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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE 4.357

(1)

ORIGEM : ADI - 4357 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

R E L ATO R : MIN. AYRES BRITTO
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A D V. ( A / S ) : FLÁVIO JOSÉ DE SOUZA BRANDO E OU-

TRO(A/S)
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASI-

LEIROS - AMB
A D V. ( A / S ) : AIRTON MOZART VALADES VIEIRA PIRES
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS

DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP
A D V. ( A / S ) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES

DO PODER JUDICIÁRIO - ANSJ
A D V. ( A / S ) : JULIO BONAFONTE
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVI-

DORES PÚBLICOS - CNSP
A D V. ( A / S ) : JÚLIO BONAFONTE
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURA-

DORES DO TRABALHO - ANPT
INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE EDU-

CAÇÃO DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL
DE SÃO PAULO

A D V. ( A / S ) : HORACIO LUIZ AUGUSTO DA FONSECA E
OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : FRENTE NACIONAL DE PREFEITOS
A D V. ( A / S ) : IGOR TAMASAUSKAS E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS PROFESSORES E FUNCIO-

NÁRIOS MUNICIPAIS DE SÃO PAULO -
APROFEM

A D V. ( A / S ) : ANA CRISTINA DE MOURA
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS CREDORES DE PRECA-

TÓRIOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
ACREPESC

A D V. ( A / S ) : LOURENÇO MACIEL DE BEM
AM. CURIAE. : ABRASF - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS SE-

CRETARIAS DE FINANÇAS DAS CAPITAIS
A D V. ( A / S ) : RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA
AM. CURIAE. : FÓRUM DE PROFESSORES DAS INSTITUI-

ÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR -
PROIFES

A D V. ( A / S ) : TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES

DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR -
ANDES

AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-
LHADORES EM EDUCAÇÃO - CNTE

A D V. ( A / S ) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OU-
TRO(A/S)

AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO
PA U L O

A D V. ( A / S ) : AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO E OU-
TRO(A/S)

AM. CURIAE. : ESTADO DO PARÁ
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
AM. CURIAE. : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE

SÃO PAULO

Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), que
propôs a modulação dos efeitos da decisão nos termos do art. 27 da
Lei nº 9.868/1999, pediu vista o Ministro Roberto Barroso. Ratificada
a cautelar concedida pelo Ministro Luiz Fux. Ausentes, justifica-
damente, o Ministro Celso de Mello, a Ministra Cármen Lúcia, em
viagem oficial para participar do Programa del VI Observatorio Ju-
dicial Electoral e do Congresso Internacional de Derecho Electoral,
promovidos pela Comissão de Veneza, na Cidade do México, e o
Ministro Dias Toffoli. Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. Ple-
nário, 24.10.2013.

QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO DIRETA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE 4.425

(2)

ORIGEM : ADI - 4425 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. AYRES BRITTO
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA - CNI
A D V. ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES E OU-

TRO(A/S)
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
AM. CURIAE. : ESTADO DO PARÁ
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), que
propôs a modulação dos efeitos da decisão nos termos do art. 27 da
Lei nº 9.868/1999, pediu vista o Ministro Roberto Barroso. Ratificada
a cautelar concedida pelo Ministro Luiz Fux. Ausentes, justifica-
damente, o Ministro Celso de Mello, a Ministra Cármen Lúcia, em
viagem oficial para participar do Programa del VI Observatorio Ju-
dicial Electoral e do Congresso Internacional de Derecho Electoral,
promovidos pela Comissão de Veneza, na Cidade do México, e o
Ministro Dias Toffoli. Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. Ple-
nário, 24.10.2013.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Judiciário
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 496, de 8 de novembro de 2013. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4974.

No- 497, de 8 de novembro de 2013. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5059.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DE CHAVES

PÚBLICAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga o resultado do Processo
00100.00289/2013-61 relativo à homologa-
ção, no âmbito da ICP-Brasil, de Cartão
Criptográfico - Modelo "MULTIAPP ID
V2.1 - AET".

O DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA DE CHAVES
PÚBLICAS DO ITI, no uso da atribuição que lhe confere o item
3.3.1 do Anexo à Resolução 36 do Comitê Gestor da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de 21 de outubro de 2004,
declara:

Art. 1º - Este Ato Declaratório se refere ao Processo
00100.00289/2013-61, relativo à homologação de dispositivo do tipo
Cartão Criptográfico, Modelo "MULTIAPP ID V2.1 - AET" , Versão
do Firmware "MultiApp ID V2.1 - Patch V1.3" , Chipset NXP
P5CC081, da empresa GEMALTO.

Art. 2° - O equipamento acima foi avaliado pelo Laboratório
de Ensaios e Auditoria - LEA, com relação aos requisitos técnicos de
segurança e interoperabilidade exigidos pelo Manual de Condutas
Técnicas nº 1 - Volume I - versão 3.0, considerando o Nível de
Segurança de Homologação 1, e apresentou-se em conformidade com
tais requisitos, conforme Laudo de Conformidade emitido por aquele
Laboratório em 21 de outubro de 2013.

Art. 3° - Face ao exposto, o equipamento avaliado está ho-
mologado pelo ITI, no Nível de Segurança de Homologação 1, em
estrita observância à legislação aplicável, atendendo em especial aos
seguintes normativos:

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

I - Regulamento para Homologação de Sistemas e Equi-
pamentos de Certificação Digital no Âmbito da ICP-Brasil - v. 2 . 0
(DOC-ICP-10) - aprovado pela Resolução 36 do Comitê Gestor da
ICP-Brasil, em 21.10.2004;

II - Estrutura Normativa Técnica e Níveis de Segurança de
Homologação a serem utilizados nos Processos de Homologação de
Sistemas e Equipamentos de Certificação Digital no âmbito da ICP-
Brasil - v 3.0 (DOC-ICP-10.02) - aprovado pela Instrução Normativa
02-2007 do ITI, em 11.12.2007;

III - Padrões e Procedimentos técnicos a serem observados
nos processos de homologação de cartões inteligentes (smart cards),
leitoras de cartões inteligentes e tokens criptográficos no âmbito da
ICP-Brasil - v.3.0 (DOC-ICP-10.03) - aprovado pela Instrução Nor-
mativa 03-2007 do ITI, em 11.12.2007;

IV - Manual de Condutas Técnicas nº 1 (MCT-1) - Volume
I - v.3.0 - publicado no sítio www.iti.gov.br.

Art. 4° Em decorrência da presente homologação a parte
interessada poderá utilizar, no equipamento homologado, o Selo de
Homologação, na forma prevista no item 4 do DOC-ICP-10, adotando
a seguinte numeração: 0015-13-0003-07.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

à empresa Anglo Ferrous Amapá Mineração Ltda. para o Porto Or-
ganizado de Santana, onde será realizado o transbordo da carga para
navios de longo curso, conforme disposto no Anexo III do Descritivo
Operacional apresentado pela citada empresa.

Art. 2º Autorizar a realização de obra de contenção (re-
cuperação), de forma a permitir a retomada segura das atividades da
empresa Anglo Ferrous por meio de barcaças (obra temporária), na
forma apresentada e detalhada no Anexo IV do Memorial Descritivo
apresentado pela citada empresa.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.122, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50302.000166/2012-41 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada, em sua 351ª Reunião Ordinária, realizada em 7 de novembro
de 2013, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia do interessado, a au-
torização outorgada, por meio da Resolução nº 2.672-ANTAQ, e do
Termo de Autorização nº 910-ANTAQ, ambos de 31 de outubro de
2012, publicados no Diário Oficial da União de 8 de novembro de
2012, à empresa M&L SERVIÇOS MARÍTIMOS E TERRESTRES
LTDA - EPP, CNPJ nº 09.078.697/0001-98, com sede na Estrada 1,
s/n, Quadra G, lote 01, 1º Setor, Chácara Vista Linda, Bertioga - SP,
para operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de
navegação, na navegação de apoio portuário, exclusivamente com
embarcações sem propulsão ou com propulsão com potência de até
2 . 0 0 0 H P.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.123, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.000718/2004 e tendo em vista o que foi deliberado na 351ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 7 de novembro de 2013,
resolve:

Art. 1º Arquivar o Processo Administrativo nº 50300.000718/2004,
em virtude da perda de objeto decorrente da edição da Lei nº 12.815/2013,
que eliminou a obrigatoriedade de movimentação de carga própria de maneira
preponderante, pelos Terminais de Uso Privado, acarretando a desistência do
pleito de migração para o regime de Estação de Transbordo de Carga.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.124, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50306.002081/2011-87 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada, em sua 351ª Reunião Ordinária, realizada em 7 de novembro
de 2013, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia do interessado, a au-
torização outorgada, por meio da Resolução nº 2.413-ANTAQ, e do
Termo de Autorização nº 837-ANTAQ, ambos de 15 de março de
2012, publicados no Diário Oficial da União de 22 de março de 2012,
ao empresário individual JAILSON FARIAS DE SOUZA - EPP,
CNPJ nº 07.520.572/0001-40, com sede na rua Castanho, nº 10, casa
A, São José Operário, Manaus - AM, para operar, por prazo in-
determinado, como empresa brasileira de navegação, na navegação de
apoio portuário, exclusivamente com embarcações sem propulsão ou
com potência de até 800 HP.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.125, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.001607/2013-23 e tendo em vista o que foi deliberado na 351ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 7 de novembro de 2013,
resolve:

Art. 1º Aprovar a participação da ANTAQ na Comissão
Técnica Institucional Intermodal do Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia - INMETRO, instituída com a finalidade de
harmonizar o transporte de produtos perigosos nos modais terrestre,
marítimo e aéreo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.126, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.001947/2012-73 e tendo em vista o que foi deliberado na 351ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 7 de novembro de 2013,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de Contrato
de Adesão entre a Secretaria de Portos da Presidência da República -
SEP/PR, na condição de Poder Concedente, e a empresa Clariant

S.A., visando a construção e exploração de instalação portuária, na
modalidade de Terminal de Uso Privado - TUP, uma vez que aten-
didas as determinações estabelecidas na Lei nº 12.815/2013, Decreto
nº 8.033/2013 e Instrumento Convocatório do Anúncio Público nº
018/2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.127, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.001184/2013-41 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 351ª Reunião Ordinária, realizada em 7 de novembro
de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a desincorporação física e contábil do Ar-
mazém X, bem da União integrante do patrimônio do Porto de San-
tos, que se encontra sob guarda e responsabilidade da Companhia
Docas do Estado de São Paulo - CODESP, em virtude de sua de-
molição, consoante Termo de Vistoria 001/2013.

Art. 2º Determinar que o produto da alienação do material
remanescente da demolição não aproveitado pela CODESP seja lei-
loado e o resultado financeiro depositado em conta corrente bancária
especial, devendo ser utilizado para aquisição de novos bens, após
aprovação do Plano de Aplicação pela ANTAQ.

Art. 3º Determinar à CODESP que informe à ANTAQ o re-
sultado do leilão de que trata o art. 2º, o qual deverá ser acompanhado
pela Unidade Administrativa Regional de São Paulo - UARSP.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.128, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.002331/2012-10 e tendo em vista o que foi deliberado na 351ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 7 de novembro de 2013,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de Contrato
de Adesão entre a Secretaria de Portos da Presidência da República -
SEP/PR, na condição de Poder Concedente, e a empresa Flexibrás

Tubos Flexíveis Ltda., visando a construção e exploração de ins-
talação portuária, na modalidade de Terminal de Uso Privado - TUP,
uma vez que atendidas as determinações estabelecidas na Lei nº
12.815/2013, Decreto nº 8.033/2013 e Instrumento Convocatório do
Anúncio Público nº 021/2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.129, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50000.005473/1994 e tendo em vista o que foi deliberado na 351ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 7 de novembro de 2013,
resolve:

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.116, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.000991/2006-18 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 351ª Reunião Ordinária, realizada em 7 de novembro
de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar, pelo prazo máximo e improrrogável de
cento e oitenta dias, com base no art. 49 da Lei nº 10.233 de 2001, a
operação especial de retomada da movimentação de minério, me-
diante o carregamento de barcaças que sairão do Terminal pertencente
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Art. 1º Reconhecer a possibilidade de transferência de ti-
tularidade do Contrato de Adesão MT/DPH Nº 026/94, firmado com
a empresa Braskarne Comércio e Armazéns Gerais Ltda., em favor da
empresa Seara Alimentos Ltda., mediante celebração de Aditamento
de Contrato de Adesão.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.130, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n° 50300.001140/2013-
11 e tendo em vista o que foi deliberado na 351ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 7 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de transferência de ti-
tularidade do Contrato de Arrendamento DP.DC/02.2009, firmado
entre a Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP e a
empresa Union Armazenagem e Operações Portuárias S.A., em favor
da empresa Santos Brasil Participações S.A., mediante celebração de
Aditamento de Contrato de Adesão.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

ACÓRDÃO No- 50-2013

Processo: 50314.000248/2012-57.
Parte: SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH.

Trata o presente Acórdão do exame de pedido de reconsideração in-
terposto pela Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH, CNPJ nº
92.808.500/0001-72, contra a decisão da Diretoria da ANTAQ que, em sua
343ª Reunião Ordinária, realizada em 27 de junho de 2013, aplicou à recorrente
a penalidade de advertência, pelo descumprimento de obrigação prevista no
inciso XXV, do art. 10, da Norma aprovada pela Resolução nº 858/2007-AN-
TAQ, tipificada como infração no inciso XV, do art. 13, do citado normativo.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do

voto objeto da Ata da 350ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada
em 16 de outubro de 2013, acordam os Diretores da Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários - ANTAQ, pelo não recebimento e, por conseguinte, não co-
nhecimento do pedido de reconsideração interposto pela Superintendência de
Portos e Hidrovias - SPH, uma vez que intempestivo, mantendo-se o teor da de-
cisão recorrida, no tocante à aplicação da penalidade de advertência à referida
Autarquia Estadual. Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto Pedro
Brito do Nascimento, o Diretor, Relator, Fernando José de Pádua Costa Fonseca,
o Diretor Mário Povia, o Procurador Federal, Carlos Afonso Rodrigues Gomes, e
o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda. Brasília-DF, 16 de outubro de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor - Relator

MÁRIO POVIA
Diretor

ACÓRDÃO No- 51-2013

Processo: 50300.000309/2009-30.
Parte: RODRIMAR S.A.

Trata o presente Acórdão do exame de pedido de reconsideração
interposto pela empresa RODRIMAR S.A., CNPJ nº 07.836.442/0001-
11, contra a decisão da Diretoria da ANTAQ que, em sua 333ª Reunião
Ordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2013, indeferiu a solicitação de
intermediação da ANTAQ em conflito estabelecido entre a empresa re-
corrente e a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA,
determinando o arquivamento do processo administrativo em epígrafe.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do vo-

to objeto da Ata da 350ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 16
de outubro de 2013, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, pelo conhecimento do pedido de reconsideração interposto
pela empresa RODRIMAR S.A., dada sua tempestividade, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão proferida pelo Colegiado por ocasião de sua
333ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2013, levada a termo na
Resolução nº 2.832/2013-ANTAQ. Participaram da reunião o Diretor-Geral Subs -
tituto, Relator, Pedro Brito, o Diretor Fernando José de Pádua Costa Fonseca, o
Diretor Mário Povia, o Procurador Federal Carlos Afonso Rodrigues Gomes, e o
Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda. Brasília-DF, 16 de outubro de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto
Relator

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor

MÁRIO POVIA
Diretor

ACÓRDÃO No- 52-2013

Processo: 50300.002595/2011-92.
Parte: ATEMS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S.A.

Trata o presente acórdão do exame de recurso administrativo
interposto pela empresa ATEMS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
S.A., CNPJ nº 03.987.364/0001-03, contra decisão preliminar da AN-
TAQ que inabilitou a recorrente para continuidade de participação nos
procedimentos destinados a autorizar a implantação de Terminal de
Uso Privado a ela pertencente, no município de Porto Velho, no
estado de Rondônia.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade dos votos objeto da Ata da 350ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 16 de outubro de 2013, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
pelo conhecimento do recurso administrativo interposto pela empresa
ATEMS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S.A., uma vez que re-
gular e tempestivo para, no mérito, negar-lhe provimento, declarando-
a inabilitada a prosseguir na seleção objeto do Anúncio Público nº
025/2013. Acordam ainda os Diretores da ANTAQ, pela determi-
nação de arquivamento dos autos. Participaram da reunião o Diretor-
Geral Substituto Pedro Brito do Nascimento, o Diretor, Relator, Fer-
nando José de Pádua Costa Fonseca, o Diretor Mário Povia, o Pro-
curador Federal, Carlos Afonso Rodrigues Gomes, e o Secretário-
Geral, Joelson Neves Miranda. Brasília-DF, 16 de outubro de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor - Relator

MÁRIO POVIA
Diretor

ACÓRDÃO No- 53-2013

Processo: 50300.001877/2013-34.
Parte: NIDERA SEMENTES LTDA.

Trata o presente acórdão do exame de recurso administrativo
interposto pela empresa Nidera Sementes Ltda., CNPJ nº
07.053.693/0001-20, contra decisão preliminar da ANTAQ que ina-
bilitou a recorrente para continuidade de participação nos procedi-
mentos destinados a autorizar a implantação de Terminal de Uso
Privado a ela pertencente, no município de Canoas, no estado do Rio
Grande do Sul.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade dos votos objeto da Ata da 350ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 16 de outubro de 2013, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
pelo conhecimento do recurso administrativo interposto pela empresa
Nidera Sementes Ltda., uma vez que regular e tempestivo e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de inabilitação
para prosseguir no processo de outorga de que trata o Instrumento
Convocatório do Anúncio Público nº 023/2013. Acordam ainda os
Diretores da ANTAQ, por determinar a devolução integral dos valores
oferecidos pela recorrente, a título de garantia de proposta, no âmbito
do citado Anúncio, com posterior arquivamento dos autos. Parti-
ciparam da reunião o Diretor-Geral Substituto, Pedro Brito do Nas-
cimento, o Diretor, Relator, Mário Povia, o Diretor Fernando José de
Pádua Costa Fonseca, o Procurador Federal, Carlos Afonso Rodrigues
Gomes, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda. Brasília-DF, 16
de outubro de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

MÁRIO POVIA
Diretor - Relator

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor

ACÓRDÃO No- 54-2013

Processo: 50300.000556/2011-51.
Parte: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP

Trata o presente acórdão do exame de pedido de recon-
sideração requerido pela Companhia Docas do Pará - CDP, CNPJ nº
04.933.552/0001-03, contra a decisão da Diretoria da ANTAQ que,
em sua 329ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de dezembro de
2012, aplicou à recorrente a penalidade de Multa Pecuniária, no valor
de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), em virtude da prática
da infração capitulada no inciso XXV, do art. 13, da Resolução nº
8 5 8 / 2 0 0 7 - A N TA Q .

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade dos votos objeto da Ata da 350ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 16 de outubro de 2013, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
pelo conhecimento do pedido de reconsideração, uma vez que tem-
pestivo, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, e, por con-
seguinte, reformar a decisão recorrida, mediante redefinição do quan-
tum da penalidade de multa anteriormente aplicada, para o valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Participaram da reunião o Diretor-
Geral Substituto, Relator, Pedro Brito do Nascimento, o Diretor Fer-

nando José de Pádua Costa Fonseca, o Diretor Mário Povia, o Pro-
curador Federal, Carlos Afonso Rodrigues Gomes, e o Secretário-
Geral, Joelson Neves Miranda. Brasília-DF, 16 de outubro de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto
Relator

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor

MÁRIO POVIA
Diretor

ACÓRDÃO No- 55-2013

Processo: 50306.002645/2011-81.
Parte: TRANSPORTES CARINHOSO LTDA.

Trata o presente Acórdão do exame de pedido de recon-
sideração interposto pela empresa Transportes Carinhoso Ltda., CNPJ
nº 01.568.020/0001-26, contra a decisão da Diretoria da ANTAQ que,
em sua 334ª Reunião Ordinária, realizada em 7 de março de 2013,
aplicou à recorrente a penalidade de multa pecuniária, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), pela prática da infração capitulada no
inciso XXX, do art. 18, da Norma aprovada pela Resolução nº
1 . 6 6 0 / 2 0 1 0 - A N TA Q .

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 350ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 16 de outubro de 2013, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
pelo conhecimento do pedido de reconsideração interposto pela em-
presa Transportes Carinhoso Ltda., uma vez que regular e tempestivo,
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, por conseguinte,
os encaminhamentos e determinações constantes no bojo da No-
tificação nº 16/2013-ANTAQ, de 13 de março de 2013. Participaram
da reunião o Diretor-Geral Substituto Pedro Brito do Nascimento, o
Diretor, Relator, Mário Povia, o Diretor Fernando José de Pádua
Costa Fonseca, o Procurador Federal, Carlos Afonso Rodrigues Go-
mes, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda. Brasília-DF, 16 de
outubro de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

MÁRIO POVIA
Diretor - Relator

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor

ACÓRDÃO No- 56-2013

Processo: 50300.002365/2012-12.
Parte: COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI.

Trata o presente Acórdão do exame de pedido de recon-
sideração interposto pela Companhia Docas de Imbituba - CDI, CNPJ
nº 84.208.123/0001-02, contra a decisão da Diretoria da ANTAQ que,
em sua 344ª Reunião Ordinária, realizada em 4 de julho de 2013,
aplicou à recorrente a penalidade de multa pecuniária, no valor de R$
900.000,00 (novecentos mil reais), pela prática da infração capitulada
no inciso LIV do art. 13 da Norma aprovada pela Resolução nº
8 5 8 / 2 0 0 7 - A N TA Q .

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 350ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 16 de outubro de 2013, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
pelo conhecimento do pedido de reconsideração interposto pela Com-
panhia Docas de Imbituba - CDI, uma vez que regular e tempestivo,
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, afastando-se a circuns-
tância agravante originalmente considerada no trabalho realizado pela
Comissão Processante e referendada pela Superintendência de Fis-
calização e Coordenação das UAR - SFC, mantendo-se, contudo, os
demais fundamentos que ensejaram a decisão anteriormente proferida,
posto que as razões apresentadas não foram capazes de ensejar a sua
revisão integral, pelo que, resta a multa pecuniária aplicada à re-
corrente, reduzida ao montante de R$ 570.000,00 (quinhentos e se-
tenta mil reais). Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto
Pedro Brito do Nascimento, o Diretor, Relator, Fernando José de
Pádua Costa Fonseca, o Diretor Mário Povia, o Procurador Federal,
Carlos Afonso Rodrigues Gomes, e o Secretário-Geral, Joelson Neves
Miranda. Brasília-DF, 16 de outubro de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor - Relator

MÁRIO POVIA
Diretor
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÕES DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no art. 24, da Lei nº 9456, de 25
de abril de 1997, decide:

No- 81 - DEFERIR o pedido de alteração de titularidade das cultivares
de soja (Glycine max (L.) Merr.) relacionadas, cuja propriedade per-
tencia a empresa GRANAR S/A, do Paraguai, e presentemente está
sendo requerida a transferência de titularidade para a empresa CO-
OPERATIVA DE PROVISION DE SERVICIOS AGRICOLAS
"CRIADERO SANTA ROSA" LIMITADA, da Argentina.

Denominação da cultivar Nº do Processo Nº Certificado de Proteção
RA516 21806.000167/2007 11 8 7
RA518 21806.000166/2007 11 8 6
RA626 21806.000165/2007 11 8 5
RA628 21806.000164/2007 11 8 4
RA728 21806.000163/2007 11 8 3

No- 82 - DEFERIR o pedido de alteração de titularidade das cultivares
de soja (Glycine max (L.) Merr.) relacionadas, cuja propriedade per-
tencia exclusivamente a empresa GRANAR S/A, do Paraguai, e pre-
sentemente está sendo requerida a inclusão da empresa COOPE-
RATIVA DE PROVISION DE SERVICIOS AGRICOLAS "CRIA-
DERO SANTA ROSA" LIMITADA como cotitular.

Denominação da cultivar Nº do Processo Nº Certificado de Proteção
IGRA510 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 2 / 2 0 0 8 20100043
IGRA526 21806.000205/2010 20130161
IGRA545TR 21806.000210/2010 20130201
IGRA550M 21806.000209/2010 20130202
IGRA645TR 21806.000208/2010 20130162
IGRA745TR 21806.000207/2010 20130163
IGRA828 21806.000109/2008 20100105
IGRA845TR 21806.000206/2010 20130164

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação destas Decisões.

FABRICIO SANTANA SANTOS

COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS

RESOLUÇÃO No- 34, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida no dia 02/09/2013, re-
solve: acatar integralmente, por unanimidade na votação, o(s) re-
curso(s) abaixo relacionado(s):

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
2065 2012 Orlando Odocio Seli 11 0 6 3 6 2 6 9 Tr a d i c i o n a l
2066 2012 Orlando Odocio Seli 11 0 6 3 6 2 6 8 Tr a d i c i o n a l
2069 2012 Sergio Amaral da Silva 11 0 3 4 5 9 1 7 Tr a d i c i o n a l
2073 2012 Valter Patias 11 0 5 2 0 6 1 9 Tr a d i c i o n a l
2075 2012 Wilson Coppetti 11 0 6 6 4 5 8 3 Tr a d i c i o n a l
2083 2012 Joares Ghellar 11 0 7 4 3 9 2 5 Tr a d i c i o n a l
2088 2012 Paulo Padilha Barbosa 11 0 4 6 9 7 6 6 Tr a d i c i o n a l
2 11 2 2012 Alcides Bartti Sangiovo 11 0 8 1 5 8 8 8 Tr a d i c i o n a l
2127 2012 Jose Alberto Dalla Corte 11 0 5 9 7 2 5 0 Tr a d i c i o n a l
2148 2012 Douglas Bonatto 11 0 4 8 1 5 5 8 Tr a d i c i o n a l
2149 2012 Emilio Santoni Neto 11 0 3 7 1 9 0 2 Tr a d i c i o n a l
2150 2012 João de Andrade 11 0 5 5 0 3 6 3 Tr a d i c i o n a l
2153 2012 Marlon Jorge Eickhoff 11 0 7 3 8 5 2 1 Tr a d i c i o n a l
2167 2012 Nery Correia de Lima 11 0 4 11 9 7 7 Tr a d i c i o n a l
2177 2012 Altair Miguel Zorzzi 11 0 4 5 7 3 5 8 Mais
2188 2012 Adelino Basso 11 0 5 3 7 7 9 7 Tr a d i c i o n a l
2191 2012 Antonio Roratto 11 0 4 8 6 4 3 6 Tr a d i c i o n a l
2195 2012 Anderson Schenkel 11 0 3 3 4 8 2 8 Tr a d i c i o n a l
2197 2012 Carlos Alberto Garcia da Silva 11 0 5 0 5 5 3 1 Tr a d i c i o n a l
2203 2012 Ivo Angelo Rossoni Fava 11 0 3 8 7 0 8 4 Tr a d i c i o n a l
2215 2012 Judierto Celso 11 0 4 0 7 7 2 8 Tr a d i c i o n a l
2221 2012 Jaime Back 11 0 5 6 0 11 8 Tr a d i c i o n a l
2223 2012 Robson Luis Kruger 11 0 4 3 1 2 2 3 Tr a d i c i o n a l
2227 2012 Sabino Deitos Comparsi 11 0 5 8 8 4 3 2 Tr a d i c i o n a l
2229 2012 Sergio Gabriel Fava 11 0 5 3 1 6 1 5 Tr a d i c i o n a l
2232 2012 Sirilei Steffen Gambin 11 0 6 2 6 6 8 4 Tr a d i c i o n a l
2239 2012 Erenato Luiz Viera 11 0 4 2 9 8 9 9 Tr a d i c i o n a l
2244 2012 Tiago Fiorentini 11 0 5 3 7 3 9 9 Tr a d i c i o n a l
2245 2012 Valdomiro Antonio Bonatto 11 0 7 8 1 9 8 3 Tr a d i c i o n a l
2246 2012 Vicente Belle 11 0 5 3 6 6 3 9 Tr a d i c i o n a l
2249 2012 Vilson Bottega 11 0 6 9 2 7 6 0 Tr a d i c i o n a l
2271 2012 Luiz Aldenir da Rosa Barcellos 11 0 4 8 7 3 4 9 Tr a d i c i o n a l
2273 2012 Mauricio Lorenzon 11 0 4 0 7 4 2 1 Tr a d i c i o n a l
2276 2012 Odil de Souza Batista 11 0 3 6 6 6 8 8 Tr a d i c i o n a l
2279 2012 Paulo Rogerio Moneiro Nicola 11 0 6 3 6 2 7 2 Tr a d i c i o n a l
2283 2012 Raul Belle 11 0 5 3 6 4 0 Tr a d i c i o n a l
2318 2012 Ademar Pedro Fabris 11 0 5 8 9 4 5 3 Tr a d i c i o n a l

2330 2012 Evandro Bellentier 11 0 7 2 9 6 1 2 Tr a d i c i o n a l
2337 2012 Hugo Hinz 11 0 4 3 6 4 9 4 Tr a d i c i o n a l
2339 2012 Jose Orlando Bazana 11 0 4 2 3 4 5 1 Tr a d i c i o n a l
2340 2012 João Batista Margutti 11 0 3 8 6 1 6 6 Tr a d i c i o n a l
2342 2012 Jorge Dal Berto Rapachi 11 0 5 0 5 1 4 4 Tr a d i c i o n a l
2371 2012 Daniel Rapachi 11 0 4 5 6 0 9 3 Tr a d i c i o n a l
2372 2012 Dorneles Luiz Toledo Rodrigues 11 0 5 4 4 2 7 6 Tr a d i c i o n a l
2374 2012 Gladimir Dorneles Bittencourt 11 0 7 0 2 0 5 0 Tr a d i c i o n a l
2375 2012 Gormecindo Fin 11 0 3 5 2 4 9 7 Tr a d i c i o n a l
2378 2012 Helton Afonso Schiling 11 0 4 4 3 9 0 1 Tr a d i c i o n a l
2424 2012 Selvino Porazzi 11 0 7 5 6 7 2 0 Tr a d i c i o n a l
2431 2012 Arnaldo Mancin 11 0 1 3 0 6 4 7 Tr a d i c i o n a l
2454 2012 Celso Bittencourt da Silva 11 0 3 9 5 1 2 8 Mais
2473 2012 Ailton José Correia 11 0 4 2 4 7 8 3 Tr a d i c i o n a l
2474 2012 Alfredo Mumbelli 11 0 5 1 3 2 7 6 Tr a d i c i o n a l
2477 2012 Adilson Seidi Suguiura 11 0 1 7 9 6 8 0 Tr a d i c i o n a l
2493 2012 Claudio Luiz Gambin 11 0 6 2 6 6 8 5 Tr a d i c i o n a l
2498 2012 Cristiano de Oliveira Solimann 11 0 4 0 8 1 7 3 Tr a d i c i o n a l
2499 2012 Cristiano de Oliveira Solimann 11 0 3 4 9 6 8 1 Tr a d i c i o n a l
2503 2012 Deoclecio Joao Rigoli 11 0 5 6 5 9 9 4 Tr a d i c i o n a l
2506 2012 Dirceo Luiz Daronch Filho 11 0 3 5 1 8 8 9 Tr a d i c i o n a l
2510 2012 Erondi Galeski 11 0 3 5 6 1 4 4 Mais
2515 2012 Edelmar Pieniz 11 0 4 8 11 2 7 Tr a d i c i o n a l
2520 2012 Geolar Constantino Zimmermann 11 0 5 4 3 9 3 6 Tr a d i c i o n a l
2526 2012 Harri Billmann 11 0 5 0 4 6 3 5 Tr a d i c i o n a l
2527 2012 Helder Feiten 11 0 3 4 3 0 6 8 Tr a d i c i o n a l
2565 2012 Celso Herminio Dessordi 11 0 6 6 5 6 2 9 Tr a d i c i o n a l
2566 2012 Clair João Poletto 11 0 5 2 0 1 7 3 Tr a d i c i o n a l
2570 2012 Iloni Martini 11 0 7 0 2 5 9 5 Tr a d i c i o n a l
2571 2012 Jairson Albertini 11 0 1 2 5 5 3 7 Tr a d i c i o n a l
2592 2012 José Umberto Pelogia 11 0 1 7 1 6 7 8 Tr a d i c i o n a l
2593 2012 José Umberto Pelogia 11 0 1 7 1 6 8 0 Tr a d i c i o n a l
2595 2012 Luiz Fernando Minotto Marty 11 0 1 5 8 9 4 2 Tr a d i c i o n a l
2596 2012 Maria Eliane de Lima Gobbi 11 0 5 7 1 6 7 6 Tr a d i c i o n a l
2598 2012 Paulo Tasca 11 0 3 0 3 1 4 3 Tr a d i c i o n a l
2600 2012 Silvio Milane 11 0 1 6 6 2 6 5 Tr a d i c i o n a l
2601 2012 Silvane Paris 11 0 3 9 2 2 4 1 Tr a d i c i o n a l
2602 2012 Vilso Dalla Costa 11 0 5 1 3 2 7 7 Tr a d i c i o n a l
2603 2012 Valdir Lira 11 0 1 6 4 2 4 0 Tr a d i c i o n a l
2830 2012 Nelson Massayuki Kojima 11 0 1 3 6 9 2 6 Tr a d i c i o n a l
2847 2012 Maristela Girardi Conti 11 0 0 8 4 3 7 5 Tr a d i c i o n a l
2850 2012 Vilmar Seidel 11 0 0 8 2 7 4 2 Tr a d i c i o n a l
2922 2012 Adão Alves Pereira 11 0 5 8 8 4 8 3 Tr a d i c i o n a l
2923 2012 Adalino Giongo 11 0 3 5 5 2 0 1 Tr a d i c i o n a l
2983 2012 Nair Salete Knopf da Cruz dos Santos 11 0 4 4 2 0 5 9 Mais
2986 2012 Pedrinho Dambroz 11 0 5 7 7 1 0 1 Tr a d i c i o n a l
2995 2012 Lidio Pasqualotto 11 0 5 5 1 3 6 1 Tr a d i c i o n a l
2996 2012 Luiz Alberto Benin 11 0 6 9 7 1 8 9 Tr a d i c i o n a l
2997 2012 Marco Antonio Esquicato 11 0 1 6 3 7 2 5 Tr a d i c i o n a l
483 2013 Juraci Lopes Rodrigues 11 5 4 2 5 3 7 5 Tr a d i c i o n a l

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 5a- Turma de Julgamento Regional

VICENTE DE PAULO DINIZ
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 35, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida no dia 02/09/2013, re-
solve: acatar parcialmente, por unanimidade na votação, o(s) recur-
so(s) abaixo relacionado(s):

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1874 2012 Marines Teresinha Graiczyk Tederke 11 0 4 9 4 3 4 9 Tr a d i c i o n a l
2055 2012 Antonio Faquinete 11 0 0 0 1 7 5 0 Tr a d i c i o n a l
2057 2012 Guiliano Carlos Grings 11 0 0 0 2 7 5 7 Tr a d i c i o n a l
2058 2012 Rubens dos Santos Miranda 11 0 0 0 2 2 8 8 Mais
2060 2012 Sunto Francisco Strapasson 11 0 0 0 0 5 3 7 Mais
2064 2012 Ivan Zimmermann 11 0 4 2 5 4 7 0 Tr a d i c i o n a l
2072 2012 Valdemar Freitag 11 0 4 3 0 3 9 1 Tr a d i c i o n a l
2089 2012 Paulo Valdir Reuter Da Silva 11 0 5 1 3 2 1 7 Tr a d i c i o n a l
2 11 4 2012 Enaider Luis Cardoso Baptista 11 0 5 6 1 5 8 5 Tr a d i c i o n a l
2 11 5 2012 Erineu Radin 11 0 4 0 7 4 3 2 Tr a d i c i o n a l
2 11 7 2012 Euclides Fiorentini 11 0 5 0 5 11 8 Tr a d i c i o n a l
2 11 8 2012 Eugenio Damião Matos Fonseca 11 0 3 7 0 9 9 4 Tr a d i c i o n a l
2 11 9 2012 Fabio Budel 11 0 5 5 9 3 5 6 Tr a d i c i o n a l
2126 2012 Jose Olivio Lucca 11 0 5 6 6 0 8 9 Tr a d i c i o n a l
2173 2012 Vilson Gilioli 11 0 0 0 0 0 5 6 Mais
2193 2012 Andrei Montagner Piovesan 11 0 1 8 8 5 0 6 Tr a d i c i o n a l
2194 2012 Ana Paula Vincensi Uhde 11 0 3 9 9 4 6 8 Tr a d i c i o n a l
2196 2012 Ari Cantarelli 11 0 5 5 9 6 7 2 Tr a d i c i o n a l
2198 2012 Celso Casali 11 0 5 1 2 8 2 5 Tr a d i c i o n a l
2199 2012 Cristiano Roratto 11 0 4 7 3 6 3 9 Tr a d i c i o n a l
2202 2012 Ivo Angelo Rossoni Fava 11 0 3 8 7 0 8 7 Tr a d i c i o n a l
2218 2012 Heitor Valter Marchesan 11 0 5 7 7 2 2 3 Tr a d i c i o n a l
2219 2012 Ilmo Jose Limberger 11 0 4 3 7 2 2 2 Tr a d i c i o n a l
2231 2012 Simone Soares Nunes 11 0 5 5 0 8 0 5 Tr a d i c i o n a l
2233 2012 Soeli Angela Gonzatto Fava 11 0 5 3 1 6 1 7 Tr a d i c i o n a l
2235 2012 Celsio Adam 11 0 5 1 9 8 0 1 Tr a d i c i o n a l
2237 2012 Elton Becker 11 0 3 3 3 8 8 3 Tr a d i c i o n a l
2238 2012 Eno Elibio Grunwald 11 0 4 8 2 2 1 6 Tr a d i c i o n a l
2240 2012 Telmo Jose Cavalheiro Stangherlin 11 0 8 5 5 3 2 7 Tr a d i c i o n a l
2248 2012 Vilson Dambros 11 0 4 5 6 2 4 1 Tr a d i c i o n a l
2251 2012 Eloi Weise 11 0 4 2 1 7 7 4 Mais
2252 2012 Valdecir Antonio Sotili 11 0 5 1 0 2 8 0 Mais
2274 2012 Moacir Cantarelli 11 0 4 2 4 5 6 7 Tr a d i c i o n a l
2281 2012 Raquel Smaniotto 11 0 4 1 2 11 2 Tr a d i c i o n a l
2282 2012 Rafael Patat 11 0 7 3 4 2 5 9 Tr a d i c i o n a l
2309 2012 Aldo Mocelin 11 0 5 2 6 9 5 0 Mais

2310 2012 Ana Kelly Panceri 11 0 3 3 11 0 1 Tr a d i c i o n a l
2 3 11 2012 Cleberson Corbari 11 0 8 1 7 2 3 8 Mais
2350 2012 Vanderlei Luis Mioranca 11 0 5 6 6 8 6 1 Tr a d i c i o n a l
2352 2012 Milton Lorscheiter 11 0 8 0 4 5 5 8 Mais
2356 2012 Salete Stoffel 11 0 5 3 9 0 4 5 Mais
2357 2012 Urildo Maziero 11 0 3 3 2 4 4 5 Mais
2456 2012 Maria Piaia Broch 11 0 4 0 9 7 6 2 Mais
2462 2012 Adones Nielson 11 0 7 0 4 1 5 6 Mais
2475 2012 Arcelino Bussolaro 11 0 6 1 7 7 4 2 Tr a d i c i o n a l
2476 2012 Amarildo Sartori Spagnoli 11 0 5 2 5 8 3 6 Tr a d i c i o n a l
2504 2012 Denilson Bona 11 0 4 4 9 6 9 7 Tr a d i c i o n a l
2514 2012 Elsa Montagner Piovesan 11 0 1 8 8 5 0 5 Tr a d i c i o n a l
2519 2012 Fiorindo Tiodosio Corassa 11 0 3 5 0 8 5 1 Mais
2559 2012 Neri Antonio Parisoto 11 0 4 9 6 9 7 Mais
2564 2012 Carlos Leandro Sartori Spagnoli 11 0 5 2 5 8 3 3 Tr a d i c i o n a l
2567 2012 Deonilda Maria Rauta 11 0 4 4 0 3 6 1 Mais
2569 2012 Iloni Martini 11 0 7 0 2 5 9 6 Tr a d i c i o n a l
2573 2012 Simone da Costa 11 0 2 5 7 9 7 8 Tr a d i c i o n a l
2574 2012 Valdir Muller 11 0 4 0 5 9 7 1 Mais
2591 2012 Joseani Presa Carvalho 11 0 6 0 1 7 4 7 Tr a d i c i o n a l
2594 2012 Lairto de Oliveira 11 0 1 4 6 1 7 9 Tr a d i c i o n a l
2597 2012 Mauricio da Costa 11 0 1 8 7 9 5 5 Tr a d i c i o n a l
2599 2012 Pedro Pagno 11 0 5 3 1 6 2 1 Tr a d i c i o n a l
2604 2012 Volmir Scarmocin 11 0 3 5 8 8 7 6 Tr a d i c i o n a l
2632 2012 Alzira Rosa Taglian 11 0 8 0 0 7 9 5 Mais
2634 2012 Fermino Miguel Granosik 11 0 1 6 9 8 6 2 Tr a d i c i o n a l
2689 2012 Genesio da Silveira 11 0 4 1 7 6 0 3 Tr a d i c i o n a l
2690 2012 Herberto Richter 11 0 1 5 1 2 4 7 Tr a d i c i o n a l
2692 2012 João Luiz Presa 11 0 1 5 4 0 0 6 Tr a d i c i o n a l
2693 2012 José Carlos Petrassi 11 0 1 7 7 5 0 9 Tr a d i c i o n a l
2694 2012 Valter Martins Stanger 11 0 0 0 6 3 8 1 Tr a d i c i o n a l
2695 2012 Mariano Mazur 11 0 0 2 6 3 7 0 Tr a d i c i o n a l
2696 2012 Osmair Ferreira Lopes 120009929 Mais
2701 2012 Mathias Anselmo Wagner 11 0 3 6 9 9 7 7 Mais
2703 2012 Vanderlei Sanagiotto 11 0 4 7 8 5 1 2 Mais
2719 2012 Valdair Rimoldi 11 0 5 7 4 8 9 3 Mais
2720 2012 Vilson Mezzomo 11 0 5 1 6 2 0 1 Mais
2721 2012 Zenaide Casanova 11 0 4 7 7 8 1 7 Mais
2723 2012 Pedro Vilibaldo Beffart 11 0 2 1 9 6 5 4 Mais
2725 2012 Sebastião Muniz Franco 11 0 1 4 6 9 1 5 Tr a d i c i o n a l
2726 2012 Valmor Alberton 11 0 1 3 6 4 6 7 Tr a d i c i o n a l
2779 2012 Valdir Lopes da Costa 11 0 1 0 0 3 2 6 Mais
2781 2012 Valdemar Trancoso de Britto 11 0 1 0 0 4 7 6 Mais
2803 2012 Jocelino Ravarotto 11 0 1 7 1 4 5 9 Mais
2824 2012 Ademar Luiz Dal Maso 11 0 3 7 1 6 8 4 Tr a d i c i o n a l
2833 2012 Jose Milton Balbinot 11 0 6 1 4 6 7 1 Mais
2834 2012 Jorge Ozecoski 11 0 3 3 2 6 5 8 Mais
2843 2012 Albino Baldissera 11 0 5 4 0 2 5 9 Mais
2844 2012 Celestino Bunkovski 11 0 4 2 2 4 8 5 Mais
2845 2012 Moacir Junior Gasparelli 11 0 4 7 0 3 6 5 Tr a d i c i o n a l
2849 2012 Valdeci Mendes da Rosa 11 0 6 4 9 8 0 4 Mais
2903 2012 Genoino Troian Vanazi 11 0 4 3 0 9 3 5 Tr a d i c i o n a l
2909 2012 Dilmar Alceu Loss 11 0 0 0 0 4 8 6 Mais
2914 2012 Americo Ferrari 11 0 4 4 8 5 3 7 Mais
2915 2012 Amarildo Mascarello 11 0 4 2 4 6 0 1 Tr a d i c i o n a l
2918 2012 Fernando Gawski 080617378 Tr a d i c i o n a l
2921 2012 Valdenisio Marian 11 0 3 2 9 8 8 2 Tr a d i c i o n a l
2925 2012 Domingos Provenci 11 0 5 4 8 0 6 1 Mais
2982 2012 Marciano Manteli 11 0 3 5 5 3 6 8 Tr a d i c i o n a l
2984 2012 Nevio Corso 11 0 5 4 1 2 3 4 Mais
2988 2012 Roselio Damo 11 0 3 2 6 9 4 5 Mais
2998 2012 Pedro Geraldo Palma 11 0 1 8 2 5 8 4 Tr a d i c i o n a l
3000 2012 Veneriano Ancilieiro 11 0 4 2 4 7 0 2 Tr a d i c i o n a l
3031 2012 Valmir Carelli 11 0 7 2 0 3 4 8 Tr a d i c i o n a l

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 5a- Turma de Julgamento Regional

VICENTE DE PAULO DINIZ
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 36, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida no dia 02/09/2013, re-
solve: acatar parcialmente, por maioria na votação, o(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s):

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
2568 2012 Donário Nós 090257484 Tr a d i c i o n a l
2980 2012 Laudemar Schuh 120001968 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 5a- Turma de Julgamento Regional

VICENTE DE PAULO DINIZ
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 37, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida no dia 02/09/2013, re-
solve: não dar provimento, por unanimidade na votação, ao(s) re-
curso(s) abaixo relacionado(s):

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro

1406 2012 José Aderigio do Couto 11 0 0 7 4 4 1 8 Mais

1958 2012 Lourenço Batistella 11 0 0 0 0 4 6 5 Tr a d i c i o n a l

2054 2012 Adelino Gaspar Nogueira 11 0 0 0 2 1 0 1 Mais

2056 2012 Gercilio de Carvalho Lima 11 0 0 0 0 9 5 4 Mais

2059 2012 Pedro Jair Gehrke 11 0 0 0 1 7 4 3 Mais

2080 2012 Volmir Radeski 11 0 3 7 1 6 1 7 Tr a d i c i o n a l

2102 2012 Juscelino Luchese 11 0 4 6 6 0 3 4 Mais

2171 2012 Eduardo Vaz Ribeiro 11 0 0 0 0 0 2 4 Mais

2172 2012 Maurus Hildebrandt 11 0 0 0 0 2 4 2 Mais

2178 2012 Cidinei Henrique Momoli 100657778 Tr a d i c i o n a l

2179 2012 Cidinei Henrique Momoli 100299547 Tr a d i c i o n a l

2250 2012 Waldemar Evaldo Tretter 11 0 4 7 0 2 3 0 Tr a d i c i o n a l

2308 2012 Ademir de Lima 11 0 3 9 5 8 1 2 Mais

2312 2012 Fábio Junior Simionatto 11 0 8 1 7 2 4 4 Mais

2353 2012 Nivanor Francisco Cesco 11 0 4 8 6 0 6 0 Mais

2354 2012 Oneide Silvio Kobs 11 0 5 2 9 7 6 7 Mais

2358 2012 Vanderlei Longo 11 0 6 4 5 4 9 2 Mais

2367 2012 Airton José Mattjie 11 0 3 4 9 0 2 4 Tr a d i c i o n a l

2407 2012 Arno Risse 11 0 0 9 6 0 0 9 Tr a d i c i o n a l

2455 2012 Ledi Menegat 11 0 6 3 4 1 5 5 Mais

2463 2012 Arceni Capistrano de Jesus 11 0 6 7 2 3 2 1 Mais

2464 2012 Gilmar Bonfanti 11 0 4 6 8 5 1 9 Mais

2466 2012 Junior Kurla Zanin 11 0 2 4 5 3 6 5 Mais

2467 2012 Junior Kurla Zanin 11 0 2 4 5 3 6 8 Mais

2478 2012 Agenor Antonio Marchioro 11 0 4 1 5 7 3 9 Mais

2512 2012 Edemar Luis Deconto 11 0 7 5 9 2 9 4 Mais

2516 2012 Evandro Luiz Rauber 11 0 5 2 2 1 6 9 Mais

2558 2012 Celso dos Santos 11 0 6 2 3 3 0 9 Mais

2560 2012 Docimar Cipriani 11 0 8 0 9 8 8 1 Mais

2561 2012 Jandira Enderle 11 0 5 7 3 3 0 5 Mais

2563 2012 Neusir Dresch 11 0 4 4 1 2 6 3 Mais

2628 2012 Antonio Gogola Neto 090410423 Mais

2630 2012 Alcides Provenzi 11 0 5 9 0 7 7 1 Mais

2631 2012 Aidir José Minuscoli 11 0 5 2 8 3 7 3 Mais

2688 2012 Geovane de Bonfim 11 0 5 9 1 6 3 9 Mais

2697 2012 Otacilio Vieira de Andrade 11 0 6 6 2 11 6 Mais

2698 2012 Denis Antonio Lorenset 11 0 5 2 2 2 6 5 Mais

2699 2012 Itacir Favero 11 0 5 9 4 7 0 0 Mais

2700 2012 Luiz Dall Acqua 11 0 5 6 8 8 9 6 Mais

2702 2012 Marcolino Ogliari 11 0 5 3 3 3 7 3 Mais

2722 2012 Pedro Barbieri 11 0 2 1 8 4 6 2 Tr a d i c i o n a l

2724 2012 Reginaldo Beraldi Masiero 11 0 2 1 4 9 8 5 Tr a d i c i o n a l

2727 2012 Virte Maria de Barba Marcon 11 0 6 8 8 2 5 5 Mais

2778 2012 Oscar Haselbauer 11 0 1 0 0 2 6 0 Tr a d i c i o n a l

2780 2012 Vilmar Mariano Pereira 11 0 1 0 0 4 7 5 Mais

2799 2012 Eluciana Antonia Padovani Bordignon 120000946 Tr a d i c i o n a l

2800 2012 Angelo Ossoski 11 0 3 5 3 3 0 9 Mais

2804 2012 Milton de Freitas Cayres Filho 11 0 0 4 3 6 11 Tr a d i c i o n a l

2825 2012 Eurico Marcal 11 0 5 2 9 3 6 7 Mais

2826 2012 Geraldo Nezito Correia 11 0 4 4 7 6 4 0 Mais

2827 2012 Geraldo Nezito Correia 11 0 4 1 0 6 9 2 Mais

2828 2012 Luciano Ianisch 11 0 3 5 7 9 2 1 Mais

2829 2012 Loimar Garmus 11 0 3 4 4 5 7 7 Mais

2831 2012 Adenir Roque Borsatto 11 0 7 2 1 3 8 1 Tr a d i c i o n a l

2835 2012 Sidnei Viganot 11 0 3 5 5 3 6 2 Tr a d i c i o n a l

2837 2012 Laura Ana Avila 11 0 4 3 9 7 9 8 Mais

2838 2012 Lenoir Jacob Francken 11 0 3 3 7 7 6 9 Mais

2851 2012 Vilmar Ansiliero da Silva 11 0 5 8 8 6 5 8 Mais

2904 2012 Jandir Borsati 11 0 3 1 8 4 4 6 Mais

2906 2012 Lidio Dias 11 0 4 5 2 4 8 7 Mais

2 9 11 2012 Adelmir Maronesi 11 0 4 6 5 1 2 8 Mais

2916 2012 Claudir Angelo Pilatti 11 0 3 6 0 7 3 1 Mais

2917 2012 Darci Giaretta 11 0 3 8 4 7 3 3 Mais

2919 2012 Fábio Heinz 11 0 3 1 0 2 1 9 Tr a d i c i o n a l

2920 2012 João Maria de Lara 11 0 6 0 3 2 1 4 Mais

2924 2012 Aguinelo Luiz Feltrin 11 0 5 8 3 7 0 8 Mais

2926 2012 Erudemar Piassa 11 0 0 1 5 9 7 1 Tr a d i c i o n a l

2981 2012 Lirio Marcolin 11 0 4 6 7 5 6 8 Mais

2985 2012 Nestor José Cason 080481904 Mais

2987 2012 Rejane Terezinha Olescovicz Ruchinski 080301787 Tr a d i c i o n a l

2989 2012 Rubens Arcibal Bonin 100688614 Mais

2990 2012 Gilberto Luis Geisel 120003631 Mais

2991 2012 Jakson Negri 11 0 5 0 7 2 4 0 Mais

2992 2012 Jose Aparecido Brunhari 11 0 0 6 7 8 5 0 Tr a d i c i o n a l

2994 2012 João Rosa 11 0 4 0 1 5 0 0 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO

Presidente da 5a- Turma de Julgamento Regional

VICENTE DE PAULO DINIZ

Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 38, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida no dia 02/09/2013, re-
solve: não dar provimento, por maioria na votação, ao(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s):

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
2468 2012 Rosemar Kreusch 11 0 5 8 9 7 3 9 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO

Presidente da 5a- Turma de Julgamento Regional

VICENTE DE PAULO DINIZ

Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 39, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida no dia 02/09/2013, re-
solve: não dar provimento ao(s) pedido(s) de revisão(ões), por una-
nimidade na votação, do(s) recurso(s) abaixo relacionado(s):

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
4468 2010 Pedro Bedulli 090137034 Mais
5564 2010 Darci Pedro Sewald 080738191 Tr a d i c i o n a l
1282 2 0 11 Ivan Demori 100773332 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO

Presidente da 5a- Turma de Julgamento Regional

VICENTE DE PAULO DINIZ

Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 40, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida no dia 02/09/2013, re-
solve: não dar provimento ao(s) pedido(s) de revisão(ões), por maio-
ria na votação, do(s) recurso(s) abaixo relacionado(s):

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1054 2012 Ileni Schaffer Voss 11 0 2 5 6 7 8 1 Tr a d i c i o n a l

RODRIGO MARQUES DE MELLO

Presidente da 5a- Turma de Julgamento Regional

VICENTE DE PAULO DINIZ

Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 41, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida no dia 02/09/2013, re-
solve: acatar o(s) pedido(s) de revisão(ões), por maioria na votação,
do(s) recurso(s) abaixo relacionado(s):

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
73 2 0 11 Ivo Alberto Bartzen 090000467 Tr a d i c i o n a l
1305 2 0 11 Altair Rupolo 11 0 0 0 0 3 7 7 Mais
629 2012 Silvana Ghellere Scherer 11 0 0 0 1 4 5 6 Tr a d i c i o n a l
657 2012 Dilson José Hanauer 11 0 0 0 0 5 5 8 Tr a d i c i o n a l
674 2012 Rafael Augusto Berté 11 0 0 0 0 0 0 5 Tr a d i c i o n a l
677 2012 Roberto Carlos Segalla 11 0 0 0 0 2 3 4 Mais
686 2012 Jaime Miguel Raffler 100005638 Tr a d i c i o n a l
692 2012 Jaime Gevaroski 11 0 0 0 0 6 3 6 Mais
699 2012 Fabiano Jose Konzen 11 0 0 0 0 1 4 0 Mais
7 11 2012 Valdinei Locatelli 11 0 0 0 0 1 3 4 Mais

719 2012 Martin Zimmermann 11 0 0 0 11 8 5 Tr a d i c i o n a l

722 2012 Silvio Luiz Rissato 11 0 0 0 0 0 3 3 Tr a d i c i o n a l

724 2012 Alcides Frigotto 11 0 0 0 0 3 0 3 Tr a d i c i o n a l

727 2012 Asivaldo Amelio Ruschel 11 0 0 0 0 3 0 4 Mais

728 2012 Benedito Kroetz 100005575 Tr a d i c i o n a l

735 2012 Haroldo Fernandes Duarte 11 0 0 0 0 1 8 1 Tr a d i c i o n a l

857 2012 Waldir Furtado 100698299 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO

Presidente da 5a- Turma de Julgamento Regional

VICENTE DE PAULO DINIZ

Presidente da Comissão Especial de Recursos

ATA DA 3a- REUNIÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 2 DE SETEMBRO DE 2013

Ao segundo dia do mês de setembro do ano de dois mil e

treze, às nove horas, no 7º andar do prédio do Banco Central do

Brasil, sito no Centro Cívico, à Avenida Cândido de Abreu, nº 344,

Curitiba/PR, reuniu-se a Quinta Turma de Julgamento Regional - 5ª

TJR-CER/PROAGRO, para dar início aos trabalhos de julgamento

dos processos constantes da pauta de sua terceira reunião ordinária,

sob a presidência de o representante titular do Ministério da Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, Rodrigo Marques de

Mello (Presidente da 5ª TJR/CER/PROAGRO). Presentes os repre-

sentantes legais das instituições que compõem o colegiado, como

segue: Sandra Tamie Matsuba, do Banco Central do Brasil - BACEN;

Nilson Hanke Camargo, da Confederação da Agricultura e Pecuária

do Brasil - CNA; Robson Leandro Mafioletti e Sílvio Krinski, da

Organização das Cooperativas Brasileiras; Andréia Lúcia Araújo da

Cruz de Carvalho, do Ministério da Fazenda - MF; Marcos Luis

Maciel Souza, da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agri-

cultura - CONTAG; e Maurílio Canut, do Ministério do Desenvol-

vimento Agrário - MDA. Ausentes os representantes das demais en-

tidades que compõe o colegiado, a saber: do Ministério do Pla-

nejamento - MP; do Banco do Brasil - BB; da Empresa Brasileira de

Pesquisa Agropecuária - EMBPRAPA; e da Associação Brasileira das

Empresas de Planejamento Agropecuário - ABEPA. Foram subme-

tidos a julgamento 286 (duzentos e oitenta e seis) recursos admi-

nistrativos dirigidos à CER, de mutuários de diversas Instituições

Financeiras: 252 (duzentos e cinqüenta e dois) do Banco do Brasil, 22

(vinte e dois) da SICREDI, 01 (um) da CREDICOAMO, 01 (um) do

Banco do Nordeste do Brasil, 03 (três) da SICOOB, 04 (quatro) da

Cresol Baser, e 03 (três) da Cresol Central, autuados em processos, os

quais estão discriminados no termo de convocação e pauta de jul-

gamento, datados de 08 de agosto de 2013. Sendo que 206 (duzentos

e seis) tiveram seus recursos acolhidos e 80 (oitenta) negados. Os

processos julgados são: 04 (quatro) da safra 2008/2009, 27 (vinte e

sete) da safra 2010/2011, 254 (duzentos e cinqüenta e quatro) da safra

2011/2012; e 01 (um) da safra 2012/2013; dos quais 177 (cento e

setenta e sete) são PROAGRO "TRADICIONAL" e 109 (cento e

nove) PROAGRO "MAIS". Nada mais havendo a tratar, os trabalhos

transcorreram das oito horas às dezessete horas do dia dois de se-

tembro e das nove horas às doze horas do dia três de setembro de

dois mil e treze, do que para constar, eu Rodrigo Marques de Mello,

na condição de presidente da reunião, lavrei a presente ata, que após

lida e aprovada pelos presentes, vai assinada por mim.

Curitiba-PR, 3 de setembro de 2013.

RODRIGO MARQUES DE MELLO

Presidente da 5a- Turma de Julgamento Regional
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.153,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no
01200.004024/2012-96, de 10/10/2012, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Pumatronix Equipamentos Ele-
trônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 08.823.013/0001-72, à frui-
ção dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Lâmpada a diodo emissor de luz (LED), baseada em téc-
nica digital, própria para aparelhos de identificação e contagem de
veículos automotivos.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial MC-
TI/MDIC/MF no 23, de 20 de janeiro de 2012.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.004024/2012-
96, de 10/10/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.154,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no
01200.003088/2012-70, de 14/08/2012, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Reason Tecnologia S.A., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 85.117.687/0001-00, à fruição dos benefícios fiscais

de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando
da fabricação do seguinte bem:

- Comutador de pacotes (''switch''), próprio para interconexão
de redes, podendo conter uma porta óptica.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 190, de 28 de março de 2007.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.003088/2012-
70, de 14/08/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.155,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no
01200.002621/2012-86, de 30/07/2012, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa C 2 M Indústria e Comércio Ltda.
- EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 02.047.682/0001-13, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Filtro indutor limitador de corrente para conversores es-
táticos;

II - Transformador para equipamento de alimentação inin-
terrupta de energia (UPS ou No Break), de potência inferior a
1 6 k VA ;

III - Transformador para equipamento de alimentação inin-
terrupta de energia (UPS ou No Break), de potência superior a
1 6 k VA ;

IV - Estabilizador de tensão microprocessado;
V - Conversor estático de corrente alternada para corrente

contínua, baseado em técnica digital; e
VI - Conversor estático de corrente alternada para corrente

alternada, baseado em técnica digital.
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.002621/2012-
86, de 30/07/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.166,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
tendo em vista o que consta no Processo MCTI no
01200.003317/2009-51, de 11/09/2009, e

Considerando que, a matriz da empresa Multilaser Industrial
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 59.717.553/0001-02, localizada na Rua
Joaquim Manoel Macedo, nº 62, Barra Funda, São Paulo - SP, CEP
01136-010, é titular da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no
23, de 07 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº
6, de 9 de janeiro de 2009, Seção 1, p. 14, que lhe concedeu ha-
bilitação à fruição dos incentivos fiscais previstos no Decreto no
5.906, de 26 de setembro de 2006;

Considerando que, a filial da empresa Multilaser Industrial
Ltda., inscrita no CNPJ no 59.717.553/0006-17, localizada na Rua
Josefa Gomes de Souza, 382, Bairro dos Pires, Extrema - MG, CEP
37640-000, conforme expressamente declarado no Processo, é a uni-
dade fabril da empresa, sendo a responsável pelos compromissos
assumidos quando da solicitação dos benefícios fiscais previstos no

Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, inclusive respondendo
pelo cumprimento do Processo Produtivo Básico (PPB) e por todos os
investimentos em pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da in-
formação, devidos a título de contrapartidas em razão da fruição dos
incentivos fiscais, seja pela então matriz, seja por ela, filial, re-
solvem:

Art. 1o Fica transferida a titularidade da Portaria Intermi-
nisterial MCT/MDIC/MF no 23, de 7 de janeiro de 2009, da matriz
para o estabelecimento filial da empresa Multilaser Industrial Ltda.,
CNPJ no 59.717.553/0006-17.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela filial,
Multilaser Industrial Ltda., CNPJ no 59.717.553/0006-17, desde a
data da publicação da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no
23, de 7 de janeiro de 2009.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.167,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no
01200.000554/2012-65, de 28/02/2012, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Multilaser Industrial S.A., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 59.717.553/0006-17, à fruição dos benefícios fiscais

de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando
da fabricação dos seguintes bens:

I - Acumulador elétrico, próprio para microcomputadores
portáteis;

II - Circuito impresso com componentes elétricos e ele-
trônicos, montados, do tipo modulador/demodulador ("modens");

III - Conversor estático de corrente contínua para corrente
alternada, baseado em técnica digital, próprio para microcomputador
portátil;

IV - Conversor estático de corrente contínua para corrente
alternada, baseado em técnica digital, próprio para terminal portátil de
telefonia celular; e

V - Acumulador elétrico, próprio para terminal portátil de
telefonia celular.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 23, de 07 de janeiro de 2009.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000554/2012-
65, de 28/02/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.826/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 167ª Reunião Ordinária ocorrida em
07/11/2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o se-
guinte processo:

Processo nº: 01200.003838/2013-94
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Av. Das Nações Unidas - 18001 - 4º Andar - São

Paulo/SP

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente (RN08)
A CTNBio, após análise de pedido para realizar ensaio à

campo com milho geneticamente modificado resistente à insetos e
tolerante a herbicidas (Eventos Bt11, MIR162, GA21 e combinações)
nas unidades operativas da requerente situadas em Uberlândia/MG,
Ituiutaba/MG, Lucas do Rio Verde/MT, Holambra/SP e Cruz Alta/RS,
concluiu pelo DEFERIMENTO.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.827/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 167ª Reunião Ordinária ocorrida em
07/11/2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o se-
guinte processo:

Processo nº: 01200.001420/2013-42
Requerente: Fibria Celulose SA
CNPJ: 60.643.228/0001-21
Endereço: Rodovia Aracruz- Barra do Riacho s/n, Km 25,

Aracruz - ES
Assunto: Liberação planejada de eucalipto geneticamente

modificado (RN08)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após analisar pedido de Parecer Técnico para

realizar liberação planejada no meio ambiente de eucalipto gene-
ticamente modificado para melhoria na qualidade da madeira na Uni-
dade Operativa da requerente em Linhares/ES, concluiu pelo DE-
F E R I M E N TO .

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.828/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 167ª Reunião Ordinária ocorrida em
07/11/2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o se-
guinte processo:

Processo nº: 01200.000034/2006-12
Requerente: ArborGen Tecnologia Florestal Ltda.
CNPJ: 06.950.451/0001-76
Endereço: Av. Selma Parada, 201 - Conj. 102 - Campinas -

SP - CEP 13091-901
Assunto: Incorporação de Instituição com Certificado de

Qualidade em Biossegurança - CQB
A ArborGen, detentora do Certificado de Qualidade em

Biossegurança - CQB 225/06, comunica a aquisição das instalações
da Valle Verde Florestal Produção e Comércio de Mudas (CQB
319/11). Sendo assim, solicita o cancelamento do CQB da incor-
porada ao passo que solicita a extensão do CQB 225/06 para as
instalações adquiridas. A CTNBio, após análise deste pedido, con-
cluiu pelo DEFERIMENTO. Desta forma, a ArgorGen passa a ser
responsável pelas atividades e instalações da incorporada.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que esta aquisição, atende às normas e à le-
gislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio am-
biente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as con-
dições descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade
não é potencialmente causadora de significativa degradação do meio
ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.829/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 167ª Reunião Ordinária, ocorrida em
07 de novembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer téc-
nico para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.002620/2013-12
Requerente: Bayer S.A.
CNPJ: 18.459.628/0001-15
Endereço: Rua Domingos Jorge, 1100, prédio 9701, térreo,

CEP 04779-900, São Paulo/ SP.
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou à CTNBio autorização para con-
duzir liberação planejada no meio ambiente de cana-de-açúcar ge-
neticamente modificada com gene relacionado ao metabolismo de
carboidratos. Os ensaios serão conduzidos na Estação Experimental
da requerente localizada em Paulínia/SP. A área com OGM e área
total da liberação planejada será de 1431 m2 e 3.999,6 m2, res-
pectivamente, para a Fase 1 e de 2862,0 m2 e de 7999,2 m2, res-
pectivamente, para a Fase 2.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas
por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.830/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 167ª Reunião Ordinária, ocorrida em
07 de novembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer téc-
nico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003135/2013-66
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CQB: 001/96
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Rodovia BR 452 km 142, CEP 38400-974, Uber-

lândia/ MG
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN 08)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou autorização para conduzir libe-
ração planejada no meio ambiente de soja geneticamente modificada
resistente a insetos e tolerante a herbicida. O ensaio será conduzido
na Unidade de Pesquisa da Syngenta, localizada em Uberlândia/ MG.
A área com OGM será de 288 m2 e área total da liberação planejada
será de 1.032 m2.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.831/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 167ª Reunião Ordinária, ocorrida em 7
de novembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.002814/2013-18
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 18.001, 4º andar, São

Paulo-SP
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8)
Decisão: DEFERDIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A Syngenta Seeds Ltda solicitou autorização para con-
duzir liberação planejada no meio ambiente de milho geneticamente
modificado resistente a insetos e tolerante a herbicidas. Os expe-
rimentos serão conduzidos nas Unidades Operativas de Uberlândia e
Ituiutaba - MG, e Holambra-SP. A área total da liberação planejada
será de 5.428,8 m2 (cerca de 0,5 ha) e a área contendo OGM será de
432 m2 (0,04 ha).

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 200, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0428 - Seleção Brasileira - 100 Anos de Glórias
Processo: 01580.032491/2013-60
Proponente: Canal Azul Consultoria Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47
Valor total aprovado: R$ 3.997.060,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.797.207,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.974-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0429 - Apá, Você Vende Olhos?
Processo: 01580.032902/2013-17
Proponente: Paula Un Mi Kim Produções - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.106.102/0001-75
Valor total aprovado: R$ 953.740,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

906.053,00
Banco: 001- agência: 3417-7 conta corrente: 25.441-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0430 - GRU-PDX
Processo: 01580.030047/2013-18
Proponente: NKLS Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.521.386/0001-66
Valor total aprovado: R$ 365.617,96
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

347.337,06
Banco: 001- agência: 7043-2 conta corrente: 5.882-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0431 - Jogo Bonito
Processo: 01580.032490/2013-15
Proponente: Canal Azul Consultoria Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47
Valor total aprovado: R$ 3.875.760,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.681.972,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.975-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0432 - A Igualdade Faz a Diferença
Processo: 01580.033749/2013-45
Proponente: Accorde Filmes Ltda.
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 05.270.790/0001-49
Valor total aprovado: R$ 1.922.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.725.900,00

Ministério da Cultura
.
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Banco: 001- agência: 4082-7 conta corrente: 15.723-6
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0434 - Ed. Avenida Central
Processo: 01580.035937/2013-16
Proponente: Camera 2 Vídeo Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.246.961/0001-79
Valor total aprovado: R$ 1.193.285,71
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.133.620,71
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 21.423-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0436 - Mulheres Maduras
Processo: 01580.035027/2013-25
Proponente: Urca Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.256.465/0001-21
Valor total aprovado: R$ 1.300.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.235.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 18.411-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0437 - Diretas Já - Fafá de Belém
Processo: 01580.035514/2013-98
Proponente: Giros Interativa Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.661.796/0001-84
Valor total aprovado: R$ 1.461.458,94
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.388.385,99
Banco: 001- agência: 3516-5 conta corrente: 23.834-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0438 - 9 Passos Para a Destruição de Bernardet
Processo: 01580.032191/2013-81
Proponente: Paleoteve Produção Cultural Ltda. - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 67.619.171/0001-74
Valor total aprovado: R$ 741.780,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

704.691,00
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 24.147-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0440 - Espelho da Casa
Processo: 01580.018904/2013-01
Proponente: Multi Arte Brasil Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 08.028.879/0001-91
Valor total aprovado: R$ 4.293.597,69
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 26.578-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0441 - Efeito Floresta
Processo: 01580.033994/2013-52
Proponente: Canal Azul Produções Culturais Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.613.170/0001-04
Valor total aprovado: R$ 1.811.970,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.721.371,50
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.976-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0443 - Doble Chapa, Cultura de Fronteira
Processo: 01580.015381/2013-33
Proponente: Manga Rosa Filmes Ltda.
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 10.438.390/0001-30
Valor total aprovado: R$ 984.168,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

902.154,00
Banco: 001- agência: 1248-3 conta corrente: 54.208-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0445 - A Palestina Brasileira
Processo: 01580.019150/2013-07
Proponente: Cenaum Produções Ltda.
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 10.828.110/0001-08
Valor total aprovado: R$ 983.154,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

933.994,00
Banco: 001- agência: 1248-3 conta corrente: 54.207-5
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos dos arts. 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0433 - A Dama da Internet
Processo: 01580.019280/2013-31
Proponente: República Pureza Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.369.211/0001-69
Valor total aprovado: R$ 5.471.500,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.696.500,00
Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 17.127-1
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.500.000,00
Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 17.126-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0442 - 3000 Dias no Bunker
Processo: 01580.036843/2013-56

Proponente: Nation & Nação Produções Artísticas Ltda. -
ME

Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.790.022/0001-04
Valor total aprovado: R$ 10.300.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 0663-7 conta corrente: 33.076-0
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0663-7 conta corrente: 33.075-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0444 - Todas as Manhãs do Mundo - O Filme
Processo: 01580.019570/2013-85
Proponente: Canal Azul Consultoria Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47
Valor total aprovado: R$ 1.234.675,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

672.941,25
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.973-5
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.972-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos na forma
prevista nos arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313, de 23/12/1991.

13-0439 - Lampião da Esquina
Processo: 01580.036218/2013-12
Proponente: Doctela - Mídia e Comunicação
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.857.597/0001-37
Valor total aprovado: R$ 718.633,69
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: R$

100.000,00
Banco: 001- agência: 2801-0 conta corrente: 80.097-X
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 4º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através do
art. 39, inciso X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001,
introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

13-0435 - Opção Laje
Processo: 01580.034224/2013-27
Proponente: Inffinito Eventos e Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.303.816/0001-45
Valor total aprovado: R$ 200.000,00
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: R$

30.000,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 38.714-2
Prazo de captação: até 31/12/2017.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

DELIBERAÇÃO No- 201, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual abaixo relacionado para o qual a proponente está
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de
20/07/, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei
nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0492 - Legalidade
Processo: 01580.042228/2011-17
Proponente: Invídeo Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 90.130.634/0001-51
Valor total do orçamento aprovado: R$ 3.069.158,22
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

950.000,00

Banco: 001- agência: 1248-3 conta corrente: 50.646-X
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.100.000,00
Banco: 001- agência: 1248-3 conta corrente: 50.649-4
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

865.700,30 para R$ 0,00
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0565 - Mato Sem Cachorro
Processo: 01580.053345/2010-25
Proponente: RT2A Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 06.998.046/0001-28
Valor total do orçamento aprovado: R$ 9.453.642,59
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3336-7 conta corrente: 5.774-6
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 1.945.960,46
Banco: 001- agência: 3336-7 conta corrente: 5.776-2
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.035.232,41
Banco: 001- agência: 3336-7 conta corrente: 5.775-4
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

525.000,00
Banco: 001- agência: 3336-7 conta corrente: 5.815-7
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

DELIBERAÇÃO No- 202, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e
realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento nos termos
do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0191 - Campo Grande
Processo: 01580.013212/2012-88
Proponente: Tambellini Filmes e Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 29.269.719/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 6.106.732,90 para

R$ 5.950.312,04
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 935.791,36
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.172-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 1.500.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.173-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA No- 416, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 5.037 de 07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004, considerando as disposições estabelecidas no item 11.3 do
Edital do Prêmio Funarte de Apoio a Bandas de Música, através da Portaria 023 de 30/01/2013, publicada no DOU de 04/02/2013 que o
regulamentou, resolve desclassificar os selecionados abaixo:

UF Município Proponente Nome da Banda Inscrição
AL Maceió Associação Musical Filarmônica São Pedro Filarmônica São Pedro 025
AL Teotônio Vilela Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela Banda Sinfônica Robério Marques 448
MG Ibirité Sociedade Musical Senhora do Rosário Sociedade Musical Senhora do Rosário 048
MG Perdões Corporação Musical Lira Perdoense Corporação Musical Lira Perdoense 450
PE Lagoa dos Gatos Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos Banda de Música Lula Pereira 101
RJ Barra do Piraí Sociedade Musical Moreira Lopes Sociedade Musical Moreira Lopes 166

GOTSCHALK DA SILVA FRAGA
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PORTARIA No- 107, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria 805, de 09 de outubro de 2013, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas quanto ao aspecto financeiro e cumprimento do objeto no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, no art.80 e art. 87 ambos da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo I.

Art. 2º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 88 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo II.

Art. 3º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente manter o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados
desta aprovação das contas, as quais deverão estar à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-los, conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131,
de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
09-1294 Homenagem a Hélio Silva Associação Cultural Tela

Brasilis
08.605.319/0001-52 Uma homenagem ao cineasta Hélio Silva através de uma mostra de cinema

no RJ e outra no DF, no ano de 2009.
160.660,00 135.800,00

10-0081 Projeto Cultura, Identidade e Tra-
dição: uma oportunidade de de-
senvolvimento local.

BSB Serviços Cine Vídeo
LT D A

06.900.652/0001-69 Produção de cinco obras de curta metragem sobre festas folclóricas e o papel
da cultura como agente de desenvolvimento no Brasil.

507.856,60 314.222,00

11 - 0 4 5 9 Semana de Cinema Italiano (7ª
edição)

Câmara Ítalo-Brasileira de
Comércio, Indústria e
Agricultura

6 1 . 0 11 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 6 1 A 7ª edição da Semana visa realizar o intercâmbio cultural entre Brasil e
Itália através da projeção de filmes italianos.

863.770,00 790.000,00

11 - 1 2 8 8 6 Léa Pool Round Zipper Produções
Editoriais e Culturais Ltda
-ME

08.422.273/0001-36 Mostra de filmes da cineasta Léa Pool que acontece no RJ, SP e BSB em
abril de 2012.

228.470,00 169.120,00

11 - 5 0 4 6 CINEMA EM CARNE VIVA -
David Cronenberg - Corpo, Ima-
gem e Tecnologia (CCBB-SP)

WSet Produções e Servi-
ços Ltda

04.039.221/0001-24 Mostra de filmes do diretor canadense David Cronenberg e outras atividades
paralelas. A mostra acontece em SP em setembro de 2011.

137.400,06 128.000,00

11 - 1 0 0 2 Mostra DARIO ARGENTO Central das Artes Produ-
ções Artísticas Ltda

04.008.366/0001-68 Realização de uma mostra de filmes do cineasta Dario Argento. 156.860,00 120.000,00

11 - 3 3 1 3 3º FESTIVAL DE CINEMA DE
MONTES CLAROS

Fundação Cultural Genival
To u r i n h o

05.849.548/0001-24 O Festival realiza uma mostra competitiva de filmes e outras atividades pa-
ralelas em maio de 2012.

250.000,00 50.000,00

11 - 1 9 2 2 Cine Vagalume - Farol do Cerra-
do

Marca Texto Produção e
Arte Ltda.

09.562.725/0001-48 Realização de uma mostra de filmes brasileiros em 10 cidades da Região
Sudeste de Goiás, chamada região da Estrada de Ferro, sendo elas: Leopoldo
de Bulhões, Silvania, Vianópolis, Orizona, Pires do Rio, Urutaí, Ipameri,
Goiandira, Catalão e Cumari. O acervo fílmico será composto de 02 longas e
05 curtas metragens.

459.090,00 459.000,00

ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
0 7 - 11 2 4 1 Festival de Cinema e Vídeo de Cuiabá

(15º)
Instituto Cultural América 07.368.655/0001-66 A 15ª edição do festival em Cuiabá prevê para 2008 a exibição de filmes e outras

atividades paralelas.
491.897,38 200.000,00

09-2661 16º Festival de Cinema e Vídeo de Cuiabá
- Astronomia, Arte e Tecnologia.

Instituto Cultural América 07.368.655/0001-66 A 16ª edição do festival em Cuiabá prevê para 2009 a exibição de filmes, mostra com-
petitiva e outras atividades paralelas.

423.904,40 150.000,00

PORTARIA No- 108, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria 805, de 09 de outubro de 2013, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas quanto ao aspecto financeiro e cumprimento do objeto no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, no art.80 e art. 87 ambos da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo I.

Art. 2º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente manter o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados
desta aprovação das contas, as quais deverão estar à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-los, conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131,
de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
10-0396 Brasília 50 anos: A Ma-

turidade de um Cinema
Costa Mechi Produções e Comuni-
cações Ltda-ME

07.907.404/0001-02 Realizar uma mostra de cinema, de 20 de abril a 02 de maio de 2010, que exibira uma seleção de filmes
que retratam a capital federal.

85.570,00 75.040,00

07-2880 1º CONTATO Festival
Multimídia de Rádio, TV,
Cinema e Arte Eletrôni-
ca.

Fundação de Apoio Institucional
ao Desenvolvimento Científico e
Te c n o l ó g i c o

66.991.647/0001-30 Realização da 1ª edição do Festival Multimídia de Rádio, TV, Cinema e Arte Eletrônica, visando
proporcionar às diferentes comunidades que compõem o universo da UFSCAR, a oportunidade de
integração, através da arte, da comunicação e do uso criativo do espaço público.

248.850,00 51.600,00

04-5765 Cinema no Carnaval -
Segunda Chance

Central das Artes Produções Artís-
ticas Ltda

04.008.366/0001-68 Realização de uma mostra intitulada "Carnaval no Cinema - Segunda Chance", que apesar de lançados
no circuito comercial, por suas características artísticas ou de produção, ficam pouco tempo em
cartaz.

73.283,42 50.000,00

06-3428 Futebol Arte Imagem Tempo Transportes e Pro-
duções Artísticas Ltda Me

05.958.016/0001-25 Realização de exibição de filmes sobre o tema Futebol Arte apresentando as relações entre as artes do
cinema e do futebol, estimulando a reflexão sobre o intercâmbio cultural e estético entre os dois
universos

60.739,74 28.000,00

04-1468 Cinema e Vídeo - X Fe-
nart

Fundação Espaço Cultural da Pa-
raíba - FUNESC

08.338.873/0001-10 Realização da programação pertinente a área Audiovisual no X Festival de Artes da Paraíba, composta
de mostras, oficinas, workshop, seminário e debates

74.885,00 15.000,00

04-2925 VII - Fica Festival Inter-
nacional de Cinema e
Vídeo Ambiental

Agência Goiana de Cultura Pedro
Ludovico Teixeira

03.574.676/0001-87 Realização da sétima edição do FICA- festival internacional de cinema e vídeo ambiental, que tem
como objetivo divulgar, exibir e premiar obras audiovisuais de longa, média e curta metragens em filme
ou vídeo.

236.568,30 200.000,00

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 105, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETARIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA - SAv/MinC, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no
Edital nº 08, de 04 de outubro de 2013 - Credenciamento de Especialistas em Audiovisual, publicado no DOU, de 07 de outubro de 2013, Seção 3, págs. 20 - 21, resolve:

Art. 1º Retificar o Anexo I, item "b" que passa a vigorar com a seguinte redação:
b)Atuação Prática em Formação e Inovação

Formação e Inovação Audiovisual Pontos por Produto Qtde de Produtos Audiovisuais Pontuação Total
- Organização ou autoria de Livros em Audiovisual 15 pontos por livro
- Trabalhos Publicados em Audiovisual (impresso ou online, no limite de até 15 artigos) 01 ponto por publicação
- Trabalhos e Produtos realizados em Jogos Eletrônicos 15 pontos por produto concluído

Art. 2º Prorrogar as inscrições do referido Edital até o dia 20 de dezembro de 2013, às 18 horas (horário de Brasília).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA
Secretário
Substituto
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10-0946 4º - Edição Festival de
Cinema na Floresta

Cineclube Floresta 08.920.398/0001-96 Evento de abrangência nacional, composta de exibição de filmes, curtas, médias e longa-metragens e
vídeos, palestras, debates e oficinas na área de cinematografia. O Festival é competitivo e os vencedores
receberão premiação em dinheiro, além do TROFÉU CAPIVARA.

95.000,00 90.000,00

07-5339 Copiagem e Legendagem
O Andar Superior

Leonardo Freitas Ribeiro 024.785.086-13 Produção de 3 cópias do curta-metragem de animação, com a duração de 6 minutos, em 35 mm,
intitulado O andar superior, uma normal e duas legendadas (espanhol e inglês), com vistas a difusão

3.900,00 3.900,00

08-6192 AnimaEdu Otto Desenhos Animados Ltda 87.436.368/0001-60 Realização de oficina de animação no formato de educação à distancia, composta por 12 palestras ao
longo de 4 meses e mais 3 meses de orientação individual.

216.000,00 32.400,00

06-0077 Nação Farkas - A Aven-
tura Documental de Tho-
maz Farkas

Objeto Sim Projetos Culturais 04.358.295/0001-23 Trazer, pela primeira vez, ao conhecimento do público de Brasília a chamada Caravana Farkas, uma
série de curtas e médias metragens produzidos pelo fotógrafo Tomas Farkas entre 1964 e 1971

41.130,00 27.733,32

06-9523 Inéditos No Rio 2007 Central das Artes Produções Artís-
ticas Ltda

04.008.366/0001-68 Realização de uma Mostra de Cinema Inéditos 2007, com a exibição de 12 filmes a serem escolhidos,
no período entre fevereiro e março de 2007, no CCBB/RJ.

89.867,97 63.442,20

10-2671 22º Mostra do Audiovi-
sual Paulista

Associação do Audiovisual 07.446.174/0001-21 Realizar a 22a edição da Mostra do Audiovisual Paulista, um dos festivais mais antigos e prestigiosos
do país, que exibe anualmente o conteúdo audiovisual produzido no Estado de São Paulo, sem distinção
de suporte, gênero, formato ou mídia, incluindo uma ação concreta de acessibilidade através da
implantação de sistema de audiodescrição e/ou legendagem eletrônica em uma das mostras do even-
to.

155.000,00 100.000,00

05-5724 Livro do Walachai O Zilles Produções Culturais 04.099.637/0001-38 Produção de um documentário de curta metragem com duração aproximada de 15 minutos, sobre uma
pequena comunidade rural do interior do Rio Grande do Sul.

181.584,00 80.000,00

SECRETARIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL

PORTARIA No- 39, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o resultado dos recursos da fase de classificação do Edital de Divulgação N.º 02 de 05 de novembro de 2012 - PRÊMIO CULTURAS POPULARES - EDIÇÃO 100 ANOS DE
MAZZAROPI - A CULTURA POPULAR NO CINEMA.

O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012 e com base no
item 8 do Edital de Divulgação N.º 02 de 05 de novembro de 2012 - PRÊMIO CULTURAS POPULARES - EDIÇÃO 100 ANOS DE MAZZAROPI - A CULTURA POPULAR NO CINEMA, publicado no Diário
Oficial da União de 05 de novembro de 2012, Seção 3, páginas 23 a 26, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado dos recursos interpostos, conforme divulgados na Portaria n.º 36 de 21 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 22 de setembro de 2013, Seção 1 páginas
8 a 21.

I MESTRES

N.º Projeto Categoria Candidato CPF Cidade UF: Situação Nota Recurso
9 O ensino da arte em cerâmica e dos saberes tradicionais de Ulisses Mendes Mestres Ulisses Mendes 388.492.676-49 Itinga MG Classificado/Suplente 89,75 Indeferido
18 Coco de Mazurca do Mestre Borges Lucas e Cia Mestres Roberto José do Nascimento 047.558.024-90 Lagoa de Itaenga PE Classificado/Suplente 89 Indeferido
24 Asa Filho e o Reisado de São Vicente Mestres Augusto de Souza Araújo Filho 079.204.825-34 Feira de Santana BA Classificado/Suplente 88 Indeferido

159 Eu Canto a Cultura do meu Povo Mestres Manoel Pereira Borges 099.559.761-87 Muricilândia TO Classificado/Suplente 70,5 Indeferido
183 Cantos de Roda e Mutirão Mestres Narcisa Pereira da Cunha 3 2 6 . 6 6 5 . 5 11 - 7 2 Pirenópolis GO Classificado/Suplente 67,75 Indeferido
192 Mestre PC Mestres Paulo César de Oliveira da Cunha 023.339.947-03 Magé RJ Classificado/Suplente 65,75 Indeferido
5 Margarida Alacoque Leite Lopes Mestres Margarida Alacoque Leite Lopes 543.584.186-00 Francisco Dumont MG Desclassificado 59 Indeferido
33 Serginho Beagá Mestres Sérgio Ramos 003.975.258-50 Belo Horizonte MG Desclassificado 44,25 Indeferido
51 Miguel Batista - O Pedreiro do Cinema Mestres Miguel Batista dos Santos 492.254.647-20 Diadema SP Desclassificado 34,75 Indeferido
61 André Luiz Mazzaropi Mestres André Luiz de Toledo 789.916.508-30 Ta u b a t é SP Desclassificado 27,5 Indeferido

II GRUPOS FORMAIS

N.º Projeto Categoria Nome do Grupo Cidade UF: Situação Nota Recurso
1 Grande Circo de Rua Alegria Grupo Formal - Pessoa Jurídica Grupo de Teatro Popular Gueto Poético Salvador BA Classificado/Suplente 78,5 Indeferido
7 Frevo e sua preservação na Dança e na Música Grupo Formal - Pessoa Jurídica Clube Carnavalesco Mixto a Mulher do seu Malaquias Recife PE Classificado/Suplente 75,25 Indeferido

III GRUPOS INFORMAIS

N.º Projeto Categoria Candidato Cidade UF: Situação Nota Recurso
44 No Sertão tem Luar Grupo Informal - Pessoa Física Ubiratânia Queiroz Batista Custódia PE Classificado/Suplente 68 Indeferido
18 Serra e Sanfona - Encontro de Sanfoneiros Grupo Informal - Pessoa Física Kaio César Lopes Chaves Guaramiranga CE Classificado/Suplente 73,25 Indeferido
46 Dança de São Gonçalo Grupo Informal - Pessoa Física Ângela Daniele Sousa Matos Pinheiro MA Classificado/Suplente 67,5 Indeferido
50 Resgate das Histórias locais sob o olhar dos idosos em contos e encantos Grupo Informal - Pessoa Física Nelzírio Ayres Roma Icatú MA Classificado/Suplente 66,25 Indeferido
25 Nêga Fulô Grupo Informal - Pessoa Física Joana Neta Martins Freitas Palmeirândia MA Classificado/Suplente 72 Indeferido
13 Folia de Reis de Lages Grupo Informal - Pessoa Física Nivaldo Martins Freitas Palmeirândia MA Classificado/Suplente 74 Indeferido
51 Grupo Vênus Grupo Informal - Pessoa Física Maria Vieira dos Santos Japaratuba SE Desclassificado 33 Indeferido

III MESTRE IN MEMORIAM

N.º Projeto Categoria Candidato Cidade UF: Situação Nota Recurso
24 Mãe Dadá de Oxalá Mestre In Memoriam Aguinaldo Barbosa de França Júnior Paulista PE Classificado/Suplente 86,75 Indeferido

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO AZEVEDO VASCONCELLOS

PORTARIA No- 40, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a Homologação do Resultado Final do Edital de Divulgação n.º 02 de 05 de novembro de 2012 - PRÊMIO CULTURAS POPULARES - EDIÇÃO 100 ANOS DE MAZZAROPI
- A CULTURA POPULAR NO CINEMA.

O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL SUBSTITUTO no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012,
resolve:

Art. 1º Divulgar a homologação do resultado final contendo a relação das propostas premiadas no Edital de Divulgação n.º 02 de 05 de novembro de 2012 - PRÊMIO CULTURAS POPULARES - EDIÇÃO
100 ANOS DE MAZZAROPI - A CULTURA POPULAR NO CINEMA, publicado no Diário Oficial da União de 05 de novembro de 2012, Seção 3, páginas 23 a 26.

Art. 2º Os premiados terão 15 (quinze) dias corridos, de acordo com o item 12 e seus subitens para o envio da documentação complementar para o recebimento do prêmio.
Art. 3º Retificar a Portaria n.º 32 de 25/09/2013, publicada no D.O.U. Seção 1 páginas 14 a 38, excluir da Categoria de Grupos Formais Inabilitados e incluir na Categoria Grupos Formais Habilitados, os

grupos abaixo descritos.
I MESTRES E MESTRAS PREMIADOS

Nº Projeto Candidato Apelido Sexo CPF Cidade UF: Região Nota
Final

Valor do Prê-
mio

Situação

1 Adamor do Bandolim Adamor Lobato Ribeiro Adamor do Bandolim M 0 11 . 0 6 7 . 3 2 2 - 0 0 Belém PA N 100 10.000,00 Premiado
2 Adilino Silva Adilino Silva dos Santos Seu Didi M 376.596.263-53 Itapecuru Mirim MA NE 100 10.000,00 Premiado
3 Alcides Ribeiro dos Santos Alcides Ribeiro dos Santos Alcides Viola de Co-

cho
M 3 4 6 . 4 9 6 . 111 - 7 2 Cuiabá MT CO 100 10.000,00 Premiado

4 Cicino Coco Alcino Francisco dos Santos Cicino Coco M 060.422.907-03 São Francisco de
Itabapoana

RJ SE 100 10.000,00 Premiado

5 Aliduino Zanella Aliduino Zanella Professor Zanella M 076.269.839-04 Caçador SC S 100 10.000,00 Premiado
6 Esculturas em madeira Antônio Alves dos Santos Antônio de Dedé M 4 7 2 . 5 2 1 . 11 4 - 1 5 Lagoa da Canoa AL NE 100 10.000,00 Premiado
7 Maracatu Nação de Luanda / Nação Elefante Antônio Roberto Nogueira Barros Mestre Roberto do

Maracatu
M 064.408.434-00 Olinda PE NE 100 10.000,00 Premiado

8 Mestre Domingos e Banda Cabaçal Padre Cícero Domingos dos Santos Rocha Mestre Domingos M 745.724.583-91 Juazeiro do Norte CE NE 100 10.000,00 Premiado
9 As Paulistinhas Geraldo Magela dos Santos Magela Borbagatto M 090.134.098-73 Jacareí SP SE 100 10.000,00 Premiado
10 José Carlos Cardoso - Mestre Iracito José Carlos Cardoso Mestre Iracito M 721.757.532-04 Maués AM N 100 10.000,00 Premiado
11 Folia de Reis e Congado José Leal Pereira Zé Limão M 303.930.006-72 Jequitibá MG SE 100 10.000,00 Premiado
12 Santa Cruz José Serafim de Menezes Zé de Binel da Che-

gança
M 068.523.515-72 Itabaiana SE NE 100 10.000,00 Premiado

13 Ouça Meu Palavreado Milton José Primo da Cruz Milton Primo M 464.924.105-72 Santo Amaro BA NE 100 10.000,00 Premiado
14 Tertolino Balbino Tertolino Balbino Mestre Terto M 450.658.457-00 Conceição da Barra ES SE 100 10.000,00 Premiado
15 Seu Bastião um centenário de histórias do interior Sebastião Profeta do Amaral Bastião de Chica M 217.353.601-04 Pirenópolis GO CO 98,75 10.000,00 Premiado
16 Dadi: A Singularidade no Teatro de Bonecos do RN Maria Ieda da Silva Medeiros Dadi F 018.556.044-00 Carnaúba dos Dan-

tas
RN NE 98,5 10.000,00 Premiado

17 Pedro Barros da Silva Pedro Barros da Silva Barros ou Pedro Bar-
ros

M 077.830.003-04 Te r e s i n a PI NE 97,5 10.000,00 Premiado
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18 Juremeiras Severina Chaves dos Santos Mãe Biu F 840.331.004-82 Alhandra PB NE 97,5 10.000,00 Premiado
19 Mestre de Rabeca da Ilha dos Valadares José Martins Filho Zeca da Rabeca M 321.567.159-04 Paranaguá PR S 97 10.000,00 Premiado
20 Francisco Simões de Oliveira Neto Francisco Simões de Oliveira Neto Chico Simões M 244.428.441-00 Brasília DF CO 95,5 10.000,00 Premiado
21 Demar Cordel Valdemar Rodrigues de Sousa Demar Cordel M 4 6 4 . 4 3 6 . 8 11 - 3 4 Palmas TO N 95,5 10.000,00 Premiado
22 Sebastião de Souza Brandão Sebastião de Souza Brandão Seu Sebastião M 156.965.961-34 Ladário MS CO 94 10.000,00 Premiado
23 Jozué da Conceição Videira Jozué da Conceição Videira Jozué M 415.552.602-68 Mazagão Velho AP N 90 10.000,00 Premiado
24 Caminhada Griô da Mestre Sirley Amaro Sirley da Silva Amaro Dona Sirley ou Griô

Sirley
F 207.463.340-87 Pelotas RS S 87,25 10.000,00 Premiado

25 Baianas da Dona Bida Benedita Santos de Lima Dona Bida F 0 7 9 . 11 5 . 1 3 4 - 4 9 Pilar AL NE 100 10.000,00 Premiado
26 Artesanato Tradicional Darlindo José de Oliveira Pinto Darlindo Oliveira M 126.390.792-04 Belém PA N 100 10.000,00 Premiado
27 Cantoria de Viola Elias Procópio de Lima João Procópio M 11 3 . 0 0 2 . 1 3 4 - 3 4 Maceió AL NE 100 10.000,00 Premiado
28 Movimento de Roda de Curimbó Francisco Cardoso Feitosa Chico Malta M 182.010.402-87 Santarém PA N 100 10.000,00 Premiado
29 Guerreiro Iraci Ana Bomfim de Melo Mestra Iraci F 382.638.584-53 Girau do Ponciano AL NE 100 10.000,00 Premiado
30 Jarbas Alves de Sousa Jarbas Alves de Sousa Jarbas M 614.244.127-49 Paraty RJ SE 100 10.000,00 Premiado
31 Mestre Zequinha Sousa do Cabelo Seco José de Jesus Marques Sousa Zequinha Sousa do

Cabelo Seco
M 038.973.979-34 Marabá PA N 100 10.000,00 Premiado

32 Fandango no Araçaúba José Pereira Zé Pereira M 414.358.269-49 Cananéia SP SE 100 10.000,00 Premiado
33 Cerâmica Marajoara José Ronaldo Guedes Santos Ronaldo Guedes M 830.698.602-49 Marajó PA N 100 10.000,00 Premiado
34 Mestra Dona Ledoca Mezenheira - saberes, técnicas e ofí-

cios sobre plantas medicinais, benzeduras e cultos
Lêda Muniz Carvalho Dona Ledoca F 378.401.182-91 Curionópolis PA N 100 10.000,00 Premiado

35 Cacumbi de Seu Nêgo Manoel dos Santos Nêgo da Carroça M 882.417.775-15 Japaratuba SE NE 100 10.000,00 Premiado
36 Ofício de Benzedeira Erveira Marcelina da Conceição Dona Roxa F 832.199.783-04 Cantanhede MA NE 100 10.000,00 Premiado
37 Lili Figueira Maria Benedita dos Santos Lili Figueira F 109.612.878-02 São José dos Cam-

pos
SP SE 100 10.000,00 Premiado

38 Trabalho Desenvolvido pela Mestra Luíza Grande Maria Luíza Carvalho Luíza Grande F 126.784.813-87 São Luís MA NE 100 10.000,00 Premiado
39 Cerâmica Marinalva Bezerra da Silva Marinalva F 629.004.714-00 União dos Palmares AL NE 100 10.000,00 Premiado
40 Norma Suely Norma Suely Pereira Archanjo Dona Sú do Jongo F 918.756.097-68 Rio de Janeiro RJ SE 100 10.000,00 Premiado
41 Registros de Dona Orlanda Orlanda da Conceição Silva Mãe Orlanda F 682.317.068-72 Poços de Caldas MG SE 100 10.000,00 Premiado
42 Pedro Vieira Pedro Vieira Pedro de Alexina M 8 9 7 . 3 11 . 8 2 6 - 9 1 Diamantina MG SE 100 10.000,00 Premiado
43 Arte em Tala, Artigos em Barro Raimunda Santana da Silva Zizita F 212.679.362-15 Curuçá PA N 100 10.000,00 Premiado
44 Rosa Maria Rosa Maria Virgulina da Silva Doné Oyáci F 257.102.758-16 Araras SP SE 100 10.000,00 Premiado
45 Sebastião Biano, o Mestre do Pífano Sebastião Clarindo Biano Sebastião Biano M 065.189.744-00 Santo Amaro SP SE 100 10.000,00 Premiado
46 Severina Pires Belfort Severina Pires Belfort Severina Caixeira F 970.192.673-00 Itapecuru Mirim MA NE 100 10.000,00 Premiado
47 Mamulengo Riso das Crianças Severino Joventino dos Santos Mestre Biu de Dóia M 317.918.404-34 Glória do Goitá PE NE 100 10.000,00 Premiado
48 Wanderley Jesus Pereira Wanderley Jesus Pereira Negão M 0 3 7 . 9 7 8 . 3 2 3 - 11 São Luís MA NE 100 10.000,00 Premiado
49 Juvenal Ramos de Oliveira Juvenal Ramos de Oliveira Mestre Juvenal M 139.976.022-04 Ananindeua PA N 99 10.000,00 Premiado
50 Madalena da Ilha Grande Maria Madalena Santos Madalena da Ilha

Grande
F 336.207.095-72 São Cristóvão SE NE 99 10.000,00 Premiado

51 Oficina de Cozinheira e Quituteira de comidas sagradas Albertina Silva Marques Dona Teté de ToiAntin F 674.557.513-20 Paço do Lumiar MA NE 98,5 10.000,00 Premiado
52 Cerâmicas de São Gonçalo Alice Conceição de Almeida Alice F 429.355.121-20 Cuiabá MT CO 98,5 10.000,00 Premiado
53 Altamiro dos Santos Altamiro dos Santos Seu Altamiro da Praia

Grande
M 105.508.307-31 Paraty RJ SE 98,5 10.000,00 Premiado

54 Davina Fátima Ferla Davina Fátima Ferla Davina F 983.644.729-68 Nova Erechim SC S 98,5 10.000,00 Premiado
55 Grupo Cultural de Oleiros de Bacabal Francimar Silva dos Santos Mestre Barão M 106.504.823-87 Bacabal MA NE 98,5 10.000,00 Premiado
56 Associação dos grupos de Capotês, Marujos e Cabocli-

nhos
João Pimenta dos Santos Mestre Zanza M 065.956.266-91 Montes Claros MG SE 98,5 10.000,00 Premiado

57 Jorge Antônio Jorge Antônio dos Santos Mestre Quin M 737.460.026-72 Contagem MG SE 98,5 10.000,00 Premiado
58 Literatura de Cordel José Marciano dos Santos Poeta Cordelista Zezé

de Boquim
M 154.529.215-91 Aracaju SE NE 98,5 10.000,00 Premiado

59 José Nascimento José Nascimento de Sousa Mestre Zé Lino M 222.859.383-49 Assaré CE NE 98,5 10.000,00 Premiado
60 Manoel de Jesus Manoel de Jesus Desterro Manoel Tetéu M 064.870.173-53 Bacabeira MA NE 98,5 10.000,00 Premiado
61 Tia Amélia Maria Amélia Barbosa Ribeiro Tia Amélia F 008.314.412-91 Ilha de Marajó PA N 98,5 10.000,00 Premiado
62 Rosemiro Rosemiro Pinheiro Pereira Mestre Rosemiro M 032.385.632-20 Belém PA N 98,5 10.000,00 Premiado
63 Mestra Severina Lopes Severina Lopes da Silva Mestra Severina Lopes F 258.065.994-34 Arcoverde PE NE 98,5 10.000,00 Premiado
64 Tião Matias Sebastião Matias Dantas Tião Matias M 037.843.124-20 Natal RN NE 98 10.000,00 Premiado
65 Anunciação de Maria Reis Menezes Anunciação de Maria Reis Menezes Anunciação Menezes

(Dindinha)
F 641.243.803-30 São Luís MA NE 97,5 10.000,00 Premiado

66 Boi Estrela de Barra do Jacuípe Laudelino Brandão Mestre Careca ou Ca-
reca

M 038.294.055-53 Camaçari BA NE 97,5 10.000,00 Premiado

67 Mestra Dona Rosarinha Caixeira Maria do Rosário Amaral Brito Dona Rosarinha Cai-
xeira

F 224.533.183-49 Humberto de Cam-
pos

MA NE 97,5 10.000,00 Premiado

68 Mestre em Benzeções Mario Braz da Luz Mario dos Arturos M 786.780.996-15 Contagem MG SE 97,5 10.000,00 Premiado
69 Mestre Sô Dante Dante Izaias de Siqueira Mestre Sô Dante M 278.107.716-04 Jaboticatubas MG SE 97 10.000,00 Premiado
70 Francisca Honorata da Nobrega Oliveira Francisca Honorata da Nobrega Da Rocinha F 628.387.417-72 Rio de Janeiro RJ SE 97 10.000,00 Premiado
71 Saberes do Mestre Seu Zé Cambimba José Rocha Seu Zé Cambimba M 001.779.273-80 Santa Rita MA NE 97 10.000,00 Premiado
72 Os Velhinhos Manoel Januário da Silva Januário Mano Véio M 607.846.108-78 São Gonçalo do

Amarante
RN NE 97 10.000,00 Premiado

73 Trabalho Desenvolvido pela Mestra Dona Nazaré Maria Nazaré Souza Rabelo Frazão Dona Nazaré F 973.317.163-87 Icatu MA NE 97 10.000,00 Premiado
74 Mavildes Marques Santos Mavildes Marques Santos Dona Mavildes F 129.766.013-72 Rosário MA NE 97 10.000,00 Premiado
75 Resgatando a Cultura através de Escultura em Madeira Antônio Francisco da Silva Mestre Tonho M 5 5 6 . 6 11 . 6 5 5 - 8 7 Poço Redondo SE NE 96,5 10.000,00 Premiado
76 Artesanato de Barro Irineia Rosa Nunes da Silva Irineia F 635342664-04 União dos Palmares AL NE 96,5 10.000,00 Premiado
77 Cavalo-marinho Boi Ventania do Mestre João Picica João Laurentino da Silva Mestre João Picica M 607.140.774-53 Feira Nova PE NE 96,5 10.000,00 Premiado
78 Mestra Raimunda Oliveira: Guardiã e Escritora Melodra-

mática de Pássaro Junino - Melodrama e Fantasia
Raimunda Domingas de Oliveira Car-
neiro

Raimunda Oliveira F 318.901.482-53 Belém PA N 96,5 10.000,00 Premiado

79 A Canoa Virou Raimundo Rafael Filho Raimundo da Canoa M 045.672.668-38 São Sebastião SP SE 96,5 10.000,00 Premiado
80 Raul Pires Raul Pires da Rocha Raul Pires M 043.351.958-42 São Luiz do Parai-

tinga
SP SE 96,5 10.000,00 Premiado

81 Samba de Coco do Mosqueiro Rosoaldo da Conceição Seu Diô M 11 6 . 3 3 2 . 1 2 5 - 7 2 Aracaju SE NE 96,5 10.000,00 Premiado
82 Cultura Caiçara Almir dos Remédios Almir Tã M 613.625.737-87 Paraty RJ SE 96 10.000,00 Premiado
83 Aurino Pereira Aurino Pereira de Souza Mestre Aurino M 347.801.145-00 Lençóis BA NE 96 10.000,00 Premiado
84 Jorge de Souza Conceição Jorge de Souza Conceição Jorge Conceição M 096.050.375-72 Salvador BA NE 96 10.000,00 Premiado
85 Congada da Lapa Miguel Ferreira O Rei do Congo M 358.143.069-04 Lapa PR S 96 10.000,00 Premiado
86 Geraldo Gonçalves de Alencar Geraldo Gonçalves de Alencar Geraldo Gonçalves M 033.124.703-82 Assaré CE NE 95,5 10.000,00 Premiado
87 Batuque de Umbigada Herculano de Moura Marçal Mestre Herculano M 284.250.578-68 Ti e t ê SP SE 95,5 10.000,00 Premiado
88 Festejo do Divino Espírito Santo de Cajueiro do Mestre

João Martins Bogéa
João Martins Bogéa Mestre João de Porfí-

rio
M 896.401.443-04 Anajatuba MA NE 95,5 10.000,00 Premiado

89 Mestre Professor Zé Carlos José Carlos de Miranda Filho Mestre Professor José
Carloa

M 526.226.577-49 Serra ES SE 95,5 10.000,00 Premiado

90 Mestra Dona Maria do Pote Maria José Frazão Costa Dona Maria do Pote F 551.236.513-49 Humberto de Cam-
pos

MA NE 95,5 10.000,00 Premiado

91 Maria Normelia Melo Maria Normelia Melo Mel F 015.848.675-74 Japaratuba SE NE 95,5 10.000,00 Premiado
92 Arte em Argila Quitéria Bispo dos Santos Nilvinha F 382.059.204-00 Lagoa da Canoa AL NE 95,5 10.000,00 Premiado
93 Grupo de Folia do Divino do Mestre Vicentinho Rocha Vicente de Souza Vicentinho Rocha M 150.057.388-43 São Luiz do Parai-

tinga
SP SE 95,5 10.000,00 Premiado

94 Mestra Dona Leonor - Congada nas Escolas Leonor Arioli Bertolete Mestre Dona Leonor F 135.263.908-43 Socorro SP SE 95,25 10.000,00 Premiado
95 Reisado Angelita Lima Pereira Sousa Angelita Lima F 665.060.183-72 Inhuma PI NE 95 10.000,00 Premiado
96 Lina preta - Mandingueira de Fé Lina da Silva Lina Preta do Jacareí F 024.732.223-71 Icatu MA NE 95 10.000,00 Premiado
97 Reisado Boi Estrela Raimundo Antônio de Abreu Raimundo Branquim M 002.048.023-77 Te r e s i n a PI NE 95 10.000,00 Premiado
98 Zé Muniz José Hipólito Muniz Zé Muniz M 568.630.809-82 Guaraqueçaba PR S 94,5 10.000,00 Premiado
99 Registros de Seu Amadeu Amadeu Francisco Amadeu Catireiro M 154.206.206-34 Poços de Caldas MG SE 94 10.000,00 Premiado

100 Oficina de Rabeca José Hermínio Caeira Mestre Zé Hermínio M 965.441.124-53 Bayeux PB NE 94 10.000,00 Premiado
101 Batucada Buscapé Josefa Maria Santos D'Assunção Zefinha da Batucada F 516.045.235-49 Estância SE NE 94 10.000,00 Premiado
102 Antônia - Caixeira do Divino Espirito Santo no Rio de

Janeiro
Antônia Luzia Barbosa da Costa Dona Antônia F 111 . 1 7 5 . 5 9 7 - 3 4 Nova Iguaçu RJ SE 93,75 10.000,00 Premiado

103 Mestre do Boi de Reis Antônio Rodrigues da Silva Mestre Antônio da La-
deira

M 512.659.664-00 Santa Cruz RN NE 93,5 10.000,00 Premiado

104 Mestre Bia Maria Abilio da Silva Mestre Bia F 776659704-78 Ta q u a r a n a AL NE 93,5 10.000,00 Premiado
105 Esculturas em madeira André Barbosa Cavalcante André da Marinheira M 677.861.464-15 Boca da Mata AL NE 93 10.000,00 Premiado
106 Basílio Costa Durans Basílio Costa Durans Basílio Durans M 055.988.003-06 São Luís MA NE 93 10.000,00 Premiado
107 A Construção do Universo Feminino no Sul da Bahia Janete Lainha Coelho Janete Lainha - Nor-

destina a Trovadora
Educadora

F 158.948.355-34 Ilhéus BA NE 93 10.000,00 Premiado
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108 Banda de Pífano de Icó João Francisco de Barbalho João Barbalho M 437.992.994-91 Abaré BA NE 93 10.000,00 Premiado
109 Cerâmica Artesanal José Ramos da Silva Seu Ramos M 875.455.784-49 São Gonçalo do

Amarante
RN NE 93 10.000,00 Premiado

11 0 O Uso das Plantas Medicinais Maria da Conceição Tomáz Maria do Joaquim F 315.306.566-72 Morro do Pilar MG SE 93 10.000,00 Premiado
111 Miguel da Viola Miguel Pereira da Silva Miguel da Viola M 640.706.387-68 Magé RJ SE 93 10.000,00 Premiado
11 2 Aideê Nascimento - A Iráwó de Portão Aideê Nascimento dos Anjos Aideê de Portão F 262.997.985-72 Lauro de Freitas BA NE 92,75 10.000,00 Premiado
11 3 O Encontro de Tancredo com São Pedro Lá no Céu Jorge Calheiros da Silva Jorge Calheiros - Mes-

tre Cordelista
M 786.489.984-68 Maceió AL NE 92,5 10.000,00 Premiado

11 4 Mestre Matinho Manoel de Matos Lino Mestre Matinho M 305.039.304-15 Águas Belas PE NE 92,5 10.000,00 Premiado
11 5 Maestro Manezinho Manoel Tenório de Moura Maestro Manezinho M 133.374.084-00 Maceió AL NE 92,5 10.000,00 Premiado
11 6 Raul Vicente Raul Vicente de Queiroz Raul Vicente de Quei-

roz
M 139.981.534-20 Maceió AL NE 92,5 10.000,00 Premiado

11 7 Antônio do Nascimento Fernandes Antônio do Nascimento Fernandes Toninho Canecão M 583.238.218-87 Va l e n ç a RJ SE 92 10.000,00 Premiado
11 8 O Pife Sertanejo Elias Ferreira do Nascimento Elias do Pife M 082.756.534-87 Maturéia PB NE 92 10.000,00 Premiado
11 9 Jacinta Domingas Jacinta Domingas d Espírito Santo Jacinta Domingas F 284179501-25 Várzea Grande MT CO 92 10.000,00 Premiado
120 João de Souza João de Souza João da Banda M 170.745.766-20 Patrocínio MG SE 92 10.000,00 Premiado
121 Mestre João Firmino João Firmino M 029.362.378-31 Cananéia SP SE 92 10.000,00 Premiado
171 Domingos Sérgio e suas artes nas redes Domingos Sérgio Freitas Silva Domingos Sérgio M 359.652.585-34 Salvador BA NE 93 10.000,00 Premiado
123 Mestre da Romaria do Divino Aorélio Domingues de Borba Aorélio Domingues M 027.849.099-99 Paranaguá PR S 91,75 10.000,00 Premiado
124 Grupo Chegança Feminina de Arembepe e Samba de Ro-

da Nativas de Arembepe
Elizabete de Souza Dona Bete ou Mestra

Bete
F 405.737.455-87 Camaçari BA NE 91,5 10.000,00 Premiado

125 Guerreiro José Gomes dos Santos Sabiá da Praia M 644.976.154-72 Satuba AL NE 91,5 10.000,00 Premiado
126 Grupo Afro-Codó José Ribamar Muniz Ribinha Muniz M 044.046.373-49 Codo MA NE 91,5 10.000,00 Premiado
127 Mãe Lercinda Maria Lercinda Pzibiovicz Mãe Lercinda F 826.726.879-00 Palmeira PR S 91,5 10.000,00 Premiado
122 Tambores Ijexá Jorge Sacramento de Santana Jorjão Bafafé M 052.777.875-34 Salvador BA NE 92 10.000,00 Premiado
129 Fotografia da Maria Conga e Philó Geralda Aparecida Luz Campos Geralda Luz F 0 7 0 . 1 5 1 . 3 8 6 - 11 Itabirito MG SE 91 10.000,00 Premiado
130 Artesanato em Cerâmica Julieta Maria da Conceição Preta F 955.910.874-34 União dos Palmares AL NE 90,5 10.000,00 Premiado
131 Reisado - Baile Estrela Luciene dos Santos Luciene do Reisado F 695.125.745-00 Japaratuba SE NE 90,5 10.000,00 Premiado
132 Maria Helena Mendes Sampaio Maria Helena Mendes Sampaio Maria Helena F 608.703.894-91 Recife PE NE 90,5 10.000,00 Premiado
133 Grupo de Reisado Nossa Senhora das Graças Raimunda de Jesus Santos Raimunda de Bitu F 420.509.525-20 Poço Verde SE NE 90,5 10.000,00 Premiado
134 Tambor de Mina e expressões culturais associadas Elzita Vieira Martins Coelho Mãe Elzita F 127.653.333-00 São Luís MA NE 89,5 10.000,00 Premiado
135 Pastoril de Paracuru Maria do Carmo Menezes de Morais Dona Mariinha da Ló F 313.681.743-53 Paracuru CE NE 89,5 10.000,00 Premiado
136 Carimbó de Maria Diana Maria do Rosário Soares da Costa Mestra Maria Diana F 218.856.722-68 Conceição do Lago

Açu
MA NE 89 10.000,00 Premiado

137 Mestre Dona Nirinha Vladenira Correa de Brandes Rodri-
gues

Mestre Dona Nirinha F 081.956.547-46 Serra ES SE 89 10.000,00 Premiado

138 Cantigas Antigas de Roda Chata Diomar Ribeiro Silva Gomes Dona Santinha F 626.484.971-53 Mateiros TO N 88,75 10.000,00 Premiado
139 Mestra Iara de Oliveira: Guardiã de Pássaro Junino - Me-

lodrama e Fantasia
Iraci de Oliveira Martins Iara Oliveira F 268.049.722-87 Ananindeua PA N 88,5 10.000,00 Premiado

140 Registro de Nossas Festas em Louvor a Nossa Senhora do
Rosário

Luzia Abadia dos Santos Costa Dona Abadia do Con-
gado

F 460.294.276-87 Patrocínio MG SE 88,5 10.000,00 Premiado

141 Marta Leonardo de Oliveira Marta Leonardo de Oliveira Martinha do Coco F 372.874.351-87 Paranoá DF CO 88,5 10.000,00 Premiado
142 História da Protagonista Popular Detinha das Folhas - Gi-

can
Valdete Maria da Conceição Portão ou "Gican - O

Fogo que vem da Ter-
ra"

F 410.839.205-10 Lauro de Freitas BA NE 88,25 10.000,00 Premiado

143 Afosé Ilê Omo Dada Wanda de Oliveira Ferreira Iyá Wanda D''osun F 11 2 . 5 5 1 . 0 0 8 - 0 0 São Paulo SP SE 88,25 10.000,00 Premiado
144 Musical Pipoquinha Maria de Fátima Marinho Fátima Marinho ou Pa-

lhaço Pipoquinha
F 089.526.714-49 Recife PE NE 87,5 10.000,00 Premiado

145 Samba de Roda da Patioba Maria Juliana dos Santos Julita F 557.789.845-53 Japaratuba SE NE 87,5 10.000,00 Premiado
146 Dona Sinhá e o Ofício das Almas Osmira Sousa Campos Não consta F 016.280.701-53 Aragarças GO CO 87,5 10.000,00 Premiado
147 Obra de Mércia Borges Mercedes Borges de Almeida Mércia Borges F 164.149.848-09 Joanópolis SP SE 87 10.000,00 Premiado
148 Recordar é Viver Ana Alves Ferreira Ana do Pastoril F 087.377.544-91 Maceió AL NE 85,5 10.000,00 Premiado
149 Saberes e Conhecimentos Tradicionais Populares - benze-

deira, erveira, parteira leiga e zeladora de vodum da Mes-
tra Dona Eva Mezenheira

Eva Silva Dona Eva Mezenheira F 021.623.973-74 Axixá MA NE 85,5 10.000,00 Premiado

150 Cirandas de Versos e outras brincadeiras contadas na Con-
ga

Francisca Souza da Conceição Silva Chica F 872.816.435-00 Santo Estevão BA NE 85,5 10.000,00 Premiado

151 Edit Marques de Mattos Edit Marques de Mattos Tia Zita F 478.151.830-34 Porto Alegre RS S 85 10.000,00 Premiado
152 Dança Faz Bem Zely Gomes da Silva Dona Zely F 427.570.883-00 Codó MA NE 85 10.000,00 Premiado
153 Mestra Dina Martins, vaqueira e aboiadora do Sertão Cea-

rense
Dina Maria Martins Lima Mestra Dina F 111 . 9 5 6 . 9 0 3 - 6 3 Canindé CE NE 84,75 10.000,00 Premiado

154 Dona Nenê: Contadora de História Tradicional Madalena Mendes Moreira Nenê F 390.197.055-04 Serrolândia BA NE 84,5 10.000,00 Premiado
155 Grupo Raízes do Tambor Juaci Carvalho de Araújo Tia Jura F 773.153.161-91 Silvanópolis TO N 84,25 10.000,00 Premiado
156 Pérola Ancestral Gildete Barbosa Lopes Dona Gil F 367.897.805-30 Salvador BA NE 83,75 10.000,00 Premiado
157 Graça Menezes Maria das Graças Reis de Menezes Graça Menezes F 291.379.263-49 São Paulo SP SE 83,75 10.000,00 Premiado
158 Compartilhando Heranças, Encantos entre Folhas e Contas Adelaide Rodrigues Martins Adelaide d'Oxum F 157.609.438-39 São Paulo SP SE 83,5 10.000,00 Premiado
159 Quadrilhas Juninas e Bumbás da Terra Firme Israelita Mercedes Souza Dona Ray F 372.866.682-34 Belém PA N 83,5 10.000,00 Premiado
160 O Picadeiro da Índia Margarida Pereira de Alcântara Índia Morena F 361.372.194-53 Jaboatão dos Guara-

rapes
PE NE 82,25 10.000,00 Premiado

161 Tradições goianas - Rezas e folias Maria Nila Crisóstomo do Carmo Maria do Jatobazinho F 320.519.481-00 São João d'Aliança GO CO 82,25 10.000,00 Premiado
162 Boi Mirim (Grupo Cultural Boi Mirim de Parafuso) Ana Paula de Souza do Nascimento Mestra Ana ou Ana F 834.750.015-00 Camaçari BA NE 81,5 10.000,00 Premiado
163 Cláudia Maria Loiola Cláudia Maria Loiola de Santana Cacau Loiola F 003.388.217-75 Magé RJ SE 81,5 10.000,00 Premiado
164 Genir Ferreira de Deus Genir Ferreira de Deus Dona Eugênia F 000.285.139-32 Rebouças PR S 81 10.000,00 Premiado
165 Mestra Dona Teresinha Teresinha de Jesus Veras Morais Dona Teresinha F 354.253.263-00 São Luís MA NE 80,75 10.000,00 Premiado
166 Alaíde do Feijão Alaíde da Conceição Alaíde do Feijão F 309.403.975-87 Salvador BA NE 80,5 10.000,00 Premiado
167 Música Popular - Oficinas e Audições de Piano da Pró

Celice
Celice Maria de Souza Silveira Pró Celice F 288.270.235-34 Salvador BA NE 80,25 10.000,00 Premiado

168 Saúde Verde Iraci Rodrigues de Lara Iraci da Saúde F 669.328.079-04 Irineópolis SC S 80,25 10.000,00 Premiado
169 Maria Lúcia Alves Cardoso Maria Lúcia Alves Cardoso Dona Maria das Garra-

fadas ou Tia Maria das
Ervas

F 004.047.967-61 Rio de Janeiro RJ SE 80 10.000,00 Premiado

170 Chapéus de Palha Pedra dos Santos Mota Dona Pedrinha F 417.963.309-49 Sombrio SC S 79,25 10.000,00 Premiado

II MESTRES E MESTRAS IN MEMORIAM PREMIADOS

N.º Projeto Candidato / Responsável Nome do Mestre Apelido do Mestre Cidade UF: Região Nota Final Valor do Prêmio Situação
1 Alberto da Paz Nália Maria Emídio Alberto da Paz "Ás de ouro"; Albertão Santa Cruz de Goiás GO CO 100 10.000,00 Premiado
2 Mestre Antonio Rosa Ilohyl Vieira Machado Antonio Pádua Machado Mestre Antonio Rosa Serra ES SE 100 10.000,00 Premiado
3 Patativa do Assaré Isabel Cristina da Silva Pio Antônio Gonçalves da Silva Patativa do Assaré Assaré CE NE 100 10.000,00 Premiado
4 Elpídio dos Santos Maria Regina dos Santos Elpídio dos Santos Elpídio dos Santos São Luiz do Paraitinga SP SE 100 10.000,00 Premiado
5 Mestre do Jarê: Pedro de Laura Sandoval Amorim Santos Pedro Florêncio Bastos Pedro de Laura Lençóis BA NE 100 10.000,00 Premiado
6 Mestre Verequete o carimbó nunca morre Lucimar Pinheiro da Silva Rodrigues Augusto Gomes Rodrigues Mestre Verequete Belém PA N 98 10.000,00 Premiado
7 Mestre Baptista In Memoriam Gustavo Maures Gomes Türck Neives de Meireles Baptista Mestre Baptista Porto Alegre RS S 82 10.000,00 Premiado
8 Hassis Luciana Paulo Corrêa Hiedi de Assis Correa Mestre Hassis Florianópolis SC S 80,5 10.000,00 Premiado
9 Boi Bumbá Flor do Campo Elisabete Vitória Miranda Emílio Silva da Paixão Mestre Emílio Belém PA N 72 10.000,00 Premiado

III GRUPOS FORMAIS PREMIADOS

Nº Projeto Instituição Representante Município UF Região Nota fi-
nal

Valor do Prê-
mio

Situação

1 CD de Toadas Brilho nos 400 anos de São Luís Associação Beneficente Brilho do Sol Nascente Ana Alice Araújo Vargem Grande MA NE 100 10.000,00 Premiado
2 Afirmação do Candomblé de Angola e luta contra o preconceito

religioso no Estado de Tocantins
Associação Beneficiente, Cultural e Religiosa Ile Axe de Oxum Cleberson Nascimento

da Cruz
Palmas TO N 100 10.000,00 Premiado

3 Boi Liso Coração Associação Cultural Arte na Praça - ACAP Maria Ximenes Alves Guaraciaba do Nor-
te

CE NE 100 10.000,00 Premiado

4 Mulheres no Maracatu Rural Associação das Mulheres de Nazaré da Mata - AMUNAM Eliane Rodrigues de An-
drade Ferreira

Nazaré da Mata PE NE 100 10.000,00 Premiado

5 Reisado José de Moura Associação de Reisados de poço de José Moura José Vandervan Poço de José de
Moura

PB NE 100 10.000,00 Premiado

6 Associação das Bandas de Congo da Serra Associação das Bandas de Congo da Serra Valdirene Nascimento
Lima

Serra ES SE 99 10.000,00 Premiado

7 Projeto Cultural Auto do Boi de Reis Escola Municipal Governador Mário Covas Eliana Maria da Silva
Ferreira

Passa e Fica RN NE 95,5 10.000,00 Premiado
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8 Côco de Roda Ganga Zumba Grupo Folclórico Ganga Zumba Carlos Gilberto dos San-
tos

Maceió AL NE 95,25 10.000,00 Premiado

9 Cinquenta anos do Batuque Afro-brasileiro de Nelson Silva Batuque Afro-brasileiro de Nelson Silva Flávio Aloísio Carneiro Juiz de Fora MG SE 93,5 10.000,00 Premiado
10 Festa do Divino Espírito Santo da Colônia Maranhense no Rio

de Janeiro
Festa do Divino Espírito Santo da Colônia Maranhense no Rio de
Janeiro

Elesbão Oliveira Rio de Janeiro RJ SE 91,5 10.000,00 Premiado

11 Espaço da Fé Terreiro do Pai Maneco Joyce Khury Curitiba PR S 91,5 10.000,00 Premiado
12 Kabula - Camdoblé Angola Templo de Cultura Bantu Redandá Ricardo Barroso de Pau-

la
Embu-Guaçu SP SE 89,5 10.000,00 Premiado

13 Festa de Reis e São Gonçalo Grupo Culturart Agnaldo Ribeiro dos
Santos

São Raimundo No-
nato

PI NE 88,75 10.000,00 Premiado

14 Preservação do Pássaro Junino Tucano: Em busca de um lugar
para pousar

Associação Grupo Cultural Francisco Oliveira Iracema Jesus de Olivei-
ra

Belém PA N 88 10.000,00 Premiado

15 Eu te benzo, Eu te curo Grupo Teatral Piliquinha Silvana Peruzzo Maziero Concórdia SC S 87,25 10.000,00 Premiado
16 Folia de Santo Reis de Minaçu-GO Associação Folia de Santo Reis - Folia de Santo Reis do Assen-

tamento São Salvador.
Gaspar Gomes Pacheco Minaçu GO CO 84,25 10.000,00 Premiado

17 UP Down Inclusão, Cultura e Qualidade de vida Grupo Incluart. Regina Luzia Zattar de
Carvalho

Cuiabá MT CO 80,5 10.000,00 Premiado

18 Espetáculo Paixão de Cristo no Povoado Malhada da Areia ACARCOS (Associação Cultural e Artística de Radiodifusão Co-
munitária Sertaneja FM)

Marcos Vinicius Goncal-
ves Santana

Juazeiro BA NE 78,75 10.000,00 Premiado

19 Jovens Atores Instituto Simãodiense de Juventude José Cristiano dos San-
tos de Souza

Simão Dias SE NE 73,75 10.000,00 Premiado

20 Projeto Matumbé - Cultura Arte e Pesquisa com Matrizes Afro-
Brasileiras em Manaus

Cia Ballet da Barra Ana Cléia Neri Alves Manaus AM N 68,25 10.000,00 Premiado

21 Quermesse Junina Rio-Grandense Grupo de Arte Nativa Sepé Tiaraju Joseli Paulus Espumoso RS S 61,5 10.000,00 Premiado
22 Folia do Divino Associação Folclórica do Divino Espírito Santo Maria Nilva Ferreira dos

Santos
Silvanópolis TO N 100 10.000,00 Premiado

23 Cavalo Marinho Estrela de Ouro Cavalo Marinho Estrela de Ouro Severino Alexandre da
Silva

Condado PE NE 100 10.000,00 Premiado

24 Ateliê de Criação Cambinda Estrela - Quando a festa vira arte!
(oficina de confecção de indumentárias e instrumentos percussi-
vos de uma nação de maracatu tradicional)

Centro Cultural Cambinda Estrela Conceição Quirino dos
Santos

Recife PE NE 100 10.000,00 Premiado

25 Dança de São Gonçalo do Centro Cultural de Lisieux Grêmio Recreativo Cultural e Educacional de Lisieux Paulo Régis Araújo
Moura

Santa Quitéria CE NE 100 10.000,00 Premiado

26 Leão Coroado - Continuidade Maracatu Carnavalesco Leão Coroado Afonso Gomes de
Aguiar Filho

Olinda PE NE 100 10.000,00 Premiado

27 Caboclinho Cahetés de Goiana Caboclinho Cahetés de Goiana Pedro Gonçalves Ramos Goiana PE NE 99,5 10.000,00 Premiado
28 Pra Sempre Reisado ASCUZA - Associação Cultural de Zabelê Almir Cléydison Joa-

quim da Silva
Zabelê PB NE 99 10.000,00 Premiado

29 Grupo de Tambor de Crioula do Quilombo da Fé em Deus Associação Cultural Tambor de Crioula da Comunidade Quilom-
bola Vila Fé em Deus

Otacílio Launé Barbosa Santa Rita MA NE 98,5 10.000,00 Premiado

30 Maracatu Leão Formoso Maracatu Leão Formoso de Olinda Luiz Barbosa da Silva Olinda PE NE 98,5 10.000,00 Premiado
31 Bumba Boi de Costa de Mão - Ciclo do Boi Agremiação Folclórica Cultural do Bumba-Meu-Boi Brilho da So-

ciedade da Vila Passos do Sotaque de Costa de Mão de Cururupu
e Tambor de Crioula Unidos de São Benedito

Eliezer Gomes Martins São Luís MA NE 98 10.000,00 Premiado

32 Tambor de Crioula "Brilho de São Benedito" do Quilombo Ja-
careí dos Pretos

Tambor de Crioula "Brilho de São Benedito" do Quilombo Jacareí
dos Pretos - Comunidade Quilombola Jacareí dos Pretos

José Gomes da Silva Ta-
vares

Icatu MA NE 97 10.000,00 Premiado

33 Tambor de Crioula "Carinho de São Benedito e São José" da
Comunidade Quilombola Santa Rita dos Pretos

Associação dos lavradores do Povoado Santa Rita Inácio Albuquerque Cor-
rea

Cantanhede MA NE 96 10.000,00 Premiado

34 O Fortalecimento do Tambor de Crioula entre crianças e jovens
do Centro Histórico de São Luís (MA)

Associação Folclórica Tambor de Crioula Arte Nossa Simei Aranha Dantas São Luís MA NE 95 10.000,00 Premiado

35 Maranhão Zumbizando Arte com olhar pioneiro Associação Afro Didara e Cia Bumba Crioulo São José Erbeth Luis Carvalho de
Amorim

São José de Riba-
mar

MA NE 94,5 10.000,00 Premiado

36 III Encontro de Congada da Associação das Irmandades dos
Congados de Nossa Senhora do Rosário de Conselheiro Lafaite e
Região Mariana Oeste

Associação das Irmandades dos Congados de N Sra do Rosário de
Cons Lafaiete e Região Mariana Oeste

Gamair Ladislau dos
Reis

Conselheiro Lafaie-
te

MG SE 92,75 10.000,00 Premiado

37 Ritual Morte de Esbandalhar Grupo Bumba-meu-boi Proteção de São João. Claudilene Anchieta
Mendonça

Penalva MA NE 92,5 10.000,00 Premiado

38 Grupo Tradicional de Tambor de Crioula de Bacuri dos Pretos Associação de Trabalhadores Rurais do Povoado Bacuri dos Pires Antonio de Jesus Barbo-
sa da Conceição

Cantanhede MA NE 92 10.000,00 Premiado

39 Bumba meu Boi "Brilho da Noite" Sociedade Junina Folclórica e Cultural do Bumba meu Boi "Brilho
da Noite" de São João Batista - Comunidade Guaribal.

João Batista Gonçalves
Fonseca

Maranhão MA NE 92 10.000,00 Premiado

40 Crioula, o Ritmo que nos fascina Associação Cultural Maracrioula José do Nascimento Pe-
reira de Almeida.

São Luís MA NE 91,75 10.000,00 Premiado

41 Escola de Cultura Canavial Frei Caneca Associação dos Filhos e Amigos de Vicência Sebastião Saraiva de
Souza Silva

Vi c ê n c i a PE NE 90,25 10.000,00 Premiado

42 Associação Quilombola - Luz dos Negros Associação Quilombola do Mato do Tição Marilene Gonçalves Jaboticatubas MG SE 89,75 10.000,00 Premiado
43 Centro Cultural Viva - memória do brinquedo popular Associação Centro Cultural Viva Gabriela Ribas Duas Barras RJ SE 88 10.000,00 Premiado
44 Tambores da Ancestralidade Hunkpame Alaira Izo Everaldo Geraldo de

Melo
Maceió AL NE 88 10.000,00 Premiado

45 Balaio de Minas Viraminas Associação Cultural Mônica Ferreira Furtado Três Corações MG SE 87,25 10.000,00 Premiado
46 Viva o Boi-de-Mamão OCA - Ong Crescendo com Arte Marcos Vanderlei Alves

de Oliveira
Florianópolis SC S 86 10.000,00 Premiado

47 Cordelteca João de Sá - O Cordel ao alcance de todos Teatro Experimental de Guaranésia Keyla França Franchi Guaranésia MG SE 85 10.000,00 Premiado
48 Tecendo histórias: A Cultura Popular do município de Camara-

gibe-PE através de seus Mestres.
Laboratório de Intervenção Artística-Laia Marcone Alves de Sousa Camaragibe PE NE 84,25 10.000,00 Premiado

49 Brincando o Bumba-meu-boi em Anápolis Associação Cultural e Artística de Anápolis Regina Milk Beraldo Anápolis GO CO 83,75 10.000,00 Premiado
50 Movimento Litricor Liga Tricordiana de Companhia de Reis - LITRICOR Carlos Roberto dos San-

tos
Três Corações MG SE 82,75 10.000,00 Premiado

51 Os Tambores do Rosário e o Baque Virado Instituto Famiguê Robson Nogeira dos
Santos

Montes Claros MG SE 80,25 10.000,00 Premiado

52 Projeto Revelarte: Musical Raízes Brasileiras Associação Centro Educacional Monte Sião Adiel Almeida de Oli-
veira Junior

Niterói RJ SE 80 10.000,00 Premiado

53 Preservação de Tradições Culturais Irmandade de Nossa Senhora do Rosário de Contagem Marcos Eustáquio dos
Santos

Contagem MG SE 79,25 10.000,00 Premiado

54 No Balanço da Fita - Ciclo de Festas do Bumba meu Boi em
Londrina

ALMA - Associação Intercultural de Projetos Sociais Adriana Maria Motta de
Siqueira

Londrina PR S 78,75 10.000,00 Premiado

55 Eu danço, canto e recito Centro de Projeto e Pesquisa Coco do Calemba Jonatas Silva do Nasci-
mento

São Gonçalo do
Amarante

RN NE 78,5 10.000,00 Premiado

IV GRUPOS INFORMAIS PREMIADOS

N.º Projeto Nome do Grupo Responsável pelo Grupo Município UF: Região Nota Fi-
nal

Valor do Prê-
mio

Situação

1 Roda de conversa e cantoria com as lavadeiras de Almenara Coral das Lavadeiras de Alemanara Adélia Barbosa da Silva Almenara MG SE 100 10.000,00 Premiado
2 O Terno de Moçambique São Benedito Terno de Moçambique São Benedito Adelis Paula dos Santos Olímpia SP SE 100 10.000,00 Premiado
3 Garra Junina Associação Cultural Garra Junina Antônio Adelson Moura

dos Santos
Icoaraci PA N 100 10.000,00 Premiado

4 "O Pau & Corda do Carimbó: o encanto das músicas paraenses em suas
formas e histórias" - Programação artístico-cultural em homenagem ao dia
do Carimbó e dia do Folclore

Grupo de Carimbó Raiz Sancari Bruna Cibely da Silva
Brito

Belém PA N 100 10.000,00 Premiado

5 Dançando Cultura Cultura no Campo Carlos Henrique Oliveira
Matos

Icatu MA NE 100 10.000,00 Premiado

6 Terno de Reis Bela União Terno de Reis Bela União Cleonice da Silva Souza Itagibá BA NE 100 10.000,00 Premiado
7 Reisado Infantil Mestre Nel Ramos Reisado Infantil Mestre Nel Ramos da Comu-

nidade do Jacinto Assentamento Ipueira da Va-
ca

Francisca de Assis Sousa
da Silva

Canindé CE NE 100 10.000,00 Premiado

8 Cantos de Presépio Grupo do Presépio Helena Maria de Oliveira Pirinópolis GO CO 100 10.000,00 Premiado
9 Projeto Sócio/Cultural Mana Chica do Gargaú Mana Chica do Gagaú Jean Marcos da Silva

Barbosa
S. Francisco de Itaba-
poana

RJ SE 100 10.000,00 Premiado

10 Fortalecendo o Grupo Ô de Casa! Grupo Ô de Casa! Leonardo Gonçalves de
la Fuento Estevan

Ubatuba SP SE 100 10.000,00 Premiado

11 Benzedeiras: Orações com Fé Comunidade Rural do Moinho/ Icatú-MA Maria Tereza de Oliveira Icatú MA NE 100 10.000,00 Premiado
12 Batuque da Comunidade Quilombola Brejão dos Aipins Mandinga de Quilombo Simone Leite Nunes Redenção do Gurguéia PI NE 100 10.000,00 Premiado
13 Cavalo Marinho Infantil Sementes do Mestre João do Boi Cavalo Marinho Infantil Sementes do Mestre

João do Boi
Jocilene Cunha da Silva João Pessoa PB NE 99 10.000,00 Premiado

14 O Palhaço Menino Grupo Cultural Etc Leonardo Alves Ferreira Muqui ES SE 98,75 10.000,00 Premiado
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15 Mensageiros da Fé Mensageiros da Fé da Comunidade Riacho Ve-
lho

Bertolina Nunes Barbosa Marechal Deodoro AL NE 98 10.000,00 Premiado

16 Guarda de Nossa Senhora do Rosário Guarda dos Bianos Rosimeire Soares Moreira Sete Lagoas MG SE 98 10.000,00 Premiado
17 Babau Joaquim Guedes Babau Joaquim Guedes Edvaldo Nascimento da

Cunha
João Pessoa PB NE 97,75 10.000,00 Premiado

18 Pesquisa, Identidade e Revitalização das Manifestações Culturais Populares
da Serra do Lagedo

Lugares de Memória da Serra do Lagedo Antonia Valdenia Bezerra
de Carvalho

Maranguape CE NE 97 10.000,00 Premiado

19 Folia de São Sebastião da Comunidade Quilombola Família Magalhães Foliões e festeiros de São Sebastião do Qui-
lombo Família Magalhães

Juarez Pereira Fernandes Nova Roma GO CO 96,75 10.000,00 Premiado

20 A Cultura Caiçara no Teatro Compainha de Teatro Rosa Carmo Queiroz Fátima Queiroz de Freitas Paraty RJ SE 96,5 10.000,00 Premiado
21 Paraquilombo "Folia de Reis" e Festa do Boi Bumbá" de Chica Baiana. Associação Livre Negra e Rural Quilombola da

Furna dos Baianos.
Rony Peterson Rodrigues
da Silva

Aquidauana MS CO 96,5 10.000,00 Premiado

22 Banda de Congo São Benedito de Campinho da Serra II Banda de Congo São Benedito de Campinho da
Serra II

Maycon Gil Machado Serra ES SE 94,5 10.000,00 Premiado

23 Artesanato de Bonecas de Pano Casa de Bonecas da Dona Nete Maria Luzia da Rocha
Santos

Japaratuba SE NE 92,5 10.000,00 Premiado

24 7º ano do saber 2013 Organização do Saber de Sítio do mato Aparecido Pereira da Sil-
va

Sítio do Mato BA NE 92 10.000,00 Premiado

25 Festejo de Santo Reis Comunidade Correntinho e Duas Cabeceiras Benício de Souza e Silva Fátima TO N 92 10.000,00 Premiado
26 Maracatu Nação Erê CEPOMA - Centro de Educação Popular Mail-

de Araújo
Ilma Martins de Santana Recife PE NE 92 10.000,00 Premiado

27 Guerreiro Treme Terra Canoeiro Comunidade do Povoado mata limpa José Laurentino Sirilo Lagoa da Canoa AL NE 92 10.000,00 Premiado
28 Preservando a Cultura Açoriana em Araquari Grupo Anúncio Valério dos Passos Araquari SC S 91 10.000,00 Premiado
29 Flor do Frevo Bloco Carnavalesco Misto Flor da Lira do Re-

cife
Ademir José da Silva Recife PE NE 89 10.000,00 Premiado

30 Memórias da Tri-fronteira Grupo Cultural e Artístico da Tri-fronteira Cesar Luis Theis Guarujá do Sul SC S 89 10.000,00 Premiado
31 Reisado do Trangola Boi de Reis do Oriente, do Trangola Maria de Lourdes Garcia

Geraldo
Currais Novos RN NE 86,75 10.000,00 Premiado

32 Lambe-Sujos e Caboclinhos Grupo Folclórico Lambe-Sujos e Caboclinhos Givaldo Pereira Santos Laranjeiras SE NE 85,5 10.000,00 Premiado
33 Contos & Recontos de Xapuri Grupo Fuxico de Contadores de Histórias de

Xapuri
Clenes Alves da Silva Xapuri AC N 83,25 10.000,00 Premiado

34 Folia do Divino Espírito Santo Arte do Saber Cultura Viva Marlon Rodrigues da Sil-
va

Silvanópolis TO N 82 10.000,00 Premiado

35 Coco de Roda de Campo de Santana Comunidade Campo de Santana - Município de
Nísia Floresta - RN

Ozires dos Santos Nísia Floresta RN NE 74 10.000,00 Premiado

36 Projeto O Mamulengo Como Via de Intercâmbio Cultural Grupo TIA (Teatro, Ideia, Ação) Marcelo de Souza Militão Canoas RS S 72 10.000,00 Premiado
37 Toureiro de Santo Antonio Clube de Frevo Toureiro de Santo Antonio Alan kardek Lima da Sil-

va
Recife PR S 68,5 10.000,00 Premiado

38 Aliança dos Blocos Carnavalescos Aliança dos Blocos Carnavalescos Marcos Antônio Bernar-
don

Gaurama RS S 64,25 10.000,00 Premiado

39 Semi Árido Musical Acordes do Campestre Sandro Dias de Sousa São Raimundo Nonato PI NE 64,25 10.000,00 Premiado
40 O Carnaval de rua na Pedreira, o bairro do Samba e do Amor Bloco Carnavalesco Maria Quitéria Carmen Aurora Chaves

Aranha
Belém PA N 99 10.000,00 Premiado

41 Revitalizando o Cavalo Marinho da Paraíba Cavalo Marinho da Paraíba José Bento de Oliveira Bayeux PB NE 97,75 10.000,00 Premiado
42 Fim de Capina RGR Fim de Capina RGR Tiago Moreira de Carva-

lho
Santana de Pirapama MG SE 97,5 10.000,00 Premiado

43 O Boi de Máscara de São Caetano de Odivelas na Capital Boi de Máscara Veludinho Maria do Socorro Correa
Vi e g a s

Belém PA N 97 10.000,00 Premiado

44 "Matança de Mourão" Turma da Sede Hebert Costa Nunes Matinha MA NE 96 10.000,00 Premiado
45 Romaria da Nossa Senhora da Abadia Comunidade Kalunga - Vão das Almas Natalina dos Santos Rosa Cavalcante GO CO 96 10.000,00 Premiado
46 Grupo Folclórico Brilho de Lucas Grupo Folclórico Brilho de Lucas Orlando Silva Costa Rio de Janeiro RJ SE 94 10.000,00 Premiado
47 Oficinas e montagem do espetáculo teatral "Meu próprio filho me senten-

ciou"
Grupo Pássaro Melodrama Fantasia Tem-Tem Tais Silveira do Amaral

Ferreira
Belém PA N 93,5 10.000,00 Premiado

48 Saudade do Jeca Congada de Pindamonhagaba Narcizo Ferreira de Casti-
lho

Pindamonhagaba SP SE 93 10.000,00 Premiado

49 Presença Jovem na devoção Folia de Reis Irmãos Adolfo Baltazar Aparecido Alves Ribeirão Preto SP SE 92,5 10.000,00 Premiado
50 Batendo as Tamancas Grupo de Fandango Batido São Gonçalo Amir Oliveira Garcia Fi-

lho
Cananéia SP SE 91,75 10.000,00 Premiado

51 Banda de Congo São Benedito e São Sebastião de Nova Almeida Banda de Congo São Benedito e São Sebastião
de Nova Almeida

Valdério Soeiro Bento Serra ES SE 91,75 10.000,00 Premiado

52 Para reviver "Um Caipira" Associação Cultural "Os Caipiras" - ASCOC Clayton Ribeiro de Oli-
veira

Capanema PA N 90 10.000,00 Premiado

53 Jongo de São Benedito Jongo de São Benedito das Piabas em Barreiras Benedito Paixão dos San-
tos

Conceição da Barra ES SE 89,25 10.000,00 Premiado

54 Grupo Folclórico Marujada Grupo Folclórico da Marujada Adão Matias de Souza Couto de Magalhães de
Minas

MG SE 89 10.000,00 Premiado

55 "Um solo produtivo e rico no peito do nordeste pulsa, o coração do velho
Chico"

Fazenda Lampião do Coroné Chumbinho de
Mangabeira

Leonilson da Costa Aqui-
no

João Pessoa PB NE 89 10.000,00 Premiado

56 Peregrinação da Folia do Divino espírito Santo de Ubatuba Grupo de Folia do Divino Espírito Santo de
Ubatuba

Lauriana Lúcia de Olivei-
ra santos

Ubatuba SP SE 88 10.000,00 Premiado

57 Comitiva Caipira - Resgatando a Cultura Caipira no Oeste Paulista Clube Amigos da Viola Renato de Jesus Souza
Silva

Presidente Prudente SP SE 87,75 10.000,00 Premiado

58 Projeto Afro Raiz Grpo Afro Raiz de Serra Grande Luiz Orlando Carvalho
Vila Nova

Ilhéus BA NE 87,5 10.000,00 Premiado

59 Samba de Coco Mestre Zé Zuca Patrimônio Cultural Imaterial do Município
de Queimadas PB

Samba de Côco Mestre Zé Cuca Melissa Araújo Teixeira Queimadas PB NE 87 10.000,00 Premiado

60 Herança dos Nossos Avós Companhia Mariocas Ramon Costa Ferreira Rio de Janeiro RJ SE 87 10.000,00 Premiado
61 Foliões de Serranópolis Folia de Reis Bento Neves Barbosa Serranópolis GO CO 86 10.000,00 Premiado
62 Banda Congo Folclórico São Benedito Banda Congo Folclórico São Benedito Ramiro Machado Pelissa-

ri
Serra ES SE 86 10.000,00 Premiado

63 Potes Sítio Santana Comunidade de Sítio Santana Wdiléia dos Santos Souza Lamarão BA NE 85,25 10.000,00 Premiado
64 Guascor Cantinho da leitura Vaga Lume Biblioteca Comunitária Guascor Dilsomar Pereira Soares Portel PA N 85 10.000,00 Premiado
65 Grupo Cultural Boi Glorioso Grupo Cultural Boi Glorioso Luciano Cícero dos San-

tos
Bonito PE NE 84,75 10.000,00 Premiado

66 Projeto "Em Cantos Amazônicos" Ballet Folclórico Amazonia Legal Valter Pascoa Viegas Belém PA N 84,75 10.000,00 Premiado
67 Pra Continuar a Jornada Grupo de Folia de Reis do Sertão da Onça de

São José do Barreiro
Jesus Pereira de Lima São José dos Campos SP SE 84,5 10.000,00 Premiado

68 Coco de Pontezinha Grupo Cultural Coco de Pontezinha Thalyane Ferreira de Mo-
raes

Cabo de Santo Agosti-
nho

PE NE 84 10.000,00 Premiado

69 Memória e tradição afrobrasileira em Lagoa Santa Candomblé da Lapinha David Alves Matozinhos MG SE 83,75 10.000,00 Premiado
70 Almanaque da Cultura Caipira Escola da Mata Atântica Tadzia de Oliva Maya Silva Jardim RJ SE 83,75 10.000,00 Premiado
71 Banda de Congo Piabas/Irundi - Tradição e Cultura A Banda de Congo Piabas Hipólito Monfardini Net-

to
Ibiraçu ES SE 83,5 10.000,00 Premiado

72 Teatro Articulando Cultura, Educação e Cidadania Trupe Art'Manha Maria Madalena de Al-
meida Raposo

Pirapora MG SE 83,5 10.000,00 Premiado

73 Um Canto Novo Coral Juncos e Baronesas Elisângela da Silva Junqueiro AL NE 83,25 10.000,00 Premiado
74 Cortejando - Circo Teatro Toca Teatro & Outras Coisas Artísticas Fernanda Godinho de

Araújo Cruz
Cataguases MG SE 83 10.000,00 Premiado

75 Fandango no Marujá "Ilha do Cardoso" Grupo de Fandango Família Neves Salvador Alberto das Ne-
ves

Cananéia SP SE 83 10.000,00 Premiado

76 Banda de Congo São Benedito e Nossa Banda de Congo São Benedito e Nossa Simone Lírio Nascimento Serra ES SE 83 10.000,00 Premiado
77 Barracão Cultural Capoeira Idalina Barracão Cultural Capoeira Idalina Jarbas José Francisco Jundiaí SP SE 82,75 10.000,00 Premiado
78 Samba de Terreiro de Mauá: 10 anos de resistência e difusão cultural do

samba
Samba de Terreiro de Mauá Leonardo Dias Pereira Mauá SP SE 82,75 10.000,00 Premiado

79 Programa Puxirão: apoio ao fandango caiçara no município de Cananéia Ponto de Cultura "Caiçaras" Fernando Oliveira Silva Cananéia SP SE 82,5 10.000,00 Premiado
80 Artilápia - Artesanato de Couro de Tilápia Artilápia - Artesanato de Couro de Tilápia Gabriela Rocha Bispo Mucurici ES SE 82,5 10.000,00 Premiado
81 Guerreiro Campeão do Trenado Guerreiro Campeão do Trenado José Cícero Abedias

Bomfim
Maceió AL NE 82,5 10.000,00 Premiado

82 Banda de Congo Jovens de Manguinhos Banda de Congo Jovens de Manguinhos Lúcia Maria Duarte Zóia Serra ES SE 82,25 10.000,00 Premiado
83 Banda de Congo São Benedito de Santiago Banda de Congo São Benedito de Santiago Valdinéia Nascimento Li-

ma de Jesus
Serra ES SE 82,25 10.000,00 Premiado

84 Afoxé Omim Sabá, em defesa das expressões culturais, artísticas e regiliosas
de Matriz Africana

Grupo Afoxé Omim Sabá Fabiane da Silva Sabino
Ly r a

Jaboatão dos Guararapes PE NE 82 10.000,00 Premiado



Nº 219, segunda-feira, 11 de novembro de 2013 15ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013111100015

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

85 Festa do Rei Ilê Obá Nilá Sergio Luiz Noronha Pin-
to

Rio de Janeiro RJ SE 81,75 10.000,00 Premiado

86 Grupo Treme Terra Mundial Treme Terra Mundial de lagoa da Canoa Oseas Rodrigues de Paula Lagoa da Canoa AL NE 81,5 10.000,00 Premiado
87 Grupo Folclórico Egídio Bezerra Grupo Folclórico Egídio Bezerra Zenaide Bezerra Oliveira Boa Viagem PE NE 81,5 10.000,00 Premiado
88 MovimentAção - Tambor de Crioula Grupo Arte & Juventude Nélio Martins Freitas São Luis MA NE 81,5 10.000,00 Premiado
89 Bumba Meu Boi...Encantado do Brasil Grupo Cupuaçu Eduardo Roberto Silva de

Jesus
São Paulo SP SE 80,75 10.000,00 Premiado

90 Mãos de Barro Grupo Coquilho Erica Reis de Castro São Luís MA NE 80,75 10.000,00 Premiado
91 Congada São Benedito e Nossa Senhora da Conceição Grupo São Benedito e Nosa Senhora da Con-

ceição
Luiz Roberto de Moura
Santos

Lagoinha SP SE 80,75 10.000,00 Premiado

92 Folia das Almas do Itajuí Folia das Almas do Itajuí Itamir Rosa de Faria Delfinópolis MG SE 80,25 10.000,00 Premiado
93 Grupo Folclórico Renovação Junina Grupo Renovação Junina Maria Luiza Ferreira Bri-

to
Maracanã PA N 80,25 10.000,00 Premiado

94 Viva Santo Reis Companhia de Reis dos Palmeiras Adão de Souza Landim Lagoa Grande MG SE 80 10.000,00 Premiado
95 Ações de salvaguarda do Baile Pastoril Queimada da Palhinha de Palmares Grupo Cultural Queimada da Palhinha Mônica Maria de Souza

Silveira
Salvador BA NE 79,5 10.000,00 Premiado

96 Histórias saídas de uma mala Grupo Surgiou na Hora de Teatro Bruno Ferreira de França Nilópolis RJ SE 79,5 10.000,00 Premiado
97 Boi Paz no Mundo Boi Paz no Mundo Luciano Mendes de Sou-

sa
Sobral CE NE 79,5 10.000,00 Premiado

98 Grupo Afro Majê Molê: a importância da cultura afro brasileira, nas vidas
de jovens carentes.

Grupo Afro Majê Molê Astrogildo Tavares de
Souza Junior

Jaboatão dos Guararapes PE NE 79,25 10.000,00 Premiado

99 Encontro de Devotos de Santos Reis de Andrequicé Grupo de Folia de Reis Andrequicé Antônia Genuina de Oli-
veira Reis

Três Marias MG SE 79 10.000,00 Premiado

100 Oficinas e apresentações itinerantes de teatro Grupo de Teatro Porkera Pura Gilberto Cândido de Al-
meida

Miradouro MG SE 79 10.000,00 Premiado

101 Céu do Meu Sonho Moçambique da Ponte Nova Júlio César das Chagas Lagoinha SP SE 78,75 10.000,00 Premiado
102 Nossas Histórias, Nossas Raízes Grupo Zabelê de Cultura Popular Marco Antônio Pereira de

Souza
Cubatão SP SE 78,75 10.000,00 Premiado

103 Revitalização e difusão do reisado de Trairi Reisado do T´Nato Thiago Sares dos Santos Tr a i r i CE NE 78,5 10.000,00 Premiado
104 Salvaguarda e Proteção da Festa de Santa Cruz da Aldeia de Carapicuíba Núcleo de Folclore Sabaraquê Helenice Camargo Henne Carapicuíba SP SE 78,25 10.000,00 Premiado
105 O Branco do Zé O Urso Branco do Zé Maria de Lourdes da Sil-

va
Olinda PE NE 78,25 10.000,00 Premiado

106 Memórias do Pompéu Ponto de Memória Contando Histórias do Pom-
péu

Aline Cântia Corrêa Mi-
guel

Belo Horizonte MG SE 78 10.000,00 Premiado

107 Pagode de Reboco Pagode Pisa na Fulô Helena Maria dos Santos
Alves

Teotônio Vilela AL NE 78 10.000,00 Premiado

108 Cultivando Raízes Grupo Raiz de Lagoinha Ricardo José Gouvêa Lagoinha SP SE 78 10.000,00 Premiado
109 Projeto Clowmpira Cia Sítio do Jeca Reinaldo Fachine Pirassununga SP SE 77,5 10.000,00 Premiado
11 0 Pontal da Barra Pontal da Barra Jorgeval Mário Lisboa

Santos
Maceió AL NE 77,25 10.000,00 Premiado

111 Pastoril Alagoano Pastoril Mensageiros de Fátima Ginauria Barros de Oli-
veira

Maceió AL NE 77 10.000,00 Premiado

11 2 Crença Popular Grupo Batalhão de São João Viviane Nascimento de
Carvalho

Lagarto SE NE 77 10.000,00 Premiado

11 3 O Fandango é a nossa Cultura Grupo de Fandango do Rocio - Iguape - SP Anísia Ricardo Lourenço Iguape SP SE 76,5 10.000,00 Premiado
11 4 Boi de Janeiro do Vale do Jequitinhonha Grupo de Cultura Popular Boi de Janeiro e Ne-

ga Maluca de Maria Trovão
Maria Efigência Costa Itaobim MG SE 76,5 10.000,00 Premiado

11 5 Olhares, gestos e sons da Mãe África Irmandade de São Benedito de Itirapina Jéssica Cristina Sales Itirapina SP SE 76,25 10.000,00 Premiado

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO AZEVEDO VASCONCELLOS

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 604, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere a Portaria nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar os projetos culturais, relacionados nos
anexos à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
137856 - 32ª SCHLACHTFEST
SOC GINASTICA E DESPORTIVA S BENTO
CNPJ/CPF: 86.048.774/0001-08
Processo: 01400019851201317
Cidade: SC de São Bento do Sul
Valor Aprovado R$: R$ 55.624,80
Prazo de Captação: 11/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realização da 32ª edição da Schlachtfest

(Festa das Carnes), em São Bento do Sul/SC. Festa com carac-
terísticas tipicamente germânica e de referência cultural, que valoriza
os costumes desta etnia.

PORTARIA No- 607, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de Março de 2010, resolve:

Art.1º - Tornar público o(s) projeto(s) relacionado(s) no anexo abaixo, incentivado(s) por meio da Lei 8.313/91 que teve/tiveram sua(s) APROVAÇÃO (ÕES) quanto ao cumprimento do objeto no âmbito deste
Ministério, conforme determina o parágrafo 4º do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial União de 01/07/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO

Pronac Nome do Projeto Proponente CNPJ / CPF Objeto
095835 "À Deriva e Cau Karam - Grava-

ção de CD"
Giramundo Consultoria Cultural Ltda. 06.327.594/0001-26 Este projeto visa à gravação em CD de parceria inédita entre o quarteto instrumental paulistano À Deriva e o compositor e violonista

gaúcho Cau Karam. Composto por 9 faixas autorais e inéditas, o CD será lançado pelo selo independente À Deriva Discos com
tiragem de 2000 cópias. A comercialização será feita pela Tratore. O show de lançamento será realizado na cidade de Porto Alegre.
O custo do projeto é de R$130.380,46.

11 7 9 0 2 Arquitetura Lúdica Infra Consult Desenvolvimentos de Mer-
cados S/S Ltda

08.853.650/0001-91 Exibição de Vídeo Mapping (Mapeamento de Vídeo), do VJ Spetto, renomado VJ da cena brasileira. Video Mapping transforma a
superfície de um edifício/estrutura em Media Façade (Fachada Midiática). Desta forma, tem seu significado ressaltado, assim como
ludicamente seu uso e forma se transformam, trazendo novo sentido aos espectadores de tal performance. Acesso gratuito ao público
ao local de exibição.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
129321 - Restauração Arquitetônica da Edificação do Ar-

quivo Público Mineiro
Associação Cultural do Arquivo Público Mineiro
CNPJ/CPF: 00.978.029/0001-42
Processo: 01400030579201237
Cidade: MG de Belo Horizonte
Valor Aprovado R$: R$ 2.829.777,72
Prazo de Captação: 11/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realizar a restauração da edificação

histórica pública, tombada pelo poder estadual de Minas Gerais, que
integra o perímetro da Praça da Liberdade em Belo Horizonte e que
abriga a sede do Arquivo Público Mineiro.

PORTARIA No- 605, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
cultural relacionado no anexo à esta Portaria, para o qual o pro-
ponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 da Lei n.º 8.313, de
23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
10 3094 - NOVA TRENTO: UM NOVO OLHAR SOBRE A
CULTURA ITALIANA
INGO PENZ
CNPJ/CPF: 309.133.309-49
SC - Blumenau
Período de captação: 01/11/2013 a 31/12/2013

PORTARIA No- 606, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do proponente do projeto abai-
xo relacionado:

PRONAC: 13 3361 - "Publicação do Livro - Nova Cara da
Terceira Idade", portaria de aprovação n.º 323/13 de 24/06/2013,
publicado no D.O.U. n. 120 do dia 25/06/2013:

Onde se lê: Ricardo da Silva Rojas
CNPJ/CPF: 090.177.108-29
Leia-se: Movimento Popular de Promoção Humana - Mo-

vimento
CNPJ/CPF: 08.859.053/0001-74
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES
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103812 PE FESTIVAL CINE ARTE ABPA Marketing e Produção de Eventos
Ltda.

0 8 . 6 4 9 . 11 6 / 0 0 0 1 - 6 8 O PE Festival Cine Arte tem o objetivo de fomentar o universo multicultural na cidade de Recife através da realização de exposições
fotográficas e mostras de cinema nacional de curtas e médias metragens, mesclando assim atividades culturais, expondo a qualidade
dos artistas da região nordeste. O projeto será realizado no Chevrolet Hall, com capacidade para receber e acomodar o público da
melhor maneira possível.

096606 LIVRO DE ARTE E CULTURA
AFRO-BRASILEIRAS

Novas Direções Empreendimentos Cultu-
rais Ltda

28.939.445/0001-50 O Projeto Livro de Arte e cultura afro-brasileiras consiste na realização de uma ampla pesquisa histórica, antropológica e cultural
que servirá de base para a edição de um livro de arte que enfocará a rica herança deixada pelo povo de origem africana na formação
da identidade cultural brasileira.

108357 ARTE DOS SONS 2011 Serviço Social da Indústria - SESI - RJ 03.851.171/0001-12 REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE CANTO CORAL ERUDITO EM CIDADES DO RIO DE JANEIRO
1 3 11 3 4 DRAGÃO FASHION BRASIL

2013
GIFFONI PROPAGANDA, MARKE-
TING E PRODUÇÃO DE EVENTOS

LT D A

03.018.867/0001-62 Realizar o DRAGÃO FASHION BRASIL 2013 - Um grande encontro da cultura da moda e sua relação com o artesanato regional
, mostrando manifestações nas áreas de artes plásticas, artes visuais e patrimônio cultural de artistas locais e de diversos pontos do
País, buscando
fortalecer os conceitos fundamentais para o fazer moda : autoria e intercâmbio, marcando o diálogo e a troca de informações entre
grupos de economia criativa e mercado. Realizado durante 06 dias, em Fortaleza.

101493 Uma fazenda inglesa no universo
caiçara

Editora Neotropica Ltda. - ME 05.632.599/0001-08 O projeto editorial visa resgatar a memória da Fazenda dos Ingleses, em Caraguatatuba, litoral norte de São Paulo, e contar sua
história, incluindo aí as perspectivas de sua inserção ao ambiente urbano do Município e de sua curiosa convivência de quatro
décadas com a cultura local - esta marcada pela herança caiçara, que buscava sobreviver às transformações da região.

11 9 1 5 0 VI Festival Nacional de Corais de
Colorado

Associação Cultural Sol Maior 07.455.992/0001-90 A Associação Cultural Sol Maior, entidade jurídica sem fins lucrativos, mantenedora do Coral Sol Maior acredita firmemente que
a realização de um "Festival de Corais " sirva como um momento de entretenimento familiar e de promoção cultural, no qual as
famílias
de Colorado e região poderão estar presentes para se divertirem de forma saudável. Neste ano as apresentações serão nos dias 02
à 04 de dezembro, serão 7 apresentações na 1º noite, 7 na 2º noite e no encerramento mais 5 apresentações.

102272 Habitante irreal Paulo Henrique Rocha Scott 450.295.630-91 Bolsa de dez meses para produção e publicação da obra editorial intitulada "Habitante irreal". Trata-se de livro de ficção (narativa
longa) a ser desenvolvido por Paulo Henrique Rocha Scott

11 0 8 7 3 CULTURA NA ESCOLA Grupo Folclórico Germânico da Escola
de Educação Básica São Bento

07.540.661/0001-59 5 Apresentação na cidade São Bento do Sul SC 1 Apresentação na cidade de Nova Petropolis RS 1 Apresentação na cidade de
Piratuba SC Todas as apresentações serão gratuitas

1 0 11 8 0 6 Projeto CELEBRA- música na
praia

GPA - Gestão de Negócios e Empreen-
dimentos Culturais Ltda.

06.212.122/0001-28 Nova temporada do Projeto Celebra - "Chorinho no Aquário" que agora abrirá mais um modulo de apresentação em outro espaço
na orla maritima da cidade de Santos com a denominação de Celebra- "Música no Quebra-mar", sendo que neste local serão
apresentados, também, grupos de musica instrumental variada. Com esta nova proposta o projeto passa a acontecer todo final de
semana em 2 locais diferentes da orla Santista.

11 3 7 5 2 Orquestra OPUS - Tour Europa
2 0 11

Mais Arte Produções Artísticas Ltda 07.866.570/0001-08 O projeto consiste na realização de 6 (seis) concertos com a Orquestra de Câmara OPUS pela Europa, levando exclusivamente
música brasileira. Os concertos acontecerão nas cidades de Potsdam, Berlim, 2 em Hamburgo, Paris e Angerberg.

084672 Florianópolis: Imagens e Memória Instituto Movimento Pró-Projetos de San-
ta Catarina

02.630.520/0001-03 Editar o livro intitulado "Florianópolis: Imagens e Memória",anos de Florianópolis", que visa resgatar a memória da cidade de
Florianópolis/SC, em especial à dança, música, patrimônio histórico, artes cênicas, artes plásticas e personalidades importantes que
ajudaram a desenvolver e expandir a região.

11 0 2 7 3 EXPOSIÇÃO CIDADE GALERIA
- PRÉDIO HISTÓRICO DOS

CORREIOS

Brazimage Produção de Imagens Ltda
ME

06.914.361/0001-20 Será realizada uma exposição de fotografia em grande formato acessível e gratuita, que irá fazer parte do projeto CIDADE
GALERIA. Lançado em 2010, visa levar arte para locais não culturais e ruas da cidade, convertendo o prédio histórico dos Correios,
no Vale do Anhagabau, centro de São Paulo, numa inusitada galeria, que se beneficia da própria
arquitetura do edifício. Serão 48 imagens de 25 m2 cada, acopladas no foyer do prédio, e uma imagem de 300m2 instalada em um
prédio no Vale do Anhagabau.

11 7 8 9 4 Mostra Cultural Afro Bankoma
2012

Associação São Jorge Filho da Goméia 02.732.028/0001-49 Realização de uma Mostra Cultural no ano de 2012, envolvendo 2000 pessoas buscando utilizar diferentes linguagens artísticas para
desenvolvimento sustentável com base nas ações socioculturais e atividades produtivas, mobilizando as comunidades tradicionais:
quilombolas, comunidade de Terreiros, sambadeiras, marisqueiras, dentre outras para uma grande mostra cultural no carnaval de
Salvador através do Bloco Afro Bankoma.

111 3 8 3 6 12º Festival Mundial de Circo Agentz Produções Culturais Ltda. 03.173.270/0001-92 Este projeto tem por objetivo a realização do 12º Festival Mundial de Circo em 03 cidades do Estado de Minas Gerais - Belo
Horizonte, Pará de Minas e Ouro Preto -e na capital paulista entre os meses de agosto e setembro de 2012.

11 8 5 9 3 ÁGUIA CARNAVAL 2012 : TRO-
PICÁLIA ! O MOVIMENTO QUE

NÃO TERMINOU

Grêmio Recreativo Cultural e Social Es-
cola de Samba Aguia de Ouro

4 8 . 11 3 . 5 5 9 / 0 0 0 1 - 5 4 Destina-se ao desfile de carnaval da Escola de Samba Águia de Ouro , no carnaval de São Paulo, no sambodromo do Anhembi, nos
dias 17 e 18 de fevereiro de 2012.

1010388 7ª Feira Mineira de Artesanato em
São João del Rei e 9ª Feira Minei-

ra de Artesanato em Tiradentes

João Felipe Braga de Carvalho 04.441.159/0001-00 Serão realizados os seguintes eventos: 7ª Feira Mineira de Artesanato em São João del Rei de 20 a 24 de abril de 2011. II Samba
e Seresta ao Luar em São João del Rei dias 22 e 23 de julho de 2011. 9ª Feira Mineira de Artesanato em Tiradentes de 03 a 07 de
setembro 2011.

1 2 11 7 1 Todas as Cores de Itá Denise Becker 4 8 1 . 8 9 1 . 11 9 - 4 9 Todas as Cores de Itá, é um livro fotográfico de 120 páginas ilustrado com fotos artísticas da vida cotidiana e natural da cidade de
Itá - Santa Catarina, uma interpretação da realidade de forma sensível e única, uma captação da natureza sem copiá-la de uma cidade
totalmente construída e inaugurada em 1996 para receber moradores da antiga cidade de Itá inundada com a construção de uma
usina hidroelétrica.

11 3 8 3 8 Festival Itajubense de Cultura e
Arte

PAULO CEZAR NUNES JUNIOR 015.037.576-09 Trata-se de um Festival planejado para ocorrer em três dias do mês de outubro de 2011, em centros culturais, praças, escolas e outros
espaços públicos da cidade de Itajubá (MG). Sua programação será composta de oficinas (artes manuais e artes corporais),
espetáculos (arte
cênica e música instrumental) e mostras (artes visuais). Terá a apresentação de artistas e grupos da cidade, além de convidados de
outras regiões.

111 2 1 0 7 Companhia Frazão Companhia do Interprete 13.423.895/0001-19 O projeto aqui apresentado visa à montagem e circulação de um espetáculo teatral inédito no território brasileiro. Esse espetáculo
será baseado em obra do dramaturgo brasileiro Arthur de Azevedo, intitulada "O Mambembe", burleta escrita e estreada em 1904,
e um importante texto da dramaturgia nacional. Tal espetáculo será organizado para apresentação no estilo de teatro de rua.

108989 Orquestrando a Lapa - 1° Encontro
de Orquestras Populares da Fundi-

ção progresso

Orquestrando a Lapa - 1° Encontro de
Orquestras Populares da Fundição pro-

gresso

04.461.155/0001-86 Com intuito de homenagear a primeira grande orquestra popular, a Orquestra Tabajara, esse projeto irá reunir oito orquestras
populares que fazem parte da vida noturna da Lapa e do Rio de Janeiro. O primeiro dia desse encontro terá o show da Orquestra
Tabajara, a percussora deste movimento. Cada dia de evento contará com duas orquestras que se
apresentaram em quatro sets, dois para cada orquestra. Os shows irão acontecer no Centro Cultural Fundição progresso.

104707 Humanizar com Arte e Cultura Associação Arte Despertar 02.469.083/0001-98 Promover a humanização em saúde por meio de atividades com cultura e arte no hospital Oswaldo Cruz, 2011. O trabalho da
Associação em humanização em saúde foi em 2009 Prêmio Cultura e Saúde, concedido pelos Ministérios Cultura e Saúde.O foco
é re-significar
os espaços hospitalares, promover ações de valorização dos indivíduos que ali se encontram e ampliar as possibilidades do acesso
e democratização da cultura em ambientes inusitados como UTI, Quimioterapia, Ortopedia, Unidade Cirúrgica, outros

092058 Circuito Jazz Gerais - Etapa Barba-
cena

Soltz Produção e Organização de Even-
tos Ltda.

07.680.958/0001-10 Será realizado um festival de música na Cidade de Barbacena/MG, com 3 dias de duração no mês de Setembro/2009, onde se
apresentarão bandas de Jazz nacionais.

11 9 3 4 7 Festival de Música de Rolândia
2012 - 2º Edição

Carnasciali & Vermelho - Tecnologia em
Educação, Cultura e Responsabilidade

Sócio - Ambiental Ltda.

0 8 . 9 11 . 0 5 3 / 0 0 0 1 - 7 6 O 2º FESTIVAL DE MUSICA DE ROLÂNDIA, será realizada entre os dias 29. 30 e 31 de Março de 2012, com apresentações de
Musica Erudita no Centro Cultural Nanuk.Também será realizada 01 apresentação na Pousada das Alamandas, considerada pa-
trimônio cultural de Rolândia. Neste caso haverá uma limitação de 300 lugares apresentação. Todas com
acesso gratuito ao público A cada ano o Festival terá como tema músicas das etnias que formam a cultura da população de Rolândia
e norte do Paraná.

1111 3 1 2 Festival de Inverno de Joinville Altamir Carara e Cia Ltda ME 04.571.417/0001-65 O presente projeto pretende realizar um festival de música instrumental e artes cênicas em Joinville, Santa Catarina, de caráter não
competitivo, que trará artistas outros estados brasileiros e dará oportunidade aos talentos da região.

1 0 11 0 7 Teatro Poeira 2010 e 2011 Casa de Teatro Produções Artísticas Lt-
da.

06.335.768/0001-00 O Projeto Teatro Poeira 2010 e 2011 que apresentamos a seguir tem como objetivo principal o desenvolvimento da programação
cultural do Teatro Poeira, localizado no bairro de botafogo na cidade do Rio de Janeiro. Esta programação cultural inclui uma agenda
de apresentações de espetáculos de teatro além de programas práticos e teóricos de pesquisa dramática e de intercâmbio cultural.

11 5 1 9 1 Jovens Artistas do Rio Grande do
Sul

Imago Escritório de Arte Ltda. 31.983.232/0001-30 A exposição Jovens Artistas do Rio Grande do Sul, no Santander Cultural Porto Alegre, em 2012, apresentará a produção emergente
do Rio Grande do Sul em três exposições. O projeto possui um Comitê de Seleção que indica artistas gaúchos e curadores de outros
Estados. As
exposições proporcionarão a esses jovens um diálogo com a crítica nacional, gerando um novo circuito que interliga o Sul e os
demais estados do país. Será editado um catálogo para cada exposição.

128086 Ocupação do CCBB Goma Produções Artísticas Ltda. 10.702.810/0001-43 Ocupação da sala do Centro Cultural Banco do Brasil, realizando 4 espetáculos da Cia do Quintal, somando 20 apresentações ao
todo.

093512 Antártica - A Última Fronteira Editora Brasileira de Arte e Cultura Lt-
da.

08.219.513/0001-08 Publicar livro de fotos de Marina Klink. São registros feitos ao longo de 15 anos de viagens à Antártica, imagens do continente
gelado, das pessoas que freqüentam a região e das diferentes embarcações que Marina usou ou conheceu, inclusive o Paratii 2, usado
pelo seu marido, Amyr Klink.

131273 1922/2012 : 90 anos da EXPOSI-
ÇÃO DO CENTENÁRIO

MARIANI HANDOFSKY PROJETOS E
EDIÇÕES LTDA

04.859.080/0001-96 Contar a a história da EXPOSIÇÃO INTERNACIONAL DO CENTENÁRIO, que aconteceu no Rio de Janeiro em 1922, com
representações de vários países sediados em pavilhões construídos especialmente para o evento. O projeto foi selecionado no edital
do
Centro Cultural Correios no Rio de Janeiro. Com curadoria de Ruth Levy, autora de tese sobre o assunto, a exposição pretende
resgatar parte da história da cidade. A exposição foi fundamental para a discussão da arquitetura brasileira no início do século
XX.

102391 COPA GASTRONÔMICA- GOLS
PELA VIDA

CGC-CSA CONSULTORIA E ASSES-
SORIA LTDA

07.981.568/0001-80 O projeto apresentará concerto de música erudita brasileira regado ao tempero da nossa culinária regional .A proposta reunirá música
erudita brasileira e gastronomia com apresentação de vídeos que mostram a história dos pratos típicos de várias regiões do
Brasil
O Copa Gastronômica é um festival gastronômico que reunirá chefs de cuisine do Brasil e do exterior,que farão pratos da culinária
típica brasileira ao som da música erudita brasileira na Sala São Paulo em São Paulo .

11 9 4 2 6 BANDA MARCIAL TRADICIO-
NALISTA MURIALDO

INSTITUTO LEONARDO MURIALDO 88.637.780/0004-79 Temos uma banda marcial Tradicionalistal gaúcha. Participamos em desfiles de 7 de setembro, Semana Farroupilha e outros eventos
da comunidade e região. Vamos adquirir instrumentos musicais, para ampliar e qualificar o grupo e fazer interface com a cultura
italiana, característica da Região de Caxias do Sul RS. Possibilitaremos o ingresso de mais crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade social na Banda, a partir deste projeto. Serão 10(dez) apresentações, no mínimo, durante o ano.

124648 Um dia de arte no circo TOTALCOM COMUNICAÇÃO E
EVENTOS LTDA

08.078.643/0001-60 Realização de três apresentações circenses para jovens de comunidades em vulnerabilidade social de Santa Catarina, apresentando
a arte que envolve o circo. A magia dos palhaços, dos malabares, dos equilibristas. Proporcionar a estes jovens, de forma gratuita,
um contato com esta expressão cultural que tanta encanta de crianças a idosos. Ter a oportunidade de ver a forma de fazer circo,
ver como atua o equilibrista e como se comporta o palhaço.

126961 PORTELA-90 ANOS DE HISTÓ-
RIA

DETUR EVENTOS E TURISMO LTDA 08.096.723/0001-48 Trata-se de um livro sobre a história do GRES Portela,com fatos culturais que se misturam a origem e musicalidade dos bairros de
sua vizinhança, no RJ, no ano em que se comemora os
90 anos de sua fundação. O projeto irá atender a um público de todas as faixas etárias vizinhos
ou frequentadores da Portela que irão entender as manifestações culturais que acontecem em seu redor. O livro será distribuído às
bibliotecas das escolas destas comunidades e aos frequentadores da Portela.
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080515 Doença da Morte (A) Librandi Assessoria de Comunicação e
Promoção de Eventos S/C

02.917.046/0001-03 Produção e apresentações do espetáculo teatral "A Doença da Morte", da autora francesa Marguerite Duras. As apresentações
acontecerão em São Paulo e diversas capitais brasileiras, em 2008 e 2009.

092318 IMPROVÁVEL EM SÃO PAULO BARBIXAS PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS SEM LIMITES AGORA LTDA -

ME

10.513.413/0001-23 Realizar uma temporada de 6 meses do espetáculo "Improvável" na cidade de São Paulo. Esse espetáculo foi criado, produzido e
encenado pela Cia. Barbixas de Humor. É um projeto de humor baseado em improvisações no qual a platéia tem fundamental
importância para criação das cenas. A cada apresentação serão chamados atores convidados para fazer parte do elenco.

1111 4 3 1 GALPÃO CINE HORTO - PRO-
GRAMAÇÃO E MANUTENÇÃO

2012

Associação Galpão 16.741.480/0001-81 Este projeto tem como objeto garantir a manutenção da estrutura básica de funcionamento do Galpão Cine Horto, um Centro
Cultural que é referência na área teatral no País, além de viabilizar sua vasta programação de atividades, possibilitando, dessa forma,
a continuidade do seu trabalho de pesquisa, criação, compartilhamento e intercâmbio da arte teatral além de descentralização das
mesmas.

11 4 3 7 3 Filarmônica Nossa Senhora da
Conceição - Orquestras - Bandas -
Coros e Escolas de Música - Fase

de Manutenção - Ano 2

Filarmônica Nossa Senhora da Conceição 00.076.359/0001-42 A fase do projeto proposto, tem por objetivo consolidar as atividades desenvolvidas na instituição Filarmônica Nossa Senhora da
Conceição, que abrange a formação e a inclusão social de crianças, adolescentes e jovens atendidos, estimulando a democratização
cultural e ofertando ao público alvo a oportunidade de se tornar músico profissional. O

desenvolvimento desse propósito se realizará através de aulas de teoria e percepção musical, prática individual e coletiva do
instrumento.

1 0 11111 Pterodátilos - Turnê pelas cidades
de Porto Alegre, Florianópolis, Cu-
ritiba, Belo Horizonte, Brasília, Re-

cife e Salvador.

Pequena Central de Produções Artísticas
Ltda

31.606.247/0002-60 A proposta cultural em epígrafe trata-se da realização de turnê do espetáculo "Pterodátilos", de Nicky Silver, com adaptação e
direção de Felipe Hirsch. Marco Nanini, Mariana Lima, Álamo Facó e Felipe Abib no elenco. A cenografia é de Daniela Thomas,
iluminação de Beto Bruel, figurinos de Antonio Guedes e direção de prodção de Fernando Libonati. O

espetáculo terá três apresentações por cidade, sendo elas: Curitiba, Porto Alegre, Florianópolis, Belo Horizonte, Brasília, Salvador
e Recife.

11 3 3 3 7 ALFA CRIANÇA 2012 Instituto Alfa de Cultura 58.802.919/0002-60 Realização de, no mínimo, 184 apresentações de espetáculos teatrais nos finais de semana para o público infanto-juvenil e durante
a semana para escolas e ONGs (Projeto Escola) na Sala B do Teatro Alfa e de 10 módulos de oficinas para jovens(Descobrindo o
Teatro), no período de janeiro a dezembro de 2012.

126942 Indaiatuba Sustentável Sýn Criativa - Comunicação e Produções
Culturais LTDA

08.948.170/0001-04 Promover a cultura como instrumento de educação para a sustentabilidade no município de Indaiatuba-SP, entre crianças, jovens,
adultos, educadores e sociedade em geral, a partir da realização e acesso gratuito a oficinas, fóruns de debates, espetáculos de música
instrumental e exposição fotográfica que contemplem conceitos e práticas para o desenvolvimento de uma cidade criativa e
sustentável.

089479 Projeto Respiração Fundação Eva Klabin Rapaport 40.390.429/0001-57 Realização da exposição, que tem como objetivo criar intervenções de arte contemporânea na casa-museu de Eva Klabin com o
intuito de criar fricções de linguagens entre as manifestações contemporâneas e a arte consagrada do passado.

088562 Centro de Desenvolvimento do Co-
nhecimento e Gestão da Fundação

Dom Cabral

Fundação Dom Cabral 19.268.267/0001-92 Aquisição de acervo bibliográfico (livros periódicos, jornais nacionais e internacionais, uma coleção mineiriana, equipamentos
específicos para biblioteca, base de dados), para a ampliação da biblioteca da Fundação Dom Cabral.

090138 Atelier Cité - 20 anos de Brasil Luste Projetos Editoriais e Culturais Lt-
da.

09.143.368/0001-83 Produzir um obra literária que contará um pouco da trajetória das artistas Isabelle Tuchband e Verena Matzen monstrando seus
trabalhos transformadores e de grande influência dentro do cenário contemporâneo brasileiro.

093968 PARAÍSO - espetáculo teatral Miguel Fernando Soares Hernandez 069.990.608-35 Montar o espetáculo teatral Paraíso, de Dib Carneiro Neto, com direção de Antonio Abujamra. O projeto prevê uma colaboração
entre a equipe artística e associações que trabalham com a terceira idade. Realização de uma primeira temporada de dois meses na
cidade de São Paulo a preços populares.

1010919 Arte do Bem II Articular Consultoria Administrativa e
Produção de Eventos

08.351.318/0001-29 Realizar a segunda edição do projeto Arte do Bem, com três eventos de música erudita em Jaguariúna/SP com o intuito de levar ao
público da região encontros de uma orquestra sinfônica com três renomados artistas do cenário nacional. As três apresentações terão
caráter social, arrecadando fundos a um hospital filantrópico, o Centro Infantil Boldrini.

11 0 4 2 5 Cia de Dança UNIARAXÁ: Ven-
cendo Barreiras, Ultrapassando Li-

mites.

Fundação Cultural de Araxá 17.806.696/0001-40 Esta proposta engloba: aulas semanais, participação em Festivais dentro do território nacional, apresentações em programas de TV
em âmbito nacional e internacional, mostras culturais, capacitação dos instrutores, e participação na formação de futuros educadores
sensibilizando-os para a continuidade dos projetos culturais e artísticos

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 2.008/GC1, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova a redistribuição dos efetivos de Oficiais da Ativa da Força Aérea Brasileira a vigorar no período de 15 de novembro a 25 de dezembro de 2013.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o art. 23, inciso XIV, da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto no 6.834, de 30 de abril de 2009; o art. 2o do
Decreto no 7966, de 21 de março de 2013, que distribui o efetivo de Oficiais da Ativa da Força Aérea Brasileira, e o que consta no Processo nº 67005.002566/2013-20, resolve:

Art. 1o Aprovar a redistribuição dos efetivos de Oficiais da Ativa da Força Aérea Brasileira a vigorar no período de 15 de novembro a 25 de dezembro de 2013.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

ANEXO

REDISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DE OFICIAIS DA ATIVA DA FORÇA AÉREA BRASILEIRA
PARA O PERÍODO DE 15 DE NOVEMBRO A 25 DE DEZEMBRO DE 2013.
1 - OFICIAIS DE CARREIRA

OFICIAIS
QUADROS GENERAIS S U B TO TA L SUPERIORES INTERMEDIÁRIOS E SUBALTERNOS

Ten Brig Maj Brig Brig CEL TEN CEL MAJ CAP 1o TEN 2o TEN S U B TO TA L TO TA L
Av i a d o r e s 8 21 33 62 285 396 400 555 522 245 2403 2465
Engenheiros - 1 5 6 26 34 65 80 320 - 525 531
Intendentes - 2 6 8 134 140 120 210 167 83 854 862
Médicos - 1 5 6 34 65 138 256 428 - 921 927
Dentistas - - - - 15 58 44 93 138 - 348 348
Farmacêuticos - - - - 9 23 25 45 50 - 152 152
Infantaria - - 1 1 42 79 40 95 75 38 369 370
Especialistas em Aviões - - - - 2 11 63 80 30 6 192 192
Especialistas em Comunicações - - - - 2 14 47 78 35 25 201 201
Especialistas em Armamento - - - - 2 11 25 32 21 10 101 101
Especialistas em Fotografia - - - - 1 7 15 23 13 5 64 64
Especialistas em Meteorologia - - - - 1 12 34 40 25 17 129 129
Especialistas em Controle de Tráfego Aéreo - - - - 1 10 25 45 32 30 143 143
Especialistas em Suprimento Técnico - - - - 1 6 25 48 26 6 11 2 11 2
QOEA - - - - - - - 480 460 420 1360 1360
TO TA L 8 25 50 83 555 866 1066 2160 2342 885 7874 7957

2 - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

GENERAIS S U B TO TA L SUPERIORES INTERMEDIÁRIOS E SUBALTERNOS
QUADROS Ten Brig Maj Brig Brig CEL TEN CEL MAJ CAP 1o TEN 2o TEN S U B TO TA L TO TA L
QCOA - - - - - - - - 658 505 11 6 3 11 6 3
S U B TO TA L - - - - - - - - 658 505 11 6 3 11 6 3

3 - TOTALIZAÇÃO

TO TA L 8 25 50 83 555 866 1066 2160 3000 1390 9037 9120
2487 6550

Ministério da Defesa
.
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COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DE REGISTROS
SEÇÃO DE CADASTRO

BOLETIM DO MÊS DE OUTUBRO DE 2013

FORAM REGISTRADOS NESTE TRIBUNAL,
DURANTE O MÊS, OS SEGUINTES ATOS:

REGISTROS DE PROPRIEDADE
Termo: 14185
Embarcação: RIO BELO
Proprietário: DAVID OLIVEIRA FERNANDES-ME
Termo: 14186
Embarcação: MAR LIMPO
Proprietário: BRASBUNKER PARTICIPAÇÕES S/A
Termo: 14187
Embarcação: LS-01
Proprietário: DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A
Termo: 14188
Embarcação: INFINNITY
Proprietário: BONNA VITTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Termo: 14189
Embarcação: DONA RAIMUNDA IX
Proprietário: AURIVALDO MOREIRA DE ALMEIDA-ME
Termo: 14190
Embarcação: OZIEL MUSTAFA
Proprietário: OZIEL MUSTAFA DOS SANTOS & CIA. LTDA
Termo: 14191
Embarcação: BARBARA MUSTAFA
Proprietário: OZIEL MUSTAFA DOS SANTOS & CIA. LTDA
Termo: 14192
Embarcação: BERTOLINI CCXXV
Proprietário: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA
Termo: 14193
Embarcação: ELOYSE I
Proprietário: MEC BATISTA & CIA. LTDA-EPP
Termo: 14194
Embarcação: VÓ MARIA
Proprietário: T. L. L - TRANSPORTES LOCAÇÃO E LOGÍSTICA
LT D A - M E
Termo: 14195
Embarcação: GALO SERRA LII
Proprietário: GALO DA SERRA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LT-
DA
Termo: 14196
Embarcação: CLOVES RODRIGUES
Proprietário: OZIEL MUSTAFA DOS SANTOS & CIA. LTDA
Termo: 14197
Embarcação: GALO DA SERRA IV
Proprietário: GALO DA SERRA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LT-
DA
Termo: 14198
Embarcação: DONA CELESTE SALES
Proprietário: TRAIRI COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA
Termo: 14199
Embarcação: D. MADALENA
Proprietário: G. P. GALATE
Termo: 14200
Embarcação: AMAZON NEMO
Proprietário: AMAZON NEMO TURISMO LTDA
Termo: 14201
Embarcação: OMS IX
Proprietário: OZIEL MUSTAFA DOS SANTOS & CIA. LTDA
Termo: 14202
Embarcação: OMS X
Proprietário: OZIEL MUSTAFA DOS SANTOS & CIA. LTDA
Termo: 14203
Embarcação: OMS XI
Proprietário: OZIEL MUSTAFA DOS SANTOS & CIA. LTDA
Termo: 14204
Embarcação: LH PROGRESSO
Proprietário: TECHNIP BRASIL-ENGENHARIA, INSTALAÇÕES
E APOIO MARÍTIMO LTDA
Termo: 14205
Embarcação: LINDALVA MACIEL
Proprietário: CURIÓ NAVEGAÇÃO E TRANSPORTES AQUAVIÁ-
RIOS LTDA-ME
Termo: 14206
Embarcação: MS VITÓRIA
Proprietário: C. S. GUIMARÃES-ME
Termo: 14207
Embarcação: TS BÁRBARO
Proprietário: TRANSHIP TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA
Termo: 14208
Embarcação: EMÍLIO COUTO
Proprietário: ESTALEIRO NAVAL COUTO LTDA-ME
Termo: 14209
Embarcação: JOÃO TRICHES
Proprietário: HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZONIA S/A
Termo: 14210
Embarcação: PEDRO ALVARES CABRAL
Proprietário: ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA
Termo: 14211
Embarcação: CATUIARA
Proprietário: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMA-
ZONAS

Termo: 14212
Embarcação: COMTE SOUZA II
Proprietário: S. A. DE LIRA TRANSPORTE-ME
Termo: 14213
Embarcação: SOUZA SOBRINHO III DE LIMOEIRO
Proprietário: T. P. DE SOUZA-ME
Termo: 14214
Embarcação: BERTOLINI CCXXIII
Proprietário: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA
Termo: 14215
Embarcação: GADEAN
Proprietário: RENATO DE PAULA SIMÕES
Termo: 14216
Embarcação: DONA EDNA
Proprietário: I. A. FEITOZA-ME
Termo: 14217
Embarcação: DONA DEUZALINA I
Proprietário: WALDER RIBEIRO DA COSTA-EPP
Termo: 14218
Embarcação: DONA CLÉA
Proprietário: RODRIGUES ALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CERÂMICAS LTDA-ME
Termo: 14219
Embarcação: GALO DA SERRA V
Proprietário: GALO DA SERRA NAVEGAÇÃO FLUVIAL E LO-
GÍSTICA LTDA
Termo: 14220
Embarcação: MICHELLE TATIANNE
Proprietário: TRANSPORTADORA PATRIARCA LTDA
Termo: 14221
Embarcação: BLUE DREAM III
Proprietário: LUIS ERMIRIO DE MORAES
Termo: 14222
Embarcação: DONA RAIMUNDA V
Proprietário: AURIVALDO MOREIRA DE ALMEIDA-ME
Termo: 14223
Embarcação: OMS XVI
Proprietário: OZIEL MUSTAFA DOS SANTOS & CIA. LTDA
Termo: 14224
Embarcação: DONA RAY
Proprietário: GEYSON B. FREITAS REPARAÇÕES NAVAIS-ME
Termo: 14225
Embarcação: LAS VEGAS
Proprietário: LABORNAV TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO LT-
DA-ME
Termo: 14226
Embarcação: PEIXOTINHO I
Proprietário: LABORNAV TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO LT-
DA-ME
Termo: 14227
Embarcação: LUZEIRO JC II
Proprietário: J. M. COELHO-ME
Termo: 14228
Embarcação: DONA JOSEFA HOLANDA V
Proprietário: NAVEGAÇÃO ANA CAROLINA LTDA-EPP
Termo: 14229
Embarcação: MARIA MONTEIRO II
Proprietário: M. MONTEIRO COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA-
ME
Termo: 14230
Embarcação: NOVA ESPERANÇA I
Proprietário: MINERAÇÃO 3 ESTADOS LTDA-EPP
Termo: 14231
Embarcação: INDIA DO JAVARI
Proprietário: S. C. RODRIGUES COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO LTDA
REGISTROS / RENOVAÇÕES DE ARMADOR
Termo: 00876
Armador: FRANCESCO BONAVITA
Termo: 01902
Armador: NAVEGAÇÃO FLUVIAL MÉDIO TIETÊ LTDA-EPP
Termo: 02055
Armador: LUIGI FRANZESE
Termo: 02265
Armador: FRANCIS JOSÉ CHEHUAN & CIA. LTDA
Termo: 02521
Armador: NAVEMAR TRANSPORTE E COMÉRCIO MARÍTIMO
LT D A
Termo: 02589
Armador: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO SOUSA LTDA-ME
Termo: 02612
Armador: LÁZARO AREIAS DA SILVA
Termo: 02692
Armador: JOSÉ ANTÔNIO LOPEZ GOMEZ
Termo: 02693
Armador: TRANSPORTADORA PATRIARCA LTDA
Termo: 03202
Armador: NAVEGAÇÃO FLUVIAL MARIANA LTDA-ME
Termo: 03257
Armador: EDUARDO ANTONIO DA SILVA FAUSTINO
Termo: 03279
Armador: ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
Termo: 03529
Armador: ROBERTO CORDEIRO
Termo: 03643
Armador: OSMAR DOS SANTOS
Termo: 03649
Armador: JEREMIAS AREIAS FERREIRA
Termo: 04031
Armador: MANUEL TORRES FOJO

Termo: 04065
Armador: SILVIO LIMA CARDOSO-ME
Termo: 04087
Armador: ITAPORANGA TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA
Termo: 04109
Armador: FRANCISCO ERNESTO EMILIO
Termo: 04132
Armador: LAINE & BASS LTDA-EPP
Termo: 04178
Armador: OSMAR DOS SANTOS FILHO
Termo: 04238
Armador: TRANSTRELA TRANSPORTADORA LTDA-EPP
Termo: 04253
Armador: SILVA TRANSPORTE MARÍTIMO DE CARGA E PAS-
SAGEIRO EIRELI-ME
Termo: 04296
Armador: IEDA RIBEIRO GERHARDT-ME
Termo: 04346
Armador: LUANOVA SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
Termo: 04407
Armador: ETERNAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E
TRATAMENTO DE RESÍDUOS DA AMAZÔNIA LTDA
Termo: 04554
Armador: OCEANA MINERAIS MARINHOS LTDA
Termo: 04586
Armador: CLAUDEMIR SILVA DELIAS-EPP
Termo: 04808
Armador: JADER NUNES MENDES
Termo: 04838
Armador: H. M. NOGUEIRA GOMES NAVEGAÇÃO-ME
Termo: 04888
Armador: GEONORTE GEOLOGIA DO NORTE LTDA-ME
Termo: 04895
Armador: MEC BATISTA & CIA. LTDA-EPP
Termo: 04896
Armador: UATUMÃ EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA-
EPP
Termo: 04897
Armador: AMAZON NEMO TURISMO LTDA
Termo: 04898
Armador: C. S. GUIMARÃES-ME
Termo: 04899
Armador: TRANSTEMY NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA TNL LT-
DA-ME
Termo: 04900
Armador: ESTALEIRO NAVAL COUTO LTDA-ME
Termo: 04901
Armador: DIAGRA DISTRIBUIDORA DE AREIA RIO GRANDE
LT D A - M E
Termo: 04902
Armador: NAVEGAÇÕES UNIDAS TAPAJÓS LTDA
Termo: 04903
Armador: S. A. DE LIRA TRANSPORTE-ME
Termo: 04904
Armador: T. P. DE SOUZA-ME
Termo: 04905
Armador: P. CARVALHO & CIA. LTDA
Termo: 04906
Armador: A. KONIG COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA-ME
Termo: 04907
Armador: JACIR FURLAN & CIA. LTDA-EPP
Termo: 04908
Armador: AUTO POSTO MIGUEL CANTO LTDA-EPP
Termo: 04909
Armador: AMAZONORTE CARGAS EXPRESS LTDA-ME
Termo: 04910
Armador: GEYSON B. FREITAS REPARAÇÕES NAVAIS-ME
Termo: 04911
Armador: LABORNAV TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO LTDA-
ME
Termo: 04912
Armador: MINERAÇÃO 3 ESTADOS LTDA-EPP
Termo: 04913
Armador: S. C. RODRIGUES COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO LTDA
Termo: 04914
Armador: AREIAL SANTA CRUZ LTDA-EPP
REGISTROS /AVERBAÇÕES DE ÔNUS
Termo: 00826
Credor: SUNAMAN
Devedor: NAVEGAÇÃO MECA S/A
Ônus: A - HIPOTECA DE 1º. GRAU
Garantia: MECA III
Termo: 02337
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL-BNDES
Devedor: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZONIA-
CNA
Ônus: A - HIPOTECA DE 1º. GRAU
Garantia: CNA 201
Ônus: A - HIPOTECA DE 1º. GRAU
Garantia: CNA 204
Termo: 02587
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL-BNDES
Devedor: SAVEIROS CAMUYRANO SERVIÇOS MARÍTIMOS
S/A
Ônus: B - HIPOTECA DE 2º. GRAU
Garantia: TITAN
Ônus: B - HIPOTECA DE 2º. GRAU
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Garantia: ARIES
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: MARTE
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: NEPTUNO
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: POLLUX II
Termo: 02828
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL-BNDES
Devedor: BRASBUNKER PARTICIPAÇÕES S/A
Ônus: A - HIPOTECA DE 1º. GRAU
Garantia: CD ARPOADOR
Termo: 03129
Credor: BNP PARIBAS S/A
Devedor: DOF SUBSEA BRASIL SERVIÇOS LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: SKANDI SALVADOR
Termo: 03150
Credor: BANCO DO BRASIL S/A
Devedor: TUGBRASIL APOIO PORTUÁRIO S/A
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: GODOFREDO
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: CASCO 620
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: CASCO 621
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: ARCIMBALDO
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: RENAUD
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERNARD
Termo: 03301
Credor: BANCO DO BRASIL S/A
Devedor: PETROBRAS TRANSPORTE S/A-TRANSPETRO
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: SPI-005
Termo: 03302
Credor: BANCO DO BRASIL S/A
Devedor: PETROBRAS TRANSPORTE S/A-TRANSPETRO
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: SPI-004
Termo: 03303
Credor: BANCO DO BRASIL S/A
Devedor: PETROBRAS TRANSPORTE S/A-TRANSPETRO
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: SPI-006
Termo: 03479
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL-BNDES
Devedor: DOF NAVEGAÇÃO LTDA
Ônus: B - HIPOTECA DE 2º. GRAU
Garantia: CASCO PRO-30
Termo: 03484
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL-BNDES
Devedor: PETROBRAS TRANSPORTE S/A-TRANSPETRO
Ônus: C - HIPOTECA DE 3º. GRAU
Garantia: JOÃO CÂNDIDO
Termo: 03485
Credor: BANCO DO BRASIL S/A
Devedor: OZIEL MUSTAFA DOS SANTOS & CIA. LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: OMS IX
Termo: 03486
Credor: BANCO DO BRASIL S/A
Devedor: OZIEL MUSTAFA DOS SANTOS & CIA. LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: OMS X
Termo: 03487
Credor: BANCO DO BRASIL S/A
Devedor: OZIEL MUSTAFA DOS SANTOS & CIA. LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: OMS XI
Termo: 03488
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: SWIRE PACIFIC NAVEGAÇÃO OFFSHORE LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: EI-528
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: EI-529
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: EI-530
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: EI-531

Em 31 de outubro de 2013.
GERALDO SILVA OLIVEIRA

Chefe da Seção

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 2 5 . 9 0 0 / 2 0 11
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcação "OIL VIBRANT". Acidente da na-

vegação. Colisão de embarcação estrangeira com o fundo do mar em

águas brasileiras, seguida de água aberta e derramamento de óleo,
sem registro de danos pessoais. Barra do Porto de Vitória, Vitória,
Espírito Santo. Erro de navegação. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Joan Manuel Jesus Castillo Chiri (Imediato)

(Adv. Dr. Pedro Calmon Neto - OAB/RJ Nº 150.764).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão da embarcação "OIL VIBRANT" quando navegava nas pro-
ximidades da ilha dos Pacotes, na barra do Porto de Vitória, Vitória,
ES, sem registro de danos pessoais, com avarias nas obras vivas e
derramamento de óleo no mar; b) quanto à causa determinante: erro
de navegação; e c) decisão: julgar os acidentes da navegação ca-
pitulados no art. 14, alínea "a", colisão e água aberta, da Lei nº
2.180/54, como decorrentes de imprudência do Representado, res-
ponsabilizando Joan Manuel Jesus Castillo Chiri, condenando-o à
pena de suspensão por dois meses, cumulativamente com a pena de
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento nos art. 121,
incisos II e VII e § 5º, art. 124, inciso I, art. 127 e art. 135, incisos
V e XIII, todos da mesma lei. Custas na forma da lei. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 18 de julho de
2013.

Proc. no 24.858/2010
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Botes de alumínio sem nome e não inscritos.

Abalroamento com morte de um tripulante. Responsável pelo erro de
navegação não devidamente apurado durante o inquérito. Represen-
tado exculpado. Infrações ao RLESTA.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Israel dos Santos (Condutor) (Adva. Dra. Maria

Joanna Pacheco e Chaves - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento entre duas embarcações miúdas movidas a motor, com
danos materiais decorrentes do acidente e a morte do condutor de
uma das embarcações por traumatismo craniano; b) quanto à causa
determinante: não devidamente apurada; e c) decisão: julgar o aci-
dente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a" (abalroamento),
da Lei nº 2.180/54, como decorrente de causa não apurada, ex-
culpando o representado, Israel dos Santos. Oficiar à Capitania Flu-
vial da Amazônia Ocidental, agente local da Autoridade Marítima,
para que aplique a cada um dos proprietários das duas embarcações
envolvidas, respectivamente Cidade Transportes Ltda. e Israel dos
Santos, as sanções previstas nos artigos 16, inciso I, 20, inciso I e 28,
inciso II, e ao representado Israel dos Santos, também a sanção
prevista no art. 11 (conduzir embarcação ou contratar tripulante sem
habilitação para operá-la), do RLESTA (Decreto nº 2.596/98). Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 30 de
abril de 2013.

Proc. no 25.075/2010
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Bote "ONDA VERDE". Colisão com banhista

durante tentativa desastrada de resgate. Dispositivo de proteção do
hélice não instalado em descumprimento à norma da Capitania dos
Portos. Lesão corporal grave provocada pelo hélice na banhista. In-
fração ao RLESTA. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Jaison Rocha (Condutor), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e do fato da
navegação: colisão de bote com banhista e exposição a risco em razão
da não instalação de um protetor de hélice, causando lesão corporal
grave na vítima; b) quanto à causa determinante: erro de manobra na
aproximação da vítima no momento em que lhe prestava socorro; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea
"a" (colisão) e o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e"
(exposição a risco), como decorrentes da imperícia e da negligência
do representado, Sr. Jaison Rocha, aplicando-lhe pena de multa no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no art. 121, inciso
VII, c/c art. 124, incisos I e VIII, todos artigos da Lei nº 2.180/54 e
ao pagamento das custas processuais. Oficiar à Capitania dos Portos
de Santa Catarina, agente local da Autoridade Marítima, para que
aplique à proprietária da embarcação, Onda Verde Eco Turismo Ltda.,
a sanção prevista no art. 23, inciso VI, do RLESTA (Decreto nº
2.596/98), por ter descumprido a regra contida no anexo IV, da
NPCP/SC. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 27 de junho de 2013.

Proc. no 26.787/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: N/M "ARLOTT" e catraia "RAISSA I". Abal-

roamento seguido do naufrágio da catraia. Forte corrente de maré
aliada à capacidade de manobra restrita do navio mercante. Caso
fortuito. Infrações ao RLESTA e à Lei nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento entre navio mercante e catraia, provocando o naufrágio
da segunda embarcação. Sem danos pessoais ou poluição hídrica; b)
quanto à causa determinante: forte corrente de maré, aliada à ca-
pacidade de manobra restrita do navio mercante; e c) decisão: julgar
o acidente da navegação, capitulado no art. 14, alínea "a" (abal-
roação) da Lei nº 2.180/54, como decorrente de caso fortuito, man-
dando arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à
Capitania dos Portos da Bahia, agente local da Autoridade Marítima,
as infrações aos artigos 11 (conduzir embarcação ou contratar tri-
pulante sem habilitação para operá-la) e 19, inciso I, do RLESTA
(não possuir certificado exigido - apólice de seguro obrigatório
DPEM), combinado com o Art. 15, Lei nº 8.374/91 (que dispõe sobre
seguro DPEM), cometida pelo proprietário da catraia "RAISSA I", Sr.
Rui Cesar Vellame Vidal da Silva. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 25 de junho de 2013.

Proc. no 26.862/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: N/M "CISNE BRANCO". Queda de passageiro a

bordo. Culpa exclusiva da própria vítima. Não constatada prova da
ocorrência de fato ou acidente da navegação. Fato atípico. Arqui-
vamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à extensão e natureza do fato da navegação: queda de
passageiro a bordo, em virtude de culpa exclusiva da própria vítima,
sem ocorrência de poluição hídrica ou danos materiais; b) quanto à
causa determinante: não constatada ocorrência de fato ou acidente da
navegação; e c) decisão: julgar o presente feito como hipótese de fato
atípico, mandando arquivar os presentes autos. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 25 de abril de 2013.

Proc. no 27.025/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/M "SEM NOME 7". Escalpelamento de pas-

sageira. Fato ocorrido em 1991. Prescrição. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento de passageira, causando-lhe lesão corporal gravíssima;
b) quanto à causa determinante: provável falta de provisionamento da
embarcação com cobertura do eixo propulsor; e c) decisão: julgar
prescrita a pretensão punitiva para o fato da navegação previsto no
artigo 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54 sob análise, mandando
arquivar os autos, como requerido pela D. Procuradoria Especial da
Marinha - PEM, em sua promoção de fls. 60 a 62. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, 25 de junho de 2013.

Proc. no 25.475/2010
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Comboio R/E "TQ-27" e Chatas "TQ-44" e "TQ-

60". Colisão contra o muro guia da eclusa de Promissão provocando
mossa na proa de uma das chatas e destruição de parte da madeira de
proteção do muro, sem danos pessoais e ambientais. Erro de manobra.
Imprudência e Negligência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Gilberto Moreno Rodrigues (Comandante)

(Adv. Dr. Antonio Ferreira da Silva - OAB/SP Nº 274.668).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão contra o muro guia da eclusa de Promissão provocando mossa
na proa de uma das chatas e destruição de parte da madeira de
proteção do muro, sem danos pessoais e ambientais; b) quanto à
causa determinante: erro de manobra; e c) decisão: julgar o acidente
da navegação, previsto no art. 14, alínea "a" da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de imprudência e negligência, condenando Gilberto Mo-
reno Rodrigues, à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) de acordo com
o art. 121, inciso VII c/c art. 124, inciso I, com a redação dada pela
Lei nº 8.969/94 e ao pagamento das custas processuais. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 18 de junho de
2013.

Proc. no 2 6 . 1 0 6 / 2 0 11
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: R/E "BRAZATRECO III". Adernamento seguido

de naufrágio de rebocador durante faina de apoio a atracação de iate,
vindo a ocorrer danos materiais no rebocador e derramamento de
cerca de 500 litros de óleo diesel, sem vítimas. Não percepção da
inserção de angularidade no console híbrido de controle do HPC e
controle de aceleração e do consequente seguimento do iate "SANTA
RITA I" para vante, arrastando o rebocador de popa. Negligência.
Infração ao RLESTA. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Pedro Signorini (Comandante do iate "SAN-

TA RITA I") (Adv. Dr. Luiz Fernando Yparraguirre - OAB/RJ Nº
56.358) e Luiz Carlos Cardoso (Mestre do Rb "BRAZATRECO III")
(Adv. Dr. José Henrique Coelho - OAB/RJ Nº 163.121 e OAB/SP Nº
132.186).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
adernamento seguido de naufrágio de rebocador durante faina de
apoio à atracação de iate, vindo a ocorrer danos materiais no re-
bocador e derramamento de cerca de 500 litros de óleo diesel, sem
vítimas; b) quanto à causa determinante: não percepção da inserção
de angularidade no console híbrido de controle do HPC e controle de
aceleração e do consequente seguimento do iate "SANTA RITA I"
para vante, arrastando o rebocador de popa; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de negligência, condenando Pedro Sig-
norini à pena de repreensão, de acordo com o art. 121, inciso I, da Lei
n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94, e ao pa-
gamento das custas processuais. Exculpar o Sr. Luiz Carlos Cardoso.
Oficiar à Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, agente local da
Autoridade Marítima, a infração ao RLESTA, art. 13, inciso II, co-
metida pelo Sr. Luiz Carlos Cardoso, mestre do rebocador "BRA-
ZATRECO III". Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 1º de agosto de 2013.

Proc. no 27.648/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: L/M "LE ROY". Colisão de lancha de esporte e

recreio com tronco de árvore, seguida de emborcamento e queda na
água de seus ocupantes, provocando avarias na proa da embarcação e
a morte do seu condutor, sem registro de poluição ambiental. Erro de
navegação. Provável imprudência da própria vítima fatal. Arquiva-
mento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: colisão de lancha de esporte e recreio com tronco de árvore,
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seguida de emborcamento e queda na água de seus ocupantes, pro-
vocando avarias na proa da embarcação e a morte do seu condutor,
sem registro de poluição ambiental; b) quanto à causa determinante:
erro de navegação; e c) decisão: julgar os acidente e fato da na-
vegação, previstos no art. 14, alínea "a" e no art. 15, alínea "e", da
Lei nº 2.180/54, como provável imprudência da própria vítima fatal,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 13 de agosto
de 2013.

Proc. no 27.692/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Bote "GRANDONA II". Queda na água do tri-

pulante e passageiro da embarcação, provocando o desaparecimento
do tripulante, sem ocorrência de danos materiais e sem registro de
poluição ambiental. Causa não apurada com a devida precisão. Ar-
quivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água do tripulante e passageiro da embarcação, provocando o de-
saparecimento do tripulante, sem ocorrência de danos materiais e sem
registro de poluição ambiental; b) quanto à causa determinante: não
apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o fato da na-
vegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 20 de agosto de 2013.

Proc. no 27.770/2013
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: B/M "TATIANE". Queda na água de pescador,

provocando o seu desaparecimento, sem ocorrência de danos ma-
teriais e sem registro de poluição ambiental. Causa não apurada com
a devida precisão. Infrações ao RLESTA e à Lei nº 8.374/91. Ar-
quivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água de pescador, provocando o seu desaparecimento, sem ocorrência
de danos materiais e sem registro de poluição ambiental; b) quanto à
causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão:
julgar o fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania dos Portos de
São Paulo, agente local da Autoridade Marítima, a infração ao RLES-
TA, art. 24 (deixar de comunicar o fato da navegação à Autoridade
Marítima, conforme o art. 8º, inciso V, letra "b", da LESTA), co-
metida por Rogério Pereira Inácio, Mestre do B/M "TATIANE" e a
infração à Lei nº 8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro
obrigatório DPEM em vigor na data do acidente), cometida pelo
proprietário do B/M "TATIANE", Roberto Luiz Oliveira Terra. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de
agosto de 2013.

Proc. no 27.801/2013
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: L/M "IMIRELLE". Morte de pescador a bordo de

embarcação fundeada, em faina de pesca. Infarto agudo do miocárdio.
Caso Fortuito. Infrações ao RLESTA e à Lei nº 8.374/91. Arqui-
vamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte de
pescador a bordo de embarcação fundeada, em faina de pesca; b)
quanto à causa determinante: infarto agudo do miocárdio; e c) de-
cisão: julgar o fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da
Lei nº 2.180/54, como proveniente de caso fortuito, mandando ar-
quivar os autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania dos
Portos do Ceará, agente local da Autoridade Marítima, a infração ao
RLESTA, art. 16, inciso I (deixar de inscrever ou de registrar a
embarcação) e a infração à Lei nº 8.374/91, art. 15 (não apresentação
de bilhete de seguro obrigatório DPEM em vigor, por ocasião do
acidente), cometidas pela proprietária da L/M "IMIRELLE", Maria
Ivone da Conceição. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 30 de julho de 2013.

Em 8 de novembro de 2013.

COMANDO DO EXÉRCITO
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D E S PA C H O S

Inexigibilidade de Licitação no- 8/2013 - Credenciamento no- 2/2013
EB Nº 64024.002360/2013-83; Ato de Reconhecimento de Inexi-
gibilidade de Licitação.

RECONHEÇO, para fins do que estabelece o Caput do Art.
26 da Lei 8.666/93, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, tendo em vista o prévio Credenciamento nº
002/2013 - EB nº 64024.002360/2013-83, para a contratação dos
prestadores de serviço de coleta, transporte e distribuição de água
potável no semiárido nordestino, conforme abaixo: Lote: 1; Item;
Cidade: Acauã-PI; Contratados: 1. Teotônio Félix de Sousa Neto;
Valor: R$ 35.983,20; 2. José Milton de Sousa; R$ 35.983,20; 3. José
Carlos Barbosa; R$ 35.972,25; 4. João Benedito Coelho; R$
35.972,25; 5. Iury da Conceição Rodrigues; R$ 35.972,25; 6. Roberto
de Carvalho Sousa; R$ 35.983,20; 7. Francisco das Chagas da Luz; 8.
Francisco de Assis Rodrigues; R$ 35.974,17; 9. Edelson Macedo
Cavalcante; R$ 35.983,20; 10. Josinaldo de Sousa Santos; R$

35.972,25; 11. Juvenal José Rodrigues; R$ 35.974,18; Lote: 2; Item;
Cidade: Alagoinha do Piauí-PI; Contratados: 1. Otaviano Ernesto da
Silva; R$ 35.959,06; 2. Antonio João de Sá; R$ 35.840,85; 3. Roberto
Santos Dumont; R$ 36.166,84; 4. Edivaldo Marcos de Carvalho; R$
35.826,18; 5. Francisco Neto Bezerra de Sá; R$ 38.545,79; 6. Rai-
mundo Francisco da Rocha; R$ 36.048,17; 7. José de Sá; R$
36.285,50; 8. Elídio Leal da Silva; R$ 36.332,43; 9. José João de Sá;
R$ 35.962,44; 10. José Júnior da Silva; R$ 36.072,54; 11. Francisco
das Chagas Leal; R$ 37.175,16; 12. Afonso José de Brito; R$
35.951,61; Lote: 3; Item; Cidade: Alegrete do Piauí-PI; Contratados:
1. Julião Estandislau de Sousa; R$ 35.781,48; 2. Francisco Aluísio
dos Santos; R$ 35.374,32; 3. Ancelmo Valdir Ribeiro; R$ 35.746,92;
4. Francisco das Chagas de Sousa; R$ 35.206,92; 5. Leomir Bonival
de Sousa; R$ 35.316,65; 6. Deusmar Francisco de Carvalho; R$
35.900,06; 7. Alcenor Pedro da Luz; R$ 35.240,83; 8. Maurilio An-
tonio dos Santos; R$ 35.952,33; 9. Francisco das Chagas Martins; R$
36.170,06; 10. Jadiel Macedo Duarte; R$ 35.316,64; 11. Edson de
Oliveira Costa; R$ 35.900,06; 12. Josafá de Sousa Dias; R$
35.240,83; 13. Sebastião Severiano Leal; R$ 35.952,33; 14. Adevaldo
Gomes de Lima; R$ 36.170,06; Lote: 4; Item; Cidade: Anísio de
Abreu-PI; Contratados: 1. Edivando Lima dos Santos; R$ 27.950,83;
2. Manoel da Cruz Gomes de Morais; R$ 28.694,73; 3. José Filho
Lopes de Sousa; R$ 33.858,00; 4. Clever Ferreira dos Santos; R$
35.263,62; 5. José Vitor Ferreira de Oliveira Neto; R$ 35.240,18; 6.
Hernandes Fagner da Mata Silva; R$ 35.445,06; 7. João Ribeiro de
Assis; R$ 35.566,02; 8. Jarbas Carvalho de Oliveira; R$ 37.153,73; 9.
Fares Rodrigues Alves; R$ 36.049,86; 10. Anivaldo Ferreira de San-
tana; R$ 33.858,00; 11. Paulo dos Santos Machado; R$ 35.263,62;
12. Francisco de Assis Pereira; R$ 37.153,72; Lote: 5; Item; Cidade:
Aroazes-PI; Contratados: 1. Elias de Moura Leal; R$ 10.548,72; Lote:
6; Item; Cidade: Assunção do Piauí-PI; Contratados: 1. Idemar Sousa
Lima; R$ 18.352,73; 2. Antonio Egervaldo de Sousa; R$ 17.779,55;
3. Manoel Jailson Lima de Souza; R$ 17.968,38; 4. José Jackson
Lima de Souza; R$ 17.968,38; 5. Evaristo Luis Campelo Lima; R$
18.010,67; 6. Márcio Soares Gomes; R$ 17.967,60; 7. Antonio Alves
de Sousa; R$ 17.933,11; 8. José Etevaldo de Sousa; R$ 31.057,38; 9.
Francisco Paulo Pereira; R$ 32.215,90; 10. Luiz Silva do Nasci-
mento; R$ 28.198,86; 11. Luis Vilemar Sousa; R$ 30.835,63; 12.
Antonio Clésio Gonçalves de Araújo; R$ 28.792,80; Lote: 7; Item;
Cidade: Avelino Lopes-PI; Contratados: 2. Anaílson Lopes da Silva;
R$ 18.507,89; Lote: 8; Item; Cidade: Bela Vista do Piauí-PI; Con-
tratados: 1. Raimundo Rodrigues dos Santos; R$ 18.663,12; Lote: 9;
Item; Cidade: Belém do Piauí-PI; Contratados: 1. Lindon Jonhson
Antonio Leal; R$ 28.828,58; 2. Averlanjo Antonio Ribeiro Carvalho;
R$ 29.038,26; 3. Jetro Edvaldo Ribeiro; R$ 28.889,85; Lote: 10;
Item; Cidade: Betânia do Piauí-PI; Contratados: 1. Reginaldo Coelho;
R$ 37.501,70; 2. Ariene Rodrigues Macedo; R$ 37.396,33; 3. Pedro
Paulo Rodrigues do Nascimento; R$ 37.350,23; 4. Renato Rodrigues
Costa; R$ 37.409,50; 5. Ismael Ruben da Costa Júnior; R$ 37.524,75;
6. Everaldo Eugênio Rodrigues; R$ 36.915,58; 7. Leudijunior Ramos
Coelho; R$ 37.501,70; 8. Raimundo Arcênio Delmondes; R$
37.396,33; 9. Hudelândia Coelho Rodrigues; R$ 37.350,23; 10. Ro-
berto da Silva; R$ 37.409,50; 11. Maurício Mário Coelho; R$
37.524,75; 12. Brasilino Genoveva Coelho; R$ 36.915,58; Lote: 11;
Item; Cidade: Bonfim do Piauí-PI; Contratados: 1. Orlando de Ma-
cedo Farias; R$ 36.395,03; 2. Nilson Ferreira Braz; R$ 35.986,35; 3.
Manoel Reginaldo Ferreira Leal; R$ 35.758,80; 4. Ricardo Ribeiro
Alves; R$ 33.523,20; 5. Carlos Cleiton Ferreira Leal; R$ 35.986,35;
6. Denes Ribeiro Macedo; R$ 35.758,80; 7. Valdiel Cavalcanti Lan-
dim; R$ 34.201,87; 8. Eronildo Paes Landim da Costa; R$ 44.982,43;
9. José Gonzaga Soares Lima; R$ 36.395,02; 10. James Ribeiro
Antunes; R$ 44.982,43; 11. Francisco Dias Soares; R$ 35.758,80;
Lote: 12; Item; Cidade: Brejo do Piauí-PI; Contratados: 1. Adelmar
de Sousa Silva; R$ 20.956,32; 2. Beda Aguiar da Silva; R$
19.756,09; Lote: 13; Item; Cidade: Cajueiro da Praia-PI; Contratados:
1. Francisco de Brito Carvalho; R$ 34.750,83; 2. Antonio Fábio
Galeno de Oliveira; R$ 34.750,83; Lote: 14; Item; Cidade: Caldeirão
Grande-PI; Contratados: 1. Leandro Laureno dos Reis; R$ 36.553,46;
2. Francisco Jussier Raimundo da Silva; R$ 31.751,07; 3. Antonio
Sousa Gonçalves; R$ 37.673,74; 4. Gutemberg de Alencar Lacerda;
R$ 31.980,96; 5. Joaquim Francisco de Andrade; R$ 37.671,48; 6.
Elisvaldo Silva Eufrásio; R$ 35.595,93; 7. Antonio Alencar Neto
Filho; R$ 35.707,39; 8. José Ricardo Rodrigues Coelho; R$
37.842,55; 9. Cícero Roberto Carvalho Zuza; R$ 30.174,76; 10. João
Ferreira Neto; R$ 30.215,80; Lote: 15; Item; Cidade: Campinas do
Piauí-PI; Contratados: 1. Alberto Pereira de Sousa; R$ 18.382,05; 2.
Adriano Santana dos Santos; R$ 19.992,00; 3. Joerton Campos de
Sousa; R$ 20.497,68; Lote: 16; Item; Cidade: Campo Alegre de
Lourdes-BA; Contratados: 1. Galeno César Nunes Dias; R$
35.550,48; 2. Moisés Mendes de Araújo; R$ 31.259,37; 3. Adalton da
Costa; R$ 28.788,13; 4. Carlos Antonio dos Santos; R$ 35.997,13; 5.
Luis Emílio Alves da Silva; R$ 28.331,25; 6. Rui da Silva Costa; R$
28.788,48; 7. Gilmar Ribeiro Maciel; R$ 31.892,30; 8. José Filho
Ribeiro Rocha; R$ 28.758,49; 9. Adailton Baião Paes Landim; R$
31.775,99; 10. Nelton Jurema da Costa; R$ 33.597,85; 11. José Sér-
gio Trindade de Sousa; R$ 31.800,33; 12. Edicezar Castro e Silva; R$
28.365,83; 13. Gilberto Ribeiro Cavalcante; R$ 35.985,60; 14. Plínio
da Silveira Filho; R$ 30.200,39; 15. Salvador Cavalcante dos Passos;
R$ 34.584,57; 16. Odeon Mendes da Silva; R$ 31.997,79; 17. Rai-
mundo Uelton Freire da Silva; R$ 31.281,01; 18. Denilson Moreira
Nogueira; R$ 28.788,13; 19. Wirenilton Cavalcante Ferreira; R$
35.116,54; 20. Anderson Rodrigues da Silva; R$ 28.788,13; 21. Geo-
vane Santana Passos; R$ 30.223,67; 22. Jairo de Sousa Santos; R$
33.256,34; 23. Erasmo Alves; R$ 35.703,36; 24. Josivan da Rocha
Pereira; R$ 35.963,49; 25. Ronaldo Alves da Silva; R$ 35.657,73; 26.
Francimar Ribeiro da Silva; R$ 28.647,36; 27. Paulo Souza da Silva;
R$ 35.926,80; 28. Eldi Ferreira dos Santos; R$ 35.600,34; 29. Juniero
Antonio de Lira; R$ 35.269,42; 30. José Sabino Vieira Nunes; R$
35.997,13; 31. Manoel Carlos da Costa Oliveira; R$ 35.621,04; 32.
Joaquim Pereira da Silva; R$ 35.339,74; 33. Miler Rodrigues da

Silva; R$ 35.550,48; 34. Manoel de Souza Filho; R$ 35.997,12; 35.
Dalmo Sousa dos Santos; R$ 34.584,57; 36. Denivaldo Marques dos
Santos; R$ 35.116,53; 37. Rui de Carvalho Castro; R$ 35.703,36; 38.
Hermenegildo dos Passos Castro; R$ 35.963,49; 39. Antonio Pindaiba
de Santana; R$ 35.657,73; 40. Cirene Rodrigues da Silva; R$
28.647,36; 41. Gildemar Ferreira dos Passos; R$ 35.926,80; 42. Do-
mingos Santos Rocha; R$ 35.600,34; 43. Adão Costa Nunes; R$
35.269,41; 45. Leandro Alves da Silva; R$ 35.621,04; 46. Juscimar
dos Passos; R$ 35.339,74; Lote: 17; Item; Cidade: Campo Alegre do
Fidalgo-PI; Contratados: 1. Auto José da Mata; R$ 26.277,37; 2.
Manoel Raimundo Dias; R$ 23.595,84; 3. Veríssimo da Silva Dias;
R$ 24.222,24; 4. José Milton Dias; RS 23.262,12; Lote: 18; Item;
Cidade: Campo Grande do Piauí-PI; Contratados: 1. Lídio Luis de
Brito; R$ 38.379,74; 2. José Praxedes da Silva; R$ 44.243,71; 3.
Leonardo Sales de Brito; R$ 35.993,16; 4. Carmo Pedro de Oliveira;
R$ 39.439,22; 5. Manoel José Filho; R$ 38.202,84; 6. Vitalino Lino
de Araújo; R$ 35.693,78; 7. Edmar Gonçalves; R$ 44.243,71; 8.
Fábio Júnior Pereira de Sousa; R$ 39.439,22; 9. Jackson Manoel de
Sousa; R$ 38.202,84; Lote: 19; Item; Cidade: Canto do Buriti-PI;
Contratados: 1. Horilei Dias de Sousa; R$ 15.907,50; 2. José Martins
da Silva; R$ 16.074,69; Lote: 20; Item; Cidade: Capitão Gervásio
Oliveira-PI; Contratados: 1. Quirino Pedro da Silva; R$ 38.229,41; 2.
Vanderlei de Sousa; R$ 36.787,99; 3. Cícero Marques Ribeiro; R$
33.479,19; 4. Moraisinho José de Miranda; R$ 33.219,65; 5. Do-
mingos de Sousa Castro; R$ 35.742,17; 6. Josimar Oliveira Alencar;
R$ 36.787,99; 7. Valdiner Alencar; R$ 38.229,41; Lote: 21; Item;
Cidade: Caracol-PI; Contratados: 1. José Touta de Figueiredo Neto;
R$ 35.554,90; 2. Gracionil Ribeiro da Silva; R$ 35.627,91; 3. Adiel
Dias Miranda; R$ 35.650,37; 4. Carlos Eduardo Rodrigues Figuei-
redo; R$ 35.597,02; 5. Edimilson Ferreira dos Santos; R$ 35.737,42;
6. Gladston Bastos de Sousa; R$ 35.813,23; 7. Wellington dos Santos
Souza; R$ 35.768,31; 8. Luis Ribeiro de Macedo Neto; R$ 35.414,50;
9. Juracy Macedo de Souza; R$ 35.380,80; 10. Reginaldo Barbosa
Coelho; R$ 38.265,70; 11. Magno da Costa Jesus; R$ 35.543,67; 12.
Edinaldo Rodrigues Ramos; R$ 35.498,74; 13. Joel do Nascimento;
R$ 35.554,89; 14. Francisco Ylzamar de Brito; R$ 35.627,90; Lote:
22; Item; Cidade: Caridade do Piauí-PI; Contratados: 1. Isveraldo de
Carvalho Pereira; R$ 35.992,90; 2. Aparecido Ronicesar de Sousa;
R$ 35.992,90; 3. Francisco Jaques dos Reis; R$ 35.992,90; 4. José da
Silva Carvalho; R$ 35.996,28; 5. Francisco de Carvalho Macedo; R$
35.992,90; 6. Adão José de Morais; R$ 35.992,90; 7. Jean Carlos da
Silva Nascimento; R$ 35.992,90; Lote: 23; Item; Cidade: Coronal
José Dias-PI; Contratados: 1. Rogério Lopes dos Santos; R$
37.958,55; 2. Nilton Gomes da Silva; R$ 35.204,65; 3. Sebastião de
Sousa Pereira; R$ 34.753,23; 4. Bismark Braga de Carvalho; R$
33.873,27; 5. Joaquim Bastos de Sousa; R$ 32.825,25; 6. Waldir de
Oliveira Assis; R$ 31.644,01; 7. Eneas Paes Landim Neto; R$
28.673,76; 8. Valdomir da Silva Costa; R$ 35.485,53; 9. José Cosme
de Sousa; R$ 35.317,68; 10. Salvador Belarmino da Silva; R$
37.958,55; Lote: 24; Item; Cidade: Colônia do Piauí-PI; Contratados:
1. Wellington José de Sousa; R$ 18.259,83; Lote: 25; Item; Cidade:
Conceição do Canindé-PI; Contratados: 1. José da Paz da Silva; R$
21.154,74; 2. José de Moura Severo de Assis; R$ 17.665,83; Lote:
27; Item; Cidade: Curral Novo-PI; Contratados: 1. Givanildo José de
Sepedro; R$ 29.581,63; 2. Eroneudo da Cruz Rodrigues; R$
29.948,83; 3. Ivanilton de Carvalho Gomes; R$ 29.893,75; 4. Jailson
Cavalcante do Nascimento; R$ 29.948,83; 5. Francimar Lima Ro-
drigues; R$ 30.014,92; 6. Valdemir Lira de Macedo; R$ 29.171,34; 7.
Edivaldo da Silva Melo; R$ 29.831,32; 8. Francisco Aluízio de Mo-
rais; R$ 30.022,27; 9. Alexsandro Modesto de Macedo; R$
30.068,38; 10. Crispim José de Carvalho; R$ 29.787,15; 11. Jucivan
Santos Lopes; R$ 29.581,63; 12. Antão Cavalcante do Nascimento;
R$ 29.948,83; 13. Daniel Fernandes de Moura Rodrigues; R$
29.893,75; Lote: 28; Item; Cidade: Dirceu Arcoverde-PI; Contratados:
1. Jessé Ribeiro Soares Filho; R$ 32.465,66; 2. Bartolomeu dos San-
tos; R$ 30.349,08; 3. Francisco Hélio da Silva; R$ 32.897,45; 4.
Aurélio Ribeiro Café; R$ 31.580,93; 5. Carmo José Cardoso da Silva;
R$ 30.969,21; 6. João Pereira dos Santos Neto; R$ 31.629,31; 7.
Cícero Santos Bernadino; R$ 32.185,73; 8. Elmiro Ribeiro da Silva;
R$ 28.059,69; 9. Deocleciano Alves de Lima; R$ 31.739,90; 10.
Manoel Roberto Ribeiro; R$ 31.494,53; 11. José Antunes Dias So-
brinho; R$ 32.075,13; 12. Rodrigo Ribeiro Café da Costa; R$
31.719,17; 13. Raimundo da Rocha Silva; R$ 30.543,80; 14. Ailton
Almeida Passos; R$ 30.669,84; 15. Plácido de Santana Santos; R$
32.465,66; 16. Uilton Pereira da Silva; R$ 32.897,44; Lote: 29; Item;
Cidade: Dom Expedito Lopes-PI; Contratados: 1. Adalberto Lopes de
Moura; R$ 14.793,84; Lote: 30; Item; Cidade: Dom Inocêncio-PI;
Contratados: 1. Jenário Marques Sousa; R$ 24.814,89; 2. Advilson
Dias de Souza; R$ 28.751,08; 3. Maílson da Silva Souza; R$
23.424,51; 4. Osvaldo Mendes da Silva; R$ 30.386,31; 5. Orlando
Santos Sousa; R$ 28.363,47; 6. Reinaldo de Sousa Marques; R$
23.696,87; 7. Deusdete Dias de Sousa; R$ 26.341,46; 8. Agostinho
Mendes da Silva; R$ 26.106,14; 9. Auricélio Gomes Marques; R$
26.577,37; 10. Manoel Dias de Sousa; R$ 26.050,17; 11. Raimundo
Nonato Gomes dos Santos; R$ 26.342,40; 12. Raniel Mendes de
Sousa; R$ 26.342,40; 13. Manoel Gildo Dias de Sousa; R$ 26.284,78;
14. Aristeu de Sena Oliveira; R$ 26.461,41; 15. José Pereira de
Sousa; R$ 26.400,03; 16. Deilton da Silva Souza; R$ 30.386,31;
Lote: 31; Item; Cidade: Fartura do Piauí-PI; Contratados: 1. Antonio
Manoel dos Reis; R$ 36.181,73; 2. Denivan Ribeiro Santos; R$
37.054,91; 3. Anselmo Jorge de Sousa dos Santos; R$ 32.582,19; 4.
Raul Paes Braga; R$ 34.652,01; 5. Estevaldo Paes dos Santos; R$
38.644,13; 6. Manoel Antunes Dias; R$ 37.065,60; 7. José Fernandes
Dias; R$ 34.581,49; 8. Lindomar Lopes de Negreiros; R$ 32.723,13;
9. Dirceu Antunes de Macedo; R$ 27.939,60; 10. Maycon Dias Mu-
niz; R$ 30.206,84; 11. Deusdete Ribeiro de Souza; R$ 34.537,97; 12.
Marivaldo Lino de Oliveira; R$ 34.548,01; 13. Obedis dos Santos; R$
29.020,68; 14. José Ronaldo Silva Torres; R$ 33.987,60; 15. Edimar
de Araújo Costa; R$ 30.725,89; 16. Cleuson da Silva Souza; R$
36.181,72; 17. Alessandro Braga Dias; R$ 38.644,12; Lote: 32; Item;
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Cidade: Flores do Piauí-PI; Contratados: 1. Raimundo Nonato dos
Santos; R$ 23.885,97; Lote: 33; Item; Cidade: Floresta do Piauí-PI;
Contratados: 1. José Agnaldo Belo; R$ 13.980,28; 2. Genilson da
Silva Carvalho; R$ 12.771,83; Lote: 34; Item; Cidade: Francisco
Macedo-PI; Contratados: 1. Dércio José Rodrigues; R$ 35.723,48; 2.
Paulo Sérgio de Moura Carvalho; R$ 35.791,74; 3. Francisco Lázaro
Ribeiro Carvalho; R$ 35.916,48; 4. Maciel Alves Feitoza; R$
35.877,06; Lote: 35; Item; Cidade: Francisco Santos-PI; Contratados:
1. Antonio Luis Rodrigues; R$ 23.380,05; 2. Charlys Antonio Ro-
drigues; R$ 25.166,05; Lote: 36; Item; Cidade: Fronteiras-PI; Con-
tratados: 1. David José Gonçalves; R$ 35.791,89; 2. Edivan Bezerra
da Silva; R$ 35.970,79; 3. Odon de Alencar Arrais Neto; R$
35.904,24; 4. Jeovani João da Silva; R$ 35.903,33; 5. Francisco
Dorgival Ferreira de Sousa; R$ 36.400,56; 6. Cristiano José Nas-
cimento; R$ 35.938,53; 7. Francisco Hermínio Ribeiro; R$ 35.994,25;
8. Francisco Danubio Pereira; R$ 36.254,82; 9. Marivaldo Ribeiro
Santiago; R$ 35.926,80; 10. Francisco André Pereira dos Santos; R$
36.175,63; 11. Estevão Fábio Ribeiro da Silva; R$ 35.756,69; 12.
Marciano Francisco Nogueira; R$ 35.995,94; 13. Francisco Gomes
Bezerra; R$ 36.254,82; 14. Francisco Damião de Sousa; R$
36.175,63; 15. Martins Antonio da Silva; R$ 35.995,94; Lote: 37;
Item; Cidade: Inhuma-PI; Contratados: 1. Bento de Moura Leal; R$
18.575,11; 2. Robervaldo Holanda Pinheiro; R$ 17.080,29; Lote: 38;
Item; Cidade: Ipiranga-PI; Contratados: 1. José Feitosa Júnior; R$
15.768,08; 2. Luiz Arnaldo Leal Feitosa; R$ 16.929,47; Lote: 39;
Item; Cidade: Itainópolis-PI; Contratados: 1. Kleberth Santos Ibia-
pina; R$ 19.679,99; 2. Wanderley Barbosa Barros; R$ 20.352,73; 3.
Francisco das Chagas de Moura; R$ 19.679,99; Lote: 40; Item; Ci-
dade: Jacobina do Piauí-PI; Contratados: 1. Rosenildo Rosaldo de
Sousa; R$ 29.925,39; 2. Pedro José de Sousa Filho; R$ 29.835,60; 3.
Edvando Rodrigues Silva; R$ 30.549,62; 4. Josildo Gomes da Silva;
R$ 29.903,28; 5. Elton Osvaldo de Sousa; R$ 29.679,03; 6. Milton
Oliveira da Silva; R$ 29.979,53; 7. Luciano da Costa Amorim; R$
29.872,14; Lote: 41; Item; Cidade: Jaicós-PI; Contratados: 1. Emer-
son de Oliveira; R$ 33.244,19; 2. Valdecy José de Sousa; R$
25.143,12; 3. Francylleno de Oliveira Sousa; R$ 27.734,58; 4. Ade-
mar Ferreira dos Reis; R$ 31.039,40; 5. Hermógenes Evangelista
Lima; R$ 30.101,13; 6. Lucas Mateus da Silva; R$ 32.785,99; 7.
Antonio José de Sousa Lima; R$ 29.471,25; 8. Filadelfo Garcia da
Costa; R$ 33.244,19; Lote: 42; Item; Cidade: João Costa-PI; Con-
tratados: 1. Adail Martins Nunes; R$ 20.078,40; 2. José Martins
Nunes; R$ 23.942,48; 3. Hélio Américo de Oliveira; R$ 24.534,00;
Lote: 43; Item; Cidade: Jurema-PI; Contratados: 1. Tiago Amarante
da Silva; R$ 36.913,96; 2. Janicélio do Nascimento Brito; R$
36.611,56; 3. Nathan Paes Ribeiro da Silva; R$ 36.387,79; 4. Adriano
de Sousa Costa; R$ 36.345,45; 5. Sandro Paes Landim Cavalcante;
R$ 39.129,48; 6. Álvaro Antunes de Macedo Neto; R$ 36.466,41; 7.
Manoel Dias da Trindade; R$ 37.728,07; 8. Ricardo Moreira de
Souza; R$ 36.714,38; 9. Josemar Pereira Coelho; R$ 37.728,07; 10.
Ricardo dos Santos Sousa; R$ 36.387,79; 11. Célio Roberto dos
Santos Silva; R$ 36.345,45; Lote: 44; Item; Cidade: Lagoa do Barro-
PI; Contratados: 1. Gustavo Mendes da Silva; R$ 41.416,84; 2. Jo-
sivan Coelho de Sousa; R$ 34.828,53; 3. Elício Manoel da Silva; R$
33.911,73; 4. Evaldo Cirilo de Sousa; R$ 31.355,69; 5. Etevaldo
Liberato Ribeiro; R$ 30.075,26; 6. Edmilson João da Silva; R$
35.456,87; 7. Zaqueu Pereira da Silva; R$ 33.858,45; 8. José Nildo de
Sousa; R$ 33.911,73; Lote: 45; Item; Cidade: Luis Correia-PI; Con-
tratados: 1. Francisco Teixeira Silva; R$ 30.313,42; 2. Osmar de Lima
Morais; R$ 31.851,90; 3. Fernando Morais Costa; R$ 35.749,70; 4.
Francisco das Chagas Araújo Nascimento; R$ 38.365,53; Lote: 46;
Item; Cidade: Marcolândia-PI; Contratados: 1. Lenivan Laureno dos
Reis; R$ 35.357,55; 2. Luis Viana e Silva; R$ 35.181,60; 3. Jinny
Cesar Rodrigues Macedo; R$ 31.837,61; 4. José Felipe de Andrade;
R$ 31.909,85; 5. Andrezo João de Oliveira; R$ 35.427,94; 6. Ro-
milton Antonio da Silva; R$ 31.968,61; 7. Antonio Carvalho de
Andrade; R$ 29.721,80; 8. Francisco Edvanaldo da Silva; R$
35.315,97; 9. Edson de Carvalho Coelho; R$ 35.232,79; 10. De-
nivaldo Francalino Rodrigues; R$ 35.232,79; 11. Raimundo Fábio da
Silva; R$ 35.181,60; 12. Gilmar de Carvalho Silva; R$ 35.357,55; 13.
Francisco dos Reis Silva; R$ 35.181,60; 14. Jacinto José da Silva; R$
35.315,97; 15. João José dos Reis; R$ 35.232,79; 16. Erisvaldo José
da Silva; R$ 35.232,79; 17. José Heleno Viana de Carvalho; R$
35.181,60; Lote: 47; Item; Cidade: Massapê-PI; Contratados: 1. Ama-
rilto da Paixão Alves da Costa; R$ 35.930,95; 2. José Alcides de
Sousa; R$ 35.800,05; 3. Daniel Rufino Barbosa; R$ 35.810,96; 4.
Clemeson de Sousa; R$ 35.898,22; 5. José Osmar dos Santos e Silva;
R$ 35.899,20; 6. Eri Denis Ferreira Reis; R$ 35.888,40; 7. Gilneide
de Carvalho Lima; R$ 35.930,95; 8. João Batista de Sousa; R$
35.800,05; Lote: 48; Item; Cidade: Monsenhor Hipólito-PI; Contra-
tados: 1. Djanildo Francisco Bezerra; R$ 34.007,05; 2. Josino de
Sousa Neto; R$ 22.658,25; 3. José Vilmar de Alencar Bezerra; R$
22.429,37; 4. Geraldo Ivo de Oliveira; R$ 33.293,14; Lote: 49; Item;
Cidade: Nova Santa Rita-PI; Contratados: 1. Carlos Henrique Coelho
Reis; R$ 16.096,33; 2. José Agamenon Mendes Amorim; R$
16.585,32; Lote: 50; Item; Cidade: Oeiras-PI; Contratados: 1. Eduar-
do Vieira da Silva; R$ 14.549,62; Lote: 51; Item; Cidade: Padre
Marcos-PI; Contratados: 1. Adoniran Ribeiro da Silva; R$ 32.085,93;
2. Felipe Manoel da Silva; R$ 31.917,02; 3. Josivaldo Geraldo Car-
valho Macedo; R$ 32.505,62; 4. José Demervaldo de Carvalho Mou-
ra; R$ 32.303,88; 5. Divino Cândido de Lima; R$ 32.252,25; 6. José
Adriano de Macedo; R$ 31.718,73; 7. Erimar Costa e Sousa; R$
32.624,85; 8. Luis Isaias de Macedo; R$ 32.159,37; 9. Renato An-
tônio da Silva; R$ 32.335,63; Lote: 52; Item; Cidade: Paquetá-PI;
Contratados: 1. João Rocha da Silva; R$ 17.938,58; 2. Carlos André
Barbosa Leal; R$ 17.255,59; 3. Francildo Gonçalves dos Santos; R$
14.807,44; 4. Francisco Antonio Portela Leal Lima; R$ 15.314,83; 5.
Francisco Gonçalves Dias; R$ 17.938,58; 6. José Francisco Carvalho
Dantas; R$ 17.255,59; Lote: 53; Item; Cidade: Patos do Piauí-PI;
Contratados: 1. José Ângelo da Silva; R$ 25.047,79; 2. Marcos José
da Silva; R$ 25.054,92; Lote: 54; Item; Cidade: Paulistana-PI; Con-

tratados: 1. Calixto Antônio Constantino; R$ 35.892,96; 2. Roberto
Lucindo Neri; R$ 36.005,76; 3. José Xavier Neto; R$ 36.005,76; 4.
Edvaldo Macedo Cavalcante; R$ 35.328,96; 5. Marinaldo Moisés da
Cruz; R$ 35.892,96; 6. José Grigório Xavier; R$ 36.141,12; 7. Val-
tenor da Costa Rodrigues Campos; R$ 36.005,76; 8. Francinaldo José
de Carvalho; R$ 35.892,96; 9. Elias Marcelino da Silva; R$
35.735,04; 10. João Adelino Rodrigues; R$ 36.141,12; 11. Carlos de
Sousa Rodrigues; R$ 35.926,80; 12. Raimundo Antônio Pinheiro; R$
35.926,80; 13. Roberto de Sousa Cruz; R$ 36.141,12; 14. Josué Vila
Nova de Sousa; R$ 35.926,80; 15. Abias de Carvalho Rodrigues; R$
35.735,04; 16. Lucilvio Ferreira Sousa; R$ 36.005,76; 17. José de
Arimatéia Oliveira do Ó; R$ 36.005,76; 18. Joelme Jacinto Rodri-
gues; R$ 36.005,76; Lote: 55; Item; Cidade: Pavussu-PI; Contratados:
1. Heraldo da Silva Alves; R$ 22.548,15; Lote: 56; Item; Cidade:
Pedro Laurentino-PI; Contratados: 1. Jesuito Gomes Ferreira; R$
23.458,57; 2. Auricelio Benicio de Sousa; R$ 14.762,22; Lote: 57;
Item; Cidade: Picos-PI; Contratados: 1. Isaias Alves de Sousa; R$
19.656,00; 2. Manoel José Leal; R$ 13.478,40; 3. Francisco Cesar de
Araujo Carvalho; R$ 17.647,20; Lote: 58; Item; Cidade: Pimenteiras-
PI; Contratados: 1. Pedro Oliveira; R$ 46.573,95; 2. Ademar José de
Oliveira; R$ 42.593,28; Adão José de Oliveira; R$ 53.555,04; Lote:
59; Item; Cidade: Pio IX-PI; Contratados: 1. Carlan Faustino de
Carvalho; R$ 27.423,59; 2. Francisco Erasmo de Carvalho; R$
29.492.42; 3. Aderson João de Carvalho; R$ 29.492.42; 4. Antonio
Leonardo da Silva; R$ 25.844,40; 5. José Antonio de Sousa Oliveira;
R$ 25.597,62; 6. Antonio Pereira Bezerra; R$ 25.758,00; 7. Aquelis
Gomes Pinho Filho; R$ 25.617,06; 8. Antonio Afonso de Carvalho;
R$ 25.677,00; 9. Francisco Bruno da Silva; R$ 25.791,15; 10. Fran-
cisco Vidal Policarpo; R$ 25.825,28; 11. Mailson Manoel de Sousa;
R$ 25.825,28; 12. Luiz Odon de Alencar; R$ 25.820,20; 13. Edivaldo
José de Araújo Silva; R$ 25.754,11; 14. Josélio Arrais de Alencar; R$
25.679,26; 15. Francisco Expedito de Sousa; R$ 25.788,99; 16. João
Batista de Lima Ramos; R$ 25.834,24; 17. Onilson Pereira Silva; R$
25.795,80; 18. Antonio Valdir de Alencar; R$ 25.839,00; 19. José
Aldir Bezerra; R$ 25.820,20; 20. Carlos Eduardo das Chagas Pi-
nheiro; R$ 25.754,11; 21. José Elias do Nascimento; R$ 25.679,26;
22. Francisco Sebastião de Lima; R$ 25.788,99; 23. Braz Luis de
Sousa; R$ 25.834,24; 24. Francisco Antonio da Silva; R$ 25.795,80;
Lote: 60; Item; Cidade: Queimada Nova-PI; Contratados: 1. Daniel
Rodrigues Coelho; R$ 42.604,11; 2. João José de Carvalho; R$
35.691,84; 3. Fábio da Rocha Santos; R$ 33.914,90; 4. Milton Ro-
drigues da Silva; R$ 48.560,40; 5. Gilson Macedo Andrade; R$
43.990,65; 6. Joel Manoel de Sousa; R$ 35.691,84; 7. Luis Eduardo
Nunes Amorim; R$ 48.560,40; 8. Rubens Coelho Marques; R$
42.604,11; Lote: 61; Item; Cidade: Rio Grande do Piauí-PI; Con-
tratados: 1. Valdemir Ferreira Ângelo; R$ 12.594,96; 2. Ramon de
Macedo Barros; R$ 17.141,76; Lote: 62; Item; Cidade: Santa Rosa do
Piauí-PI; Contratados: 1. Erivaldo Castelo Branco Nunes; R$
11.058,44; 2. Joab Ferreira Carmo; R$ 24.244,87; Lote: 63; Item;
Cidade: Santana do Piauí-PI; Contratados: 1. Pedro Manoel Leal; R$
12.757,24; 2. Adauto Borges Leal; R$ 13.559,75; Lote: 64; Item;
Cidade: Santo Inácio-PI; Contratados: 1. Alessandro Granja de Oli-
veira; R$ 20.267,45; Lote: 65; Item; Cidade: São Braz do Piauí-PI;
Contratados: 1. Sharlis da Costa Braga; R$ 37.837,15; 2. Raimundo
José da Silva; R$ 36.821,76; 3. José Raimundo de Santana Almeida;
R$ 36.125,78; 4. Franklin José da Silva Neto; R$ 35.502,45; 5. João
José da Silva; R$ 35.447,96; 6. João Bosco Deusdará Rocha; R$
35.532,17; 7. Eulânio de Almeida Sousa; R$ 35.852,71; 8. Elias
Pereira de Oliveira; R$ 33.334,63; 9. Almir da Silva; R$ 31.804,28;
10. Elcimar Paes de Oliveira; R$ 37.837,14; 11. Nivaldo de Jesus
Lima; R$ 36.821,76; Lote: 66; Item; Cidade: São Francisco de Assis-
PI; Contratados: 1. Ivaildo de Sousa Teixeira; R$ 29.262,58; 2. Edvan
do Nascimento Ramos; R$ 30.910,81; Lote: 67; Item; Cidade: São
João da Canabrava-PI; Contratados: 1. José Eduardo Fontes; R$
11.688,33; Lote: 68; Item; Cidade: São João do Piauí-PI; Contratados:
1. Vital Gomes de Araújo; R$ 29.124,06; 2. Antônio de Castro Fer-
reira; R$ 26.182,54; 3. Francisco Eridan Ricarte; R$ 29.393,43; 4.
Demerval Gomes de Araújo; R$ 33.186,44; Lote: 69; Item; Cidade:
São José do Piauí-PI; Contratados: 1. Antonio Francisco das Chagas;
R$ 17.389,39; 2. Francisco Wilson da Silva Pimentel; R$ 19.867,11;
Lote: 70; Item; Cidade: São Julião-PI; Contratados: 1. João Batista da
Silva; R$ 15.018,69; 2. Estevão João de Sá; R$ 19.898,78; 3. João
Marcolino de Sá; R$ 14.855,40; 4. Josevaldo José de Carvalho; R$
16.617,74; 5. Wanleide Antonio Arrais; R$ 17.228,70; 6. Amancio
Ernesto da Silva; R$ 14.964,26; 7. Veneildo Nicácio de Brito; R$
16.651,00; 8. Pedro José de Carvalho; R$ 15.631,70; 9. Pedro Se-
bastião Gouveia; R$ 15.478,45; 10. Marco Cândido da Silva Brito;
R$ 15.064,05; 11. Fortunato Ernesto da Silva; R$ 15.118,48; 12.
Abelardo Francisco de Carvalho; R$ 15.118,48; Lote: 71; Item; Ci-
dade: São Miguel do Tapuio-PI; Contratados: 1. Cícero Cardoso de
Sousa; R$ 23.212,24; 2. Anderson Ferreira da Silva; R$ 20.958,48; 3.
Vandilson Nogueira Sousa; R$ 22.227,81; Lote: 72; Item; Cidade:
São Raimundo Nonato-PI; Contratados: 1. Ronaldo Dias Torres; R$
35.767,87; 2. Carlos Henrique Oliveira Silva; R$ 38.327,58; 3. Fran-
cicleiton Alves de Siqueira; R$ 38.163,39; 4. Adilson de Macedo
Ferreira; R$ 38.914,31; 5. José Israel Oliveira da Silva; R$ 35.707,39;
6. Elicarlos Bertoso Carneiro; R$ 38.881,38; 7. Ricardo Paes Landim
Ribeiro; R$ 35.663,76; 8. Ananias Rodrigues dos Santos; R$
32.815,80; 9. Amarilde Rocha Ventura; R$ 29.604,31; 10. Carlos Dias
Alves; R$ 37.018,08; 11. Domingos Antonio Alves da Silva; R$
33.622,77; 12. Raimundo Ribeiro Alves; R$ 37.997,42; 13. Bibiano
Pereira da Silva; R$ 37.997,42; 14. José Nilton Paes Landim dos
Santos; R$ 38.394,00; 15. Pedro de Sousa Pereira; R$ 35.997,69; 16.
Risomar Café dos Santos; R$ 35.810,21; 17. Irineu de Souza Pi-
nheiro; R$ 35.955,36; 18. José Augusto de Souza Santos; R$
35.876,73; 19. Ady Cavalcante dos Santos; R$ 35.729,10; 20. Lou-
renço Regivaldo Damasceno Cruz; R$ 35.877,60; 21. Arnaldo dos
Santos Ribeiro; R$ 35.889,48; 22. Hamilton Ribeiro de Sousa; R$
38.327,58; 23. Damião Paes Landim dos Santos; R$ 38.394,00; 24.
Edvaldo Martins dos Reis Antunes; R$ 35.997,69; Lote: 73; Item;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.099, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 4o da Portaria Interministerial no 18, de 27 de janeiro de 2012,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério
da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro
de 2012, e ainda a Nota Técnica no 485/2013/CGDPS/SEA-
FI/SOF/MP, resolve:

Art. 1o Fica autorizada por quatro meses a prorrogação do
prazo de contratos temporários, até o limite de 2 (dois) anos, com
fundamento no art. 4o, parágrafo único, inciso I, da Lei no 8.745, de
9 de dezembro de 1993, nos quantitativos definidos no Anexo a esta
Portaria.

Art. 2o Os contratos de que tratam o art. 1o são os au-
torizados pela Portaria Interministerial no 18, de 2012, do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério da Educação,
e distribuídos pelas Portarias no 03, de 2 de fevereiro de 2012, e no

166, de 9 de março de 2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO I

Código do Órgão IFES Quantitativo
26230 U N I VA S F 4
26231 U FA L 20
26232 UFBA 85
26233 UFC 3
26234 UFES 4
26235 UFG 69
26236 UFF 22
26237 UFJF 18
26239 U F PA 5
26240 UFPB 77
26241 UFPR 2
26242 UFPE 12
26244 UFRGS 35
26245 UFRJ 49
26247 UFSM 19

Ministério da Educação
.

Cidade: Simões-PI; Contratados: 1. Francisco José dos Reis; R$
30.473,92; 2. Ivanildo de Carvalho Moraes; R$ 31.126,03; 3. Alek-
mar Manoel de Morais; R$ 34.257,58; 4. Francisco Ilzolmar Mo-
desto; R$ 26.777,93; 5. Fernando Pedro dos Reis; R$ 27.059,48; 6.
Valmir Silva Bezerra; R$ 28.733,88; 7. Antonio Miguel de Carvalho;
R$ 30.473,92; 8. Luis Francisco de Carvalho; R$ 31.126,03; 9. Edi-
van Alexandre de Morais; R$ 34.257,58; 10. Reginaldo Coelho Ber-
nardes; R$ 26.777,93; 11. Revilácio Coelho Bernardes; R$ 27.059,48;
12. João Cícero de Brito; R$ 28.733,88; 13. José Aluiz de Morais; R$
30.473,92; 14. Gilcimar Feitosa Xavier; R$ 31.126,03; 15. Manoel
Alexandre de Morais; R$ 34.257,58; 16. Francisco Alexandre de
Moraes; R$ 26.777,93; 17. Gil Hermes de Carvalho; R$ 27.059,48;
Lote: 74; Item; Cidade: Simplício Mendes-PI; Contratados: 1. Cícero
Orlando dos Reis; R$ 11.672,31; 2. Antônio Ribeiro de Carvalho; R$
11.595,39; 3. Paulo Fernando Barbosa da Cruz Júnior; R$ 11.574,40;
4. João Francisco da Silva; R$ 11.133,81; Lote: 75; Item; Cidade:
Tamboril-PI; Contratados: 1. José Francisco da Silva; R$ 11.454,00;
Lote: 76; Item; Cidade: Várzea Branca-PI; Contratados: 1. Divino
Pereira Silva; R$ 29.227,83; 2. Andrey Castro Silva; R$ 36.467,68; 3.
Francisco Soares Lima; R$ 34.121,78; 4. Givanildo da Silva Paes; R$
29.057,28; 5. Otoniel dos Santos Sousa; R$ 31.809,60; 6. José Ro-
berto da Silva; R$ 34.413,59; 7. Juraci Pereira; R$ 33.796,69; 8.
Emanuel Ribeiro do Nascimento; R$ 33.872,49; 9. José Coqueiro dos
Santos; R$ 36.311,67; 10. Ronaldo Ferreira Paes Landim; R$
34.143,21; 11. Ednaldo Maciel dos Santos; R$ 35.217,63; 12. Fran-
cisco de Assis Ribeiro da Costa; R$ 36.467,67; 13. Ildefonso Ferreira
da Silva; R$ 36.311,67; 14. Iraí Ribeiro da Silva Filho; R$ 35.217,62;
Lote: 77; Item; Cidade: Vera Mendes-PI; Contratados: 1. Jozivelton
Campos Sousa; R$ 6.606,09; Lote: 78; Item; Cidade: Vila Nova do
Piauí-PI; Contratados: 1. Osiel da Silva Fialho; R$ 35.824,03; 2.
Fernando Francisco de Carvalho Brito; R$ 35.812,80; 3. Adauto An-
tonio de Sousa; R$ 35.994,78; 4. Antonio José Leal; R$ 35.737,20; 5.
Lucas Pacífico da Silva Júnior; R$ 35.868,09; 6. Pedro Agripino
Leal; R$ 35.779,96; 7. Francisco das Chagas de Sousa Araújo; R$
35.998,56; Lote: 81; Item; Cidade: Morro Cabeça no Tempo-PI; Con-
tratados: 1. Anderlei Paes Landim dos Reis; R$ 20.215,44; Valor
Total do Credenciamento; R$ 17.572.646,63; (Valor por extenso: De-
zessete milhões quinhentos e setenta e dois mil seiscentos e quarenta
e seis reais e sessenta e três centavos).

Teresina-PI, 6 de novembro de 2013.
Ten Cel JACSON FIGUEIREDO MENEZES

Ordenador de Despesas do 25o- Batalhão de Caçadores

RATIFICO, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93 a decisão
do Ordenador de Despesas do 25° Batalhão de Caçadores, exarada no
processo em epígrafe, referente ao Reconhecimento de Inexigibili-
dade de Licitação fundamentada no Caput do Art. 25, da Lei re-
tromencionada.

Fortaleza-CE, 8 de novembro de 2013.
Gen Div CARLOS CESAR ARAÚJO LIMA

Comandante da 10a- Região Militar
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26248 UFRPE 12
26249 UFRRJ 16
26251 UFT 29
26252 UFCG 20
26253 UFRA 11
26254 UFTM 34
26260 U N I FA L 4
26262 UNIFESP 35
26263 UFLA 20
26266 U N I PA M PA 31
26268 UNIR 5
26270 U FA M 15
26272 UFMA 60
26274 UFU 31
26275 U FA C 15
26276 UFMT 38
26277 UFOP 10
26278 UFPEL 50
26279 UFPI 6
26280 UFSCAR 40
26281 UFS 21
26282 UFV 22
26283 UFMS 62
26285 UFSJ 16
26286 U N I FA P 3
26350 UFGD 14

PORTARIA No- 1.100 , DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO,
no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o do
Decreto no 7.690, de 2 de março de 2012, resolve:

Art.1o Fica retificado o Anexo I da Portaria MEC no 669, de
31 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 1o de
agosto de 2013, Seção 1, nos termos do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO GABINETE DO MINISTRO
CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA
Art. 1o O Gabinete do Ministro - GM, órgão de assistência

direta e imediata ao Ministro de Estado da Educação, tem as se-
guintes competências:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, ocupar-se das relações públicas e do preparo e des-
pacho de seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação do Ministério;

V - exercer as atividades de comunicação social relativas às
realizações do Ministério e de suas entidades vinculadas;

VI - exercer as atividades de agenda, de cerimonial e de
apoio à organização de solenidades oficiais no âmbito do Minis-
tério;

VII - exercer as atividades relacionadas aos assuntos de co-
operação e assistência técnica internacionais no âmbito do Minis-
tério;

VIII - fornecer apoio administrativo aos expedientes de in-
teresse do
Ministério;

IX - assessorar o Ministro de Estado nos assuntos de com-
petência do controle interno; e

X - exercer outras atribuições incumbidas pelo Ministro de
Estado.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2o O Gabinete do Ministro - GM será dirigido pelo

Chefe de Gabinete, auxiliado diretamente pelo Chefe de Gabinete
Adjunto, e terá a seguinte estrutura:

1. Assessoria Parlamentar - ASPAR
1.1. Núcleo de Acompanhamento Legislativo - NAL
1.2. Núcleo de Apoio Técnico - NAT
1.3. Núcleo de Apoio Administrativo - NAA/ASPAR
2. Assessoria de Comunicação Social - ACS
2.1. Coordenação de Jornalismo - CJ
2.1.1. Núcleo de Atendimento à Imprensa - NAI/ACS
2.1.2. Núcleo de Produção de Conteúdo - NPC
2.1.3. Núcleo de Internet - NI
2.1.4. Núcleo para Assuntos de Domínio Público - NADP
2.2. Coordenação de Publicidade - CP
2.3. Núcleo de Gestão de Contratos - NGC
2.4 Núcleo para Assuntos de Cerimonial - NAC
3. Assessoria Internacional - AI
3.1. Núcleo para Assuntos Administrativos - NAI/AI
3.2. Núcleo de Américas (Bilateral) - NAB
3.3. Núcleo de Américas (Multilateral) - NAM
3.4. Núcleo de Europa - NE
3.5. Núcleo de África - NA
3.6. Núcleo de Ásia, Oriente Médio e Oceania - NAOMO
4. Assessoria Especial de Controle Interno - AECI
4.1. Núcleo para Assuntos Disciplinares - NAD
5. Núcleo para Assuntos de Agenda - NAA/GM
6. Coordenação de Gestão e Apoio Administrativo -

CGAA

6.1. Divisão de Numeração e Expedição - DINUMEX
6.2. Divisão de Protocolo - DIPROT
7. Coordenação de Suporte Administrativo - CSA
8. Coordenação para Assuntos de Pessoal - CAP
Art. 3o O Chefe de Gabinete será substituído, em seus afas-

tamentos e impedimentos regulares, pelo Chefe de Gabinete Ad-
junto.

Art. 4o As Assessorias Parlamentar, de Comunicação Social,
Internacional e Especial de Controle Interno serão dirigidas por Chefe
de Assessoria, na forma deste Regimento.

Art. 5o As Coordenações serão dirigidas por Coordenadores,
na forma deste Regimento.

Art. 6o Os Núcleos e as Divisões serão dirigidos por Chefes,
na forma deste Regimento.

Art. 7o Os ocupantes dos cargos e encargos previstos neste
capítulo serão substituídos, em seus afastamentos e impedimentos
regulares, por servidor previamente designado, na forma da legislação
específica.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 8o Incumbe ao Chefe de Gabinete do Ministro:
I - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar

a execução das atividades dos órgãos que integram a estrutura do
Gabinete do Ministro;

II - assessorar o Ministro de Estado nos assuntos de com-
petência do Ministério da Educação;

III - representar o Ministro diretamente ou por delegação em
órgãos colegiados e solenidades; e

IV - relacionar-se com os dirigentes dos órgãos do MEC e
das entidades vinculadas do Ministério sobre assuntos submetidos à
consideração do Ministro de Estado.

Art. 9o Incumbe aos Chefes de Assessoria e de Núcleos:
I - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar

a execução das atividades das respectivas unidades;
II - assessorar o Ministro de Estado nos assuntos afetos às

suas respectivas áreas de competências; e
III - praticar demais atos inerentes ao exercício de suas

atribuições, ou que lhes tiverem sido delegados.
Art. 10. Incumbe aos Coordenadores:
I - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar

a execução das atribuições a cargo das unidades sob sua coordenação;
e

II - assistir ao Chefe de Gabinete nos assuntos afetos à
respectiva área de competência.

Art. 11. Incumbe aos Assessores, aos Chefes de Divisão e
aos Chefes de Serviço:

I - planejar, orientar e supervisionar a execução das atri-
buições das suas respectivas unidades;

II - assistir ao Ministro de Estado, ao Chefe de Gabinete e
aos Chefes de Assessoria nos assuntos afetos à respectiva área de
competência;

III - exercer as atribuições que lhes sejam delegadas pelo
Chefe de Gabinete, pelos Chefes de Assessoria ou pelos Coorde-
nadores; e

IV - praticar os demais atos necessários à consecução das
atribuições regimentais da respectiva unidade.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS
Art. 12. Compete à Assessoria Parlamentar - ASPAR:
I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades rela-

cionadas com assuntos parlamentares no âmbito do Ministério;
II - identificar e acompanhar o andamento de proposição

legislativa de interesse do Ministério, junto ao Congresso Nacional;
III - prestar assessoramento ao Ministro de Estado e aos

dirigentes dos órgãos e entidades vinculadas ao Ministério, quanto às
atividades do Congresso Nacional;

IV - analisar e encaminhar respostas a requerimentos de
informação, indicações e pleitos de parlamentares relativos às ati-
vidades do Ministério;

V - controlar e acompanhar as audiências dos parlamentares
com o Ministro da Educação, dirigentes dos órgãos e entidades vin-
culadas;

VI - analisar e encaminhar parecer sobre proposição legis-
lativa em tramitação na Câmara dos Deputados e no Senado Fe-
deral;

VII - acompanhar as reuniões realizadas nas Comissões Per-
manentes, Mistas e Especiais da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, com destaque para as Comissões de Educação e de Or-
çamento;

VIII - acompanhar as sessões de Plenário das duas casas do
Congresso Nacional;

IX - exercer outras atribuições que forem determinadas pelo
Ministro da Educação; e

X - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área
de competência.

Art. 13. Compete ao Núcleo de Acompanhamento Legis-
lativo - NAL:

I - promover atividades de acompanhamento da tramitação
das matérias de interesse do Ministério da Educação nas Comissões
Permanentes, Sub-Comissões, Comissões Temporárias, Mistas e Es-
peciais e Plenários da Câmara dos Deputados e do Senado Federal;

II - acompanhar reuniões técnicas nos gabinetes parlamen-
tares, reuniões deliberativas e audiências públicas das diversas Co-
missões da Câmara dos Deputados e do Senado Federal;

III - participar de reuniões de articulação da Subchefia de
Assuntos Parlamentares da Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República;

IV - acompanhar as sessões deliberativas das diversas Co-
missões para articular as matérias de interesse do Ministério da Edu-
cação;

V - assessorar os dirigentes do Ministério da Educação nas
Audiências Públicas das Comissões;

VI - realizar o levantamento das proposições legislativas para
solicitação de parecer aos órgãos e entidades vinculadas;

VII - analisar e encaminhar pareceres técnicos elaborados
pelos órgãos e entidades vinculadas à Subchefia de Assuntos Par-
lamentares da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República;

VIII - acompanhar e divulgar pronunciamentos parlamen-
tares no âmbito do Ministério;

IX - controlar, organizar e arquivar proposições legislativas e
pareceres elaborados pelos órgãos e entidades vinculadas;

X - acompanhar, registrar e elaborar relatório de atividades
do setor; e

XI - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área
de competência.

Art. 14. Compete ao Núcleo de Apoio Técnico - NAT:
I - analisar e encaminhar aos órgãos e entidades vinculadas,

requerimentos de informação provenientes da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal e demais pleitos parlamentares;

II - elaborar respostas a Requerimentos de Informação, In-
dicações, e pleitos parlamentares, bem como atualizar cadastro e
controlar cumprimento de prazos dos mesmos;

III - elaborar e encaminhar, aos Dirigentes do MEC e de
entidades vinculadas, informe da Assessoria Parlamentar, contendo as
notícias semanais relacionadas à educação na Câmara dos Deputados
e no Senado Federal;

IV - atualizar cadastros e endereços de parlamentares, Co-
missões, Bancadas e Lideranças das Casas Legislativas; e

VI - acompanhar, registrar e elaborar relatório de atividades
do setor.

Art. 15. Compete ao Núcleo de Apoio Administrativo -
N A A / A S PA R :

I - executar procedimentos administrativos necessários para
apoiar as atividades da Assessoria Parlamentar;

II - manter atualizados os arquivos de pleitos parlamentares,
Indicações, Requerimentos de Informação e outros documentos ad-
ministrativos; e

III - desenvolver outras atividades administrativas relacio-
nadas com sua área de competência.

Art. 16. Compete à Assessoria de Comunicação Social -
ACS:

I - planejar, coordenar e executar a política de comunicação
social, em consonância com as diretrizes de comunicação da Pre-
sidência da República;

II - assessorar o Ministro e demais autoridades do Ministério
em assuntos relativos à comunicação social, bem como programar,
coordenar e administrar campanhas publicitárias que venham a ser
executadas;

III - manter, reunir e secretariar os Comitês de Eventos e de
Publicações com a periodicidade necessária, bem como analisar ques-
tões emergenciais ad referendum e dirimir dúvidas de seus parti-
cipantes;

IV - assessorar na definição da política de realização de
eventos de interesse do Ministério da Educação, suas Autarquias e
Fundações;

V - assessorar na definição da política editorial do Ministério
da Educação;

VI - analisar, avaliar e emitir manifestações sobre materiais
educativos e institucionais, impressos e em audiovisuais a serem
editados ou apoiados pelo Ministério da Educação;

VII - garantir a sonorização adequada e desempenhar outras
atividades que tenham interface com questões audiovisuais para a
realização das solenidades, nos ambientes do Ministério da Educação,
que contam com a presença do Ministro da Educação; e

VIII - exercer outras atribuições que forem determinadas
pelo Ministro da Educação.

Art. 17. Compete à Coordenação de Jornalismo - CJ:
I - desenvolver programas de endomarketing, pesquisas,

campanhas publicitárias e projetos editoriais;
II - acompanhar a elaboração de briefing e solicitações das

Secretarias do MEC;
III - analisar e administrar os produtos com as agências de

publicidade, bem como acompanhar a prestação de serviço das agên-
cias e dos fornecedores, quanto aos trabalhos estratégicos e táticos do
Gabinete do Ministro e das Secretarias; e

IV - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área
de competência.

Art. 18. Compete ao Núcleo de Atendimento à Imprensa -
NAI/ACS:

I - levantar dados com as Secretarias do MEC para embasar
o Gabinete do Ministro quanto às ações de comunicação;

II - atender aos veículos de imprensa externos ao Ministério
que geram demanda de assuntos afetos à educação, bem como con-
tatá-los a fim de divulgar novas ações e material de apoio, como
clipping e briefings; e

III - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área
de competência.

Art. 19. Compete ao Núcleo de Produção de Conteúdo -
NPC

I - dar publicidade às demandas do Ministro da Educação,
tais como: agenda (diária), artigos, discursos, entrevistas;

II - fazer levantamento de informações, dados e conteúdo em
geral sobre educação a serem usados em matérias do Governo (Pre-
sidência da República, Secretaria de Comunicação, Ministérios), em
outras mídias (TV e rádio) e no Portal do MEC; e

III - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área
de competência.
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Art. 20. Compete ao Núcleo de Internet - NI:
I - coordenar e administrar as publicações com vistas a

alimentar o Portal do MEC e sites relacionados, bem como a ma-
nutenção de seu funcionamento;

II - gerenciar o Portal MEC, hotsites e redes sociais; e
III - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área

de competência.
Art. 21. Compete ao Núcleo para Assuntos do Domínio

Público - NADP:
I - gerenciar a Biblioteca Digital;
II - pesquisar e cadastrar revistas acadêmicas eletrônicas, em

parceria com as Universidades Federais;
III - pesquisar novos autores de domínio público e respec-

tivas obras ainda não disponíveis no acervo; e
IV - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área

de competência.
Art. 22. Compete à Coordenação de Publicidade - CP:
I - desenvolver programas, pesquisas, campanhas publici-

tárias e projetos editoriais;
II - acompanhar a elaboração de briefing e solicitações das

Secretarias do MEC;
III - analisar e coordenar a prestação de serviço das agências

e dos fornecedores, quanto aos trabalhos estratégicos e táticos do
Gabinete do Ministro e das Secretarias; e

VI - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área
de competência.

Art. 23. Compete ao Núcleo de Gestão de Contratos -
NGC:

I - elaborar e formalizar os termos dos contratos, convênios
e demais ajustes e outros instrumentos equivalentes, substitutivos ou
complementares, bem como seus aditamentos e alterações, para aqui-
sição de bens, prestação de serviços ou realização de atividades de
interesse do Gabinete do Ministro;

II - promover a publicação dos extratos ou resumos dos
contratos, convênios e demais ajustes, bem como seus aditamentos e
alterações no órgão oficial, obedecidos os prazos legais;

III - promover a publicação de sessões públicas e prestações
de contas mensais exigidos por determinação legal;

IV - controlar, acompanhar e fiscalizar o andamento da exe-
cução dos contratos, convênios e demais ajustes, vinculados à ACS,
inclusive para efeito de prorrogação, quando for o caso; e

V - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área
de competência.

Art. 24. Compete ao Núcleo para Assuntos de Cerimonial -
NAC/GM:

I - zelar pela observância das normas do Cerimonial Público
nas solenidades a que o Ministro comparecer, conforme legislação
vigente;

II - promover e executar as atividades de apoio logístico
voltadas ao atendimento direto, pessoal e imediato do Ministro;

III - elaborar e expedir convites para solenidades oficiais do
Ministério da Educação com a presença do Ministro;

IV - recepcionar e acompanhar as autoridades brasileiras em
visita ao Ministério;

V - auxiliar na organização de reuniões com a presença do
Ministro;

VI - planejar e organizar as viagens oficiais do Ministro no
território nacional;

VII - realizar viagens precursoras quando da necessidade de
preparação logística para a chegada do Ministro em suas visitas ofi-
ciais;

VIII - organizar e coordenar os eventos oficiais internos e
externos com a presença do Ministro no âmbito do Ministério;

IX - acompanhar o calendário das datas comemorativas no
âmbito do Ministério da Educação; e

X - atualizar sistematicamente o cadastro de autoridades de
interesse do Ministério da Educação;

XI - atuar na execução da política de Relações Públicas,
informando sobre previsões de participação do Ministro em eventos,
viagens, congressos, entre outros; e

XII - desenvolver outras atividades relacionadas com sua
área de competência.

Art. 25. Compete à Assessoria Internacional - AI:
I - assessorar o Ministro de Estado e demais setores do

Ministério, no Brasil e no exterior, nos assuntos internacionais de
interesse do Ministério;

II - representar, quando designado pelo Ministro de Estado, o
Ministério em reuniões internacionais, no Brasil e no exterior, bem
como propor, acompanhar e coordenar a participação do Ministério
em reuniões internacionais, no Brasil e no exterior;

III - assessorar na negociação dos atos internacionais (acor-
dos, memorandos de entendimento, cartas de intenção, declarações,
entre outros), bem como supervisionar e acompanhar a implemen-
tação dos acordos e convenções internacionais ratificados pelo Brasil
na área de competência do Ministério;

IV - assessorar na implementação, em parceria com os ór-
gãos e entidades do MEC, das diretrizes da política externa brasileira
na área de educação;

V - atuar como interlocutor precípuo junto ao Ministério das
Relações Exteriores;

VI - planejar e organizar as viagens internacionais oficiais do
Ministro de Estado e demais autoridades do Ministério e preparar os
subsídios necessários para a participação das autoridades do Minis-
tério em visitas oficiais, negociações, comitês, seminários, confe-
rências, assembleias e outros eventos educacionais internacionais;

VII - preparar e acompanhar audiências das autoridades in-
ternacionais com o Ministro da Educação e demais autoridades do
Ministério, bem como recepcionar e acompanhar autoridades estran-
geiras em visitas oficiais ao Brasil;

VIII - manter interlocução com as Embaixadas no Brasil,
atendendo às suas solicitações, bem como as de representações de
organismos internacionais no Brasil;

IX - acompanhar as questões de interesse do MEC no Con-
selho Nacional para os Refugiados (CONARE), no Conselho Na-
cional para Imigração (CNIg), na Comissão Permanente para o De-
senvolvimento e a Integração da Faixa de Fronteira (CDIF), no Con-
selho e no Comitê do Programa Ciência sem Fronteiras;

X - supervisionar e acompanhar as ações do Instituto In-
ternacional da Língua Portuguesa (IILP), bem como demais assuntos
relativos à promoção da língua portuguesa no exterior;

XI - supervisionar e acompanhar as ações de execução e
ampliação do Programa Estudante Convênio para Graduação e Pós-
Graduação (PEC-G e PEC-PG), bem como participar das discussões
acerca do processo de internacionalização da educação superior no
Brasil;

XII - manter atualizados o calendário geral de eventos in-
ternacionais e os bancos de dados com informações pertinentes à
atividade internacional do Ministério; e

XIII - exercer outras atribuições que forem determinadas
pelo Ministro da Educação.

Art. 26. Compete ao Núcleo de Assuntos Administrativos no
âmbito da Assessoria Internacional - NAI/AI:

I - analisar processos de afastamento do país no âmbito do
MEC para a autorização do Ministro de Estado, bem como controlar
a respectiva prestação de contas, de acordo com a Portaria MEC no

403, de 23 de abril de 2009, e encaminhar às autoridades competentes
os pedidos de vistos e passaportes oficiais;

II - elaborar projeto base ou termo de referência para a
realização de eventos internacionais e fiscalizar a execução dos con-
tratos, relativos a eventos internacionais; e

III - receber, arquivar e distribuir aos núcleos de competência
os documentos internos e externos de interesse da Assessoria In-
ternacional, bem como receber, cadastrar e responder aos convites
internacionais enviados ao Ministro, e ainda desenvolver outras ati-
vidades relacionadas com sua área de competência.

Art. 27. Compete ao Núcleo de Américas - Bilateral, no
âmbito da Assessoria Internacional - NAB:

I - assessorar na negociação, coordenar e acompanhar os
projetos de cooperação técnica internacional com os países das Amé-
ricas; e

II - analisar e emitir parecer técnico sobre propostas de
cooperação apresentadas por instituições e parceiros em sua área de
competência geográfica, bem como desenvolver outras atividades re-
lacionadas com sua área de competência.

Art. 28. Compete ao Núcleo de Américas - Multilateral, no
âmbito da Assessoria Internacional - NAM:

I - assessorar o Ministro de Estado a definir estratégias e
coordenar a atuação do Ministério no MERCOSUL, especialmente no
Setor Educacional do MERCOSUL, na UNASUL, especialmente no
Conselho de Educação, na CELAC e na OEA, bem como encaminhar
correspondências destinadas à participação das áreas técnicas nas
reuniões do bloco; e

II - analisar e emitir parecer técnico sobre propostas de
cooperação apresentadas nos mecanismos multilaterais das Américas,
bem como desenvolver outras atividades relacionadas com sua área
de competência.

Art. 29. Compete ao Núcleo de Europa (bilateral e mul-
tilateral), no âmbito da Assessoria Internacional - NE:

I - assessorar na negociação, coordenar e acompanhar os
projetos de cooperação técnica internacional com os países da Europa
e com os mecanismos de cooperação e concertação entre o Brasil e a
União Europeia; e

II - assessorar na definição de estratégias e coordenar a
atuação do Ministério nos organismos internacionais sediados na Eu-
ropa, entre os quais agências especializadas da ONU, em particular a
UNESCO, OEI, OCDE, entre outros, bem como analisar e emitir
parecer técnico sobre propostas de cooperação apresentadas por ins-
tituições e parceiros em sua área de competência geográfica e ainda
desenvolver outras atividades relacionadas com sua área de com-
petência.

Art. 30. Compete ao Núcleo de África, no âmbito da As-
sessoria Internacional - NA:

I - assessorar na negociação, elaborar, coordenar e acom-
panhar projetos de cooperação técnica internacional com os países da
África;

II - coordenar a atuação do Ministério nos mecanismos mul-
tilaterais dos quais participam Brasil e países africanos, em especial a
CPLP - Comunidade dos Países de Língua Portuguesa; e

III - analisar e emitir parecer técnico sobre propostas de
cooperação apresentadas por instituições e parceiros em sua área de
competência geográfica, bem como desenvolver outras atividades re-
lacionadas com sua área de competência.

Art. 31. Compete ao Núcleo de Ásia, Oriente Médio e Ocea-
nia, no âmbito da Assessoria Internacional - NAOMO:

I - assessorar na negociação, coordenar e acompanhar pro-
jetos de cooperação técnica internacional com os países da Ásia,
Oriente Médio e Oceania;

II - assessorar na definição das estratégias e coordenar a
atuação do Ministério nos organismos internacionais da Ásia, Oriente
Médio e Oceania; e

III - acompanhar o processo de homologação e a regula-
mentação das escolas brasileiras no Japão, feitos pelo CNE, bem
como desenvolver outras atividades relacionadas com sua área de
competência.

Art. 32. Compete à Assessoria Especial de Controle Interno
- AECI:

I - assessorar o Ministro de Estado nos assuntos de com-
petência do controle interno;

II - orientar os administradores de bens e recursos públicos
nos assuntos pertinentes à área de competência do controle interno,
inclusive sobre a forma de prestar contas;

III - submeter à apreciação do Ministro de Estado os pro-
cessos de tomadas e prestação de contas, para o fim previsto no art.
52 da Lei no 8.443, de 16 de julho de 1992;

IV - auxiliar os trabalhos de elaboração da prestação de
contas anual do Presidente da República;

V - acompanhar a implementação, pelos órgãos pertencentes
à estrutura do MEC e entidades vinculadas, das recomendações do
Sistema de Controle Interno e do Tribunal de Contas da União;

VI - coletar informações dos órgãos pertencentes à estrutura
do MEC e entidades vinculadas, para propor a realização de ações de
controle pela CGU, com vistas ao aprimoramento da gestão e exe-
cução de programas e ações da área de Educação;

VII - acompanhar a atuação das unidades de auditoria interna
das entidades da administração indireta vinculadas ao MEC, apoiar o
desenvolvimento institucional dessas unidades e o aperfeiçoamento
profissional continuado dos auditores internos;

VIII - fomentar, junto aos órgãos pertencentes à estrutura do
MEC e entidades vinculadas, iniciativas e boas práticas relacionadas
ao aprimoramento dos controles internos administrativos, ao geren-
ciamento de riscos e à transparência;

IX - participar, em articulação com os órgãos pertencentes à
estrutura do MEC e entidades vinculadas e a CGU, da elaboração e
atualização de entendimentos e orientações preventivas quanto às
práticas de gestão relativas aos programas e ações da área da Edu-
cação; e

X - exercer outras atribuições que forem determinadas pelo
Ministro da Educação.

Art. 33. Compete ao Núcleo para Assuntos Disciplinares -
NAD:

I - desenvolver iniciativas de prevenção ao cometimento de
infrações disciplinares e orientar a adoção, quando cabível, de prá-
ticas administrativas saneadoras;

II - desenvolver, em articulação com a Coordenação-Geral de
Gestão de Pessoas do Ministério da Educação e com a Corregedoria-
Geral da União, plano de capacitação na temática correcional;

III - receber e dar tratamento a denúncias, representações e
outras demandas que versem sobre infrações disciplinares atribuídas a
agentes públicos do Ministério da Educação ou a dirigentes máximos
de entidades vinculadas, nos termos do Decreto n° 3.669, de 23 de
novembro de 2000;

IV - promover apuração, por determinação superior, de ofí-
cio ou a partir de denúncias ou representações, mediante sindicâncias,
inclusive patrimoniais, processos administrativos disciplinares e de-
mais procedimentos correcionais, nos casos que envolvam atos de
agentes públicos em exercício no Ministério da Educação;

V - assessorar o Ministro da Educação na instauração de
sindicâncias, inclusive patrimoniais, processos administrativos dis-
ciplinares e demais procedimentos correcionais nos casos que en-
volvam atos de dirigentes máximos de entidades vinculadas ao Mi-
nistério da Educação, inclusive de outros servidores dessas entidades
quando conexos com aqueles, consoante delegação de competência
promovida por meio do Decreto no 3.669, de 2000;

VI - acompanhar e apoiar os trabalhos e propor unifor-
mização de entendimentos e procedimentos das comissões discipli-
nares instauradas no âmbito do Ministério;

VII - encaminhar aos órgãos de controle, nas hipóteses legais
ou mediante requisição, informações relativas a procedimentos dis-
ciplinares instaurados no âmbito do Ministério da Educação;

VIII - coordenar o sistema CGU-PAD no âmbito do Mi-
nistério da Educação consoante políticas de uso em vigor; e

IX - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área
de competência.

Art. 34. Compete ao Núcleo para Assuntos de Agenda -
NAA/GM:

I - elaborar a agenda do Ministro, conforme orientação da
Chefia do Gabinete do Ministro;

II - informar às autoridades competentes a participação do
Ministro em solenidades e recepções oficiais;

III - receber, cadastrar e responder aos convites e as so-
licitações de audiências dirigidas ao Ministro;

IV - providenciar transporte para o deslocamento do Ministro
em território brasileiro e estrangeiro; e

V - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área
de competência.

Art. 35. Compete à Coordenação de Gestão e Apoio Ad-
ministrativo - CGAA:

I - coordenar, supervisionar, elaborar, revisar, organizar, con-
trolar e tramitar expedientes e documentos submetidos à apreciação
do Ministro de Estado e do Chefe de Gabinete;

II - elaborar despachos, memorandos e ofícios para enca-
minhamento de documentos endereçados ao Chefe de Gabinete do
Ministro de Estado;

III - acompanhar, elaborar, alterar, controlar, tramitar, ad-
ministrar e gerenciar as propostas de atos a serem submetidos à
Presidência da República via Sistema de Geração e Tramitação de
Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF;

IV - acompanhar, gerenciar, elaborar e inserir minutas de
portarias e homologações, tramitar processos de regulamentação, cre-
denciamento e recredenciamento de cursos e instituições de ensino
superior no E-MEC, no que compete ao Gabinete do Ministro de
Estado;

V - preparar e formatar eletronicamente os atos do Ministro
de Estado enviados à Imprensa Nacional, para publicação no Diário
Oficial da União;

VI - distribuir internamente e externamente documentos de
interesse do Ministro de Estado e do Chefe de Gabinete;
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PORTARIA No- 1.103, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Interino, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disciplinado pelo art. 37 da Lei
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como o contido no art. 3o do Decreto no 7.311 e art. 4o do
Decreto no 7.312, ambos de 22 de setembro de 2010, e ainda, em observância ao disposto na Portaria no

79, de 28 de fevereiro de 2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve:
Art. 1o Ficam distribuídos, em conformidade com o Anexo I desta Portaria, os cargos e códigos

de vaga a eles referentes, do Ministério da Educação - MEC para as Instituições Federais de Ensino que
integram a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - IFs e de conformidade
com o Anexo II, das IFs para o MEC.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO I

Do MEC para os IFs

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26435 IFRN
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 11 0960505 0960515
701437 Assistente de Laboratório C 1 0225407
701437 Assistente de Laboratório C 1 0225433
701437 Assistente de Laboratório C 1 0225455
701437 Assistente de Laboratório C 1 0225919
701437 Assistente de Laboratório C 1 0226041
701437 Assistente de Laboratório C 1 0227326
701437 Assistente de Laboratório C 1 0227329
701437 Assistente de Laboratório C 1 0228644
701437 Assistente de Laboratório C 1 0229599
701437 Assistente de Laboratório C 1 0231539
701200 Assistente em Administração D 6 0964199 0964204
701244 Técnico de Laboratório/área D 12 0834271 0834282
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 8 0968236 0968243
701214 Técnico em Agropecuária D 1 0835134
701215 Técnico em Alimentos e Laticínios D 1 0835388
701215 Técnico em Alimentos e Laticínios D 2 0835394 0835395
701221 Técnico em Audiovisual D 3 0969713 0969715
701224 Técnico em Contabilidade D 5 0835709 0835713
701224 Técnico em Contabilidade D 3 0970128 0970130
701228 Técnico em Edificações D 3 0970464 0970466
701230 Técnico em Eletrotécnica D 4 0835750 0835753
701233 Técnico em Enfermagem D 2 0835985 0835986
701245 Técnico em Mecânica D 3 0971005 0971007
701256 Técnico em Química D 1 0 9 7 11 0 0
701275 Técnico em Secretariado D 3 0971284 0971286
701262 Técnico em Segurança do Trabalho D 5 0971925 0971929
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais D 10 0973539 0973548
701001 Administrador E 2 0975575 0975576
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 8 0976966 0976973
701010 Bibliotecário-Documentalista E 5 0979576 0979580

701015 Contador E 1 0980216
701030 Enfermeiro do Trabalho E 1 0981035
701086 Engenheiro Agrônomo E 1 0828433
701032 Engenheiro de Segurança do Trabalho E 3 0828534 0828536
701031 Engenheiro/área E 1 0828285
701031 Engenheiro/área E 5 0828312 0828316
701045 Jornalista E 1 0828766
701055 Nutricionista/Habilitação E 2 0982903 0982904
701064 Odontólogo E 7 0 8 2 9 111 0 8 2 9 11 7
701058 Pedagogo/área E 7 0983813 0983819
701060 Psicólogo/área E 4 0984661 0984664
701072 Relações Públicas E 1 0984952
701073 Revisor de Textos E 1 0985175
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 3 0 8 11 9 1 4 0 8 11 9 1 6
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0 8 11 9 8 0
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0829940
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0830191
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0830245
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0830247
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865322
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865515
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865525
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865544
701081 Te c n o l ó g o - F o r m a ç ã o E 8 0986425 0986432

TOTAL DISTRIBUÍDO 163

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26426 IFAP
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 1 0960516
701437 Assistente de Laboratório C 1 0231727
701437 Assistente de Laboratório C 1 0233469
701409 Auxiliar de Biblioteca C 4 0961528 0961531
701405 Auxiliar em Administração C 1 0705555
701405 Auxiliar em Administração C 1 0705584
701405 Auxiliar em Administração C 1 0705612
701405 Auxiliar em Administração C 1 0705673
701452 Operador de Máquinas Agrícolas C 1 0300595
701452 Operador de Máquinas Agrícolas C 1 0306574
701200 Assistente em Administração D 19 0964205 0964223
701205 Diagramador D 1 0964893
7 0 1 2 11 Revisor de Textos Braille D 2 0965172 0965173
701244 Técnico de Laboratório/área D 17 0834283 0834299
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 6 0968244 0968249
701214 Técnico em Agropecuária D 4 0835135 0835138
701215 Técnico em Alimentos e Laticínios D 2 0835396 0835397
701216 Técnico em Arquivo D 1 0969303
701224 Técnico em Contabilidade D 2 0970131 0970132
701228 Técnico em Edificações D 2 0970467 0970468
701230 Técnico em Eletrotécnica D 1 0835754 0835755
701275 Técnico em Secretariado D 10 0971287 0971296
701262 Técnico em Segurança do Trabalho D 2 0971930 0971931
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais D 7 0973549 0973555
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 1 0976974
701004 Arquiteto e Urbanista E 1 0 8 2 7 11 3
701005 Arquivista E 2 0977849 0977850
701006 Assistente Social E 1 0978620
701015 Contador E 1 0980217
701029 Enfermeiro/área E 1 0980636
701086 Engenheiro Agrônomo E 2 0828434 0828435
701032 Engenheiro de Segurança do Trabalho E 1 0828537
701031 Engenheiro/área E 2 0828317 0828318
701045 Jornalista E 1 0828767
701048 Médico Veterinário E 1 0848382
701047 Médico-Área E 1 648178
701055 Nutricionista/Habilitação E 1 0982905
701064 Odontólogo E 1 0 8 2 9 11 8
701066 Programador Visual E 1 0829682
701072 Relações Públicas E 1 0984953
701073 Revisor de Textos E 1 0985176
701076 Secretário Executivo E 1 0985508
701081 Te c n o l ó g o - F o r m a ç ã o E 5 0986433 0986437
701085 Zootecnista E 1 830280
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 84 0939735 0939818

TOTAL DISTRIBUÍDO 200

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26412 IFSULMG
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701200 Assistente em Administração D 4 0964224 0964227
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 1 0968250
701224 Técnico em Contabilidade D 2 0970133 0970134
701275 Técnico em Secretariado D 2 0971297 0971298
701001 Administrador E 1 0975577
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 1 0976975
701010 Bibliotecário-Documentalista E 8 0979581 0979588
701026 Economista E 1 0980421
701031 Engenheiro/área E 1 0828319
701048 Médico Veterinário E 1 0848383
701066 Programador Visual E 2 0829683 0829684
701060 Psicólogo/área E 1 0984665
701072 Relações Públicas E 1 0984954
701073 Revisor de Textos E 1 0985177
701076 Secretário Executivo E 4 0985509 0985512
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865683
701081 Te c n o l ó g o - F o r m a ç ã o E 2 0986438 0986439
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 133 0939819 0939951

TOTAL DISTRIBUÍDO 167

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26410 IFNORTEMG
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701001 Administrador E 1 0975578

VII - arquivar documentos e expedientes de interesse do Ministro de Estado e do Chefe de
Gabinete; e

VIII - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área de competência.
Art. 36. Compete à Divisão de Numeração e Expedição - DINUMEX:
I - controlar e numerar os atos e expedientes assinados pelo Ministro de Estado, Chefe de

Gabinete, assessores e demais autoridades e servidores do Gabinete do Ministro;
II - encaminhar eletronicamente os atos assinados pelo Ministro de Estado, através do Sistema

INCOM, para a publicação no Diário Oficial da União;
III - acompanhar e revisar as publicações de interesse do Gabinete do Ministro no Diário Oficial

da União;
IV - preparar guias para publicação de atos do Ministro de Estado no Boletim de Serviço;
V - preparar, controlar e expedir correspondências e telegramas pelos Correios, bem como

expedir documentos a órgãos externos e internos;
VI - controlar, manter arquivo atualizado e digitalizar todos os atos assinados pelo Ministro de

Estado e pelo Chefe de Gabinete; e
VII - desenvolver outras atividades relacionadas com a sua área de competência.
Art. 37. Compete à Divisão de Protocolo - DIPROT:
I - receber, analisar, cadastrar no Sistema de Documentação e encaminhar os documentos,

expedientes e correspondências de interesse dos órgãos do Gabinete do Ministro;
II - distribuir jornais, revistas, publicações e Diário Oficial da União nos órgãos do Gabinete do

Ministro;
III - realizar pesquisa de documentos no Sistema de Documentação; e
IV - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área de competência.
Art. 38. Compete à Coordenação de Suporte Administrativo - CSA:
I - prestar suporte às unidades do Gabinete do Ministro, no controle e distribuição de material

de consumo, nas solicitações de transporte, nos serviços gráficos e nos serviços de manutenção em
geral;

II - zelar pela conservação dos ambientes e bens patrimoniais de uso comum e coletivo,
controlando a movimentação e elaborando inventário dos bens à disposição do Gabinete do Ministro;

III - inserir, acompanhar e prestar contas das solicitações de concessões de diárias e passagens,
nacionais e internacionais, submetidas à apreciação do Chefe de Gabinete e solicitadas por meio do
SCDP;

IV - fornecer suporte de informática nas unidades do Gabinete do Ministro;
V - entregar documentos internos e externos de interesse do Gabinete do Ministro; e
VI - desenvolver outras atividades relacionadas com a sua área de competência.
Art. 39. Compete à Coordenação para Assuntos de Pessoal - CAP:
I - planejar, organizar e controlar as atividades relacionadas à área de gestão de pessoas do

Gabinete do Ministro;
II - controlar nomeação e exoneração de cargo em comissão, designação e dispensa de função,

bem como acompanhar cessão, requisição e lotação de servidor;
III - controlar as contratações de estagiários e terceirizados;
IV - controlar a frequência de servidores e estagiários;
V - acompanhar, instruir e orientar os processos de direitos e vantagens;
VI - articular e orientar os processos de planejamento, acompanhamento e avaliação dos

servidores; e
VII - desenvolver outras atividades relacionadas com sua área de competência.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 40. O Chefe de Gabinete poderá expedir instruções complementares a este Regimento

Interno, fixando normas operacionais, para a execução dos serviços afetos ao Gabinete do Ministro.
Art. 41. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento serão dirimidos

pelo Chefe de Gabinete.
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701062 Analista de Tecnologia da Informação E 1 0976976
701006 Assistente Social E 1 0978621
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865684

TOTAL DISTRIBUÍDO 4

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26434 IFFLU
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 10 0960517 0960526
701437 Assistente de Laboratório C 1 0234262
701437 Assistente de Laboratório C 1 0234379
701437 Assistente de Laboratório C 1 0234472
701437 Assistente de Laboratório C 1 0234506
701437 Assistente de Laboratório C 1 0236848
701409 Auxiliar de Biblioteca C 11 0961532 0961542
7 0 1 4 11 Auxiliar de Enfermagem C 1 0208921
7 0 1 4 11 Auxiliar de Enfermagem C 1 348084
701408 Auxiliar em Assuntos Educacionais C 4 0962098 0962101
701408 Auxiliar em Assuntos Educacionais C 1 0962103
701452 Operador de Máquinas Agrícolas C 1 0306933
701452 Operador de Máquinas Agrícolas C 1 0307067
701244 Técnico de Laboratório/área D 8 0834300 0834307
701214 Técnico em Agropecuária D 1 0835139
701224 Técnico em Contabilidade D 2 0970135 0970136
701228 Técnico em Edificações D 1 0970469
701233 Técnico em Enfermagem D 2 0835987 0835988
701245 Técnico em Mecânica D 1 0971008
701275 Técnico em Secretariado D 3 0971299 0971301
701001 Administrador E 2 0975579 0975580
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 3 0976977 0976979
701006 Assistente Social E 1 0978622
701009 Auditor E 2 0979007 0979008
701010 Bibliotecário-Documentalista E 3 0979589 0979591
701015 Contador E 3 0980218 0980220
701029 Enfermeiro/área E 1 0980637
701086 Engenheiro Agrônomo E 1 0828436
701045 Jornalista E 1 0828768
701055 Nutricionista/Habilitação E 2 0982906 0982907
701060 Psicólogo/área E 2 0984666 0984667
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865685
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865695
701081 Te c n o l ó g o - F o r m a ç ã o E 9 0986440 0986448
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 146 0939952 0940097

TOTAL DISTRIBUÍDO 231

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26423 IFSE
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 11 0960527 0960537
701437 Assistente de Laboratório C 1 0236865
701437 Assistente de Laboratório C 1 0239991
701437 Assistente de Laboratório C 1 0240064
701437 Assistente de Laboratório C 1 0 2 4 3 2 11
701437 Assistente de Laboratório C 1 0243242
701409 Auxiliar de Biblioteca C 10 0961543 0961552
701405 Auxiliar em Administração C 1 0705721
701405 Auxiliar em Administração C 1 0705733
701405 Auxiliar em Administração C 2 0705740 0705741
701408 Auxiliar em Assuntos Educacionais C 1 0962104
701200 Assistente em Administração D 22 0964228 0964249
7 0 1 2 11 Revisor de Textos Braille D 1 0965174
701244 Técnico de Laboratório/área D 5 0834308 0834312
701215 Técnico em Alimentos e Laticínios D 1 0835398
701224 Técnico em Contabilidade D 3 0970137 0970139
701245 Técnico em Mecânica D 1 0971009
701275 Técnico em Secretariado D 4 0971302 0971305
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais D 1 0973556
701001 Administrador E 10 0975581 0975590
701006 Assistente Social E 1 0978623 0978624
701015 Contador E 3 0980221 0980223
701026 Economista E 1 0980422
701031 Engenheiro/área E 1 0828320
701045 Jornalista E 2 0828769 0828770
701064 Odontólogo E 2 0 8 2 9 11 9 0829120
701058 Pedagogo/área E 3 0983820 0983822
701066 Programador Visual E 1 0829685
701060 Psicólogo/área E 6 0984668 0984673
701072 Relações Públicas E 1 0984955
701076 Secretário Executivo E 4 0985513 0985516
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865707
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865715
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0865724 0865725
701081 Te c n o l ó g o - F o r m a ç ã o E 1 0986449

TOTAL DISTRIBUÍDO 109

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26422 IFC
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais D 3 0973557 0973559
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais D 5 0973560 0973564

TOTAL DISTRIBUÍDO 8

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26104 INES
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701408 Auxiliar em Assuntos Educacionais C 1 0962105
701200 Assistente em Administração D 15 0964250 0964264
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 5 0968251 0968255
701216 Técnico em Arquivo D 1 0969304
701224 Técnico em Contabilidade D 2 0970140 0970141
701001 Administrador E 1 0975591
701015 Contador E 1 0980224
701031 Engenheiro/área E 1 0828321
701045 Jornalista E 1 0982240

701047 Médico-Área E 1 648544
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865727
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865730
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0865735 0865736
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 41 0940098 0940138

TOTAL DISTRIBUÍDO 74

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26105 IBC
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701400 Administrador de Edfícios C 1 214367
701409 Auxiliar de Biblioteca C 4 0961486 0961489
701408 Auxiliar em Assuntos Educacionais C 5 0962093 0962097
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 67 0940139 0940205

TOTAL DISTRIBUÍDO 77

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26430 IFSERTPE
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 1 0960538
701437 Assistente de Laboratório C 1 0243275
701437 Assistente de Laboratório C 1 0243313
701437 Assistente de Laboratório C 1 0243333
701437 Assistente de Laboratório C 1 0243483
701437 Assistente de Laboratório C 1 0243703
701409 Auxiliar de Biblioteca C 1 0961553
701405 Auxiliar em Administração C 1 0705774
701405 Auxiliar em Administração C 2 0705777 0705778
701405 Auxiliar em Administração C 1 0705784
701452 Operador de Máquinas Agrícolas C 1 0328946
701452 Operador de Máquinas Agrícolas C 1 0329871
701200 Assistente em Administração D 4 0964265 0964268
701205 Diagramador D 1 0964894
7 0 1 2 11 Revisor de Textos Braille D 2 0965175 0965176
701244 Técnico de Laboratório/área D 9 0834313 0834321
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 4 0968256 0968259
701214 Técnico em Agropecuária D 5 0835140 0835144
701215 Técnico em Alimentos e Laticínios D 2 0835399 0835400
701216 Técnico em Arquivo D 3 0969305 0969307
701221 Técnico em Audiovisual D 4 0969716 0969719
701224 Técnico em Contabilidade D 3 0970142 0970144
701228 Técnico em Edificações D 1 0970470
701230 Técnico em Eletrotécnica D 3 0835756 0835758
701233 Técnico em Enfermagem D 2 0835989 0835990
701275 Técnico em Secretariado D 4 0971306 0971309
701262 Técnico em Segurança do Trabalho D 1 0971932
701001 Administrador E 2 0975592 0975593
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 7 0976980 0976986
701004 Arquiteto e Urbanista E 1 0 8 2 7 11 4
701005 Arquivista E 1 0977851
701009 Auditor E 3 0979009 0 9 7 9 0 11
701010 Bibliotecário-Documentalista E 3 0979592 0979594
701015 Contador E 2 0980225 0980226
701029 Enfermeiro/área E 2 0980638 0980639
701030 Enfermeiro do Trabalho E 1 0981036
701086 Engenheiro Agrônomo E 4 0828437 0828440
701032 Engenheiro de Segurança do Trabalho E 1 0828538
701031 Engenheiro/área E 2 0828322 0828323
701045 Jornalista E 3 0982241 0982243
701048 Médico Veterinário E 2 0848384 0848385
701047 Médico-Área E 1 648918
701047 Médico-Área E 1 649126
701055 Nutricionista/Habilitação E 3 0982908 0982910
701064 Odontólogo E 2 0829121 0829122
701066 Programador Visual E 4 0829686 0829689
701060 Psicólogo/área E 1 0984674
701072 Relações Públicas E 2 0984956 0984957
701073 Revisor de Textos E 1 0985178
701076 Secretário Executivo E 1 0985517
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0865790
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 3 0875567 0875569
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 3 0901333 0901335
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0901346 0901347
701081 Te c n o l ó g o - F o r m a ç ã o E 6 0986450 0986455
701085 Zootecnista E 1 830284
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 82 0940206 0940287

TOTAL DISTRIBUÍDO 209

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26429 IFG
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701203 Desenhista-Projetista D 1 0746412

TOTAL DISTRIBUÍDO 1

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26402 IFAL
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701409 Auxiliar de Biblioteca C 1 0961554

TOTAL DISTRIBUÍDO 1

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26436 IFSRIOGRAN
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 3 0960539 0960541
701452 Operador de Máquinas Agrícolas C 1 0 3 3 6 4 11
701200 Assistente em Administração D 6 0964269 0964274
7 0 1 2 11 Revisor de Textos Braille D 2 0965177 0965178
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 4 0968260 0968263
701224 Técnico em Contabilidade D 3 0970145 0970147
701275 Técnico em Secretariado D 3 0971310 0971312
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais D 4 0973565 0973568
701001 Administrador E 8 0975594 0975601
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 4 0976987 0976990
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701004 Arquiteto e Urbanista E 2 0 8 2 7 11 5 0 8 2 7 11 6
701006 Assistente Social E 1 0978625
701009 Auditor E 2 0979012 0979013
701029 Enfermeiro/área E 1 0980640
701032 Engenheiro de Segurança do Trabalho E 1 0828539
701031 Engenheiro/área E 1 0828324
701031 Médico Veterinário E 1 0848386
701047 Médico-Área E 1 672215
701055 Nutricionista/Habilitação E 1 0 9 8 2 9 11
701058 Pedagogo/área E 9 0983823 0983831
701066 Programador Visual E 1 0829690
701060 Psicólogo/área E 1 0984675
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0901415
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0901422
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0985647 0985648
701081 Te c n o l ó g o - F o r m a ç ã o E 13 0986456 0986468
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 40 0940288 0940327

TOTAL DISTRIBUÍDO 11 7

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26406 IFES
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701409 Auxiliar de Biblioteca C 6 0961555 0961560
701403 Assistente de Aluno C 12 0960542 0960553
701437 Assistente de Laboratório C 1 0243986
701437 Assistente de Laboratório C 1 0244028
701437 Assistente de Laboratório C 1 0244071
701437 Assistente de Laboratório C 2 0244082 0244083
701200 Assistente em Administração D 6 0964275 0964280
701244 Técnico de Laboratório/área D 5 0834322 0834326
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 2 0968264 0968265
701228 Técnico em Edificações D 1 0970471
701275 Técnico em Secretariado D 4 0971313 0971316
701001 Administrador E 13 0975602 0975614
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 5 0976991 0976995
701004 Arquiteto e Urbanista E 2 0977852 0977853
701010 Bibliotecário-Documentalista E 3 0979595 0979597
701015 Contador E 8 0980227 0980234
701030 Enfermeiro do Trabalho E 1 0981037
701031 Engenheiro/área E 5 0828325 0828329
701045 Jornalista E 1 0982244
701048 Médico Veterinário E 1 0848387
701055 Nutricionista/Habilitação E 1 0982912
701066 Programador Visual E 1 0829691
701060 Psicólogo/área E 4 0984676 0984679
701072 Relações Públicas E 5 0984958 0984962
701073 Revisor de Textos E 1 0985179
701076 Secretário Executivo E 2 0985518 0985519
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0985649
701081 Te c n o l ó g o - F o r m a ç ã o E 9 0986469 0986477
701085 Zootecnista E 1 830285

TOTAL DISTRIBUÍDO 105

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26416 IFPA
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 2 0960554 0960555
701200 Assistente em Administração D 6 0964281 0964286
701001 Administrador E 1 0975615
701006 Assistente Social E 3 0978626 0978628
701010 Bibliotecário-Documentalista E 3 0979598 0979600
701045 Jornalista E 1 0982245
701058 Pedagogo/área E 6 0983832 0983837
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 100 0940328 0940427

TOTAL DISTRIBUÍDO 122
Anexo II

Do IF para o MEC
CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26423 IFSE

CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA
INICIAL FINAL

701214 Técnico em Agropecuária D 1 835036
701214 Técnico em Agropecuária D 2 835039 835040

TOTAL DISTRIBUÍDO 3

PORTARIA No- 1.104, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando a Portaria no 1.045, de
21 de outubro de 2013, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Ficam redistribuídos, em conformidade com o Anexo da presente Portaria, do Ministério
da Educação (MEC) para as Instituições Federais do Ensino Superior (IFES), os códigos de vagas de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDE

ANEXO

Para: Instituição cedente: MEC
2 6 2 7 5 U FA C Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico

Código SIAPE: 707001
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0017458; 0207696

26231 UFAL Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 7
Código de Vaga: 0208169; 0208461; 0213095; 0214699; 0303891; 0303922; 0303933

26232 UFCE Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0303944; 0303946

26252 UFCG Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001

No de vagas: 10
Código de Vaga: 0936950 a 0936959

26234 UFES Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 4
Código de Vaga: 0303947; 0303949; 0303950; 0303953

26236 UFF Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas:4
Código de Vaga: 0303954; 0303962; 0303973; 0303981

26235 UFG Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 3
Código de Vaga: 0303982; 0303989; 0304002

26233 UFLA Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 3
Código de Vaga: 0304012; 0304016; 0304017

26238 UFMG Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 19
Código de Vaga: 0304021; 0304026; 0304036; 0304037; 0304059; 0304062; 0304068; 0304074; 0304075;
0304076; 0304077; 0304082; 0304085; 0304087; 0304101; 0304106; 0304207; 0304208; 0304210;

26240 UFPB Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0936960

26279 UFPI Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 4
Código de Vaga: 0304225; 0304246; 0304340; 0304358

26240 UFPR Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 4
Código de Vaga: 0304436; 0304514; 0304537; 0304556

26245 UFRJ Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 3
Código de Vaga: 0304627; 0304641; 0304660

26243 UFRN Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 20
Código de Vaga: 0304675; 0304725; 0304823; 0304873; 0305100; 0016744; 0304531; 0304668; 0304791;
0450143; 0693113; 0709205; 0709207; 0307718; 0318368; 0709209; 0709210; 0709211; 0709255;
0731585

26246 UFSC Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 16
Código de Vaga: 0304067; 0307680; 0457144; 0809128; 0809129; 0809159; 0809160; 0809161; 0809162;
0809163; 0809164; 0809165; 0809166; 0809167; 0809168; 0809169

26248 UFRPE Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0304046

26250 UFRR Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 5
Código de Vaga: 0305358; 0305410; 0305447; 0307301; 0307308

26280 Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
UFSCAR Código SIAPE: 707001

No de vagas: 3
Código de Vaga: 0307548; 0307555; 0307686

26247 UFSM Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 6
Código de Vaga: 0307687; 0307697; 0307723; 0307727; 0307729; 0307731

26254 UFTM Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 6
Código de Vaga: 0307734; 0307740; 0317809; 0317891; 0318327; 0809170

26274 UFU Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 5
Código de Vaga: 0318639; 0318717; 0318934; 0318935; 0330046

26282 UFV Cargo: Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Código SIAPE: 707001
No de vagas: 8
Código de Vaga: 0447767; 0448060; 0448308; 0449187; 0449619; 0449909; 0449932; 0450057

PORTARIA No- 1.105, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Institui o Comitê Gestor da Política Nacional de Formação Inicial e Con-
tinuada de Profissionais da Educação Básica, define suas diretrizes gerais e
prevê a criação de Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e Con-
tinuada de Profissionais da Educação Básica nas Instituições de Educação
Superior e nas Instituições Federais de Educação Profissional, Científica e
Te c n o l ó g i c a .

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, da Constituição, e considerando a Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 2010, resolve:

Art. 1o Fica instituído o Comitê Gestor da Política Nacional de Formação Inicial e Continuada
de Profissionais da Educação Básica, responsável pela formulação, coordenação e avaliação das ações e
programas do Ministério da Educação (MEC), da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito da
Política Nacional de Formação de Profissionais da Educação Básica.

Art. 2o O Comitê Gestor da Política Nacional de Formação Inicial e Continuada de Profissionais
da Educação Básica será constituído pelo Secretário-Executivo do Ministério da Educação (MEC), que
o presidirá, e pelos titulares e suplentes dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Educação Básica (SEB);
II - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (SECADI);
III - Secretaria de Educação Superior (SESU);
IV - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC);
V - Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (SASE);
VI - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES); e
VII - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).
§ 1o Os suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos ao Presidente do Comitê, cuja

publicação dar-se-á em portaria específica.
§ 2o Das reuniões do Comitê poderão participar, convidados pelo Presidente ou por ele au-

torizados, a pedido de membros do Comitê, representantes de órgãos de governo e da sociedade civil,
especialistas no tema da formação de profissionais da educação básica, quando necessário ao apri-
moramento ou esclarecimento da matéria em discussão.
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Art. 3o O Comitê Gestor da Política Nacional de Formação
Inicial e Continuada de Profissionais da Educação Básica terá dentre
as suas atribuições:

I - propor diretrizes pedagógicas e definir cursos de for-
mação inicial e continuada de profissionais da educação básica a
serem ofertados às redes de educação básica;

II - aprovar os planos estratégicos elaborados pelos Fóruns
Estaduais Permanentes de Apoio à Formação Docente, de que tratam
os arts. 4o, 5o e 6o do Decreto 6.755, de 29 de janeiro de 2009;

III - analisar a demanda e organizar a oferta dos cursos nos
estados onde o Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação
Docente não elaborar o plano estratégico;

IV - definir, com base em custo/aluno por curso, montante de
recursos orçamentários a ser alocado para implementação das ações
de formação inicial e continuada de profissionais da educação bá-
sica;

V - disponibilizar sistema de informação a ser utilizado pelas
redes de ensino e Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à For-
mação Docente para o planejamento e monitoramento das ações de
formação inicial e continuada dos profissionais da educação básica;

VI - indicar os representantes do MEC nos Fóruns Estaduais
Permanentes de Apoio à Formação Docente, de que trata o art. 4o, §
1o, inciso II, do Decreto no 6.755, de 2009;

VII - monitorar e avaliar os programas de formação inicial e
continuada financiados pelo MEC, CAPES e FNDE.

Art. 4o O Comitê Gestor da Política Nacional de Formação
Inicial e Continuada de Profissionais da Educação Básica reunir-se-á
por convocação do Secretário-Executivo do MEC.

Art. 5o As deliberações do Comitê Gestor da Política Na-
cional de Formação Inicial e Continuada de Profissionais da Edu-
cação Básica deverão ser expressas por meio de resoluções assinadas
pelo Presidente.

Art. 6o O Comitê Gestor da Política Nacional de Formação
Inicial e Continuada de Profissionais da Educação Básica fará in-
terlocução com as Instituições de Educação Superior (IES), públicas e
comunitárias sem fins lucrativos, e com as Instituições Federais de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica que receberem apoio
financeiro do Ministério da Educação (MEC), da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

§ 1o A interlocução de que trata o caput dar-se-á por in-
termédio de Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e Con-
tinuada de Profissionais da Educação Básica, a ser instituído no
âmbito da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação ou equivalente de
cada Instituição de Educação Superior ou Instituição Federal de Edu-
cação Profissional, Científica e Tecnológica.

§ 2o O Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e
Continuada de Profissionais da Educação Básica é responsável, no
âmbito da Instituição, por assegurar a indução, a articulação, a co-
ordenação e a organização de programas e ações de formação inicial
e continuada de profissionais da educação básica, pela gestão de
recursos recebidos por meio do apoio financeiro previsto no caput,
bem como pelo desenvolvimento de projetos de pesquisa e de de-
senvolvimento de metodologias de ensino na área de formação inicial
e continuada de professores de educação básica.

§ 3o Caberá ainda ao Comitê Gestor Institucional analisar os
dados e informações gerenciais referentes à implantação e ao de-
senvolvimento dos programas e ações de formação inicial e con-
tinuada no âmbito da Instituição, bem como coordenar o monito-
ramento desses dados e o seu fornecimento ao MEC por meio de
sistema informatizado.

§ 4o Deverá ser assegurada no Comitê Gestor Institucional a
participação de representantes das Licenciaturas, das Pró-Reitorias de
Ensino de Graduação, de Pós-graduação, de Extensão ou equivalente,
de representantes dos cursos de formação continuada e de Centros de
Formação de Professores, do Coordenador do PARFOR Presencial e
do Coordenador da Universidade Aberta do Brasil (UAB), quando
h o u v e r.

§ 5o O Comitê Gestor Institucional terá um coordenador
geral, indicado pelo reitor da Instituição e avalizado pelos membros
do respectivo comitê, que terá o papel de articular todos os programas
de formação inicial e os de formação continuada financiados pelo
MEC, FNDE e CAPES, em desenvolvimento na instituição, bem
como o de desenvolver projetos de pesquisa e de desenvolvimento de
metodologias de ensino na área de formação inicial e continuada de
professores de educação básica.

§ 6o O Comitê Gestor Institucional deverá articular-se com
os órgãos de planejamento, orçamento e financeiro da Instituição para
planejar e acompanhar a execução dos gastos relativos aos programas
de fomento à formação.

§ 7o O Coordenador-Geral do Comitê Gestor Institucional
fará jus a uma bolsa mensal de estudo e de pesquisa enquanto exercer
a função, na forma do art. 2o, inciso IV, da Lei no 11.273, de 6 de
fevereiro de 2006.

Art. 7o Fica revogada a Portaria MEC no 1.087, de 10 de
agosto de 2011.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 1.106, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei no 5.537,
de 21 de novembro de 1968, na Lei no 9.424, de 24 de dezembro de
1996, na Lei no 11.494, de 20 de julho de 2007, bem como no
Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 2007, no Decreto no 7.690,
de 2 de março de 2012, no Decreto no 7.691, de 2 de março de 2012,
e,

Considerando que a execução orçamentária do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Va-
lorização do Magistério (FUNDEF) nos anos de 1999 até 2007 foi
realizada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), conforme responsabilidade atribuída pelas respectivas Leis
de Diretrizes Orçamentárias e Leis Orçamentárias Anuais, mediante a
alocação dos créditos orçamentários para tal fim na unidade orça-
mentária daquela autarquia;

Considerando que as dotações orçamentárias no âmbito do
Ministério da Educação para o financiamento das políticas para a
educação básica, que inclui o ensino fundamental, bem como as
dotações destinadas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação
(FUNDEB) estão alocadas diretamente na unidade orçamentária do
FNDE, a quem compete a execução de tais dotações;

Considerando que compete ao FNDE planejar, coordenar e
monitorar as ações de operacionalização do FUNDEB;

Considerando as competências estabelecidas pelas Portarias
FNDE no 1.627, de 3 de novembro de 1999 e no 3.511, de 28 de outubro
de 2004, que tratavam do regimento interno do FNDE e atribuíam à
Divisão de Programação Financeira a competência para efetivar, acom-
panhar e controlar a execução orçamentária e financeira do FUNDEF;

Considerando a orientação técnica da Coordenação-Geral de
Despesas com Pessoal e Sentenças, da Secretaria Adjunta de As-
suntos Fiscais, da Secretaria de Orçamento Federal, do Ministério do
Planejamento e Gestão, no sentido de que o cumprimento de sen-
tenças relacionadas ao FUNDEF pode ser feito com a utilização de
programação já existente na LOA, mediante a utilização do elemento
de despesa 91 - Sentenças Judiciais, resolve:

Art. 1o O § 2o do art. 2o da Portaria MEC no 952, de 8 de
outubro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
outubro de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o .....................................................................................
§ 2o A delegação a que se refere o caput deste artigo aplica-

se, no que couber, às ações do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério
(FUNDEF), criado nos termos da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de
1996." (NR)

Art. 2o Fica acrescentado o § 3o ao art. 2o da Portaria MEC
no 952, de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
outubro de 2007:

"§ 3o Mediante solicitação do Ministério da Educação, ba-
seada em Parecer de Força Executória expedido pelo órgão de exe-
cução da Advocacia-Geral da União que detenham atribuição legal
para elaborá-lo, o FNDE fica autorizado a realizar depósitos de-
terminados em decisões judiciais relacionadas ao FUNDEF, e ao
FUNDEB, quanto àquelas exclusivamente dirigidas à União, me-
diante a utilização de dotações orçamentárias consignadas na ação
0509 - Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica." (NR)

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSE HENRIQUE PAIM FERNANDES

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 7 de novembro de 2013

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, Interino, HOMOLOGA o
Parecer nº 4/2013, da Câmara de Educação Básica, do Conselho
Nacional de Educação, que responde consulta do Conselho Estadual
de Educação do Amapá, entendendo que a oferta de exames su-
pletivos de EJA não é atribuição da iniciativa privada e, portanto, os
Conselhos Estaduais de Educação podem indeferir o pedido de au-
torização, tendo competência para não autorizar às escolas privadas a
realização de exames supletivos, conforme consta do Processo nº
23001.000035/2013-67.

Em 8 de novembro de 2013

Processo no: 23000.005795/2013-71
Interessada: Fundação Educacional Unificada Campograndense
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos-Prouni

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1886/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade, mas
lhe nego provimento, mantendo na íntegra a Decisão no 1/2013-
SESu/MEC, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de
União de 20 de maio de 2013.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

COMISSÃO INTERGOVERNAMENTAL
DE FINANCIAMENTO PARA A EDUCAÇÃO

BÁSICA DE QUALIDADE

RETIFICAÇÃO

Na Ata da 9ª Reunião - Realizada em 16 de outubro de 2013,
publicada no DOU no- 218, de 8-11-2013, Seção 1, página 11, nas
assinaturas, leia-se: Aloizio Mercadante Oliva - Ministro de Estado da
Educação, pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da Edu-
cação - CONSED, os representantes Maria Nilene Badeca da Costa,
Klinger Marcos Barbosa Alves, Claudio C. Ribeiro, Osvaldo Barreto
Filho e Eduardo Deschamps; e pela União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação - UNDIME, os representantes Cleuza Ro-
drigues Repulho, Pedro Negrão Rodrigues, Maria Edineide de Almeida
Batista, Manuelina M. S. A. Cabral e Regina Lucia Ferraz Torres.

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
H O S P I TA L A R E S

PORTARIA No- 34, DE 21 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
(EBSERH), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
Decreto nº 7.661, de 27 de dezembro de 2011, resolve:

Tornar público que o Conselho de Administração aprovou o
Regimento Interno da Empresa que dispõe, dentre outros aspectos,
das instâncias de governança, da estrutura organizacional, das com-
petências dos órgãos de administração e fiscalização e do contrato de
adesão, cuja íntegra está disponibilizada no endereço eletrônico
w w w. m e c . g o v. b r / e b s e r h

JOSÉ RUBENS REBELATTO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -

EBSERH, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito
privado e patrimônio próprio, autorizada pela Lei nº 12.550, de 15 de
dezembro de 2011, e com Estatuto Social aprovado pelo Decreto nº
7.661, de 28 de dezembro de 2011, reger-se-á pelas disposições legais
que lhe forem aplicáveis e pelos dispositivos constantes deste Re-
gimento.

Parágrafo único. A EBSERH tem sede e foro em Brasília,
Distrito Federal, e atuação em todo o território nacional, podendo
criar subsidiárias, sucursais, filiais ou escritórios e representações no
país.

Art. 2º A EBSERH tem por finalidade a prestação de ser-
viços gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de
apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim como a pres-
tação às instituições públicas federais de ensino ou instituições con-
gêneres de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao
ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde,
observada, nos termos do art. 207 da Constituição Federal, a au-
tonomia universitária.

§1º As atividades de prestação de serviços de assistência à
saúde de que trata o caput estarão inseridas integral e exclusivamente
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

§2º No desenvolvimento de suas atividades de assistência à
saúde, a EBSERH observará as diretrizes e políticas estabelecidas
pelo Ministério da Saúde.

§3º A execução das atividades da EBSERH dar-se-á por
meio da celebração de contrato específico para este fim, pactuado de
comum acordo entre a EBSERH e cada uma das instituições de
ensino ou instituições congêneres.

Art. 3º O prazo de duração da EBSERH é indeterminado.
Art. 4º A EBSERH sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio

das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações
civis, comerciais, trabalhistas e tributárias.

Art. 5º A EBSERH exercerá atividades relacionadas com
suas finalidades, competindo-lhe, particularmente:

I.administrar unidades hospitalares, bem como prestar ser-
viços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diag-
nóstico e terapêutico à comunidade, integralmente disponibilizados ao
Sistema Único de Saúde;

II.prestar, às instituições federais de ensino superior e a ou-
tras instituições públicas congêneres, serviços de apoio ao ensino e à
pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pes-
soas no campo da saúde pública, em consonância com as diretrizes do
Poder Executivo;

III.apoiar a execução de planos de ensino e pesquisa de
instituições federais de ensino superior e de outras instituições pú-
blicas congêneres, cuja vinculação com o campo da saúde pública ou
com outros aspectos da sua atividade torne necessária essa coope-
ração, em especial na implementação de residência médica ou mul-
tiprofissional e em área profissional da saúde, nas especialidades e
regiões estratégicas para o SUS;

IV.prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em
pesquisas básicas, clínicas e aplicadas nos hospitais universitários
federais e a outras instituições públicas congêneres;

V.prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos hos-
pitais universitários e federais e a outras instituições públicas con-
gêneres, com a implementação de sistema de gestão único com ge-
ração de indicadores quantitativos e qualitativos para o estabeleci-
mento de metas; e

VI. exercer outras atividades inerentes às suas finalidades.
CAPÍTULO II
DAS INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA
Seção I
Da Estrutura Organizacional
Art. 6º Para cumprimento das suas competências legais, a

EBSERH apresenta a seguinte estrutura de governança:
§1º Órgãos de administração:
I.Conselho de Administração;
II.Diretoria Executiva composta por:
a)Presidência:
b)Diretoria de Atenção à Saúde e Gestão de Contratos;
c)Diretoria de Logística e Infraestrutura Hospitalar;
d)Diretoria Administrativa Financeira;
e)Diretoria de Gestão de Pessoas; e
f)Diretoria de Gestão de Processos e Tecnologia da Infor-

mação
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III.Conselho Consultivo.
§2º Órgãos de fiscalização:
a)Conselho Fiscal;
b)Auditoria Interna.
Seção II
Dos Órgãos de Administração
Art. 7º Os órgãos de administração da EBSERH serão in-

tegrados por brasileiros dotados de notórios conhecimentos, inclusive
sobre as melhores práticas de governança corporativa, experiência,
idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível
com o cargo, todos residentes no País.

§1º Os membros da Diretoria-Executiva deverão ter expe-
riência profissional mínima de 10 anos em suas respectivas áreas de
atuação.

§2º A experiência a que alude o parágrafo anterior deverá ser
comprovada através de declarações, documentos e certidões públicas
ou particulares.

Art. 8º Não podem participar dos órgãos de administração da
EBSERH, além dos impedidos por lei:

I.os que detenham controle ou participação relevante no ca-
pital social de pessoa jurídica inadimplente com a EBSERH ou que
lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-se esse
impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em
pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente an-
terior à data da eleição ou nomeação;

II.os que houverem sido condenados por crime falimentar, de
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de
concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pú-
blica, contra a propriedade ou que houverem sido condenados a pena
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos;

III.os declarados inabilitados para cargos de administração
em empresas sujeitas a autorização, controle e fiscalização de órgãos
e entidades da administração pública direta e indireta;

IV.os declarados falidos ou insolventes;
V.os que detiveram o controle ou participaram da admi-

nistração de pessoa jurídica concordatária, falida ou insolvente, no
período de cinco anos anteriores à data da eleição ou nomeação, salvo
na condição de síndico, comissário ou administrador judicial;

VI.sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou
afim, até o terceiro grau, de membro do Conselho de Administração,
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; e

VII.os que tiverem interesse conflitante com a sociedade.
§1º Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado

intervir em operação em que, direta ou indiretamente, sejam inte-
ressadas sociedades de que detenham o controle ou participação su-
perior a cinco por cento do capital social.

§2º O impedimento referido no §1º aplica-se, ainda, quando
se tratar de empresa em que ocupem ou tenham ocupado, em período
imediatamente anterior à investidura na EBSERH, cargo de gestão.

Subseção I
Do Conselho de Administração
Art. 9º O órgão de orientação superior da EBSERH é o

Conselho de Administração, composto por nove membros, nomeados
pelo Ministro de Estado da Educação, obedecendo a seguinte com-
posição:

I.três membros indicados pelo Ministro de Estado da Edu-
cação, sendo que um será o Presidente do Conselho e outro substituto
nas suas ausências e impedimentos;

II.o Presidente da Empresa, que não poderá exercer a Pre-
sidência do Conselho, ainda que interinamente;

III.um membro indicado pelo Ministro de Estado do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão;

IV.dois membros indicados pelo Ministro de Estado da Saú-
de;

V.um representante dos empregados e respectivo suplente, na
forma da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010; e

VI.um membro indicado pela Associação Nacional dos Di-
rigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES,
sendo reitor de universidade federal ou diretor de hospital univer-
sitário federal.

§1º O prazo de gestão dos membros do Conselho de Ad-
ministração será de dois anos contados a partir da data de publicação
do ato de nomeação, podendo ser reconduzidos por igual período.

§2º O representante dos empregados, de que trata o inciso V
deste artigo, e seu respectivo suplente, serão escolhidos dentre os
empregados ativos da EBSERH, pelo voto direto de seus pares, em
eleição organizada pela empresa em conjunto com as entidades sin-
dicais que os representem, na forma da Lei no 12.353, de 2010, e sua
regulamentação.

§3º O representante dos empregados não participará das dis-
cussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sin-
dicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive assistenciais ou
de previdência complementar, hipóteses em que fica configurado o
conflito de interesse, sendo tais assuntos deliberados em reunião se-
parada e exclusiva para tal fim.

§4º A investidura dos membros do Conselho de Adminis-
tração far-se-á mediante assinatura em livro de termo de posse.

§5º Na hipótese de recondução, o prazo de nova gestão
conta-se a partir da data do término do prazo de gestão anterior.

§6º Findo o prazo de gestão, o membro do Conselho de
Administração permanecerá no exercício da função até a investidura
de substituto.

§7º No caso de vacância definitiva do cargo de Conselheiro,
o substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá
até a designação do novo representante, exceto no caso do repre-
sentante dos empregados.

§8º O suplente do representante dos empregados exercerá
suas funções apenas no caso de vacância definitiva do seu titular.

§9º Salvo impedimento legal, os membros do Conselho de
Administração farão jus a honorários mensais correspondentes a dez
por cento da remuneração média mensal dos Diretores da EBSERH,
além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada
necessárias ao desempenho da função.

§10 Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros
previstos em lei, considerar-se-á vaga a função de membro do Con-
selho de Administração que, sem causa formalmente justificada, não
comparecer a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, no in-
tervalo de um ano, salvo caso de força maior ou caso fortuito.

§11 Por tratar-se de um órgão colegiado, os atos do Conselho
de Administração dependerão de deliberação da maioria dos pre-
sentes, tomada em reunião regularmente convocada e instalada.

Art. 10 O Conselho de Administração aprovará em ato pró-
prio seu Regimento Interno.

Art. 11 Compete ao Conselho de Administração:
I.fixar as orientações gerais das atividades da EBSERH;
II.examinar e aprovar, por proposta do Presidente da EB-

SERH, políticas gerais e programas de atuação a curto, médio e longo
prazo, em harmonia com a política de educação, com a política de
saúde e com a política econômico-financeira do Governo Federal;

III.aprovar o regimento interno da EBSERH e suas alte-
rações supervenientes, que deverá conter, dentre outros aspectos, a
estrutura básica da empresa e os níveis de alçada decisória da Di-
retoria e do Presidente, para fins de aprovação de operações;

IV.aprovar o orçamento e programa de investimentos e
acompanhar a sua execução;

V.aprovar os contratos previstos no art. 6º da Lei nº 12.550,
de 15 de dezembro de 2011;

VI.apreciar os relatórios anuais de auditoria e as informações
sobre os resultados da ação da EBSERH, bem como sobre os prin-
cipais projetos por esta apoiados;

VII.autorizar a contratação de auditores independentes;
VIII.opinar e submeter à aprovação do Ministro de Estado da

Fazenda, por intermédio do Ministro de Estado da Educação:
a) o relatório de administração e as demonstrações contábeis

anuais da EBSERH;
b) a proposta de destinação de lucros ou resultados;
c) a proposta de criação de subsidiárias; e
d) a proposta de dissolução, cisão, fusão e incorporação que

envolva a EBSERH.
IX.deliberar sobre alteração do capital e do estatuto social da

EBSERH;
X.deliberar, mediante proposta da Diretoria Executiva, so-

bre:
a) o regulamento de licitação;
b) o regulamento de pessoal, incluindo o regime disciplinar e

as normas sobre apuração de responsabilidade;
c) o quadro de pessoal, com a indicação do total de vagas

autorizadas; e
d) o plano de salários, benefícios, vantagens e quaisquer

outras parcelas que componham a retribuição de seus empregados;
XI.autorizar a aquisição, alienação e a oneração de bens

imóveis e valores mobiliários;
XII.autorizar a contratação de empréstimos no interesse da

EBSERH;
XIII.designar e destituir o titular da auditoria interna, após

aprovação da Controladoria Geral da União; e
XIV.dirimir questões em que não haja previsão estatutária,

aplicando, subsidiariamente, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

Art. 12 O Conselho de Administração reunir-se-á, ordina-
riamente, mensalmente e, extraordinariamente, sempre que for con-
vocado pelo Presidente, a seu critério, ou por solicitação de, pelo
menos, quatro de seus membros.

§1º O Conselho somente deliberará com a presença da maio-
ria absoluta dos seus membros.

§2º As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria
simples de votos dos presentes, respeitado o quórum do § 1º, e
registradas em atas, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário, o
voto de qualidade.

Subseção II
Da Diretoria Executiva
Art. 13A EBSERH será administrada por uma Diretoria Exe-

cutiva, composta pelo Presidente e até seis Diretores, todos nomeados
e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Presidente da República, por
indicação do Ministro de Estado da Educação.

§1º A investidura dos membros da Diretoria far-se-á me-
diante assinatura em livro de termo de posse.

§2º O Presidente e Diretores da EBSERH serão nomeados
dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I.idoneidade moral e reputação ilibada;
II.notórios conhecimentos na área de gestão, da atenção hos-

pitalar e do ensino em saúde; e
III.mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva

atividade profissional que exija os conhecimentos mencionados no
inciso anterior.

Art. 14 Compete à Diretoria:
I.administrar e dirigir os bens, serviços e negócios da EB-

SERH e decidir, por proposta dos responsáveis pelas respectivas áreas
de coordenação, sobre operações de responsabilidade situadas no res-
pectivo nível de alçada decisória estabelecido pelo Conselho de Ad-
ministração;

II.propor e implementar as linhas orientadoras da ação da
EBSERH;

III.apreciar e submeter ao Conselho de Administração o or-
çamento e programa de investimentos da EBSERH;

IV.deliberar sobre operações, situadas no respectivo nível de
alçada decisória estabelecido pelo Conselho de Administração;

V.autorizar a aquisição, alienação e oneração de bens móveis,
exceto valores mobiliários, podendo estabelecer normas e delegar
poderes;

VI.analisar e submeter à aprovação do Conselho de Ad-
ministração propostas de aquisição, alienação e oneração de bens
imóveis e valores mobiliários;

VII.estabelecer normas e delegar poderes, no âmbito de sua
competência;

VIII.elaborar as demonstrações financeiras de encerramento
de exercício;

IX.autorizar a realização de acordos, contratos e convênios
que constituam ônus, obrigações ou compromissos para a EBSERH,
exceto os constantes do art. 6º da Lei no 12.550, de 15 de dezembro
de 2011;

X.pronunciar-se sobre todas as matérias que devam ser sub-
metidas ao Conselho de Administração;

XI.fornecer todas e quaisquer informações solicitadas por
conselheiro do Conselho de Administração;

XII.fornecer ao Conselho de Administração os recursos ne-
cessários ao seu funcionamento; e

XIII.instituir a Comissão de Ética da EBSERH.
Art. 15 A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por

semana e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presi-
dente da EBSERH, deliberando com a presença da maioria de seus
membros.

§1º As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria
de votos e registradas em atas, cabendo ao Presidente, além do voto
ordinário, o de qualidade.

Subseção III
Do Conselho Consultivo
Art. 16 O Conselho Consultivo é o órgão permanente da

EBSERH que tem as finalidades de consulta, controle social e apoio
à Diretoria Executiva e ao Conselho de Administração, e é cons-
tituído pelos seguintes membros:

I.o Presidente da EBSERH, que o preside;
II.dois representantes do Ministério da Educação;
III.um representante do Ministério da Saúde;
IV.um representante dos usuários dos serviços de saúde dos

hospitais universitários federais, indicado pelo Conselho Nacional de
Saúde;

V.um representante dos residentes em saúde dos hospitais
universitários federais, indicado pelo conjunto de entidades repre-
sentativas;

VI.um reitor ou diretor de hospital universitário, indicado
pela ANDIFES; e

VII.um representante dos trabalhadores dos hospitais uni-
versitários federais administrados pela EBSERH, indicado pela res-
pectiva entidade representativa.

§1º Os membros do Conselho Consultivo serão indicados
bienalmente pelos respectivos órgãos ou entidades e designados pelo
Ministro de Estado da Educação, sendo sua investidura feita mediante
registro na ata da primeira reunião de que participarem.

§2º A atuação de membros da sociedade civil no Conselho
Consultivo não será remunerada e será considerada como função
relevante, assegurado o reembolso das despesas de locomoção e es-
tada necessárias ao desempenho da função.

Art. 17 Compete ao Conselho Consultivo:
I.opinar sobre as linhas gerais das políticas, diretrizes e es-

tratégias da EBSERH, orientando o Conselho de Administração e a
Diretoria Executiva no cumprimento de suas atribuições;

II.propor linhas de ação, programas, estudos, projetos, for-
mas de atuação ou outras medidas, orientando para que a EBSERH
atinja os objetivos para a qual foi criada;

III.acompanhar e avaliar periodicamente o desempenho da
EBSERH; e

IV.assistir à Diretoria e ao Conselho de Administração em
suas funções, sobretudo na formulação, implementação e avaliação
das estratégias de ação da EBSERH.

Art. 18 O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente
pelo menos uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo presidente, por sua iniciativa ou por solicitação do
Conselho de Administração, ou a pedido de um terço dos seus mem-
bros.

Seção III
Dos Órgãos de Fiscalização
Subseção I
Do Conselho Fiscal
Art. 19 O Conselho Fiscal, como órgão permanente da EB-

SERH, compõe-se de três membros efetivos e respectivos suplentes,
nomeados pelo Ministro de Estado da Educação, sendo:

I.um membro indicado pelo Ministro de Estado da Educação,
que exercerá a sua presidência;

II.um membro indicado pelo Ministro de Estado da Saúde;
e

III.um membro indicado pelo Ministro de Estado da Fazenda
como representante do Tesouro Nacional.

§1º A investidura dos membros do Conselho Fiscal far-se-á
mediante registro na ata da primeira reunião de que participarem.

§2º O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de dois
anos contados a partir da data de publicação do ato de nomeação,
podendo ser reconduzidos por igual período.

§3º Salvo impedimento legal, os membros do Conselho Fis-
cal farão jus a honorários mensais correspondentes a dez por cento da
remuneração média mensal dos Diretores da EBSERH, além do re-
embolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias
ao desempenho da função.

Art. 20 Cabe ao Conselho Fiscal:
I.fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos ad-

ministradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e
estatutários;
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II.opinar sobre o relatório anual da administração e demons-
trações financeiras do exercício social;

III.opinar sobre a modificação do capital social, planos de
investimento ou orçamentos de capital, transformação, incorporação,
fusão ou cisão;

IV.denunciar, por qualquer de seus membros, os erros, frau-
des ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis;

V.analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela EBSERH;
e

VI.acompanhar a execução patrimonial, financeira e orça-
mentária, podendo examinar livros e quaisquer outros documentos e
requisitar informações.

§1º A Diretoria e o Conselho de Administração são obri-
gados a disponibilizar, por meio de comunicação formal, aos mem-
bros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de dez dias, cópia das
atas de suas reuniões e, dentro de quinze dias de sua elaboração,
cópias dos balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas
periodicamente, bem como dos relatórios de execução do orçamen-
to.

§2º O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada
mês e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente.

§3º Em caso de renúncia, falecimento ou impedimento, os
membros efetivos do Conselho Fiscal serão substituídos pelos seus
suplentes, até a nomeação de novo membro.

§4º Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros
previstos em lei, considerar-se-á vaga a função de membro do Con-
selho Fiscal que, sem causa formalmente justificada, não comparecer
a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, no intervalo de um
ano, salvo caso de forca maior ou caso fortuito.

Subseção II
Da Auditoria Interna
Art. 21 O órgão de Auditoria Interna da EBSERH vincula-se

diretamente ao Conselho de Administração, nos termos do art. 15, §
3º, do Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000 e terá suporte
administrativo da Presidência da EBSERH, que proverá os meios e
condições necessárias à execução das suas atribuições, competindo-
lhe:

I.elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Admi-
nistração da EBSERH o Plano Anual de Atividades de Auditoria
Interna-PAINT, de acordo com o disposto na legislação;

II.elaborar o Relatório Anual de Atividades de Auditoria
Interna - RAINT, e apresentar ao Conselho de Administração da
EBSERH, de acordo com o disposto na legislação;

III.estabelecer estratégias com o objetivo de avaliar a le-
galidade e acompanhar os resultados da gestão orçamentária, finan-
ceira, patrimonial e de recursos humanos da matriz e unidades des-
centralizadas da EBSERH;

IV.definir metas e procedimentos para auditoria e fiscali-
zação, por meio de ações preventivas e corretivas na matriz e uni-
dades descentralizadas da EBSERH;

V.definir estratégias para a execução de Ações de Controle
nas entidades públicas e privadas sob contrato de gestão com a matriz
e unidades descentralizadas da EBSERH;

VI.examinar e emitir parecer quanto à Prestação de Contas
semestral da EBSERH; e

VII.elaborar e encaminhar anualmente, ou sempre que so-
licitado, ao Conselho de Administração e ao Presidente da EBSERH,
relatórios gerenciais e operacionais das auditorias realizadas, das de-
cisões e recomendações proferidas pelos órgãos de controle interno e
externo e propor medidas preventivas e corretivas.

Parágrafo único. A nomeação, designação, exoneração ou
dispensa do Auditor Geral, titular da Unidade de Auditoria Interna
será submetida, pelo Presidente da EBSERH, à aprovação do Con-
selho de Administração, e após, à aprovação da Controladoria-Geral
da União, nos termos do art. 15, §5º, do Decreto nº 3.591, de 6 de
setembro de 2000.

Subseção III
Da Organização Interna
Art. 22 A estrutura organizacional da EBSERH será es-

tabelecida no organograma aprovado pelo Conselho de Administra-
ção, assim como o Plano de Cargos Carreiras e Salários, Plano de
Benefícios e Plano de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas.

§1º Após aprovação pelo Conselho de Administração os Pla-
nos serão submetidos à aprovação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão e do Ministério do Trabalho.

§2º Alterações na estrutura organizacional e as respectivas
mudanças na distribuição de competências poderão ser estabelecidas a
qualquer tempo pelo Conselho de Administração, mediante proposta
da Diretoria Executiva.

CAPÍTULO III
DO CORPO DIRETIVO
Art. 23 O corpo diretivo da EBSERH é constituído pelo

Presidente e pelos Diretores que compõem a Diretoria Executiva.
Seção I
Da Presidência
Art. 24 São estruturas de assessoria diretamente vinculadas à

Presidência:
I.a Chefia de Gabinete
II.a Coordenadoria Jurídica;
III.a Assessoria de Planejamento e Avaliação;
IV.a Assessoria de Comunicação; e
V.a Ouvidoria.
Parágrafo único. Compete aos Assessores auxiliarem a au-

toridade a que estão subordinados no exercício de suas respectivas
atribuições.

Art. 25 Ao Presidente compete:
I.representar a EBSERH, em juízo ou fora dele, podendo

delegar essa atribuição, em casos específicos, e, em nome da en-
tidade, constituir mandatários ou procuradores;

II.convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
III.coordenar o trabalho das unidades da EBSERH, podendo

delegar competência executiva e decisória e distribuir, entre os Di-
retores, a coordenação dos serviços da empresa;

IV.editar normas necessárias ao funcionamento dos órgãos e
serviços da EBSERH, bem como aprovar a regulamentação do quadro
de pessoal de cada Diretoria;

V.editar normas de acordo com a organização interna e a
respectiva distribuição de competências estabelecidas pela Diretoria;

VI.admitir, promover, punir, dispensar e praticar os demais
atos compreendidos na administração de pessoal, de acordo com as
normas e critérios previstos em lei e aprovados pela Diretoria, po-
dendo delegar esta atribuição no todo ou em parte;

VII.designar substitutos para os membros da Diretoria, em
seus impedimentos temporários, que não possam ser atendidos me-
diante redistribuição de tarefas, e, no caso de vaga, até o seu pre-
enchimento;

VIII. submeter, por critério de relevância matérias da Di-
retoria Executiva ao Conselho de Administração e apresentar, tri-
mestralmente, ao Conselho de Administração, relatório das atividades
da EBSERH;

IX.submeter a nomeação, designação, exoneração ou dis-
pensa do Auditor Geral, titular da Unidade de Auditoria Interna, à
aprovação do Conselho de Administração, e, após, à aprovação da
Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 15, § 5º, do Decreto
nº 3.591, de 6 de setembro de 2000;

X.aprovar o Código de Ética da EBSERH;
XI.emitir portarias e resoluções necessárias ao cumprimento

das metas da EBSERH e autorizar a divulgação das decisões da
empresa, quando for o caso;

XII.constituir comissões especiais temporárias, integradas
por conselheiros ou especialistas, para realizarem estudos de interesse
da EBSERH;

XIII. operacionalizar a criação de subsidiárias, escritórios,
representações, dependências e filiais em outras unidades da Fede-
ração para o desenvolvimento de atividades inerentes ao seu objeto
social, conforme §1o e §2o do artigo 1o da Lei no 12.550, de 15 de
dezembro de 2011, bem como extingui-las, nos termos da legislação
vigente;

XIV.instituir instrumentos internos de controle administrativo
de desempenho, aplicação dos recursos públicos e da guarda dos bens
públicos, nos termos do art. 17, do Decreto nº 3.591, de 6 de se-
tembro de 2000;

XV.assinar conjuntamente com um diretor os contratos que a
EBSERH celebrar ou em que vier a intervir e os atos que envolvam
obrigações ou responsabilidades por parte da Empresa;

XVI.assinar os títulos ou documentos emitidos em decor-
rência de obrigações contratuais, bem como os cheques e outras
obrigações de pagamento ou delegar essa atribuição; e

XVII.outras atribuições previstas no Estatuto e Regimento da
EBSERH.

Parágrafo único. Na hipótese de delegação da atribuição re-
ferida no §1º, os títulos, documentos, cheques e outras obrigações
deverão conter, pelo menos, duas assinaturas.

Art. 26 Nas suas ausências e impedimentos, o Presidente será
substituído por Diretor por ele designado dentre os membros da
Diretoria Executiva.

Art. 27 Compete à Chefia de Gabinete:
I.prestar assistência direta e imediata ao Presidente, no pre-

paro, na análise e despacho do expediente;
II.organizar as agendas, preparar a documentação e super-

visionar o secretariado das reuniões do Conselho de Administração,
Conselho Fiscal, Conselho Consultivo e da Diretoria Executiva, lavrar
as respectivas atas, controlar os documentos pertinentes e divulgar as
decisões do colegiado;

III.subsidiar, organizar e acompanhar pronunciamentos pú-
blicos da Presidência e auxiliar o Presidente na preparação de do-
cumentos para apresentação em eventos internos e externos à EB-
SERH;

IV.participar de grupos de trabalho, reuniões e acompanha-
mento de projetos e atividades desenvolvidos no âmbito das As-
sessorias da Presidência;

V.redigir, revisar e movimentar correspondências e outros
documentos do Presidente;

VI.responder pela gestão interna do Gabinete da Presidência,
garantindo a infraestrutura e suporte necessários ao seu funciona-
mento, em articulação com as demais Assessorias e Assessores da
Presidência;

VII.acompanhar e orientar as ações e matérias de interesse
da Empresa relativas a assuntos legislativos; e

VIII.exercer outras atribuições determinadas pelo Presiden-
te.

Art. 28 Compete à Coordenadoria Jurídica:
I.assessorar juridicamente o Presidente, a Diretoria Execu-

tiva, o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e o Conselho
Consultivo da EBSERH;

II.responder pela advocacia preventiva na EBSERH, aten-
dendo e propondo soluções jurídicas para a empresa;

III.supervisionar, bem como estabelecer as teses jurídicas das
unidades hospitalares geridas pela Empresa, subsidiárias, escritórios,
representações, dependências e filiais;

IV.representar a Empresa judicial e extrajudicialmente, com a
outorga do Presidente, coordenando a representação ativa e passiva da
EBSERH na via judicial e administrativa;

V.emitir parecer jurídico relativo à publicação de editais,
dispensas e inexigibilidades de licitação, bem como quanto à for-
malização de contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos
congêneres, inclusive quanto aos aspectos de legalidade e confor-
midade da instrução processual;

VI.elaborar informações em mandado de segurança, a ser
assinado por autoridade competente que estiver sendo demandada no
âmbito da EBSERH;

VII.analisar e emitir parecer jurídico referente à legalidade
de conclusões de relatórios de comissões de sindicância e conse-
quentes proposições de medidas disciplinares ou imputação de res-
ponsabilidade administrativa ou civil;

VIII.acompanhar a atualização de legislação de interesse da
Empresa;

IX.examinar previamente a legalidade dos atos relativos ao
direito de pessoal e assessorar a Diretoria de Gestão de Pessoas;

X.defender os integrantes e ex-integrantes dos Conselhos de
Administração e Fiscal e da Diretoria Executiva em processos ju-
diciais e administrativos contra eles instaurados pela prática de atos
no exercício do cargo ou função, nos casos em que não houver
incompatibilidade com os interesses da empresa;

XI.exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente.
Art. 29Compete à Assessoria de Planejamento e Avaliação:
I.assessorar a Presidência na formulação de políticas e di-

retrizes institucionais e na coordenação do planejamento institucio-
nal;

II.subsidiar e apoiar a Diretoria Executiva da EBSERH na
coordenação dos processos de planejamento estratégico, organiza-
cional, avaliação e aperfeiçoamento institucional;

III.formular, promover e coordenar a elaboração de planos,
programas e projetos e garantir seu alinhamento no âmbito insti-
tucional, setorial e governamental;

IV.promover a melhoria das práticas e processos organiza-
cionais e a adoção de instrumentos de monitoramento do desem-
penho;

V.coordenar e fornecer o suporte técnico ao processo de
avaliação do desempenho e das metas institucionais;

VI.coordenar a participação da EBSERH no âmbito dos sis-
temas federais de planejamento, orçamento e de modernização da
gestão do Governo Federal;

VII.articular e apoiar tecnicamente as ações de fortaleci-
mento institucional e estruturação de áreas e processos;

VIII.participar da elaboração da proposta orçamentária anual
da EBSERH;

IX.coordenar e elaborar o plano de ação da EBSERH;
X.coordenar a elaboração do Relatório de Gestão e do Ba-

lanço Geral da União;
XI.assessorar a Diretoria Executiva da EBSERH na definição

dos critérios para aprovação e priorização de projetos, cooperações,
convênios e instrumentos afins;

XII.coordenar o monitoramento e a avaliação dos programas,
projetos e convênios aprovados pela Diretoria Executiva;

XIII.promover diagnósticos, estabelecer referências e indi-
cadores que permitam embasamento e melhor compreensão do pro-
gresso das finalidades da Empresa e

XIV.exercer outras atribuições determinadas pelo Presiden-
te.

Art. 30 Compete à Assessoria de Comunicação:
I.elaborar e acompanhar a execução do Plano de Comu-

nicação Social da EBSERH;
II.planejar, coordenar e supervisionar as atividades de co-

municação social da Empresa, no que compete às ações relacionadas
com imprensa, publicidade e relações públicas;

III.promover a divulgação da imagem, missão e objetivos
estratégicos da EBSERH junto ao público interno e externo;

IV.prestar assessoramento à Direção da Empresa em assuntos
relacionados à comunicação social;

V.divulgar as informações institucionais sobre a EBSERH na
internet, por todos os meios, observando os preceitos da transparência
administrativa, e em articulação com o Ministério da Educação e
Ministério da Saúde, observadas as diretrizes governamentais;

VI.difundir, em articulação com as unidades hospitalares vin-
culadas, os objetivos e ações executadas pela Empresa;

VII.coordenar a elaboração da Mensagem Presidencial e
VIII.exercer outras atribuições determinadas pelo Presiden-

te.
Art. 31 Compete à Ouvidoria:
I.coordenar o atendimento aos cidadãos em geral, direta ou

indiretamente relacionados à EBSERH, dando encaminhamento às
reclamações, críticas, elogios, sugestões ou denúncias, visando o
aperfeiçoamento do modelo administrativo, das ações institucionais e
a constante melhoria dos processos, a qual será objeto de regulamento
específico e;

II.prestar informações ao público sobre a EBSERH em cum-
primento à Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

§1ºO titular da Ouvidoria da EBSERH, denominado Ou-
vidor-Geral, será de livre escolha do Presidente e deverá tratar com
absoluta confidencialidade as informações recebidas, interagindo com
os diversos setores para o atendimento das manifestações.

§2º As ouvidorias das unidades hospitalares se reportarão ao
respectivo diretor ou superintendente e integrarão um Sistema de
Ouvidorias descentralizado, não sendo subordinadas entre si, mas
atuando de forma articulada na padronização dos processos e na
unificação dos dados nacionais para a produção de relatórios es-
tatísticos e de gestão.

Seção II
Das Diretorias
Art. 32 As Diretorias que compõem a EBSERH elaborarão

seus Regulamentos próprios e o submeterão à aprovação da Diretoria
Executiva.

Parágrafo único. Os diretores indicarão seus substitutos le-
gais, dentre os coordenadores subordinados, e submeterão à apro-
vação do Presidente da EBSERH.
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Art. 33 Compete à Diretoria de Atenção à Saúde e Gestão de
Contratos:

I. promover o alinhamento da EBSERH às políticas e di-
retrizes do Ministério da Educação e do Ministério da Saúde;

II. proceder a gestão dos contratos estabelecidos entre a
EBSERH e instituições federais de ensino superior e instituições
congêneres.

III. promover a articulação com os gestores de saúde, no
âmbito federal, estadual e municipal, de forma a desenvolver suas
ações em consonância com as políticas públicas de saúde e contribuir
com a consolidação e aprimoramento do Sistema Único de Saúde;

IV. proceder a gestão dos contratos estabelecidos entre os
hospitais universitários federais e instituições congêneres e a gestão
do SUS e definir metas de desempenho de prestação de serviços de
saúde à população;

V. redefinir, em parceria com os gestores do SUS, hospitais
universitários federais e instituições congêneres, o modelo de atenção
à saúde e o perfil assistencial das instituições, de acordo com as
necessidades de saúde da população e em consonância com as po-
líticas públicas de Saúde;

VI. articular com as instituições federais de ensino superior e
instituições congêneres a formulação e implementação de política de
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica em consonância
com as políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação em
Saúde;

VII. promover a articulação entre a atenção à saúde realizada
nos hospitais universitários federais e instituições congêneres e a
produção de conhecimento e formação de recursos humanos na área
da saúde;

VIII. apoiar a estruturação dos hospitais universitários fe-
derais e instituições congêneres para o processo de certificação como
Hospital de Ensino;

IX. apoiar a institucionalização da pesquisa e do processo de
capacitação permanente dos profissionais de acordo com as diretrizes
do SUS, em parceria com as universidades;

X. instituir instrumentos internos de controle administrativo
de desempenho, de aplicação dos recursos públicos e da guarda dos
bens públicos, na sua área de atuação, nos termos do art. 17, do
Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000; e

XI. apoiar o Ministério da Educação no processo de cer-
tificação dos Hospitais de Ensino.

Art. 34 Compete à Diretoria de Logística e Infraestrutura
Hospitalar:

I.planejar, coordenar e implementar os processos envolvidos
no provimento de adequadas condições de infraestrutura física e de
equipamentos, bem como de suprimento dos insumos necessários ao
funcionamento da EBSERH e das unidades hospitalares por ela ad-
ministrados;

II. propor e implementar política de gestão de infraestrutura
física, tecnologias duras e insumos para os hospitais universitários
federais e instituições congêneres, orientada na ampliação e qua-
lificação do seu parque tecnológico, incorporação e uso racional de
insumos e novas tecnologias;

III. articular, junto às demais Diretorias da EBSERH de
forma a otimizar os processos de definição e aquisição de insumos e
novas tecnologias;

IV. articular junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), Ministério da Saúde, Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa), Inmetro e outros afins, de forma a
otimizar os processos de definição e aquisição de insumos e novas
tecnologias;

V. submeter ao Conselho de Administração da EBSERH as
propostas de implementação de infraestrutura e aquisição de insumos
e novas tecnologias;

VI. contribuir junto às demais Diretorias na formulação e
implementação da política de recursos humanos da EBSERH com
ênfase na área de infraestrutura, logística e gestão de tecnologias;

VII. coordenar o processo de articulação para o planeja-
mento, a logística e a manutenção de tecnologias e insumos junto aos
hospitais universitários federais e instituições congêneres;

VIII.estabelecer normas técnicas e delegar poderes, no âm-
bito de suas competências;

IX.contribuir com o processo de monitoramento e avaliação
da EBSERH; e

X.instituir instrumentos internos de controle administrativo
de desempenho, de aplicação dos recursos públicos e da guarda dos
bens públicos, na sua área de atuação, nos termos do art. 17, do
Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000.

Art. 35Compete à Diretoria Administrativa e Financeira:
I.planejar, coordenar, gerenciar e implementar as políticas de

gestão administrativa, orçamentária, financeira e contábil no âmbito
da EBSERH e das unidades hospitalares por ela administrados;

II.planejar e articular as diretrizes administrativas entre a
EBSERH, hospitais universitários federais e instituições congêneres,
garantindo as condições de cumprimento de sua missão institucio-
nal;

III. definir as políticas de gestão administrativa, orçamen-
tária, financeira e contábil no âmbito da EBSERH e das unidades
hospitalares por ela administrados;

IV. planejar, junto às demais Diretorias, monitorar a exe-
cução e acompanhar o desempenho do orçamento da Empresa, sub-
sidiando o Presidente, o Conselho de Administração e o Conselho
Fiscal com as informações necessárias para a tomada de decisões;

V. elaborar o orçamento da Empresa de acordo com o pla-
nejamento plurianual pré-estabelecido;

VI. realizar o gerenciamento financeiro, cuidando para a
saúde financeira da EBSERH;

VII. realizar o registro e gerenciamento contábil da Empresa,
de forma a possibilitar a transparência dos resultados institucionais;

VIII. acompanhar os custos hospitalares de cada unidade
produtiva da EBSERH, cuidando para a maior eficiência do uso dos
recursos financeiros;

IX. estabelecer metodologias, fluxos e diretrizes de geren-
ciamento de compras e aquisições de bens e contratação de serviços
necessários para subsidiar o funcionamento da EBSERH e das uni-
dades hospitalares por ela administrados;

X. elaborar, gerenciar e estabelecer normatizações e me-
todologias de controle de contratos, serviços e recursos no âmbito da
EBSERH e das unidades hospitalares por ela administrados, zelando
pelo seu cumprimento integral;

XI. gerenciar o patrimônio da Empresa, inventariando e ze-
lando pela manutenção de seus bens;

XII. implementar a política organizacional definida pelas ins-
tâncias competentes da EBSERH; e

XIII. instituir instrumentos internos de controle administra-
tivo de desempenho, de aplicação dos recursos públicos e da guarda
dos bens públicos, na sua área de atuação, nos termos do art. 17, do
Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000.

Art. 36Compete à Diretoria de Gestão de Pessoas:
I. propor e gerir a Política de Gestão de Pessoas da EB-

SERH;
II. planejar, administrar e desenvolver a força de trabalho

própria (celetista) e cedida (estatutária) da sede, filiais ou quaisquer
outras unidades hospitalares da EBSERH que venham a ser criadas;

III. contribuir com todas as instâncias de gestão da EBSERH
no processo de planejamento e avaliação das ações e de desen-
volvimento de atividades inerentes à gestão de pessoas;

IV. articular, com outras entidades públicas ou privadas, pro-
jetos e ações com vista à melhoria dos processos de gestão de pes-
soas;

V. identificar e sistematizar os processos de trabalho re-
lacionados à gestão de pessoas, no âmbito do funcionamento da sede,
filiais ou quaisquer outras unidades da EBSERH que venham a ser
criadas;

VI. elaborar estudos para dimensionar, em consonância com
os processos de trabalho, as necessidades quantitativas e qualitativas
de recursos humanos para a sede, filiais ou quaisquer outras unidades
da EBSERH que venham a ser criadas;

VII. formular, propor e implementar política de contratação
de recursos humanos para a sede, filiais ou quaisquer outras unidades
da EBSERH que venham a ser criadas, por meio da elaboração de
editais de concurso público, realização de processos seletivos e di-
vulgação de seus resultados;

VIII. elaborar, propor e monitorar a aplicação do Plano de
Cargos, Carreiras e Salários; do Plano Benefícios e do Plano de
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da EBSERH para a
sede, filiais ou quaisquer outras unidades da EBSERH;

IX. formular, propor e implementar política de formação,
capacitação e avaliação de recursos humanos para a sede, filiais ou
quaisquer outras unidades da EBSERH, em consonância com o Pla-
nejamento Estratégico da Instituição;

X. estabelecer processos e promover eventos e meios de
integração entre a sede, filiais ou quaisquer outras unidades da EB-
SERH que venham a ser criadas;

XI. promover a integração, por meio de programas, tanto
para os novos empregados como para os servidores dos demais re-
gimes, lotados na sede, filiais ou quaisquer outras unidades da EB-
SERH que venham a ser criadas;

XII. estabelecer metodologia e monitorar a implantação do
processo de avaliação de desempenho para os empregados da sede,
filiais ou quaisquer outras unidades da EBSERH que venham a ser
criadas;

XIII. estabelecer metodologia e monitorar a implantação do
processo de avaliação de estágio probatório para os empregados da
sede, filiais ou quaisquer outras unidades da EBSERH que venham a
ser criadas;

XIV. divulgar as normas, os procedimentos e os documentos
técnicos relacionados à política de recursos humanos da EBSERH;

XV. promover a disseminação de informações sobre direitos
e deveres dos empregados da EBSERH;

XVI. coordenar e monitorar a implementação das ações de
Segurança e Medicina do Trabalho no âmbito da sede, filiais ou
quaisquer outras unidades da EBSERH que venham a ser criadas;

XVII. articular juntamente com representantes de órgãos de
classe e sindicais, de forma a dar consecução às suas atribuições;

XVIII. negociar acordos coletivos de trabaIho; e
XIX. instituir instrumentos internos de controle administra-

tivo de desempenho, de aplicação dos recursos públicos e da guarda
dos bens públicos, na sua área de atuação, nos termos do art. 17, do
Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000.

Art. 37 Compete à Diretoria de Gestão de Processos e Tec-
nologia da Informação:

I. coordenar a implantação e o desenvolvimento permanente
de modelos de gestão padronizados e unificados, com foco no pro-
cesso assistencial e de formação de recursos humanos para a saúde;

II. coordenar o desenvolvimento e implantação de sistemas
de informação para apoiar estes modelos de gestão, nas unidades
hospitalares administradas pela EBSERH;

III. coordenar, planejar, implementar e avaliar os fluxos e
processos assistenciais e administrativos da EBSERH e das unidades
hospitalares vinculadas;

IV. desenvolver, em conjunto com as demais Diretorias, e
implementar procedimentos operacionais padrão para a EBSERH e
unidades hospitalares vinculadas que auxiliem na gestão e moni-
toramento das ações permitindo um controle interno prévio e efe-
tivo;

V. monitorar e avaliar os indicadores e metas de desempenho
dos contratos de prestação de serviços firmados entre a EBSERH e as
universidades e instituições congêneres, em parceria com as demais
diretorias;

VI. monitorar e avaliar os indicadores de desempenho dos
contratos de prestação de serviços de saúde firmados entre os hos-
pitais e os gestores do SUS;

VII. coordenar, planejar, desenvolver ou contratar sistemas
de informação, em discussão conjunta com as demais diretorias, que
auxiliem na avaliação e implementação dos fluxos e processos de
trabalhos da EBSERH;

VIII. planejar, implementar e avaliar os aplicativos de gestão
e sistemas de informação a serem utilizados pelas unidades hos-
pitalares;

IX. promover a integração dos dados das unidades hospi-
talares com o sistema de informações da EBSERH;

X. promover a integração dos sistemas de informações da
EBSERH com os sistemas de informação congêneres da Esfera Fe-
deral para a qualificação dos sistemas internos;

XI. planejar e implementar a segurança da logística física de
equipamentos e tecnologias das redes e sistemas de informação da
EBSERH;

XII. realizar a gestão da informação no âmbito da EB-
SERH;

XIII. elaborar e implementar o Plano Diretor de Tecnologia
da Informação e;

XIV. instituir instrumentos internos de controle administra-
tivo de desempenho, de aplicação dos recursos públicos e da guarda
dos bens públicos, na sua área de atuação, nos termos do art. 17, do
Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000.

Seção III
Das Reuniões dos Conselhos
Art. 38 A inclusão de matérias na pauta da reunião ordinária

dos Conselhos de Administração, do Conselho Fiscal e do Conselho
Consultivo serão solicitadas à Chefia de Gabinete do Presidente até
72h (setenta e duas horas) antes do dia de realização das reuniões.

Art. 39 A pauta das reuniões será divulgada pela Chefia de
Gabinete aos demais Diretores e membros dos Conselhos até 5 (cin-
co) dias úteis antes do dia de realização das reuniões.

Art. 40 Em sendo encaminhada matéria fora do prazo pre-
visto no art. 38, caberá ao respectivo Conselho decidir pela sua
deliberação em extra-pauta.

Art. 41 As reuniões ordinárias dos Conselhos serão rea-
lizadas conforme calendário aprovado por estes em reunião, em data
previamente fixada, podendo vir a ser alterado, com a aprovação dos
respectivos;

Art.42. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordina-
riamente, mensalmente e, extraordinariamente, sempre que for con-
vocado pelo Presidente, a seu critério, ou por solicitação de, pelo
menos, quatro de seus membros.

§1º O Conselho somente deliberará com a presença da maio-
ria absoluta dos seus membros.

§2º As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria
simples de votos dos presentes, respeitado o quorum do § 1º, e
registradas em atas, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário, o
voto de qualidade.

§3º A proposta de alteração deste Regimento Interno deverá
ser aprovada em reunião do Conselho de Administração instalada
com a presença da maioria dos membros.

Subseção I
Das Reuniões da Diretoria Executiva
Art. 43 As reuniões da Diretoria Executiva ocorrerão, or-

dinariamente, a cada semana e extraordinariamente, sempre que con-
vocadas pelo Presidente.

§1º O Presidente poderá alterar a data da reunião com a
comunicação prévia aos membros da Diretoria.

§2º Em caso de ausências e eventuais impedimentos, par-
ticiparão da reunião, com direito a voto, seus substitutos.

CAPÍTULO IV
DO CONTRATO DE ADESÃO COM A EBSERH
Art. 44 As instituições federais de ensino ou instituições

congêneres aderirão à EBSERH por meio de Termo de Adesão e
Contrato.

§1º O Termo de Adesão é o instrumento pelo qual a ins-
tituição federal de ensino ou instituição congênere assume o com-
promisso de adesão ao projeto da EBSERH e lhe concede plenos
poderes para a realização de diagnostico situacional do hospital, que
precederá o estabelecimento do contrato.

§2º O contrato disposto no caput deste artigo conterá, entre
outras:

I.as obrigações dos signatários;
II.as metas de desempenho, indicadores e prazos de exe-

cução;
III. a respectiva sistemática de acompanhamento e avaliação,

contendo critérios e parâmetros a serem aplicados;
IV. a previsão de que a avaliação de resultados obtidos, no

cumprimento de metas de desempenho e observância de prazos pelas
unidades da EBSERH, será usada para o aprimoramento de pessoal e
melhorias estratégicas na atuação perante a população e as insti-
tuições federais de ensino ou instituições congêneres, visando ao
melhor aproveitamento dos recursos destinados à EBSERH e;

V. mecanismos de controle social;
§3º o contrato será proposto pela Diretoria Executiva e apro-

vado pelo Conselho de Administração.
Art. 45 Ao contrato firmado será dada ampla divulgação por

intermédio dos sítios da EBSERH e da entidade contratante na in-
ternet.

Seção I
Da Estrutura de Governança das Unidades Hospitalares

administradas pela EBSERH
Art. 46. As unidades hospitalares administradas pela EB-

SERH em decorrência dos contratos previstos pelo Art. 6º da Lei nº
12.550, de 15 de dezembro de 2011 contarão com uma estrutura de
governança constituída pela seguinte instância:
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I.Um Colegiado Executivo composto:
a)pelo Superintendente do hospital;
b)pelo Gerente de Atenção à Saúde;
c)pelo Gerente Administrativo; e
d)pelo Gerente de Ensino e Pesquisa, quando se tratar de

hospitais universitários ou de ensino.
§1º Os cargos de Superintendente e de Gerentes serão de

livre nomeação;
§2º O Superintendente, no caso dos Hospitais Universitários,

será selecionado pelo Reitor preferencialmente no quadro permanente
da universidade contratante da EBSERH, obedecendo a critérios es-
tabelecidos de titulação acadêmica e comprovada experiência em ges-
tão pública na área de saúde, definidos em conjunto entre a Reitoria
e a Empresa, nos termos do art. 6º da Lei nº 12.550, de 15 de
dezembro de 2011.

§ 3º As Gerências serão ocupadas por pessoas selecionadas
por um comitê composto por membros da Diretoria Executiva da
EBSERH e o Superintendente selecionado para a respectiva unidade
hospitalar, a partir de análise curricular que comprove qualificação
para o atendimento das competências específicas de cada Gerência.

§ 4º O modelo de estrutura de governança poderá ser re-
desenhado, em se tratando de complexo hospitalar ou de alguma
excepcionalidade detectada das unidades hospitalares, mediante apro-
vação do Conselho de Administração.

Art. 47 Ao Colegiado Executivo das unidades hospitalares
compete:

I. propor, implementar e avaliar o planejamento de atividades
de assistência, ensino e pesquisa a serem desenvolvidas no âmbito do
hospital, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela EB-
SERH, as orientações da universidade à qual o hospital estiver vin-
culado e às políticas de saúde e educação do país;

II. garantir a execução das diretrizes da EBSERH e o cum-
primento dos contratos firmados;

III. elaborar, implementar, monitorar e avaliar o Plano Di-
retor da unidade hospitalar;

IV. estabelecer normas e delegar poderes, no âmbito de sua
competência;

V. intermediar o relacionamento da unidade hospitalar com a
universidade e com a EBSERH;

VI. fornecer todas e quaisquer informações requeridas pela
Diretoria Executiva da EBSERH; e

VII. instituir as respectivas Comissões de Ética, nos termos
da legislação vigente.

CAPÍTULO V
DO PESSOAL
Art. 48 Integram o quadro de pessoal da sede da EBSERH os

ocupantes dos cargos de Presidente e Diretor estabelecidos no Es-
tatuto da Empresa; os cargos ou funções gratificadas; os empregados
públicos admitidos na forma do art. 10 da Lei nº 12.550, de 15 de
dezembro de 2011 e os servidores públicos requisitados de outros
ó rg ã o s .

Parágrafo único. As formas e requisitos para ingresso na
Empresa, a política do desenvolvimento na carreira, a estratégia de
remuneração e a política de concessão dos benefícios sociais a serem
concedidos aos empregados serão disciplinadas pelos Planos de Car-
gos, Carreiras e Salários; de Benefícios; de Cargos em Comissão e
Funções Gratificadas e pelo Regulamento de Pessoal da EBSERH.

Art. 49. Os empregados temporários contratados na forma
dos arts.11, §1º e §2º e 12 da Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de
2011 não farão parte do quadro de pessoal próprio da EBSERH e de
seus escritórios, representações, dependências, filiais e subsidiárias e,
não poderão integrar o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da
Empresa.

Art. 50. No âmbito da EBSERH, são vedadas as nomeações,
contratações ou designações de cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 3º
(terceiro) grau, dos membros dos conselhos, da diretoria executiva e
ocupantes de cargos de livre provimento, salvo de servidor do quadro
de pessoal da EBSERH na forma do art. 10 da Lei 12.550, de 15 de
dezembro de 2011.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 51 Todos os órgãos que integram a EBSERH deverão

manter colaboração recíproca e intercâmbio de informações, a fim de
permitir, da melhor forma, a consecução dos objetivos da empresa.

Art. 52 Os casos omissos e as dúvidas referentes à aplicação
desse Regimento Interno, não solucionadas no âmbito da Diretoria
Executiva, serão dirimidas pela Presidência.

Art. 53 As regulamentações previstas neste Regimento de-
verão ser editadas no prazo de até 180 dias contados a partir da sua
publicação.

Art. 54 O presente Regimento Interno entra em vigor na data
da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União e será
disponibilizado, na íntegra, na página oficial da EBSERH.

(*) Republicada por ter saído no DOU de 22-8-2012, Seção 1, pág.
10, para inclusão do anexo.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 3.689, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.012465/2013-64, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Geografia/CECH,
objeto do Edital nº. 012/2013, publicado no D.O.U. de 10/06/2013, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Representação da Terra
Disciplinas Cartografia Básica, Cartografia Temática, Sensoriamento Remoto I, Sensoriamento Remoto II e Geopro-

cessamento
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: RONALDO MISSURA - 62,0

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 3.690, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.022348/12-48, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Música/Campus
Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 015/2013, publicado no D.O.U. de 05/07/2013, conforme informações que
seguem:

Matérias de Ensino Música
Disciplinas Prática de Regência I e II/ Estruturação Musical/ Canto Coral/Análise Musical/Arranjo
C a rg o / N í v e l Professor Assistente-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: DANIEL GUIMARÃES NERY - 70,10

2º LUGAR: FERNANDO LACERDA SIMÕES DUARTE - 66,08

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 57, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29/12/2008 e,
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião extraordinária
realizada em 29 de outubro de 2013; Considerando a Portaria n.º
921/2009, de 14 de agosto de 2009, publicada no DOU de 1º de
setembro de 2009, Seção 1, página 32, que trata da aprovação do
Estatuto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense, resolve:

Aprovar a alteração do Estatuto do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, incluindo no § 2º, do
art. 1º: "k) câmpus Gravataí, Rua Mem de Sá, S/N - Bairro Bom
Sucesso, Gravataí-RS, CEP 94135-300; l) câmpus Lajeado, Rua João
Goulart, 2150 - Bairro Olarias, Lajeado-RS, CEP 95900-000; e m)
câmpus Sapiranga, Avenida Carlos Gilberto Weis, 155 - Bairro Oeste,
Sapiranga-RS, CEP 93800-000.

MARCELO BENDER MACHADO

RESOLUÇÃO No- 58, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29/12/2008 e,
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião extraordinária
realizada em 29 de outubro de 2013; Considerando o Regimento
Geral do IFSul, publicado no DOU de 29 de maio de 2013, Seção I,
página 14, resolve:

Aprovar a alteração do Art. 3º do Regimento Geral do Ins-
tituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense,
como segue: onde se lê: "...Bagé e Santana do Livramento ..." leia-se:
"... Bagé, Santana do Livramento, Gravataí, Lajeado e Sapiranga ..."

MARCELO BENDER MACHADO

RESOLUÇÃO No- 59, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29/12/2008 e,
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião extraordinária
realizada em 29 de outubro de 2013; Considerando a Portaria n.º
921/2009, de 14 de agosto de 2009, publicada no D.O.U. de 1º de
setembro de 2009, Seção 1, página 32, que trata da aprovação do
Estatuto do IFSul; Considerando o Regimento Geral do IFSul, pu-
blicado no D.O.U. de 29 de maio de 2013, Seção 1, página 14,
resolve:

Aprovar a vinculação da Unidade de Auditoria Interna ao
Conselho Superior, promovendo as alterações abaixo no Estatuto e no
Regimento Geral do IFSul:

No Estatuto:
- Revogar a alínea "d) Unidade de Auditoria Interna", do

inciso II, do Art. 8º.
- No inciso I, Art. 8º, onde está escrito: "a) Conselho Su-

perior". Passa a ser escrito: "a) Conselho Superior: i)Unidade de
Auditoria Interna".

- Revogar a seção IV, do Capítulo II, Título II e o Art. 28.
- Incluir a "Subseção Única - Da Unidade de Auditoria

Interna" na seção I, do Capítulo I, Título II.
- Incluir o Art. 11-A, com a mesma redação do Art. 28 que

está sendo revogado por esta Resolução, incluindo-o na Subseção
Única, na Seção I, do Capítulo I, Título II.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO

DECISÃO No- 2, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARA-
NHÃO, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimen-
tais:

Determina a abertura de procedimento administrativo para o
fim de apurar eventual responsabilidade pelos possíveis danos cau-
sados à Universidade em decorrência da realização do concurso para
escolha do seu hino.

NATALINO SALGADO FILHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CEPE nº 5.279, de 10/06/2013, publicada no
D.O.U. nº 122, de 27/06/2013, Seção 1, pág. 16, que homologa o
resultado final do Concurso Público de Provas e Título de que trata o
Edital PROAD nº 07/2013, Área: Arquitetura e Urbanismo/Projeto de
Arquitetura e Urbanismo, onde se lê: "...Marcelo Reis Maia..." leia-se
"....Marcelo Reis Savergnini Maia....".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

PORTARIA No- 43, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora do Centro de Ciências da Natureza, no uso de

suas atribuições legais e considerando o Edital N. 6/2013-CCN de 5

de novembro de 2013, resolve:

Retificar a publicação realizada no Diário Oficial da União

de 7/11/2013, Seção 3, páginas 59/60: Edital no- 6, de 5 de novembro

de 2013, item 6. Onde se lê: "6. do Salario: O professor será con-

tratado pelo regime CLT ?" Leia-se: "6. do Salario: O professor será

contratado pela Lei 8.745/93 ?".

MARIA DAS GRAÇAS MEDINA ARRAIS

Em exercício
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No Regimento Geral:
- Revogar o inciso VI do Art 14.
- Revogar a seção XIII, do Capítulo V, Título III e os arts.

127 e 128.
- Incluir a "Seção Única - da Unidade de Auditoria Interna

(AUDIN)" no Capítulo I, Título III, após o art. 8º.
- Na Seção Única, Capítulo I, Título III, incluir o art. 8º A,

com a seguinte redação: "Art. 8-A - A Unidade de Auditoria Interna
vincula-se ao Conselho Superior".

- Na Seção Única, Capítulo I, Título III, incluir os arts. 8º-B
e 8º-C, com a mesma redação dos arts. 127 e 128, respectivamente,
que estão sendo revogados por esta Resolução.

MARCELO BENDER MACHADO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 665, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.16,
incisos I, V, VI e VIII do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de
dezembro de 2007, e pela Portaria Normativa nº6, de 27 de março de
2013, que regulamenta a aplicação do ENADE 2013, resolve:

Art. 1º. Ratificar o "Manual do Enade 2013' como instru-
mento de operacionalização das ações referentes ao Enade 2013,
disponibilizado desde 31 de maio de 2013, nos termos do art.3º, §2º,
da Portaria Normativa MEC nº06, de 27/03/2013.

Art. 2º. Retificar o item 3.4 do referido manual. Onde se
lê:

"A participação no Enade 2013 será atestada a partir da
assinatura do estudante na lista de presença de sala e no cartão de
respostas às questões objetivas da prova. Deixar o local de prova sem
o cumprimento das formalidades de identificação e registro de pre-
sença pode comprometer a regularidade junto ao Enade 2013. O
estudante somente poderá sair da sala após 1 hora do inicio da
prova".

Leia-se:
"A participação no Enade 2013 será atestada a partir da

assinatura do estudante na lista de presença de sala e no cartão de
respostas às questões objetivas da prova. O estudante que deixar o
local de prova antes de 1 (uma) hora do início de sua realização não
poderá assinar a lista de presença e será considerado "ausente", res-
pondendo pelas mesmas consequências daquele que não compareceu
ao exame; ou seja, ficará em situação irregular junto ao Enade 2013.
A lista de presença poderá ser disponibilizada aos estudantes somente
após 1 (uma) hora do início da prova".

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 8 de novembro de 2013

Revisão das medidas cautelares impostas
pelo Despacho SERES/MEC n° 192, de 18
de dezembro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União em 19 de dezembro de
2012.

No- 187 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o De-
creto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066,
de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os princípios da razoabilidade,
da proporcionalidade e da justiça regulatória, determina que:

I. As medidas cautelares impostas pelo Despacho SE-
RES/MEC n° 192, de 2012, poderão ser revistas, antes da finalização
do processo de renovação de reconhecimento, para os cursos que na
avaliação in loco realizada com a finalidade de verificar o cum-
primento das obrigações assumidas em protocolo de compromisso
tenham:

a) resultado satisfatório (maior ou igual a 3) em todas as
dimensões;

b) resultado satisfatório (maior ou igual a 3) nos indicadores
1.5, 1.6, 1.8, 1.10, 1.12, 1.18, 1.19, 2.4, 2.5, 2.7, 2.9, 2.14, 3.4, 3.5,
3.6, 3.9, 3.10 e 3.11; e

c) todos os requisitos legais considerados atendidos.
II. Os critérios descritos no item anterior poderão ser apli-

cados aos cursos constantes dos Anexos I e II do Despacho SE-
RES/MEC n° 192, de 2012.

III. As instituições cujos cursos tenham a medida cautelar
revista serão comunicadas via sistema e-MEC da decisão.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 205, de 22 de outubro de
2013, Seção 1, pág. 26, no Art. 2º da Portaria nº 534, de 21 de
outubro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, onde se lê: "por meio do Despacho SERES/MEC nº
242, de 2011.", leia-se: "por meio do Despacho SERES/MEC nº 243,
de 2011.".

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 13.171, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação os nomes dos
candidatos aprovados, homologando o resultado dos Concursos Pú-
blicos de Provas e Títulos, na Categoria Auxiliar, conforme Unidades
e Setores descritos abaixo. O número do edital do concurso é 312, de
21 de dezembro de 2012, publicado no DOU nº 247, de 24 de
dezembro de 2012 e retificado pelo Edital 28 de 01/02/2013, pu-
blicado no DOU nº 27 de 07/02/2013.

Campus Macaé/Controle de Qualidade Físico-Química e Mi-
crobiologia de Alimentos

1o - Analy Machado de Oliveira Leite
2o - Livia Vieira de Araujo
Campus Macaé/Dermatologia
1o - Arles Martins Brotas
2o - Adriana de Carvalho Corrêa
3o - Maria Fernanda Reis Gavazzoni Dias
Campus Macaé/Gastroenterologia
1o - André Luiz Moreira Torres
Faculdade de Medicina/Cirurgia Experimental
1o - Manoel Luiz Pereira
2o - Márcia Farias Rolim
Campus Macaé/Português Instrumental
1o - Fernanda Antunes Gomes da Costa
2o - Caroline Soares da Silva
3o - João Carlos Tavares da Silva
4o - Rita de Cassia Rodrigues Oliveira
Instituto de Física/Física Geral Teórica
1o - André Luiz Saraiva de Oliveira
2o - Bruno El-Bennich
3o - Nuno Miguel Melo Crokidakis Peregrino
4o - Benjamin Rache Salles
5o - Daniel Lorenzo Reyes Lopez
Instituto de Nutrição Josué de Castro/Gastronomia, Turismo

e Hospitalidade
1o - Myriam Elisa Melchior Pimentel
2o - Ivan Bursztyn
Instituto de Psicologia/Behaviorismo
1o - Marcele Regine de Carvalho
2o - Patricia de Souza Barros
3o - Maria Amélia Penido Sampaio
Instituto de Psicologia/Fundamentos
1o - Cristal Oliveira Moniz de Aragão
2o - Rodrigo Lages e Silva
3o - Mariama Augusto Furtado
4o - Marcelo de Abreu Maciel
5o - Jacqueline Cavalcanti Chaves
Pólo de Xerém/Bioquímica/Biologia Vegetal
1o - Silas Pessini Rodrigues
2o - Bianca Ortiz da Silva
3o - Camila Pinho de Sousa
4o - Fernanda Pinheiro da Cruz Waltenberg
5o - Monita Fiori de Abreu Tarazi

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.551, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
Agravo de Instrumento nº 5024052-69.2013.404.0000/SC que trata da
Decisão (efeito suspensivo de liminar) referente à contestação do
candidato Sharbel Weidner Maluf, torna público a retificação do re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Departamento de Biologia Celular, Embriologia e Ge-
nética, do Centro de Ciências Biológicas, objeto do Edital nº
008/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 1º de março
de 2013, homologado pelo Conselho da Unidade em 14 de junho de
2013, que passas a valer, como constava da Portaria 1052/DDP/2013,
de 22/06/2013, antes da retificação constante na Portaria
1486/DDP/2013, de 10/10/2013 na seguinte disposição:

Área/Subárea de Conhecimento: Genética Animal
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Auxiliar A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º Yara Costa Netto Muniz 8,72
2º Norma Machado da Silva 8,71
3º Iderval da Silva Junior Sobrinho 8,35
4º Luisa Damazio Rona Pitaluga 8,20
5º Luis Eduardo Maestrelli Bizzo 8,19

BERNADETE QUADRO DUARTE

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL

NA 3a- REGIÃO
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA

ATO DE EXCLUSÃO No- 5, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (PAES), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR CHEFE DA DIVISÃO DE DÍVIDA
ATIVA DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL DA 3ª REGIÃO, abaixo identificado, no uso da compe-
tência outorgada pelo art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de
junho de 2009, publicada no D.O.U de 25 de junho de 2009, tendo
em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio
de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato de Exclusão, tendo em vista que foi constatada a
ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento (a) dos tributos e contribuições objeto do PAES; (b) das
parcelas deste; ou ainda (c) quando o recolhimento tenha sido efe-
tuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato de Exclusão, apresentar
recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, §2º da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao PROCURADOR-CHEFE DA DÍ-
VIDA ATIVA NA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3ª REGIÃO, com endereço na Alameda Santos, nº
647, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01419-001, mencionando o
número do processo administrativo respectivo.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 4º Este Ato de Exclusão entra em vigor na data de sua
publicação.

FREDERICO DE SANTANA VIEIRA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(PAES), por motivo de inadimplência de três parcelas consecutivas,
ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao
fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art.
1º da Lei nº. 10.684/2003:

CNPJ/CPF
048.727.548-91 1 0 8 8 0 . 0 111 6 1 / 2 0 0 5 - 3 7

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

No- 13.384 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. RAFAEL TAJRA FONTELES, C.P.F. nº
992.368.423-72, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro
de 1976.

No- 13.385 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a VERSUS FINANÇAS QUANTITATIVAS - EI-
RELI, C.N.P.J. nº 17.032.324, a prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
306, de 05 de maio de 1999.

No- 13.386 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. MARCELO RIVERA MARIN, C.P.F. nº
312.482.668-03, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

Ministério da Fazenda
.
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 30 de agosto de 2013

(Publicado no DOU de 2-9-2013)

No- 175 -

CONVÊNIO ICMS 104, DE 30 DE AGOSTO DE 2013(*)

Dispõe sobre a adesão do Estado de Santa
Catarina ao Convênio ICMS 143/10, que
autoriza as unidades federadas que men-
ciona a isentar o ICMS devido na operação
relativa à saída de gênero alimentício pro-
duzido por agricultores familiares que se
enquadrem no Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar - PRO-
NAF e que se destinem ao atendimento da
alimentação escolar nas escolas de educa-
ção básica pertencentes à rede pública es-
tadual e municipal de ensino do Estado,
decorrente do Programa de Aquisição de
Alimentos - Atendimento da Alimentação
Escolar, no âmbito do Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 205ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 30
de agosto de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado de Santa Ca-

tarina as disposições constantes no Convênio ICMS 143/10, de 24 de
setembro de 2010.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação da sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de Oli-
veira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

(*) Republicado por ter saído no DOU no- 169, de 2-9-2013, Seção 1,
página 27, com incorreção no original.

RETIFICAÇÕES

No titulo do Protocolo ICMS 90/13, publicado no DOU de 1
de outubro de 2013, Seção 1, pág. 35, onde se lê: " PROTOCOLO
ICMS 90, DE 30 DE SETEMBRO DE 2012 ..." leia-se: " PRO-
TOCOLO ICMS 90, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013 ...".

Na cláusula primeira do Convênio ICMS 145/13, de 18 de
outubro de 2013, publicado no DOU de 21 de outubro de 2013, Seção
1, págs. 21 e 22, onde se lê: "...fica acrescido dos itens 166 a 190...'',
leia-se: "...fica acrescido dos itens 167 a 192.''.

Na cláusula primeira do Convênio ICMS 149/13, de 18 de
outubro de 2013, publicado no DOU de 21 de outubro de 2013, Seção
1, pág. 23, onde se lê: "...O item 195 fica acrescido ao Anexo Único
do Convênio ICMS 01/99...'', leia-se: "...O item 197 fica acrescido ao
Anexo Único do Convênio ICMS 01/99.''.

Na cláusula segunda do Protocolo ICMS 65/13, de 26 de
julho de 2013, publicado no DOU de 30 de julho de 2013, Seção 1,
pág. 39, onde se lê: "... efeitos a partir de 1º do segundo mês ..."; leia-
se: "... efeitos a partir de 1º dia do segundo mês ...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 1ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 280,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo

com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721890/2013-16 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo X1 XDRIVE 2.8I VM31, ano 2010, cor
marrom, chassi WBAVM3100BVM76830, desembaraçado pela De-
claração de Importação nº 10/1472873-0, de 25/08/2010, pela Al-
fândega no Porto de Santos, de propriedade do Sr. WALEED MAN-
SOUR HEMAIDAN AL NEMRI, CPF 738.953.851-15, para o Sr.
MOHAMED HUSSEIN EL ZOGHBI, CPF 052.335.208-50.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUÍS EMÍLIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 46,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, o con-
tribuinte que menciona.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis/GO,
no uso das atribuições definidas pelo art. 302, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 75 da Resolução
CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e o constante do processo
administrativo nº 13116.722255/2013-02, declara:

Art. 1º - Excluído do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o con-
tribuinte R & A MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ
nº 11.158.162/0001-79, tendo em vista manter, informalmente, vín-
culo de emprego com trabalhador, a partir de fevereiro de 2013,
conforme Representação do Ministério Público do Trabalho, de acor-
do com o art. 29, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 2º - A exclusão do Simples surtirá efeitos a partir de 01-
02-2013, ficando o contribuinte impedido de optar pelo Simples Na-
cional nos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes, de acordo
com o art. 29, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3º - Poderá o contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da data de ciência deste Ato, manifestar sua in-
conformidade quanto a exclusão de ofício, dirigida ao Delegado da
Receita Federal do Brasil de Julgamento de sua jurisdição, nos termos
do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1.972. Não havendo apre-
sentação de manifestação de inconformidade, a exclusão tornar-se-á
definitiva.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HIROSHIMI NAKAO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MOSSORÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MOSSORÓ, no uso de suas atribuições, em exercício na Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Mossoró/RN, tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12
da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Mossoró/RN, de acordo com o § 1º do art. 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 2004, na Av. Alberto Maranhão, nº 1720, CEP
59600-185, Mossoró/RN.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-

mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003,
ou a ocorrência de inadimplência dos tributos com vencimento após
28/02/2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

CNPJ NOME
04.333.914/0001-25 CONSTRUTORA AFONSO BEZERRA LTDA - ME
08.532.996/0001-98 MARISAL LTDA
09.098.146/0001-96 INSTITUTO DE MAMA DE MOSSORO LTDA - ME

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Desalfandega, por decurso de prazo, as ins-
talações de Loja Franca localizada no Ae-
roporto Internacional Deputado Luis Eduar-
do Magalhães, município de Salvador, no
Estado da Bahia.

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NA 5ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência
que lhe foi delegada através da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, tendo em vista o disposto nos arts. 9º, 13, 476 e
479 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, na Portaria MF
nº 112, de 10 de junho de 2008, e nos arts. 6º e 7º da Instrução
Normativa RFB nº 863, de 17 de julho de 2008, e considerando o que
consta do processo nº 10509.000403/2008-57, declara:

Art. 1º Ficam desalfandegadas as instalações da empresa
Dufry do Brasil Duty Free Shop Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
27.197.888/0001-50, com área total de 643,63m², localizadas na área
de embarque e desembarque internacional do Aeroporto Internacional
Deputado Luis Eduardo Magalhães, no município de Salvador - BA,
em virtude do vencimento do prazo de vigência do contrato de con-
cessão para instalação e exploração de 02 (duas) unidades de venda
de Loja Franca e respectivo Depósito, cujo termo final ocorreu em 31
de outubro de 2013.

Art. 2º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF05
nº 22, de 23 de dezembro de 2008.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARILEIDE DE FARO VALVERDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 265,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-
rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ e inidoneidade de documen-
tos fiscais por ela emitidos.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte
- MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, DOU de
17/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 37 e 39, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e
considerando o que consta no Processo Administrativo Fiscal nº
15504.731415/2013-58, declara:

Art. 1º - INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), a inscrição de nº 07.425.712/0001-00, da Pessoa Jurídica
ESTÚDIO DE FARIA LTDA-ME, por se encontrar em local des-
conhecido.

Art. 2º - INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos, a partir
da publicação do presente ADE, conforme estabelece o artigo 43, §
3º, inciso I, da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011.

Art. 3º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA CELIA BATISTA CORDEIRO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

PORTARIA No- 84, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe acerca do atendimento ao contri-
buinte, do agendamento e da distribuição
de senhas no âmbito do Centro de Aten-
dimento ao Contribuinte (CAC) da Dele-
gacia da Receita Federal do Brasil em Var-
ginha/MG e das Agências circunscriciona-
das, definindo procedimentos específicos e
outras providências.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM VARGINHA-MG, no uso de suas atribuições que
lhe foram conferidas pelos artigos 224 e 240 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 17 de maio de 2012, tendo em vista o disposto nos art. 11
e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regu-
lamentado pelo Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de 1979,
alterado pelo Decreto nº 86.377, de 17 de setembro de 1981, e no art
1º, §2º, da Portaria RFB nº 2445, de 22 de dezembro de 2010,
resolve:

Art. 1º O atendimento ao cidadão e às pessoas jurídicas no
âmbito da jurisdição da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Varginha-MG dar-se-á na forma prevista nesta portaria.

AT E N D I M E N TO
Art. 2º O atendimento presencial ao cidadão e às pessoas

jurídicas ocorrerá, nos dias úteis, nos seguintes horários e unidades de
atendimento:

I - no Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC, lo-
calizado em Varginha-MG, de 8h às 18h, ininterruptamente;

II - nas Agências da Receita Federal do Brasil - ARF, lo-
calizadas em Alfenas, Itajubá, Lavras, Pouso Alegre e São Lourenço,
de 9h às 11h e de 13h às 17h.

§1º A critério do Agente, o atendimento previsto no inciso II
poderá ser efetuado de forma ininterrupta, observados os horários de
início e término.

§2º O endereços das unidades de atendimento e os res-
pectivos horários de funcionamento estarão disponíveis no sítio da
RFB na Internet (www.receita.fazenda.gov.br).

Art. 3º O gerenciamento do atendimento, a definição da
grade de horários de agendamento e a liberação de senhas presenciais
serão realizados pelas chefias do CAC e das Agências circunscri-
cionadas, no âmbito das respectivas circunscrições, considerando a
demanda e a capacidade de atendimento.

Art. 4º O atendimento dar-se-á mediante:
I - prévio agendamento de senha pela Internet ou por outro

meio disponibilizado pela RFB; ou
II - retirada de senha presencial no setor de triagem da

unidade de atendimento.
§1º A atendimento de serviços relativos a pessoas jurídicas

será efetuado, exclusivamente, pela sistemática prevista no inciso I.
§2º Excepcionalmente e a critério das chefias do CAC e das

Agências circunscricionadas, nos casos de relevância e urgência de-
vidamente comprovadas, poderá ser autorizada a retirada de senha
presencial pela pessoa jurídica.

Art. 5º A definição da quantidade de senhas disponibilizadas
para agendamento ou para retirada presencial será estabelecida pelas
chefias do CAC e das Agências circunscricionadas, no âmbito de suas
circunscrições, levando-se em consideração:

I - os dados gerenciais do Sistema de Apoio ao Geren-
ciamento do Atendimento - SAGA;

II - a complexidade dos serviços efetuados;
III- a capacitação dos atendentes;
IV- a sazonalidade dos serviços demandados;
V- a capacidade operacional de atendimento;
VI- os serviços disponibilizados no sítio da RFB na In-

ternet.
Parágrafo único. Poderá haver restrição à liberação de senhas

agendadas e retiradas na triagem para pessoa jurídica, quando o ser-
viço solicitado estiver disponibilizado no sítio da RFB na Internet.

Art. 6º As senhas presenciais serão distribuídas nos inter-
valos de 9h às 10h30min e de 13h às 16h30min.

§1º A distribuição das senhas presenciais poderá ser inter-
rompida pelas chefias do CAC e das Agências circunscricionadas,
quando o número de senhas já distribuídas e de senhas previamente
agendadas atingir o limite da capacidade operacional de atendimen-
to.

§2º A interrupção poderá ser total, englobando todos os
serviços atendidos, ou parcial, quando abranger um número limitado
de serviços.

§3º Excepcionalmente e a critério das chefias do CAC e das
Agências circunscricionadas, nos casos de relevância e urgência de-
vidamente comprovadas, poderão ser liberadas senhas presenciais
após às 16h30min.

AUTOATENDIMENTO ORIENTADO
Art. 7º A unidades de atendimento prestarão serviços, sob a

forma de Autoatendimento Orientado, com a disponibilização de es-
trutura de informática, espaço físico e orientações individualizadas
aos cidadãos e pessoas jurídicas para acesso:

I - a informações e serviços disponíveis no sítio da RFB na
Internet;

II - ao ambiente virtual de atendimento e-CAC;
III - a folhetos informativos e boletins.
§1º As pessoas físicas terão preferência e prioridade no Au-

toatendimento Orientado.

§2º O Autoatendimento Orientado não abrange o acesso a
serviços disponíveis no ambiente virtual e-CAC que exijam certi-
ficação digital.

Art. 8º O Autoatendimento Orientado será implantado, pre-
ferencialmente, em local próximo à triagem e em espaço que garanta
a privacidade aos cidadãos e representantes das pessoas jurídicas e
permita a supervisão de um atendente.

Art. 9º O Autoatendimento Orientado será registrado e con-
tabilizado em Boletim Diário disponível na Intranet RFB.

Art. 10 Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir do dia 02 de dezembro de
2013.

SAULO DE TARSO CASTRO PESSOA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPOS DOS GOYTACAZES

PORTARIA No- 29, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, tendo em vista a competência
delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial
MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência
estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000,
e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000,
tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941,
de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, combinado com o art. 3º, inciso VI, da Lei nº 9.964, de 10 de abril
de 2000 - inadimplência de contribuições previdenciárias, a pessoa
jurídica FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPOS, CNPJ:
28.977.742/0001-90, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2013,
conforme despacho decisório exarado no processo administrativo n°
13588.720.059/2012-58.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA

PORTARIA No- 30, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, tendo em vista a competência
delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial
MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência
estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000,
e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000,
tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941,
de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por três
meses consecutivos - a pessoa jurídica CASA DE SAÚDE SÃO
LUCAS, CNPJ: 31.635.907/0001-50, com efeitos a partir de 01 de
dezembro de 2013, conforme o Proposta PGFN exarada no processo
administrativo n° 11126.000.034/2012-46.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 84,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Alfandega o Aeroporto Internacional de
São Paulo/Guarulhos - Governador André
Franco Montoro.

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO REGIONAL DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de
suas atribuições regimentais e da competência estabelecida no inciso
II do art. 26 da Portaria SRF nº 3.518, 30 de setembro de 2011, c/c
o art. 301 da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e con-
siderando o que consta do processo nº 10814.727894/2013-91, de-
clara:

1. Fica alfandegado, a título permanente e até 11 de julho de
2032, o Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - Gover-
nador André Franco Montoro, situado no município de Guarulhos/SP,
para realizar as operações previstas nos incisos I a IX do art. 28 da
Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e compreende a
Zona Primária demarcada nos termos do art. 3º, inc. I, alínea "b", do
Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, exceto os Terminais de
Passageiros Internacionais.

2. O aeroporto ora alfandegado é administrado pela empresa
CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
GUARULHOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 15.578.569/0001-06,
licitante do Leilão nº 2/2011 promovido pela ANAC e que teve a si
outorgada, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a respectiva concessão para
a exploração dos serviços ali prestados conforme o Contrato de Con-
cessão de Aeroporto nº 2/ANAC-2012 - SBGR, firmado em 14 de
junho de 2012, a qual assumirá a condição de fiel depositário das
mercadorias sob sua guarda.

3. O contrato acima citado tem prazo de vigência de 20
(vinte) anos a partir da sua data de eficácia o que ocorreu em 11 de
julho de 2012 com a publicação, no DOU, da autorização para o
início da fase I desse documento.

4. O recinto em questão está sob a jurisdição da ALF/GRU
que, em conformidade com o disposto no art. 16 do Decreto
6.759/2009, poderá determinar os horários e as condições de rea-
lização dos serviços aduaneiros.

5. Ao local em apreço, permanece atribuído o código de
recinto 8.91.11.01-0.

6. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este al-
fandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de
sanção administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido do
interessado e não impede a RFB de revê-lo para adequá-lo às normas
aplicáveis.

7. Este ato entra em vigor na data de publicação no DOU,
produzindo efeitos a partir de 11 de novembro de 2013.

MARCOS FERNANDO PRADO DE SIQUEIRA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE SÃO PAULO/GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 38,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza a CONCESSIONÁRIA DO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL DE GUA-
RULHOS S/A - GRU AIRPORT, inscrita
no CNPJ sob o nº 15.578.569/0001-06, em
caráter excepcional, a realizar as operações
que especifica.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da competência estabe-
lecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº 113, de
31 de janeiro de 2013, e pela Portaria SRRF08/G nº 120, de 07 de
novembro de 2.013, e considerando o que consta do processo nº
10814.727894/2013-91 e do pedido formulado através da
DR/573/2013, de 08/11/2013, pela Concessionária do Aeroporto In-
ternacional de Guarulhos S/A, declara:

Art.1º Fica a CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO IN-
TERNACIONAL DE GUARULHOS S/A - GRU AIRPORT, inscrita
no CNPJ sob o nº 15.578.569/0001-06, situada em Cumbica - mu-
nicípio de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em caráter excep-
cional, no período de 11 de novembro de 2013 a 11 de dezembro de
2013, nos terminais de passageiros internacionais, as operações de
embarque, desembarque ou trânsito de viajantes e dos bens que por-
tem consigo, procedentes do exterior ou a ele destinados.

2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no período de 11 de
novembro de 2013 a 11 de dezembro de 2013.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

PORTARIA No- 386, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O Inspetor-Chefe da Receita Federal do Brasil do Aeroporto
Internacional de São Paulo/Guarulhos (SP), no uso de suas atri-
buições regimentais previstas nos artigos 302 e 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012; publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, Seção I, resolve:

Art.1º Aplicar a pena de suspensão temporária de partici-
pação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
pelo prazo de 02 (dois) anos à empresa FENIX COMÉRCIO DE
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE TECIDOS LTDA., CNPJ N°
06.958.609/0001-54, com base no que dispõem o subitem 11.1.2 do
Edital de Leilão n° 0817600/00003/2013, o artigo 87, inciso III da
Lei 8666/93, conforme decisão de fl. 43 do processo administrativo
n° 10814.728386/2013-20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PRESIDENTE PRUDENTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Situação prevista no art. 37, inciso II, c/c
art. 39, inciso II, da IN RFB Nº 1.183/2011
- não localização da empresa no endereço
cadastrado - INAPTIDÃO.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PRESIDENTE PRUDENTE/SP, tendo em vista o processo admi-
nistrativo nº 10932.000053/2012-53, por não ter sido localizada no
endereço constante do CNPJ e por tudo mais que consta dos autos,
declara INAPTA a inscrição no CNPJ da empresa "Contente Dis-
tribuidora de Bebidas Ltda - ME", CNPJ 08.546.975/0001-21.

2. Para a regularização da situação observar-se-á o disposto
no artigo 39, § 4º da IN RFB 1.183/2011.

3. Os efeitos deste Ato Declaratório Executivo, previstos nos
artigos 42 a 44 do mesmo diploma legal, dar-se-ão a partir da data de
publicação do mesmo no Diário Oficial da União.

RÓGER AUGUSTO GOULART SIQUEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ANDRÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 31,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara inscrita no Registro Especial para
estabelecimentos que realizam operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, a pessoa jurídica que
menciona.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Instrução
Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, com as alterações
promovidas pela IN RFB nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, pela
IN RFB nº 1.048, de 29 de junho de 2010 e pela IN RFB nº 1.153,
de 11 de maio de 2011, conforme o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei
nº 11.945, de 4 de junho de 2009, fundamentados na alínea "d" do
inc. VI do art. 150, da Constituição Federal, em face do que consta no
processo nº 13817.000300/2010-16, declara:

Art. 1º Fica a pessoa jurídica, a seguir identificada, inscrita
no Registro Especial, sob o nº UP 08114/00145, na atividade de
Usuário: empresa jornalística ou editora que explore a indústria do
livro, jornal ou periódicos.

INTERESSADO: VERITAS COMUNICAÇÃO S/S LTDA
CPF/CNPJ: 09.147.848/0001-12
ENDEREÇO: RUA FELIPE SABBAG, Nº 200, 3º ANDAR

- CENTRO
CEP: 09400-130 - RIBEIRÃO PIRES - SP
Art. 2º O estabelecimento está obrigado ao cumprimento das

normas previstas na Instrução Normativa RFB nº 976/09, com todas
as suas alterações, e demais atos normativos que regem a matéria, sob
pena de cancelamento do registro, na forma do art. 7º.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

GYSELLE BERNARDO ABDULMASSIH

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara inscrita no Registro Especial para
estabelecimentos que realizam operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, a pessoa jurídica que
menciona.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Instrução
Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, com as alterações
promovidas pela IN RFB nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, pela
IN RFB nº 1.048, de 29 de junho de 2010 e pela IN RFB nº 1.153,
de 11 de maio de 2011, conforme o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei
nº 11.945, de 4 de junho de 2009, fundamentados na alínea "d" do
inc. VI do art. 150, da Constituição Federal, em face do que consta no
processo nº 13817.000210/2010-25, declara:

Art. 1º Fica a pessoa jurídica, a seguir identificada, inscrita
no Registro Especial, sob o nº UP 08114/00137, na atividade de
Usuário: empresa jornalística ou editora que explore a indústria do
livro, jornal ou periódicos.

INTERESSADO: PUBLICIDADES DO COMÉRCIO ABC
LT D A

CPF/CNPJ: 04.004.063/0001-77
ENDEREÇO: RUA MANOEL PEDRO JUNIOR, Nº 66, 2º

ANDAR, SALA 24 - CENTRO
CEP: 09310-720 - MAUÁ - SP

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 214, DE 1o- DE
NOVEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FOZ DO IGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda nº
587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no D.O.U. De 23 de
dezembro de 2010, e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da
Instrução Normativa SRF nº 504/2005, de 03 de fevereiro de 2005, e
o que consta do processo nº 10945.721.843/2013-60, resolve:

Art. 1º. Autorizar o fornecimento de 26.760 selos de controle
tipo Vinho, cor amarela, para selagem pelo fornecedor estrangeiro
(Viana Hermanos, S.R.L., República Argentina) no exterior, à em-
presa TRÊS MARCOS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 04.047.969/0001-79, ins-
crita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas
Alcoólicas sob nº 09106/0003, na categoria de Importador, conforme
discriminado abaixo:

Art. 2º O estabelecimento está obrigado ao cumprimento das
normas previstas na Instrução Normativa RFB nº 976/09, com todas
as suas alterações, e demais atos normativos que regem a matéria, sob
pena de cancelamento do registro, na forma do art. 7º.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

GYSELLE BERNARDO ABDULMASSIH

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 33,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara inscrita no Registro Especial para
estabelecimentos que realizam operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, a pessoa jurídica que
menciona.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Instrução
Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, com as alterações
promovidas pela IN RFB nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, pela
IN RFB nº 1.048, de 29 de junho de 2010 e pela IN RFB nº 1.153,
de 11 de maio de 2011, conforme o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei
nº 11.945, de 4 de junho de 2009, fundamentados na alínea "d" do
inc. VI do art. 150, da Constituição Federal, em face do que consta no
processo nº 13817.000315/2010-84, declara:

Art. 1º Fica a pessoa jurídica, a seguir identificada, inscrita
no Registro Especial, sob o nº UP 08114/00138, na atividade de
Usuário: empresa jornalística ou editora que explore a indústria do
livro, jornal ou periódicos.

INTERESSADO: A TRIBUNA DA SERRA COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL LTDA

CPF/CNPJ: 11.207.415/0001-57
ENDEREÇO: RUA MAINUMBI, Nº 09 - CHÁCARA SÃO

FRANCISCO
CEP: 09450-000 - RIO GRANDE DA SERRA - SP
Art. 2º O estabelecimento está obrigado ao cumprimento das

normas previstas na Instrução Normativa RFB nº 976/09, com todas
as suas alterações, e demais atos normativos que regem a matéria, sob
pena de cancelamento do registro, na forma do art. 7º.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

GYSELLE BERNARDO ABDULMASSIH

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara inscrita no Registro Especial para
estabelecimentos que realizam operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, a pessoa jurídica que
menciona.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Instrução
Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, com as alterações
promovidas pela IN RFB nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, pela
IN RFB nº 1.048, de 29 de junho de 2010 e pela IN RFB nº 1.153,
de 11 de maio de 2011, conforme o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei
nº 11.945, de 4 de junho de 2009, fundamentados na alínea "d" do
inc. VI do art. 150, da Constituição Federal, em face do que consta no
processo nº 10805.001042/2010-36, declara:

Art. 1º Fica a pessoa jurídica, a seguir identificada, inscrita
no Registro Especial, sob o nº GP 08114/00139, na atividade de
Gráfica: impressor de livros jornais e periódicos, que recebe papel de
terceiros ou o adquire com imunidade tributária.

INTERESSADO: GEO-GRÁFICA E EDITORA LTDA
CPF/CNPJ: 44.197.044/0004-71
ENDEREÇO: AV. JOÃO DO PRADO, Nº 430, LADO A -

PARQUE CAPUAVA
CEP: 09270-160 - SANTO ANDRÉ - SP
Art. 2º O estabelecimento está obrigado ao cumprimento das

normas previstas na Instrução Normativa RFB nº 976/09, com todas
as suas alterações, e demais atos normativos que regem a matéria, sob
pena de cancelamento do registro, na forma do art. 7º.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

GYSELLE BERNARDO ABDULMASSIH

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 59,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Inscrição no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUA-
NEIRA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso da competência delegada
pelo parágrafo terceiro, do art. 810, do Decreto 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, e pelo inciso XI do art. 13 da Portaria DRF/SJC nº
75 de 12 de maio de 2011 resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro a seguinte inscrição:

NOME CPF PROCESSO Nº
TÂNIA MARA DE SOUZA 327.659.288-60 13895.720490/2013-10

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

PEDRO MANUEL MARTINS DE BARROS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 50,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE, Auditor Fiscal
da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 01294467, no
exercício da competência delegada pela Portaria nº 86, de 21 de fe-
vereiro de 2011, publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2011, aten-
dendo à SAT n° 324/2013, de 07/10/2013, e ao que consta do Processo
nº 10314.731059/2013-96, em tramitação nesta Inspetoria, declara:

Com fundamento no artigo 146, combinado com o artigo 126,
§1° do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto 6.759, de
05/02/2009, que, após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da
União, o veículo marca BMW, modelo 120i, ano-fabricação 2009, chas-
sis nº MBAUD3107AP394866, cor CINZA, e seus respectivos equipa-
mentos de série, pertencente ao Consulado Geral da República Argen-
tina, desembaraçado com privilégio diplomático, em 17/09/2009, através
da declaração de importação nº 09/1212390-1, registrada na Alfândega
do Porto de Santos, fica liberado, para fins de transferência de proprie-
dade, para o Sr. Tiago Teles Felinto, CPF: 996.842.841-87 dispensado o
pagamento de tributos por efeito da depreciação total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 289,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Anula inscrição no CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA - PR, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo
32 e 33 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1042,
de 10 de junho de 2010, alterada pela IN RFB nº 1.359 de 13 de maio
de 2013, resolve:

Artigo único. Declarar a nulidade das inscrições no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF) abaixo identificadas, com efeitos ex tunc,
tendo em vista a constatação de fraude na inscrição ou mesmo hi-
pótese de inexistência da pessoa física, conforme apurado no res-
pectivo processo administrativo fiscal.

CONTRIBUINTE CPF PROCESSO
PEDRO VOLTMANN MARTINS 628.581.730-87 10980.005746/2009-13
PEDRO VOLTMAN MARTINS 042.939.349-01 10980.005746/2009-13
PEDRO MARTINS 019.221.028-90 10980.005746/2009-13

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA
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INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita empresa American Airlines Inc. a
operar o regime aduaneiro especial e de-
pósito afiançado - DAF.

A INSPETORA-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso de atribuição conferida pelo
Art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de Maio
de 2012, e da competência outorgada pelo artigo 7º da IN SRF nº409,
de 19 de Março de 2004, e tendo em vista o que consta do processo
nº 10814.728.678/2013-62, declara:

Art. 1º Habilitada a título precário, a empresa American
Airlines Inc., CNPJ 36.212.637/0037-08, a utilizar o Regime Adua-
neiro Especial de Depósito Afiançado (DAF).

Art. 2º O regime será operado, de acordo com o contrato de
concessão de uso de área nº 02.2013.007.0057, celebrado com a
Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária - INFRAERO, no
recinto com área total de 45 metros quadrados.

Art. 3ºEste ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

CLÁUDIA REGINA LEÃO DO N. THOMAZ

SERVIÇO DE DESPACHO ADUANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Inclui no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O CHEFE DO SERVIÇO DE DESPACHO ADUANEIRO
DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CU-
RITIBA, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-
neiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010 e,
pelos poderes delegados pela Portaria IRF/CTA nº 102, de 27 de julho
de 2012, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro as seguintes pessoas:

Nome CPF Nº processo
CARLA ZWIERZCHACZEWSKI KUSS 066.186.379-45 15165.723597/2013-81
ELIANE BARDINI DELMONICO 036.333.399-14 15165.723600/2013-67
TATIANE APARECIDA JETKA 041.960.309-39 15165.723605/2013-90

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ALBERTO HIROSHI YAMAMOTO

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE PARANAGUÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE PARANAGUÁ, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 810, § 3º, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de
2009, alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
declara:

Art. 1º A inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro das seguintes pessoas:

CPF NOME PROCESSO
694.337.479-68 JEAN JUNIOR NEVES 10907.721444/2013-55
288.338.828-88 EVELISE GALDINO ZATOR 10907.721476/2013-51
069.260.179-13 MICHELLE RAMOS CAETANO 10907.721648/2013-96
088.394.959-83 ROBSON DOS SANTOS ALVES JUNIOR 10907.721649/2013-31

Art. 2º Os Ajudantes de Despachante Aduaneiro supramen-
cionados deverão incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de
certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Inter-
venientes no Comércio Exterior - sistema CAD-ADUANA, para fins
de suas efetivações no Registro Informatizado de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA n° 16 de
08/06/2012, publicado no DOU de 11/06/2012.

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JACKSON ALUIR CORBARI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSO FUNDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Baixa de ofício inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PASSO FUNDO (RS), no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com
fundamento no artigo 27, inciso IV, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 19 de agosto de 2011, e tendo em vista o que consta no
processo administrativo nº 11030.722741/2013-37, declara:

Artigo 1º. BAIXADA de ofício a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o número 00.788.416/0001-16,
em nome da pessoa jurídica STAR ADMINISTRADORA DE BIN-
GO LTDA, por estar com seu registro cancelado no respectivo órgão
de registro.

Artigo 2º. O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

GERSON LUIZ GRAEF

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM URUGUAIANA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BORJA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BORJA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 224 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na IN/RFB
nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto Nº
6759, de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo
1º do Decreto Nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 7 . 7 2 0 5 8 6 / 2 0 1 3 - 8 8 Andressa Rosa do Nascimento 024.860.290-01

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ANDRÉ ALADREN TARONCHER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BORJA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 224 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na IN/RFB
nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto Nº
6759, de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo
1º do Decreto Nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 7 . 7 2 0 5 8 5 / 2 0 1 3 - 3 3 Bruna Rodrigues Austria 032.900.090-09

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ANDRÉ ALADREN TARONCHER

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 48,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUA-
NEIRA, no uso da competência delegada pela Portaria DRF/URA/nº
067/2012, de 09 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Despachante Aduaneiro a
seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 5 . 7 2 1 5 2 4 / 2 0 1 3 - 11 EDERSON CONCEIÇÃO RUIZ 745.886.130-49

Art.2. CANCELAR a inscrição no Registro de Ajudante de
Despachantes Aduaneiros, em razão da inclusão no Registro de Des-
pachantes Aduaneiros, a seguinte pessoa.

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 5 . 0 0 0 1 5 0 / 9 9 - 1 5 EDERSON CONCEIÇÃO RUIZ 745.886.130-49

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

JOSÉ ALEX NÓBREGA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

INSTRUÇÃO No- 5, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Padroniza a cobrança de cópias reprográ-
ficas através de Guia de Recolhimento da
União (GRU).

O COORDENADOR-GERAL DA COORDENAÇÃO GE-
RAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGADM, DA SUPERINTENDÊN-
CIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 4º, da Instrução SUSEP nº
51, de 15 de março de 2011, resolve:

Art. 1º A Guia de Recolhimento da União (GRU) é o do-
cumento destinado à cobrança de cópias reprográficas ao público
interno, quando se tratar de cópias de caráter particular, e externo.

§ 1º - A GRU será emitida eletronicamente através do Sis-
tema de Arrecadação da SUSEP - SIAS GRU Reprografia, na Seção
de Protocolo - SEPRO da sede da SUSEP, na Coordenação de Do-
cumentação - CODOC e nas Regionais.

§ 2º - A GRU será impressa e deverá ser paga em qualquer
banco até o seu prazo de vencimento.

Art. 2º - A emissão de GRU é de competência dos setores
responsáveis pelas cópias.

Art. 3º - As solicitações internas de cópias reprográficas
devem ser encaminhadas à SEPRO, na sede, à CODOC e às Re-
gionais através do formulário "Requisição de Cópia", modelo em
anexo, devidamente preenchido.

Parágrafo Único - A CODOC atenderá as solicitações in-
ternas e externas para cópias reprográficas somente de documentos
constantes de seu acervo.

Art. 4º - As cópias reprográficas solicitadas por servidores
em caráter particular ou por pessoas alheias ao quadro funcional da
SUSEP deverão ser reembolsadas.

§ 1º - Será cobrado o valor de R$ 0,17 (dezessete centavos)
por página copiada.

§ 2º - As solicitações de reajuste dos valores estipulados no
parágrafo primeiro deste artigo deverão ser aprovadas pela
CGADM.

§ 3º - Nos casos referidos no caput, as cópias reprográficas
só poderão ser retiradas após apresentação da GRU paga no valor
correspondente, a título de reembolso de despesas.

Art. 5º - Estão isentos de ressarcir os custos com as cópias
reprográficas todo aquele cuja situação econômica não lhe permita
fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos
termos da Lei nº 7.115/1983, bem como os órgãos governamentais ou
afins, quando a solicitação de cópias destinarem-se ao cumprimento
de atribuições incumbidas a estes órgãos e devidamente comprovadas
no ato de requerimento.

Art. 6º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas a Instrução SUSEP/CGADM nº 01, de 26
de abril de 2011, a Instrução SUSEP/CGADM nº 02, de 29 de
novembro de 2011, e a Instrução SUSEP/CGADM nº 03, de 13 de
dezembro de 2012.

GERALDO BAETA NEVES FILHO

Produto (em garrafas de vidro)
Características físicas

Marca Comercial Quant

Garrafas de 750 ml, Vol 14,7%,
Vinho Tinto

Blend Lauri Viana 2010 5.040

Garrafas de 750 ml, Vol 14,5%,
Vinho Tinto

Hedoné Reserva Malbec
2010

7.080

Garrafas de 750 ml, Vol 14,6%,
Vinho Tinto

Hedoné Reserva Cabernet
Sauvignon 2010

3.600

Garrafas de 750 ml, Vol 14,5%,
Vinho Tinto

Hedoné Gran Reserva Malbec
2010

5.670

Garrafas de 750 ml, Vol 14,5%,
Vinho Tinto

Hedoné Gran Reserva Syrah
2010

3.870

Garrafas de 750 ml, Vol 12,2%,
Vinho Espumante

Lauri Viana Brut Nature
2 0 11

1.500

Art. 2º. O presente Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN
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COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 15ª SESSÃO PLENÁRIA
A SER REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 13 de novembro de 2013, a partir das 09h00, na sala 425, do Ed. Anexo II do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF, realizar-
se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2001.09.01400 A LUIZ LEONIDIO VIEIRA Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO ECT 69
2. 2001.01.04363 A ELIAS PINHEIRO DE MATOS Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO ECT 53
3. 2001.01.04364 A EDGAR DE ARAUJO ROCHA Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO ECT 57
4. 2001.01.05207 A CLAUDIONOR DA COSTA CARVALHO Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO ECT 58
5. 2002.01.06690 A SONTEM VICENTE DE SOUZA Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO ECT 45
6. 2002.01.07173 A ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO ECT 63
7. 2002.01.07182 A MARIA DE FÁTIMA ZANGRANDO DEMAZI Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes Vistas Conselheira

Ana Maria de Oliveira
BLOCO ECT 54

8. 2002.01.07381 A VICENTE GOMES BARROSO CAMARGO Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO ECT 55
9. 2 0 0 2 . 0 1 . 0 8 2 11 A EDUARDO ESTEVAM DOS SANTOS Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO ECT 47
10. 2002.01.08839 A VALDIR ALVES DOS REIS Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO ECT 63
11 . 2002.01.08841 A MARIA DE LOURDES LIMA RODRIGUES Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO ECT 67
12. 2002.01.09773 A LUIZ GOMES DA SILVA Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO ECT 74
13. 2 0 0 2 . 0 1 . 11 4 0 9 A SÉRGIO DE PAULO ALVES Conselheiro Prudente José Silveira Mello ORDEM JUDICIAL 48
14. 2002.01.13246 A HAROLDO SANTOS LOPES Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO ECT 57
15. 2002.01.14030 A CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DE CARVALHO Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO ECT 59
16. 2003.01.14544 A MARCOS LEANDRO GONÇALVES NOVAES Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO ECT 55
17. 2003.21.34843 A OSWALDO DE MIRANDA E SILVA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos IDADE 94
18. 2009.01.65154 A MARIA ESTER CRISTELLI DRUMOND Conselheira Caroline Proner REVISÃO 69
19. 2010.01.66351 A WALDINAR PINHEIRO LIMA Conselheira Marina da Silva Steinbruch REVISÃO 69
20. 2010.01.67784 A SILVIA CRISTELLI DRUMOND Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes REVISÃO 44

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

DESPACHOS DO ASSESSOR
Em 8 de novembro de 2013

No- 80 - Processo Administrativo nº 08012.010362/2007-66 Repre-
sentante: Ministério Público Federal do Distrito Federal Represen-
tados: Skymaster Airlines Ltda., Brazilian Express Transportes Aé-
reos Ltda., Luiz Otávio Gonçalves e Antônio Augusto Conceição
Morato Leite filho. Advogados: Ricardo Carvalho Paixão, Rodrigo
Badaró de Castro, Antônio Dionysio Carvalho Paixão e outros. Re-
lator:Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. De ordem do Conselheiro
Ricardo Ruiz, com o objetivo de complementar as informações, na
esteira do artigo 73 do Regimento Interno do CADE, intimem-se os
Representados, na pessoa de seus procuradores, para se manifestar
sobre os pareceres da Secretaria de Direito Econômico (SDE), Pro-
curadoria Federal lotada no CADE (ProCADE) e do Ministério Pu-
blico Federal (MPF). Determino também que os Representados apre-
sentem os seus faturamentos, destacando o bruto e devidamente au-
tenticados, referente ao exercício de 2006. A resposta deverá ser
protocolada nesta Autarquia no prazo de 15 (quinze) dias. É o des-
pacho.

No- 81 - Processo Administrativo nº 08012.004365/2010-66 Repre-
sentante: Ministério Público do Estado de Santa Catarina Repre-
sentados: Farmácia Frei Rogério (Drogaria Ogliari Ltda. ME), Far-
mácia Santa Bárbara (Santos & Niles Ltda. ME), Farmácia Vital
(Pharmavithall ou Farmácia e Drogaria Sordi Ltda.), Farmácias Nossa
Senhora Aparecida (Righes & Filhos Ltda. e Drogaria Nossa Senhora
Aparecida), Farmácia Atual (Léa de Fátima Ferreira & Cia Ltda.
ME), Farmácia Graciosa (Graciosa Drogaria e Perfumaria Ltda.), Far-
mácia Sul Brasil (Farmácia Sul Brasil Ltda.), Farmácias Moderna
(Farmácia Tambosi Ltda. ME e A S Tambosi & Cia Ltda.) e Far-
mácias São João (Brasfarma Comercial de Medicamentos Ltda.). Ad-
vogados: Lilian Spricigo e outros, Roberto João Scheffer e outros,
Eduardo Fontana Muller e outros, Thiago Ferreira, Heron B. da Frota
Junior e outros, Cleodir João Olivo, Claiton Paulo Gatner e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. De ordem do Con-
selheiro Ricardo Ruiz, com o objetivo de complementar as infor-
mações, na esteira do artigo 73 do Regimento Interno do CADE,
intimem-se os Representados, na pessoa de seus procuradores, para se
manifestar sobre os pareceres da Secretaria de Direito Econômico
(SDE), Procuradoria Federal lotada no CADE (ProCADE) e do Mi-
nistério Publico Federal (MPF). Determino também que os Repre-
sentados apresentem os seus faturamentos, destacando o bruto, e
devidamente autenticados, referente ao exercício de 2009. A resposta
deverá ser protocolada nesta Autarquia no prazo de 15 (quinze) dias.
É o despacho.

No- 82 - Processo Administrativo nº 08012.001794/2004-33 Represen-
tante: SDE "Ex Officio" Representados: Associação das Empresas de
Equipamentos Contra Incêndio do DF - AEECI - DF, Oliveira e Lima
Com. de Extintos, Chamatec Extintores de Incêndio Ltda., Eficaz Ltda,
Extintur Ltda., Casa do Extintor, Confiança Extintores de Incêndio
Ltda., Copel Extintores Sist. Seg Ltda., FN Equipamentos Contra In-
cêndio, Gama Extintores Com. e Serv. Ltda., Centraltec Com. de Ex-
tintores, Comandos Extintores Ltda., AABA Extintores Ltda., Gua-
nabara Extintores Ltda., Getel Equipametnos Ltda, Triunfo Com. e
Serviço Ltda., Alfa Sistemas Ltda., Taguatinga Com. e Serviços Ltda.,

Samambaia Extintores Ltda., Ceilândia Extintores Ltda., Arcelino Bar-
reira Neto e Valdemar Francisco Araújo Advogados: Sérgio Ferreira
Viana, Cândido Ribeiro Filho, Gabriella Cruvinel Carmona e outros
Relator:Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. De ordem do Conselheiro
Ricardo Ruiz, com o objetivo de complementar as informações, na
esteira do artigo 73 do Regimento Interno do CADE, intimem-se os
Representados, na pessoa de seus procuradores, para se manifestar so-
bre os pareceres da Secretaria de Direito Econômico (SDE), Procu-
radoria Federal lotada no CADE (ProCADE) e do Ministério Publico
Federal (MPF). Determino também que os Representados apresentem
os seus faturamentos, destacando o bruto e devidamente autenticados,
referente ao exercício de 2003. As respostas deverão ser protocoladas
nesta Autarquia no prazo de 15 (quinze) dias. É o despacho.

LETICIÁ MONTEIRO HECKTHEUER

No- 83 - Processo Administrativo nº 08012.004869/2008-61 Repre-
sentante: Câmara de Regulação de Mercado de Medicamentos -
CMED Representados: Laboratório B. Brauns S/A, Halex Istar In-
dústria Farmacêutica Ltda. e Baxter Hospitalar Ltda. Advogados:
Paula Andrea Forgioni, Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade,
Walter Marques Siqueira Relator: Conselheiro Ricardo Machado
Ruiz. De ordem do Conselheiro Ricardo Ruiz, com o objetivo de
complementar as informações, na esteira do artigo 73 do Regimento
Interno do CADE, intimem-se os Representados, na pessoa de seus
procuradores, para se manifestarem sobre os pareceres da Superin-
tendência-Geral do CADE (SG), Procuradoria Federal lotada no CA-
DE (ProCADE) e do Ministério Publico Federal (MPF). Fica es-
tabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de tal
manifestação. É o despacho.

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 7 de novembro de 2013

No- 1.137- Ato de Concentração nº 08700.007423/2013-06. Reque-
rentes: Petrobrás Distribuidora S. A. e Comau do Brasil Indústria e
Comércio Ltda. Representantes legais: Barbara Rosenberg, José Ina-
cio F. de Almeida Prado Filho, Marilia Cruz Avila e outros. Decido
pela aprovação, sem restrições.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

Em 8 de novembro de 2013

Retifica-se o teor do Despacho do Superintendente-Subs-
tituto nº 1138/2013, de 07 de novembro de 2013, publicado no DOU
de 08/11/2013, Seção 01, página 32, referente ao Processo Admi-
nistrativo nº 08012.008847/2006-17. Onde se lê: Nº 1138. Ref: Pro-
cesso Administrativo nº 08012.008874/2006-17, leia-se: Nº 1138.
Ref: Processo Administrativo nº 08012.008847/2006-17". Publique-
se.

No- 1.141 - Ato de Concentração nº 08700.009038/2013-95. Reque-
rentes: Odebrecht Realizações Imobiliárias e Participações S.A.,
Construtora Andrade Gutierrez S. A. e Carvalho Hosken S.A. En-
genharia e Construções. Advogados: André Sigelmann, Roberta Gia-
mattey Pimentel Fonseca e outros. Decido pela aprovação, sem res-
trições.

No- 1.145 - Processo Administrativo nº 08012.011437/2010-21. Re-
presentante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais. Repre-
sentadas: Alfa Construções de Muriaé Ltda.; Construtora CGL Ltda.;
Hel Construções Ltda.; M.R.T. Construções de Muriaé Ltda.; Pereira
e Camillo Construtora Ltda.; SRQ Construções Ltda.; WGO Em-
preiteira e Terraplanagem Ltda.. Advs.: Láisa Miranda Barbosa, Nil-
son Lopes da Silva, Antônio José Nery, Daniel José Dias Campos e
outros. Acolho a Nota Técnica nº 380, de fls. , aprovada pela Co-
ordenadora-Geral de Análise Antitruste 8, Dra. Fernanda Garcia Ma-
chado, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão como motivação. Pelos fundamentos
apontados em tal nota técnica, decido: (i) Quanto aos pedidos de
prova formulados pelos Representados Pereira e Camilo Construções
Ltda., MRT Construções de Muriaé Ltda., SRQ Construções Ltda.,
WGO Empreiteira e Terraplanagem Ltda. e HEL Construções Ltda.
ME: a) pelo deferimento da prova documental, sendo certo que é
assegurado a todos os Representados o direito de apresentar novos
documentos a qualquer momento, antes de encerrada a instrução
processual; b) pelo deferimento da prova pericial a ser por eles
produzida; c) pelo indeferimento do pedido de prova testemunhal
tendo em vista que os Representados não especificaram o rol de
testemunhas; d) pelo indeferimento do pedido de requisição de in-
formações ao Município de Muriaé, solicitado pelos Representados,
tendo em vista que estes não especificaram quais os dados a serem
obtidos; (ii) pela notificação, tendo em vista o deferimento de prova
testemunhal solicitada pelo Representado HEL Construções Ltda.
ME, dos Srs. Airton Castro de Medeiros e Marcos Sevenini Couri
para que compareçam à sede do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica, localizada na SEPN 515 Conjunto D, Lote 4, Ed. Carlos
Taurisano, Sala de Reuniões da SG/Cade, Cep: 70770-504, na cidade
de Brasília/DF, no dia 09/12/2013, às 14h00 e às 15h30, respec-
tivamente; e (iii) ficam os Representados notificados acerca das datas
e dos horários designados para a realização das oitivas.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.091, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5811 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa A.R.G LTDA, CNPJ nº
20.520.862/0001-52 para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 1868/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

Ministério da Justiça
.
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ALVARÁ Nº 4.162, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8075 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CEFAT - FORMAÇÃO
DE PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 01.141.037/0001-00, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
28952 (vinte e oito mil e novecentas e cinquenta e duas)

Espoletas calibre 38
2100 (dois mil e cem) Gramas de pólvora
28952 (vinte e oito mil e novecentos e cinquenta e dois)

Projéteis calibre 38
4 (quatro) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC)
2 (duas) Armas de choque elétrico de contato direto
1 (uma) Arma de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
2 (duas) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
2 (duas) Granadas fumígenas de sinalização
25 (vinte e cinco) Munições no calibre 12 (doze) lacrimo-

gêneas de jato direto
50 (cinquenta) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis

de borracha ou plástico
1 (um) Lançador de munição não-letal no calibre 12 (doze)
1 (uma) Máscara de proteção respiratória modelo facial com-

pleto
2 (dois) Filtros com proteção contra gases e aerodispersóides

químicos e biológicos
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.169, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7365 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa B1 VIGILÂNCIA EI-
RELI, CNPJ nº 15.195.617/0001-87, sediada em Pernambuco, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
106 (cento e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.197, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8264 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CLAM CENTRO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 13.391.095/0001-
63, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
7776 (sete mil e setecentos e setenta e seis) Gramas de

pólvora
30000 (trinta mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.201, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6179 - DPF/GPB/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa 3ª AÇÃO SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
11.503.924/0001-27, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no
Paraná, com Certificado de Segurança nº 1855/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.211, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4428 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EFASEG - CENTRO DE FORMAÇÃO DE PRO-
FISSIONAIS EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 13.280.506/0001-
43, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso
de Formação, para atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº
1577/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.215, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7905 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa D S V - DANILO SE-
GURANÇA E VIGILANCIA LTDA - EPP, CNPJ nº
10.551.270/0001-44, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
268 (duzentas e sessenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.225, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8055 - DPF/NIG/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FE VIGILANCIA E
SEGURANÇA EIRELI - EPP, CNPJ nº 17.487.453/0001-97, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.237, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4784 - DPF/CAS/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEMPRE EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 01.190.738/0001-21, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 1646/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.240, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5331 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FORTESUL - SERVIÇOS ESPECIAIS DE VI-
GILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.576.238/0003-57,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com Certificado de Se-
gurança nº 1919/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.241, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7787 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE TREI-
NAMENTO CENTURIUM LTDA, CNPJ nº 09.504.385/0001-07, se-
diada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Da empresa cedente FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA
LTDA., CNPJ nº 03.043.422/0001-32:

2 (duas) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Pistolas calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.243, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5840 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SBP SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 12.675.458/0001-20, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do
Sul, com Certificado de Segurança nº 1818/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.247, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8059 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RF PRISMAVIGILAN-
CIA LTDA ME, CNPJ nº 14.919.333/0001-23, sediada no Rio Gran-
de do Sul, para adquirir:

Da empresa cedente JOB SEGURANÇA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 08.938.288/0001-51:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.256, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6923 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

a) REVOGAR o Alvará nº 4000, publicado no D.O.U. de
30/10/2013;

b) CONCEDER autorização à empresa CIVAM - CENTRO
DE INSTRUÇÃO DE VIGILANTES DO AMAPÁ LTDA - ME,
CNPJ nº 05.421.289/0001-36, sediada no Amapá, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
57875 (cinquenta e sete mil e oitocentas e setenta e cinco)

Espoletas calibre 38
12000 (doze mil) Gramas de pólvora
57947 (cinquenta e sete mil e novecentos e quarenta e sete)

Projéteis calibre 38
1270 (uma mil e duzentas e setenta) Munições calibre .380
484 (quatrocentas e oitenta e quatro) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.258, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8127 - DPF/XAP/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa HELP EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 03.309.155/0003-64, sediada em San-
ta Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
288 (duzentas e oitenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 4.259, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4990 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa AMAZON SECURITY LTDA, CNPJ nº
04.718.633/0001-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº
1686/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.265, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6267 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GSS SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
08.365.528/0001-76, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1825/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.273, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7408 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FORMAV CENTRO DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 04.536.735/0002-76, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Piauí, com Certificado de Segurança nº 1942/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.275, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6124 - DPF/ARU/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa AGUIA DE AÇO - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LTDA - EPP, CNPJ nº 10.157.132/0001-85, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1956/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.298, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4984 - DPF/SGO/PE , resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
PROSPARTTA FORMACAO DE VIGILANTES LTDA - ME, CNPJ
nº 18.419.220/0001-10, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em Pernambuco, com
Certificado de Segurança nº 1776/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.302, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7813 - DPF/SOD/SP , resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALERTA SERVIÇOS
DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 62.802.285/0001-31, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
35 (trinta e cinco) Revólveres calibre 38
630 (seiscentas e trinta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.305, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5829 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MJB VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ
nº 06.236.934/0001-03, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar
no Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº 1920/2013, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 32.471, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIRETOR-EXECUTIVO
DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Lei nº 89.056, de 24
de novembro de 1983, alterado pelo artigo 1º do Lei nº 1.592 de 10
de agosto de 1995, resolve:

Revogar a Portaria 32435/2013-CGCSP/DIREX, publicada
no DOU, em 08 de outubro de 2013, Seção 1, página 41 em desfavor
da empresa ATALAIA SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ/MF nº:05.310.848/0001-30, processo punitivo nº
08072.000451/2010-95, por erro na publicação.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência atribuída por meio da
Portaria SE/MJ nº 1.008, de 19 de junho de 2012, alterada pela
Portaria SE/MJ nº 1.136, de 11 de julho de 2012, resolve:

No- 347 - RECONHECER aos portugueses abaixo nomeados a igual-
dade de direitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos no
Brasil, nos termos dos arts. 12,13 e 15 do Tratado de Amizade,
Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a
República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de
setembro de 2001, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados
pela Constituição e leis do Brasil, salvo o gozo dos direitos po-
líticos.
ISAURA DAS NEVES DUARTE LEAL - W367783-1, natural de
Portugal, nascida em 5 de setembro de 1951, filha de José Fernandes
Duarte e de Maria Susete das Neves, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08000.013550/2013-23);
JOSÉ MANUEL MOREIRA RODRIGUES DA SILVA - V770153-6,
natural de Portugal, nascido em 20 de fevereiro de 1975, filho de
Manuel Borges Rodrigues da Silva e de Maria Carolina Vieira Mo-
reira, residente no Estado da Bahia (Processo nº
0 8 7 11 . 0 0 0 0 3 6 2 / 2 0 1 3 - 1 9 ) ;
JULIO SIMÕES FERNANDES CARVALHO - W367848-0, natural
de Portugal, nascido em 28 de fevereiro de 1945, filho de Alvaro
Fernandes Carvalho e de Dolores de Jesus Simões, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08508.003836/2011-28);
MANUEL RODRIGUES ANTUNES LEAL - W367785-Y, natural de
Portugal, nascido em 24 de julho de 1945, filho de Antonio Alves
Antunes Leal e de Belmira do Espírito Santo, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08000.013549/2013-07);
NICOLAS DA COSTA - V656215-0, natural da França, nascido em
26 de janeiro de 1985, filho de Armando Dias da Costa e de Olinda
Maria Antunes Ferreira dos Santos Costa, residente no Estado do Rio
de Janeiro (Processo nº 08460.040671/2011-69) e
PEDRO DANIEL CASTELO BRANCO MIRANDA DIAS -
V865719-U, natural de Portugal, nascido em 7 de maio de 1982, filho
de José Antonio Miranda Dias e de Maria Amélia da Fonseca Castelo
Branco Mirando Dias, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08018.007043/2013-614).

No- 348 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
CLETUS UCHE NEBONTA - Y015339-S, natural da Nigéria, nas-
cido em 10 de junho de 1960, filho de Raphael Nebonta e de Bridget
Nebonta, residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº
0 8 4 9 5 . 0 0 4 0 7 5 / 2 0 11 - 1 8 ) ;
ERNESTO DANIEL VIERA TORENA - V095382-3, natural do Uru-
guai, nascido em 8 de agosto de 1977, filho de Ernesto Viera Pineiro
e de Blanca Lila Torena Dearmas, residente no Estado do Rio Grande
do Sul (Processo nº 08444.000949/2012-44);

LORENA CATHERINE PEREIRA DIAZ - V088142-E, natural do
Uruguai, nascido em 23 de agosto de 1983, filha de Alejandro Felix
Pereira Morales e de Maria Rosa Diaz Bayardo, residente no Distrito
Federal (Processo nº 08280.01621/2013-77);
NERINA RUBINO - W324082-X, natural da Itália, nascida em 28 de
novembro de 1936, filha de Pasquale Rubino e de Rosa Capece
Rubino, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.030324/2013-26);
STEPHANIE ALISE MATHIASON - W217655-A, natural dos Es-
tados Unidos da América, nascida em 12 de julho de 1944, filha de
Milton Frank Blumenthal Mueller e de Hannelise Blumenthal Muel-
ler, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.106013/2012-64);
SUNG WEN PIN - Y252618-1, natural da China (Taiwan), nascido
em 5 de maio de 1953, filho de Sung Ching Lung e de Chung Chen
Nien, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08212.005187/2012-04) e
YOSHIKO SUZUKI - W197919-Z, natural do Japão, nascida em 26
de março de 1937, filha de Junjiro Suzuki e de Toyo Suzuki, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.030327/2013-
60).

No- 349- CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
ADRIAN NORBERTO GAMBURGO - W230618-2, natural da Ar-
gentina, nascido em 17 de janeiro de 1951, filho de Isaac Gamburgo
e de Rosa Gorbach, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 6 . 0 111 0 8 / 2 0 1 2 - 9 1 ) ;
JUAN NESTOR ROJAS ROMERO - V699261-R, natural do Pa-
raguai, nascido em 8 de março de 1949, filho de Nestor Rojas e de
Victoriana Romero de Rojas, residente no Estado do Paraná (Processo
nº 08389.002126/2013-46);
LUIS ANTONIO FARIAS LOPEZ - W447018-3, natural do Chile,
nascido em 12 de fevereiro de 1952, filho de Luis Antonio Farias
Herrera e de Maria Soledad Lopez Jaime, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08508.015832/2012-73);
NATALIA MARIA PEREDA - V162527-T, natural da Argentina,
nascida em 1 de julho de 1973, filha de Julio Camilo Pereda e de
Monica Patrícia Fontanals, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.043980/2013-99);
OSNEL BROCHE CRISTO - V196397-F, natural de Cuba, nascido
em 2 de março de 1971, filho de Juan Antonio Broche Sanchez e de
Ines Maria Cristo Perez, residente no Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 08702.007101/2012-58);
YOSHIKO CHINEN - W101569-9, natural do Japão, nascida em 10
de dezembro de 1943, filha de Taro Kinjo e de Kame Kinjo, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.011372/2013-15) e
ZEINAB ABDULKARIM SULTAN - V18328-E, natural do Líbano,
nascida em 10 de fevereiro de 1974, filha de Abdulkarim Sultan e de
Hanie Bassal, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.004941/2013-40);

No- 350- CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
TUNG CHING CHING ,que ao ao amparo no artigo 115 da Lei 6.815
de 1980,foi deferido a solicitação de adaptação de nome,passando a
chamar-se ANA TUNG CHING CHING V055229-Z,natura da Re-
pública Popular da China,nascida em 2 de janeiro de 1980,filha de
Tung Shui Ti e de Tung Fong Yeh Mei,residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.005116/2010-46);
CESAR ALEJANDRO ZUCCALA - V033348-C, natural da Argen-
tina, nascido em 04 de abril de 1963, filho de Juan Jesus Zuccala e de
Teresa Lasdica, residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº
08096.007840/2012-35);
CHEN CHANGJIAN - Y233385-5, natural da República Popular da
China, nascido em 19 de de junho de 1983, filho Chen Hongshen e de
Zhao Xingui, residente no Estado de Pernambuco (Processo nº
08102003512/2012-33);
CRISTINE STOJAKOVIC - V205304-Q, natural da Áustria, nascido
em 09 de setembro de 1946, filha de Paul Stojakovic e de Henriette
Stojakovic, residente no Estado da Bahia (Processo nº
0 8 7 11 . 0 0 3 2 7 6 / 2 0 1 3 - 6 8 ) ;
MATIAS LANCETTI - W584456-4, natural da Argentina, nascido
em 19 de agosto de 1970, filho de Antonio Lancetti e de Graciela
Isabel Elias, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.043974/2013-31);
MICHIYO KOMIYA - W378625-8, natural do Japão, nascida em 13
de setembro de 1940, filha de Katsuki Matsuura e de Sumi Matsuura,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08709.004203/2013-
32) e
QIN ZHEN GUI LI - V033878-K, natural da China, nascida em 18
de fevereiro de 1954, filha de Qin Hoi Chee e de Qin Chiu Yuk Lau,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08505.067351/2007-14).

No- 351- AUTORIZAR, nos termos do art. 12 inciso II alínea "a" da
Constituição Federal de 1988, em conformidade com os arts. 111 e
116 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a emissão de Cer-
tificado Provisório de Naturalização a ELIANE HADDAD, natural do
Líbano, nascida em 20 de junho de 2003, filha de Tony Elias Haddad
e de Celine Khazzaka, residente no Estado do Paraná, a fim de que,



Nº 219, segunda-feira, 11 de novembro de 201340 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013111100040

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

até 20 de junho de 2023, possa gozar dos direitos outorgados pela
Constituição Federal e pelas leis do Brasil. Processo nº
08389.007082/2013-41.

No- 352- CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
CLAUDIA VILLAMIL RIOS - V356706-1, natural da Bolívia, nas-
cida em 4 de março de 1979, filha de Justo Vicente Villamil Ve-
lasquez e de Luz Glória Rios Quiroga, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 08390.001263/2013-24);
FADI ALI ZAHER - V475711-V, natural do Líbano, nascido em 3 de
abril de 1973, filho de Ali Zaher e de Fatme Fares, residente no
Estado do Paraná (Processo nº 08390.006136/2012-31);
MARGARITA NILDA BARRETTO ANGELI - W365718-M, natural
do Uruguai, nascida em 22 de dezembro de 1952, filha de Sixto
Roberto Barreto Piriz e de Nilda Beatriz Angeli Mellerio, residente
no Estado de Santa Catarina (Processo nº 08495.002199/2010-40);
OBIAGERI CHIDINMA OBI - V712366-F, natural da Nigéria, nas-
cida em 23 de abril de 1977, filha de Charles Chukwuma Dike e de
Esther Okwuchi Dike, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.030323/2013-81);
OMAIRA MARIA MONTERROZA VERGARA - V291532-G, na-
tural da Colômbia, nascida em 1 de outubro de 1972, filha de Rei-
naldo Monterroza Hernandez e de Marcelina Raquel Vergara Pa-
ternina, residente no Estado do Amazonas (Processo nº
08240.013012/2012-25);
STEFANO BERTUCCI - V364329-9, natural da Itália, nascido em 19
de novembro de 1960, filho de Roberto Bertucci e de Maria Teresa
Guelfi, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08386.017639/2012-09) e
YANG CHENG YU - Y228186-T, natural da China (Taiwan), nascido
em 5 de agosto de 1992, filho de Yang Yun Yang e de Liang Chin
Yen, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08707.000900/2013-34).

No- 353- CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
ANGELA ADRIANA JUNES PEREIRA - V198598-W, natural do
Uruguai, nascida em 22 de fevereiro de 1976, filha de Onécimo Elias
Junes Gonzalez e de Hilda Eva Pereira Berdida, residente no Estado
do Rio Grande do Sul (Processo nº 08444.006079/2012-17);
HOUDA MOHAMMAD ASSAAD - V193574-Y, natural do Líbano,
nascida em 30 de julho de 1967, filha de Mohammad Assaad e de
Karime Assaad, residente no Estado do Paraná (Processo nº
0 8 3 8 9 . 0 0 2 0 3 3 / 2 0 1 3 - 11 ) ;
JACOB CAROL VINK - W541089-8, natural da Holanda, nascido
em 22 de outubro de 1944, filho de Jacob Willem Vink e de Klazina
Poot, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08125.000194/2013-71);
JOUMANA KASSEM AHMAD - V252898-U, natural do Líbano,
nascida em 23 de agosto de 1982, filha de Kassem Ahmad e de
Sobhie Abbas, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.009092/2013-15);
OSWALD AUGUSTO FARIA - V048241-0, natural do Senegal, nas-
cid em 25 de outubro de 1966, filho de Paulo Augusto Faria e de
Laurinda Carmensita Santos, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08514.006406/2012-60);
RAUL ALFREDO DURAN - Y091558-P, natural da Argentina, nas-
cido em 3 de dezembro de 1956, filho de Anastacio Duran e de
Matilde Lelazquez, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.030325/2013-71) e
ROSE MARIE JOSEPH KAZAZIAN BASMACILAR - W182522-J,
natural da República Árabe do Egito, nascida em 8 de maio de 1953,
filha de Joseph Karkour Kazazian e de Elvira Kazazian, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.030326/2013-15).

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.010499/2012-17 - JOUKO EERIK PUS-
SINEN

Processo Nº 08000.026467/2012-33 - JOSE LUIS DEL
PRIM MARCEN

Processo Nº 08000.027691/2012-42 - STEFAN BAUM-
G A RT N E R .

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o Ato publicado no Diário Oficial da União de
18/01/2013, Seção 1, pág. 32, para DEFERIR a transformação do
visto temporário item VII em permanente, na forma do art. 37 da Lei
nº 6.815/80. Processo Nº 08351.008272/2011-41 - MARISA DEL-
GROSSI.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.002096/2013-85 - ROGER AGUILAR
DELES, até 12/05/2015

Processo Nº 08000.003243/2013-34 - FREDERIK KAREL
ALEXANDER ROMBACH, até 10/03/2014

Processo Nº 08000.003492/2013-20 - RADOSLAW OSINS-
KI, até 25/03/2015

Processo Nº 08000.004696/2013-88 - RYAN SPENCE IRE-
LAND, até 10/06/2014

Processo Nº 08000.005291/2013-67 - MATTHEW LEIGH-
TON EDWARDS, até 10/06/2014

Processo Nº 08000.005294/2013-09 - KUNDAN CHAN-
DRAKANT SULE, até 03/06/2015

Processo Nº 08000.007587/2013-12 - TIMOTHY GALLON,
até 10/09/2014

Processo Nº 08000.013108/2012-16 - ALEXANDER WE-
BER MOSER, até 03/10/2014

Processo Nº 08000.028010/2012-63 - YONGHENG YE, até
24/03/2014

Processo Nº 08000.028048/2012-36 - BRIAN LU VERNE
BIRT, até 28/02/2015.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.003321/2013-09 - SEOGCHEON SEO
Processo Nº 08000.003347/2013-49 - RONNEL APOSTOL

TO R Q U I Z A
Processo Nº 08000.004723/2013-12 - ANTONIO FERNAN-

DO DA SILVA MARQUES
Processo Nº 08000.004729/2013-90 - MARK ANTHONY

COYLE
Processo Nº 08000.013935/2012-18 - FERDINANDES
Processo Nº 08000.015636/2012-18 - IVICA DUJMOVIV
Processo Nº 08000.021048/2012-13 - HANS UDO GUN-

TER ROVER
Processo Nº 08270.013933/2013-11 - DIEGO ALBERTO

DIAZ AMAYA
Processo Nº 08460.014723/2012-22 - PARFAIT NSIMBA

MBAMU
INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-

porário item IV, considerando o disposto no art. 38 da Lei nº
6.815/80, tendo em vista que no momento da autuação o estrangeiro
encontrava-se em situação irregular no país. Processo Nº
08270.013922/2013-31 - EDENEUZA FERNANDES MANE.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08270.009361/2013-76 - SORAYA ANDREA
FIGUEIREDO DO ROSARIO, até 09/05/2014

Processo Nº 08410.000388/2013-51 - ALEXANDRE SA-
NHA MENDES, até 24/03/2014.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item VII. Processo Nº 08296.003085/2013-44 - VE-
RONICA MAYELA GARCIA GALLO, até 08/08/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.012592/2012-66 - CONNOR JAMES
MANNING

Processo Nº 08000.012610/2012-18 - BROCK BOYCE
M AT T H E W S

Processo Nº 08000.016775/2012-51 - DANIEL ANDRES
HENAO VERGARA

Processo Nº 08000.017867/2012-58 - DIEGO ANTONIO
LEGARDA CORDOBA

Processo Nº 08083.001481/2012-51 - CECILIA POPINA
MOHLALA

Processo Nº 08270.013898/2012-50 - BONIZANDE AIS-
SON SANCA

Processo Nº 08270.013899/2012-02 - BONIFACIA JOÃO
MONTEIRO

Processo Nº 08270.018753/2012-45 - EDILSON MARIA
OLIVEIRA

Processo Nº 08335.017573/2012-44 - CARLOS EDUARDO
PEREZ CORREA e CAROLINE FLORY RIVEROS PERES

Processo Nº 08354.003447/2012-84 - ERIC MICHEL DE
COMPTA RIBEIRO

Processo Nº 08354.003778/2012-14 - EDUARDO BERNA-
BE TCHITECULO

Processo Nº 08354.005680/2012-00 - ELIE MARCEL
Processo Nº 08391.002990/2012-18 - CRISTINA ARMAN-

DO GARCIA
Processo Nº 08492.008089/2012-11 - BLANCA MONTOYA

GALAN

Processo Nº 08505.061360/2012-51 - DIANA CATALINA
SERRANO RAMOS

Processo Nº 08505.071331/2012-05 - BEATRIZ DOLORES
DA SILVA

Processo Nº 08505.088777/2012-61 - EDVANDRO OECS
DE K CASTRO DA SILVA

Processo Nº 08707.004311/2012-44 - CRISTIAN PABLO
YOULTON MILLON.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional boliviana MARIA LIDIA ARAUCO MAMA-
NI, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome constante do seu registro, passando de MARIA
LIDIA ARAUCO MAMANI para MARIA LIDIA ARAUCO MA-
MANI VIDAL.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional uruguaia TAMARA LILIAN TANO DURES
DE ARAUJO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim
de que seja alterado o nome constante do seu registro, passando de
TAMARA LILIAN TANO DURES DE ARAUJO para TAMARA
LILIÁN TAÑO DURÉS.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da da nacional cubana ODALYS RODRIGUEZ GAMEZ,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando de
MIREYA ANGELA GAMEZ SANCHEZ para MIREYA GAMEZ
SANCHEZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional francesa SARAH CLARA PATTI, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
da genitora constante do seu registro, passando de FABIENNE HE-
BERT para FABIENNE LAURENCE MARIE CHRISTINE HÉ-
B E RT.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional francês SAMUEL PATTI, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome da
genitora constante do seu registro, passando de FABIENNE HER-
BERT para FABIENNE LAURENCE MARIE CHRISTINE HÉ-
B E RT.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano MARCIAL DAVID QUISPE CAR-
RILLO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando
de MARIA PAZ CARILLO MAMANI para MARIA PAZ CAR-
RILLO MAMANI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional colombiano LUIS FERNANDO RIOS YEPES,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome do genitor constante do seu registro, passando de
FERNANDO DE JESUS RIOS para FERNANDO DE JESUS RIOS
RESTREPO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chinês LI YI, nos termos do artigo 43, I, da Lei
n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome dos genitores cons-
tante do seu registro, passando de LI XIN YUAN para LI XINYUAN
e CAO CHUN TING para CAO CHUNTING.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional colombiana MARIA JOSE MORENO PENA,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome dos genitores constante do seu registro, passando de
JORGE EDUARDO MORENO para JORGE EDUARDO MORENO
ALMANZA e CONSUELO PENA para CONSUELO PENA RO-
DRIGUEZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional chinesa SHUYING ZHONG, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de ZHONG BING
para ZHONG BINGHAO e CHEN BAO para CHEN BAOZHU.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional espanhola MARIA JOSEFA BELMONTE
SANCHEZ, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome e o nome dos genitores constante do seu
registro, passando de MARIA JOSEFA BELMONTE SANCHEZ pa-
ra MARIA JOSEFA BELMONTE E SANCHEZ e o nome dos ge-
nitores de BALTASAR BELMONTE ROSALES para BALTASAR
JOSE e MARIA ENCARNACION SANCHEZ ROSALES para MA-
RIA ENCARNACION.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional francês IDRISS BOUDRIOVA, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome e
o nome dos genitores constante do seu registro, passando de IDRISS
BOUDRIOVA para IDRISS BOUDRIOUA e o nome dos genitores
de ABDELAZIZ BOUDRIOVA para ABDELAZIZ BOUDRIOUA e
JEANINE MARIE LOUISE BEGEY para JEANNINE MARIE
LOUISE BEGEY.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional paraguaio LEONARDO FRANCO GALEANO,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
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alterada a data de nascimento constante no seu registro, passando de
28/06/1946 para 27/06/1946.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos com Aver-
bação de Nacionalidade formulado em favor do nacional norte-ame-
ricano JORDAN HART GOOD LEWIN, nos termos do artigo 43, I,
da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a nacionalidade e o
nome dos genitores constante do seu registro, passando de americana
para canadense, sem a perda da nacionalidade primitiva e o nome dos
genitores de GARY A LEWIN para GARY ANDREW LEWIN e
CAROLYN G LEWIN para CAROLYN ANN GOOD.

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, re-
solve:

Cancelar o Certificado de Naturalização Extraordinária nº
002934, instituído por meio da Portaria SE nº 924, de 20 de maio de
2011, tendo em vista o extravio do mesmo.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 226, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Filme: NA MIRA DA MORTE (WHITE SWAN (AKA: ASSAS-
SINS RUN), Estados Unidos da América / Rússia - 2012)
Produtor(es): Sofya Skya/Robert Crombie
Diretor(es): Sofya Skya/Robert Crombie
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002955/2013-57
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Programa: MISS BRASIL 2013 (Brasil)
Produtor(es): Paula Calvacante
Diretor(es): Roberto Y Plá
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Variedades
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008385/2013-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: FLA X FLU (Brasil - 2013)
Produtor(es): Sentimental Etal/Sentimental Filme
Diretor(es): Renato Terra
Distribuidor(es): SENTIMENTAL ETAL / SENTIMENTAL FIL-
ME
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.008828/2013-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CIDADE CINZA (Brasil - 2013)
Produtor(es): Marcelo Mesquita/Peppe Siffredi/Raphael Botti-
no/Guilherme Valiengo
Diretor(es): Marcelo Mesquita/Guilherme Valiengo
Distribuidor(es): SALA12 FILMES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.008970/2013-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: AZUL É A COR MAIS QUENTE (LA VIE D`ADÈLE,
Bélgica / Espanha / França - 2013)
Produtor(es): Quat`sous Films/Wild Brunch/France 2 Cinéma
Diretor(es): Abdeliatif Kechiche
Distribuidor(es): Imovision (Tag Cultural Distribuidora de Filmes
Ltda)
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.009057/2013-20
Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA)

Filme: O DIA DO DOUTOR (DOCTOR WHO - THE DAY OF
THE DOCTOR, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Steven Moffat
Diretor(es): Nick Hurran

Distribuidor(es): BBC WORLDWIDE INTERMEDIADORA DE
PROGRAMADORA ESTRANGEIRA LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.009115/2013-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: FINAL DE SEMANA EM FAMÍLIA (FAMILY WEE-
KEND, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Gary R. Benz/Chris Aronoff/Todd Olsson
Diretor(es): Benjamin Epps
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.009154/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Programa: UMA JORNADA DE FÉ (Brasil - 2013)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Luiz Gleiser
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Cultura
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.009192/2013-75
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Trailer: AMAZÔNIA ETERNA (Brasil - 2012)
Produtor(es): Maria Carneiro da Cunha
Diretor(es): Belisario Franca
Distribuidor(es): ELO AUDIOVISUAL SERVIÇOS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.009194/2013-64
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: SELEÇÃO ESSENCIAL - GRANDES SUCESSOS
- O MELHOR DA MPB GERAÇÃO NORDESTE (Brasil - 2013)
Produtor(es): Emerson Ribeiro
Diretor(es): Renato Oshima
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.009197/2013-06
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

DESPACHOS DA DIRETORA ADJUNTA
Em 7 de novembro de 2013

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Processo MJ nº 08017.001049/2007-97
Filme: "A SUPREMACIA BOURNE"
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A. (SET - Serviços Em-
presariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, do fil-
me, mantendo sua classificação como "Não recomendada para me-
nores de 14 (quatorze) anos".

Série: "SUBURGATÓRIO II - 2ª TEMPORADA"
Episódios: 7751 a 7772
Requerente: SET - Serviços Empresariais LTDA. EPP
Classificação Pretendida: "Não recomendada para menores de 10
(dez) anos".
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

CONSIDERANDO que a série "SUBURGATÓRIO II - 2ª
TEMPORADA" foi apresentada sob a forma de autoclassificação por
episódio, formando-se 22 processos com seus respectivos números de
protocolo: 08017.002661/2013-25, 08017.002662/2013-70,
08017.002663/2013-14, 08017.002664/2013-69, 08017.002665/2013-
11, 08017.002666/2013-58, 08017.002667/2013-01,
08017.002668/2013-47, 08017.002669/2013-91, 08017.002670/2013-
16, 08017.002671/2013-61, 08017.002672/2013-13,
08017.002673/2013-50, 08017.002674/2013-02, 08017.002675/2013-
49, 08017.002676/2013-93, 08017.002677/2013-38,
08017.002678/2013-82, 08017.002679/2013-27, 08017.002680/2013-
51, 08017.002681/2013-04 e 08017.002682/2013-41.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPS nº 30000.000946/1988-70, sob o comando nº
371702350 e juntada nº 372975501, resolve:

No- 621 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão firmado entre a
Reyco Alumínio Ltda. na condição de patrocinadora do Plano Alcoa
de Seguridade Social, CNPB nº 1988.0031-56, e a Alcoa-Previ So-
ciedade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPS nº 44000.002246/04-23, sob o comando nº 371668532
e juntada nº 372816351, resolve:

No- 622 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão firmado entre a
Cooperativa de Econ. e Crédito Mútuo dos Médicos e Demais Profis.
da Área de Saúde de Nível Superior de Juiz de Fora Ltda. - Unicred
Juiz de Fora na condição de instituidora do Plano de Benefícios
Previdenciários dos Cooperados do Sistema Unicred - Plano PRE-
CAVER, CNPB nº 2004.0027-11, e a Quanta Previdência Unicred.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELAINE DE OLIVEIRA CASTRO

Ministério da Previdência Social
.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO indeferir o pedido de autoclassificação dos epi-
sódios aqui referidos, atribuindo a todos os episódios desta temporada
a classificação única de "Não recomendada para menores de 12 (do-
ze) anos" por apresentar conteúdo sexual.

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007 e na
Portaria SNJ nº 14, publicada no DOU de 17 de junho de 2009,
resolve:

Processo MJ nº: 08017.001782/2013-50
Título do Episódio: "SEX ED"
Título da Série: "MAIS QUE UMA FAMÍLIA (LIKE FAMILY)"
Episódio: 7069
Requerente: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, do epi-
sódio da série, mantendo sua classificação como "Não recomendado
para menores de 12 (doze) anos".

Processo MJ nº: 08017.001784/2013-49
Título do Episódio: "WE'RE GONNA NEED SOME MORE PE-
NAUT M&M'S"
Título da Série: "MAIS QUE UMA FAMÍLIA (LIKE FAMILY)"
Episódio: 7071
Requerente: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual

Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-
sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 10
(dez) anos".

A TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A., adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que exibirá o episódio na
versão apresentada à este Departamento.

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.683, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza a emissão de empenhos para propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de Propostas do Fundo Nacional de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma, regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando o disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007;
Considerando a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011; e
Considerando a Portaria Interministerial nº 274/MP/MF/CGU, de 1º de agosto de 2013, que altera a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011, resolve:
Art. 1º Fica autorizada a emissão de empenho para as propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de Propostas do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para viabilizar os procedimentos necessários para o cumprimento do disposto nesta Portaria e demais regras previstas na Portaria

Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011, com a redação que lhe foi conferida pela Portaria Interministerial nº 274/MP/MF/CGU, de 1º de agosto de 2013.
Art. 3º Os recursos orçamentários para a execução do disposto nesta Portaria estão descritos nos termos do anexo a esta Portaria.
Art. 4º Os beneficiários que constam no Anexo devem concluir a respectiva proposta de trabalho até o dia 23 de novembro de 2013, sendo que após este prazo será cancelado o empenho para os beneficiários

que não tiverem concluído o cadastramento da proposta de trabalho.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ENTIDADE E ENTES FEDERADOS A TEREM EMPENHOS EMITIDOS

UF MUNICIPIO EMENDA ENTIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR PORTARIA
AL TEOTONIO VILELA 27260002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350027 600.000,00
AL TA Q U A R A N A 27260002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARANA 10302201585350027 200.000,00
AL SAO SEBASTIAO 27260002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO SEBASTIAO 10302201585350027 576.000,00
AL SAO SEBASTIAO 27260002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO SEBASTIAO 10302201585350027 24.000,00
AL JUNQUEIRO 27260002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350027 600.000,00
AL CAMPO ALEGRE 27260002 CAMPO ALEGRE PREFEITURA 10302201585350027 600.000,00
AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 35420006 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO MIGUEL

DOS CAMPOS
10302201585350027 1.600.000,00

AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 35420006 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO MIGUEL
DOS CAMPOS

10302201585350027 1.400.000,00

AL PENEDO 35420006 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PENEDO 10302201585350027 500.000,00
AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 27300005 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO MIGUEL

DOS CAMPOS
10302201585351840 300.000,00

AL MACEIO 27300006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACEIO 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 7 9 5 4.000.000,00
AM MANAUS 26830002 SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO AMA-

ZONAS
10302201585357444 5.000.000,00

AP TA RTA R U G A L Z I N H O 21820003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TARTARUGALZI-
NHO- FMST

10301201585810408 500.000,00

AP M A C A PA 2 4 11 0 0 2 4 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 10302201585350016 500.000,00
AP S A N TA N A 2 4 11 0 0 2 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA 10302201585350016 500.000,00
BA IUIU 27390005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350029 300.000,00
BA S A LVA D O R 27470004 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BA-

HIA
10302201585350029 1.900.000,00

BA I TA R A N T I M 27450002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
I TA R A N T I M

10301201585810029 100.000,00

BA CANUDOS 27450002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANUDOS 10301201585810029 100.000,00
CE JAGUARUANA 26990007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAGUARUANA 10301201585810023 500.000,00
CE TABULEIRO DO NORTE 24420003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TABULEIRO DO

N O RT E
10301201520YL0023 100.000,00

CE SENADOR POMPEU 24420003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SENADOR POM-
PEU

10301201520YL0023 100.000,00

CE SANTA QUITERIA 24420003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
SANTA QUITERIA

10301201520YL0023 100.000,00

CE CANINDE 24420004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANINDE 10301201585810023 500.000,00
CE PA C A J U S 24420004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PACAJUS 10301201585810023 500.000,00
DF BRASILIA 24730004 ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 10302201561480001 400.000,00
DF BRASILIA 11 9 3 0 0 1 0 ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 10302201561480001 100.000,00
DF BRASILIA 21820002 ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 10302201561480001 1.500.000,00
DF BRASILIA 33500006 ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 10302201561480001 300.000,00
ES VIANA 28980022 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIANA 10301201585810032 100.000,00
ES ALEGRE 28980022 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALEGRE 10301201585810032 140.000,00
ES I TA R A N A 28980022 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITARANA 10301201585810032 140.000,00
ES GUACUI 28980022 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUACUI 10301201585810032 100.000,00
ES JERONIMO MONTEIRO 28980022 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201585810032 250.000,00
ES GUACUI 28980023 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUACUI 10302201585350032 100.000,00
ES V I TO R I A 28980023 ASSOCIACAO FEMININA DE EDUCACAO E COMBATE

AO CANCER
10302201585350032 260.000,00

ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 28980023 FMS- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

10302201585350032 600.000,00

ES VILA VELHA 28980023 ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

10302201585350032 250.000,00

ES BREJETUBA 14130002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
BREJETUBA

10301201585810032 400.000,00

ES BOM JESUS DO NORTE 14130003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS DO
N O RT E

10302201585350032 300.000,00

ES NOVA VENECIA 27720008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENECIA 10301201585810032 150.000,00
ES ICONHA 27720008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810032 11 0 . 0 0 0 , 0 0
ES VIANA 27720008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIANA 10301201585810032 11 0 . 0 0 0 , 0 0
ES SAO GABRIEL DA PALHA 27720008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO GABRIEL DA

PA L H A
10301201585810032 11 0 . 0 0 0 , 0 0

ES VILA PAVAO 27720008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VILA PAVAO 10301201585810032 11 0 . 0 0 0 , 0 0
ES GUACUI 27720008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUACUI 10301201585810032 150.000,00
ES GOVERNADOR LINDENBERG 27720008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810032 11 0 . 0 0 0 , 0 0
ES ALTO RIO NOVO 27720008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810032 11 0 . 0 0 0 , 0 0
ES M O N TA N H A 27720008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTANHA 10301201585810032 11 0 . 0 0 0 , 0 0
ES RIO BANANAL 27720008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BANANAL 10301201585810032 150.000,00
ES VILA VELHA 27720009 ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-

SANTENSE - AEBES
10302201585350032 200.000,00

ES SANTA TERESA 27720009 ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA 10302201585350032 150.000,00
GO GOIANIA 32650004 HOSPITAL ESPIRITA EURIPEDES BARSANULFO 10302201585357490 400.000,00
GO S I LVA N I A 32650005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SILVANIA 10301201585810052 300.000,00
GO M A I R I P O TA B A 20210005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRIPOTABA

GOIAS
10302201585350052 500.000,00

GO SANTA RITA DO ARAGUAIA 20210005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350052 650.000,00
GO JOVIANIA 20210005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOVIANIA 10302201585350052 1.000.000,00
GO RIO VERDE 20210005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350052 500.000,00

Ministério da Saúde
.
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GO I PA M E R I 20210005 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE IPAMERI 10302201585350052 300.000,00
MA GOVERNADOR ARCHER 11 4 5 0 0 0 8 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810021 250.000,00
MA DOM PEDRO 26950005 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE DE DOM PEDRO-MA 10301201585810021 500.000,00
MG MACHACALIS 20750003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 300.000,00
MG PONTO CHIQUE 20750003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 100.000,00
MG GLAUCILANDIA 20750003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GLAUCILANDIA 10301201585810031 100.000,00
MG TEOFILO OTONI 20750003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 100.000,00
MG TEOFILO OTONI 20750003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 100.000,00
MG TEOFILO OTONI 20750003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 100.000,00
MG TEOFILO OTONI 20750003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 100.000,00
MG TEOFILO OTONI 20750003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 100.000,00
MG L AV R A S 20750004 CASA DE SAUDE PAULO MENICUCCI LTDA - ME 10302201585350031 100.000,00
MG MONTES CLAROS 20750004 IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCES DE

MONTES CLAROS
10302201585350031 250.000,00

MG CARLOS CHAGAS 20750004 HOSPITAL LOURENCO WESTIN 10302201585350031 550.000,00
MG MONTES CLAROS 20750004 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS 10302201585350031 100.000,00
MG FORMIGA 32300002 SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 10302201585350031 750.000,00
MG MORRO DA GARCA 32300003 MORRO DA GARCA PREFEITURA 10301201585810031 100.000,00
MG PA I N E I R A S 32300004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAINEIRAS 10302201585350031 150.000,00
MG LAGOA GRANDE 26610002 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MG 10301201585810031 100.000,00
MG RIO PARANAIBA 26610002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO PARANAIBA 10301201585810031 100.000,00
MG RIACHINHO 26610002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHINHO MG 10301201585810031 90.000,00
MG CRUZEIRO DA FORTALEZA 26610002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 100.000,00
MG PAT R O C I N I O 26610003 IRMANDADE NOSSA SENHORA DO PATROCINIO 10302201585350031 150.000,00
MG COROMANDEL 26610003 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE COROMANDEL 10302201585350031 100.000,00
MG UNAI 26610003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UNAI 10302201585350031 125.000,00
MG PA R A C AT U 26610003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350031 125.000,00
MG SERRA DO SALITRE 26610003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNICIPIO DE SERRA

DO SALITRE
10302201585350031 100.000,00

MG AIMORES 13710001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585812353 600.000,00
MG ORIZANIA 13710014 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZANIA 10301201585817020 360.000,00
MG PATROCINIO DO MURIAE 13710015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PATROCINIO DO

MURIAE
10301201585812905 300.000,00

MG BELO HORIZONTE 13710017 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 10301201585810031 659.000,00
MG BELO HORIZONTE 13710017 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 10301201585810031 659.000,00
MG BELO HORIZONTE 13710017 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 10301201585810031 659.000,00
MG BELO HORIZONTE 13710017 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 10301201585810031 659.000,00
MG BELO HORIZONTE 13710017 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 10301201585810031 659.000,00
MG BELO HORIZONTE 13710017 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 10301201585810031 512.000,00
MG BELO HORIZONTE 13710017 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 10301201585810031 659.000,00
MG BELO HORIZONTE 13710017 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 10301201585810031 22.000,00
MG BELO HORIZONTE 13710017 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 10301201585810031 512.000,00
MG UBERABA 24830001 ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER DO BRASIL

CENTRAL
10302201585353165 500.000,00

MG D E LTA 24830010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 200.000,00
MG FRONTEIRA 24830010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 200.000,00
MG AGUA COMPRIDA 24830010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA COMPRIDA-

MG
10301201585810031 250.000,00

MG UNIAO DE MINAS 24830010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 100.000,00
MG SAO GOTARDO 24850004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 515.000,00
MG VA R G I N H A 24850004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 225.000,00
MG GOVERNADOR VALADARES 24850004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GOVERNADOR VA-

LADARES
10301201585810031 300.000,00

MG JUIZ DE FORA 24850004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUIZ DE FORA 10301201585810031 300.000,00
MG DIAMANTINA 24890008 SANTA CASA DE CARIDADE DE DIAMANTINA 10302201585350031 150.000,00
MG SERRO 24890008 CASA DE CARIDADE SANTA TEREZA 10302201585350031 350.000,00
MG SABARA 24890008 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SABARA 10302201585350031 200.000,00
MG BELO HORIZONTE 24890008 FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES 10302201585350031 100.000,00
MG RIO CASCA 24890008 HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO DE

RIO CASCA
10302201585350031 250.000,00

MG J A B O T I C AT U B A S 24890008 FUNDACAO HOSPITALAR SANTO ANTONIO 10302201585350031 100.000,00
MG MARIANA 24890008 SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO 10302201585350031 200.000,00
MG SAO JOAQUIM DE BICAS 24890008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350031 150.000,00
MS BODOQUENA 28360015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 10301201585810054 150.000,00
MS PA R A N A I B A 34090007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 10301201585810054 500.000,00
MS IVINHEMA 34090007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IVINHEMA 10301201585810054 500.000,00
MS GLORIA DE DOURADOS 29150003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810054 500.000,00
MT ROSARIO OESTE 25500009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350051 150.000,00
MT SANTA TEREZINHA 25500009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA TEREZI-

NHA
10302201585350051 100.000,00

MT CANABRAVA DO NORTE 25500009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANABRAVA DO
N O RT E

10302201585350051 150.000,00

MT NOVA XAVANTINA 25500009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA XAVANTINA 10302201585350051 200.000,00
MT COMODORO 25500009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COMODORO 10302201585350051 100.000,00
MT PONTES E LACERDA 25500010 PMPL - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810051 200.000,00
MT CUIABA 25500010 FUNDO MUNICIPAL UNICO DE SAUDE DE CUIABA 10301201585810051 200.000,00
MT SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 25500015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350051 400.000,00
MT NOVA MUTUM 25500015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA MUTUM 10302201585350051 300.000,00
MT MIRASSOL D'OESTE 25500015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350051 400.000,00
MT PORTO DOS GAUCHOS 25500015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350051 300.000,00
PA NOVO PROGRESSO 26800001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO PROGRES-

SO
10301201585810015 500.000,00

PA URUARA 26800001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE URUARA 10301201585810015 200.000,00
PA PLACAS 26800001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PLACAS 10301201585810015 200.000,00
PA S A N TA R E M 26800001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 10301201585810015 300.000,00
PA TRAIRAO 26800001 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRAO 10301201585810015 300.000,00
PA MAGALHAES BARATA 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAGALHAES BA-

R ATA
10301201585810015 150.000,00

PA JURUTI 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JURUTI 10301201585810015 150.000,00
PA IRITUIA 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRITUIA 10301201585810015 150.000,00
PA CURUA 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810015 150.000,00
PA CONCORDIA DO PARA 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA DO

PA R A
10301201585810015 200.000,00

PA C A PA N E M A 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810015 150.000,00
PA BREU BRANCO 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BREU BRANCO 10301201585810015 150.000,00
PA ANAJAS 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAJAS 10301201585810015 250.000,00
PA ALENQUER 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALENQUER 10301201585810015 200.000,00
PA MOJUI DOS CAMPOS 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810015 200.000,00
PA AV E I R O 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AVEIRO 10301201585810015 500.000,00
PA MOJU 26800002 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 10301201585810015 242.000,00
PA Q U AT I P U R U 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

Q U AT I P U R U
10301201585810015 150.000,00

PA T R A C U AT E U A 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRACUATEUA 10301201585810015 150.000,00
PA TA I L A N D I A 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810015 150.000,00
PA SAO CAETANO DE ODIVELAS 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO CAETANO DE

ODIVELAS
10301201585810015 150.000,00

PA SANTA ISABEL DO PARA 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA ISABEL DO
PA R A

10301201585810015 150.000,00

PA SALINOPOLIS 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SALINOPOLIS 10301201585810015 150.000,00
PA P R I M AV E R A 26800002 PRIMAVERA PREFEITURA 10301201585810015 150.000,00
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PA PRAINHA 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRAINHA 10301201585810015 150.000,00
PA PONTA DE PEDRAS 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA DE PE-

DRAS
10301201585810015 150.000,00

PA PICARRA 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810015 150.000,00
PA ORIXIMINA 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORIXIMINA 10301201585810015 408.000,00
PA NOVA ESPERANCA DO PIRIA 26800002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810015 150.000,00
PA S A N TA R E M 26800003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 10302201585350015 1.000.000,00
PA CURUCA 26800003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURUCA 10302201585350015 500.000,00
PA S A N TA R E M 24130008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 10302201585350363 1.000.000,00
PA BELEM 11 4 6 0 0 11 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 10302201585350015 250.000,00
PA BREU BRANCO 11 4 1 0 0 0 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BREU BRANCO 10301201585810015 1.000.000,00
PB PRINCESA ISABEL 27150009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

PRINCESA ISABEL
10301201585810025 120.000,00

PB MULUNGU 27150009 MULUNGU PREFEITURA 10301201585810025 122.000,00
PE RECIFE 27180014 SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO

CANCER
10302201585351695 200.000,00

PE RECIFE 27180014 FUNDACAO SANTA LUZIA 10302201585351695 200.000,00
PE RECIFE 27180014 FUNDACAO ALTINO VENTURA 10302201585351695 200.000,00
PE RECIFE 27180014 INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR

FERNANDO FIGUEIRA - IMIP
10302201585351695 100.000,00

PE RECIFE 27180014 SANTA CASA DE MISERICORDIA DO RECIFE 10302201585351695 150.000,00
PE RECIFE 27180014 ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CRIANCA DEFI-

CIENTE
10302201585351695 150.000,00

PE S E RTA N I A 27180015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 700.000,00
PE BARRA DE GUABIRABA 27180015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA DE GUA-

BIRABA
10301201585810026 500.000,00

PE RECIFE 10710009 INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR
FERNANDO FIGUEIRA - IMIP

10302201585350026 300.000,00

PE CAMARAGIBE 32510005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 0 0 1.000.000,00
PI ELISEU MARTINS 27090005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0022 100.000,00
PI CAMPO MAIOR 27090005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR 10301201520YL0022 100.000,00
PI BURITI DOS MONTES 27090005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0022 100.000,00
PI NAZARIA 27090005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

NAZARIA (PI)
10301201520YL0022 200.000,00

PI PA L M E I R A I S 27090005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRAIS - PI 10301201520YL0022 100.000,00
PI SANTA CRUZ DOS MILAGRES 27090005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0022 100.000,00
PI BARRO DURO 27090005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRO DURO 10301201520YL0022 100.000,00
PI CASTELO DO PIAUI 27090005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASTELO DO

PIAUI - FMS
10301201520YL0022 100.000,00

PI TERESINA 27090005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA 10301201520YL0022 100.000,00
PI VALENCA DO PIAUI 27090006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VALENCA DO

PIAUI
10301201585810022 105.000,00

PI NOVO ORIENTE DO PIAUI 27090006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO ORIENTE
DO PIAUI

10301201585810022 408.000,00

PI ESPERANTINA 27090006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810022 487.000,00
PR I VAT U B A 28410012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 350.000,00
PR SAO JOAO DO CAIUA 28410012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO DO

CAIUA
10301201585810041 250.000,00

PR CURITIBA 19670005 ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROT INFANCIA DR
RAUL CARNEIRO

10302201585357160 200.000,00

PR I R AT I 19670008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 600.000,00
PR PIRAI DO SUL 19670009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350041 200.000,00
PR CURITIBA 28420005 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CURITIBA
10302201585350041 100.000,00

PR CURITIBA 28420005 ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA - APC 10302201585350041 100.000,00
PR CAMPINA GRANDE DO SUL 28420005 SOCIEDADE HOSPITALAR ANGELINA CARON 10302201585350041 100.000,00
PR C I A N O RT E 28420005 INSTITUTO BOM JESUS 10302201585350041 100.000,00
PR CURITIBA 28420005 ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROT INFANCIA DR

RAUL CARNEIRO
10302201585350041 100.000,00

PR CURITIBA 28420005 LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER 10302201585350041 100.000,00
PR CAMPO MOURAO 28420015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 400.000,00
PR MORRETES 28420015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 300.000,00
PR PA R A N A G U A 28420015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAGUA 10301201585810041 300.000,00
PR PONTAL DO PARANA 28420015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTAL DO PARA-

NA
10301201585810041 300.000,00

PR C I A N O RT E 28420015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 450.000,00
PR GUARAQUECABA 28420015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - GUARAQUECABA 10301201585810041 250.000,00
PR PIRAQUARA 19700005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRAQUARA 10301201585810041 150.000,00
PR RIO NEGRO 19700005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 200.000,00
PR LONDRINA 19700005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 200.000,00
PR GUAIRA 19700005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUAIRA 10301201585810041 200.000,00
PR MARINGA 28740004 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

MARINGA
10122201545254219 100.000,00

PR F L O R E S TA 28740007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FLORESTA 10302201585350041 100.000,00
PR ITAUNA DO SUL 28740007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAUNA DO SUL -

PR
10302201585350041 100.000,00

PR CRUZEIRO DO SUL 28740007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRUZEIRO DO
SUL

10302201585350041 175.000,00

PR PEROLA 28740007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROLA 10302201585350041 175.000,00
PR NOSSA SENHORA DAS GRACAS 28740007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350041 100.000,00
PR LIDIANOPOLIS 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LIDIANOPOLIS 10301201585810041 100.000,00
PR I TA G U A J E 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAGUAJE 10301201585810041 100.000,00
PR DOUTOR CAMARGO 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOUTOR CAMAR-

GO
10301201585810041 100.000,00

PR XAMBRE 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 100.000,00
PR MARINGA 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 100.000,00
PR A S TO R G A 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

A S TO R G A
10301201585810041 100.000,00

PR MANDAGUACU 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MANDAGUACU 10301201585810041 100.000,00
PR TERRA BOA 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERRA BOA 10301201585810041 100.000,00
PR ALTAMIRA DO PARANA 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTAMIRA DO PA-

RANA
10301201585810041 100.000,00

PR XAMBRE 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 100.000,00
PR MARINGA 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 100.000,00
PR DOUTOR CAMARGO 28740008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOUTOR CAMAR-

GO
10301201585810041 100.000,00

PR UMUARAMA 36500015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 10301201585810041 100.000,00
RJ MAGE 27900008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAGE 10301201585810033 700.000,00
RJ MACAE 27900008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810033 700.000,00
RJ RIO DE JANEIRO 27900008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA CIDADE DO RIO

DE JANEIRO
10301201585810033 600.000,00

RJ I TA B O R A I 27780003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITABORAI 10301201585810033 500.000,00
RJ MIRACEMA 27780004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRACEMA 10302201585350033 1.800.000,00
RJ NOVA FRIBURGO 26160017 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-

NAIS DE NOVA FRIBURGO
10302201585353322 200.000,00

RJ PETROPOLIS 23970003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350033 2.600.000,00
RJ SEROPEDICA 17750006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SEROPEDICA 10301201585813355 300.000,00
RJ VOLTA REDONDA 17750008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PMVR SMS 10302201585353365 200.000,00
RJ I TA O C A R A 27840002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201520R43305 100.000,00
RJ I TA O C A R A 27840010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585813305 400.000,00
RJ SEROPEDICA 27850007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SEROPEDICA 10301201585810001 1.000.000,00
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RJ RIO DE JANEIRO 13340001 ASSOCIACAO BRASILEIRA BENEFICENTE DE REABI-
LITACAO - ABBR

10302201585357000 600.000,00

RJ NITEROI 13340003 ASSOCIACAO PESTALOZZI DE NITEROI 10122201545257026 500.000,00
RJ BOM JESUS DO ITABAPOANA 13340005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201585813284 500.000,00
RJ ARARUAMA 13340010 FUNDACAO MEDICO HOSPITALAR SAO SILVESTRE 10302201585357002 500.000,00
RJ PORCIUNCULA 13340019 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10302201585353331 500.000,00
RJ VOLTA REDONDA 13340025 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PMVR SMS 10302201585353365 500.000,00
RJ ARARUAMA 25920005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ARARUAMA 10302201585353276 900.000,00
RJ ARMACAO DOS BUZIOS 25920006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARMACAO DOS

BUZIOS
10302201585353278 1.900.000,00

RJ ARRAIAL DO CABO 25920007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARRAIAL DO CA-
BO

10302201585353279 900.000,00

RN RIACHO DA CRUZ 31460005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350024 250.000,00
RN VENHA-VER 31460005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PREFEITURA DE VE-

NHA VER
10302201585350024 250.000,00

RN N ATA L 31460005 SOCIEDADE PROFESSOR HEITOR CARRILHO 10302201585350024 100.000,00
RN N ATA L 31460005 ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-

NAIS NATAL-RN
10302201585350024 100.000,00

RN POCO BRANCO 31460005 POCO BRANCO PREFEITURA 10302201585350024 250.000,00
RN JANDUIS 31460005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350024 250.000,00
RN SAO MIGUEL 31460005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

SAO MIGUEL
10302201585350024 100.000,00

RN MARCELINO VIEIRA 31460005 LIGA DE ASSIST SOC DA PARE M E P DE SAUDE PE
AGNELO FER

10302201585350024 100.000,00

RN MOSSORO 31460005 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS

10302201585350024 100.000,00

RN MOSSORO 31460005 INSTITUTO AMANTINO CAMARA 10302201585350024 100.000,00
RN MOSSORO 31460005 LIGA MOSSOROENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO

CANCER
10302201585350024 100.000,00

RN CAICO 31460005 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CAICO

10302201585350024 100.000,00

RN CURRAIS NOVOS 31460005 ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE C
NOVOS APAE

10302201585350024 100.000,00

RO PIMENTA BUENO 29170002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PIMENTA BUENO 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 0 0 11 230.000,00
RS HORIZONTINA 25670002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0043 100.000,00
RS P E L O TA S 36600002 SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSISTENCIA E CULTU-

R A ( S PA C )
10302201585357088 1.000.000,00

RS XANGRI-LA 28630005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - XANGRI-LA 10301201520YL0043 100.000,00
RS SAO VENDELINO 20770007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SAO VENDELINO/RS 10301201585810043 100.000,00
RS VALE REAL 20770007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201585810043 100.000,00
RS IGREJINHA 20770007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGREJINHA 10301201585810043 150.000,00
RS I TA C U R U B I 20770007 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE ITACURUBI-RS 10301201585810043 150.000,00
RS RODEIO BONITO 20770007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RODEIO BONITO 10301201585810043 100.000,00
RS I TA Q U I 20770007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810043 250.000,00
RS SANTA VITORIA DO PALMAR 20770007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA VITORIA

DO PALMAR - RS
10301201585810043 150.000,00

RS SANTA CRUZ DO SUL 20770008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350043 150.000,00
RS CANOAS 20770008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOAS 10302201585350043 150.000,00
RS RONDA ALTA 20770008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RONDA ALTA 10302201585350043 200.000,00
RS TRAMANDAI 28690009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRAMANDAI 10301201520YL0043 80.000,00
RS NOVO HAMBURGO 28690009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0043 180.000,00
RS TRES COROAS 28690009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES COROAS 10301201520YL0043 80.000,00
RS SANTA BARBARA DO SUL 29220010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0043 80.000,00
RS CENTENARIO 29220010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- MUNICIPIO DE CEN-

TENARIO
10301201520YL0043 80.000,00

RS NOVO HAMBURGO 29220010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0043 100.000,00
RS E S TA C A O 29220010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201520YL0043 80.000,00
RS C R U Z A LT E N S E 29220010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

C R U Z A LT E N S E
10301201520YL0043 180.000,00

RS PAULO BENTO 29220010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO BENTO -
RS

10301201520YL0043 100.000,00

RS CORONEL PILAR 29220010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL PILAR 10301201520YL0043 80.000,00
SC GUARACIABA 22530007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810042 150.000,00
SC SAO JOSE 19730003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE 10301201585810042 792.000,00
SC JAGUARUNA 19730003 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 10301201585810042 200.000,00
SC JACINTO MACHADO 19730003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JACINTO MACHA-

DO
10301201585810042 200.000,00

SC ERMO 19730003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERMO 10301201585810042 200.000,00
SC T U RV O 19730003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810042 300.000,00
SC ARARANGUA 19730003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARARANGUA 10301201585810042 408.000,00
SC SOMBRIO 19730003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810042 700.000,00
SE BOQUIM 26080012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201587300028 250.000,00
SE MALHADOR 26080014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810028 250.000,00
SE CARIRA 26080014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810028 250.000,00
SP M A C AT U B A 3 1 3 5 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP ESPIRITO SANTO DO TURVO 3 1 3 5 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESPIRITO SANTO

DO TURVO
10301201585810035 100.000,00

SP PATROCINIO PAULISTA 3 1 3 5 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP SAO JOSE DA BELA VISTA 3 1 3 5 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DA BE-

LA VISTA-SP
10301201585810035 100.000,00

SP SAO JOSE DO RIO PRETO 3 1 3 5 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO RIO
P R E TO

10301201585810035 100.000,00

SP U B AT U B A 3 1 3 5 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UBATUBA 10301201585810035 100.000,00
SP I PA U S S U 3 1 3 5 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201585810035 100.000,00
SP MIGUELOPOLIS 3 1 3 5 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIGUELOPOLIS 10301201585810035 100.000,00
SP BILAC 3 1 3 5 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BILAC 10301201585810035 100.000,00
SP PARAGUACU PAULISTA 3 1 3 5 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA TURIS-

TICA DE PARAGUACU PAULISTA
10301201585810035 100.000,00

SP B O T U C AT U 31350012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOTUCATU 10302201585350035 300.000,00
SP ILHA SOLTEIRA 31350012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHA SOLTEIRA 10302201585350035 200.000,00
SP I TAT I B A 15270006 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 10302201585350035 360.000,00
SP TA M B A U 15270015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10122201545253959 200.000,00
SP MIRANTE DO PARANAPANEMA 26250001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRANTE DO PA-

R A N A PA N E M A
10301201520YL0035 100.000,00

SP SAO JOAO DO PAU D'ALHO 26250001 FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO
PAU D'ALHO

10301201520YL0035 100.000,00

SP MONTE AZUL PAULISTA 26250001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0035 100.000,00
SP M A RT I N O P O L I S 26250001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARTINOPOLIS 10301201520YL0035 100.000,00
SP SAO JOSE DO RIO PRETO 26250007 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

S J R PRETO
10302201585353922 300.000,00

SP PRESIDENTE BERNARDES 26250009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE BER-
NARDES

10301201585810035 200.000,00

SP PRESIDENTE PRUDENTE 26250010 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE
PRUDENTE

10302201585353830 200.000,00

SP BRAGANCA PAULISTA 25270009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAGANCA PAU-
L I S TA

10301201585810035 200.000,00

SP AGUAI 25270009 AGUAI PREFEITURA 10301201585810035 100.000,00
SP CASA BRANCA 25270009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASA BRANCA 10301201585810035 100.000,00
SP HOLAMBRA 25270009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE HOLAMBRA 10301201585810035 100.000,00
SP CAJURU 25270009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP CAJOBI 25270013 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAJOBI 10302201585350035 100.000,00
SP A M PA R O 25270013 SANTA CASA ANNA CINTRA 10302201585350035 450.000,00
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SP JALES 90410014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JALES 10301201585810035 100.000,00
SP A R A C AT U B A 90410015 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA 10302201585350035 150.000,00
SP SAO PAULO 90410015 INSTITUTO DO CANCER ARNALDO VIEIRA DE CAR-

VA L H O
10302201585350035 100.000,00

SP INDIAPORA 90410015 ASSOCIACAO CASA DE SAUDE BENEFICENTE DE IN-
DIAPORA

10302201585350035 100.000,00

SP SAO PAULO 90410015 SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOL-
VIMENTO DA MEDICINA

10302201585350035 100.000,00

SP SAO PAULO 90410016 GRUPO DE APOIO AO ADOLESCENTE E A CRIANCA
COM C GRAACC

10302201585350035 100.000,00

SP SALES OLIVEIRA 36080004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SALES OLIVEIRA 10301201585810035 300.000,00
SP SAO JOAQUIM DA BARRA 36080004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAQUIM DA

BARRA
10301201585810035 150.000,00

SP TA B AT I N G A 18080005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TABATINGA 10301201585817058 200.000,00
SP TA I U VA 18080008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585353958 200.000,00
SP MARILIA 21640010 FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA 10302201585353692 254.000,00
SP JUNQUEIROPOLIS 15930001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP M I R A C AT U 25340014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRACATU 10301201585810035 100.000,00
SP PA R I Q U E R A - A C U 25340014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP AGUAS DA PRATA 25340014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 300.000,00
SP RIBEIRAO PRETO 28120002 SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 10302201585350035 300.000,00
SP BARUERI 2 8 11 0 0 0 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARUERI 10302201585350035 1.000.000,00
SP BEBEDOURO 25320007 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-

NAIS DE BEBEDOURO
10302201585350035 250.000,00

SP APARECIDA D'OESTE 25320008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE APARECIDA D
OESTE

10301201585810035 250.000,00

SP I T U P E VA 25320008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITUPEVA 10301201585810035 400.000,00
SP CARAPICUIBA 25320008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

CARAPICUIBA
10301201585810035 400.000,00

SP B A R R E TO S 25320013 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS 10302201585350035 250.000,00
SP BURI 17990002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-PREFFEITURA MUNI-

CIPAL DE BURI.
10301201585810035 100.000,00

SP SAO MIGUEL ARCANJO 25310005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP C A R A G U ATAT U B A 25310007 INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MA-

RIA IMACULADA
10302201585350035 200.000,00

SP TA Q U A R I T I N G A 25310007 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MIS E MAT D ZIL-
DA SALVAGNI

10302201585350035 250.000,00

SP JAU 33490003 FUNDACAO DOUTOR AMARAL CARVALHO 10302201585357082 3.000.000,00
SP JAU 33490004 ASSOCIACAO HOSPITALAR THEREZA PERLATTI DE

JAU
10302201585357086 300.000,00

SP CAMPINAS 33490005 SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRU-
CAO

10302201585357364 500.000,00

SP SAO PAULO 19520003 CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA 10302201585357144 3.000.000,00
SP PENAPOLIS 19520008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PENAPOLIS 10301201585810035 250.000,00
SP PA L M I TA L 28210019 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585813763 250.000,00
SP CANDIDO MOTA 28210023 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

CANDIDO MOTA
10301201585810035 150.000,00

TO ARAGUAINA 12010009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810421 500.000,00
TO RIO SONO 26900004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO CARRASCO BONITO 26900004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARRASCO BONI-

TO - FMSCB
10301201585810017 200.000,00

TO ARAGUAINA 26900004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 200.000,00
TO ARAGUANA 26900004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 200.000,00
TO COMBINADO 26900004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO SAO SALVADOR DO TOCANTINS 26900004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SAO SALVADOR DO

TO C A N T I N S
10301201585810017 100.000,00

TO ESPERANTINA 26900004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO NAZARE 26900004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO DIANOPOLIS 26900004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO PINDORAMA DO TOCANTINS 26910002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 180.000,00
TO DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 26910002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIVINOPOLIS DO

TO C A N T I N S
10301201585810017 250.000,00

TO CRIXAS DO TOCANTINS 26910002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRIXAS-TO 10301201585810017 250.000,00
TO BURITI DO TOCANTINS 26910002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO PRAIA NORTE 26910002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRAIA NORTE -

TO
10301201585810017 100.000,00

TO SANDOLANDIA 26910002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANDOLANDIA -
FMS

10301201585810017 100.000,00

TO PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 26910002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO ALEGRE
DO TOCANTINS

10301201585810017 100.000,00

TO BRASILANDIA DO TOCANTINS 26910002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO M I R A N O RT E 26910002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 254.000,00
TO BREJINHO DE NAZARE 26910002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 250.000,00
TO SITIO NOVO DO TOCANTINS 26910003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS DE SITIO NOVO

DO TOCANTINS
10301201520YL0017 180.000,00

TO I TA C A J A 26910004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITACAJA 10302201585350017 250.000,00
TO SANTA ROSA DO TOCANTINS 29710010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA ROSA DO

TO C A N T I N S
10301201585817108 200.000,00

TO ABREULANDIA 26890004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ABREULANDIA -
TO C A N T I N S

10301201585810017 100.000,00

TO COLMEIA 26920003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201585810017 172.000,00

PORTARIA Nº 2.684, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Redefine as regras e os critérios referentes
aos incentivos financeiros de investimento
para construção de polos e de custeio e no
âmbito do Programa Academia da Saúde e
os critérios de similaridade entre Programas
em Desenvolvimento no Distrito Federal ou
no Município e o Programa Academia da
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de
2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e
8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 2.681/GM/MS, de 7 de novembro
de 2013, que redefine o Programa Academia da Saúde no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Ficam redefinidas as regras e os critérios referentes
aos incentivos financeiros de investimento para construção de polos e
de custeio no âmbito do Programa Academia da Saúde e os critérios
de similaridade entre Programas em Desenvolvimento no Distrito
Federal ou no Município e o Programa Academia da Saúde.

CAPÍTULO I
DOS INCENTIVOS FINANCEIROS DE INVESTIMENTO

PARA CONSTRUÇÃO E CUSTEIO PARA NOVAS HABILITA-
ÇÕES REALIZADAS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO
DESTA PORTARIA

Art. 2º Os incentivos financeiros de que trata esta Portaria
para novas habilitações realizadas a partir da data de publicação desta
Portaria se dividem em:

I - incentivo financeiro de investimento para construção de
polos do Programa Academia da Saúde; e

II - incentivos financeiros de custeio dos polos do Programa
Academia da Saúde.

Seção I
Do Incentivo Financeiro de Investimento para Construção de

Polos do Programa Academia da Saúde para Novas Habilitações
Realizadas a partir da Data de Publicação desta Portaria

Art. 3º O incentivo financeiro de investimento para novas
habilitações realizadas a partir da data de publicação desta Portaria
tem por objetivo prover recursos financeiros ao Distrito Federal e aos
Municípios para construção de infraestrutura adequada ao funcio-

namento do Programa Academia da Saúde, possibilitando-se a am-
pliação do escopo de ações referentes à promoção da saúde e pro-
dução do cuidado e de modos de vida saudáveis da população.

Art. 4º Ficam definidas 3 (três) modalidades de polos do
Programa Academia da Saúde a serem construídas pelo Distrito Fe-
deral e pelos Municípios conforme Anexo I, nos seguintes termos:

I - Modalidade Básica: composta de:
a) espaço de vivência;
b) espaço com equipamentos; e
c) espaço multiuso;
II - Modalidade Intermediária: composta de:
a) espaço de vivência com estrutura de apoio;
b) espaço com equipamentos; e
c) espaço multiuso; e
III - Modalidade Ampliada: composta de:
a) espaço de vivência com estrutura de apoio;
b) espaço com equipamentos; e
c) espaço multiuso.
§ 1º O polo do Programa Academia da Saúde será construído

pelo ente federativo habilitado em conformidade com as estruturas,
equipamentos e respectivas áreas de terrenos definidas nos termos do
Anexo I.

§ 2º O ente federativo habilitado poderá incluir outras es-
truturas físicas no polo do Programa Academia da Saúde, as quais
serão consideradas itens complementares à proposta definida no Ane-
xo I.
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Art. 5º O valor do incentivo financeiro de investimento para
construção em cada uma das modalidades de polos do Programa
Academia da Saúde é de:

I - Modalidade Básica: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II - Modalidade Intermediária: R$ 100.000,00 (cem mil

reais); e
III - Modalidade Ampliada: R$ 180.000,00 (cento e oitenta

mil reais).
§ 1º Os polos serão construídos na área de abrangência do

estabelecimento de saúde de referência no âmbito da Atenção Bá-
sica.

§ 2º Caso o custo final da construção do polo do Programa
Academia da Saúde seja superior ao incentivo financeiro repassado
pelo Ministério da Saúde para cada modalidade, a respectiva di-
ferença de valores deverá ser custeada pelo próprio Município, pelo
Distrito Federal ou pelo Estado, conforme pactuação.

§ 3º Caso o custo final da construção do polo do Programa
Academia da Saúde seja inferior ao incentivo financeiro repassado
pelo Ministério da Saúde para cada modalidade, a respectiva di-
ferença no valor dos recursos poderá ser utilizada pelo ente federativo
habilitado para custear outras estruturas físicas nesse mesmo polo,
nos termos do § 2º do art. 4º.

Art. 6º Para pleitear habilitação ao recebimento do recurso
financeiro previsto nesta Seção, o Distrito Federal ou o Município
cadastrará sua proposta perante o Ministério da Saúde por meio do
Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB), cujo endereço ele-
trônico encontra-se disponível pelo sítio eletrônico http://dab2.sau-
de.gov.br/sistemas/sismob/, incluindo-se os seguintes documentos e
informações:

I - localização do polo do Programa Academia da Saúde a
ser construído, com endereço completo;

II - coordenadas geográficas do local da construção através
de ferramenta disponibilizada no SISMOB;

III - certidão de registro emitida pelo cartório de registro de
imóveis competente ou, alternativamente, por termo de doação de
forma irretratável e irrevogável por, no mínimo, 20 (vinte) anos ao
Distrito Federal ou ao Município conforme documentação exigida em
lei como hábil à prova de propriedade e ocupação regular do imóvel
ou, ainda, mediante declaração comprobatória da condição de terreno
público;

IV - 3 (três) fotos do terreno, no mínimo;
V - modalidade de polo do Programa da Academia da Saúde

a ser implantada, qual seja Básica, Intermediária ou Ampliada;
VI - número de habitantes a serem cobertos pelo polo do

Programa Academia da Saúde;
VII - estabelecimento de saúde de referência no âmbito da

Atenção Básica da área de abrangência do polo; e
VIII - Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) ao qual

o polo estará vinculado, quando houver.
Parágrafo único. Além do disposto no "caput", o polo deverá

ser identificado de acordo com os padrões visuais do Programa Aca-
demia da Saúde, disponíveis no Manual de Identidade Visual (MIV)
do Ministério da Saúde, disponível para consulta no sítio eletrônico
www.saude.gov.br/academiadasaude, conforme preconizado na Por-
taria nº 2.838/GM/MS, de 1º de dezembro de 2011, que institui a
programação visual padronizada das Unidades de Saúde do Sistema
Único de Saúde (SUS).

Art. 7º Após análise e em caso de aprovação da proposta, o
Ministério da Saúde editará portaria específica de habilitação do ente
federativo contemplado para o recebimento do incentivo financeiro de
construção pleiteado nos termos desta Seção.

Art. 8º Uma vez publicada a Portaria de habilitação de que
trata o art. 7º, o repasse do incentivo financeiro de investimento para
construção será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao fundo de
saúde do ente federativo habilitado, nos seguintes termos:

I - primeira parcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do
valor total aprovado, será repassada após a publicação da portaria
específica de habilitação;

II - segunda parcela, equivalente a 60% (sessenta por cento)
do valor total aprovado, será repassada mediante a inserção no SIS-
MOB:

a) da respectiva Ordem de Início de Serviço, assinada por
profissional habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Ur-
banismo (CAU) e pelo gestor local e encaminhada, no que for per-
tinente, ao Colegiado de Gestão da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal (CGSES/DF) ou à Comissão Intergestores Bipartite
(CIB) através de oficio;

b) das fotos correspondentes às etapas de execução da obra;
e

c) das demais informações requeridas pelo SISMOB; e
III - terceira parcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do

valor total aprovado, será repassada após conclusão da edificação e
mediante a inserção no SISMOB:

a) do respectivo atestado de conclusão da obra, assinado por
profissional habilitado pelo CREA ou CAU e pelo gestor local;

b) do ofício encaminhado à CIB ou ao CGSES/DF com
informação sobre a conclusão da obra;

c) das fotos correspondentes às etapas de execução e de
conclusão da obra; e

d) das demais informações requeridas pelo SISMOB.
§ 1º O repasse da segunda e terceira parcelas de que tratam

os incisos II e III do "caput" apenas ocorrerá após aprovação pelo
Ministério da Saúde, por meio do Departamento de Atenção Básica
(DAB/SAS/MS), dos dados inseridos no SISMOB pelo ente fede-
rativo habilitado.

§ 2º As fotos a serem inseridas no SISMOB deverão estar
em conformidade com o "Manual de Orientações Básicas para Fo-
tografar as Obras de Reforma, Ampliação e Construção de UBS",
cujo acesso encontra-se disponível no sítio eletrônico http://dab.sau-
d e . g o v. b r / s i s t e m a s / s i s m o b / d o c u m e n t o s . p h p .

Art. 9º Os entes federativos que forem contemplados com
financiamento previsto nos termos desta Seção ficam sujeitos ao
cumprimento dos seguintes prazos para execução e conclusão da
construção do polo do Programa Academia da Saúde e início de seu
funcionamento:

I - 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da pri-
meira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saúde,
para apresentar os documentos necessários ao recebimento da se-
gunda parcela do incentivo financeiro;

II - 18 (dezoito) meses, a contar da data do pagamento da
primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saú-
de, para emissão do Atestado de Conclusão da Edificação do polo do
Programa Academia da Saúde e sua inserção no SISMOB; e

III - 90 (noventa) dias, a contar da data do pagamento da
terceira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saúde,
para início de funcionamento do Programa Academia da Saúde, in-
cluindo-se o cumprimento das exigências previstas no art. 21 e no art.
22 ou art. 23; e

Art. 10. O ente federativo habilitado poderá solicitar ao
DAB/SAS/MS a alteração do local ou endereço da construção do
polo do Programa Academia da Saúde, desde que:

I - o pedido de alteração seja efetuado antes do início da
obra, cuja realização desde logo fica vedada;

II - declare, sob as penas da lei, que a solicitação de al-
teração do local ou endereço está sendo realizada antes do início da
obra;

III - realize a inserção no SISMOB dos documentos e in-
formações previstos nos termos dos incisos I, II, III e IV do art. 6º do
novo local ou endereço da construção do polo do Programa Academia
da Saúde; e

IV - realize a inserção no SISMOB, caso o novo local ou
endereço da construção do polo do Programa Academia da Saúde
acarrete também a mudança do seu estabelecimento de referência no
âmbito da Atenção Básica, dos seguintes documentos e informa-
ções:

a) novo estabelecimento de referência no âmbito da Atenção
Básica da área de abrangência do polo;

b) novo número de habitantes a serem cobertos pelo polo do
Programa Academia da Saúde; e

c) novo NASF ao qual o polo estará vinculado, quando
h o u v e r.

§ 1º O novo local ou endereço para o qual é solicitada a
construção do polo do Programa Academia da Saúde deverá estar em
conformidade com as estruturas e respectivas áreas definidas no Ane-
xo I e com a modalidade contemplada na proposta.

§ 2º O polo deverá ser identificado de acordo com os pa-
drões visuais do Programa Academia da Saúde, disponíveis no MIV
do Ministério da Saúde, disponível para consulta no sítio eletrônico
www.saude.gov.br/academiadasaude, conforme preconizado na Por-
taria nº 2.838/GM/MS, de 2011.

Art. 11. Após análise e em caso de aprovação da proposta de
que trata o art. 10, o DAB/SAS/MS notificará o ente federativo
habilitado com autorização para alteração do local ou endereço da
construção do polo do Programa Academia da Saúde e início da
obra.

Parágrafo único. Mesmo com a aprovação da proposta de
que trata o "caput", fica o ente federativo habilitado obrigado ao
cumprimento dos prazos previstos nos termos do art. 9º.

Art. 12. Após análise e em caso de não-aprovação da pro-
posta de que trata o art. 10, o DAB/SAS/MS notificará o ente fe-
derativo habilitado para início da construção do polo do Programa
Academia da Saúde nas condições originais de habilitação.

Parágrafo único. Mesmo com a reprovação da proposta de
que trata o "caput", fica o ente federativo habilitado obrigado ao
cumprimento dos prazos previstos nos termos do art. 9º.

Art. 13. As informações sobre o início, execução, andamento
e conclusão da obra do polo do Programa Academia da Saúde serão
inseridas no SISMOB pelo ente federativo habilitado, sendo de res-
ponsabilidade do gestor de saúde a permanente e contínua atualização
desses dados no mínimo uma vez a cada 30 (trinta) dias, respon-
sabilizando-se ainda pela veracidade e qualidade dos dados forne-
cidos.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modificação
das informações descritas neste artigo até 60 (sessenta) dias após a
última inserção de dados, o ente federativo habilitado ainda assim fica
obrigado a acessar o SISMOB para registro dessa atividade pelo
próprio sistema informatizado.

Art. 14. Caso o gestor de saúde responsável não providencie
a regularização da alimentação e/ou atualização das informações no
SISMOB por 60 (sessenta) dias consecutivos, o DAB/SAS/MS ado-
tará as medidas necessárias para suspensão do repasse dos recursos
financeiros do Ministério da Saúde ao respectivo ente federativo para
a execução do respectivo programa ou estratégia, a qual perdurará até
o saneamento da mencionada irregularidade.

Parágrafo único. Regularizada a causa que ensejou a sus-
pensão do repasse de recursos financeiros de que trata o "caput", o
DAB/SAS/MS providenciará a regularização das transferências dos
recursos.

Art. 15. Na hipótese de descumprimento dos prazos de-
finidos no art. 9º, a Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) no-
tificará o gestor de saúde para que, em até 15 (quinze) dias, apresente
justificativa.

§ 1º A SAS/MS terá 15 (quinze) dias para analisar a jus-
tificativa apresentada e cientificar o interessado quanto à sua ma-
nifestação, a qual poderá ser de:

I - aceitação da justificativa; ou
II - não aceitação da justificativa.
§ 2º Em caso de aceitação da justificativa, será concedido

prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável, para que o gestor de saúde
regularize a execução da obra e o funcionamento do Programa Aca-
demia da Saúde.

§ 3º Em caso de não aceitação ou de não apresentação da
justificativa pelo gestor de saúde, a SAS/MS elaborará relatório cir-
cunstanciado com descrição dos fatos ocorridos e a indicação das
eventuais irregularidades na execução do Programa e o encaminhará
ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) para realização de audi-
toria.

§ 4º Além do disposto no § 3º, o ente federativo habilitado
estará sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas em
relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados no âmbito
do Programa; e

II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de
3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de
2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de saúde e exe-
cutados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente
pactuado.

Art. 16. O monitoramento de que trata esta Portaria não
dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação
dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de
Gestão (RAG).

Art. 17. Com o término da obra, o ente federativo habilitado
assumirá a manutenção preventiva do respectivo polo do Programa
Academia da Saúde pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos como
condição para continuar no Programa e, depois desse prazo, para
receber eventuais novos recursos financeiros.

Art. 18. As despesas para construção dos polos do Programa
Academia da Saúde são de responsabilidade compartilhada, de forma
tripartite, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios.

Parágrafo único. A complementação dos recursos financeiros
repassados pelo Ministério da Saúde é de responsabilidade conjunta
dos Estados e dos Municípios, em conformidade com a pactuação
estabelecida na respectiva CIB.

Seção II
Dos Incentivos Financeiros de Custeio dos Polos do Pro-

grama Academia da Saúde para Novas Habilitações Realizadas a
partir da Data de Publicação desta Portaria

Art. 19. O incentivo financeiro de custeio dos polos do
Programa Academia da Saúde para novas habilitações realizadas a
partir da data de publicação desta Portaria têm por objetivo realizar
garantir a realização das ações referentes à promoção da saúde e
produção do cuidado e de modos de vida saudáveis da população.

Art. 20. O incentivo financeiro de custeio dos polos do
Programa Academia da Saúde, provenientes de recursos financeiros
próprios do Ministério da Saúde, será repassado de 2 (duas) for-
mas:

I - transferência regular e mensal, no âmbito do Piso de
Atenção Básica Variável (PAB Variável), mediante a vinculação do
polo do Programa Academia da Saúde a um NASF, após habilitação
pelo Ministério da Saúde; ou

II - transferência regular e mensal, referente às ações fi-
nanciadas pelo Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS), me-
diante a vinculação do polo do Programa Academia da Saúde a um
estabelecimento da Atenção Básica e após habilitação pelo Ministério
da Saúde.

Art. 21. Após a aprovação pelo DAB/SAS/MS do repasse da
terceira parcela do incentivo financeiro de investimento de construção
do polo do Programa Academia da Saúde ou de seu pagamento pelo
Fundo Nacional de Saúde, o Distrito Federal ou o Município poderá
pleitear habilitação ao recebimento do incentivo financeiro de custeio
previsto nesta Seção, desde que cumpra as seguintes exigências:

I - cadastrar, em até 90 (noventa) dias, o polo do Programa
Academia da Saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES) no Código de Estabelecimento 74
(setenta e quatro) - Polo Academia da Saúde;

II - incluir no SCNES, no Código 48 (quarenta e oito) -
Equipe do Programa Academia da Saúde, os profissionais que com-
porão a equipe do Programa Academia da Saúde, conforme Código
Brasileiro de Ocupação (CBO) descrito no Anexo II, sendo pelo
menos 1 (um) profissional com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais ou 2 (dois) profissionais com carga horária de 20 (vinte)
horas semanais cada, o(s) qual(is) necessariamente desenvolverá(ão)
atividades no Programa Academia da Saúde;

III - identificar os espaços existentes no polo do Programa
Academia da Saúde em até 90 (noventa) dias, conforme os padrões
visuais do Programa Academia da Saúde disponíveis no MIV do
Ministério da Saúde no sítio eletrônico www.saude.gov.br/academia-
dasaude; e

IV - alimentar os sistemas de informação vigentes com in-
formações referentes às atividades desenvolvidas no polo do Pro-
grama Academia da Saúde.

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do art. 21, será
contabilizada a carga horária do(s) profissional(is) incluído(s) no SC-
NES da equipe do polo do Programa Academia da Saúde, Código 48
(quarenta e oito) - Equipe do Programa Academia da Saúde, que atue
exclusivamente no Programa Academia da Saúde ou que atue no
NASF ao qual o polo está vinculado, quando houver, nas seguintes
situações:

I - o NASF vinculado a 1 (um) polo do Programa Academia
da Saúde deverá ter outro(s) profissional(is) cuja carga horária total
seja de 40 (quarenta) horas a mais em relação à carga horária mínima
exigida para o respectivo NASF;
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II - o NASF vinculado a 2 (dois) polos do Programa Aca-
demia da Saúde deverá ter outro(s) profissional(is) cuja carga horária
total seja de 80 (oitenta) horas a mais em relação à carga horária
mínima exigida para o respectivo NASF; ou

III - o NASF vinculado a 3 (três) polos do Programa Aca-
demia da Saúde deverá ter outro(s) profissional(is) cuja carga horária
total seja de 120 (cento e vinte) horas a mais em relação à carga
horária mínima exigida para o respectivo NASF.

§ 2º Os profissionais que atuarem nas equipes do Programa
Academia da Saúde e do NASF deverão estar cadastrados no SCNES
de ambas as equipes.

§ 3º Para fins de recebimento do incentivo financeiro de
custeio, o endereço apresentado do polo do Programa Academia da
Saúde deverá ser o mesmo do polo do Programa Academia da Saúde
construído com recursos financeiros repassados pelo Ministério da
Saúde.

Art. 22. Além do disposto no art. 21, para recebimento do
incentivo financeiro de custeio de que trata o inciso I do art. 20, no
valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) por polo do Programa
Academia da Saúde, o Distrito Federal ou Município ou o Distrito
Federal deverá possuir NASF e ter o seu polo do Programa Academia
da Saúde vinculado ao NASF.

§ 1º Fica limitado a 3 (três) o número de polos do Programa
Academia da Saúde a serem vinculados a um mesmo NASF, in-
dependente das modalidades.

§ 2º O polo do Programa Academia da Saúde que estiver no
Distrito Federal ou no Município com NASF, mas que não esteja
vinculado ao NASF, não receberá recursos financeiros de custeio
previstos no art. 20.

Art. 23. Além do disposto no art. 21, para recebimento do
incentivo financeiro de custeio de que trata o inciso II do art. 20, no
valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) por ente federativo,
independente da quantidade de polos habilitados, o Distrito Federal
ou Município deverá atender às seguintes condições:

I - não possuir NASF;
II - estar vinculado a um estabelecimento da Atenção Básica;

e
III - cadastrar o(s) profissional(is) responsável(eis) pelo de-

senvolvimento das atividades no Programa Academia da Saúde no
SCNES.

Art. 24. Após a inserção dos dados no SCNES e verificação
do cumprimento das exigências previstas no art. 21 e no art. 22 ou
art. 23, o Ministério da Saúde editará portaria específica de ha-
bilitação do ente federativo habilitado para o recebimento do in-
centivo financeiro de custeio pleiteado nos termos desta Seção.

Art. 25. As ações desenvolvidas pelo polo do Programa
Academia da Saúde deverão somar, no mínimo, 40 (quarenta) horas
semanais, com garantia de funcionamento do polo em, pelo menos, 2
(dois) turnos diários, em horários definidos a partir da necessidade da
população e do território.

Art. 26. O Distrito Federal e o Município observarão o prazo
máximo de 1 (um) ano, a contar da data da publicação da Portaria nº
1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, para a operacionalização da
estratégia e-SUS-AB, por meio da utilização dos sistemas Coleta de
Dados Simplificado (e-SUS CDS) e Prontuário Eletrônico do Cidadão
(e-SUS-AB PEC) e do Sistema de Informação em Saúde para a
Atenção Básica (SISAB), quando este sistema de informação passará
a ser obrigatório para fins de financiamento e de adesão aos pro-
gramas e estratégias da Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 27. O monitoramento e a avaliação das atividades rea-
lizadas pelos polos do Programa Academia da Saúde ficarão a cargo
do Ministério da Saúde, por meio da SAS/MS e da Secretaria de
Vigilância em Saúde (SVS/MS), e das Secretarias de Saúde dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes facultada a
utilização de:

I - indicadores e instrumentos de gestão do SUS;
II - registro da produção dos profissionais de saúde no de-

senvolvimento de ações do Programa Academia da Saúde nos sis-
temas de informação do SUS;

III - instrumentos para identificar o grau de satisfação e
adesão dos usuários; e

IV - inquéritos de base populacional.
Art. 28. São requisitos para a manutenção do recebimento do

incentivo financeiro de custeio de que trata esta Seção:
I - o Distrito Federal ou o Município ter o plano de saúde e

a programação anual de saúde aprovados pelo respectivo Conselho de
Saúde, por meio dos quais especificará a proposta de organização da
Atenção Básica e explicitado como serão utilizados os recursos do
Bloco de Financiamento da Atenção Básica de que trata a Portaria nº
204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007; e

II - o Distrito Federal ou o Município elaborar Relatório
Anual de Gestão (RAG), onde demonstrará como a aplicação dos
recursos financeiros resultou em ações de promoção da saúde para a
população, incluindo-se quantitativos mensais e anuais de produção
de serviços do Programa Academia da Saúde.

Art. 29. O Ministério da Saúde suspenderá o repasse de
recursos financeiros de custeio de que trata esta Seção ao Distrito
Federal e aos Municípios quando verificada qualquer uma das se-
guintes hipóteses:

I - não houver alimentação regular, por parte do Distrito
Federal e dos Municípios, dos bancos de dados nacionais de in-
formação relacionados na Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de no-
vembro de 2010;

II - for detectada, por meio de auditoria federal, estadual,
distrital ou municipal, malversação ou desvio de finalidade na uti-
lização dos recursos financeiros;

III - ausência, por um período superior a 60 (sessenta) dias,
de profissional habilitado de acordo com o art. 21, com exceção dos
períodos em que a contratação de profissionais esteja eventualmente
impedida por legislação específica; e

IV - descumprimento da carga horária mínima prevista para
o(s) profissional(is) do Programa Academia da Saúde.

§ 1º A suspensão dos repasses de recursos financeiros será
mantida até a adequação das irregularidades identificadas.

§ 2º Além do disposto no § 1º, o ente federativo estará
sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas em
relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados no âmbito
do Programa; e

II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de
3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de
2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de saúde e exe-
cutados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente
pactuado.

§ 3º As providências para realização das medidas previstas
nos §§ 1º e 2º serão adotadas pela SAS/MS ou pela SVS/MS, a
depender de qual Secretaria realizou o financiamento do custeio.

CAPÍTULO II
DOS INCENTIVOS FINANCEIROS DE INVESTIMENTO

E CUSTEIO PARA HABILITAÇÕES REALIZADAS NOS TER-
MOS DAS PORTARIAS Nº 1.401/GM/MS, DE 15 DE JUNHO DE
2011, Nº 1.402/GM/MS, DE 15 DE JUNHO DE 2011, E Nº
406/GM/MS, DE 15 DE MARÇO DE 2013

Art. 30. Os polos do Programa Academia da Saúde ha-
bilitados para o recebimento de incentivos financeiros de investi-
mento e custeio nos termos das Portarias nº 1.401/GM/MS, de 15 de
junho de 2011, nº 1.402/GM/MS, de 15 de junho de 2011, e nº
406/GM/MS, de 15 de março de 2013, observarão o regramento
disposto nos termos deste Capítulo.

Seção I
Do Incentivo Financeiro de Investimento para Construção de

Polos do Programa Academia da Saúde nos termos da Portaria nº
1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011

Art. 31. Fica mantida aos entes federativos habilitados ao
recebimento de incentivo financeiro de investimento para construção
de polos do Programa Academia da Saúde nos termos da Portaria nº
1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011, a obrigação de cumprimento
das regras previstas em seus arts. 1º a 6º.

Art. 32. O repasse do incentivo financeiro de investimento
para construção será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao
fundo de saúde do ente federativo habilitado, nos seguintes termos:

I - primeira parcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do
valor total aprovado, será repassada após a publicação da portaria
específica de habilitação;

II - segunda parcela, equivalente a 60% (sessenta por cento)
do valor total aprovado, será repassada mediante a inserção em sis-
tema da Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde
(FNS/SE/MS), cujo acesso encontra-se disponível no sítio eletrônico
http://www.fns.saude.gov.br, da respectiva Ordem de Início de Ser-
viço, assinada por profissional habilitado pelo CREA ou CAU e pelo
gestor local e encaminhada, no que for pertinente, ao CGSES/DF ou
à CIB através de oficio; e

III - terceira parcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do
valor total aprovado, será repassada após conclusão da edificação e
mediante a inserção a inserção em sistema da FNS/SE/MS:

a) do respectivo atestado de conclusão da obra, assinado por
profissional habilitado pelo CREA ou CAU e pelo gestor local; e

b) do ofício encaminhado à CIB ou ao CGSES/DF com
informação sobre a conclusão da obra.

§ 1º O repasse da segunda e terceira parcelas de que tratam
os incisos II e III do "caput" apenas ocorrerá após aprovação pelo
Ministério da Saúde, por meio do DAB/SAS/MS, dos dados inseridos
no sistema pelo ente federativo habilitado.

§ 2º Para os entes federativos habilitados que ainda não
solicitaram a segunda parcela, não será necessária a inserção do
Alvará da Obra em sistema da FNS/SE/MS para recebimento da
referida parcela.

Art. 33. Os entes federativos que foram contemplados com
financiamento previsto nos termos da Portaria nº 1.401/GM/MS, de
2011 ficam sujeitos ao cumprimento dos seguintes prazos para exe-
cução e conclusão da construção do polo do Programa Academia da
Saúde e início de seu funcionamento:

I - 6 (seis) meses, a contar da data de publicação desta
Portaria, para apresentar os documentos necessários ao recebimento
da segunda parcela do incentivo financeiro;

II - 18 (dezoito) meses, a contar da data de publicação desta
Portaria, para emissão do Atestado de Conclusão da Edificação do
polo do Programa Academia da Saúde e sua inserção em sistema da
FNS/SE/MS; e

III - 90 (noventa) dias, a contar da data do pagamento da
terceira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saúde,
para início de funcionamento do polo do Programa Academia da
Saúde, incluindo-se o cumprimento das exigências previstas no art. 21
e no art. 22 ou art. 23.

Art. 34. O ente federativo habilitado poderá solicitar ao
DAB/SAS/MS a alteração do local ou endereço da construção do
polo do Programa Academia da Saúde, desde que:

I - o pedido de alteração seja efetuado antes do início da
obra, cuja realização fica desde logo vedada;

II - declare, sob as penas da lei, que a solicitação de al-
teração do local ou endereço está sendo realizada antes do início da
obra; e

III - realize a inserção em sistema da FNS/SE/MS dos se-
guintes documentos e informações referentes ao novo local ou en-
dereço da construção do polo do Programa Academia da Saúde:

a) localização do polo do Programa Academia da Saúde a ser
construído, com endereço completo; e

b) certidão de registro emitida pelo cartório de registro de
imóveis competente ou, alternativamente, por termo de doação de
forma irretratável e irrevogável por, no mínimo, 20 (vinte) anos ao
Distrito Federal ou ao Município conforme documentação exigida em
lei como hábil à prova de propriedade e ocupação regular do imóvel
ou, ainda, mediante declaração comprobatória da condição de terreno
público.

§ 1º O novo local ou endereço para o qual é solicitada a
construção do polo do Programa Academia da Saúde deverá estar em
conformidade com as áreas definidas no Anexo da Portaria nº
1.401/GM/MS, de 2011, e com a modalidade contemplada na pro-
posta.

§ 2º O polo deverá ser identificado de acordo com os pa-
drões visuais do Programa Academia da Saúde, disponíveis no MIV
do Ministério da Saúde, disponível para consulta no sítio eletrônico
www.saude.gov.br/academiadasaude, conforme preconizado na Por-
taria nº 2.838/GM/MS, de 2011.

Art. 35. Após análise e em caso de aprovação da proposta de
que trata o art. 34, o DAB/SAS/MS notificará o ente federativo
habilitado com autorização para alteração do local ou endereço da
construção do polo do Programa Academia da Saúde e início da
obra.

Parágrafo único. Mesmo com a aprovação da proposta de
que trata o "caput", fica o ente federativo habilitado obrigado ao
cumprimento dos prazos previstos nos termos do art. 33.

Art. 36. Após análise e em caso de não-aprovação da pro-
posta de que trata o art. 34, o DAB/SAS/MS notificará o ente fe-
derativo habilitado para início da construção do polo do Programa
Academia da Saúde nas condições originais de habilitação.

Parágrafo único. Mesmo com a reprovação da proposta de
que trata o "caput", fica o ente federativo habilitado obrigado ao
cumprimento dos prazos previstos nos termos do art. 35.

Art. 37. Na hipótese de descumprimento dos prazos de-
finidos no art. 33, a SAS/MS notificará o gestor de saúde para que,
em até 15 (quinze) dias, apresente justificativa.

§ 1º A SAS/MS terá 15 (quinze) dias para analisar a jus-
tificativa apresentada e cientificar o interessado quanto à sua ma-
nifestação, a qual poderá ser de:

I - aceitação da justificativa; ou
II - não aceitação da justificativa.
§ 2º Em caso de aceitação da justificativa, será concedido

prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável, para que o gestor de saúde
regularize a execução da obra e o funcionamento do Programa Aca-
demia da Saúde.

§ 3º Em caso de não aceitação ou de não apresentação da
justificativa pelo gestor de saúde, a SAS/MS elaborará relatório cir-
cunstanciado com descrição dos fatos ocorridos e a indicação das
eventuais irregularidades na execução do Programa e o encaminhará
ao SNA para realização de auditoria.

§ 4º Além do disposto no § 3º, o ente federativo habilitado
estará sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei, se os mencionados
recursos foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde até 31 de
dezembro de 2012 para o respectivo fundo de saúde e não executados
ou executados total ou parcialmente em objeto diverso ao origi-
nalmente pactuado;

II - à devolução imediata dos recursos financeiros repas-
sados, acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas
em relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional
de Saúde a partir de 1º de janeiro de 2013 para o respectivo fundo de
saúde e não executados no âmbito do programa; e

III - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de
3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de
2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde a partir de 1º de janeiro de 2013 para o
respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totalmente em
objeto diverso ao originalmente pactuado.

Art. 38. O monitoramento de que trata esta Portaria não
dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação
dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de
Gestão (RAG).

Art. 39. Com o término da obra, o ente federativo habilitado
assumirá a manutenção preventiva do respectivo polo do Programa
Academia da Saúde pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos como
condição para continuar no Programa e, depois desse prazo, para
receber eventuais novos recursos financeiros.

Art. 40. As despesas para construção dos polos do Programa
Academia da Saúde são de responsabilidade compartilhada, de forma
tripartite, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios.

Parágrafo único. A complementação dos recursos financeiros
repassados pelo Ministério da Saúde é de responsabilidade conjunta
dos Estados e dos Municípios, em conformidade com a pactuação
estabelecida na respectiva CIB.
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Seção II
Do Incentivo Financeiro de Custeio dos Polos do Programa

Academia da Saúde nos termos da Portaria nº 1.402/GM/MS, de 15
de junho de 2011

Art. 41. Os polos do Programa Academia da Saúde ha-
bilitados nos termos da Portaria nº 1.402/GM/MS, de 15 de junho de
2011, receberão incentivo financeiro de custeio com o objetivo de
garantir a realização das ações referentes à promoção da saúde e
produção do cuidado e de modos de vida saudáveis da população.

Art. 42. O incentivo financeiro de custeio previsto nesta
Portaria para os polos do Programa Academia da Saúde habilitados
nos termos da Portaria nº 1.402/GM/MS, de 2011, apenas será con-
cedido mediante o cumprimento das regras previstas nesta Seção.

Art. 43. O incentivo financeiro de custeio atualmente con-
cedido aos polos do Programa Academia da Saúde habilitados nos
termos da Portaria nº 1.402/GM/MS, de 2011, vigorará apenas até
120 (cento e vinte) dias contados da data de publicação desta Por-
taria.

Parágrafo único. Os entes federativos terão o prazo de 60
(sessenta) dias contado da data de publicação desta Portaria para
requerer ao Ministério da Saúde o incentivo financeiro de custeio
previsto nesta Seção para os polos do Programa Academia da Saúde
habilitados nos termos da Portaria nº 1.402/GM/MS, de 2011.

Art. 44. Ultrapassado o prazo de que trata o "caput" do art.
43, fica extinto o repasse de incentivo financeiro de custeio mensal
previsto na Portaria nº 1.402/GM/MS, de 2011.

Seção III
Do Incentivo Financeiro de Investimento para Construção de

Polos do Programa Academia da Saúde nos termos da Portaria nº
406/GM/MS, de 15 de março de 2013

Art. 45. Aplica-se o disposto na Seção I do Capítulo II desta
Portaria aos entes federativos habilitados ao recebimento de incentivo
financeiro de investimento para construção de polos do Programa
Academia da Saúde nos termos da Portaria nº 406/GM/MS, de 15 de
março de 2013, que versa sobre a expansão de ações do Programa
Academia da Saúde aos Municípios para atender às comunidades com
população egressa de hospitais que foram colônias de internação
compulsória para pessoas acometidas pela hanseníase nos Municípios
que sediaram esses hospitais.

Art. 46. Aplica-se o disposto na Seção I do Capítulo I desta
Portaria aos entes federativos que solicitaram o recebimento de in-
centivo financeiro de investimento para construção de polos do Pro-
grama Academia da Saúde nos termos da Portaria nº 406/GM/MS, de
2013, mas ainda sem habilitação pelo Ministério da Saúde.

Art. 47. Os entes federativos listados nos termos do Anexo
da Portaria nº 406/GM/MS, de 2013, mas sem pedido de habilitação
de incentivo financeiro de investimento para construção de polos do
Programa Academia da Saúde apresentado ao Ministério da Saúde,
poderão apresentar requerimento de habilitação com observância das
regras previstas na Seção I do Capítulo I desta Portaria.

Art. 48. Aplica-se ao disposto nesta Seção as regras es-
pecíficas previstas na Portaria nº 406/GM/MS, de 2013.

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE ENTRE PROGRA-

MA EM DESENVOLVIMENTO NO DISTRITO FEDERAL OU NO
MUNICÍPIO E O PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE E IN-
CENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO DE SUAS ATIVIDADES

Art. 49. Ficam redefinidos os critérios de similaridade entre
programas em desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município
e o Programa Academia da Saúde e o respectivo incentivo financeiro
de custeio de suas atividades, nos termos deste Capítulo.

Art. 50. O ente federativo interessado poderá pleitear ao
Ministério da Saúde o reconhecimento do seu programa em desen-
volvimento como similar ao Programa Academia da Saúde em con-
junto com o recebimento do respectivo incentivo financeiro de cus-
teio, observando-se a necessidade de atendimento das regras previstas
neste Capítulo.

§ 1º O prazo e o sistema de cadastro de propostas de pro-
gramas em desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município
similares ao Programa Academia da Saúde serão divulgados no Portal
da Saúde, do Ministério da Saúde, na página eletrônica do Programa
Academia da Saúde, disponível em www.saude.gov.br/academiada-
saude, e na página eletrônica do DAB/SAS/MS, disponível em
h t t p : / / d a b . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l d a b .

§ 2º Cada proposta corresponderá a um cadastro.
Seção I
Dos Critérios de Similaridade entre Programa em Desen-

volvimento no Distrito Federal ou no Município e o Programa Aca-
demia da Saúde

Art. 51. São considerados programas similares ao Programa
Academia da Saúde os que estejam em desenvolvimento no Distrito
Federal e no Município, sob a responsabilidade de suas respectivas
Secretarias de Saúde, que atendam aos seguintes critérios:

I - ações e iniciativas desenvolvidas de forma semelhante ao
Programa Academia da Saúde e que contemplem as seguintes ati-
vidades:

a) promoção de práticas corporais e atividades físicas;
b) orientação para a prática de atividade física;
c) promoção de atividades de segurança alimentar e nu-

tricional e de educação alimentar; ou
d) apoio às ações de promoção da saúde desenvolvidas no

âmbito da Atenção Básica;
II - iniciativas que desenvolvam atividades integradas aos

estabelecimentos de Atenção Básica do seu território, em espaço(s) de
livre acesso à população, especialmente construído(s), reformado(s)
e/ou ampliado(s) para tal fim; e

III - possuir profissional(is) para compor a equipe do pro-
grama similar, conforme lista do Código Brasileiro de Ocupação
(CBO) descrita no Anexo II, sendo pelo menos 1 (um) profissional
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais ou 2 (dois) pro-

fissionais com carga horária mínima de 20 (vinte) horas semanais
cada, o(s) qual(is) necessariamente desenvolverá(ão) atividades no
Programa Academia da Saúde.

§ 1º Os espaços de que trata o inciso II do "caput" podem ter
metragens e formatos de suas estruturas físicas diferentes das es-
tabelecidos para os Polos do Programa Academia da Saúde cons-
truídos com recursos financeiros repassados pelo Ministério da Saú-
de.

§ 2º Para fins de recebimento de incentivo financeiro de
custeio, o programa similar ao Programa Academia da Saúde deverá
ser inscrito no SCNES com o mesmo endereço da proposta do pro-
grama similar habilitado pelo Ministério da Saúde.

§ 3º O programa similar ao Programa Academia da Saúde
que estiver no Distrito Federal ou no Município com NASF, mas que
não esteja vinculado ao NASF, não receberá recursos financeiros de
custeio previstos neste Capítulo.

§ 4º Além do disposto neste artigo, os entes federativos
interessados apresentarão ao Ministério da Saúde os seguintes do-
cumentos e informações para fins de habilitação como programa
similar ao Programa Academia da Saúde:

I - Proposta de Ação Local, conforme modelo constante do
Anexo III;

II - declaração de que o espaço será identificado como Pro-
grama Academia da Saúde, denominado "Aqui tem Academia
(TAT)", apresentado na página nº 22 do MIV do Ministério da Saúde,
disponível no sítio eletrônico www.saude.gov.br/academiadasaude,
respeitando-se as exigências de cores, formas e tamanho expressas no
Manual, em até 90 (noventa) dias após a publicação da portaria
específica de habilitação; e

III - 4 (quatro) fotos recentes da estrutura em favor da qual
se pleiteia o incentivo financeiro de custeio de que trata esta Seção,
que deverão contemplar:

a) visão geral do espaço (panorâmica), sendo uma foto
abrangendo as estruturas existentes, quais sejam equipamentos, área
das atividades, estrutura de apoio, entre outros, e outra foto pa-
norâmica do espaço utilizado pela população no momento da ati-
vidade do programa; e

b) visão focal das principais estruturas ou espaços utilizados
para realização das atividades.

Art. 52. Para fins do disposto no inciso III do art. 51, será
contabilizada a carga horária do(s) profissional(is) incluído(s) no SC-
NES da equipe do programa similar ao Programa Academia da Saú-
de, Código 48 (quarenta e oito) - Equipe do Programa Academia da
Saúde, que atue exclusivamente no programa similar ou que atue no
NASF ao qual o programa similar está vinculado, quando houver, nas
seguintes situações:

I - o NASF vinculado a 1 (um) programa similar ao Pro-
grama Academia da Saúde deverá ter outro(s) profissional(is) cuja
carga horária total seja de 40 (quarenta) horas a mais em relação à
carga horária mínima exigida para o respectivo NASF;

II - o NASF vinculado a 2 (dois) programas similares ao
Programa Academia da Saúde deverá ter outro(s) profissional(is) cuja
carga horária total seja de 80 (oitenta) horas a mais em relação à
carga horária mínima exigida para o respectivo NASF; ou

III - o NASF vinculado a 3 (três) programas similares ao
Programa Academia da Saúde deverá ter outro(s) profissional(is) cuja
carga horária total seja de 120 (cento e vinte) horas a mais em relação
à carga horária mínima exigida para o respectivo NASF.

§ 1º Os profissionais que atuarem nas equipes do programa
similar ao Programa Academia da Saúde e do NASF deverão estar
cadastrados no SCNES de ambas as equipes.

§ 2º Para fins de recebimento do incentivo financeiro de
custeio, o endereço apresentado na proposta de habilitação do pro-
grama similar ao Programa Academia da Saúde deverá ser o mesmo
cadastrado no SCNES.

Art. 53. Não serão considerados programas similares ao Pro-
grama Academia da Saúde:

I - equipamentos esportivos, tais como ginásios, quadras
esportivas e poliesportivas;

II - clubes municipais ou comunitários de esporte, lazer e
recreação;

III - centro de treinamento desportivo;
IV - Centro Social Urbano; e
V - conjunto de equipamentos para exercícios físicos re-

sistidos dispostos em praças, parques e clubes.
Art. 54. Para fins do disposto neste Capítulo, não serão

contemplados programas em desenvolvimento no Distrito Federal ou
no Município com realização de atividades em espaços construídos
com recursos financeiros de investimento repassados pelo Ministério
da Saúde.

Art. 55. Após análise e em caso de aprovação, o Ministério
da Saúde editará portaria específica de habilitação do programa em
desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município como similar
ao Programa Academia da Saúde.

Seção II
Do Incentivo Financeiro de Custeio para Programa em De-

senvolvimento no Distrito Federal ou no Município Identificado como
Similar ao Programa Academia da Saúde

Art. 55. O programa em desenvolvimento no Distrito Federal
ou no Município identificado como similar ao Programa Academia da
Saúde poderá ser habilitado ao recebimento de incentivo financeiro de
custeio de que trata esta Seção.

Art. 56. O incentivo financeiro de custeio para programa em
desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município identificado
como similar ao Programa Academia da Saúde tem por objetivo
garantir a realização das ações referentes à promoção da saúde e
produção do cuidado e de modos de vida saudáveis da população.

Art. 57. O incentivo financeiro de custeio do programa em
desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município identificado
como similar ao Programa Academia da Saúde será repassado de 2
(duas) formas pelo Ministério da Saúde:

I - transferência regular e mensal, no âmbito do Piso de
Atenção Básica Variável (PAB Variável), mediante a vinculação do
programa similar ao Programa Academia da Saúde a um NASF, após
habilitação pelo Ministério da Saúde; ou

II - transferência regular e mensal, referente às ações fi-
nanciadas pelo Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS), me-
diante a vinculação do programa similar ao Programa Academia da
Saúde a um estabelecimento da Atenção Básica e após habilitação
pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Para entes federativos com NASF, fica li-
mitado a 3 (três) o número programas similares passíveis de re-
cebimento de incentivo financeiro de custeio de que trata esta Seção
a serem vinculados a um mesmo NASF, independentemente da mo-
dalidade.

Art. 58. Para recebimento do incentivo financeiro de que
trata este Capítulo, o ente federativo interessado deverá cumprir as
seguintes exigências em relação ao polo para o qual pretende o
recebimento do incentivo:

I - ser o programa em desenvolvimento no Distrito Federal
ou no Município habilitado como similar ao Programa Academia da
Saúde;

II - cadastrar, em até 90 (noventa) dias após a publicação da
portaria específica de habilitação, o programa em desenvolvimento no
Distrito Federal ou no Município identificado como similar ao Pro-
grama Academia da Saúde no SCNES no Código de Estabelecimento
74 (setenta e quatro) - Polo Academia da Saúde;

III - incluir no SCNES, no Código 48 (quarenta e oito) -
Equipe do Programa Academia da Saúde, em até 90 (noventa) dias
após a publicação da portaria específica de habilitação, os profis-
sionais que comporão a equipe do programa em desenvolvimento no
Distrito Federal ou no Município identificado como similar ao Pro-
grama Academia da Saúde, conforme Código Brasileiro de Ocupação
(CBO) descrito no Anexo II, sendo pelo menos 1 (um) profissional
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais ou 2 (dois) pro-
fissionais com carga horária de 20 (vinte) horas semanais cada, o(s)
qual(is) necessariamente desenvolverá(ão) atividades no Programa
Academia da Saúde; e

IV - alimentar os sistemas de informação vigentes com in-
formações referentes às atividades desenvolvidas no polo habilitado
em programa em desenvolvimento no Distrito Federal ou no Mu-
nicípio identificado como similar ao Programa Academia da Saúde.

§ 1º O Ministério da Saúde publicará, no sítio eletrônico
www.saude.gov.br/academiadasaude, manual técnico instrutivo para
orientar o cadastro de propostas de programas em desenvolvimento
no Distrito e nos Municípios similares ao Programa Academia da
Saúde e o preenchimento do modelo de Proposta de Ação Local.

§ 2º O programa em desenvolvimento no Distrito Federal ou
no Município identificado como similar ao Programa Academia da
Saúde que desenvolva suas atividades no mesmo espaço físico do
estabelecimento da Atenção Básica deverão, após habilitação rea-
lizada pelo Ministério da Saúde para o recebimento do incentivo
financeiro de que trata esta Seção, utilizar o código do citado es-
tabelecimento para cadastrar a equipe do Programa Academia da
Saúde.

Art. 59. O Distrito Federal e o Município observarão o prazo
máximo de 1 (um) ano, a contar da data da publicação da Portaria nº
1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, para a operacionalização da
estratégia e-SUS-AB, por meio da utilização dos sistemas e-SUS
CDS e e-SUS-AB PEC e do SISAB, quando este sistema de in-
formação passará a ser obrigatório para fins de financiamento e de
adesão aos programas e estratégias da Política Nacional de Atenção
Básica.

Art. 60. Após a inserção dos dados no SCNES e verificação
do cumprimento das exigências previstas no arts. 57 e 58, o Mi-
nistério da Saúde editará portaria específica de habilitação do ente
federativo habilitado para o recebimento do incentivo financeiro de
custeio pleiteado nos termos desta Seção.

Art. 61. Além do disposto no art. 58, para recebimento do
incentivo financeiro de custeio de que trata o inciso I do art. 57, no
valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) por programa similar
habilitado, o Distrito Federal ou Município ou o Distrito Federal
deverá possuir NASF e ter o seu programa similar habilitado vin-
culado ao NASF.

§ 1º Fica limitado a 3 (três) o número de programas similares
habilitados a serem vinculados a um mesmo NASF, independente das
modalidades.

§ 2º O programa similar habilitado que estiver no Distrito
Federal ou no Município com NASF, mas que não esteja vinculado ao
NASF, não receberá recursos financeiros de custeio previstos neste
Capítulo.

Art. 62. Além do disposto no art. 58, para recebimento do
incentivo financeiro de custeio de que trata o inciso II do art. 57, no
valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) por ente federativo,
independente da quantidade de programas similares habilitados, o
Distrito Federal ou Município deverá atender às seguintes condi-
ções:

I - não possuir NASF;
II - estar vinculado a um estabelecimento da Atenção Básica;

e
III - cadastrar o(s) profissional(is) responsável(eis) pelo de-

senvolvimento das atividades no Programa Academia da Saúde no
SCNES.

Art. 63. As ações desenvolvidas pelo programa similar ha-
bilitado deverão somar, no mínimo, 40 (quarenta) horas semanais,
com garantia de funcionamento do programa em, pelo menos, 2
(dois) turnos diários, em horários definidos a partir da necessidade da
população e do território.



Nº 219, segunda-feira, 11 de novembro de 201350 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013111100050

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 64. O monitoramento e a avaliação das atividades realizadas pelos programas similares
habilitados ficarão a cargo do Ministério da Saúde, por meio da SAS/MS e da SVS/MS, e das Secretarias
de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes facultada a utilização de:

I - indicadores e instrumentos de gestão do SUS;
II - registro da produção dos profissionais de saúde no desenvolvimento de ações do Programa

Academia da Saúde nos sistemas de informação do SUS;
III - instrumentos para identificar o grau de satisfação e adesão dos usuários; e
IV - inquéritos de base populacional.
Art. 65. São requisitos para a manutenção do recebimento do incentivo financeiro de custeio de

que trata esta Seção:
I - o Distrito Federal ou o Município ter o plano de saúde e a programação anual de saúde

aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde, por meio dos quais especificará a proposta de organização
da Atenção Básica e explicitado como serão utilizados os recursos do Bloco de Financiamento da
Atenção Básica de que trata a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007; e

II - o Distrito Federal ou o Município elaborar Relatório Anual de Gestão (RAG), onde
demonstrará como a aplicação dos recursos financeiros resultou em ações de promoção da saúde para a
população, incluindo-se quantitativos mensais e anuais de produção de serviços do Programa Academia
da Saúde.

Art. 66. O Ministério da Saúde suspenderá o repasse de recursos financeiros de custeio de que
trata esta Seção ao Distrito Federal e aos Municípios quando verificada qualquer uma das seguintes
hipóteses:

I - não houver alimentação regular, por parte do Distrito Federal e dos Municípios, dos bancos
de dados nacionais de informação relacionados na Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de novembro de
2010;

II- for detectada, por meio de auditoria federal, estadual, distrital ou municipal, malversação ou
desvio de finalidade na utilização dos recursos financeiros;

III - ausência, por um período superior a 60 (sessenta) dias, de profissional habilitado de acordo
com o art. 58, com exceção dos períodos em que a contratação de profissionais esteja eventualmente
impedida por legislação específica;

IV - descumprimento da carga horária mínima prevista para o(s) profissional(is) do programa
similar habilitado.

§ 1º A suspensão dos repasses de recursos financeiros será mantida até a adequação das
irregularidades identificadas.

§ 2º Além do disposto no § 1º, o ente federativo estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção monetária

prevista em lei, mas apenas em relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados no âmbito do Programa; e

II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto
nº 7.827, de 16 de outubro de 2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totalmente em objeto
diverso ao originalmente pactuado.

§ 3º As providências para realização das medidas previstas nos §§ 1º e 2º serão adotadas pela
SAS/MS ou pela SVS/MS, a depender de qual Secretaria realizou o financiamento do custeio.

Seção III
Do Incentivo Financeiro de Custeio para Programa em Desenvolvimento no Distrito Federal ou

no Município Identificado como Similar ao Programa Academia da Saúde nos termos da Portaria nº
1.402/GM/MS, de 15 de junho de 2011

Art. 67. O incentivo financeiro de custeio previsto nesta Portaria para os programas em
desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município identificados como similares ao Programa Aca-
demia da Saúde habilitados nos termos da Portaria nº 1.402/GM/MS, de 15 de junho de 2011, apenas
será concedido mediante o cumprimento das regras previstas nesta Seção.

Art. 68. O incentivo financeiro de custeio atualmente concedido aos programas em desen-
volvimento no Distrito Federal ou no Município identificados como similares ao Programa Academia da
Saúde nos termos da Portaria nº 1.402/GM/MS, de 15 de junho de 2011, vigorará apenas até 120 (cento
e vinte) dias contados da data de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. Os entes federativos terão o prazo de 60 (sessenta) dias contado da data de
publicação desta Portaria para requerer ao Ministério da Saúde o incentivo financeiro de custeio previsto
nesta Seção para os programas em desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município identificados
como similares ao Programa Academia da Saúde habilitados nos termos da Portaria nº 1.402/GM/MS, de
15 de junho de 2011.

Art. 69. Ultrapassado o prazo de que trata o "caput" do art. 68, fica extinto o repasse de
incentivo financeiro de custeio mensal previsto na Portaria nº 1.402/GM/MS, de 15 de junho de
2 0 11 .

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 70. Os recursos financeiros para a execução das atividades de que trata esta Portaria são

oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar:
I - em relação ao incentivo financeiro de investimento para construção de polos do Programa

Academia da Saúde, o Programa de Trabalho 10.301.2015.20YL - Implantação das Academias da Saúde;
e

II - em relação ao incentivo financeiro de custeio dos polos do Programa Academia da Saúde
e dos polos habilitados em programa em desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município iden-
tificado como similar ao Programa Academia da Saúde:

a) o Programa de Trabalho 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da
Família; e

b) o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL.0001 - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito
Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.

Art. 71. O repasse dos recursos financeiros de que trata esta Portaria ficará condicionado à
existência de disponibilidade orçamentária anual do Ministério da Saúde.

Art. 72. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 73. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União

nº 121 , Seção 1, do dia 27 de junho de 2011, p. 107;
II - a Portaria nº 1.402/GM/MS, de 15 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União

nº 121, Seção 1, do dia 27 junho de 2011, p. 108;
III - a Portaria nº 2.169/GM/MS, de 12 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da

União nº176 , Seção 1, do dia 13 de setembro de 2011, p. 39;
IV - a Portaria nº 359/GM/MS, de 5 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União

nº 45, Seção 1, do dia 6 de março de 2012, p. 90; e
V - a Portaria nº 406/GM/MS, de 15 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da União

nº 52, Seção 1, do dia 18 de março, p. 89.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

PROGRAMA DE NECESSIDADES DA ESTRUTURA FÍSICA MÍNIMA DOS POLOS DA ACA-
DEMIA DA SAÚDE
MODALIDADE BÁSICA

AMBIENTES Quantidade Área unitária Área Total (m²)
Espaço com Equipamentos

1 Área com equipamentos 100,00 100,00
Barra Horizontal 01 un.
Espaldar 02 un.
Bancos 03 un.
Prancha para Abdominal 02 un.
Barras Assimétricas 02 un.
Barras Marinheiro 02 pares

Espaço de Vivência
2 Área de Vivência (Constru-

ção Coberta)
50,00 50,00

Espaço Multiuso
3 Área livre 50,00 50,00

Sub Total 200,00
Área de acessos, circulação
e paisagismo

100,00

TO TA L 300,00

MODALIDADE INTERMEDIÁRIA

AMBIENTES Quantidade Área unitária Área Total (m²)
Espaço com Equipamentos

1 Área com equipamentos 100,00 100,00
Barra Horizontal 01un.
Espaldar 2 un.
Bancos 3 un.
Prancha para exercícios Abdominal 02 un.
Barras Assimétricas 02 un.
Barras Marinheiro 02 pares

100,00
Espaço de Vivência com Estrutura de Apoio

2 Área de Vivência (Construção Coberta) 45,00 45,00
3 Estrutura de Apoio

Deposito 1,00 5,60 5,60
Sanitário Masculino Adaptado para PCD 1,00 2,60 2,60
Sanitário Feminino Adaptado para PCD 1,00 2,60 2,60
Sub Total 55,80
Área de paredes e circulação interna 6,20

62,00
Espaço Multiuso

4 Área livre 50,00 50,00
Sub Total 212,00
Área de acessos, circulação e paisagismo 100,00

TO TA L 312,00

MODALIDADE AMPLIADA

AMBIENTES Quantidade Área unitária Área Total (m²)
Espaço com Equipamentos

1 Área com equipamentos 150,00 150,00
Barra Horizontal 01un.
Espaldar 2 un.
Bancos 3 un.
Prancha para exercícios Abdominal 3 un.
Barras Assimétricas 3 un.
Barras Marinheiro 03 pares

150,00
Espaço de Vivência e Estrutura de Apoio

2 Sala de Vivência 1,00 50,00 50,00
3 Estrutura de Apoio

Sala de Orientação 1,00 9,00 9,00
Deposito 1,00 10,80 10,80
Sanitário Masculino 1,00 2,60 2,60
Sanitário Feminino 1,00 2,60 2,60
DML 1,00 2,00 2,00
Copa 1,00 3,00 3,00
Sub Total 80,00
Área de paredes e circulação interna 20,00

100,00
Espaço Multiuso

4 Área livre 100,00 100,00

Sub Total 350,00
Área de acessos, circulação e paisagismo 200,00

TO TA L 550,00

ANEXO II

De acordo com a legislação vigente do Código Brasileiro de Ocupação (CBO), a equipe do Programa
Academia da Saúde deverá ser composta pelos menos por um dos seguintes profissionais:

CÓD. CBO DESCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO
2241-E1 PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA NA SAÚDE
2516-05 ASSISTENTE SOCIAL
2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL
2236-05 FISIOTERAPEUTA GERAL
2238-10 FONOAUDIOLOGO GERAL
2237-10 N U T R I C I O N I S TA
2515-10 PSICOLOGO
1312-C1 S A N I TA R I S TA
5153-05 EDUCADOR SOCIAL
2263-05 M U S I C O T E R A P E U TA
2263-10 A RT E R A P E U TA

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE AÇÃO LOCAL

Atividades desenvolvidas Cronograma Responsável
Período Dias da semana Tu r n o

Novas atividades Período Dias da semana Tu r n o Responsável
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima das decisões proferidas em processos administrativos referentes às operadoras de planos de saúde,
relacionadas a seguir, que se encontram em local incerto e não sabido:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.052541/2005-21 SISTEMA GEBEMED DE
SAÚDE LTDA

368130. 92.518.257/0001-58 Docto de Infs Periódicas das Op de Pl de Ass
à Saúde - DIOPS. Art. 20 da Lei 9656/98 e art. 3o da
RE DIOPE 01/01. Transcurso de período superior a
cinco anos s/ o exerc da ação punitiva pela Adm Pú-
blica. Reconhecimento da prescrição adm nos termos
do art. 1º caput da Lei 9873/99

A R Q U I VA M E N TO

33902.052275/2005-37 RIOCOR SERVICOS MÉDI-
COS LTDA

368172. 72.224.835/0001-36 Docto de Infs Periódicas das Op de Pl de Ass à Saúde
- DIOPS. Art. 20 da Lei 9656/98 e art. 3o da RE
DIOPE 01/01. Transcurso de período superior a cinco
anos s/ o exerc da ação punitiva pela Adm Pública.
Reconhecimento da prescrição adm nos termos do art.
1º caput da Lei 9873/99

A R Q U I VA M E N TO

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência e intima das decisões proferidas em processos administrativos referentes às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir,
das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.246522/2003-01 PREVDONTO ODONTO EM-
PRESA ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA.

357294 34.321.950/0001-30 Não envio de demonstrações contábeis. Art. 20, da Lei
9656/98 c/c IN DIOPE nº 46 c/c RN nº 27/03 c/c RN
nº 247/11. Transcurso de período superior a cinco anos
sem o exerc da ação punitiva pela Adm Pública. Pelo
reconhecimento da prescrição adm nos termos do art.
1º, caput, da Lei 9873/99.

A R Q U I VA M E N TO

33902.081618/2003-17 FUNDAÇÃO DE AMPARO
SOCIAL DO HOSPITAL MOI-
NHOS DE VENTO

369012 01.204.105/0001-25 Docto de Infs Periódicas das Op de Pl de Ass à Saúde
- DIOPS. Art. 20 da Lei 9656/98 e art. 3o da RE
DIOPE 01/01. Transcurso de período superior a cinco
anos s/ o exerc da ação punitiva pela Adm Pública.
Reconhecimento da prescrição adm nos termos do art.
1º caput da Lei 9873/99

A R Q U I VA M E N TO

33902.051097/2005-27 FUNDAÇÃO SINTAF - SAÚ-
DE DE ASSIST AOS SERV
DO GRUPO TRIB, ARRECA-
DAÇÃO E FISC DA SECRET
DE ESTADO DA FAZENDA
DO

4 11 8 5 0 . 00.345.515/0001-23 Docto de Infs Periódicas das Op de Pl de Ass à Saúde
- DIOPS. Art. 20 da Lei 9656/98 e art. 3o da RE
DIOPE 01/01. Transcurso de período superior a cinco
anos s/ o exerc da ação punitiva pela Adm Pública.
Reconhecimento da prescrição adm nos termos do art.
1º caput da Lei 9873/99

A R Q U I VA M E N TO

33902.210319/2002-15 MEDICOR - ASSISTENCIA
MÉDICA E ODONTOLÓGI-
CA LTDA

406252. 03.193.167/0001-04 Decurso de lapso temporal superior a cinco anos em
infração continuada a partir do dia em que cessou a sua
prática. Art. 1º da Lei nº 9.873/99. Pela decretação de
nulidade do AI.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 0 5 2 2 11 / 2 0 0 5 - 3 6 POLI ORAL PLANOS ODON-
TOLÓGICOS S/S LTDA

408298. 01.281.043/0001-55 Decurso de lapso temporal superior a cinco anos em
infração continuada a partir do dia em que cessou a sua
prática. Art. 1º da Lei nº 9.873/99. Pela decretação de
nulidade do AI.

A R Q U I VA M E N TO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.566,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Unimed Par-
naíba - Cooperativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 30 de outubro de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.451670/2012-28, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Unimed Parnaíba - Cooperativa de Trabalho Médico, registro
ANS nº 33.371-9, inscrita no CNPJ sob o nº 23.511.850/0001-50.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.567,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe a decretação do Regime de Liqui-
dação Extrajudicial na operadora Unimed
de Currais Novos - Sociedade Cooperativa
de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
XXXIV do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos
termos da alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de
2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho
de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 30 de outubro de 2013,
considerando as anormalidades econômico-financeiras e administra-
tivas graves constantes do processo administrativo n.º
33902.546072/2011-55, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial
na operadora Unimed de Currais Novos - Sociedade Cooperativa de
Trabalho Médico, registro ANS nº 31.718-7, inscrita no CNPJ sob o
nº 10.693.000/0001-78, e com fulcro no Inciso II, do art. 99, da Lei
nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, fixa-se como Termo Legal da
Liquidação da operadora o dia 10 de maio de 2012.

Art. 2º A liquidação extrajudicial será processada por li-
quidante nomeado por portaria específica da ANS, com amplos po-
deres de administração e liquidação, acarretando a perda do mandato
dos administradores e membros do Conselho Fiscal e de quaisquer
outros órgãos criados pelo estatuto da operadora, conforme dispõem
os arts. 16 e 50 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, c/c o art.
24-D da Lei nº 9.656/98, e o disposto no inciso II do art. 20 e no art.
26 da Resolução Normativa - RN nº 316, de 30 de novembro de
2012.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.568,

DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o encerramento do Regime de

Direção Fiscal na operadora MEDIPLAN

Assistencial Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-

plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento

Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do

disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em

reunião ordinária de 30 de outubro de 2013, de acordo com os

elementos constantes do processo administrativo nº

33902.482755/2012-58, adotou a seguinte Resolução Operacional e

eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.

82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-

cação:

Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal na ope-

radora MEDIPLAN Assistencial Ltda., registro ANS nº 36.884-9,

inscrita no CNPJ sob o nº 49.364.193/0001-59.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na

data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente
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33902.209550/2002-58 UNIAO DOS MÉDICOS DO
NORDESTE DO PARA - CO-
OPERATIVA DE TRABALHO

308463. 02.367.559/0001-80 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Art. 20, da
Lei 9656/98 e art. 4o, da RDC 85/01. Transcurso de
período superior a cinco anos sem o exercício da ação
punitiva pela Administração Pública. Reconhecimento
da prescrição administrativa nos termos do art. 1º, ca-
put, da Lei 9873/99.

A R Q U I VA M E N TO

33902.207203/2003-71 MEDGRUPO ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAU-
DE S/C LTDA

341207. 83.340.927/0001-06 Docto de Infs Periódicas das Op de Pl de Ass à Saúde
- DIOPS. Art. 20 da Lei 9656/98 e art. 3o da RE
DIOPE 01/01. Transcurso de período superior a cinco
anos s/ o exerc da ação punitiva pela Adm Pública.
Reconhecimento da prescrição adm nos termos do art.
1º caput da Lei 9873/99

A R Q U I VA M E N TO

33902.052402/2005-06 SEMERGES SERVIÇOS MÉ-
DICOS E ADMINISTRAÇÃO
LT D A

342882. 02.653.033/0001-66 Docto de Infs Periódicas das Op de Pl de Ass à Saúde
- DIOPS. Art. 20 da Lei 9656/98 e art. 3o da RE
DIOPE 01/01. Transcurso de período superior a cinco
anos s/ o exerc da ação punitiva pela Adm Pública.
Reconhecimento da prescrição adm nos termos do art.
1º caput da Lei 9873/99

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 0 5 0 6 11 / 2 0 0 5 - 1 5 ODONTOCLEAN PLUS AS-
SISTÊNCIA ODONTOLÓGI-
CA S/C LTDA.

406694. 03.060.819/0001-32 Docto de Infs Periódicas das Op de Pl de Ass à Saúde
- DIOPS. Art. 20 da Lei 9656/98 e art. 3o da RE
DIOPE 01/01. Transcurso de período superior a cinco
anos s/ o exerc da ação punitiva pela Adm Pública.
Reconhecimento da prescrição adm nos termos do art.
1º caput da Lei 9873/99

A R Q U I VA M E N TO

33902.052487/2005-14 COOPERATIVA DOS USUÁ-
RIOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE DO VALE DO RIO
DOS SINOS LTDA

404241. 72.350.382/0001-94 Docto de Infs Periódicas das Op de Pl de Ass à Saúde
- DIOPS. Art. 20 da Lei 9656/98 e art. 3o da RE
DIOPE 01/01. Transcurso de período superior a cinco
anos s/ o exerc da ação punitiva pela Adm Pública.
Reconhecimento da prescrição adm nos termos do art.
1º caput da Lei 9873/99

A R Q U I VA M E N TO

33902.263038/2005-08 INSTITUTO DE ASSIST. MÉ-
DICO-HOSPITALAR DOS
FUNC. DA ALESC

350940. 01.645.626/0001-18 SisT de Infs de Benef - SIB. Art. 20, da Lei 9656/98
c/c RDC nº 3/00 c/c RN 17/02 c/c RN 53/03 c/c 88/05
c/c RN 187/09 c/c RN 223/10 c/c RN 250/11. Pa-
ralisação do processo por mais de três anos.

A R Q U I VA M E N TO

33902.226705/2003-00 MEDGRUPO ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAU-
DE S/C LTDA

341207. 83.340.927/0001-06 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Art. 20, da
Lei 9656/98 e art. 4o, da RDC 85/01. Transcurso de
período superior a cinco anos sem o exercício da ação
punitiva pela Administração Pública. Reconhecimento
da prescrição administrativa nos termos do art. 1º, ca-
put, da Lei 9873/99.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

DECISÃO DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima das decisões proferidas em processos administrativos referentes às operadoras de planos de saúde,
relacionadas a seguir, que se encontram em local incerto e não sabido:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.660930/2013-35 SAÚDE ABC SERVIÇOS MÉ-
DICO-HOSPITALARES LT-
DA

412805 04.178.490/0001-71 Redimensionamento da Rede Hospitalar por Redução -
Infração ao disposto no parágrafo 4º, do artigo 17, da

Lei nº 9656/98, c/c no art 88 da RN nº 124/06. In-
frações configuradas.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO- RE N° 4.172, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação, Reva-
lidação, Cancelamento e o Desarquivamento dos processos dos Pro-
dutos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 4.173, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25

da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por conseqüente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 4.174, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por conseqüente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 4.175, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por conseqüente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO RE Nº 4.182, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:
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Art.1º Conceder avaliação de novos alimentos ou novos in-
gredientes na conformidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.183, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder revalidação de registro, registro de novos
alimentos e novos ingredientes - NACIONAL, registro de novos
alimentos e novos ingredientes IMPORTADO, retificação de publi-
cação de registro na conformidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.245, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011, a Portaria MS/GM nº 537,
de 29 de março de 2012, e o inciso X do art. 13 do Regulamento da
ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Em cumprimento à decisão judicial contida no Pro-
cesso nº 52630-96.2013.4.01.3400 da 21ª Vara Federal, incluir a for-
ma de apresentação Suspensão, na concentração máxima permitida de
1 % p/v, para emprego domissanitário por venda livre, na monografia
do ingrediente ativo D17 - DIFLUBENZUROM, na relação de mo-
nografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO- RE N° 4.246, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro dos processos de Produtos para
a Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à de-
cisão do Juiz Federal Dr. Djalma Moreira Gomes, Titular da 25ª Vara
Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, descrita na Ação
Ordinária processo nº 0022946-57.2012.403.6100, concedendo tutela
jurisdicional para suspender, relativamente aos associados da CBDL -
Câmara Brasileira de Diagnóstico Laboratorial, e quanto aos pro-

dutos importados "correlatos", a exigência contida na Resolução RDC
25/2009, de vistoria em fábrica ou estabelecimentos do fabricante
desses produtos médicos situados fora do Território Brasileiro, como
condição para a certificação em Boas Práticas de Fabricação e pos-
terior requisito para o registro de produtos.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.247, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro dos processos de Produtos para
a Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à de-
cisão do Juiz Federal Dr. Hamilton de Sá Dantas, Titular da 21ª Vara
da Seção Judiciária do Distrito Federal, descrita na ação ordinária nº
51051-50.2012.4.01.3400, concedendo antecipação de tutela que de-
termina à ANVISA a aceitar os certificados de boas práticas de
fabricação (ou seus congêneres) estrangeiros, como documentos vá-
lidos e aptos ao recebimento, ao processamento e à concessão do
pedido de registro de produtos, equipamentos e suprimentos médico-
hospitalares importados pelos associados da ABIMED (Associação
Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipamentos, Produtos
e Suprimentos Médico-Hospitalares).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 4.248, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação e a Re-
validação dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade
da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.249, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Indeferir o Registro, Cadastro, Cadastramento, Al-
teração, Retificação, Inclusão, Revalidação e o Arquivamento Tem-
porário dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da
relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.250, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro e o Cadastramento
dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.251, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.252, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.253, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e considerando o art.
12 e o art. 26 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como
o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1° Conceder a Revalidação Automática dos processos
dos Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes, conforme
RDC nº 250/2004, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 8 de novembro de 2013

Nº 156 - O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011 da Presidenta da Re-
pública, publicado em 1° de abril de 2011, os incisos I e VII do art.
12 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, e a Portaria nº 1.355 da ANVISA, de 27 de
agosto de 2013, aliado ao disposto no inciso V do art. 55 do Re-
gimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354
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GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.166, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.167, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando os requisitos da Resolução RDC nº 16, de 23
de abril de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as in-
formações constantes na ata, e que a(s) empresa(s) cumpre(m) os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
prorrogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Pro-
dutos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.168, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Distribuição e/ou Armazenagem - área de produtos para a saúde,
resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s), na forma do ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.169, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o Relatório de Inspeção emitido pela VISA, e
ainda o parecer da área técnica competente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Certificação de
Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos para
Saúde.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.170, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos
Ativos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.171, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, constante no ANEXO, a in-
clusão de Insumos Farmacêuticos Ativos no Certificado de Boas
Práticas de Fabricação vigente.

Art. 2º A presente inclusão mantém a data de validade de
14/07/2015, conforme publicação original dada pela RE nº. 2.405 de
11/07/2013, publicada no Diário Oficial da União n° 134, de
15/07/2013 seção 1, página 154 e em suplemento da seção 1, página
72.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.176, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da Quali-
dade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Propa-
ganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012,
tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.177, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas de Fabricação da(s) empresa(s) constante(s) no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.178, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.179, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Cancelar o Certificado de Boas Práticas de Fabri-
cação da empresa Sanval Comércio e Indústria Ltda concedido por
meio da Resolução - RE n° 1.991, de 6 de junho de 2013, publicada
no Diário Oficial da União n.º 109, de 10 de Junho de 2013, seção 1,
página 51 e em suplemento da seção 1, página 28, devido ao des-
cumprimento das Boas Práticas de Fabricação, conforme RDC n.º
17/2010.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

RESOLUÇÃO - RE N° 4.185, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Autorização de Funcionamen-
to para as Empresas de Produtos para a Saúde, abaixo citada, pu-
blicada pela Resolução 3.715 de 4 de outubro de 2013, no Diário
Oficial da União nº 194 de 7 de outubro de 2013, Seção 1 pág. 31 e
Suplemento pág. 73 e 74.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21
de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC nº 25,
de 4 de abril de 2008, conhece e não confere efeito suspensivo ao
recurso a seguir especificado, determinando o normal prosseguimento
da análise para posterior julgamento do mérito pela Diretoria Co-
legiada.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVIERA

ANEXO

Empresa: MTC MEDICAL COMÉRCIO, INDÚSTRIA E EXPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS BIOMÉDICOS LTDA.
CNPJ: 08.996.736/0001-73
Expediente do recurso: 0733243/13-2
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ANEXO

EMPRESA: EMPREFOUR MEDICAL COMERCIO LTDA
ENDEREÇO: RUA SACADURA CABRAL, N° 148
BAIRRO: SAÚDE CEP: 20081262 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 10.679.738/0001-80
PROCESSO: 25351.519972/2013-67 AUTORIZ/MS:
P6W9YM194336 (8.09794.7)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

RESOLUÇÃO - RE N° 4.186, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.187, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.188, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.189, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.190, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Cosméticos, constantes do anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.191, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.192, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.193, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.194, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Saneantes Domissanitários, cons-
tantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.195, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.196, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.197, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir os pedidos de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.198, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
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340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.199, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir os pedidos de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.200, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.201, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir os pedidos de Renovação de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.202, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.203, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.204, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.205, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.206, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Es-
pecial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.207, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.208, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.209, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.210, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 4.211, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.212, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
Especial das Empresas, constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.213, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas, constantes do anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.214, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,con-
siderando o parecer da área técnica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa constante no ANEXO, a In-
clusão de Forma Farmacêutica no Certificado de Boas Práticas de
Fabricação vigente.

Art. 2º A presente inclusão mantém a data de validade de
30/12/2014, conforme publicação original dada pela RE nº. 5.551 de
28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União n°
251, de 31 de dezembro de 2012, seção 1, página 252 e em su-
plemento da seção 1, páginas 14 e 15.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE nº 2.123, de 14 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 114, de 17 de junho de 2013, Seção
1, pág. 40 e em Suplemento ANVISA pág.115/117.

Onde se lê:

Fabricante: NATUS MEDICAL INCORPORATED

Endereço: 1850 DEMING WAY - MIDDLETON - WI 53562 - EUA

Pais: EUA

Importador: VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDI-
COS LTDA

CNPJ: 04.718.143/0001-94

Autorização de Funcionamento Comum nº: 801.025-1

Expediente da Petição: 0312357/12-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de risco II
e III, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Leia-se:

Fabricante: NATUS NEUROLOGY INCORPORATED

Endereço: 1850 DEMING WAY - MIDDLETON - WI 53562 - EUA

Pais: EUA

Importador: VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDI-
COS LTDA

CNPJ: 04.718.143/0001-94

Autorização de Funcionamento Comum nº: 801.025-1

Expediente da Petição: 0312357/12-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de risco II
e III, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 31 de outubro de 2013

A Gerência-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41,

XXX, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar os processos
abaixo relacionados:

AUTUADO: EMS S/A.
PROCESSO: 25351.194232/2005-83 - AIS: 229957/05-7 -

GFIMP/ANVISA.
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A.
PROCESSO: 25351.012550/2006-16 - AIS: 016777/06-1 -

GFIMP/ANVISA.
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO

LT D A
PROCESSO: 25351.330681/2010-51 - AIS: 430309/10-1 -

GFIMP1/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: LABORATÓRIOS BAGÓ DO BRASIL S.A.
PROCESSO: 25351.219305/2009-44 - AIS: 282336/09-5 -

GFIMP1/ANVISA.
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: MEDSHOPPING PRODUTOS MEDICOS LT-

DA.
PROCESSO: 25351.148426/2005-15 - AIS: 175442/05-4 -

GFIMP/ANVISA.
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

A Gerência-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41,
XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar pública as
decisões administrativa(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo re-
lacionado(s), ao qual reconhece a prescrição da ação punitiva ou
intercorrente e determina o arquivamento consoante a Lei nº 9.873, de
23 de novembro de 1999:

AUTUADO: BONDFARO.COM S/A.
PROCESSO: 25351.180070/2007-68 - AIS: 228421/07-9 -

GPROP/ANVISA.

A Gerência-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41,

XXX, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar os processos
abaixo relacionados:

AUTUADO: BAYER S.A.
PROCESSO: 25351.219208/2009-17 - AIS: 282217/09-2 -

GFIMP1/ANVISA.
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: INTERART - ARTES GRÁFICAS LTDA

ME.
PROCESSO: 25351.276004/2010-11 - AIS: 363008/10-1 -

GFIMP1/ANVISA.

NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: LABORATÓRIO FARMACÊUTICO CARES-

SE LTDA ME.
PROCESSO: 25351.268682/2007-81 - AIS: 344692/07-1 -

GFIMP/ANVISA.
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: LABORATORIOS PFIZER LTDA.
PROCESSO: 25351.219293/2009-48 - AIS: 282318/09-7 -

GFIMP1/ANVISA.
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: PBC COMUNICAÇÃO LTDA.
PROCESSO: 25351.409452/2010-13 - AIS: 534760/10-2 -

GFIMP/ANVISA.
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: QUIRAL QUIMICA DO BRASIL S/A.
PROCESSO: 25351.098421/2009-43 - AIS: 124637/09-2 -

GFIMP/ANVISA.
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

A Gerência-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41,
XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar pública as
decisões administrativa(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo re-
lacionado(s), ao qual reconhece a prescrição da ação punitiva ou
intercorrente e determina o arquivamento consoante a Lei nº 9.873, de
23 de novembro de 1999:

AUTUADO: CRIVITTA DIAGNOSTICA LTDA.
PROCESSO: 25351.414017/2005-12 - AIS: 495281/05-2 -

GPROP/ANVISA.

A Gerência-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41,
XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:

AUTUADO: J J DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA.

PROCESSO: 25351.606729/2010-13 - AIS: 800651/10-2 -
GGIMP1/ANVISA.

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 50.000,00
(CINQUENTA MIL REAIS).

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS
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Na Resolução - RE n.º 1.209, de 04 de abril de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 66, de 08 de abril de 2013,
Seção 1 pág. 62 e Suplemento págs. 104 e 106.

Onde se lê:
EMPRESA: BIOPHARMACIA FARMACIA DE MANIPU-

LAÇÃO
LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA LAGOA FEIA, 106
BAIRRO: CENTRO CEP: 73801320 - FORMOSA/GO
CNPJ: 15.709.911/0001-60
PROCESSO: 25351.559643/2012-15 AUTORIZ/MS:

0.88714.7
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS
P E R M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U -

MES/PRODUTOS DE HIGIENE DISPENSAÇÃO DE MEDICA-
MENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS

Leia-se:
EMPRESA: BIOPHARMACIA FARMACIA DE MANIPU-

LAÇÃO LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA LAGOA FEIA, 106
BAIRRO: CENTRO CEP: 73801320 - FORMOSA/GO
CNPJ: 15.709.911/0001-60
PROCESSO: 25351.559643/2012-15 AUTORIZ/MS:

0.88714.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE n.º 2.277, de 28 de junho de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n° 124, de 01 de julho de 2013,
Seção 1 pág. 55 e Suplemento págs. 118 e 132.

Onde se lê:
EMPRESA: CATIA DE OLIVEIRA SILVA E CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA MATA DOS FERNANDES Nº 734
BAIRRO: VILA GARCIA CEP: 38703174 - PATOS DE

MINAS/
MG
CNPJ: 22.688.139/0001-02
PROCESSO: 25351.008231/2003-63 AUTORIZ/MS:

0.27360.3
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: HALLOREN MEDICAMENTOS E PERFU-

MARIA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA MATA DOS FERNANDES Nº 734
BAIRRO: VILA GARCIA CEP: 38703174 - PATOS DE

MINAS/MG
CNPJ: 22.688.139/0001-02
PROCESSO: 25351.008231/2003-63 AUTORIZ/MS:

0.27360.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE DIS-
PENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.217, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.218, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.219, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.220, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir a Renovação da Autorização de Funcio-
namento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.221, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.222, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.223, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização para empresa prestadora de
serviço de Armazenagem em Recintos Alfandegados em conformi-
dade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.224, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização Especial para empresa pres-
tadora de serviço de Armazenagem em Recintos Alfandegados em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.225, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE N° 4.215, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Endereço na Autorização de
Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.216, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:
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Art. 1º Conceder Autorização para empresa prestadora de
serviço de Armazenagem em Recintos Alfandegados em conformi-
dade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.226, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização Especial para empresa pres-
tadora de serviço de Armazenagem em Recintos Alfandegados em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.227, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir a Alteração de Endereço na Autorização de
Funcionamento de Empresa, em conformidade com o disposto ane-
xo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.228, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.229, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.230, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir a Renovação na Autorização de Funcio-
namento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.231, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.232, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N°4.233, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.234, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.235, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.236, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.237, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.238, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.239, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
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em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.240, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições legais conferida pela Portaria nº 1003, de 22 de
junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo em
vista o disposto nos incisos X do Art. 42 e no inciso l, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo l da Portaria nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU
de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n°
345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.241, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.242, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.243, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir a Renovação na Autorização de Funcio-
namento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.244, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os recursos
serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do Estado ou
do Município de acordo com o vínculo do estabelecimento e a mo-
dalidade de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.222, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita hospital no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde como Amigo da
Criança.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Portaria nº 80/SAS/MS, de 24 de
fevereiro de 2011, estabelece as normas para o processo de habi-
litação do Hospital Amigo da Criança integrante do Sistema Único de
Saúde (SUS);

Considerando a Iniciativa Hospital Amigo da Criança
(IHAC), promovida pelo Fundo das Nações Unidas (UNICEF), Or-
ganização Mundial de Saúde (OMS) e Ministério da Saúde;

Considerando a anuência da Secretaria de Estado da Saúde
de Alagoas, objeto do Ofício nº 3.332/13/SESAU/AL, de 8 de agosto
de 2013; e

Considerando a Declaração da Secretaria de Atenção à Saúde
do Ministério da Saúde atestando que a referida entidade está apta a
receber o título de Hospital Amigo da Criança, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o hospital a seguir, no Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde sob o código 1404 - Hospital
Amigo da Criança, como Amigo da Criança:

CNES CNPJ/CGC Razão Social Nome Fantasia Municipio UF
6303153 12307187/0001-50 Santa Casa de Misericór-

dia de Maceió
Hospital Nos-
sa Senhora da

Guia

Maceió AL

Art. 2º Fica autorizada a Secretaria de Atenção à Saúde -
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas -
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação a incluir no Sistema
do Cadastro Nacional de Estabeleciementos de Saúde (SCNES) a
habilitação da unidade discriminada no art. 1º desta Portaria a partir
da competência novembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro
de 2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.223, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita estabelecimento de saúde como
Unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade em Traumatologia e Ortopedia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 221/GM/MS, de 15 de fevereiro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção de Alta Com-
plexidade em Traumato-Ortopedia;

Considerando a Portaria nº 90/SAS/MS, de 27 de março de
2009, que define as atribuições e as normas pra credenciamento dos
Serviços de Assistência de Alta Complexidade em Traumato-Orto-
pedia;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria da Saú-
de do Estado do Rio de Janeiro e a aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite do Estado, por meio da Resolução CIB/RJ
nº1535, de 12 de janeiro de 2012; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Articulação de Rede de Atenção à Saúde - Co-
ordenação-Geral da Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado como Unidade de Assistência de Alta
Complexidade em Traumatologia e Ortopedia, sob o código de ha-
bilitação 2501, o estabelecimento de saúde a seguir discriminado:

Estabelecimento de Saú-
de/Município/UF

CNES CNPJ Serviço/
Classificação

Hospital Geral de Nova Igua-
çu / Nova Iguaçu/RJ.

2798662 29.138.278/0032-08 155/001 - Serviço
de Traumatologia

e Ortopedia
155/002 - Serviço
de Traumatologia

e
Ortopedia Pediá-
trica (até 21 anos

de idade)
155/003 - Serviço
de Traumatologia

e Ortopedia de
U rg ê n c i a

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta correrão
por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os recursos serão alo-
cados ao teto de Média e Alta Complexidade do Estado ou do Município
de acordo com o vínculo do estabelecimento e a modalidade de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.220, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita estabelecimento de saúde como
Unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade em Traumatologia e Ortopedia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 221/GM/MS, de 15 de fevereiro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção de Alta Com-
plexidade em Traumato-Ortopedia;

Considerando a Portaria nº 90/SAS/MS, de 27 de março de
2009, que define as atribuições e as normas pra credenciamento dos
Serviços de Assistência de Alta Complexidade em Traumato-Orto-
pedia;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Pernambuco e aprovação da habilitação pela Co-
missão Intergestores Bipartite do Estado, conforme a Deliberação nº
2.226, de 11 de março de 2013; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral da Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado como Unidade de Assistência de Alta
Complexidade em Traumatologia e Ortopedia, sob o código de ha-
bilitação 2501, o estabelecimento de saúde a seguir discriminado:

Nome fantasia / Razão Social
/Município

CNES CNPJ Serviço/ Classifi-
cação

Hospital Universitário Oswal-
do Cruz

0000477 11 . 0 2 2 . 5 9 7 / 0 0 1 3 - 2 5 155/001;
155/002.

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os recursos
serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do Estado ou
do Município de acordo com o vínculo do estabelecimento e a mo-
dalidade de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.221, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita estabelecimento de saúde como
Unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade em Traumatologia e Ortopedia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 221/GM/MS, de 15 de fevereiro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção de Alta Com-
plexidade em Traumato-Ortopedia;

Considerando a Portaria nº 90/SAS/MS, de 27 de março de
2009, que define as atribuições e as normas pra credenciamento dos
Serviços de Assistência de Alta Complexidade em Traumato-Orto-
pedia;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Paraná e aprovação da habilitação pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado, conforme a Deliberação nº 11, de
15 de fevereiro de 2013; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral da Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado como Unidade de Assistência de Alta
Complexidade em Traumatologia e Ortopedia, sob o código de ha-
bilitação 2501, o estabelecimento de saúde a seguir discriminado:

Nome fantasia / Razão Social
/Município

CNES CNPJ Serviço/ Classifi-
cação

Hospital Nossa Senhora do
Rocio

0013846 75.802.348/0001-00 155/001.
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PORTARIA No- 1.224, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita estabelecimento de saúde como
Unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade Cardiovascular.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de
Alta Complexidade;

Considerando a Portaria nº 210/SAS/MS, de 15 de junho de
2004, que define as Unidades de Assistência em Alta Complexidade
Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade
Cardiovascular e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 433/SAS/MS, de 15 de maio de
2012, que suspende os parâmetros populacionais para habilitação, em
Média e Alta Complexidade, das áreas de Cardiologia, Oftalmologia,
Nefrologia e Neurocirurgia. Sendo mantidos os critérios técnicos de-
finidos nas portarias das respectivas áreas, bem como avaliação téc-
nica da Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade e o con-
texto das Redes de Atenção à Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Paraná e a aprovação da habilitação pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado, conforme Deliberação CIB nº 031,
de 5 de abril de 2013; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral da Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
como Unidade de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular
para realizar procedimentos nos serviços especificados:

Hospital/Município/UF CNES CNPJ
Hospital Regional João de Freitas / Asso-
ciação Norte Paranaense de Combate ao

Câncer/PR

2576341 04.169.712/0001-90

- Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Procedimentos Endovasculares Ex-
tracardíacos.

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os recursos
serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do Esta-
do/Município de acordo com o vínculo do estabelecimento e a mo-
dalidade de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.225, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita estabelecimento de saúde como
Unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade Cardiovascular.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de
Alta Complexidade;

Considerando a Portaria nº 210/SAS/MS, de 15 de junho de
2004, que define as Unidades de Assistência em Alta Complexidade
Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade
Cardiovascular e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 433/SAS/MS, de 15 de maio de
2012, que suspende os parâmetros populacionais para habilitação, em

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 36, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.195843/2013-39 ADOLFO FERNANDEZ SALAZAR 1600042 AP MACAPÁ
25000.196894/2013-31 AIMEE GRAVE DE PERALTA QUINCOCES 1200044 AC FEIJÓ
25000.195955/2013-90 ALEXIS VIDAL BERNAL DELGADO 2900340 BA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA SALVADOR
25000.195583/2013-00 ALIDA MERCEDES SUAREZ LANDRIAN 2900341 BA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA SALVADOR
25000.195738/2013-08 AMARILYS FERNANDEZ VALDES 2900338 BA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA SALVADOR
25000.195753/2013-48 ANA OFELIA RODRIGUEZ SANTIESTEBAN 2900339 BA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA SALVADOR
25000.195197/2013-18 ANGEL LUIS MONIER MONTOYA 2900336 BA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA SALVADOR
25000.195247/2013-59 ANGEL MIGUEL BEATON MORALES 3100149 MG C O N TA G E M
25000.195441/2013-34 ANIDAY LOPEZ HERRERA 1600041 AP MACAPÁ
25000.195213/2013-64 ARIANNA MERCEDES BATISTA MORA 1600030 AP MACAPÁ
25000.195230/2013-00 ARNALDO EMILIO GONZALEZ SOTOMAYOR 1300186 AM CAREIRO
25000.195237/2013-13 BELKIS CABRERA HIDALGO 3100150 MG CACHOEIRA DE PAJEÚ
25000.195348/2013-20 BIENVENIDO RODRIGUEZ ALARCON 2900330 BA ARACI
25000.194784/2013-81 CLARA JULIA PEREZ TRINCHET 2900332 BA BOM JESUS DA LAPA
25000.199123/2013-42 ERNESTO VEITIA SALAZAR 1200043 AC RIO BRANCO

Média e Alta Complexidade, das áreas de Cardiologia, Oftalmologia,
Nefrologia e Neurocirurgia. Sendo mantidos os critérios técnicos de-
finidos nas portarias das respectivas áreas, bem como avaliação téc-
nica da Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade e o con-
texto das Redes de Atenção à Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Santa Catarina e a aprovação da habilitação pela
Comissão Intergestores Bipartite do Estado, conforme Deliberação
CIB nº 496, de 6 de dezembro de 2012; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral da Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
como Unidade de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular,
para realizar procedimentos no serviço especificado:

Hospital/Município/UF CNES CNPJ
Hospital e Maternidade Marieta Konder
Bornhausen do Município de Itajaí/SC

2522691 60.194.990/0022-00

- Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Procedimentos Endovasculares Ex-
tracardíacos.

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os recursos
serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do Esta-
do/Município de acordo com o vínculo do estabelecimento e a mo-
dalidade de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.226, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita estabelecimento de saúde como
Serviço de Nefrologia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.168/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de
Doença Renal, a ser implantada em todas as unidades federadas;

Considerando a Portaria nº 432/SAS/MS, de 6 de junho de
2006, que trata da organização e definição das Redes Estaduais de
Assistência em Nefrologia na alta complexidade e estabelece as nor-
mas específicas de credenciamento dos serviços e dos centros de
nefrologia;

Considerando a Portaria nº 214/SAS/MS, de 15 de junho de
2004, que trata dos procedimentos dialíticos;

Considerando a Resolução - RDC nº 154, de 15 de junho de
2004, que estabelece o Regulamento Técnico para o funcionamento
dos serviços de diálise;

Considerando a manifestação da Secretaria de Saúde do Es-
tado do Pará bem como a aprovação no âmbito da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado do Pará por meio de Pactuação na
CIB/PA nº 30, de 9 de fevereiro de 2012; e

Considerando a avaliação do Departamento de Atenção Es-
pecializada e Temática - Coordenação Geral da Média e Alta Com-
plexidade, da Secretaria de Atenção à Saúde - Ministério da Saúde,
resolve:

Art. 1º Fica habilitado, como Serviço de Nefrologia (código
1501), o estabelecimento a seguir discriminado:

CNPJ CNES Nome /Razão Social/Município/UF
05.320.403/0001-31 2678403 Hospital Santo Antonio Maria Zacca-

r i a / B r a g a n ç a / PA

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação deverá obedecerá ao disposto na Portaria 1.112/GM/MS,
de 13 de junho de 2002, com ônus para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.227, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita estabelecimento de saúde como
Serviço de Nefrologia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.168/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de
Doença Renal, a ser implantada em todas as unidades federadas;

Considerando a Portaria nº 432/SAS/MS, de 6 de junho de
2006, que trata da organização e definição das Redes Estaduais de
Assistência em Nefrologia na alta complexidade e estabelece as nor-
mas específicas de credenciamento dos serviços e dos centros de
nefrologia;

Considerando a Portaria nº 214/SAS/MS, de 15 de junho de
2004, que trata dos procedimentos dialíticos;

Considerando a Resolução - RDC nº 154, de 15 de junho de
2004, que estabelece o Regulamento Técnico para o funcionamento
dos serviços de diálise;

Considerando a manifestação da Secretaria de Saúde do Es-
tado de São Paulo bem como a aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo por meio de Pactuação
na CIB/SP nº 55 - DOE de 23 de março de 2013 - Seção 1 - p.62;
e

Considerando a avaliação do Departamento de Atenção Es-
pecializada e Temática - Coordenação Geral da Média e Alta Com-
plexidade, da Secretaria de Atenção à Saúde - Ministério da Saúde,
resolve:

Art. 1º Fica habilitado, como Serviço de Nefrologia (código
1501), o estabelecimento a seguir discriminado:

CNPJ CNES Nome /Razão Social/Município/UF
46374500001328 2790610 Hospital Geral Prefeito Miguel Mar-

tin Gualda de Promissao/ Secretaria
de Estado da Saúde de São Paulo.

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação deverá obedecerá ao disposto na Portaria 1.112/GM/MS,
de 13 de junho de 2002, com ônus para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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25000.199678/2013-94 IDANIA SANTIESTEBAN GARRIDO 5300035 DF BRASÍLIA
25000.199694/2013-87 JOSE ANTONIO LOPEZ HERNANDEZ 1200041 AC DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA ALTO JURUA
2 5 0 0 0 . 1 9 3 2 9 5 / 2 0 1 3 - 11 JUAN CARLOS GUTIERREZ FILGUEIRA 2900331 BA RIO DO PIRES
25000.193107/2013-46 LEINISYOLIN HIJUELO PEREZ 5200077 GO VALPARAÍSO DE GOIÁS
25000.192734/2013-60 LUIZ ALBERTO PEREZ SERRANO 2900273 BA IRARÁ
25000.192786/2013-36 MARIA DE LA CARIDAD LEYVA PENA 1500207 PA AUGUSTO CORRÊA
25000.194606/2013-51 MARIA E FERNANDEZ CABRALES 2600061 PE CABROBÓ
25000.192744/2013-03 MARIELA CASTELLANOS PANUCIA 3500329 SP EMBU-GUAÇU
25000.197550/2013-96 MILEYDIS VEGA PEREZ 3500079 SP H O RTO L Â N D I A
25000.197706/2013-39 MOISES TALONES SAVIGNE 3500330 SP ITAPECERICA DA SERRA
25000.197404/2013-61 NOLBERTO ROSELLO PALMA 3500333 SP MAUÁ
25000.197394/2013-63 ORLEIDY ACOSTA NAVARRO 1500181 PA ELDORADO DOS CARAJÁS
25000.197120/2013-74 PEDRO ORLANDO RODRIGUEZ PALACIO 3500332 SP SANTO ANDRÉ
25000.198013/2013-63 YACQUELINE NICLES ESTEVES 4300185 RS VIAMÃO
25000.199197/2013-89 YADIRA MERCEDES AGUILAR JORGE 5300034 DF BRASÍLIA
25000.197304/2013-34 YAMILA OLIVARES RODRIGUEZ 4200059 SC JOINVILLE
25000.197537/2013-37 YANARYS MARQUEZ BENITEZ 3300126 RJ RIO DE JANEIRO
25000.199715/2013-64 YULIAN VALIDO CRUZ 1500206 PA DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA GUAMÁ-TOCANTINS
25000.197536/2013-92 YUNEKSY BEATRIZ CANALES CRUZ 2600201 PE PA U L I S TA
25000.197590/2013-38 YURILSA LOPEZ ESPINOSA 3500331 SP SUMARÉ
25000.199718/2013-06 YURKIS LAZARO RODRIGUEZ ESTRADA 1700035 TO A R A G U AT I N S
25000.197768/2013-41 YUSEILY RODRIGUEZ GONZALEZ 1700034 TO PA L M A S
25000.199109/2013-49 YUSELYS CARIDAD IZQUIERDO GONZALEZ 1200042 AC RIO BRANCO
25000.197853/2013-17 ZAHARAI MACIAS HIJUELOS 2900335 BA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA SALVADOR
25000.197929/2013-04 ZULEMA GONZALEZ ABREUS 2900333 BA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA SALVADOR
25000.197944/2013-44 ZUNIESKA GARCIA LEAL 2900334 BA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA SALVADOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 518, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Dá nova redação à Portaria nº 168, de 12
de abril de 2013, do Ministério das Ci-
dades, que dispõe sobre as diretrizes gerais
para aquisição, requalificação e alienação
de imóveis com recursos advindos da in-
tegralização de conta no Fundo de Arren-
damento Residencial (FAR), no âmbito do
Programa Nacional de Habitação Urbana
(PNHU), integrante do Programa Minha
Casa, Minha Vida (PMCMV).

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais e considerando a Lei nº 11.977, de 7 de julho
de 2009, e o Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011, resolve:

Art. 1º. O art. 1º e os Anexos I, II, IV e VI da Portaria nº
168, de 12 de abril de 2013, do Ministério das Cidades, publicada no
Diário Oficial da União em 15 de abril de 2013, Seção 1, páginas 101
a 106, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.1º Estabelecer as diretrizes gerais para aquisição e alie-
nação de imóveis com recursos do Fundo de Arrendamento Re-
sidencial (FAR), no âmbito do Programa Nacional de Habitação Ur-
bana (PNHU), integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida
(PMCMV), na forma dos Anexos I, II, III, IV, V. VI e VII desta
Portaria.

(...)"
"ANEXO I
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA
RECURSOS DO FAR
DIRETRIZES PARA AQUISIÇÃO DE UNIDADES HA-

B I TA C I O N A I S
(...)
3 PARTICIPANTES E ATRIBUIÇÕES
(...)
3.4 DISTRITO FEDERAL, ESTADOS E MUNICÍPIOS
a) firmar Termo de Adesão ao PMCMV, disponibilizado no

sítio eletrônico (www.cidades.gov.br);
b) executar a seleção de beneficiários do Programa, obser-

vados os critérios de elegibilidade e seleção da demanda definidos
pelo Ministério das Cidades em normativo específico;

c) executar o Trabalho Social junto aos beneficiários dos
empreendimentos contratados.

d) apresentar Relatório de Diagnóstico da Demanda por
Equipamentos e Serviços Públicos e Urbanos, expresso em Matriz de
Responsabilidades, conforme disposto no Anexo IV, desta Portaria;

e) firmar, a cada empreendimento, Instrumento de Compro-
misso de instalação ou de ampliação dos equipamentos e serviços, e
de responsabilidade pela execução do projeto de Trabalho Social, de
que tratam os incisos IV, do art. 6º, e II, do art. 23, ambos do Decreto
nº. 7.499, de 16 de junho de 2011;

f) apresentar cronograma de implementação da Matriz de
Responsabilidades à instituição financeira oficial federal, em até ses-
senta dias, ao ser comunicado da contratação do empreendimento;

g) promover ações que facilitem a execução de projetos, na
forma disposta no art. 4º, do Decreto nº. 7.499, de 16 de junho de
2 0 11 ;

h) estender sua participação no Programa, sob a forma de
aportes financeiros, bens ou serviços economicamente mensuráveis,
necessários à realização das obras e serviços do empreendimento;

i) apresentar proposta legislativa que disponha sobre os cri-
térios e a forma de reconhecimento do empreendimento a ser cons-
truído como de Zona Especial de Interesse Social (ZEIS);

(...)
4 ÁREA DE ATUAÇÃO
(...)
4.3 É facultado, à Secretaria Nacional de Habitação do Mi-

nistério das Cidades, autorizar a contratação de operações, indepen-
dente do porte populacional do município, destinadas a atender de-
manda habitacional decorrente de:

a) impacto de empreendimentos que tenham gerado ou que
gerem crescimento demográfico expressivo, condicionada à solici-
tação fundamentada do ente público e análise técnica da instituição
financeira oficial federal; e

b) situações de emergência ou de calamidade pública, re-
conhecidas pelo Ministério da Integração Nacional, nos termos do
que dispõe a Portaria Interministerial N° 1, de 24 de julho de 2013,
dos Ministérios das Cidades e da Integração.

4.3.1 (Revogado)
(....)
6 PLANO DE CONTRATAÇÃO E META FÍSICA
(?).
6.4 A meta total de contratação poderá ser ampliada em até

duzentas mil unidades habitacionais, até 31 de dezembro de 2014,
observada a disponibilidade orçamentária e financeira da União.

6.4.1 Compete à Secretaria Nacional de Habitação do Mi-
nistério das Cidades autorizar a ampliação da meta da Unidade da
Federação, estabelecida no Anexo II, a partir de solicitação fun-
damentada das instituições financeiras oficiais federais.

6.5 A Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das
Cidades deverá divulgar, ao final de cada exercício, o total das con-
tratações firmadas em cada Unidade da Federação.

(...)
7 VALORES MÁXIMOS DE AQUISIÇÃO DAS UNIDA-

DES
(...)
7.2.5 No caso de projetos sob a forma de condomínio, o

valor de aquisição poderá compreender os custos de construção de
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), Estação de Tratamento de
Água (ETA) e Estações Elevatórias, em área pública externa à po-
ligonal do empreendimento, para seu atendimento exclusivo.

(...)
"ANEXO IV
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA
RECURSOS DO FAR
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS PRO-

JETOS DOS EMPREENDIMENTOS
(...)
2.4 Sem prejuízo das exigências municipais de destinação de

áreas públicas, o empreendimento, ou o conjunto de empreendimentos
contíguos, conforme definido no subitem 2.4.1 deste Anexo, a partir
de 500 (quinhentas) unidades habitacionais, deverá ter garantido as
áreas para a implantação de equipamentos públicos necessárias para o
atendimento da demanda gerada pelo empreendimento ou o conjunto
de empreendimentos.

(...)
2.6.1 No caso de empreendimento sob a forma de condo-

mínio, o valor estabelecido no subitem 2.6 deste Anexo, obriga-
toriamente, deverá custear os equipamentos na seguinte ordem de
prioridade:

a) espaço coberto para uso comunitário;
b) espaço descoberto para lazer e recreação infantil; e
c) quadra de esportes.
2.6.2 No caso de empreendimento que não esteja sob a

forma de condomínio, o valor estabelecido no subitem 2.6 deste
Anexo, obrigatoriamente, deverá custear os equipamentos na seguinte
ordem de prioridade:

a) espaço descoberto para lazer e recreação infantil; e
b) quadra de esportes.
(...)
2.10.1 No caso de propostas de projetos cuja quantidade de

unidades habitacionais do empreendimento ou conjunto de empre-
endimentos contíguos, conforme definido no subitem 2.4.1 deste Ane-
xo, ultrapassar o limite estabelecido no subitem 2.10, o Distrito Fe-

deral ou o município deve encaminhar para análise e deliberação do
Ministro de Estado das Cidades, proposta fundamentada, destacando,
entre outros aspectos, a inserção do projeto na estratégia de de-
senvolvimento da região do DF ou do município onde se pretende
implantar o empreendimento.

(...)
"ANEXO VI PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA

PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA (PNHU)
RECURSOS DO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
(FAR) EDIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

1 FINALIDADE
Estabelecer as condições para produção de equipamentos pú-

blicos com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR), complementares aos empreendi-
mentos habitacionais produzidos no âmbito deste normativo.

1.1 Para efeitos deste instrumento, consideram-se equipa-
mentos públicos aqueles voltados à educação, saúde e demais com-
plementares à habitação, tais como assistência social, segurança e
outros a critério da Secretaria Nacional de Habitação do Ministério
das Cidades.

2 DIRETRIZES GERAIS
A contratação dos equipamentos públicos deverá ser mo-

tivada pelo ente público e dimensionada, especificamente, de forma a
atender a demanda do empreendimento habitacional ou conjunto de
empreendimentos contíguos, conforme disposto no subitem 2.4.1 do
Anexo IV, com mais de 500 (quinhentas) unidades habitacionais.

2.1 Esta demanda deverá estar expressa no Relatório de
Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e
Urbanos e na Matriz de Responsabilidade, definidos no item 3 do
Anexo IV desta Portaria.

2.2 A contratação dos equipamentos públicos será forma-
lizada pela instituição financeira oficial federal (IF) responsável pela
aquisição do empreendimento para as quais esses equipamentos forem
propostos.

2.3 A contratação dos equipamentos públicos deverá ocorrer
simultaneamente à contratação das unidades habitacionais, excetuan-
do-se as contratações de empreendimento ocorridas até 31 de de-
zembro de 2013.

2.4 A contratação da edificação dos equipamentos públicos
está condicionada à existência de compromisso prévio dos entes pú-
blicos em assumir a operação, a guarda e a manutenção do equi-
pamento, imediatamente após a conclusão da obra, e colocá-lo em
funcionamento em até 120 (cento e vinte) dias após sua conclusão e
entrega.

2.5 A instituição financeira oficial federal responsável pela
contratação da operação deverá compatibilizar os cronogramas de
execução das obras do empreendimento ou conjunto de empreen-
dimentos contíguos e dos equipamentos públicos.

2.6 Os compromissos do ente público, conforme disposto no
subitem 2.4 deste Anexo, deverão ser firmados em Instrumento de
Compromisso com a Caixa Econômica Federal, na condição de Agen-
te Gestor do FAR conforme item 6 e subitens, deste Anexo.

2.7 Os equipamentos públicos deverão estar localizados em
área situada na poligonal do empreendimento ou em área adjacente, à
distância máxima de 1.000 (mil) metros de seu acesso por via pú-
blica, e ser dotados de vias de acesso pavimentadas, drenagem plu-
vial, calçadas, guias e sarjetas, rede de energia elétrica e iluminação
pública, rede para abastecimento de água potável, solução para es-
gotamento sanitário e coleta de lixo.

2.8 Os equipamentos públicos deverão ser incorporados ao
patrimônio do ente público proprietário do terreno no qual for rea-
lizada a edificação ou doados ao ente público responsável pela ope-
ração, guarda e manutenção, caso a edificação seja realizada em
terreno de propriedade do FAR.

3 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS EDIFICAÇÕES
3.1 Os projetos arquitetônicos dos equipamentos públicos

deverão observar os correspondentes requisitos mínimos estabelecidos
pelas políticas setoriais federal, estadual, distrital ou municipal, res-
peitando-se, especificamente, nos casos:

a) dos equipamentos de educação, o disposto pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), disponíveis no
sítio (www.fnde.gov.br); e

b) dos equipamentos de saúde, o disposto na Portaria nº 340,
de 04 de março de 2013, do Ministério da Saúde (MS).

Ministério das Cidades
.
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4 VALORES MÁXIMOS DE AQUISIÇÃO
4.1 Os valores custeados pelo FAR para edificação dos equi-

pamentos públicos estão limitados a 6% (seis por cento) do valor de
aquisição das unidades habitacionais com recursos do FAR no cor-
respondente empreendimento habitacional ou conjunto de empreen-
dimentos contíguos e aos valores estabelecidos pelos órgãos res-
ponsáveis pelas políticas setoriais federais, quando houver.

4.2 O valor limite estabelecido no subitem 4.1 deste Anexo
deverá custear a edificação na seguinte ordem de prioridade dos
equipamentos públicos:

a) educação;
b) saúde; e
c) demais complementares à habitação.
5 FLUXO OPERACIONAL
5.1 O ente público deverá apresentar à IF proposta de con-

tratação dos equipamentos públicos, acompanhada da indicação do(s)
terreno(s), documentação comprobatória da titularidade da(s) área(s),
do Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Ser-
viços Públicos e Urbanos e da Matriz de Responsabilidade do em-
preendimento ou conjunto de empreendimentos contíguos.

5.2 A empresa construtora é a responsável pela elaboração
dos projetos e sua aprovação pelo município e demais órgãos com-
petentes.

5.2.1 Após análise e aceite da proposta do ente público e
apresentação dos projetos aprovados pelo município e demais órgãos
competentes, a IF efetuará a contratação com a empresa do setor da
construção civil.

5.3 A IF deverá apresentar informações à Secretaria Na-
cional de Habitação que permitam o acompanhamento da contratação
e da execução dos equipamentos públicos.

6 INSTRUMENTO DE COMPROMISSO
O Instrumento de Compromisso entre a Caixa Econômica

Federal, na condição de Agente Gestor do FAR e o ente público,
conforme disposto no subitem 2.4 deste Anexo, deverá ser firmado
em data anterior à contratação dos equipamentos públicos.

6.1 O instrumento deverá conter, no mínimo, as seguintes
cláusulas e condições:

O B J E TO
O objeto do presente Instrumento é estabelecer os com-

promissos do (ente público) em assumir a operação, a guarda e a
manutenção do(s) equipamento(s) público (s) (especificar), a serem
edificados para atendimento da demanda gerada pelo(s) empreen-
dimento(s) denominado(s) (nome) situado à (endereço), a ser ad-
quirido ou já adquirido pelo FAR, no âmbito do Programa Minha
Casa, Minha Vida.

AT R I B U I Ç Õ E S
I - Instituições Financeiras Oficiais Federais:
a) Contratar a edificação do equipamento de (especificar) em

conformidade com o projeto aprovado pelo município, por meio dos
órgãos competentes e setoriais observando as políticas setoriais fe-
deral, estadual, distrital, ou municipal;

b) Disponibilizar para o (ente público) o cronograma de
execução das obras, e

c) Disponibilizar mensalmente para (ente público) o relatório
de acompanhamento da obra.

II - Ente público, no âmbito de suas competências:
a) Aprovar o projeto, emitindo o respectivo Alvará de Cons-

trução;
b) Acompanhar o cronograma de execução;
c) Receber, imediatamente após a conclusão da obra, o equi-

pamento de (especificar);
d) Apresentar dotação orçamentária específica em valor su-

ficiente para equipar, operar e manter os equipamentos de (espe-
cificar) e declaração de que não está impedido em decorrência da Lei
de Responsabilidade Fiscal;

e) Equipar, assumir a operação, a guarda e a manutenção do
equipamento de (especificar), colocando-o em funcionamento em até
120 (cento e vinte) dias após a sua conclusão e entrega.

PENALIDADE
Caso o equipamento de (especificar) não entre em operação

em até 120 (cento e vinte) dias, a contar da sua conclusão e entrega,
a IF contratante da operação deverá comunicar o Agente Gestor do
FAR que notificará o (ente público) para devolução, em até 60 (ses-
senta) dias, do valor aportado pelo FAR para a edificação do equi-
pamento de (especificar), devidamente atualizado pela taxa referen-
cial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).

6.2 Quando a edificação tiver que ser realizada em terreno
cuja propriedade não seja do ente público responsável pela operação,
guarda e manutenção do(s) equipamento(s), o instrumento de com-
promisso deverá contar com a participação de todos os entes en-
volvidos como também prever a obrigação de transferência do uso ou
da propriedade para o mencionado ente responsável pela operacio-
nalização.

"ANEXO VII
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA

(PNHU)
RECURSOS DO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESI-

DENCIAL (FAR)
GESTÃO CONDOMINIAL E PATRIMONIAL
1 O desenvolvimento das ações de gestão condominial e

patrimonial, nos empreendimentos sob a forma de condomínio ou de
loteamentos com edificações multifamiliares verticalizados ou de ti-
pologia mista, será de responsabilidade do ente público ou da ins-
tituição financeira oficial federal.

1.1 O responsável pela gestão condominial e patrimonial fica
autorizado a contratar empresa especializada para execução dos ser-
viços.

1.2 Quando se tratar de empreendimentos sob a forma de
loteamento, cuja tipologia das unidades habitacionais seja horizontal,
as ações de gestão patrimonial serão desenvolvidas dentro do Tra-
balho Social.

1.3 O ente público deverá manifestar-se pela responsabi-
lidade de execução do trabalho de gestão condominial e patrimonial
no momento de assinatura da contratação do empreendimento, fa-
zendo constar do Instrumento de Compromisso.

1.4 Caso o ente público manifeste-se pela não execução do
trabalho de gestão condominial e patrimonial, a instituição financeira
oficial federal se encarregará de contratar empresa para execução
desses trabalhos.

1.5 Caso o ente público tenha feito constar no Instrumento
de Compromisso sua manifestação pela execução do trabalho de ges-
tão condominial e patrimonial, mas não apresente o plano de ação até
60% (sessenta por cento) de execução da obra, fica a instituição
financeira autorizada a contratar empresa credenciada para execução
desses trabalhos.

2 Para os empreendimentos sob a forma de condomínio e
nos loteamentos multifamiliares verticalizados, cujas obras estejam
em andamento, as ações de gestão condominial e patrimonial serão
realizadas pela instituição financeira oficial federal com o objetivo de
atender aos dispositivos deste anexo, desde que o ente público não
tenha assinado previamente convênio para execução do Trabalho So-
cial ou não tenha protocolado o Projeto de Trabalho Social (PTS) na
instituição financeira.

2.1 Nos casos em que o ente público tenha protocolado o
Projeto de Trabalho Social (PTS) na instituição financeira e ainda não
tenha firmado convênio para execução do Trabalho Social é facultado
ao ente público suprimir as ações de apoio à gestão condominial e
patrimonial do Projeto de Trabalho Social, podendo o ente público
executar diretamente ou contratar empresa especializada para a exe-
cução desses serviços

2.2 Para as obras entregues, com contrato encerrado e que
não foram aplicados os recursos do Trabalho Social, fica autorizada a
contratação pela instituição financeira de empresas para darem apoio
técnico à implementação da gestão condominial e patrimonial.

2.3 O recurso para a execução dessas atividades será dis-
ponibilizado pelo Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) à ins-
tituição financeira e corresponderá a 0,5% (meio por cento) do valor
de aquisição da unidade habitacional aportado pelo FAR, para em-
preendimentos sob a forma de condomínio e sob a forma de lo-
teamento verticalizado.

3 A duração do desenvolvimento das ações de apoio à gestão
condominial e patrimonial será de, no mínimo, 12 (doze) meses, com
início 30 (trinta) dias antes da ocupação do empreendimento.

4 O desenvolvimento das ações de apoio à gestão condo-
minial e patrimonial deverá ser articulado com as do Trabalho Social,
incentivando a autogestão na administração dos condomínios e evi-
tando sobreposição de atividades ou controvérsias de orientação.

5 As empresas contratadas para desenvolver as ações/ati-
vidades previstas neste anexo, deverão ter equipe técnica com for-
mação e experiência no trabalho com gestão condominial e patri-
monial e apresentar à instituição financeira:

5.1 Plano de Trabalho contendo as atividades a serem de-
senvolvidas e o cronograma físico financeiro.

5.2 Relatórios contendo as atividades executadas e os re-
sultados obtidos em cada fase do trabalho, bem como o relatório
final.

6 Para garantir o acompanhamento pelo ente público das
ações de gestão condominial e patrimonial, a instituição financeira
deverá incluir nas obrigações contratuais da empresa credenciada para
executar essas atividades, o encaminhamento de cópia dos relatórios
citados no item 5.2 para o ente público responsável pelo trabalho
social.

7 Os conteúdos mínimos das ações de apoio à gestão con-
dominial a serem desenvolvidas nos empreendimentos constituídos
sob a forma de condomínio e loteamentos verticalizados são os se-
guintes:

7.1 Na fase de formação do condomínio, que terá duração de
30 (trinta) dias:

a) Efetuar levantamento de informações que subsidiarão a
elaboração da previsão orçamentária do condomínio.

b) Prestar assessoria técnica nas reuniões que antecedem a
ocupação informando aos beneficiários do Programa sobre os se-
guintes aspectos:

b.1) custo de manutenção e consumo do condomínio em
relação ao rateio das despesas entre os condôminos (ordinárias e
extraordinárias);

b.2) regramento das obrigações dos condôminos em relação
ao Código Civil e outras legislações pertinentes;

b.3) regramento das obrigações do síndico e conselho fiscal
em relação ao Código Civil e outras legislações pertinentes, inte-
ragindo com o Trabalho Social (TS) na identificação de potenciais
lideranças; e

b.4) eleição de síndico e conselho fiscal.
c) Apresentar ao contratante relatório contendo as atividades

executadas e os resultados obtidos nessa fase.
7.2 Na fase de implantação e organização do condomínio,

com duração máxima de 90 (noventa) dias:
a) Convocar os beneficiários do Programa para a assembléia

de eleição do síndico e conselho fiscal, por meio de edital espe-
cífico;

b) Realizar assembléia de eleição do síndico e conselho
fiscal;

c) Providenciar emissão de Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) do condomínio e registro das atas, informando ao
contratante após sua conclusão;

d) Realizar reunião inicial com síndico e conselho fiscal para
esclarecimentos acerca do trabalho de assessoramento e consultoria
que será conduzido pela empresa no empreendimento;

e) Apoiar o síndico nas discussões com os condôminos para
elaboração/adequação do regimento interno;

f) Prestar esclarecimento e assessoramento ao síndico e ao
conselho fiscal acerca da abertura de contas Pessoa Jurídica (PJ) do
condomínio, inscrição de contribuinte municipal, questões tributárias,
contratação de empregados e encargos decorrentes, emissão de bo-
letos de cobrança, recebimento da 1ª taxa de condomínio;

g) Confirmar a transferência de titularidade do condomínio
nas concessionárias de água, energia elétrica e gás, onde houver,
regularizando as situações pendentes e informando ao contratante;

h) Prestar esclarecimento e assessoramento ao síndico e con-
selho fiscal acerca das garantias de obras;

i) Prestar esclarecimento e assessoramento ao síndico e con-
selho fiscal acerca da manutenção preventiva e respectivos crono-
gramas, obtenção de orçamento e formação de agenda de forne-
cedores;

j) Orientar o síndico e conselho fiscal sobre a necessidade de
manter atualizado e vigente o Auto de Vistoria do Corpo de Bom-
beiros (AVCB), conforme requerido pela Legislação Municipal; e

k) Apresentar ao contratante relatório mensal, contendo as
atividades executadas e os resultados obtidos no período correspon-
dente.

7.3 Na fase de gestão condominial, que deve ser iniciada
após a eleição do síndico e conselho fiscal, com duração até o final da
vigência do contrato:

a) Assessorar o síndico quanto à necessidade e periodicidade
da convocação de assembléias, ordinárias e extraordinárias, assim
como aos seus respectivos procedimentos;

b) Participar das assembléias, ordinárias e extraordinárias,
prestando assessoramento e esclarecimento de dúvidas relativas às
questões condominiais;

c) Realizar reunião de esclarecimento e informação com o
síndico e conselho fiscal sobre a legislação municipal, estadual e
federal incidente sobre a gestão de condomínios;

d) Orientar o síndico e conselho fiscal com relação à ela-
boração de cadastro de moradores, planejamento e condução de as-
sembléias, reuniões, registro de atas, publicação de informativos, si-
gilo de informações e guarda de documentos do condomínio;

e) Disponibilizar canais de comunicação para esclarecer dú-
vidas ou prestar assessoramento ao síndico e conselho fiscal nas
questões administrativas e financeiras do condomínio;

f) Realizar reuniões mensais com o síndico e conselho fiscal
para tratar de assuntos relativos à gestão do condomínio e preparação
da pauta das assembléias;

g) Realizar reuniões mensais com o síndico e conselho fiscal
para tratar da preparação e elaboração da prestação de contas mensal
do condomínio, orientando quanto ao controle financeiro como re-
cebimentos, pagamentos, saldos, fluxo de caixa, balanço mensal,
agenda de contas a pagar, rateio de despesas e cobrança de ina-
dimplentes;

h) Auxiliar o síndico na realização da 1ª reunião de con-
domínio, a ser realizada no máximo até o 45º (quadragésimo quinto)
dia após a eleição do síndico e conselho fiscal, para:

h.1) reforçar as orientações relativas à convenção de con-
domínio e ao regimento interno, para garantir sua aplicabilidade;

h.2) esclarecer as diferenças entre assembléias ordinárias e
extraordinárias;

h.3) informar sobre a forma de decisão de contratação, pelo
condomínio, de despesas ou benfeitorias para o empreendimento;

h.4) esclarecer os valores descritos na previsão orçamen-
tária;

h.5) orientar sobre formas de gestão condominial (autoges-
tão, contratação de administradoras, empresas de cobrança);

h.6) informar sobre a necessidade de contratação de seguro
obrigatório do condomínio e outras exigências legais.

i) Realizar com o síndico a verificação periódica do estado
de conservação das áreas e equipamentos comuns do condomínio,
para prestar as orientações pertinentes às manutenções necessárias;

j) Orientar o síndico a realizar reuniões com grupos de mo-
radores, entre o 60º (sexagésimo) e 70º (septuagésimo) dia após a
entrega das chaves, para informar aos condôminos as questões de uso
dos equipamentos comuns do empreendimento, manutenções preven-
tivas e corretivas, vícios construtivos e garantia da obra, medidas de
segurança e prevenção de acidentes nas áreas comuns do condomínio,
participando e prestando assessoramento e esclarecimento de dúvidas
relacionadas ao assunto;

k) Orientar o síndico a realizar reuniões com grupos de
moradores, entre o 90º (nonagésimo) e 100º (centésimo) dia após a
entrega das chaves, para informar sobre a adimplência e o custo do
condomínio, bem como a manutenção da saúde financeira, estratégias
para redução dos custos e formas de obtenção de receitas para o
condomínio, abordando implicações legais em conseqüência da ina-
dimplência;

l) Prestar assessoria administrativa, contábil e jurídica na
implementação de projetos de interesse do condomínio;

m) Apoiar o condomínio e os beneficiários na identificação,
registro formal e encaminhamento de ocorrências de problemas cons-
trutivos em áreas comuns e privadas conforme previsto pela legis-
lação específica;

n) Receber as reclamações dos moradores sobre problemas
nas unidades habitacionais e/ou no condomínio, registrar, triar e en-
caminhá-las ao responsável, de acordo com a natureza do proble-
ma.

o) Orientar o síndico e o conselho fiscal sobre procedimentos
de elaboração de Ata de todas as reuniões e assembléias realizadas
com os condôminos;

p) Elaborar e apresentar ao contratante relatório mensal con-
tendo as atividades executadas e os resultados obtidos no período
correspondente;
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q) Elaborar e apresentar ao contratante relatório final sobre
os resultados da execução da totalidade das ações contidas no plano
de trabalho.

8 Os conteúdos das ações de apoio à gestão patrimonial a
serem desenvolvidas nos empreendimentos constituídos sob a forma
de condomínio e loteamento verticalizados são os seguintes:

8.1 Na etapa de pré-ocupação, que terá duração de 30 (trinta)
dias, serão executadas as seguintes atividades:

a) Reuniões com os beneficiários do Programa, antes da
ocupação do imóvel, para informá-los sobre os seguintes aspectos:

a.1) condições de uso e manutenção das unidades habita-
cionais, considerando a tipologia e o sistema construtivo utilizado;

a.2) educação financeira voltada às obrigações dos bene-
ficiários com as prestações mensais do financiamento e das taxas de
condomínio;

a.3) condições, prazos e requisitos de garantia de obras (ví-
cios aparentes e ocultos);

a.4) condições e requisitos de manutenção preventiva de ins-
talações e equipamentos, bem como as responsabilidades da cons-
trutora, do condomínio, do beneficiário e do poder público;

a.5) condições e requisitos de seguro obrigatório do con-
domínio ; e

a.6) diferenciações entre seguro obrigatório do condomínio,
seguro para cobertura de sinistro de danos físicos no imóvel e seguro
para cobertura de sinistro por morte ou invalidez permanente.

b) Apresentar ao contratante relatório contendo as atividades
executadas e os resultados obtidos nessa fase.

8.2 Na etapa pós-ocupação, que terá duração de 11 (onze)
meses, serão executadas as seguintes atividades:

a) Repasse de informações básicas sobre manutenção pre-
ventiva da moradia e dos equipamentos coletivos, e sobre os sistemas
de água, esgoto, coleta de resíduos sólidos e de aquecimento solar,
quando for o caso, e treinamento para o uso adequado desses sis-
temas;

b) Capacitações visando fomentar atitudes voltadas para a
conservação e manutenção das unidades habitacionais;

c) Noções de segurança coletiva e de prevenção de acidentes
domésticos;

d) Verificar, acompanhar e, se necessário, providenciar a
alteração de titularidade das inscrições municipais para fins de co-
brança individual de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), que
se encontra em nome do FAR, para o nome do adquirente;

e) Disponibilizar mensalmente ao contratante relatório de
unidades não ocupadas ou ocupadas irregularmente e sempre que
solicitado, identificando a necessidade de reformas/manutenções e
troca de chaves e relatando as providências adotadas para resolu-
ção.

f) Adotar ações visando à regularização, junto aos Cartórios
de Registro de Imóveis, dos contratos de venda e compra firmados
pela Instituição Financeira com os beneficiários;

g) Apresentar ao contratante relatório contendo as atividades
executadas e os resultados obtidos nessa fase.

h) Apoiar os beneficiários na identificação, registro formal e
encaminhamento de ocorrências de problemas construtivos nas uni-
dades habitacionais conforme previsto pela legislação específica;

i) Receber as reclamações dos moradores sobre problemas
nas unidades habitacionais, registrar, triar e encaminhá-las ao res-
ponsável, de acordo com a natureza do problema.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGUINALDO RIBEIRO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 212, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o disposto na Resolução nº 231, de 15 de
março de 2007, alterada pela Resolução CONTRAN nº 241/2007 e
Resolução 372/2011, do CONTRAN, que estabelece as especificações
técnicas das placas de identificação de veículos, em especial no item
5.2, do Anexo da Resolução CONTRAN nº 231, que se refere à
película refletiva a ser utilizada;

Considerando o Relatório de Medição Nº 14 560-204 (De-
terminação do coeficiente de retrorreflexão), elaborado pelo Instituto
de Pesquisas Tecnológicas - IPT, partes integrantes do Processo nº
80000.022530/2013-71, resolve:

Art. 1º Aprovar a Película Retrorrefletiva, para confecção de
placas de identificação veicular, com as seguintes especificações:

Produto: Película Retrorrefletiva, Auto-adesiva, Cor Cinza,
Marca SAMART

Requerente: INDÚSTRIAS SAMART DO BRASIL PELÍ-
CULAS RETRORREFLEXIVAS LTDA

CNPJ: 17.927.679/0001-61
Endereço: Rua Emiliano Perneta, 680, Conj. 501 - Centro
CEP: 80.420-080 - Curitiba - PR.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 213, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.035154/2013-84, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento a pessoa jurídica INSTITUIÇÃSO TÉCNICA VEICULAR
ITV LTDA - ME, CNPJ 09.102.631/0001-96, situada no Município
de Rio Verde - GO, na Rua Tiradentes, 171, Vila Maria, CEP 75.905-
260 para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Em cumprimento à decisão judicial liminar prolatada no Mandado
de Segurança 12.620/STJ, restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o RMS 28.256, dá-se a "suspensão/anulação do Despacho do Exmo.
Sr. Ministro das Comunicações publicado em 16/10/2006, Seção I, p.78, man-
tendo, por consequência, a classificação de SISTEMA NATIVA DE COMU-
NICAÇÕES LTDA na Concorrência 158/1997-SSR/MC, com a pontuação
anteriormente recebida, para execução dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul."

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de agosto de 2013

Ref.: Processo nº 53500.017258/2013
No- 4.040 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA
ANATEL, substituto, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimen -
tais, examinando as solicitações de anuência prévia para contratação de serviços de
terceiros, encaminhadas pela Sercomtel S.A. - Telecomunicações, Concessionária
do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, no setor 20 do Plano Geral de
Outorgas (PGO), nos autos do processo em referência, DECIDE, nos termos da
Portaria no 530/2013, de 27 de junho de 2013, pelas razões e fundamentos cons-
tantes no Informe nº 69/2013-COUN1/COUN de 06 de agosto de 2013, deferir as
solicitações de anuência prévia aos instrumentos: terceiro termo aditivo ao contrato
Nº 109/10 - FIX, contrato nº 001/13 - CONJ - 01 - RB, contrato nº 001/13 - CONJ
- 02 - LD, contrato de edição e reprodução de lista telefônica obrigatória e gratuita
(LTOG), contrato nº 023-13 - FIX, segundo termo aditivo ao contrato nº 052/11 -
FIX, contrato nº 001/13 - CONJ - 03 - MIX, contrato nº 001/13 - CONJ - 04 -
POINT, contrato nº 042/13 e contrato nº 001/13 - CONJ - 05 - JULIO.

Ref.: Processo nº 53500.013941/2012
No- 4.045 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regi-
mentais, examinando as solicitações de anuência prévia para a ce-
lebração de contratos de utilização de bens de terceiros, nos autos do
processo epigrafado DECIDE, nos termos da Portaria no 530/2013 de
27 de junho de 2013 conceder as anuências solicitadas pela con-
tratante COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJ/MF no 71.208.516/0001-74,
concessionária nos setores 3, 22, 25 e 33 do Plano Geral de Outorgas
(PGO): (i) com MRV Engenharia e Participações S.A, CNPJ n.º
08.343.492/0001-20 (Contrato CONT/CCO/035/2012 ULA-UNIVER-
SITÁ) e (ii) com Otávio Jorge de Lima, CPF n.º 360.452.506-30
(Quarto Aditivo Contratual CONT/CCA/065/2007) pelas razões e
fundamentos constantes do Informe no 74/2013-COUN1/COUN, de
13 de agosto de 2013.

Em 30 de agosto de 2013

Processo n.º 53500.015643/2013.
No- 4.350 - Extingue, por caducidade, a autorização da empresa USE
TAXI RECIFE LTDA. ME, CNPJ no 07.248.037/0001-82, para ex-
plorar o Serviço de Radiotáxi Especializado, por descumprimento do
disposto no §2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho de 1966,
com nova redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, bem como do estabelecido no artigo 16 do Anexo à Re-
solução n.º 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não
desonera a entidade das obrigações contraídas com terceiros e com a
Anatel, decorrentes da autorização anteriormente expedida.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 6.587, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.015645/2013. Expede autorização à
MARCIO ELIEL DOS SANTOS - ME, CNPJ/MF no
09.546.726/0001-07, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.601, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.019445/2013. Expede autorização à
NET.COM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ/MF no
16.740.329/0001-29, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.604, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.004989/2013. Expede autorização à CA-
MARGO COMUNICACOES IBIUNA LTDA - ME, CNPJ/MF no
14.544.022/0001-27, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.636, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.011628/2013. Expede autorização à A R
G3 TELECOM ASSOCIADOS LTDA, CNPJ/MF no
13.133.062/0001-13, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.645, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.018583/2013. Expede autorização à R
MARINHO VERSIANI - ME, CNPJ/MF no 11.453.356/0001-05, pa-
ra explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.651, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.020911/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à SBRUSSI E SBRUSSI LTDA. - ME,
CNPJ no 10.947.276/0001-35, associada à Autorização para explo-

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 8 de novembro de 2013

Acolho a NOTA Nº 620/2013/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, e
determino que seja TORNADO SEM EFEITO O DESPACHO que anulou o ato de habilitação e os atos dele decorrentes da licitante RÁDIO
DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA na Concorrência nº 129/2001 - SSR/MC, para a localidade constante do Anexo Único, com o
consequente restabelecimento da habilitação, publicada no dia 27 de agosto de 2002, e dos atos subsequentes da entidade no certame, em
cumprimento à decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança nº 18.522/DF, em trâmite no Superior Tribunal de Justiça.

ANEXO ÚNICO

Concorrência SSR/MC UF Localidade Serviço Licitante Nº do Processo
129/2001 SP IPIGUÁ FM RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA 53830.000247/2002
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ração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze
anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compar-
tilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à
proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioen-
lace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e
de forma onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.701, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar Boston Scientific do Brasil Ltda., CNPJ nº
01.513.946/0001-14 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Curitiba/PR, no período de
13/01/2014 a 15/01/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.713, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Goiânia/GO,
no período de 07/11/2013 a 10/11/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.714, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 07/11/2013 a 10/11/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.702, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.004859/1999 - SA CORREIO BRAZI-
LIENSE - OM -Brasília/DF - Autoriza novas características técnicas.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.715, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.012015/09. NOVO INTERIOR COMU-
NICAÇÕES LTDA - GTVD - Itapetininga/SP - Canal 26. Autoriza o
Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 8 de novembro de 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de
2012 e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº 954 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA RJ PA R AT I RT V D 22 53000.058142/2012
DESPACHO DEOC Nº 953 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP TAT U Í RT V D 32 53000.043780/2013
DESPACHO DEOC Nº 952 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BANDEIRANTES DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA SP ADAMANTINA RT V D 40 53000.052999/2013
DESPACHO DEOC Nº 947 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA PR UMUARAMA RT V D 19 53000.044101/2012
DESPACHO DEOC Nº 951 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS SP M AT Ã O RT V D 34 53000.041772/2013
DESPACHO DEOC Nº 950 DE 16/10/2013 APL ABRIL RADIODIFUSÃO S/A BA S A LVA D O R RT V D 41 53000.052871/2013
DESPACHO DEOC Nº 949 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA PI PICOS RT V D 39 53000.057586/2012
DESPACHO DEOC Nº 948 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO CLARET SP RIO CLARO TVD 18 53000.042183/2013
DESPACHO DEOC Nº 957 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA B O N I TO RT V D 30 53000.056259/2013
DESPACHO DEOC Nº 956 DE 16/10/2013 APL TV SÃO JOSÉ DO RIO PRETO S/A SP GUZOLÂNDIA RT V D 26 53000.032772/2013
DESPACHO DEOC Nº 955 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP ICÉM RT V D 32 53000.059198/2012
DESPACHO DEOC Nº 984 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS SP RIBEIRÃO PRETO RT V D 30 53000.057089/2010
DESPACHO DEOC Nº 968 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA GENTIO DO OURO RT V D 29 53000.007866/2013
DESPACHO DEOC Nº 985 DE 16/10/2013 APL TV ARATU S/A BA RUY BARBOSA RT V D 26 53000.006972/2013
DESPACHO DEOC Nº 965 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA COTEGIPE RT V D 29 53000.005674/2013
DESPACHO DEOC Nº 959 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA BA SENHOR DO BONFIM RT V D 15 53000.065301/2012
DESPACHO DEOC Nº 964 DE 16/10/2013 APL TV ARATU S/A BA GUANAMBI RT V D 25 53000.001238/2013

ATO Nº 6.716, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.013346/09. RBS TV BAGE LTDA -
GTVD - Bagé/RS - Canal 34. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.717, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.013343/09. TELEVISÃO CRUZ ALTA
LTDA - GTVD - Cruz Alta/RS - Canal 33. Autoriza o Uso de
Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
#CAR Superintendente

ATO Nº 6.718, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.013342/09. TELEVISÃO ALTO URU-
GUAI S/A - GTVD - Erechim/RS - Canal 33. Autoriza o Uso de
Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.719, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.013336/09. TELEVISÃO RIO GRANDE
SA - GTVD - Rio Grande/RS - Canal 33. Autoriza o Uso de Ra-
diofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.720, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.013333/09. RBS TV SANTA ROSA LT-
DA - GTVD - Santa Rosa/RS - Canal 34. Autoriza o Uso de Ra-
diofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.721, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.013355/09. TELEVISÃO URUGUAIA-
NA LTDA - GTVD - Uruguaiana/RS - Canal 34. Autoriza o Uso de
Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.722, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.022123/11. TELEVISÃO CULTURA DE
MARINGA LIMITADA - RTVD - Campo Mourão/PR - Canal 43.
Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.724, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 1 RÁDIO E TELEVISÃO IMAGEM LTDA -
RTVD - Cianorte/PR - Canal 42. Autoriza o Uso de Radiofrequên-
cia.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.725, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.022118/11. TV CATARATAS LTDA -
RTVD - Francisco Beltrão/PR - Canal 41. Autoriza o Uso de Ra-
diofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.726, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.022110/11. SOCIEDADE RÁDIO EMIS-
SORA PARANAENSE SA - RTVD - Guaratuba/PR - Canal 41.
Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.727, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.022112/11. SOCIEDADE RÁDIO EMIS-
SORA PARANAENSE SA - RTVD - Matinhos (BALNEARIO
CAIOBA)/PR - Canal 41. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.728, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.022109/11. SOCIEDADE RÁDIO EMIS-
SORA PARANAENSE S.A. - RTVD - Paranaguá/PR - Canal 41.
Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.729, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.022117/11. TV CATARATAS LTDA -
RTVD - Pato Branco/PR - Canal 41. Autoriza o Uso de Radio-
frequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.730, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.022111/11. SOCIEDADE RÁDIO EMIS-
SORA PARANAENSE SA - RTVD - Pontal do Paraná (BAL-
NEA.SHANGRI-LA)/PR - Canal 41. Autoriza o Uso de Radiofre-
quência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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DESPACHO DEOC Nº 966 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA U B A I TA B A RT V D 29 53000.007871/2013
DESPACHO DEOC Nº 972 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II BA EUNÁPOLIS RT V D 41 53000.002552/2013
DESPACHO DEOC Nº 958 DE 16/10/2013 APL TV BAURU S/A SP IACRI RT V D 26 53000.032777/2013
DESPACHO DEOC Nº 986 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA BA C A R AV E L A S RT V D 16 53000.063734/2012
DESPACHO DEOC Nº 967 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA BA VITÓRIA DA CONQUISTA RT V D 43 53000.065303/2012
DESPACHO DEOC Nº 983 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS SP I TA N H A É M RT V D 43 5 3 0 0 0 . 0 0 4 3 11 / 2 0 1 3
DESPACHO DEOC Nº 982 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP FERNANDÓPOLIS RT V D 32 53000.043779/2013
DESPACHO DEOC Nº 961 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA BA BARRA RT V D 14 53000.063732/2012
DESPACHO DEOC Nº 960 DE 16/10/2013 APL TV ARATU S/A BA IAÇU RT V D 26 53000.006969/2013
DESPACHO DEOC Nº 963 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA PEDRO ALEXANDRE RT V D 28 53000.005191/2013
DESPACHO DEOC Nº 939 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP CACONDE RT V D 50 53000.059191/2012
DESPACHO DEOC Nº 962 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA TREMEDAL RT V D 27 53000.009351/2013
DESPACHO DEOC Nº 969 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP RANCHARIA RT V D 26 53000.059312/2012
DESPACHO DEOC Nº 974 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP NOVO HORIZONTE RT V D 24 53000.032382/2013
DESPACHO DEOC Nº 973 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP I TAT I N G A RT V D 17 53000.032385/2013
DESPACHO DEOC Nº 971 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA DF BRASÍLIA TVD 29 53000.013256/2013
DESPACHO DEOC Nº 970 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BANDEIRANTES DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA SP RANCHARIA RT V D 41 53000.052998/2013
DESPACHO DEOC Nº 977 DE 16/10/2013 APL TV RECORD DE RIO PRETO S/A SP A R A Ç AT U B A RT V D 42 53000.049190/2013
DESPACHO DEOC Nº 975 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA CONDEÚBA RT V D 30 53000.005672/2013
DESPACHO DEOC Nº 976 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA GONGOGI RT V D 27 53000.005192/2013
DESPACHO DEOC Nº 980 DE 16/10/2013 APL ABRIL RADIODIFUSÃO S/A SP JAÚ RT V D 38 53000.033345/2013

DESPACHO DEOC Nº 1001 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP I TA P O R A N G A RT V D 20 53000.063741/2012
DESPACHO DEOC Nº 979 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP GUAÍRA RT V D 21 53000.058156/2012
DESPACHO DEOC Nº 935 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA SANTA INÊS RT V D 30 53000.027940/2013
DESPACHO DEOC Nº 978 DE 16/10/2013 APL TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A RS PASSO FUNDO RT V D 27 53000.063212/2012
DESPACHO DEOC Nº 996 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP GUAPIAÇU RT V D 32 53000.058157/2012
DESPACHO DEOC Nº 997 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS SP C ATA N D U VA RT V D 30 53000.028942/2013
DESPACHO DEOC Nº 999 DE 16/10/2013 APL TV ÔMEGA LTDA SP GUARUJÁ RT V D 47 5 3 0 0 0 . 0 0 2 11 2 / 2 0 1 3

DESPACHO DEOC Nº 1000 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA PR PA R A N A G U Á RT V D 43 5 3 0 0 0 . 0 11 6 9 6 / 2 0 1 3
DESPACHO DEOC Nº 992 DE 16/10/2013 APL PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNA SP BRAÚNA RT V D 26 53000.050560/2013
DESPACHO DEOC Nº 993 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP TA P I R A Í RT V D 32 53000.058162/2012
DESPACHO DEOC Nº 995 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP GUAREÍ RT V D 28 53000.058159/2012
DESPACHO DEOC Nº 994 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA RS SAPIRANGA RT V D 46 53000.018805/2013
DESPACHO DEOC Nº 998 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA PIRAÍ DO NORTE RT V D 27 53000.007868/2013
DESPACHO DEOC Nº 988 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP ANDRADINA RT V D 31 53000.043778/2013
DESPACHO DEOC Nº 987 DE 16/10/2013 APL SISTEMA ARAÇA DE COMUNICAÇÃO LTDA SP IEPÊ RT V D 33 53000.041884/2013
DESPACHO DEOC Nº 989 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA ILHÉUS RT V D 28 53000.013784/2013
DESPACHO DEOC Nº 990 DE 16/10/2013 APL TV SÃO JOSÉ DO RIO PRETO S/A SP JACI RT V D 26 53000.032773/2013
DESPACHO DEOC Nº 991 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS SP MOCOCA RT V D 30 53000.043764/2013
DESPACHO DEOC Nº 938 DE 16/10/2013 APL COMSAT - COMERCIO E REPRES. EQUIPAM. ELETRO ELETRON SP S A LTO RT V D 46 53000.059208/2012
DESPACHO DEOC Nº 981 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP GUARACI RT V D 32 53000.058158/2012
DESPACHO DEOC Nº 936 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP P L A N A LTO RT V D 32 53000.065341/2012
DESPACHO DEOC Nº 937 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TV PORTOVISÃO LTDA RS SANTA ROSA RT V D 32 53000.015954/2013
DESPACHO DEOC Nº 940 DE 16/10/2013 APL TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO LTDA SP D E S C A LVA D O RT V D 39 53000.001264/2013
DESPACHO DEOC Nº 946 DE 16/10/2013 APL RÁDIO MIRANTE DO MARANHÃO LTDA MA I M P E R AT R I Z TVD 29 53000.062592/2012
DESPACHO DEOC Nº 941 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP B O T U C AT U RT V D 17 53000.042355/2013
DESPACHO DEOC Nº 942 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP ELDORADO RT V D 15 53000.056450/2012
DESPACHO DEOC Nº 944 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP I TA R I R I RT V D 15 53000.057567/2012
DESPACHO DEOC Nº 943 DE 16/10/2013 APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA CENTRAL RT V D 30 53000.007888/2013
DESPACHO DEOC Nº 945 DE 16/10/2013 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS SP PIRACICABA RT V D 36 53000.049294/2012
DESPACHO DEOC Nº 932 DE 15/10/2013 APL SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S.A. PR G U A R AT U B A RT V D 41 53000.041890/2013
DESPACHO DEOC Nº 933 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP MORRO AGUDO RT V D 18 53000.052997/2013
DESPACHO DEOC Nº 934 DE 16/10/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP BARRA BONITA RT V D 17 53000.053003/2013

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-

MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da

União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas
87 5 3 0 0 0 . 0 4 9 7 5 7 / 2 0 11 3 Associação de Difusão Comunitária Barraconense Barracão/RS Rua Arlindo Gradin, 442, Centro 27S4022 de latitude e 51W4022 de longitude
94 53710.000638/20000 Associação Comunitária para o Desenvolvimento Ar-

tístico e Cultural de Machacalis - ACACUM
Machacalis/MG Rua Presidente Dutra 217 - Bela Vista 17S0437 de latitude e 40W4317 de longitude

96 5 3 0 0 0 . 0 2 0 8 4 8 / 2 0 11 3 Associação Comunitária Rádio Carijinho FM Sobradinho/RS Praça 3 de Dezembro,152, Conjunto 212 29S2459 de latitude e 53W0145 de longitude

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-

MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da

União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas
97 53000.021960/20133 Associação Comunitária Costa Sul São Sebastião/SP Rua Gilmar Furtado Oliveira, 30 - Boiçucanga 23S4704 de latitude e 45W3725 de longitude
99 53000.056637/20122 Associação do Desenvolvimento Comunitário Tenente Portela/RS Praça Tenente Bins, s/n° - Centro 27S2219 de latitude e 53W4531 de longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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PORTARIA No- 92, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 12/03/2012 e considerando o
Processo Administrativo n.º 53000.055313/2013, resolve:

Art. 1o Alterar o artigo 3º da Portaria nº 1885, de 18 de
setembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
setembro de 2002, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIRA CULTURAL
E EDUCACIONAL MANDACARU - ACCEM, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 23º
24' 55" S e longitude em 51º 47' 21" W, utilizando a frequência de
105,9 MHz."

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA No- 93, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 12/03/2012 e considerando o
Processo Administrativo n.º 53710.000638/2000, resolve:

Art. 1o Alterar o artigo nº 3 da Portaria nº 2245/2002, pu-
blicada no D.O.U. de 30/10/2002, da Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Machacalis - ACACUM,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
17°04'32"S e longitude em 40°43'04"W, utilizando a frequência de
87,9 MHz"

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA No- 95, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 12/03/2012 e considerando o
Processo Administrativo n.º 53000.055367/2013, resolve:

Art. 1o Alterar o artigo 2º da Portaria nº 269, de 20 de maio
de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de
2008, da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁIRA
DE ALCANTIL - ARCAL, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 07º
44' 21" S e longitude em 36º 04' 42" W, utilizando a frequência de
87,9 MHz."

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Art. 3º O valor da Parcela do Diferencial - Par, a ser incluído
na tarifa de repasse da potência contratada de ITAIPU e a ser pra-
ticada pela ELETROBRAS em 2014, apurado de acordo com o art. 2o

da Portaria Interministerial MF/MME no 313, de 2007, é de US$
359,057,378.78 (trezentos e cinquenta e nove milhões, cinquenta e
sete mil, trezentos e setenta e oito dólares norte-americanos e setenta
e oito centavos) que correspondem a US$ 2.7017/kW.

Art. 4º O valor da fração da Parcela do Diferencial, men-
cionado no art. 3o desta Portaria, a ser transferido ao Tesouro Na-
cional - ParTN, apurado nos termos do art. 3o da Portaria Inter-
ministerial MF/MME no 313, de 2007, e do art. 2o, parágrafo único,
da Lei nº 11.480, de 30 de maio de 2007, é de US$ 173,952,358.34
(cento e setenta e três milhões, novecentos e cinquenta e dois mil,
trezentos e cinquenta e oito dólares norte-americanos e trinta e quatro
centavos).

Art. 5º O valor da fração da Parcela do Diferencial, men-
cionado no art. 3o desta Portaria, a ser transferido à ELETROBRAS
- ParEBRAS, apurado de acordo com o que dispõe o art. 3o, parágrafo
único, da Portaria Interministerial MF/MME no 313, de 2007, é de
US$ 185,105,020.44 (cento e oitenta e cinco milhões, cento e cinco
mil e vinte dólares norte-americanos e quarenta e quatro centavos).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO
Ministro de Estado de Minas e Energia

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.406,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos nºs: 48500.003864/2013-00, 48500.003861/2013-
68, 48500.003023/2013-94 e 48500.003113/2013-85. Concessionária:
CTEEP. Objeto: (i) autorizar a Concessionária a realizar reforços nas
seguintes instalações sob sua responsabilidade: Subestações Bom Jar-
dim, Cabreúva, Ribeirão Preto e Linha de Transmissão 138 kV Ilha
Solteira - UTE Três Lagoas - UTE VCP ; (ii) estabelecer o valor da
parcela adicional de Receita Anual Permitida - RAP correspondente,
conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cronograma de execução,
conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução e seus anexos consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.408,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.003857/2013-08. Concessionária: Inter-
ligação Elétrica Pinheiros S.A. Objeto: (i) autorizar a Concessionária
a realizar reforços na seguinte instalação sob sua responsabilidade:
Subestação Araras; (ii) estabelecer o valor da parcela adicional de
Receita Anual Permitida - RAP correspondente, conforme Anexo I; e
(iii) estabelecer o cronograma de execução, conforme Anexo II. A
íntegra desta Resolução e seus anexos constam dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.410,
DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.001941/2013-89. Interessado: Amazonas
Distribuidora de Energia - AmE. Objeto: Autorizar a revisão da con-
figuração dos conjuntos de unidades consumidoras e estabelecer os
limites relativos à continuidade dos serviços de distribuição de ener-
gia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção
por Unidade Consumidora - DEC e Frequência Equivalente de In-
terrupção por Unidade Consumidora - FEC, para os conjuntos de
unidades consumidoras da área de concessão da Amazonas Distri-
buidora de Energia - AmE, para o período de 2014 a 2017, a qual
entrará em vigor em 1º de janeiro de 2014. A íntegra desta Resolução
(e seus anexos) consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.413,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002340/2008-26. Interessados: OER Nova
Alvorada Energia S.A. e Agro Energia Santa Luzia S.A. Objeto:
Transferir para a OER Nova Alvorada Energia S.A., inscrita no CNPJ
sob o n. 19.005.112/0001-63, parcela da autorização (67,5%) objeto da
Portaria MME nº 14/2009, para explorar a Usina Termelétrica (UTE)
Santa Luzia I,

com 130.000 kW de capacidade instalada, localizada no mu-
nicípio de Nova Alvorada do Sul, estado do Mato Grosso do Sul. A
interessada sub-roga-se em todos os direitos e obrigações fixados na
mencionada Portaria, a qual vigorará pelo prazo remanescente aludido
no seu artigo 6º. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.414,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002341/2008-71. Interessados: OER Caçu
Energia S.A. e Rio Claro Agroindustrial S.A. Objeto: Transferir para
a OER Caçu Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o n.
19.006.822/0001-08, parcela da autorização (67%) objeto da Portaria
MME nº 30/2009, para explorar a Usina Termelétrica (UTE) Caçú I,
com 130.000 kW de capacidade instalada, localizada no município de
Caçu, estado de Goiás. A interessada sub-roga-se em todos os direitos
e obrigações fixados na mencionada Portaria, a qual vigorará pelo
prazo remanescente aludido no seu artigo 6º. A íntegra desta Re-
solução consta nos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.416,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013.

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006389/2006-61. Interessado: Tamanduá
Energia S.A. Objeto: Alterar o cronograma de implantação da PCH
Tamanduá, outorgada à empresa Tamanduá Energia S.A., por meio da
Resolução Autorizativa n° 2.621, de 23 de novembro de 2010. A
íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.418,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004261/2013-17. Interessada: Centrais Elé-
tricas Matogrossenses S.A. - Cemat. Objeto: (i) declarar de utilidade
pública, para fins de instituição de servidão administrativa em favor
da Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. - Cemat, com sede na Rua
Manoel dos Santos Coimbra, 184, na cidade de Cuiabá, no estado de
Mato Grosso, inscrita no CNPJ nº 03.467.321/0001-99 as áreas de
terra situadas numa faixa de 5 m (cinco metros) de largura, ne-
cessárias à implantação da Linha de Distribuição que conectará a
Subestação Sinop ELN à Subestação Sinop Distrito Industrial, em
circuito simples, na tensão nominal de 138 kV, com um total de 4,1
km (quatro quilômetros e cem metros) de extensão, localizada no
Município de Sinop, no estado de Mato Grosso; (ii) fica a Interessada
autorizada a promover, com recursos próprios, amigável ou judi-
cialmente, as medidas necessárias à instituição da servidão prevista
nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência,
nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra
desta Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 22 de outubro de 2013

No- 3.588 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.004505/2008-02, resolve: i) sem
prejuízo do superveniente exame do Pedido de Reconsideração in-
terposto, conhecer do pedido de concessão de medida cautelar apre-
sentado pela Energia Sustentável do Brasil S.A. e dar-lhe parcial
provimento para suspender, por 239 (26 + 45 + 116 + 52) dias,
contados a partir de 1º de janeiro de 2013, até as datas indicadas no
Anexo I a) a exigibilidade do registro dos montantes de energia dos
Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado -
CCEARs para as Unidades Geradoras em atraso devido aos eventos
que alegadamente caracterizariam excludentes de responsabilidade; b)
a aplicação de quaisquer penalidades à Energia Sustentável do Brasil
S.A. por descumprimento do prazo para entrada em operação co-
mercial das Unidades Geradoras da UHE Jirau, e c) a cobrança da
Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão - TUST sobre os montantes
de uso da transmissão relativos aos períodos em que a UHE Jirau
deixou de gerar energia em virtude dos eventos que alegadamente
caracterizariam excludentes de responsabilidade, e ii) reconhecer a
exposição involuntária das concessionárias do serviço público de dis-
tribuição de energia elétrica adquirentes da energia elétrica comer-
cializada no Leilão de Compra de Energia Elétrica Proveniente da
UHE Jirau (Leilão nº 5/2008), haja vista o atraso na entrega da
energia elétrica da UHE Jirau no prazo da medida cautelar ora de-
ferida.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 398,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA E
DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
na Lei nº 11.480, de 30 de maio de 2007, e no art. 12-A, § 6o, do
Decreto no 4.550, de 27 de dezembro de 2002, e o que consta do
Processo MME no 48000.001993/2013-96, resolvem:

Art. 1º O Valor da Diferença entre Saldos Devedores - VSD
decorrente da redução de receita da Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- ELETROBRAS e do Tesouro Nacional no ano de 2013, ocorrida em
função da retirada do fator anual do índice de reajuste da inflação
americana, incidente sobre os contratos de financiamento, definido no
art. 1o da Portaria Interministerial MF/MME no 313, de 11 de de-
zembro de 2007, é US$ 2,494,467,363.12 (dois bilhões, quatrocentos
e noventa e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, tre-
zentos e sessenta e três dólares norte-americanos e doze centavos).

Art. 2º Fica assegurado à ELETROBRAS o valor de Ativo
Regulatório - AR, equivalente a US$ 2,124,699,541.89 (dois bilhões,
cento e vinte e quatro milhões, seiscentos e noventa e nove mil,
quinhentos e quarenta e um dólares norte-americanos e oitenta e nove
centavos), relativo ao saldo acumulado até o exercício de 2013, apu-
rado conforme dispõe o art. 1o da Portaria Interministerial MF/MME
no 313, de 2007, e não incluído na tarifa de repasse da potência
contratada de ITAIPU Binacional a ser praticada no período de 1o de
janeiro a 31 de dezembro de 2014.

Ministério de Minas e Energia
.
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Em 29 de outubro de 2013

No- 3.647 - O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, no uso de suas atri-
buições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta no Processo nº 48500.005952/2013-38, decide deferir a so-
licitação da Eletrobrás Distribuidora Alagoas - EDAL para que a
redução dos Montantes de Uso do Sistema de Transmissão - MUST
contratados para o quadriênio 2013/2016, em função de frustração de
demanda da Mineração Vale Verde, seja caracterizada como não one-
rosa, nos termos do §13 do art. 7º da REN nº 399/2010.

No- 3.651 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002817/2012-50, decide: (i) anular o Despacho nº
365, de 18 de fevereiro de 2013, por vício de competência; e (ii)
conhecer do pedido apresentado pela ATE V - Londrina Transmissora
de Energia S.A. de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro
do Contrato de Concessão no 009/2007, para, no mérito, negar-lhe
provimento.

Em 5 de novembro de 2013

No- 3.722 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o constante do
Processo no 48500.001321/2012-69, resolve conhecer do pedido de
recálculo dos preços de repasse do Contrato de Fornecimento de
Energia Elétrica celebrado entre a Light Serviços de Eletricidade S.A.
e a UTE Norte Fluminense S.A. de 2006 a 2010, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, determinando à (i) Superintendência de Es-
tudos do Mercado - SEM que: a) recalcule o Valor Normativo - VN,
utilizando os índices mais recentes disponíveis conforme determina a
normatização da matéria; b) utilize o câmbio médio de outubro para
o índice TMD, conforme estabelecido na Portaria Conjunta MF/MME
nº 234, de 2002; c) retifique o Memorando nº 3/2012-SEM/ANEEL,
com relação às alíneas "a" e "b"; d) utilize as premissas constantes
das alíneas "a" e "b", para o cálculo dos limites de repasse futuros
durante a vigência do Contrato; e (ii) à Superintendência de Re-
gulação Econômica - SRE que refaça os cálculos da CVA da Light
com base nas informações prestadas pela SEM.

No- 3.728 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, tendo em vista a deliberação da
Diretoria e o que consta no Processo nº 48500.005994/2013-79, re-
solve (i) afastar parcialmente a Subcláusula 5.11.2 dos Contratos de
Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado -
CCEARs firmados pela Central Energética Palmeiras S.A., de modo a
suprimir a exigência de que o contrato de recomposição de lastro
envolva energia elétrica proveniente de usina do mesmo submercado
e com data de outorga igual ou posterior à da UTE Palmeiras de
Goiás; e (ii) determinar à CCEE que, quando do registro de contratos
de reposição de lastro de quaisquer usinas vendedoras de Comer-
cialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs afaste a
exigência de compra de contrato de energia de empreendimento lo-
calizado no mesmo submercado e com data de outorga igual ou
posterior a sua.

No- 3.732 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005457/2010-86, resolve: (i) autorizar a Eólica
Bela Vista Geração e Comercialização de Energia S.A. a celebrar os
contratos de uso e de conexão aos sistemas de transmissão relativos à
Central Geradora Eólica - EOL Areia Branca com base nos pa-
râmetros técnicos da usina constantes do pedido de alteração de
características técnicas consubstanciado nas Cartas nº BV-018/2012 e
nº BV-09/2013; (ii) autorizar o Operador Nacional do Sistema Elé-
trico - ONS a promover a revisão do Parecer de Acesso da EOL
Areia Branca e a emitir declaração de atendimento aos requisitos dos
Procedimentos de Rede e do Parecer de Acesso segundo os pa-
râmetros técnicos mencionados em "i"; (iii) autorizar a Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF a emitir a declaração de
aceitação técnica das unidades geradoras da EOL Areia Branca e a
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE a promover
a modelagem dessa usina para fins de contabilização da energia
gerada, segundo os parâmetros técnicos mencionados no item "i"; e
(iv) determinar à Superintendência de Fiscalização dos Serviços de
Geração - SFG o afastamento da exigência de apresentação de ato
referente à regularização da potência instalada da EOL Areia Branca
para fins de liberação da usina para operação em teste e para ope-
ração comercial.

No- 3.733 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.006575/2010-10, resolve: (i) autorizar a Eólica
Mar e Terra Geração e Comercialização de Energia S.A. a celebrar os
contratos de uso e de conexão aos sistemas de transmissão relativos à
Central Geradora Eólica - EOL Mar e Terra com base nos parâmetros
técnicos da usina constantes do pedido de alteração de características
técnicas consubstanciado nas Cartas nº MT-021/2012 e nº MT-
10/2013; (ii) autorizar o Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS a promover a revisão do Parecer de Acesso da EOL Mar e Terra
e a emitir declaração de atendimento aos requisitos dos Procedi-
mentos de Rede e do Parecer de Acesso segundo os parâmetros
técnicos mencionados em "i"; (iii) autorizar a Companhia Hidro Elé-
trica do São Francisco - CHESF a emitir a declaração de aceitação
técnica das unidades geradoras da EOL Mar e Terra e a Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE a promover a mode-

lagem dessa usina para fins de contabilização da energia gerada,
segundo os parâmetros técnicos mencionados no item "i"; e (iv)
determinar à Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Ge-
ração - SFG o afastamento da exigência de apresentação de ato
referente à regularização da potência instalada da EOL Mar e Terra
para fins de liberação da usina para operação em teste e para ope-
ração comercial.

No- 3.734 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.004458/2012-75, resolve conhecer
do Recurso Administrativo interposto pela Con Energética Partici-
pações S.A. e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para alterar: i) a
vazão mínima homologada para 0,55 m3/s; ii) a indisponibilidade
programada homologada para 2,04% e iii) as perdas elétricas até o
ponto de conexão homologada para 0%.

No- 3.735 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.000038/2012-10, resolve conhecer
do Recurso Administrativo interposto pela Companhia Hidroelétrica
do São Francisco - Chesf e, no mérito, negar-lhe provimento para
manter, na íntegra, a multa de R$ 1.222.099,37 (um milhão, duzentos
e vinte e dois mil e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), a
serem recolhidos conforme a legislação vigente, imposta pelo Auto de
Infração nº 141/2012-SFE, por infração relacionada à não observância
do nível de qualidade dos serviços e à não prestação do serviço
público de transmissão, no ciclo 2010-2011.

No- 3.736 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002080/2011-94, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por Cemig Geração e Transmissão S.A. em
face do Auto de Infração nº 5/2013, lavrado pela Superintendência de
Fiscalização dos Serviços de Eletricidade- SFE, em razão de in-
conformidades na Subestação Jaguara 500/345/138 kV, para, no mé-
rito, negar-lhe provimento, mantendo a multa de R$ 497.584,68 (qua-
trocentos e noventa e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e
sessenta e oito centavos), a ser recolhida nos termos da legislação
vigente.

No- 3.740 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.001282/2011-19, resolve conhecer do Recurso Administrativo
interposto pela Eletrobrás Amazonas Energia - AmE em face do Auto
de Infração no 4/2013, lavrado pela Superintendência de Fiscalização
dos Serviços de Eletricidade - SFE, que trata da verificação do cum-
primento ao disposto nos Procedimentos de Distribuição - Prodist, no
que se refere aos níveis de tensão de atendimento das unidades
consumidoras com medições amostrais em 2010, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento nos termos do Despacho no 2.101/2013-SFE,
de 4 de julho de 2013, e manter a multa de R$ 1.004.389,06 (um
milhão, quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e seis centavos),
a ser recolhida conforme a legislação vigente.

No- 3.742 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.005912/2012-13, decide conhecer do recurso in-
terposto pela Energisa Nova Friburgo Distribuidora de Energia S.A,
em face do Auto de Infração no 68/2013, lavrado pela Superinten-
dência de Fiscalização Econômica e Financeira, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, mantendo a multa fixada no juízo de re-
consideração, de R$ 6.708,27 (seis mil, setecentos e oito reais e vinte
e sete centavos), a ser recolhida conforme a legislação vigente.

No- 3.743 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.005916/2012-93, decide conhecer do recurso in-
terposto pela Energisa Borborema Distribuidora de Energia S.A em
face do Auto de Infração no 66/2013, lavrado pela Superintendência
de Fiscalização Econômica e Financeira, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo a multa de R$ 23.074,01 (vinte e três mil, setenta
e quatro reais e um centavo), a ser recolhida conforme a legislação
vigente.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Autorizativa nº 4.218, de 2 de julho de 2013,
constante do Processo nº 48500.005408/2010-43, cujo extrato foi
publicado no D.O. no dia 12/7/2013, seção 1, pág. 181, onde se lê
"município de Morro do Chapéu", leia-se "município de Cafar-
naum".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de novembro de 2013

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação comercial a partir do dia 9 de no-
vembro de 2013.

No- 3.769 - Processo nº 48500.005865/2012-08. Interessado: SPE Bio
Alvorada S.A. Usina: UTE Bio Alvorada. Unidades Geradoras: UG1
e UG2, de 25.000 kW cada. Localização: Município de Araporã,
Estado de Minas Gerais.

No- 3.770 - Processo nº 48500.001061/2009-26. Interessado: Viralcool
Açúcar e Álcool Ltda. Usina: UTE Viralcool Castilho. Unidade Ge-
radora: UG2 de 35.000 kW. Localização: Município de Castilho,
Estado de São Paulo.

No- 3.771 - Processo nº 48500.001717/2011-25. Interessado: Atlântica
V Parque Eólico S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para início
de operação em teste a partir de 9 de novembro de 2013. Usina: EOL
Atlântica V. Unidades Geradoras: UG1, UG2, UG3, UG4, UG5, UG9
e UG10, totalizando 21.000 kW de capacidade instalada.

A íntegra destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RAFAEL ERVILHA CAETANO
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL
E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de novembro de 2013

No- 1.371 - O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSA-
MENTO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUS-
TÍEIS DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 191, de 09 de setembro de
2013, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.001324/2005-26, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto
de 1997, e da Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013, torna
público o seguinte ato:
Ficam revogadas a Autorização ANP nº 94, de 31 de março de 2005,
publicada no DOU nº 62, de 1º de abril de 2005, e a Autorização
ANP nº 275, de 28 de maio de 2009, publicada no DOU nº 101, de
29 de maio de 2009, outorgadas à empresa Companhia Refinadora da
Amazônia, CNPJ n° 83.663.484/0001-86, referentes à planta pro-
dutora de biodiesel com capacidade de produção de 30 m3/d, uti-
lizando rota metílica, situada na Rodovia Arthur Bernardes, nº 5555,
Tapanã, Município de Belém, Estado do Pará, em função de re-
querimento da própria empresa.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de novembro de 2013

No- 1.372 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, em cumprimento ao art. 5º da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, tendo em vista o constante do Processo ANP n°
48610.009642/2013-45, e considerando:

- As informações e o projeto apresentados pela CBL - Cia
Brasileira de Logística S/A à ANP, referentes à Autorização para
construção de dois dutos, um para a movimentação de etanol e de-
rivados de petróleo claros e outro para a movimentação de derivados
de petróleo escuros, interligando seu Terminal ao Píer Público de
Inflamáveis do Porto de Paranaguá, no Município de Paranaguá,
Estado do Paraná;

- A solicitação feita pela CBL - Cia Brasileira de Logística
S/A à ANP, por intermédio das correspondências datadas de 05 de
setembro de 2013 e 24 de outubro de 2013, para a obtenção de
Autorização para a construção dos dutos, resolve:

1. Publicar o Sumário do memorial descritivo do projeto
pretendido, integralmente baseado nas informações, nos estudos e no
projeto apresentados pela CBL - Cia Brasileira de Logística S/A à
ANP, que faz parte do anexo do presente despacho;

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, RJ, CEP 20.090-004, ou através do endereço eletrônico
scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a partir da
publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;

3. Informar que a documentação apresentada pela CBL - Cia
Brasileira de Logística S/A, continua em processo de análise pela
ANP e que a publicação do presente despacho não implica auto-
rização prévia concedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 51/2013-AL

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabíveis:(323)

(323)
11700/2013-844.167/2011-ATLANTICA GEOLOGIA E MINERAÇÃO S.A.-TERMO DE

COMPROMISSO ASSINADO
11701/2013-844.197/2011-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA-TERMO DE COMPROMIS-

SO ASSINADO
11702/2013-844.198/2011-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA-TERMO DE COMPROMIS-

SO ASSINADO
11703/2013-844.044/2012-VERÔNICA CAMPOS LIMA-TERMO DE COMNPROMISSO

ASSINADO

RELAÇÃO No- 53/2013-AL

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir
dessa publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabíveis:(322)

(322)
11704/2013-844.029/2013-RENATO MOREIRA DE MENDONÇA CANUTO-
11705/2013-844.030/2013-RENATO MOREIRA DE MENDONÇA CANUTO-
11706/2013-844.031/2013-RENATO MOREIRA DE MENDONÇA CANUTO-
11707/2013-844.032/2013-RENATO MOREIRA DE MENDONÇA CANUTO-
11708/2013-844.033/2013-RENATO MOREIRA DE MENDONÇA CANUTO-
11709/2013-844.034/2013-RENATO MOREIRA DE MENDONÇA CANUTO-
11710/2013-844.035/2013-RENATO MOREIRA DE MENDONÇA CANUTO-
11711/2013-844.036/2013-RENATO MOREIRA DE MENDONÇA CANUTO-
11712/2013-844.037/2013-RENATO MOREIRA DE MENDONÇA CANUTO-
11713/2013-844.044/2013-EDVAN SOUZA SILVA-

RELAÇÃO No- 50/2013-AP

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabíveis:(323)

(323)
11622/2013-858.201/2008-EDIVAL CARDOSO GOMES-termo de compromisso
11623/2013-858.037/2011-AMPLUS MINERAÇÃO LTDA-termo de compromisso
11624/2013-858.078/2013-DANIEL FALCONE HANAN-termo de compromisso

RELAÇÃO No- 56/2013-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabíveis:(323)

(323)
11556/2013-872.849/2011-RIVERBANK RESOURCES MINERACAO LTDA-TERMO DE

COMPROMISSO ASSINADO
11557/2013-871.302/2012-RIVERBANK RESOURCES HOLDINGS LTDA-TERMO DE

COMPROMISSO ASSINADO
11558/2013-871.303/2012-RIVERBANK RESOURCES HOLDINGS LTDA-TERMO DE

COMPROMISSO ASSINADO

RELAÇÃO No- 151/2013-CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir
dessa publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabíveis:(322)

(322)
11559/2013-800.388/2013-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-
11560/2013-800.389/2013-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-
11561/2013-800.493/2013-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-
11562/2013-800.494/2013-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-
11563/2013-800.495/2013-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabíveis:(323)

(323)
11564/2013-800.206/2013-SAVIO COELHO MAGALHÃES M.E.-
11565/2013-800.207/2013-SAVIO COELHO MAGALHÃES M.E.-
11566/2013-800.266/2013-RONDINELLE PEREIRA DE FREITAS-
11567/2013-800.267/2013-RONDINELLE PEREIRA DE FREITAS-
11568/2013-800.268/2013-RONDINELLE PEREIRA DE FREITAS-

ANEXO

DESCRIÇÃO DO PROJETO
Consta do Processo Administrativo n° 48610.009642/2013-45 da CBL - Cia Brasileira de Logística S/A a solicitação de Autorização para a construção de dois dutos, um para a movimentação de etanol e

derivados claros e outro para a movimentação de derivados escuros, interligando o Terminal da CBL - Cia Brasileira de Logística S/A ao Píer Público de Inflamáveis do Porto de Paranaguá, no Município de Paranaguá,
Estado do Paraná, solicitação esta acompanhada dos documentos necessários para o atendimento da Portaria ANP n° 170, de 26.11.1998.

1-DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA
Este memorial descritivo tem por objeto o sistema de transferência de combustíveis entre o Terminal da CBL - Cia Brasileira de Logística S/A e o Porto de Paranaguá, sistema este a ser instalado no município

de Paranaguá, Estado do Paraná, composto por 2 (dois) dutos em aço inox, descritos na tabela abaixo:

TA G Diâm.(pol) Produto Origem Destino Extensão
(m)

Material Vazão Max.
(m³/h)

12"-Familia "A" 12 Etanol e derivados claros Terminal CBL - Casa De Bombas
III

Porto de Paranaguá 1.870 AISI-316 L 600

12"-Familia "B" 12 Derivados escuros Terminal CBL - Casa De Bombas
III

Porto de Paranaguá 1.870 AISI-316 L 600

Os dutos tem origem no Terminal da CBL e destino no Píer Público de Inflamáveis. Os dutos
partem aéreos da casa de bombas até o limite de propriedade de onde seguem enterrados em canaletas,
junto à margem esquerda da faixa de domínio da ALL. Neste ponto os dutos cruzam a Av. Bento
Munhoz da Rocha, enterrados em tubos camisa. Após a travessia, os dutos passam pelo terminal publico
TEPAGUA e cruzam, também em tubo camisa, a linha férrea que atende ao terminal. Após esta
travessia, os dutos afloram e seguem aéreos, apoiados em dormentes junto ao muro. A partir do limite
de propriedade da TEPAGUA, os dutos cruzam, em estrutura metálica elevada, a linha férrea que atende
a VOPAK. A partir deste ponto, os dutos seguem aéreos junto ao limite de propriedade da VOPAK. Na
extremidade do terreno da VOPAK, os dutos cruzam a faixa de domínio da ALL em estrutura metálica.
Após esta travessia, os dutos seguem enterrados em canaletas até a margem da Rua Coronel Santa Rita.
Até a chegada ao PIER, os dutos seguem aéreos junto ao "pipe-rack", atingindo o ponto onde serão
instalados os lançadores/recebedores de "Pig".

As condições de operação dos dutos no ponto de origem - exportação - Casa de Bombas da
CBL e também no ponto de origem - importação - Porto, são:

Diâmetro = 12"
Vazão de 500 m3/h
Pressão disponível = 6,0 kg/cm2

Temperatura = 30°C
Viscosidade = 1,20 cSt (variável)
Densidade = 0,80 g/cm3 (média)
Os dutos serão construídos com o material aço inox 316L. As curvas terão o raio 3 vezes o

diâmetro, para possibilitar a passagem do "PIG". Os trechos enterrados terão revestimento externo em
polietileno de alta densidade, extrudado, tripla camada conforme norma DIN 30670/97.

O sistema de proteção catódica, por corrente impressa, a ser instalado, será composto por
conjunto retificador, instalado na CBL, leito de anodos e caixas de medição. Dispositivos de juntas de
isolamento elétrico serão instalados nos extremos do trecho enterrado. Tais dispositivos servirão também
como pontos de medição. O sistema contará também com caixas de interconexão e medição no
cruzamento com linhas de terceiros.

Na origem e no destino de cada duto será instalado um sistema de lançamento / recebimento de
"Pig", ou seja haverá dois conjuntos no Terminal da CBL e dois conjuntos no PIER/Porto de Pa-
ranaguá.

O deslocamento dos "Pigs's" será realizado através de injeção de ar comprimido no corpo do
lançador, a montante do "Pig". O ar comprimido injetado a uma pressão de 7,5 Kgf/cm² será gerado
através de uma unidade de compressão a ser instalada junto a casa de bombas do terminal da CBL.

Será instalado no Terminal da CBL um sistema constituído de 3 (três) bombas com vazão de até
600m³/h cada. Uma destas bombas poderá transferir o produto armazenado em 9 (nove) dos 18 (dezoito)
tanques previstos no terminal da CBL. Estes nove tanques, estarão armazenando/movimentando etanol
combustível.

A outra bomba poderá transferir o produto armazenado nos outros 9 (nove) tanques, que estarão
armazenando os demais produtos. A terceira bomba terá a função de ser reserva comum aos dois
sistemas. O recebimento/importação de produtos ocorrerá através das bombas existentes nos navios.

O controle de transferência/medição de vazão será feito através de utilização de medidores tipo
ultrassônico a serem instalados nas linhas de descarga das bombas de expedição de produtos para o
porto, dentro do terminal da CBL. Para cada uma das linhas, com os respectivos medidores, será
instalado um pré-determinador dos volumes a serem transferidos.

3. Licenciamento Ambiental
A Licença Ambiental encontra-se em processo de aprovação pelo IAP - Instituto Ambiental do

Paraná.
4. Normas de Referência
O projeto dos dutos segue os requisitos técnicos e as práticas recomendadas das seguintes

Normas:
ASME - B31.4 - Liquid Petroleum Transportation Piping Systems.
ABNT - NBR 15280-1 - Dutos Terrestres / Projeto.
ABNT - NBR 15280- 2 - Dutos Terrestres / Construção e Montagem.
Petrobras - N-464 - Construção Montagem e Condicionamento de Dutos Terrestres.
Petrobras - N-2328 - Revestimento de junta de campo para Duto enterrado.
Petrobras - N-2200 - Sinalização de Dutos, Faixa e Área de Domínio de Duto e Instalação

Terrestre de Produção.
Petrobras - N-2177 - Projeto de Cruzamento e Travessia de Duto Terrestre.
5. Cronograma

Item Atividade Previsão Início Previsão Fim

1 Licença de Instalação Outubro/2013 Fevereiro/2014
2 Autorização de Construção Outubro/2013 Fevereiro/2014
3 Contratações e fornecimento de materiais e equi-

pamentos
Março/2014 Maio/2014

4 Construção civil Março/2014 Junho/2014
5 Montagem mecânica Março/2014 Maio/2014
6 Autorização de Operação Maio/2014 Junho/2014
7 Pré operação Maio/2014 Junho/2014
8 Inicio Operação Junho/2014 Junho/2014
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RELAÇÃO No- 152/2013-CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11569/2013-800.669/2013-SÉRGIO JOSÉ CAVALCANTE

C O S TA -
11570/2013-800.672/2013-SUCURI GRANITOS DO BRA-

SIL LTDA-
11571/2013-800.674/2013-VERMONT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-
11572/2013-800.689/2013-MINERAÇÃO CASTELO LT-

DA-
11573/2013-800.691/2013-VULCANO EXPORT MINERA-

ÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-
11574/2013-800.692/2013-VULCANO EXPORT MINERA-

ÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11575/2013-800.659/2013-GILBERTO DE LUNA GOU-

VEIA-
11576/2013-800.660/2013-GILBERTO DE LUNA GOU-

VEIA-
11577/2013-800.661/2013-GILBERTO DE LUNA GOU-

VEIA-
11578/2013-800.662/2013-GILBERTO DE LUNA GOU-

VEIA-
11579/2013-800.663/2013-GILBERTO DE LUNA GOU-

VEIA-
11580/2013-800.664/2013-GILBERTO DE LUNA GOU-

VEIA-
11581/2013-800.684/2013-CONGONHAS MINÉRIOS

S.A.-

RELAÇÃO No- 330/2013-ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11628/2013-896.304/2013-MINERAÇÃO GRANOV LT-

DA-
11629/2013-896.305/2013-MAPORÃ IND. E COM. VAR.

DE MAT. DE CONSTR. LTDA - EPP-
11630/2013-896.306/2013-LEONCIO BATISTA APOLINA-

RIO-
11631/2013-896.319/2013-JOSÉ ELIAS GAVA-
11632/2013-896.320/2013-MINERAÇÃO E SERRARIA

CAMILGRAN LTDA ME-
11633/2013-896.321/2013-CELSO FERRI-
11634/2013-896.323/2013-CERÂMICA BOAPABA LTDA-
11635/2013-896.325/2013-D. L. DOS SANTOS EPP-
11636/2013-896.326/2013-ONÉSIO DE PALMA-
11637/2013-896.328/2013-ONÉSIO DE PALMA-
11638/2013-896.331/2013-ILSOM OLIMPIO DA ROCHA

ME-
11639/2013-896.333/2013-MDX LOGISTICA LTDA-
11640/2013-896.348/2013-SUMMIT COMÉRCIO IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
11641/2013-896.355/2013-FAL CONSTRUÇÃO E CO-

MÉRCIO EIRELI ME-
11642/2013-896.363/2013-PEIXOTO E GIUBERTI LTDA-
11643/2013-896.368/2013-FERNANDA XAVIER CAVA-

LHERI COSME ME-
11644/2013-896.369/2013-ITAMAGRAN ITAPEMIRIM

MARMORES E GRANITOS LTDA. ME.-
11645/2013-896.378/2013-MINERGRAN MINERAÇÃO E

TRANSPORTES LTDA ME-
11646/2013-896.382/2013-MONTE GRAN COMÉRCIO

DE PEDRAS LTDA ME-
11647/2013-896.384/2013-PEIXOTO E GIUBERTI LTDA-
11648/2013-896.386/2013-MINERAÇÃO BRUNELI LT-

DA-
11649/2013-896.387/2013-ANTONIO CARLOS DE AN-

DRADE-
11650/2013-896.394/2013-GUARAREMA MINERAÇÃO

LT D A -
11651/2013-896.408/2013-SV.X PREMOLDADOS E

CONSTRUÇÕES LTDA-
11652/2013-896.409/2013-GRANISTONE GRANITOS E

MARMORES DO BRASIL LTDA-
11653/2013-896.412/2013-ESPIRITO SANTO MINERA-

CAO E EXPORTACAO LTDA-
11654/2013-896.415/2013-GLOBRAX TRADING LTDA.-

RELAÇÃO No- 331/2013-ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11655/2013-896.308/2013-MINERAÇÃO EUROPA LTDA

ME-
11656/2013-896.312/2013-INVESTIDORA VARIÁVEL Y

LT D A -
11657/2013-896.313/2013-INVESTIDORA VARIÁVEL Y

LT D A -
11658/2013-896.317/2013-AREAL SÃO JOSÉ LTDA EPP-
11659/2013-896.322/2013-MONTE GRAN COMÉRCIO

DE PEDRAS LTDA ME-
11660/2013-896.327/2013-ANGELIN FRANCISCO ULIA-

NA-
11661/2013-896.338/2013-WILLTON CARLOS SANTOS

DUMMER-
11662/2013-896.340/2013-RIO DOCE MINERAÇÃO LT-

DA-
11663/2013-896.347/2013-CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

VITÓRIA LTDA-
11664/2013-896.362/2013-ADELSON GABURRO BOR-

TO L O N -
11665/2013-896.397/2013-ZILDA DELAZARO ARAUJO-
11666/2013-896.400/2013-CERÂMICA ELITE LTDA-
11667/2013-896.407/2013-JACIANA DA CRUZ-
11668/2013-896.413/2013-PROMINING PARTICIPACOES

LT D A -

RELAÇÃO No- 333/2013-ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11669/2013-896.293/2013-JOSÉ ELIAS GAVA-

RELAÇÃO No- 398/2013-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11517/2013-861.780/2011-ARQUILENE REGINA MOTA

DE SOUSA-TERMO DE COMPROMISSO
11518/2013-862.203/2011-GETULIO FERNANDES DE

CARVALHO FILHO-TERMO DE COMPROMISSO
11519/2013-862.363/2011-GILBERTO DIAS DA SILVA-

TERMO DE COMPROMISSO
11520/2013-862.429/2011-ELOISA CAMARGO ME-TER-

MO DE COMPROMISSO
11521/2013-862.430/2011-ELOISA CAMARGO ME-TER-

MO DE COMPROMISSO
11522/2013-862.549/2011-FLAVIO CESAR POSTAL-TER-

MO DE COMPROMISSO
11523/2013-862.691/2011-JOSÉ LEONCIO DE ARAÚJO-

TERMO DE COMPROMISSO
11524/2013-862.743/2011-MINERAÇÃO MARACÁ IN-

DUSTRIA E COMERCIO SA-TERMO DE COMPROMISSO
11525/2013-862.777/2011-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA-TERMO DE COMPROMISSO
11526/2013-862.784/2011-ERNANE ASSUNÇÃO FER-

NANDES-TERMO DE COMPROMISSO
11527/2013-862.928/2011-LAZARO JOAO RODOVALHO-

TERMO DE COMPROMISSO
11528/2013-860.035/2012-FLAVIO CESAR POSTAL-TER-

MO DE COMPROMISSO
11529/2013-860.185/2012-EDEM EMPRESA DE DESEN-

VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO LTDA-TERMO DE COMPRO-
MISSO

11530/2013-860.362/2012-FEREX WINSTON NAJAR-
TERMO DE COMPROMISSO

11531/2013-860.553/2012-MINERAÇÃO MARACÁ IN-
DUSTRIA E COMERCIO SA-TERMO DE COMPROMISSO

11532/2013-860.742/2012-CONCRETIZE CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

11533/2013-860.764/2012-MINERAÇÃO RIO CLARO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO

11534/2013-860.765/2012-MINERAÇÃO RIO CLARO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO

11535/2013-860.860/2012-MINERAÇÃO MARACÁ IN-
DUSTRIA E COMERCIO SA-TERMO DE COMPROMISSO

11536/2013-860.861/2012-MINERAÇÃO MARACÁ IN-
DUSTRIA E COMERCIO SA-TERMO DE COMPROMISSO

11537/2013-860.869/2012-MINERAÇÃO MARACÁ IN-
DUSTRIA E COMERCIO SA-TERMO DE COMPROMISSO

11538/2013-860.882/2012-LÓGICA CONSULTORIA LT-
DA ME-TERMO DE COMPROMISSO

11539/2013-861.030/2012-TARCAL TRANSPORTES E
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-TERMO DE COMPRO-
MISSO

11540/2013-861.187/2012-ANDRÉ LUIZ DE DEUS MA-
CIEL-TERMO DE COMPROMISSO

11541/2013-861.347/2012-EDEM EMPRESA DE DESEN-
VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO LTDA-TERMO DE COMPRO-
MISSO

11542/2013-861.348/2012-MINERADORA SANTO EXPE-
DITO LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

11543/2013-861.349/2012-MINERADORA SANTO EXPE-
DITO LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

11544/2013-861.501/2012-MINERAÇÃO MARACÁ IN-
DUSTRIA E COMERCIO SA-TERMO DE COMPROMISSO

11545/2013-861.502/2012-MINERAÇÃO MARACÁ IN-
DUSTRIA E COMERCIO SA-TERMO DE COMPROMISSO

11546/2013-861.775/2012-PAULO EUSTAQUIO NOGUEI-
RA PENIDO-TERMO DE COMPROMISSO

11547/2013-861.776/2012-PAULO EUSTAQUIO NOGUEI-
RA PENIDO-TERMO DE COMPROMISSO

11548/2013-861.777/2012-PAULO EUSTAQUIO NOGUEI-
RA PENIDO-TERMO DE COMPROMISSO

11549/2013-861.778/2012-PAULO EUSTAQUIO NOGUEI-
RA PENIDO-TERMO DE COMPROMISSO

11550/2013-861.779/2012-PAULO EUSTAQUIO NOGUEI-
RA PENIDO-TERMO DE COMPROMISSO

11551/2013-861.817/2012-PAULO EUSTAQUIO NOGUEI-
RA PENIDO-TERMO DE COMPROMISSO

11552/2013-861.867/2012-MINERAÇÃO RIO CLARO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO

11553/2013-860.014/2013-GEOEX GEOLOGIA E EXPLO-
RAÇÃO MINERAL LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

11554/2013-860.015/2013-GEOEX GEOLOGIA E EXPLO-
RAÇÃO MINERAL LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

11555/2013-860.699/2013-EDEM EMPRESA DE DESEN-
VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO LTDA-TERMO DE COMPRO-
MISSO

RELAÇÃO No- 179/2013-MA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11690/2013-806.008/2012-MINERADORA ITAMIRIM IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
11691/2013-806.009/2012-MINERADORA ITAMIRIM IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
11692/2013-806.010/2012-MINERADORA ITAMIRIM IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
11693/2013-806.011/2012-MINERADORA ITAMIRIM IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
11694/2013-806.012/2012-MINERADORA ITAMIRIM IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
11695/2013-806.248/2012-INDUSTRIAL BOM GOSTO

COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS LTDA-
11696/2013-806.029/2013-J.F. MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO LTDA-
11697/2013-806.089/2013-M M INDUSTRIA DE BEBI-

DAS LTDA-
11698/2013-806.140/2013-MANOEL NUNES RIBEIRO

FILHO-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11699/2013-806.183/2013-GESSO INTEGRAL - EXPLO-

RAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE GIPSITA GRAJAÚ LTDA-

RELAÇÃO No- 150/2013-MT

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11596/2013-866.993/2011-PAULO CAVALCANTE TRA-

VEN-Termo de Compromisso
11597/2013-866.188/2012-PAULO CAVALCANTE TRA-

VEN-Termo de Compromisso
11598/2013-867.118/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-

DA-Termo de Compromisso
11599/2013-867.121/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-

DA-Termo de Compromisso
11600/2013-867.123/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-

DA-Termo de Compromisso
11601/2013-867.124/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-

DA-Termo de Compromisso
11602/2013-867.125/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-

DA-Termo de Compromisso
11603/2013-867.126/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-

DA-Termo de Compromisso
11604/2013-867.128/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-

DA-Termo de Compromisso
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11605/2013-867.129/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-
DA-Termo de Compromisso

11606/2013-867.130/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-
DA-Termo de Compromisso

11607/2013-867.141/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-
DA-Termo de Compromisso

11608/2013-867.142/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-
DA-Termo de Compromisso

11609/2013-867.143/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-
DA-Termo de Compromisso

11610/2013-867.144/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-
DA-Termo de Compromisso

11611/2013-867.145/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-
DA-Termo de Compromisso

11612/2013-867.146/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-
DA-Termo de Compromisso

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11613/2013-866.870/2011-PAULO CAVALCANTE TRA-

VEN-Termo de Compromisso
11614/2013-867.094/2011-ELDER DE LUCENA MADRU-

GA-Termo de Compromisso
11615/2013-866.241/2012-PAULO CAVALCANTE TRA-

VEN-Termo de Compromisso
11616/2013-867.117/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-

DA-Termo de Compromisso
11617/2013-867.122/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-

DA-Termo de Compromisso
11618/2013-867.148/2012-MINERAÇAO BIOMINER LT-

DA-Termo de Compromisso

RELAÇÃO No- 775/2013-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11461/2013-834.226/2011-MINERAÇÃO SANTA CRUZ

LTDA-ME-Termo Assinado

RELAÇÃO No- 776/2013-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11462/2013-831.587/2012-SAUL CHAVES JARDIM-

RELAÇÃO No- 792/2013-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11463/2013-830.615/2007-JMN MINERAÇÃO S/A-Termo

Assinado
11464/2013-832.663/2009-LUCIO HELENO DE AZEVE-

DO GOMES-Termo Assinado
11465/2013-830.437/2012-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-Termo Assinado
11466/2013-830.438/2012-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-Termo Assinado
11467/2013-830.439/2012-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-Termo Assinado
11468/2013-831.123/2012-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-Termo Assinado
11469/2013-831.124/2012-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-Termo Assinado

RELAÇÃO No- 801/2013-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11470/2013-831.799/2007-BP BRAZIL PROJECTS EM-

PREENDIMENTOS MINERAIS LTDA EPP-Termo Assinado

RELAÇÃO No- 16/2013-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11621/2013-846.272/2013-COPASA ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA-

RELAÇÃO No- 146/2013-PE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11471/2013-840.104/2012-ROMILDO MARINHO DE

BARROS-
11472/2013-840.672/2012-ROMILDO MARINHO DE

BARROS-
11473/2013-840.673/2012-ROMILDO MARINHO DE

BARROS-
11474/2013-840.003/2013-FERNANDO GUSTAVO PINTO

DO REGO-
11475/2013-840.125/2013-MINERADORA ROSTALE LT-

DA-
11476/2013-840.214/2013-MINERAÇAO MACHADO LT-

DA-
11477/2013-840.215/2013-MINERAÇAO MACHADO LT-

DA-
11478/2013-840.299/2013-FÁBIO VILHALBA DE SOUZA

LEITE-
11479/2013-840.359/2013-POLLYANNA B. DE ABREU &

CIA LTDA-
11480/2013-840.387/2013-JOSUÉ GOMES CORREIA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11481/2013-840.206/2012-MINERADORA SÃO JORGE S

A-
11482/2013-840.545/2012-JC SERVIÇOS INTEGRADOS

DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA-
11483/2013-840.711/2012-AGAMENON BEZERRA DE

MENEZES-
11484/2013-840.088/2013-CLOVIS JOSÉ PRAGANA PAI-

VA -
11485/2013-840.116/2013-MINERAÇÃO NACIONAL

S.A.-
11486/2013-840.220/2013-MINERADORA SÃO JORGE S

A-
11487/2013-840.322/2013-ALEX LEVY CAVALCANTI

DA SILVA-
11488/2013-840.361/2013-GIPSITA PIAUI MINERAÇÃO

LT D A -
11489/2013-840.362/2013-GIPSITA PIAUI MINERAÇÃO

LT D A -
11490/2013-840.363/2013-GIPSITA PIAUI MINERAÇÃO

LT D A -
11491/2013-840.369/2013-INDUSTRIA DE AZULEJOS

S.A. (IASA)-
11492/2013-840.398/2013-AUGUSTO CEZAR-

RELAÇÃO No- 150/2013-PE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11493/2013-840.513/2012-BERIT PROJETOS E PARTICI-

PAÇÕES LTDA-
11494/2013-840.514/2012-BERIT PROJETOS E PARTICI-

PAÇÕES LTDA-
11495/2013-840.515/2012-BERIT PROJETOS E PARTICI-

PAÇÕES LTDA-
11496/2013-840.818/2012-A V CATOLE CONSTRUÇÃO

EPP-
11497/2013-840.126/2013-MINERADORA ROSTALE LT-

DA-
11498/2013-840.212/2013-MINERAÇAO MACHADO LT-

DA-
11499/2013-840.213/2013-MINERAÇAO MACHADO LT-

DA-
11500/2013-840.320/2013-HELMO BAGDÁ GAMA-
11501/2013-840.377/2013-PAULO CANPOS DA SILVA-
11502/2013-840.395/2013-ANTONIO LISBOA BRANDÃO

SIMAS-
11503/2013-840.415/2013-LAURENTINO XAVIER REGIS

DE CARVALHO-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11504/2013-840.388/2011-USINA CENTRAL OLHO

D'AGUA-
11505/2013-840.500/2011-USINA CENTRAL OLHO

D'AGUA-
11506/2013-840.654/2011-USINA CENTRAL OLHO

D'AGUA-
11507/2013-840.181/2012-BRAMEX BRASIL MERCAN-

TIL S A-
11508/2013-840.315/2012-GERONILDO CONCEICAO

CAMPOS-
11509/2013-840.391/2012-FERGUBEL MINERAÇÃO E

TRANSPORTES SÃO JOSÉ DO BELMONTE LTDA.-
11510/2013-840.397/2012-FERGUBEL MINERAÇÃO E

TRANSPORTES SÃO JOSÉ DO BELMONTE LTDA.-
11511/2013-840.807/2012-MINERADORA CAMPEVI LT-

DA EPP-
11512/2013-840.103/2013-CLOVIS JOSÉ PRAGANA PAI-

VA -
11513/2013-840.360/2013-MINERAÇÃO BONANZA LT-

DA-
11514/2013-840.394/2013-BARTOLOMEU ANDRADE SI-

QUEIRA ME-
11515/2013-840.412/2013-MAP MINERAÇÃO LTDA-
11516/2013-840.413/2013-MAP MINERAÇÃO LTDA-

RELAÇÃO No- 16/2013-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11670/2013-803.442/2011-ADHER EMPREENDIMENTOS

LTDA.-Termo de Compromisso assinado
11671/2013-803.446/2011-ADHER EMPREENDIMENTOS

LTDA.-Termo de Compromisso assinado
11672/2013-803.447/2011-ADHER EMPREENDIMENTOS

LTDA.-Termo de Compromisso assinado
11673/2013-803.449/2011-ADHER EMPREENDIMENTOS

LTDA.-Termo de Compromisso assinado
11674/2013-803.154/2012-ADHER EMPREENDIMENTOS

LTDA.-Termo de Compromisso assinado
11675/2013-803.302/2012-ADHER EMPREENDIMENTOS

LTDA.-Termo de Compromisso assinado

RELAÇÃO No- 17/2013-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11676/2013-803.338/2012-VEGAS MINERAÇAO LTDA-

Termo de Compromisso assinado
11677/2013-803.078/2013-RIVERBANK RESOURCES

HOLDINGS LTDA-Termo de Compromisso assinado
11678/2013-803.079/2013-RIVERBANK RESOURCES

HOLDINGS LTDA-Termo de Compromisso assinado
11679/2013-803.080/2013-RIVERBANK RESOURCES

HOLDINGS LTDA-Termo de Compromisso assinado
11680/2013-803.081/2013-RIVERBANK RESOURCES

HOLDINGS LTDA-Termo de Compromisso assinado
11681/2013-803.082/2013-RIVERBANK RESOURCES

HOLDINGS LTDA-Termo de Compromisso assinado
11682/2013-803.083/2013-RIVERBANK RESOURCES

HOLDINGS LTDA-
11683/2013-803.084/2013-RIVERBANK RESOURCES

HOLDINGS LTDA-Termo de Compromisso assinado
11684/2013-803.360/2013-VEGAS MINERAÇAO LTDA-

Termo de Compromisso assinado

RELAÇÃO No- 18/2013-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11685/2013-803.279/2011-CENTER IMPORTAÇÃO E CO-

MÉRCIO LTDA-
11686/2013-803.184/2013-CPX PIAUIENSE PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-
11687/2013-803.185/2013-CPX PIAUIENSE PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-
11688/2013-803.186/2013-CPX PIAUIENSE PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-
11689/2013-803.187/2013-CPX PIAUIENSE PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-
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RELAÇÃO No- 270/2013-RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11619/2013-848.057/2013-MINERADORA NOSSO SE-

NHOR DO BONFIM LTDA.-TERMO ASSINADO

RELAÇÃO No- 282/2013-RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11620/2013-848.186/2013-MINERAÇÃO TOMAZ SALUS-

TINO S A-TERMO ASSINADO

RELAÇÃO No- 11 4 / 2 0 1 3 - R O

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11627/2013-886.369/2013-GEO ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA-

RELAÇÃO No- 210/2013-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11582/2013-815.690/2013-RIBEIRÃO MINERADORA LT-

DA EPP-
11583/2013-815.691/2013-RIBEIRÃO MINERADORA LT-

DA EPP-
11584/2013-815.696/2013-BALTT EMPREITEIRA,

TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA-
11585/2013-815.738/2013-RICARDO BET-
11586/2013-815.767/2013-RICARDO GARBELOTO TEI-

XEIRA-
11587/2013-815.788/2013-LT WONSIEWSKI E CIA LT-

DA-
11588/2013-815.797/2013-VEGETAL BRASIL INDUS-

TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICÊUTICOS E NU-
TRACÊUTICOS LT-

11589/2013-815.799/2013-ADEMIR JOÃO VIEIRA EPP-
11590/2013-815.834/2013-MIVAL MINERAÇÃO VALE

DO RIO TIJUCAS LTDA-
11591/2013-815.859/2013-RAVLEN INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE QUARTZO LTDA-
11592/2013-815.867/2013-MINERADORA DRIMEYER

LT D A -
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11593/2013-815.698/2013-BALTT EMPREITEIRA,

TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA-
11594/2013-815.785/2013-LUIZ AGATTI-
11595/2013-815.789/2013-GENEBRA ADMINISTRADO-

RA DE BENS LTDA-

RELAÇÃO No- 124/2013-SP

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
11409/2013-820.124/2005-BRASTERRA EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-
11410/2013-820.246/2005-EMPRESA DE MINERAÇÃO

CASTILHO LTDA-
11411/2013-820.509/2005-BENEDITO NOVAES GUIMA-

RÃES FI-
11412/2013-820.533/2005-REGINALDO ZEMAN-
11413/2013-820.770/2005-REGINALDO ZEMAN-
11414/2013-820.422/2006-CAMAR EXTRAÇÃO DE

AREIA E PEDREGULHO LTDA ME-
11415/2013-820.874/2012-CÉSAR DOS SANTOS-
11416/2013-820.895/2012-LUIZ DINIZ DE ABREU

D U A RT E -

11417/2013-820.902/2012-EMPRESA DE MINERAÇÃO
CASTILHO LTDA-

11418/2013-820.977/2012-MURILO SEGURA-
11419/2013-820.978/2012-MURILO SEGURA-
11420/2013-821.058/2012-MURILO SEGURA-
11421/2013-820.970/2013-AREIAL - EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA - EPP-
11422/2013-820.971/2013-PECUÁRIA SERRAMAR LT-

DA-
11423/2013-821.020/2013-ITARETAMA AGROINDUS-

TRIAL LTDA-
11424/2013-821.021/2013-EXTRABASE EXTRAÇÃO,

COMÉRCIO E TRASNPORTES LTDA.-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
11425/2013-820.916/2001-SÃO MARTINHO S.A.-
11426/2013-820.168/2005-RAFAEL PEGOLARO SALIO-

NE-
11427/2013-820.232/2005-RAFAEL PEGOLARO SALIO-

NE-
11428/2013-820.529/2005-MINERPAL MINERAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA-
11429/2013-820.530/2005-MINERPAL MINERAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA-
11430/2013-820.610/2005-MANGALARGA COMÉRCIO

DE PROD AGROPECUÁRIOS LTDA-
11431/2013-821.279/2012-ELIAS NAUFER NETTO-
11432/2013-821.280/2012-ELIAS NAUFER NETTO-
11433/2013-821.283/2012-SERVENG - CIVILSAN S.A.

EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA-
11434/2013-821.289/2012-CASCALHEIRA SANTA HELE-

NA LTDA.-
11435/2013-821.297/2012-JOÃO THOMAZELLA ME-
11436/2013-821.301/2012-JOSÉ CORREA SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS LTDA. ME-
11437/2013-821.302/2012-JOSÉ CORREA SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS LTDA. ME-
11438/2013-821.337/2012-PEDREIRA CARRASCOZA LT-

DA-
11439/2013-821.338/2012-PEDREIRA CARRASCOZA LT-

DA-
11440/2013-821.342/2012-PEDREIRA PEDRA NEGRA

LT D A . -
11441/2013-821.343/2012-PEDREIRA PEDRA NEGRA

LT D A . -
11442/2013-821.346/2012-DOUGLAS APARECIDO DA

CONCEIÇÃO-
11443/2013-821.350/2012-DUAS MATAS AGRÍCOLA LT-

DA-
11444/2013-821.351/2012-ANTONIO RICARDO BEIRA-
11445/2013-821.352/2012-DUAS MATAS AGRÍCOLA LT-

DA-
11446/2013-821.353/2012-PEDREIRA NOGUEIRENSE

LT D A -
11447/2013-821.358/2012-MINERPAL MINERAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA-
11448/2013-821.381/2012-PEDREIRA SANTA ISABEL

LT D A . -
11449/2013-821.382/2012-PEDREIRA SANTA ISABEL

LT D A . -
11450/2013-821.383/2012-PEDREIRA SANTA ISABEL

LT D A . -
11451/2013-821.384/2012-MINERAÇÃO LESTE PAULIS-

TA LTDA ME-
11452/2013-821.424/2012-L. B. L. TERRAPLENAGEM

LT D A . -
11453/2013-820.010/2013-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-
11454/2013-820.016/2013-LUIZ FERNANDO PERSIN

BORGES-
11455/2013-820.083/2013-TCL TECNOLOGIA E CON-

SULTORIA LTDA-
11456/2013-820.085/2013-MINERPAL MINERAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA-
11457/2013-820.130/2013-INDUSTRIAL CERAMICOS

FORTALEZA RIO CLARO LTDA-
11458/2013-820.131/2013-INDUSTRIAL CERAMICOS

FORTALEZA RIO CLARO LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11459/2013-820.415/2012-EMPRESA PÉROLA DA MAN-

TIQUEIRA MINERAÇÕ LTDA ME-
11460/2013-820.453/2012-CARLOS ROBERTO ALVES-

RELAÇÃO No- 11 7 / 2 0 1 3 - TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11625/2013-864.001/2012-RAMOS E FERNANDES LT-

DA-TERMO ASSINADO
11626/2013-864.024/2013-VALMESA MINERAÇÃO LT-

DA.-TERMO ASSINADO

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 398/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
870.693/2009-JOAQUIM DIAS LIBARINO-OF.

N°278/2013 - DIFISBA
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
870.146/2005-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 332/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
896.502/2012-ROMARIO MARIANO
896.519/2012-EBZ MINERAÇÃO LTDA ME
896.520/2012-BRITADOR E CAIEIRA CAPIXABA LTDA

ME
896.578/2012-FLAVIO DE ALMEIDA CAMPOS
896.090/2013-CONSTRUTORA PREMOCIL LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
896.683/2009-EUCLESIO JANES FERREIRA-AI

N°190/2012 - DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.066/1996-JOSÉ ANTÔNIO MARTINS-OF.

N°3228/2013 - DNPM/ES
896.067/1996-JOSÉ ANTÔNIO MARTINS-OF.

N°3231/2013 - DNPM/ES
896.415/1996-MINERFAL MINÉRIOS FACCINI LTDA-

OF. N°3161/213 - DNPM/ES
896.567/2001-MINERACAO JACETE LTDA ME-OF.

N°3210/2013 - DNPM/ES
896.714/2003-NN EXTRAÇÃO DE ARGILA LTDA ME-

OF. N°3137/2013 - DNPM/ES
896.031/2005-AREAL SÃO JOSÉ LTDA EPP-OF.

N°3216/2013 - DNPM/ES
896.417/2005-EXGRAN EXPORTAÇÃO DE GRANITOS

LTDA-OF. N°3249/2013 - DNPM/ES
896.736/2005-MINERAÇÃO SAPUCAIA LTDA.-OF.

N°3230/2013 - DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
896.378/2003-MINERAÇÃO OURO VERDE LTDA.-OF.

N°3056/2013 - DNPM/ES
896.512/2004-GRAN PRIMOS GRANITOS LTDA ME-OF.

N°3062/2013 - DNPM/ES
896.124/2005-PERIM GRANITOS LTDA ME-OF.

N°3148/2013 - DNPM/ES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
896.206/2000-PAULO VICENTE GONÇALVES REZEN-

DE- Cessionário:MARCOS FALSONI- CPF ou CNPJ 015.465.997-
54- Alvará n°21089/2000

896.379/2004-FABIO ANTUNES DE ARAUJO- Cessioná-
rio:GRAN CENTER LTDA - ME- CPF ou CNPJ 39.350.947/0001-
68- Alvará n°9946/2005

896.090/2006-MINERAÇÃO MUQUI LTDA ME- Cessio-
nário:RORYAN ALPOHIM LIMA GONÇALVES- CPF ou CNPJ
130.251.797-08- Alvará n°3839/2006

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
890.426/1990-GRANITOS ITAGUACU LTDA.-BAIXO

GUANDU/ES, ITAGUAÇU/ES - Guia n° 0066/2013-16.000t/ano-
GRANITO- Validade:VINCULADA A L.O.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos em cadeia sucessória(1838)

890.598/1993-ANDOVER MINERAÇÃO LTDA.- Alvará
n°19904/2000- CESSIONÁRIOS EM CADEIA: ALMIR NUNES
DE JESUS - CPF 243.715.997-53; TRACOMAL MINERAÇAO
LTDA - CNPJ 00.450.220/0001-17; TRACOMAL NORTE GRA-
NITOS LTDA CNPJ 05.950.723/0001-75

896.350/1999-MARCOS FALSONI- Alvará n°18010/2000-
CESSIONÁRIOS EM CADEIA: MINERAÇAO CANTA GALO -
CNPJ 39.410.949/0001-03; MARGRAMAR MINERAÇAO LTDA -
CNPJ 32.441.214/0001-90



Nº 219, segunda-feira, 11 de novembro de 2013 73ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013111100073

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.527/1985-GRANITOS ITAGUACU LTDA.-OF.

N°3029/2013 - DNPM/ES
890.597/1988-IMETAME GRANITOS LTDA-OF.

N°3094/2013 - DNPM/ES
896.564/2002-VENAGRAN - VENDA NOVA GRANITOS

LTDA - ME.-OF. N°3157/2013 - DNPM/ES
896.215/2003-AREIAL PEREIRA LTDA-OF. N°3089/2013

- DNPM/ES
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
890.406/1992-MINERAÇÃO OURO BIANCO LTDA -

ME-COLATINA/ES - Guia n° 0064/2013-5.724t/ano-GRANITO-
Validade:VINCULADA A L.O.

896.550/2001-CERAMICA IMPERIAL LTDA-COLATI-
NA/ES - Guia n° 0063/2013-12.000t/ano-ARGILA- Validade:VIN-
CULADA A L.O.

896.564/2002-VENAGRAN - VENDA NOVA GRANITOS
LTDA - ME.-VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES - Guia n°
0061/2013-16.000t/ano-SIENITO- Validade:VINCULADA A L.O.

896.267/2003-MINERAÇÃO VG LTDA ME-ARA-
CRUZ/ES - Guia n° 0058/2013-48.000t/ano-AREIA- Validade:VIN-
CULADA A L.O.

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(806)

890.527/1985-GRANITOS ITAGUAÇU LTDA- AI
N°0708/2013, 0709/2013, 0710/2013, 0711/2013 e 0712/2013 -
DNPM/ES

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

890.597/1988-IMETAME GRANITOS LTDA-OF.
N°3095/2013 - DNPM/ES

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
818.489/1968-REFRIGERANTES COROA LTDA- SANTA

ELISA II; MARCA AGUA MINERAL NATURAL CAMPINHO;
200 mL, 500 mL, 500 mL (C/GAS), 1.5 L, 1.5 (C/GAS), 2.5 L e
4.6 Ll- DOMINGOS MARTINS/ES

Advertencia aplicada / Prazo para recurso30 dias.(457)
890.410/1990-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.- OF. N°3256/2013 - DNPM/ES - AA Nº 027/2013 -
DNPM/ES

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

890.304/1990-CAVE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA- AI N° 702/2013, 703/2013, 704/2013, 705/2013, 706/2013
e 707/203 - DNPM/ES

890.410/1990-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-
DA.- AI N° 722/2013 - DNPM/ES

890.228/1991-MAIAGUA MAIA ÁGUA E MINERAÇÃO
LTDA.- AI N° 716/2013, 717/2013, 718/2013, 719/2013 e
720/2013 - DNPM/ES

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
824.334/1972-BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.- AI Nº

0699/2011, 0700/2011, 0701/2011, 0702/2011, 0703/2011,
0704/2011, 0705/2011, 0706/2011, 0707/2011,0708/2011, 0710/2011
e 0711/2011.

890.304/1990-CAVE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA- AI Nº 77/2013 - DNPM/ES

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
824.334/1972-BRAMINEX MINERAÇAO LTDA- AI N°

0 7 0 9 / 2 0 11
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
818.489/1968-REFRIGERANTES COROA LTDA-OF.

N°2998/2013 - DNPM/ES
800.951/1976-BRAMINEX BRASILEIRA DE MÁRMORE

EXPORTAÇÃO S A.-OF. N°3058/2013 - DNPM/ES
890.229/1981-ÁGUAS MINERIAS BRASILEIRAS LTDA.-

OF. N°3001/2013 - DNPM/ES
890.604/1988-GRANITOS LITORAL LTDA-OF.

N°3162/2013 - DNPM/ES
890.304/1990-CAVE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA-OF. N°3028/2013 - DNPM/ES
890.410/1990-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.-OF. N°3255/2013 - DNPM/ES e 3256/2013 - DNPM/ES
890.228/1991-MAIAGUA MAIA ÁGUA E MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°3155/2013 - DNPM/ES
Aceita defesa apresentada(475)
824.334/1972-BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.
Nega provimento a defesa apresentada(476)
824.334/1972-BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.
Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de cancelamento do Regis-

tro de licença/Prazo para defesa 30 dias.(658)
896.277/2005-ÁGUA GRACIOSA LTDA- NOT

Nº3288/2013 - DNPM/ES
896.159/2009-APAL AGROPECUÁRIA ALIANÇA S A-

NOT Nº3284/2013 - DNPM/ES
896.160/2009-APAL AGROPECUÁRIA ALIANÇA S A-

NOT Nº3285/2013 - DNPM/ES
896.162/2009-APAL AGROPECUÁRIA ALIANÇA S A-

NOT Nº3286/2013 - DNPM/ES
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
896.283/2012-A R K SAIBRO COMÉRCIO LTDA ME-

Registro de Licença N°:04/2013 - Vencimento em 15/04/2017
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)

896.361/2013-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO
LTDA ME-Registro de Licença N°58/2013 de 22/10/2013-Venci-
mento em INDETERMINADO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
896.175/2009-TERCOL TERAPLENAGEM E CONSTRU-

ÇÕES LTDA-OF. N°3169/2013 - DNPM/ES
896.385/2013-______OROBÓ MINERAÇÃO SPE LTDA-

OF. N°3264/2013 - DNPM/ES
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
896.664/2012-EDMAR AZILTON XAVIER
Fase de Registro de Extração
Determina arquivamento definitivo do processo(951)
896.243/2010-IUNA PREFEITURA

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 402/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
862.346/2011-DIVITEX PERICUMÃ EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS S.A.- DOU de 30/10/2012
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
862.364/2011-HILÁRIO PUCCI JUNIOR- Registro de Li-

cença N°049/2012-Onde se lê: "...Este Registro de Licença tem va-
lidade até 05/09/2012..." Leia-se: "... Este Registro de Licença tem
prazo de validade até 05/09/2014..."

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 303/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
651.831/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.832/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.851/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.852/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.853/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.854/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.855/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.856/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.857/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.858/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.859/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.860/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.861/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.862/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.863/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.864/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.865/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.866/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.867/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.868/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.869/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.870/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.872/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.873/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.874/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.875/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.876/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.877/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO
651.878/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-

CENO

651.879/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-
CENO

651.880/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-
CENO

651.881/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-
CENO

651.882/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-
CENO

651.883/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-
CENO

651.884/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-
CENO

651.885/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-
CENO

651.886/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-
CENO

651.887/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-
CENO

651.888/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-
CENO

651.889/1997-MÁRCIA MARIA GONÇALVES DAMAS-
CENO

650.702/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.703/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.706/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.707/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.717/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.718/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.719/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.732/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.734/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.753/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.759/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.761/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.774/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.775/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.779/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.781/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.782/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.786/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA
650.787/1999-AMÉLIA MITIKO NARITA

RELAÇÃO No- 308/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
857.341/1995-ALEXANDRE FONSECA AZEVEDO
751.614/1996-TOMAZ DE AQUINO PINHEIRO
751.615/1996-TOMAZ DE AQUINO PINHEIRO
751.616/1996-TOMAZ DE AQUINO PINHEIRO
652.105/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.150/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.151/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.152/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.153/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.154/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.155/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.156/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.157/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.158/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.159/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.160/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.161/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.162/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.163/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.164/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.165/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.166/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.168/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.169/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.170/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.171/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.172/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.173/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
652.174/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

S A N TO S
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652.175/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.176/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.177/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.178/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.179/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.180/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.181/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.182/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.183/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.184/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.185/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.186/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.187/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.188/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

652.189/1997-MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
S A N TO S

653.923/1997-ANTÔNIO RODRIGUES DE FARIA
654.000/1997-ANTÔNIO RODRIGUES DE FARIA
654.010/1997-ANTÔNIO RODRIGUES DE FARIA

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 125/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
846.240/2013-JOSÉ FERREIRA TAVARES
846.249/2013-FREDERICO VIEIRA DE MELO
846.250/2013-FREDERICO VIEIRA DE MELO
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
846.688/2011-DAVID GERALDO VENTURA
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
846.092/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPORTE

LT D A
846.093/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPORTE

LT D A
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
846.297/2009-FFB LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUI-

PAMENTOS LTDA- Cessionário:846.092/2013 e 846.093/2013-Ex-
tração de Areia e Transporte Ltda.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
846.224/2005-JOSÉ ALVES DOS SANTOS-OF.

N°969/2013
846.413/2007-MIBRASA MINÉRIOS BRASILEIROS LT-

DA.-OF. N°933/2013
846.025/2009-POLIMASSA ARGAMASSAS LTDA-OF.

N°1055/2013
846.170/2011-BRITAX MORENO LTDA.-OF.

N°1056/2013
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
846.136/2010-RAIMUNDO EDUARDO HENRIQUE GA-

DELHA DE OLIVEIRA -Alvará N°330/2011
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
846.095/2009-COOPERJUNCO COOP. DOS MIN. DOS

MUN. DAS REG. SERID. CARIR. CURIM. DA PB LTDA-Quart-
zito

846.247/2009-COOPERJUNCO COOP. DOS MIN. DOS
MUN. DAS REG. SERID. CARIR. CURIM. DA PB LTDA-Ferro

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
846.216/2008-CALVALE CALCINAÇÃO VALE DO SOL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
846.088/2010-COUTO CABRAL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.-AI N°251/2013
846.089/2010-COUTO CABRAL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.-AI N°252/2013
846.090/2010-COUTO CABRAL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.-AI N°253/2013
846.091/2010-COUTO CABRAL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.-AI N°254/2013
846.092/2010-COUTO CABRAL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.-AI N°255/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
846.207/2004-GEODATA CONSULTORIA E SERVIÇOS

GEOLOGICOS LTDA.-OF. N°995/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)

846.214/2006-VON ROLL DO BRASIL LTDA-
2.854/2007 n° - Cessionário: Mineração Florentino Ltda. EPP-
CNPJ 09.257.477/0001-21

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

846.023/2001-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-OF.
N°996/2013

Fase de Disponibilidade
Nega provimento ao pedido de reconsideração(369)
300.921/2011- Recurso interposto por Águia Metais Ltda.
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(1842)
846.301/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA- AI N°248/2013
846.302/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA- AI N°249/2013
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
846.303/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°247/2013
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
846.014/1998-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- AI Nº 10/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
846.022/2010-EDINALDO RODRIGUES CHAVES FI-

LHO-OF. N°938/2013
Determina arquivamento processo adm. cassação do Regis-

tro de Licença(1291)
846.014/2011-SANDRA DOS SANTOS LIMA PAIVA-

946.038/2012 e 946.333/2012
846.015/2011-FELISMINA DOS SANTOS MELO-

946.038/2012 e 946.333/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Homologa desistência do requerimento de Registro de Li-

cença(783)
846.420/2012-RAIMUNDO EDUARDO HENRIQUE GA-

DELHA DE OLIVEIRA
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
846.196/2013-RILDO CAVALCANTI FERNANDES JU-

NIOR EPP
846.200/2013-BRITAMIX BRITAMENTOS LTDA

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 151/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
840.200/2010-INDUSTRIA DE AZULEJOS S.A. (IASA)-

OF. N°1746/13
841.022/2011-USINA IPOJUCA S A.-OF. N°1758/13
840.494/2012-CONTINENTAL MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1759/13
840.562/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°1744/13
840.121/2013-MINERAÇÃO VITORIA LTDA-OF.

N°1733/13
840.132/2013-MINERADORA SÃO JORGE S A-OF.

N°1749/13
840.133/2013-MINERADORA ROSTALE LTDA-OF.

N°1748/13
840.301/2013-A.D.B COSTA MATERIAL DE CONSTRU-

ÇÃO ME-OF. N°1742/13
840.324/2013-COMPANHIA BRASILEIRA DE MINERA-

ÇÃO-OF. N°1741/13
840.325/2013-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-OF. N°1747/13
840.356/2013-ALEXANDRE DA GAMA FERNANDES

VIEIRA-OF. N°1737/13
840.358/2013-MINERAÇÃO DELMIRO GOUVEIA LT-

DA-OF. N°1740/13
840.388/2013-DULAR MÓVEIS LTDA ME-OF.

N°1739/13
840.389/2013-ALEXANDRE DA GAMA FERNANDES

VIEIRA-OF. N°1735/13
840.393/2013-ROMEU DE MORAES ANDRADE LIMA

NETO-OF. N°1738/13
840.405/2013-COMPANHIA INDUSTRIAL DE VIDROS

CIV-OF. N°1757/13
840.406/2013-COMPANHIA INDUSTRIAL DE VIDROS

CIV-OF. N°1757/13
840.411/2013-MAP MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1734/13
840.438/2013-MGL - MINERAÇÃO GUARARAPES LT-

DA-OF. N°1736/13
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
840.480/2011-VOTORANTIM METAIS S.A
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.335/2009-OREX MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1752/13
840.522/2010-JOSÉ EURICO MACHADO DA SILVA-OF.

N°1750/13
840.992/2011-NAPAS MINERACAO LTDA-OF.

N°1751/13
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)

840.419/2008-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA-AI
N°366/13

840.063/2010-SEVERINO SEBASTIÃO DA SILVA-AI
N°364/13

840.185/2010-JOSÉ ALBERES SOBRAL-AI N°365/13
840.173/2011-LUCIANO JORGE MARANHÃO MARIS-

AI N°312/13
Fase de Disponibilidade
Nega provimento a defesa apresentada.(1847)
840.134/2009-MOACIR ANDRADE SIMÕES

RELAÇÃO No- 152/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
840.419/2008-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA- AI

N°120/13
840.063/2010-SEVERINO SEBASTIÃO DA SILVA- AI

N°097/13

PAULO JAIME ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 284/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
848.305/2013-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LT D A
848.311/2013-GRANERO E PEREIRA MINERAÇÃO E

CONSTRUÇAO LTDA
848.312/2013-EMPROGEO LTDA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
848.718/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
848.719/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
848.720/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
848.723/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
848.081/2013-CARAMURU MINERAÇÃO EIRELI ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.199/2011-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°1.623/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
848.080/2012-MINERAÇÃO RIO DA MILHÃ LTDA

EPP- Cessionário:AQUONSULT CONSULTORIA E PLANEJA-
MENTO HIDROGEOLÓGICO LTDA- CPF ou CNPJ
24.192.205/0001-84- Alvará n°4.079/2012

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.722/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A. -Alvará N°5.822/2012
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.325/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.330/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.331/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.332/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.333/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.334/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.335/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.336/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.337/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.338/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.339/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.340/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.341/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.342/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.343/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.344/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.345/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.346/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.347/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.348/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
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848.349/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÕES S.A.

Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-
rização de pesquisa(324)

848.077/2010-ARÃO SILVA DE PAIVA-ALVARÁ
N°7.557/2010

Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/
defesa ou pagamento 30 dias(638)

848.121/2009-MPP COMÉRCIO,SERVIÇOS E MINERA-
ÇÃO LTDA-AI N°442/2013

848.078/2010-N R M NORDESTE RECURSOS MINE-
RAIS LTDA-AI N°535/2013

848.085/2010-N R M NORDESTE RECURSOS MINE-
RAIS LTDA-AI N°534/2013

848.100/2010-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA-AI
N°536/2013

848.106/2010-ARÃO SILVA DE PAIVA-AI N°532/2013
848.267/2010-VPX MINERAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.-

AI N°538/2013
848.196/2011-STONE MINERAÇÃO LTDA-AI

N°533/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
848.053/2004-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA - AI N°392/2012
Fica NOTIFICADO para pagar ou parcelar débitos (mul-

tas), no prazo de 10 dias(662)
848.066/2005-MINERAÇÃO CONDESSA LTDA- NOT

Nº948.107/2012- R$ 134,05
848.253/2005-MINERAÇÃO CONDESSA LTDA- NOT

Nº948.011/2011- R$ 303,87
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.106/2004-MONT GRANITOS S/A-OF. N°1.624/2013
848.129/2009-APOENA LOGISTICA SA-OF.

N°1627/2013-SGTM/DNPM/RN
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
848.192/2003-QUIMICA INDUSTRIAL ITAMIL LTDA-

OF. N°1713/2011-DNPM/RN
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
848.129/2009-APOENA LOGISTICA SA-CAICÓ/RN -

Guia n° 06/2013-16000toneladas-Granito(gabro)- Valida-
de:30/04/2014

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
848.092/1996-ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL S A-

AI N° 515/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
848.023/1997-ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL S A-

OF. N°221.44.022/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
848.543/1994-ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL S A-

OF. N°221.44.033/2013
848.023/1997-ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL S A-

OF. N°221.44.033/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
848.169/2001-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°221.44.032/2013
848.268/2006-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°221.44.032/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
848.182/2012-MERCURIUS ENGENHARIA S A-Registro

de Licença N°28/2013 de 04/11/2013-Vencimento em 27/03/2017
848.197/2013-E M F COMÉRCIO E SERVIÇOS E MINE-

RAÇÃO LTDA ME-Registro de Licença N°29/2013 de 05/11/2013-
Vencimento em 24/04/2023

848.255/2013-CARRARO MATERIAL DE CONSTRU-
CAO E MOBILIARIO LTDA EPP-Registro de Licença N°30/2013
de 05/11/2013-Vencimento em 15/11/2014

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.088/2013-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA-OF.

N°1434/2013
848.154/2013-CCR ENPREENDIMENTOS LTDA-OF.

N°1620/2013-SUPRN
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
848.235/2012-ALDENORA BARBOSA REBOUÇAS
848.070/2013-JOSÉ FRANCISCO TORRES FILHO ME

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 96, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, parágrafo único, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013,
tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o, e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nas Portarias MME no 258, de 28 de julho
de 2008, no 234, de 9 de julho de 2013, e o que consta no Processo no 48000.002045/2013-78, resolve:

Art. 1o Definir os montantes de garantia física de energia dos Empreendimentos de Geração de Energia Elétrica, na forma do Anexo
à presente Portaria, com vistas à participação no Leilão de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração,
denominado Leilão "A-5", de dezembro de 2013, de que trata a Portaria MME no 234, de 2013.

Parágrafo único. Os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo são determinados nas Barras de Saídas dos Geradores.
Para efeitos de comercialização de energia elétrica, o consumo interno das Usinas e as perdas na Rede Elétrica deverão ser abatidos dos
montantes de garantia física de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Os montantes de garantia física definidos nesta Portaria terão validade a partir da entrada em Operação Comercial de cada
Empreendimento.

Art. 3o As garantias físicas dos Empreendimentos constantes do Anexo perderão a validade e a eficácia após o Leilão a que se refere
o art. 1o desta Portaria, caso não sejam objetos dos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulados - CCEARs.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

ANEXO I

GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA - LEILÃO "A-5", DE DEZEMBRO DE 2013

Aproveitamento Rio UF Potência Ins-
talada

Nº de Unida-
des

Nº de Unida-
des Base

Garantia Física
Local

Benefício Indi-
reto

Garantia Física
To t a l

(MW) (MWmed) (MWmed) (MWmed)
Ribeiro Gonçalves Parnaíba PI/MA 11 3 2 2 83,0 0,00 83,0
Cachoeira Parnaíba PI/MA 63 2 2 42,5 - 42,5
São Manoel Teles Pires M T / PA 700 5 4 429,6 - 421,7*
Itaocara I Paraíba do

Sul
RJ 145 2 2 79,2 - 79,2

GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA NO PERÍODO DE MOTORIZAÇÃO

Aproveitamento Garantia Física (MWmed)
Completa Unid 1 Unid 2 Unid 3 Unid 4 Unid 5

Ribeiro Gonçalves 83,0 52,6 83,0 - - -
Cachoeira 42,5 29,3 42,5 - - -
São Manoel 421,7 125,4 243,2 322,8 384,4 421,7*
Itaocara I 79,2 60,7 79,2 - - -

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 20, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SR(08) - CNPJ
00.375.972/0010-51, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste Instituto,
aprovada pelo Decreto nº 6.812, de três de abril de 2009, que lhe foi
delegada pela Portaria/MDA nº 20/2009, e os procedimentos ad-
ministrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
Reforma Agrária, definidos nas Portarias MDA nº 5 e 6, publicada no
DOU nº 23, Seção I, de 1º novembro de fevereiro de 2013, e

CONSIDERANDO a obtenção por meio de desapropriação
do imóvel rural denominado Fazenda São Vicente, com área
1.014,3540 (mil e quatorze hectares, trinta e cinco ares e quarenta
centiares), localizado no município de Guarani D'Oeste e Indiapo-
rã/SP, declarado de interesse social para fins de reforma agrária, pelo
ato Decreto s/nº de 17 de agosto de 2010 e publicado em D O U em
18 de agosto de 2010, cuja imissão na posse se deu em dezesseis de
janeiro de 2013, resolve:

Art. 1º Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento União com o código SIPRA nº SP0376000, área de
1.014,3540 (mil e quatorze hectares, trinta e cinco ares e quarenta
centiares) com Licença Prévia de Assentamento de Reforma Agrária
concedida pela CETESB em 01/04/2013 sob o nº 62000078, com
prazo de validade de 02 anos.

Art. 2º Estabelecer a capacidade mínima do Projeto de As-
sentamento em 74 famílias, tendo em vista o anteprojeto de as-
sentamento aprovado.

Art. 3º Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária
(SR08)F desta Superintendência Regional as seguintes providências:

I. Atualização Cadastral do Imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4º Determinar a Divisão de Obtenção de Terras e Im-

plantação de Assentamentos (SR08)T desta Superintendência Regio-
nal as seguintes providência:

I. Apresentar no prazo de 210 dias soluções técnicas viáveis
em relação aos recursos hídricos (preventiva/corretiva/pontuais/edu-
cativas/legislativas).

II. Realizar ações em prazo de 120 dias para a inclusão das
famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso às políticas
públicas municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5º determinar à Divisão de Desenvolvimento SR (08)D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos ou à concessionária de energia
elétrica, no prazo de 210(duzentos e dez) dias

II. Encaminhar entidades financiadoras e à Coordenação Na-
cional do Programa Minha Casa, Minha Vida, a relação de bene-
ficiários do Projeto de Assentamento Ranchão como demanda prio-
ritária de atendimento, no prazo de 210(duzentos e dez) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa, Minha Vida, no prazo de
210(duzentos e dez) dias

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Regional no prazo de 240 dias.

V. aplicação do Crédito Instalação, na modalidade Apoio
Inicial, em 210(duzentos e dez) dias

VI. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional de Agricultura Familiar (PRONAF), no prazo de 210(duzentos
e dez) dias

VII. Implementar os serviços de topografia e demarcação de
parcelas, no prazo de 180(cento e oitenta) dias;

VIII. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do governo estadual) comunicado
sobre a demanda para os serviços de competência daqueles órgãos, no
prazo de 210 (duzentos e dez) dias.

Art. 6º O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3º e 5º desta Portaria será realizado pelas Diretorias de Ordenamento
da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e Implantação de
Projetos de Assentamentos (DT), de Desenvolvimento de Projetos de
Assentamento (DD) e de gestão Estratégica (DE).

WELLINGTON DINIZ MONTEIRO

PORTARIA No- 21, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SR(08) - CNPJ
00.375.972/0010-51, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste Instituto,
aprovada pelo Decreto nº 6.812, de três de abril de 2009, que lhe foi
delegada pela Portaria/MDA nº 20/2009, e os procedimentos ad-
ministrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
Reforma Agrária, definidos nas Portarias MDA nº 5 e 6, publicada no
DOU nº 23, Seção I, de 1º novembro de fevereiro de 2013, e

CONSIDERANDO a obtenção por meio de desapropriação
do imóvel rural denominado Fazenda Macuco /Sítios Reunidos Nossa
Senhora de Fátima, com a área medida de 693,0873 ha, (seiscentos e
noventa e três hectares, oito ares e setenta e três centiares), localizado
no município de Taubaté, Pindamonhangaba e Lagoinha, no estado de
São Paulo, declarado de interesse social para fins de reforma agrária,
pelo ato do Decreto s/nº de 26 de dezembro de 2006, publicado em
27 de dezembro de 2006, cuja imissão na posse se deu em 19 de
setembro de 2011, resolve:

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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Art. 1º Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento - PA MACUCO, código SIPRA nº SP0375000, área
de 693,0873(seiscentos e noventa e três hectares, oito ares e setenta e
três centiares há), localizado nos municípios de Taubaté, Pindamo-
nhangaba e Lagoinha, no estado de São Paulo

Art. 2º Estabelecer a capacidade mínima do assentamento de
26 (vinte e seis) unidades familiares, tendo em vista o anteprojeto de
organização espacial do assentamento aprovado.

Art. 3º Divisão Determinar a Divisão de Ordenamento da
Estrutura Fundiária (SR08)F desta Superintendência Regional as se-
guintes providências

I. Atualização Cadastral do Imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4º Determinar a Divisão de Obtenção de Terras e Im-

plantação de Assentamentos (SR08)T desta Superintendência Regio-
nal as seguintes providência:

I. Apresentar no prazo de 210 dias soluções técnicas viáveis
em relação aos recursos hídricos (preventiva/corretiva/pontuais/edu-
cativas/legislativas).

II. Realizar ações em prazo de 120 dias para a inclusão das
famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso às políticas
públicas municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5º determinar à Divisão de Desenvolvimento SR (08)D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica]. No prazo de 210 (duzentos e dez) dias no prazo de 210(du-
zentos e dez) dias

II. Encaminhar entidades financiadoras e à Coordenação Na-
cional do Programa Minha Casa, Minha Vida, a relação de bene-
ficiários do Projeto de Assentamento Ranchão como demanda prio-
ritária de atendimento, no prazo de 210(duzentos e dez) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa, Minha Vida, no prazo de
210(duzentos e dez) dias

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Regional no prazo de 240 dias.

IV. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 210 dias;
VI. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-

borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional de Agricultura Familiar (PRONAF), no prazo de 210(duzentos
e dez) dias

VII. Implementar os serviços de topografia e demarcação de
parcelas, no prazo de 210 (duzentos e dez ) dias;

VIII. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e de
educação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) co-
municado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 210(duzentos e dez) dias.

Art. 6º O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3º e 5º desta Portaria será realizado pelas Diretorias de Ordenamento
da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e Implantação de
Projetos de Assentamentos (DT), de Desenvolvimento de Projetos de
Assentamento (DD) e de gestão Estratégica (DE).

WELLINGTON DINIZ MONTEIRO

PORTARIA No- 22, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SR(08) - CNPJ
00.375.972/0010-51, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste Instituto,
aprovada pelo Decreto nº 6.812, de três de abril de 2009, que lhe foi
delegada pela Portaria/MDA nº 20/2009, e os procedimentos ad-
ministrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
Reforma Agrária, definidos nas Portarias MDA nº 5 e 6, publicada no
DOU nº 23, Seção I, de 1º novembro de fevereiro de 2013, e

CONSIDERANDO a obtenção por meio de desapropriação
do imóvel rural denominado Fazenda São Raphael Santana, com a
área medida de 735,3552 ha, ( setecentos e trinta e cinco hectares,
trinta e cinco ares e cinqüenta e dois centiares), localizado no mu-
nicípio de Lavínia, no estado de São Paulo, declarado de interesse
social para fins de reforma agrária, pelo ato do Decreto s/nº de quatro
de dezembro de 2002, e publicado em 05 de dezembro de 2002, cuja
imissão na posse se deu em dezoito de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º o referido imóvel à constituição do Projeto de As-
sentamento - PA SÃO RAPHAEL SANTANA, código SIPRA nº
SP0377000, área de 735,3552 ha, ( setecentos e trinta e cinco hec-
tares, trinta e cinco ares e cinqüenta e dois centiares), localizado no
município de Lavínia, no estado de São Paulo

Art. 2º a capacidade mínima do assentamento de 25 (vinte e
cinco) unidades familiares, tendo em vista o anteprojeto de orga-
nização espacial do assentamento aprovado.

Art. 3º Divisão Determinar a Divisão de Ordenamento da
Estrutura Fundiária (SR08)F desta Superintendência Regional as se-
guintes providências

I. Atualização Cadastral do Imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4º Determinar a Divisão de Obtenção de Terras e Im-

plantação de Assentamentos (SR08)T desta Superintendência Regio-
nal as seguintes providência:

I. Apresentar no prazo de 210 dias soluções técnicas viáveis
em relação aos recursos hídricos (preventiva/corretiva/pontuais/edu-
cativas/legislativas).

II. Realizar ações em prazo de 120 dias para a inclusão das
famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso às políticas
públicas municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5º determinar à Divisão de Desenvolvimento SR (08)D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica]. No prazo de 210 (duzentos e dez) dias no prazo de 210(du-
zentos e dez) dias

II. Encaminhar entidades financiadoras e à Coordenação Na-
cional do Programa Minha Casa, Minha Vida, a relação de bene-
ficiários do Projeto de Assentamento Ranchão como demanda prio-
ritária de atendimento, no prazo de 210(duzentos e dez) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa, Minha Vida, no prazo de
210(duzentos e dez) dias

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Regional no prazo de 240 dias.

IV. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 210(du-
zentos e dez) dias;

VI. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional de Agricultura Familiar (PRONAF), no prazo de 210(duzentos
e dez) dias

VII. Implementar os serviços de topografia e demarcação de
parcelas, no prazo de 210 (duzentos e dez ) dias;

VIII. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e de
educação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) co-
municado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 210(duzentos e dez) dias.

Art. 6º O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3º e 5º desta Portaria será realizado pelas Diretorias de Ordenamento
da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e Implantação de
Projetos de Assentamentos (DT), de Desenvolvimento de Projetos de
Assentamento (DD) e de gestão Estratégica (DE).

WELLINGTON DINIZ MONTEIRO

PORTARIA No- 23, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SR(08) - CNPJ
00.375.972/0010-51, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste Instituto,
aprovada pelo Decreto nº 6.812, de três de abril de 2009, que lhe foi
delegada pela Portaria/MDA nº 20/2009, e os procedimentos ad-
ministrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
Reforma Agrária, definidos nas Portarias MDA nº 5 e 6, publicada no
DOU nº 23, Seção I, de 1º novembro de fevereiro de 2013, e

CONSIDERANDO a obtenção por meio de desapropriação
do imóvel rural denominado Estância Santo Antonio, com a área
medida de 468,3727 ha, (quatrocentos e sessenta e oito hectares e
trinta e sete ares e vinte e sete centiares), localizado no município de
Dracena, no estado de São Paulo, declarado de interesse social para
fins de reforma agrária, pelo ato do Decreto s/nº de dezenove de
fevereiro de 2010, publicado em 22 de fevereiro de 2010, cuja imis-
são na posse se deu em vinte e seis de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento - PA SANTO ANTONIO, código SIPRA nº
SP0378000, área de 468,3727 (quatrocentos e sessenta e oito hectares
e trinta e sete ares e vinte e sete centiares), localizado no município
de Dracena, no estado de São Paulo.

Art. 2º Estabelecer a capacidade mínima do assentamento de
38 (trinta e oito) unidades familiares, tendo em vista o anteprojeto de
organização espacial do assentamento aprovado.

Art. 3º Divisão Determinar a Divisão de Ordenamento da
Estrutura Fundiária (SR08)F desta Superintendência Regional as se-
guintes providências

I. Atualização Cadastral do Imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4º Determinar a Divisão de Obtenção de Terras e Im-

plantação de Assentamentos (SR08)T desta Superintendência Regio-
nal as seguintes providência:

I. Apresentar no prazo de 210 dias soluções técnicas viáveis
em relação aos recursos hídricos (preventiva/corretiva/pontuais/edu-
cativas/legislativas).

II. Realizar ações em prazo de 120 dias para a inclusão das
famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso às políticas
públicas municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5º determinar à Divisão de Desenvolvimento SR (08)D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica]. No prazo de 210 (duzentos e dez) dias no prazo de 210(du-
zentos e dez) dias

II. Encaminhar entidades financiadoras e à Coordenação Na-
cional do Programa Minha Casa, Minha Vida, a relação de bene-
ficiários do Projeto de Assentamento Ranchão como demanda prio-
ritária de atendimento, no prazo de 210(duzentos e dez) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa, Minha Vida, no prazo de
210(duzentos e dez) dias

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Regional no prazo de 240 dias.

IV. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 210 dias;
VI. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-

borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional de Agricultura Familiar (PRONAF), no prazo de 210(duzentos
e dez) dias

VII. Implementar os serviços de topografia e demarcação de
parcelas, no prazo de 210 (duzentos e dez ) dias;

VIII. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e de
educação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) co-
municado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 210(duzentos e dez) dias.

Art. 6º O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3º e 5º desta Portaria será realizado pelas Diretorias de Ordenamento
da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e Implantação de
Projetos de Assentamentos (DT), de Desenvolvimento de Projetos de
Assentamento (DD) e de gestão Estratégica (DE).

WELLINGTON DINIZ MONTEIRO

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 128, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Propõe aos municípios que aderiram ao
Programa de Aquisição de Alimentos metas
e limites financeiros para sua implemen-
tação em 2013, na modalidade de execução
Compra com Doação Simultânea.

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, II, da Constituição, tendo em vista
o disposto no art. 27, II, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, no
art. 1º do Anexo I do Decreto nº 7.493, de 2 de junho de 2011, e no
art. 30 do Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012, e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de
Aquisição de Alimentos - PAA, em conformidade com a Lei nº
12.512, de 14 de outubro de 2011, e com a Resolução nº 45, de 13 de
abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Ali-
mentos - GGPAA, bem como a necessidade de subsidiar a elaboração
de planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor aos municípios que aderiram ao Programa de
Aquisição de Alimentos - PAA, relacionados no Anexo, metas e
limites financeiros para implementação do PAA, na modalidade de
execução Compra com Doação Simultânea, no exercício de 2013.

Art. 2º Para a implementação da modalidade de execução
Compra com Doação Simultânea, o Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome - MDS compromete-se a realizar pa-
gamentos aos beneficiários fornecedores ou organizações fornece-
doras, em conformidade com os limites por Unidade Familiar e com
os demais regramentos do PAA, por Unidade da Federação, dentro
dos limites financeiros indicados no Anexo, alocados no orçamento
do MDS, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº
08.306.2069.2798.0001 - Aquisição de Alimentos Provenientes da
Agricultura Familiar.

Art. 3º Para a definição dos limites de recursos financeiros a
serem disponibilizados durante o ano de 2013, a metodologia uti-
lizada pelo MDS é fundamentada em critérios para o estabelecimento
de um limite de referência e para parâmetros de expansão, na forma
deste artigo.

§ 1º Fica estabelecido um limite de referência para cada
município definido inicialmente pelo tamanho da população, carac-
terizado em três grupos:

a) grupo A - até 15.000 habitantes;
b) grupo B - entre 15.001 e 500.000 habitantes; e
c) grupo C - acima de 500.000 habitantes.
§ 2º Os tetos de referência dos grupos A e C são, res-

pectivamente, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e R$ 3.000.000,00
(três milhões de reais), enquanto o teto de referência do grupo B será
obtido pela multiplicação do número de habitantes por seis.

§ 3º Os tetos de referência de que trata o § 2º serão ex-
pandidos com base no número de estabelecimentos da agricultura
familiar do município, calculando-se o percentual de habitantes vin-
culados à agricultura familiar, considerando-se cada unidade familiar
composta por 4 indivíduos, frente ao total de habitantes do mu-
nicípio.

§ 4º O teto dos municípios cujo percentual relativo à po-
pulação vinculada à agricultura familiar, calculado na forma do § 3º,
esteja entre dez e trinta por cento será expandido em dez por cento,
e nos municípios cujo percentual esteja acima de trinta por cento o
teto será expandido em vinte por cento.

§ 5º Após aplicada a expansão de que trata o § 3º, haverá
nova expansão dos tetos de referência de acordo com o percentual de
habitantes extremamente pobres no município.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.
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§ 6º A expansão de que trata o § 5º será calculada com base nos seguintes grupos:
I - grupo I, com percentual de extrema pobreza acima de 17,06%, terá expansão de 30% do teto de referência;
II - grupo II, com percentual de extrema pobreza acima de 12,79% e até 17,06%, terá expansão de 20% do teto de referência;
III - grupo III, com percentual de extrema pobreza acima de 8,53% e até 12,79%, terá expansão de 15% do teto de referência;
IV - grupo IV, com percentual de extrema pobreza acima de 4,26% e até 8,53%, terá expansão de 10% do teto de referência; e
V - grupo V, com percentual de extrema pobreza até 4,26%, terá expansão de 5% do teto de referência;
§ 7º Após as expansões de que tratam os parágrafos 3º e 5º, será adicionado ao teto de referência obtido para cada município o valor correspondente ao percentual de insegurança alimentar grave no estado

no qual o município está inserido.
§ 8º Para a definição final dos limites financeiros, confronta-se a demanda apresentada pelos municípios, por meio de uma ficha de levantamento de demanda, com os limites calculados para cada município,

adotando-se o de menor valor.
Art. 4º As metas de execução são definidas tendo por base a ficha de levantamento de demanda apresentada pelos municípios.
Parágrafo único. Para os municípios que apresentam uma demanda de recursos financeiros superior ao limite a ser disponibilizado pelo MDS, calculado por meio dos critérios descritos no art. 3º, a meta do

número total de beneficiários fornecedores é reduzida proporcionalmente, mantendo-se o limite por agricultor apresentado na demanda.
Art. 5º Para o exercício de 2013, são propostos como parâmetros adicionais de execução os percentuais mínimos de quarenta por cento de beneficiários fornecedores prioritários, buscando atender às metas

previstas no Plano Brasil Sem Miséria, de quarenta por cento de beneficiárias fornecedoras mulheres, tendo em vista a Resolução n.º 44 do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos, e de cinco por cento
de beneficiários fornecedores de produtos orgânicos ou agroecológicos, considerando a necessidade de iniciar-se a ampliação da participação desse tipo de produto no Programa.

Art. 6º Os municípios listados no Anexo devem confirmar o interesse em executar a modalidade no exercício de 2013 em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação das metas
apresentadas e do preenchimento das informações complementares para a elaboração e aprovação do Plano Operacional, em sistema informatizado disponibilizado na rede mundial de computadores pelo MDS.

Art. 7º Os municípios deverão, com base no limite financeiro total disponibilizado no quadro em anexo, definir a necessidade de recursos por trimestre do exercício corrente, sendo que após esta definição
os recursos de um trimestre, se porventura não utilizados, não serão automaticamente remanejados para trimestres posteriores.

Art. 8º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação da Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SESAN, após análise da proposta de participação registrada
pelo ente no Sistema do Programa de Aquisição de Alimentos - SISPAA, conforme previsto no Plano Operacional.

Art. 9º O desempenho na execução física e financeira poderá implicar a revisão, por iniciativa do MDS, dos limites ora previstos, ampliando ou reduzindo estes limites, conforme o caso.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

TEREZA CAMPELLO

ANEXO

Estado Município Código do IB-
GE

METAS DE EXECUÇÃO Limite financeiro de pagamentos a for-
necedores pelo Governo Federal

PARÂMETROS ADICIONAIS DE EXECUÇÃO

Total de Beneficiá-
rios Fornecedores

Número de Entida-
des Abastecidas

Percentual mínimo
de Beneficiários

Fornecedores Prio-
ritários

Percentual mínimo
de Beneficiárias

Fornecedoras mu-
lheres

Percentual mínimo de Benefi-
ciários Fornecedores de pro-

dutos orgânicos ou agroecoló-
gicos

AL PALMEIRA DOS INDIOS 2706307 170 23 R$ 480.000,00 40% 40% 5%
BA AMÉLIA RODRIGUES 2 9 0 11 0 6 30 65 R$ 165.000,00 40% 40% 5%
BA AMÉRICA DOURADA 2 9 0 11 5 5 62 32 R$ 162.691,11 40% 40% 5%
BA ARACI 2902104 11 7 42 R$ 526.480,71 40% 40% 5%
BA A R ATA C A 2902252 26 12 R$ 140.154,30 40% 40% 5%
BA BRUMADO 2904605 80 14 R$ 440.000,00 40% 40% 5%
BA CACHOEIRA 2904902 55 16 R$ 299.238,77 40% 40% 5%
BA CAMACAN 2905602 49 43 R$ 267.329,46 40% 40% 5%
BA CAMAÇARI 2905701 40 50 R$ 220.000,00 40% 40% 5%
BA CENTRAL 2907608 200 34 R$ 100.000,00 40% 40% 5%
BA CONDE 2908606 514 35 R$ 220.696,30 40% 40% 5%
BA CONDEÚBA 2908705 156 75 R$ 172.241,99 40% 40% 5%
BA I B I R A P I TA N G A 2912707 47 11 R$ 211.147,12 40% 40% 5%
BA IRECÊ 2914604 180 41 R$ 518.911,81 40% 40% 5%
BA JEQUIÉ 2918001 254 47 R$ 1.141.354,22 40% 40% 5%
BA JUSSARI 2918555 24 8 R$ 129.373,20 40% 40% 5%
BA JUSSIAPE 2918605 78 14 R$ 152.895,60 40% 40% 5%
BA MANOEL VITORINO 2920403 32 11 R$ 152.895,60 40% 40% 5%
BA MARACÁS 2920502 42 11 R$ 229.974,52 40% 40% 5%
BA MUTUÍPE 2922409 40 5 R$ 218.630,51 40% 40% 5%
BA NOVA REDENCAO 2922854 28 39 R$ 152.895,60 40% 40% 5%
BA PA R I P I R A N G A 2923803 52 30 R$ 283.142,27 40% 40% 5%
BA PORTO SEGURO 2925303 370 98 R$ 860.000,00 40% 40% 5%
BA PRADO 2925501 57 50 R$ 117.500,00 40% 40% 5%
BA PRESIDENTE JÂNIO QUA-

DROS
2925709 58 5 R$ 125.666,66 40% 40% 5%

BA SANTA BÁRBARA 2927507 33 10 R$ 178.126,77 40% 40% 5%
BA SANTA TERESINHA 2928505 26 14 R$ 140.154,30 40% 40% 5%
BA SAPEAÇU 2929602 31 3 R$ 169.051,57 40% 40% 5%
BA TANQUE NOVO 2931053 31 8 R$ 164.393,35 40% 40% 5%
BA TA P E R O Á 2931202 35 16 R$ 191.099,11 40% 40% 5%
BA TEOLÂNDIA 2931608 232 36 R$ 152.895,60 40% 40% 5%
BA U B AT Ã 2932309 43 9 R$ 233.627,87 40% 40% 5%
BA VA L E N T E 2933000 377 66 R$ 203.000,93 40% 40% 5%
CE AIUABA 2300408 22 11 R$ 95.000,00 40% 40% 5%
CE ARARIPE 2301307 20 60 R$ 110.000,00 40% 40% 5%
CE BARREIRA 2301950 45 27 R$ 202.073,22 40% 40% 5%
CE DEPUTADO IRAPUAN PI-

NHEIRO
2304269 51 15 R$ 154.861,20 40% 40% 5%

CE I G U AT U 2305506 170 7 R$ 500.000,00 40% 40% 5%
CE SANTANA DO ACARAU 2312007 57 54 R$ 309.164,90 40% 40% 5%
CE TEJUÇUOCA 2313351 36 22 R$ 159.246,35 40% 40% 5%
GO JUSSARA 5212204 37 26 R$ 139.499,53 40% 40% 5%
MA APICUM - AÇU 2100832 57 28 R$ 134.316,00 40% 40% 5%
MA BACABEIRA 2101251 25 8 R$ 57.250,00 40% 40% 5%
MA BELÁGUA 2101731 27 5 R$ 147.747,60 40% 40% 5%
MA CAXIAS 2103000 125 13 R$ 687.500,00 40% 40% 5%
MA D AV I N Ó P O L I S 2103752 30 28 R$ 123.984,00 40% 40% 5%
MA JOSELÂNDIA 2105609 31 6 R$ 165.831,91 40% 40% 5%
MA MARACAÇUME 2106326 32 5 R$ 171.521,53 40% 40% 5%
MA PAÇO DO LUMIAR 2107506 152 20 R$ 832.684,47 40% 40% 5%
MA P E R I TO R Ó 2108454 38 24 R$ 208.826,46 40% 40% 5%
MA SANTA LUZIA 2 11 0 0 0 5 100 9 R$ 550.000,00 40% 40% 5%
MA SANTA RITA 2 11 0 2 0 3 83 14 R$ 318.799,92 40% 40% 5%
MA VIANA 2 11 2 8 0 3 89 4 R$ 487.527,68 40% 40% 5%
MG FORMOSO 3126208 25 12 R$ 132.947,10 40% 40% 5%
MG P O RT E I R I N H A 3152204 81 1 R$ 363.810,95 40% 40% 5%
MG SABARÁ 3156700 150 49 R$ 821.746,03 40% 40% 5%
PE AFOGADOS DA INGAZEIRA 2600104 72 50 R$ 320.021,51 40% 40% 5%
PR MARINGÁ 4 11 5 2 0 0 96 53 R$ 200.000,00 40% 40% 5%
PR NOVA CANTU 4 11 6 8 0 2 23 14 R$ 121.651,20 40% 40% 5%
RS ARROIO DO PADRE 4301073 30 9 R$ 33.000,00 40% 40% 5%
RS CAMPINAS DO SUL 4303806 42 12 R$ 115.668,00 40% 40% 5%
RS CANGUÇU 4304507 107 12 R$ 300.000,00 40% 40% 5%
RS CANOAS 4304606 20 13 R$ 77.067,50 40% 40% 5%
RS C E R R I TO 4305124 30 3 R$ 30.000,00 40% 40% 5%
RS CRISTAL DO SUL 4306072 50 2 R$ 92.000,00 40% 40% 5%
RS DEZESSEIS DE NOVEMBRO 4306353 32 2 R$ 95.000,00 40% 40% 5%
RS ESTRELA 4307807 36 7 R$ 83.976,10 40% 40% 5%
RS IBIRAPUITÃ 4309951 22 1 R$ 36.000,00 40% 40% 5%
RS IVORÁ 4310751 40 2 R$ 80.000,00 40% 40% 5%
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RS LAJEADO DO BUGRE 4 3 11 4 2 9 50 6 R$ 80.000,00 40% 40% 5%
RS M O S TA R D A S 4312500 25 8 R$ 20.000,00 40% 40% 5%
RS P L A N A LTO 4314704 34 4 R$ 110.000,00 40% 40% 5%
RS POUSO NOVO 4315131 60 1 R$ 28.800,00 40% 40% 5%
RS RIO GRANDE 4315602 42 24 R$ 117.229,80 40% 40% 5%
RS RIO PARDO 4315701 30 14 R$ 100.000,00 40% 40% 5%
RS RODEIO BONITO 4315909 30 4 R$ 20.000,00 40% 40% 5%
RS RONDA ALTA 4316105 31 1 R$ 121.176,00 40% 40% 5%
RS SANTA CRUZ DO SUL 4316808 24 21 R$ 60.000,00 40% 40% 5%
RS SANTIAGO 4317400 37 10 R$ 132.633,42 40% 40% 5%
RS SANTO ANTÔNIO DO PLA-

N A LTO
4317756 31 1 R$ 51.800,00 40% 40% 5%

RS SÃO PEDRO DAS MISSÕES 4319364 30 5 R$ 82.088,00 40% 40% 5%
RS TENENTE PORTELA 4321402 71 5 R$ 132.192,00 40% 40% 5%
RS TRINDADE DO SUL 4321956 26 2 R$ 46.350,00 40% 40% 5%
SP H O RTO L Â N D I A 3519071 160 2 R$ 650.000,00 40% 40% 5%
SP LINS 3527108 30 1 R$ 165.000,00 40% 40% 5%
SP MAUÁ 3529401 284 45 R$ 1.584.000,00 40% 40% 5%
SP SANTO ANDRÉ 3547809 40 158 R$ 220.000,00 40% 40% 5%

87 R$ 21.100.561,63

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 537, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Cancelar os registros de números 000186/2011 e
000187/2011, publicado na Portaria Inmetro nº 389/2011, cancelar os
registros de números 000328/2011, 000329/2011, 000330/2011,
000331/2011, 000340/2011 , publicado na Portaria Inmetro nº
450/2011, cancelar os registros de números 000384/2011,
000392/2011, 000404/2011, 000000405/2011, 000406/2011,
000407/2011 publicado na Portaria Inmetro nº 469/2011, cancelar o
registro de número 000409/2011, publicado na Portaria Inmetro nº
484/2011, cancelar o registro de número 000154/2012, publicado na
Portaria Inmetro nº 102/2012, cancelar o registro de número
000536/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 244/2012, cancelar o
registro de número 000947/2012, publicado na Portaria Inmetro nº
395/2012, cancelar os registros de números 001094/2012 ,
001095/2012, 001096/2012, 001097/2012, 001098/2012,
001099/2012, 001100/2012, 001101/2012, 001102/2012,
001151/2012, 001152/2012, publicado na Portaria Inmetro nº
418/2012, cancelar o registro de número 001676/2012 , publicado na
Portaria Inmetro nº 460/ 2012, cancelar os registros de números
001811/2012, 001812/2012, 001813/2012, 001814/2012,
001815/2012, 001816/2012, 001817/2012, 001818/2012 , publicado
na Portaria Inmetro nº 461/2012, cancelar os registros de números
001847/2012, 001848/2012, 001851/2012, 001852/2012, publicado na
Portaria Inmetro nº 491/2012, cancelar os registros de números
002021/2012, 002034/2012, 002035/2012, 002036/2012,
002098/2012, 002099/2012, 002130/2012, 002136/2012,
002138/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 492/2012, cancelar os
registros de números 002293/2012, 002298/2012, publicado na Por-
taria Inmetro nº 493/2012, cancelar os registros de números
002334/2012, 002344/2012, 002359/2012,
002362/2012,002363/2012, 002364/2012, 002365/2012,
002372/2012, 002376/2012, 002378/2012, 002379/2012,
002382/2012, 002545/2012, 002563/2012 , publicado na Portaria In-
metro nº 504/ 2012, cancelar os registros de números 002642/2012,
002643/2012, 002647/2012, 002648/2012, 002649/2012,
002658/2012, 002659/2012, 002660/2012, publicado na Portaria In-
metro nº 528/2012, cancelar os registros de números 002731/2012,
002732/2012, 002733/2012, 002734/2012, 002807/2012,
002843/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 530/2012, cancelar o
registro de número 002934/2012, publicado na Portaria Inmetro nº
575/2012, cancelar o registro de número 003062/2012, publicado na
Portaria Inmetro nº 000601/2012, cancelar os registros de números
003264/2012, 003288/2012, publicado na Portaria Inmetro nº
621/2012, cancelar os registros de números 003370/2012,

003375/2012, 003377/2012, 003387/2012, 003439/2012, publicado na
Portaria Inmetro nº 644/ 2012, cancelar o registro de número
003553/2012 , publicado na Portaria Inmetro nº 666/2012, cancelar os
registros de números 003646/2012, 003647/2012, 003648/2012,
003662/2012, 003699/2012, 003709/2012, 003710/2012,
003769/2012, 003770/2012, 003772/2012, 003773/2012,
003774/2012, 003776/2012, 003778/2012, 003779/2012,
003781/2012, 003782/2012, 003783/2012, 003788/2012,
003790/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 60/ 2013, cancelar oss
registro de números 003876/2012, 003978/2012, 004180/2012,
004181/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 61/2013, cancelar os
registros de números 000097/2013, 000098/2013, 000103/2013,
000410/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 64/2013, cancelar os
registros de números 000411/2013, 000514/2013, 000515/2013,
000516/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 84/ 2013, cancelar o
registro de número 000562/2013, publicado na Portaria Inmetro nº
84/ 2013, cancelar os registros de números 000820/2013,
000821/2013, 000822/2013, 000823/2013, 000824/2013,
000825/2013, 000827/2013, 000828/2013, 000829/2013,
000830/2013, 000831/2013, 000832/2013, 000833/2013,
000834/2013, 000835/2013, 000836/2013, 000837/2013,
000838/2013, 000839/2013, 000840/2013, 000841/2013,
000842/2013, 000843/2013, 000844/2013, 000845/2013,
000887/2013, 000888/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 108/
2013, cancelar o registro de número 001886/2013, publicado na Por-
taria Inmetro nº 183/ 2013, cancelar o registro de número
003605/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 274/ 2013, cancelar o
registro de número 004135/2013, publicado na Portaria Inmetro nº
278/ 2013, cancelar o registro de número 004882/2013, publicado na
Portaria Inmetro nº327/ 2013, cancelar os registros de números
005233/2013, 005347/2013, publicado na Portaria Inmetro nº
364/2013, cancelar o registro de número 005730/2013, publicado na
Portaria Inmetro nº 398/2013, cancelar o registro de número
006310/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 411/2013, conforme o
anexo desta portaria.

Art. 2° Corrigir a validade do registro de número
000256/2012, publicado na Portaria Inmetro n° 143/2012, Corrigir a
validade do registro de número 000645/2012, publicado na Portaria
Inmetro n° 289/2012, Corrigir a marca e modelo do registro de
número 000696/2012, publicado na Portaria Inmetro n° 289/2012,
Corrigir família marca e modelo dos registros de números
000993/2012, 000994/2012, 000995/2012, 000996/2012 publicados
na Portaria Inmetro n° 395/2012, Corrigir família do registro de
número 00001304/2012, publicado na Portaria Inmetro n°
442/2013,Corrigir a marca e modelo dos registros de números
001791/2012, 001792/2012, 001793/2012, 001794/2012,
001795/2012, 001796/2012, 001797/2012, 001798/2012,
001799/2012, 001800/2012, 001801/2012, 001802/2012,
001803/2012, publicados na Portaria Inmetro n° 461/2012, Corrigir a
marca e modelo dos registros de números 002055/2012, 002059/2012,
publicados na Portaria Inmetro n° 492/2012, Corrigir a marca e mo-
delo dos registros de números 002905/2012, 002908/2012,
002915/2012, 002918/2012, 002919/2012, 002920/2012,
002921/2012, publicados na Portaria Inmetro n° 575/2012, Corrigir a
marca e modelo dos registros de números 003054/2012, 003055/2012,
003092/2012, publicados na Portaria Inmetro n° 000601/2012, Cor-
rigir a validade dos registros de números 003366/2012,003376/2012,
publicados na Portaria Inmetro n° 644/2012, Corrigir a marca e mo-
delo dos registros de números 003394/2012, 003411/2012, publicados
na Portaria Inmetro n° 644/2012, Corrigir a validade do registro de
número 003661/2012, publicado na Portaria Inmetro n° 60/2013, Cor-
rigir família dos registros de números 004011/2012, 004012/2012,
publicado na Portaria Inmetro n° 61/2013, Corrigir a validade do
registro de número 004018/2012, publicado na Portaria Inmetro n°
61/2013, Corrigir família dos registros de números 004019/2012,
004029/2012,004030/2012,004031/2012, 004032/2012, 004033/2012,
004034/2012, 004069/2012 publicados na Portaria Inmetro n°
61/2013, Corrigir família do registro de número 000284/2013, pu-
blicado na Portaria Inmetro n° 64/2013,Corrigir a marca e modelo dos
registros de números 000355/2013, 000390/2013, 000392/2013, pu-
blicados na Portaria Inmetro n° 64/2013, Corrigir a validade do re-
gistro de número 000594/2013, publicado na Portaria Inmetro n°
84/2013, Corrigir família do registro de número 000782/2013, pu-
blicado na Portaria Inmetro n° 107/2013, Corrigir família do registro
de número 000983/2013, publicado na Portaria Inmetro n° 108/2013,
Corrigir a marca e modelo do registro de número 001227/2013, pu-
blicado na Portaria Inmetro n° 125/2013, Corrigir a marca e modelo
do registro de número 001513/2013, publicado na Portaria Inmetro n°

126/2013, Corrigir a marca e modelo do registro de número
004002/2013, publicado na Portaria Inmetro n° 278/2013, Corrigir a
marca e modelo do registro de número 004489/2013, publicado na
Portaria Inmetro n° 301/2013, Corrigir a marca e modelo dos re-
gistros de números 00005270/2013, 005375/2013, publicado na Por-
taria Inmetro n° 364/2013, conforme o anexo desta portaria.

Art. 3º Alterar escopo do registro de número 000085/2011,
publicado na portaria Inmetro n.º 282, alterar escopo dos registros de
números 000154/2011, 000155/2011, 000156/2011, 000157/2011 pu-
blicados na portaria Inmetro n.º 336/2011, alterar escopo dos registros
de números 000367/2011, 000372/2011, 000375/2011, 000378/2011,
000379/2011, publicados na portaria Inmetro n.º469/2011, alterar es-
copo dos registros de números 000160/2012, 000171/2012 , publi-
cados na portaria Inmetro n.º144/2012, alterar escopo do registro de
número 000246/2012, publicado na portaria Inmetro n.º145/2012, al-
terar escopo dos registros de números 000256/2012, 000258/2012,
000265/2012, publicados na portaria Inmetro n.º143/2012, alterar es-
copo do registro de número 000352/2012, publicado na portaria In-
metro n.º146/2012, alterar escopo dos registros de números
000412/2012, 000434/2012, 000507/2012, publicados na portaria In-
metro n.º244/2012, alterar escopo dos registros de números
000571/2012, 000601/2012, 000602/2012, 000696/2012, publicados
na portaria Inmetro n.º289/2012, alterar escopo dos registros de nú-
meros 000742/2012, 000743/2012, 000777/2012, publicados na por-
taria Inmetro n.º295/2012, alterar escopo dos registros de números
000792/2012, 000794/2012, 000795/2012, 000796/2012,
000797/2012, 000798/2012, 000799/2012, 000810/2012,
000811/2012, publicados na portaria Inmetro n.º296/2012, alterar es-
copo dos registros de números 000877/2012, 000883/2012, , pu-
blicados na portaria Inmetro n.º347/2012, alterar escopo dos registros
de números 000982/2012, 000983/2012, 000993/2012, 000995/2012,
000996/2012, publicados na portaria Inmetro n.º395/2012, alterar es-
copo dos registros de números 001027/2012, 001028/2012,
001137/2012, 001138/2012, 001139/2012, 001140/2012,
001142/2012, 001144/2012, 001150/2012, 001153/2012, publicados
na portaria Inmetro n.º418/2012, alterar escopo dos registros de nú-
meros 001257/2012, 001258/2012, 001259/2012, 001260/2012,
001279/2012, 001298/2012/2012, 00001304/2012, 001307/2012,
001309/2012, 001312/2012, 001328/2012, 001465/2012 , publicados
na portaria Inmetro n.º442/2012, alterar escopo dos registros de nú-
meros 001623/2012, 001627/2012, 001637/2012, 001640/2012,
001641/2012, 001643/2012, 001644/2012, 001645/2012,
001646/2012, 001647/2012, 001649/2012, 001650/2012,
001654/2012, 001659/2012, 001672/2012, 001674/2012, publicados
na portaria Inmetro n.º460/2012, alterar escopo dos registros de nú-
meros 001722/2012, 001742/2012, 001791/2012, publicados na por-
taria Inmetro n.º461/2012, alterar escopo dos registros de números
001930/2012/2012, 001952/2012, 001954/2012, publicados na por-
taria Inmetro n.º491/2012,alterar escopo dos registros de números
002026/2012, 002049/2012, 002051/2012, 002054/2012,
002055/2012, 002056/2012, 002057/2012, 002060/2012, publicados
na portaria Inmetro n.º492/2012, alterar escopo do registro de número
002165/2012, publicados na portaria Inmetro n.º493/2012, alterar es-
copo dos registros de números 002397/2012, 002408/2012,
002422/2012, 002432/2012, 002459/2012, 002460/2012, publicados
na portaria Inmetro n.º504/2012, alterar escopo dos registros de nú-
meros 002598/2012, 002604/2012, 002605/2012, 002609/2012,
002626/2012, 002627/2012, 002631/2012, 002644/2012,
002655/2012, publicados na portaria Inmetro n.º528/2012, alterar es-
copo dos registros de números 002740/2012, 002741/2012,
002742/2012, 002745/2012, publicados na portaria Inmetro
n.º530/2012, alterar escopo do registro de número 002974/2012, pu-
blicados na portaria Inmetro n.º575/2012, alterar escopo dos registros
de números 003211/2012, 003216/2012, 003227/2012, 003257/2012,
003260/2012, 003261/2012, 003262/2012, 003263/2012,
003281/2012, 3282/2012, 003289/2012, 003303/2012, 003312/2012,
003314/2012, 003318/2012, 003331/2012, 003332/2012, publicados
na portaria Inmetro n.º621/2012, alterar escopo dos registros de nú-
meros 003343/2012, 003401/2012, 003420/2012, 003421/2012,
003423/2012, 003433/2012, 003437/2012, 003442/2012, , publicados
na portaria Inmetro n.º644/2012, alterar escopo dos registros de nú-
meros 003503/2012, 003504/2012, 003508/2012, 003509/2012,
003511/2012, 00003515/2012, 003516/2012, 003520/2012,
003521/2012, 003522/2012, 003525/2012, 003527/2012,
003528/2012, 003529/2012, 003530/2012, 003532/2012,
003602/2012, publicados na portaria Inmetro n.º666/2012, alterar es-
copo dos registros de números 003635/2012, 003686/2012,
003729/2012, , publicados na portaria Inmetro n.º60/2013 alterar es-
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copo dos registros de números 003906/2012, 003907/2012,
003934/2012, 004035/2012, 004037/2012, 004059/2012,
004073/2010, publicados na portaria Inmetro n.º61/2013, alterar es-
copo dos registros de números 000099/2013, 000100/2013,
000101/2013, 000106/2013, 000107/2013, 000189/2013, publicados
na portaria Inmetro n.º64/2013, alterar escopo dos registros de nú-
meros 000443/2013, 000488/2013, 000489/2013, publicados na por-
taria Inmetro n.º84/2013, alterar escopo dos registros de números
000783/2013, 000785/2013, 000786/2013, 000787/2013,
000790/2013, 000797/2013, publicados na portaria Inmetro
n.º107/2013, alterar escopo dos registros de números 000907/2013,
000959/2013, publicados na portaria Inmetro n.º108/2013, alterar es-
copo do registro de número 001192/2013, publicado na portaria In-
metro n.º109/2013, alterar escopo do registro de número
001227/2013, publicado na portaria Inmetro n.º125/2013, alterar es-
copo dos registros de números 001516/2013,001530/2013,
001534/2013, 001535/2013, 1537/2013, publicados na portaria In-
metro n.º126/2013, alterar escopo dos registros de números
001653/2013, 001656/2013, 001657/2013, 001702/2013,
001715/2013, publicados na portaria Inmetro n.º159/2013, alterar es-
copo dos registros de números 001830/2013, 001832/2013, publi-
cados na portaria Inmetro n.º183/2013, alterar escopo dos registros de
números 002065/2013, 002076/2013, 002077/2013, 002146/2013, pu-
blicados na portaria Inmetro n.º184/2013, alterar escopo dos registros
de números 002219/2013, 002222/2013, 002223/2013, 002231/2013,
002232/2013, 002233/2013, 002234/2013, 002362/2013, publicados
na portaria Inmetro n.º217/2013, alterar escopo dos registros de nú-
meros 002479/2013, 002483/2013, 002543/2013, 002544/2013,
002548/2013, 002549/2013, 002555/2013,
002558/2013,002559/2013, 002561/2013, 002562/2013,
002563/2013, 002591/2013, 002592/2013, publicados na portaria In-
metro n.º218/2013, alterar escopo dos registros de números
002604/2013, 002607/2013, 002609/2013, 002610/2013,
002611/2013, 002618/2013, 002619/2013, 002620/2013,
002622/2013, 002624/2013, 002625/2013, 002626/2013,
002629/2013, 002658/2013, 002782/2013, publicados na portaria In-
metro n.º248/2013, alterar escopo dos registros de números
002853/2013, 002855/2013, 002879/2013, 002884/2013,
002891/2013, 002995/2013, publicados na portaria Inmetro
n.º254/2013, alterar escopo dos registros de números 003001/2013,
003126/2013, 003128/2013, 003151/2013, 003202/2013,
003224/2013, 003254/2013, 003311/2013, 003317/2013,
003379/2013, 003397/2013, 003398/2013, publicados na portaria In-
metro n.º273/2013, alterar escopo dos registros de números
003414/2013, 003503/2013, 003521/2013, publicados na portaria In-
metro n.º274/2013, alterar escopo dos registros de números
003850/2013, 003871/2013, 003960/2013, 004061/2013,
004125/2013, 004128/2013, publicados na portaria Inmetro
n.º278/2013, alterar escopo dos registros de números 004208/2013,
004226/2013 publicados na portaria Inmetro n.º279/2013, alterar es-
copo do registro de número 004430/2013, publicado na portaria In-
metro n.º301/2013, alterar escopo dos registros de números
004601/2013, 004605/2013, 004611/2013, 004612/2013,
004613/2013, 004614/2013, 004616/2013, 004619/2013,
004624/2013, 004625/2013, 004627/2013, 004664/2013,
004665/2013, 004770/2013, publicados na portaria Inmetro
n.º309/2013, alterar escopo do registro de número 004811/2013, pu-
blicado na portaria Inmetro n.º327/2013, alterar escopo dos registros
de números 005113/2013, 005117/2013, , publicados na portaria In-
metro n.º328/2013, alterar escopo dos registros de números
005413/2013,005421/2013, 005462/2013, publicados na portaria In-
metro n.º365/2013, alterar escopo dos registros de números
005628/2013, 005728/2013, 005731/2013, 005764/2013,
005765/2013, 005783/2013, 005791/2013, 005795/2013, , publicados
na portaria Inmetro n.º398/2013, alterar escopo dos registros de nú-
meros 005800/2013, 005802/2013, 005831/2013, 005833/2013,
005834/2013, publicados na portaria Inmetro n.º399/2013, alterar es-
copo dos registros de números 006051/2013, 006173/2013, publi-
cados na portaria Inmetro n.º405/2013, alterar escopo dos registros de
números 006230/2013, 006313/2013, 006318/2013, 006319/2013,
006320/2013,006324/2013, publicados na portaria Inmetro
n.º411/2013, conforme o anexo desta portaria.

Art. 4º Renovar os registros de números 000405/2012,
000407/2012 publicados na Portaria Inmetro n.º 244/2012, renovar o
registro de número 000692/2012, publicado na Portaria Inmetro n.º
289/2012, renovar os registros de números 000913/2012,
000915/2012, 000916/2012, 000918/2012, publicados na Portaria In-
metro n.º 395/2012, conforme o anexo desta portaria.

Art. 5º Revogar o cancelamento do registro de número
000286/2012, divulgado pela Portaria Inmetro nº 60 de 05 de fe-
vereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 7 de
fevereiro de 2013, Seção 01 página 67.

Art. 6º Conceder os registros de números 007001/2013 a
007400/2013, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 7º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 8º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 69, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e
regulamentado pelo Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995,
considerando o estabelecido no Art. 2o da Resolução CAMEX no 52,
de 24 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 25 de julho de 2012, que homologou compromisso de
preços, nos termos constantes do Anexo I da Resolução no 52, de
2012, para amparar as importações brasileiras de ácido cítrico, citrato
de sódio, citrato de potássio, citrato de cálcio e suas misturas, co-
mumente classificados nos itens 2918.14.00 e 2918.15.00 da No-
menclatura Comum do MERCOSUL - NCM, fabricado pelas em-
presas COFCO Biochemical (Anhui) Co. Ltd., Anhui BBCA
Maanshan Biochemical Co. Ltd., RZBC Co. Ltd., RZBC (Juxian) Co.
Ltd., TTCA Co. Ltd. e Weifang Ensign Industry Co. Ltd. e exportado
para o Brasil, diretamente ou via as trading companies RZBC Import
& Export Co. Ltd., Natiprol Lianyungang Corporation e Wenda Co.
Ltd. torna público que:

1. De acordo com o item C do Anexo I da Resolução CA-
MEX no 52, de 2012, os preços de exportação CIF serão corrigidos
trimestralmente com base na variação da média do preço nearby do
açúcar no 11 na Bolsa de Futuros de Nova Iorque (ICE), do trimestre
imediatamente posterior ao último ajuste em relação ao trimestre
imediatamente anterior ao referido ajuste, conforme fórmula de ajuste
constante no parágrafo 10 do item C do Anexo I da Resolução
CAMEX no 52, de 2012.

2. Sendo assim, o ajuste aplicado em novembro de 2013 foi
determinado pela variação da média de preços do açúcar do trimestre
agosto-setembro-outubro/2013, que alcançou 17,91 US$ cents/lb (de-
zessete centavos de dólares estadunidenses e noventa e um décimos
por libra peso), em relação à média de preços do trimestre maio-
junho-julho/2013, que chegou a 17,74 US$ cents/lb (dezessete cen-
tavos de dólares estadunidenses e setenta e quatro décimos por libra
peso).

3. Observada a fórmula de ajuste, chegou-se a um fator de
correção de 1,003852, aplicado sobre o preço do compromisso de
preço firmado.

4, Dessa maneira, deverão ser observados preços CIF não
inferiores a US$ 1.434,86/t (mil, quatrocentos e trinta e quatro dólares
estadunidenses e oitenta e seis centavos por tonelada) para mer-
cadorias desembaraçadas ao amparo do compromisso.

5. Esta Circular entra em vigor em um prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data de sua publicação no D.O.U.

DANIEL MARTELETO GODINHO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 32, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração de Pro-
cesso Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br.

HELOÍSA REGINA GUIMARÃES MENEZES

ANEXO

PROPOSTA Nº 26/2013 - ALTERAÇÃO DOS PROCES-
SOS PRODUTIVOS BÁSICOS ESTABELECIDOS PELA PORTA-
RIA INTERMINISTERIAL Nº 63, DE 28 DE FEVEREIRO DE
2012, PARA OS PRODUTOS BICICLETA COM CÂMBIO E BI-
CICLETA SEM CÂMBIO, INDUSTRIALIZADOS NA ZONA
FRANCA DE MANAUS:

I.ALTERAR OS PROCESSOS PRODUTIVOS BÁSICOS
ESTABELECIDOS PELA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 63,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012, PARA OS PRODUTOS BI-
CICLETA COM CÂMBIO E BICICLETA SEM CÂMBIO, INDUS-
TRIALIZADOS NA ZONA FRANCA DE MANAUS, INDUSTRIA-
LIZADOS NA ZONA FRANCA DE MANAUS, CONFORME
ABAIXO:

OBS.: A Consulta Pública está no formato de Portaria In-
terministerial.

Art. 1o Os Processos Produtivos Básicos para os produtos
BICICLETA COM CÂMBIO e BICICLETA SEM CÂMBIO fabri-
cados na Zona Franca de Manaus, estabelecidos pela Portaria In-
terministerial MDIC/MCTI no 63, de 28 de fevereiro de 2012, passam
a ser os indicados nos arts. 2o e 3o desta Portaria.

Art. 2o O Processo Produtivo Básico para o produto BI-
CICLETA COM CÂMBIO passa a ser o seguinte:

I - fabricação do garfo, guidão e aros das rodas;
II - soldagem total do quadro;
III - pintura completa do quadro e garfo;
IV - montagem completa das rodas, a partir de suas partes e

peças;

V - centragem das rodas; e
VI - montagem final do produto.
§ 1o Entende-se por fabricação, de que trata o inciso I deste

artigo, a realização no todo ou em parte, conforme o caso, das
seguintes operações: cortar, estampar, dobrar, conificar, curvar e usi-
nar, quando necessárias à fabricação da peça.

§ 2o Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima
descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto a
do inciso I, que poderá ser realizada em outras regiões do País.

§ 3o No caso de quadros de liga de alumínio, a soldagem e
a pintura completa do quadro, de que tratam os incisos II e III deste
artigo, também poderão ser realizadas em outras regiões do País até o
limite de 10% (dez por cento) da produção anual de bicicletas, por
empresa, no ano calendário.

§ 4o As atividades ou operações inerentes às etapas de pro-
dução poderão ser realizadas por terceiros, desde que obedecido o
Processo Produtivo Básico, exceto a etapa constante do inciso VI
deste artigo que não poderá ser objeto de terceirização.

§ 5o Ficam excluídos das exigências constantes dos incisos I
e III deste artigo, os garfos com suspensão, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) da produção anual de bicicletas, no ano ca-
lendário.

§ 6o Caso o percentual a que se refere o § 5o seja ul-
trapassado, a empresa ficará obrigada a compensar a diferença re-
sidual em relação ao percentual máximo estabelecido, em unidades
produzidas, até 31 de dezembro do ano subsequente, sem prejuízo das
obrigações correntes, no ano-calendário.

§ 7o A diferença residual a que se refere o § 6o não poderá
exceder a 10% (dez por cento).

§ 8o Ficam excluídos das exigências constantes dos incisos I
e III deste artigo, os garfos rígidos, até o limite de 3% (três por cento)
da produção anual de bicicletas, por empresa, no ano calendário.

§ 9o Ficam excluídos das exigências constantes dos incisos I
e III deste artigo, os aros das rodas, até o limite de 7% (sete por
cento) da produção anual de bicicletas, por empresa, no ano ca-
lendário.

§ 10. Caso os percentuais a que se referem os §§ 8o e 9o

sejam ultrapassados, a empresa ficará obrigada a compensar a di-
ferença residual em relação ao percentual máximo estabelecido, em
unidades produzidas, até 31 de dezembro do ano subsequente, sem
prejuízo das obrigações correntes, no ano-calendário.

§ 11. A diferença residual a que se refere o § 10 não poderá
exceder a 1% (um por cento), no caso da dispensa constante do § 8o,
e 3% (três por cento), no caso da dispensa constante do § 9o.

§ 12. Ficam excluídos das exigências constantes do inciso I
deste artigo, os guidões em alumínio e em fibra de carbono, até o
limite de 10% (dez por cento) da produção anual de bicicletas, por
empresa, no ano calendário.

§ 13. Ficam dispensados da fabricação e pintura nacional, os
quadros em liga de alumínio e em fibra de carbono, até o limite de
5% (cinco por cento) da produção de bicicletas da empresa, no ano
calendário, desde que a empresa interessada aplique no mínimo 0,5%
(cinco décimos por cento) do seu faturamento bruto anual, deduzidos
os tributos incidentes, em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento,
na Região Amazônica.

§ 14. Caso o percentual de 5% (cinco por cento) a que se
refere o §13 seja ultrapassado, a empresa ficará obrigada a compensar
a respectiva diferença residual em relação aos percentuais máximos
estabelecidos, em unidades produzidas, até 31 de dezembro do ano
subsequente, sem prejuízo das obrigações correntes, no ano calen-
dário.

§ 15. A diferença residual a que se refere o § 14 não poderá
exceder a 2% (dois por cento).

§ 16. Ficam excluídos das exigências constantes dos incisos
I, IV e V deste artigo, as rodas montadas até o limite de 1% (um por
cento) da produção anual de bicicletas, por empresa, no ano ca-
lendário, desde que a empresa interessada aplique no mínimo 0,5%
(cinco décimos por cento) do seu faturamento bruto anual, deduzidos
os tributos incidentes, em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento,
a Região amazônica.

§ 17. Caso o percentual de 1% (um por cento) a que se refere
o § 16 seja ultrapassado, a empresa ficará obrigada a compensar a
respectiva diferença residual em relação aos percentuais máximos
estabelecidos, em unidades produzidas, até 31 de dezembro do ano
subsequente, sem prejuízo das obrigações correntes, no ano calen-
dário.

§ 18. A diferença residual a que se refere o § 17 não poderá
exceder 0,5% (cinco décimos por cento).

Art. 3o Processo Produtivo Básico para o produto BICI-
CLETA SEM CÂMBIO passa a ser o seguinte:

I - fabricação dos componentes abaixo relacionados:
a) selim;
b) pedal;
c) pedivela;
d) raio, quando aplicável;
e) maçaneta do freio, quando aplicável;
f) para-lama com haste, quando aplicável;
g) pneu;
h) câmara de ar, quando aplicável;
i) roda lateral, quando aplicável; e
j) niple, quando aplicável.
II - fabricação do garfo, com ou sem suspensão, guidão e

aros das rodas;
III - soldagem total do quadro;
IV - pintura completa do quadro e garfo;
V - montagem completa das rodas, a partir de suas partes e

peças;
VI - centragem das rodas; e
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VII - montagem final do produto.
§ 1o Entende-se por fabricação, de que trata os incisos I e II

deste artigo, a realização completa em uma determinada peça das
seguintes operações, quando necessárias à fabricação da peça:

I - estampagem (corte, dobra, formatação, embutimento ou
outros);

II - fundição;
III - forjamento;
IV - sinterização;
V - usinagem;
VI - pintura;
VII - polimento;
VIII - moldagem ou injeção plástica;
IX - vulcanização;
X - tratamento anticorrosivo (fosfatização ou outros);
XI - soldagem e/ou cravação;
XII - tratamento da superfície (zincagem, cromação, nique-

lação, anodização ou outros); e
XIII - tratamento térmico (têmpera, cementação, revenimen-

to, endurecimento ou outros).
§ 2o Entende-se por peça, o insumo material resultante do

beneficiamento de, pelo menos, um componente singelo, resultando
em uma unidade autônoma com função específica, no estado e forma
que se apresenta pelo seu fabricante original, para comercialização
em escala industrial ou para o mercado de reposição.

§ 3o Todas as etapas do Processo Produtivo Básico descritas
no caput deste artigo deverão ser realizadas na Zona Franca de Ma-
naus, exceto as etapas constantes dos incisos I e II, que poderão ser
realizadas em outras regiões do País.

§ 4o No caso de quadros de liga de alumínio, a soldagem do
quadro, de que trata o inciso III deste artigo, também poderá ser
realizada em outras regiões do País.

§ 5o As atividades ou operações inerentes às etapas de pro-
dução poderão ser realizadas por terceiros, desde que obedecido o
Processo Produtivo Básico, exceto a etapa constante do inciso VII
deste artigo, que não poderá ser objeto de terceirização.

Art. 4o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 5o Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MC-
TI no 63, de 28 de fevereiro de 2012.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CONSULTA PÚBLICA No- 33, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação de Processo
Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br.

HELOÍSA REGINA GUIMARÃES MENEZES

ANEXO

PROPOSTA Nº 039/2013 - ALTERAÇÃO DAS PORTA-
RIAS INTERMINISTERIAIS NºS 45 E 46, DE 14.02.2013 QUE
ESTABELECEM O PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA
UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO MONTADA EM UM
MESMO CORPO OU GABINETE, DO TIPO SERVIDOR.

OBS: A minuta está em forma de Portaria (Versão Lei de
Informática)

Art. 1o A partir de 1o de janeiro de 2014, o Processo Pro-
dutivo Básico para o produto UNIDADE DIGITAL DE PROCES-
SAMENTO MONTADA EM UM MESMO CORPO OU GABINE-
TE, DO TIPO SERVIDOR, estabelecido pela Portaria Interministerial
MDIC/MCTI no 46, de 14 de fevereiro de 2013, passa a ser o
seguinte:

I - montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuitos impresso, que implementem as funções de pro-
cessamento central (placa-mãe) e memória, sendo que, quando a pla-
ca-mãe for do tipo monoprocessada, deverão ser montadas as placas
de rede local e fax-modem, conforme cronograma estabelecido no
inciso III do art. 4o.

II - montagem das partes elétricas e mecânicas; e
III - integração das placas de circuito impresso e das partes

elétricas e mecânicas na formação do produto final.
Parágrafo único. Desde que obedecido o Processo Produtivo

Básico estabelecido nesta Portaria, as atividades ou operações ine-
rentes às etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros,
exceto a etapa constante do inciso III, que não poderá ser objeto de
terceirização.

Art. 2o Para fins do disposto nesta Portaria, entende-se como
UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO MONTADA EM UM
MESMO CORPO OU GABINETE, DO TIPO SERVIDOR, as uni-
dades digitais montadas em um mesmo corpo ou gabinete dotadas de
placa mono ou multiprocessada (placa-mãe) montada com compo-
nentes, sendo a multiprocessada dotada de pelo menos 2 (dois) so-
quetes individuais para processadores independentes, ou micropro-
cessadores independentes montados em placas com barramento de
conexão à placa-mãe.

§ 1o Adicionalmente ao estabelecido no caput o servidor
deve apresentar características da seguinte configuração mínima:

I - capacidade de gerenciar no mínimo 4 Gigabytes de me-
mória - ECC (Error Correction Code), e também utilizar memória
com tecnologia ECC na sua configuração;

II - interface de comunicação para unidades de discos rígidos
com taxa de transferência mínima de 160 MByte/s;

III - possibilidade de configuração mínima de armazena-
mento de memória em unidades de disco rígido de 160 Gbytes do
tipo hot swap; e

IV - possibilidade de estabelecer espelhamento mirroring ou
outras tecnologias de recuperação automática de dados armazenados
em unidades de disco rígido.

§ 2o Ficam dispensados de atender o inciso III do § 1o os
servidores que, por configuração para aplicações específicas, não dis-
ponham do recurso hot-swap como servidores do tipo Diskless, Clus-
ters de Load Balancing para servidores Web, Clusters para com-
putação de alto desempenho, servidores de pequeno e médio porte
para aplicações de baixa criticidade em geral que contenham apenas
um disco interno, servidores tipo blades entre outras configurações
para aplicações específicas.

Art. 3o Para o cumprimento do disposto no caput do art. 1o

ficam temporariamente dispensados da montagem local, observado o
disposto no art. 4o, os seguintes módulos, subconjuntos ou unida-
des:

I - unidade de discos magnéticos rígidos e flexíveis;
II - unidade de disco óptico;
III - fonte de alimentação;
IV - gabinete;
V - placas com função de memória secundária utilizadas em

placas controladoras de vídeo e de discos;
VI - leitor biométrico; e
VII - sensor de impacto.
Art. 4o Para o cumprimento do disposto no caput do art. 1o

ficam estabelecidos os seguintes cronogramas de utilização de com-
ponentes, partes e peças produzidos conforme os respectivos Pro-
cessos Produtivos Básicos, cujos percentuais serão estabelecidos to-
mando-se por base a quantidade total dos respectivos componentes
utilizados nas unidades digitais de processamento do tipo servidor,
produzidas e incentivadas no ano calendário:

I - Placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implemente a função de processamento
central (placa-mãe):

Ano calendário 2013 em diante
Percentual montado (monoprocessadas) 90%
Percentual montado (multiprocessadas) 20%

II - Placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem as funções de memória,
produzidas de acordo com seu Processo Produtivo Básico:

Ano calendário 2013 em diante
Percentual montado 80%

III - Placas de fax-modem até 56 kbps e placas de rede até
100 Mbps utilizadas nos servidores monoprocessados:

Ano calendário 2013 em diante
Fax-modem: Percentual montado 80%
Placas de rede: Percentual montado 80%

IV - Componentes, partes e peças que atuem com a função
de memória, quer sejam em forma de circuitos integrados, quer em
forma de módulos ou placas, especificados a seguir, quando apli-
cável:

a) Componente circuito integrado DRAM ou LPDRAM; e
b) Unidade de armazenamento de dados módulo SSD (Solid

State Drive).

Ano calendário 2012 2013 2014 2015 em diante
Percentual mínimo
exigido com PPB
específico

- 30% 50% 60%

§ 1o A base de cálculo sobre a qual incidirão os percentuais
será sobre o total de componentes e módulos, descritos no inciso IV,
que atuem com a função de memória, observando o disposto no § 2o

deste artigo, ficando a critério do fabricante a opção de escolha para
integrar nos percentuais estabelecidos.

§ 2o Para efeito de cumprimento dos percentuais definidos no
inciso IV deste artigo, os circuitos integrados de memórias deverão
ser contabilizados individualmente, mesmo que apresentados em pla-
cas ou módulos com mais de um circuito integrado.

§ 3o Ficam dispensados das obrigatoriedades constantes deste
artigo os circuitos integrados que implementem a função de memória,
com as seguintes funções presentes nas placas-mãe: Basic Input-
Output system - BIOS; Graphics Double Data Rate - GDDR; e
Cache.

§ 4o Os servidores monoprocessados que tiverem as funções
descritas no inciso III do art. 4o implementadas na placa-mãe terão
seus percentuais equivalentes considerados atendidos.

§ 5o Os servidores multiprocessados estão dispensados do
cumprimento estabelecido no inciso III do art. 4o.

§ 6o Alternativamente ao disposto no cronograma estabe-
lecido no inciso I do art. 4o a empresa poderá optar por substituir a
montagem das placas multiprocessadas, nos mesmos percentuais dos
servidores produzidos e incentivados, com placas multiprocessadas,
pela utilização de uma ou mais das alternativas abaixo, isolada ou
combinadamente, produzidas de acordo com seu Processo Produtivo
Básico:

I - gabinete;
II - fonte de alimentação; ou
III - disco rígido.

§ 7o O percentual complementar de placas monoprocessadas
não montadas no País a que se refere o inciso I do art. 4o está
limitado, em termos de quantidade, a 6.000 (seis mil) unidades por
ano e por fabricante.

§ 8o Ficam dispensados da obrigatoriedade constante nos
incisos I e II do caput do art. 1o os respectivos percentuais com-
plementares estabelecidos no art. 4o.

§ 9o Caso os percentuais estabelecidos no art. 4o não sejam
alcançados, a empresa ficará obrigada a compensar a diferença re-
sidual em relação ao percentual mínimo estabelecido, em unidades
produzidas, até 31 de dezembro do ano seguinte, sem prejuízo das
obrigações correntes, no ano-calendário.

§ 10. A diferença residual a que se refere o § 9o não poderá
exceder a 10% (dez por cento), tomando-se por base a produção,
comercializada com o incentivo fiscal do ano em que não foi possível
atingir o limite estabelecido.

§ 11. As placas de interfaces de comunicação com tecnologia
sem fio (Wi-Fi, Bluetooth, WiMax), destinadas às UNIDADES DE
PROCESSAMENTO MONTADAS EM UM MESMO CORPO OU
GABINETE, DO TIPO SERVIDOR, deverão atender ao seguinte
cronograma de montagem, tomando como base a quantidade de uti-
lização dessas placas, no ano calendário:

I - de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2011: 20% (vinte
por cento);

II - de 1o de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2013: 50%
(cinquenta por cento); e

III - de 1o de janeiro de 2014 em diante: 80% (oitenta por
cento).

§ 12. Fica dispensada, até 31 de dezembro de 2013, a obri-
gação constante da alínea "b" do inciso IV, para a unidade de ar-
mazenamento de dados módulo SSD (Solid State Drive).

Art. 5o As empresas fabricantes deverão apresentar, quando
aplicável, autorização do cedente da tecnologia quando da habilitação
da empresa à redução ou isenção do IPI, prevista no Decreto nº 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

Art. 6o Anualmente, as empresas fabricantes deverão en-
caminhar à Secretaria de Política de Informática - SEPIN, do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação e à Secretaria do De-
senvolvimento da Produção - SDP, do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior, até 31 de maio do ano pos-
terior, relatório consolidado com as seguintes informações:

I - insumos adquiridos no mercado nacional e produzidos de
acordo com seus respectivos Processos Produtivos Básicos;

II - identificação do fabricante fornecedor (Razão Social e
CNPJ);

III - quantidade de UNIDADE DIGITAL DE PROCESSA-
MENTO MONTADA EM UM MESMO CORPO OU GABINETE,
DO TIPO SERVIDOR, comercializadas com e sem incentivos; e

IV - informações referentes à utilização dos percentuais, pre-
vistos nesta Portaria.

§ 1o As informações deverão ser encaminhadas em mídia
digital (CD, DVD, Pendrive etc.) acompanhadas de uma correspon-
dência com aviso de recebimento (AR).

§ 2o O não envio das informações acima citadas por parte da
empresa, ressalvado o direito de defesa, bem como o não cum-
primento dos percentuais estabelecidos nesta Portaria caracterizará o
não cumprimento do Processo Produtivo Básico, ficando a empresa
sujeita às penalidades previstas no art. 9o da Lei no 8.248, de 1991, e
no art. 36 do Decreto no 5.906, de 2006.

Art. 7o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 8o Fica revogada, a partir de 1o de janeiro de 2014, a
Portaria Interministerial MDIC/MCTI no 46, de 14 de fevereiro de
2013.

CONSULTA PÚBLICA No- 34, DE DE NOVEMBRO DE 2013

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação de Processo
Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br.

HELOÍSA REGINA GUIMARÃES MENEZES

ANEXO

PROPOSTA Nº 038/2013 - ALTERAÇÃO DAS PORTA-
RIAS INTERMINISTERIAIS NºS 47 E 48, DE 20.02.2013 QUE
ESTABELECEM O PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA
MÁQUINA AUTOMÁTICA DIGITAL PARA PROCESSAMENTO
DE DADOS, COM TELA INCORPORADA - "ALL IN ONE".

OBS: A minuta está em forma de Portaria (Versão Lei de
Informática)

Art. 1o A partir de 1o de janeiro de 2014, o Processo Pro-
dutivo Básico para o produto MÁQUINA AUTOMÁTICA DIGITAL
PARA PROCESSAMENTO DE DADOS, COM TELA INCORPO-
RADA - "ALL IN ONE", industrializado no País, estabelecido pela
Portaria Interministerial MDIC/MCTI no 47, de 20 de fevereiro de
2013, passa a ser o seguinte:

I - montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuitos impresso;

II - montagem das partes elétricas e mecânicas; e
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III - integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final.

Parágrafo único. Desde que obedecido o Processo Produtivo
Básico estabelecido nesta Portaria, as atividades ou operações ine-
rentes às etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros,
exceto a etapa constante do inciso III, que não poderá ser objeto de
terceirização.

Art. 2o Para o cumprimento do disposto no art. 1o ficam
estabelecidos os seguintes percentuais e cronogramas de montagem
no País e utilização de componentes, partes e peças, quando apli-
cáveis, tomando-se por base a quantidade utilizada, no ano calen-
dário, considerando o disposto no art. 3o:

I - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem a função de processamento
central (placa-mãe):

Percentual
Montadas no País 90%

II - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem a função de interfaces de
comunicação, quando estas não estiverem integradas à placa-mãe:

Percentual
Montadas no País 90%

III - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem a função interface de co-
municação com tecnologia sem fio, de acordo com o seguinte cro-
nograma:

Ano calendário 2013 2014 2015 em diante
Montadas no País 50% 60% 80%

IV - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem a função de fonte de ten-
são, quando forem internas, e Conversores de Corrente Alterna-
da/Corrente Contínua - CA/CC, quando forem externas:

Ano calendário 2013 2014 em diante
Produzidas de acordo com o PPB
específico

50% 80%

V - cabos de força produzidos de acordo com o PPB es-
pecífico ou, na ausência deste, a partir da trefilação e recozimento de
seus fios, observado o disposto no § 6o: 30% (trinta por cento);

VI - unidades de disco magnético rígido, quando aplicável:

Ano calendário 2013 2014 em diante
Produzidas de acordo com o
PPB específico

30% 50%

VII - placas de circuito impresso montadas com compo-
nentes elétricos ou eletrônicos que implementem as funções de me-
mória (módulos de memórias RAM):

Ano calendário 2013 2014 2015 em diante
Produzidas de acordo com o
PPB específico

60% 60% 80%

Montados no País 30% 30% 10%
Totais produzidos no País 90% 90% 90%

VIII - Componentes, partes e peças que atuem com a função
de memória, quer sejam em forma de circuitos integrados, espe-
cificados a seguir, quando aplicável:

a) Componente circuito integrado DRAM; e
b) Unidade de armazenamento de dados módulo SSD (Solid

State Drive).

Ano calendário 2013 2014 2015 em diante
Percentual mínimo exigido
com PPB específico

30% 50% 60%

§ 1o A base de cálculo sobre a qual incidirão os percentuais
será sobre o total de componentes e módulos, descritos no inciso
VIII, que atuem com a função de memória, observado o disposto no
§ 2o, ficando a critério do fabricante a opção de escolha para integrar
nos percentuais estabelecidos.

§ 2o Para efeito de cumprimento dos percentuais definidos no
inciso VIII deste artigo, os circuitos integrados de memórias deverão
ser contabilizados individualmente, mesmo que apresentados em pla-
cas ou módulos com mais de um circuito integrado.

§ 3o Ficam dispensados das obrigatoriedades constantes deste
artigo os circuitos integrados que implementem a função de memória,
com as seguintes funções presentes nas placas-mãe: Basic Input-
Output System - BIOS; Graphics Double Data Rate - GDDR; e
Cache.

§ 4o Caso a empresa fabricante opte por produzir os ga-
binetes a partir das etapas de fabricação do molde, injeção plástica e
pintura, os percentuais exigidos nos incisos VII e VIII deste artigo,
poderão ser reduzidos em até 10 pontos percentuais.

§ 5o O cálculo dos novos percentuais de exigência reduzidos
nos termos do § 4o deste artigo será feito da seguinte forma:

ER = EC - 10%*(GF/PT), onde:
ER = percentual de exigência reduzida; EC = percentual de

exigência corrente (inciso VII e VIII); GF = quantidade de gabinetes
fabricados; PT = quantidade da produção total incentivada.

§ 6o Os cabos de força a que se refere o inciso V deste
artigo deverão ser produzidos a partir da trefilação e recozimento de
seus fios, de acordo com o seguinte cronograma:

I - entre 1o de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013:
60% (sessenta por cento), em peso; e

II - de 1o de janeiro de 2014 em diante: 90% (noventa por
cento), em peso.

Art. 3o Caso os percentuais estabelecidos no art. 2o não
sejam alcançados, a empresa ficará obrigada a compensar a diferença
residual em relação ao percentual mínimo estabelecido, em unidades
produzidas, até 31 de dezembro do ano seguinte, sem prejuízo das
obrigações correntes, no ano-calendário.

Parágrafo único. A diferença residual a que se refere o caput
não poderá exceder a 10% (dez por cento), tomando-se por base a
produção do ano em que não foi possível atingir o limite estabe-
lecido.

Art. 4o Ficam dispensados do cumprimento do disposto nos
incisos I e II do art. 1o os seguintes módulos, subconjuntos ou uni-
dades:

I - unidade de discos magnéticos flexíveis;
II - unidade de disco óptico;
III - tela, inclusive com a estrutura de fixação com ou sem

dispositivo de captura de imagem e/ou alto falantes incorporados,
podendo conter, ou não, dispositivo sensível ao toque (touch scre-
en);

IV - câmera de vídeo ou placa de circuito impresso montada
com componentes elétricos ou eletrônicos que implemente a função
de câmera de vídeo;

V - leitores de cartões, leitores biométricos, microfones e
alto-falantes;

VI - placas e partes eletromecânicas sem função ativa, com
ou sem filtros de sinal, com objetivo de suportar mecanicamente
conectores, entradas de USB, diodos emissores de luz - LED (Light
Emitting Diode), chaves liga-desliga ou cabos, utilizados unicamente
como extensão de função já implementada na placa-mãe;

VII - subconjunto ventilador com dissipador; e
VIII - subconjuntos gabinete e base plástica, com blindagem

eletromagnética ou insertos metálicos incorporados.
Art. 5o As empresas fabricantes deverão apresentar, no mo-

mento da habilitação prevista no Decreto no 5.906, de 2006, au-
torização de produção e/ou comercialização quando utilizadas a mar-
ca, patente, projeto ou tecnologia de propriedade de terceiros.

Art. 6o Anualmente, as empresas fabricantes deverão en-
caminhar à Secretaria de Política de Informática - SEPIN, do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação e à Secretaria do De-
senvolvimento da Produção - SDP, do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior, até 31 de maio do ano pos-
terior, relatório consolidado com as seguintes informações:

I - insumos adquiridos no mercado nacional e produzidos de
acordo com seus respectivos Processos Produtivos Básicos;

II - identificação do fabricante fornecedor (Razão Social e
CNPJ);

III - quantidades de MÁQUINA AUTOMÁTICA DIGITAL
PARA PROCESSAMENTO DE DADOS, COM TELA INCORPO-
RADA - "ALL IN ONE", comercializadas com e sem incentivos; e

IV - informações referentes à utilização dos percentuais pre-
vistos nesta Portaria.

§ 1o As informações deverão ser encaminhadas em mídia
digital (CD, DVD, Pendrive etc.) acompanhadas de uma correspon-
dência com aviso de recebimento (AR).

§ 2o O não envio das informações acima citadas por parte da
empresa, bem como o não cumprimento dos percentuais estabelecidos
nesta Portaria, ressalvado o direito de defesa, caracterizará o não
cumprimento do Processo Produtivo Básico, ficando a empresa su-
jeita às penalidades previstas no art. 9o da Lei no 8.248, de 1991, e no
art. 36 do Decreto no 5.906, de 2006.

Art. 7o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 8o Fica revogada, a partir de 1o de janeiro de 2014, a
Portaria Interministerial MDIC/MCTI no 47, de 20 de fevereiro de
2013.

CONSULTA PÚBLICA No- 35, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação de Processo
Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br.

HELOÍSA REGINA GUIMARÃES MENEZES

ANEXO

PROPOSTA Nº 040/2013 - ALTERAÇÃO DAS PORTA-
RIAS INTERMINISTERIAIS NºS 53 E 54, DE 20.02.2013 QUE
ESTABELECEM O PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA MI-
CROCOMPUTADOR PORTÁTIL COM TELA SENSÍVEL AO TO-
QUE ("TOUCH SCREEN") - "TABLET PC"

OBS: A minuta está em forma de Portaria (Versão Lei de
Informática)

Art. 1o A partir de 1o de janeiro de 2014, o Processo Pro-
dutivo Básico para o produto MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL
COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE ("TOUCH SCREEN") - "TA-
BLET PC", produzido no País, estabelecido pela Portaria Intermi-
nisterial MDIC/MCT no 53, de 20 de fevereiro de 2013, passa a ser o
seguinte:

I - montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuitos impressos que implementem as funções de pro-
cessamento central, observado o disposto nos parágrafos deste ar-
tigo;

II - montagem das partes elétricas e mecânicas, observado o
disposto nos parágrafos deste artigo; e

III - integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final.

§ 1o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico es-
tabelecido nesta Portaria, as atividades ou operações inerentes às
etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto a
etapa constante do inciso III, que não poderá ser objeto de ter-
ceirização.

§ 2o Para o cumprimento do disposto no caput ficam tem-
porariamente dispensados da montagem local os seguintes módulos,
subconjuntos ou unidades:

I - gabinete, podendo conter antena(s), borracha(s), com-
ponente(s) plástico(s) e/ou metálico(s), alto falante(s) e/ou micro-
fone(s), botões, teclas, compartimento(s) de abertura de conexões;

II - subconjunto módulo de antena, módulo acústico, po-
dendo conter ou ser integrado com circuito impresso flexível montado
com componentes eletroeletrônicos, motor elétrico de corrente con-
tínua "vibracall", chaves e conectores, alto falante, microfilme, an-
tena, suporte(s) e conector(es) plástico(s).

§ 3o Para o cumprimento do disposto no caput ficam dis-
pensados da montagem local, até 31 de dezembro de 2015, as telas de
cristal líquido, plasma ou outras tecnologias, inclusive com a estrutura
de fixação com ou sem dispositivo de captura de imagem e/ou alto
falante(s) e/ou microfone(s) incorporados, suportes e conectores, cir-
cuito impresso flexível montado com componentes eletroeletrônicos,
e com dispositivo sensível ao toque.

§ 4o As telas descritas no § 3o, após o prazo nele esta-
belecido, deverão ser produzidas no País, de acordo com o Processo
Produtivo Básico específico, num percentual mínimo de 50% (cin-
quenta por cento), tomando-se por base a produção incentivada no
ano-calendário.

§ 5o O prazo concedido no § 3o poderá ser reavaliado, bus-
cando-se compatibilizar o Processo Produtivo Básico com a efetiva
oferta nacional e a política governamental de apoio e atração de
indústrias de componentes no País.

§ 6o Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo
ficam estabelecidos os seguintes cronogramas de utilização de com-
ponentes, partes e peças produzidos conforme os respectivos Pro-
cessos Produtivos Básicos, cujos percentuais serão estabelecidos to-
mando-se por base a quantidade total dos respectivos componentes
utilizados no "TABLET PC", produzidos conforme o PPB e co-
mercializados com os incentivos fiscais de que trata o Decreto nº
5.906, de 26 de setembro de 2006, no ano calendário, levando-se em
conta o disposto no art. 2o:

I - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem a função de processamento
central (placa-mãe):

Ano-calendário 2013 em diante
Percentual 90%

II - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem a função de acesso à rede
de comunicação sem fio, quando aplicável:

Ano-calendário 2013 2014 em diante
Percentual 50% 80%

III - placas de comunicação que possibilitem acesso à rede
de telefonia celular, quando aplicável:

Ano-calendário 2013 2014 em diante
Percentual 20% 30%

IV - carregadores de baterias ou conversores CA/CC:

Ano-calendário 2013 em diante
Percentual 80%

V - componentes, partes e peças que atuem com a função de
memória, quer sejam em forma de circuitos integrados, quer em
forma de módulos ou placas, especificados a seguir, quando apli-
cável:

a) Componente Circuito integrado Nand Flash;
b) Componente Circuito integrado DRAM ou LPDRAM;
c) Componente eMMC (Multi Media Card) / PPN (Perfect

Page Nand); e
d) Cartão de memoria µSD card.

Ano-calendário 2013 2014 2015 em diante
Percentual mínimo exigido
com PPB específico

30% 50% 60%

VI - Componentes, partes e peças que atuem com a função
de memória, quer sejam em forma de circuitos integrados, quer em
forma de módulos ou placas, especificados a seguir:

a) Componente circuito integrado Nand Flash, composto por
pelo menos 4 substratos (dies) de memória e um microcontrolador
dedicado e com altura máxima de encapsulamento de 1 mm ou
inferior; e

b) Componente circuito integrado DRAM ou LPDRAM,
composto por dois ou quatro substratos (dies), altura inferior a 0,85
mm, diâmetro dos fios inferior ou igual a 18 µm e planicidade de 80
µm a 50 µm.

c) Componente Circuito integrado NAND Flash com en-
capsulamento TSOP.

Ano calendário 2013 2014 2015 em diante
Percentual mínimo exigido
com PPB específico

0% 20% 40%
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VII - Bateria

Ano-calendário 2014 2015 em diante
Percentual 20% 40%

§ 7o A base de cálculo sobre a qual incidirão os percentuais
será sobre o total de componentes e módulos, descritos nos incisos V
e VI do § 6o deste artigo, que atuem com a função de memória,
observado o disposto no § 8o, ficando a critério do fabricante a opção
de escolha para integrar nos percentuais estabelecidos.

§ 8o Para efeito de cumprimento dos percentuais definidos
nos incisos V e VI do § 6o deste artigo, os circuitos integrados de
memórias deverão ser contabilizados individualmente, mesmo que
apresentados em placas ou módulos com mais de um circuito in-
tegrado.

§ 9o Caso a empresa fabricante opte por produzir o gabinete
utilizado no TABLET PC a partir das etapas: fabricação do molde,
injeção plástica e pintura, os percentuais estabelecidos no inciso V do
§ 6o para fabricação das memórias deverão ser os seguintes:

Ano-calendário 2012 2013 2014 2015 em
diante

Percentual mínimo exigi-
do com PPB específico

- 22% 40% 50%

§ 10. Para efeito de cumprimento do disposto no inciso IV
do § 6o, em termos do percentual mínimo obrigatório do cronograma
de utilização dos carregadores ou conversores CA/CC, poderão ser
consideradas as vendas no mercado interno e exportações dos car-
regadores de baterias ou conversores de corrente contínua (CA-CC),
em ambos os casos, quando desacompanhados do "TABLET PC",
desde que cumpram seus respectivos Processos Produtivos Básicos.

Art. 2o Caso os percentuais estabelecidos nos §§ 4o e 6o do
art. 1o não sejam alcançados, a empresa ficará obrigada a compensar
a diferença residual em relação ao percentual mínimo estabelecido,
em unidades produzidas, até 31 de dezembro do ano seguinte, sem
prejuízo das obrigações correntes, no ano-calendário.

§ 1o A diferença residual a que se refere o caput não poderá
exceder a 10% (dez por cento), tomando-se por base a produção
incentivada do ano em que não foi possível atingir o limite es-
tabelecido.

§ 2o Para os subconjuntos e componentes seguintes, o per-
centual a que se refere o § 1o deste artigo poderá ser alterado
conforme a seguir:

I - para as placas de circuito impresso montadas com com-
ponentes elétricos ou eletrônicos que implementem a função de pro-
cessamento central (placa-mãe): excepcionalmente 20% (vinte por
cento) para o ano de 2012, devendo a quantidade equivalente ser
compensada até 31 de dezembro de 2013; e

II - para os carregadores de baterias ou conversores CA/CC:
excepcionalmente 50% (cinquenta por cento) para o ano de 2012,
devendo a quantidade equivalente ser compensada até 31 de de-
zembro de 2014.

§ 3o A base de cálculo sobre a qual incidirão os percentuais
estabelecidos neste artigo será sobre o total de placas-mãe, no caso do
inciso I do § 6o, e de conversores CA/CC, no caso do inciso IV do
§ 6o, utilizados na produção de TABLET PC, no ano-calendário.

Art. 3o As empresas fabricantes deverão apresentar, quando
aplicável, autorização do cedente da tecnologia quando da habilitação
da empresa à redução ou isenção do IPI, prevista no Decreto no
5.906, de 2006.

Art. 4o Anualmente, as empresas fabricantes deverão en-
caminhar à Secretaria de Política de Informática - SEPIN, do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação, e à Secretaria do De-
senvolvimento da Produção - SDP, do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior, até 31 de maio do ano pos-
terior, relatório consolidado com as seguintes informações:

I - quantitativo de insumos adquiridos no mercado nacional e
produzidos de acordo com seus respectivos Processos Produtivos Bá-
sicos;

II - identificação do fabricante fornecedor (Razão Social e
CNPJ);

III - informações referentes à utilização dos percentuais pre-
vistos nesta Portaria;

IV - quantidades de TABLET PC produzidos conforme o
PPB e comercializados com e sem a fruição dos benefícios, no ano-
calendário.

§ 1o As informações deverão ser encaminhadas por meio
eletrônico com envio para o endereço na Internet: cgel.fiscaliza-
cao@mdic.gov.br ou em mídia digital (CD, DVD, Pendrive etc.),
acompanhadas de uma correspondência com aviso de recebimento
(AR).

§ 2o O não envio das informações acima citadas por parte da
empresa, bem como o não cumprimento dos percentuais estabelecidos
nesta Portaria, ressalvado o direito de defesa, caracterizará o não
cumprimento do Processo Produtivo Básico, ficando a empresa su-
jeita às penalidades previstas no art. 9o da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto no 5.906, de 2006.

Art. 5o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, de-
vidamente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 6o Fica revogada, a partir de 1o de janeiro de 2014, a
Portaria Interministerial MDIC/MCTI no 53, de 20 de fevereiro de
2013.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 437, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto no 4.613, de 11 de
março de 2003, resolve:

Art. 1o Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos, na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 377, de 19 de setembro
de 2003.

IZABELLA TEIXEIRA

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO NACIONAL
DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPITULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1o O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, órgão

colegiado integrante da estrutura regimental do Ministério do Meio
Ambiente, criado pela Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, com as
alterações conferidas pelas Leis nos 9.984, de 17 de julho de 2000, e
12.334, de 20 setembro de 2010, regulamentado pelo Decreto no

4.613, de 11 de março de 2003, integra o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos na qualidade de órgão con-
sultivo e deliberativo, organiza-se da forma especificada neste Re-
gimento e tem por competência:

I - formular a Política Nacional de Recursos Hídricos nos
termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 2 o da Lei
no 9.984, de 17 de julho de 2000;

II - promover a articulação do planejamento de recursos
hídricos com os planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos
setores usuários;

III - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos
existentes entre Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;

IV - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de re-
cursos hídricos, cujas repercussões extrapolem o âmbito dos Estados
em que serão implantados;

V - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido en-
caminhadas pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos
Comitês de Bacia Hidrográfica;

VI - analisar propostas de alteração da legislação pertinente
a recursos hídricos e à Política Nacional de Recursos Hídricos;

VII - estabelecer diretrizes complementares para implemen-
tação da Política Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus
instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos;

VIII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Ba-
cias Hidrográficas de rios de domínio da União e estabelecer critérios
gerais para a elaboração de seus regimentos;

IX - aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos;
X - acompanhar a execução do Plano Nacional de Recursos

Hídricos e determinar as providências necessárias ao cumprimento de
suas metas;

XI - estabelecer critérios gerais para a outorga de direito de
uso de recursos hídricos e para a cobrança por seu uso;

XII - deliberar sobre os recursos administrativos que lhe
forem interpostos;

XIII - manifestar-se sobre os pedidos de ampliação dos pra-
zos para as outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio
da União, estabelecidos nos incisos I e II do art. 5o e seu § 2o, da Lei
no 9.984, de 2000;

XIV - aprovar os valores a serem cobrados pelo uso de
recursos hídricos de domínio da União sugeridos pelos comitês de
bacia hidrográfica, nos termos do inciso VI do art. 4o da Lei no 9.984,
de 2000;

XV - manifestar-se sobre propostas encaminhadas pela
Agência Nacional de Águas-ANA, relativas ao estabelecimento de
incentivos, inclusive financeiros, para a conservação qualitativa e
quantitativa de recursos hídricos, nos termos do inciso XVII do art.
4o, da Lei no 9.984, de 2000;

XVI - definir, em articulação com os Comitês de Bacia
Hidrográfica, as prioridades de aplicação dos recursos a que se refere
o caput do art. 22 da Lei no 9.433, de 1997, nos termos do § 4o do art.
21 da Lei no 9.984, de 2000;

XVII - aprovar o enquadramento dos corpos de água em
classes, em consonância com as diretrizes do Conselho Nacional do
Meio Ambiente-CONAMA e de acordo com a classificação esta-
belecida na legislação ambiental;

XVIII - autorizar a criação das Agências de Água;
XIX - delegar a organizações sem fins lucrativos, relacio-

nadas no art. 47 da Lei no 9.433, de 1997, por prazo determinado, o
exercício de funções de competência das Agências de Água, enquanto
esses organismos não estiverem constituídos;

XX - deliberar sobre as acumulações, derivações, captações e
lançamentos de pouca expressão, para efeito de isenção da obri-
gatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos de
domínio da União;

XXI - zelar pela implementação da Política Nacional de
Segurança de Barragens-PNSB;

XXII - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB,
aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de
Informações sobre Segurança de Barragens-SNISB; e

XXIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens,
fazendo, se necessário, recomendações para melhoria da segurança
das obras, bem como encaminhá-lo ao Congresso Nacional.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Regimento, a sigla
Conselho Nacional de Recursos Hídricos e a palavra Conselho equi-
valem à denominação Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO
Seção I
Da Estrutura
Art. 2o O Conselho Nacional de Recursos Hídricos tem a

seguinte estrutura:
I - Plenário;
II - Câmaras Técnicas, e
III - Comissão Permanente de Ética.
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos

será gerido por:
I - um Presidente, que será o Ministro titular do Ministério

do Meio Ambiente;
II - um Secretário-Executivo, que será o Secretário titular do

órgão responsável pela gestão dos Recursos Hídricos, integrante da
estrutura do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 3o Caberá ao órgão responsável pela gestão dos recursos
hídricos, integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente,
sem prejuízo das demais competências que lhe são conferidas, prover
os serviços de Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Re-
cursos Hídricos.

Seção II
Da Composição
Art. 4o Integram o Plenário do Conselho Nacional de Re-

cursos Hídricos:
I - o Ministro de Estado do Meio Ambiente;
II - o Secretário titular do órgão responsável pela gestão dos

recursos hídricos, integrante da estrutura do Ministério do Meio Am-
biente;

III - um representante de cada um dos seguintes Minis-
térios:

a) da Fazenda;
b) do Planejamento, Orçamento e Gestão;
c) das Relações Exteriores;
d) dos Transportes;
e) da Educação;
f) da Justiça;
g) da Saúde;
h) da Cultura;
i) do Desenvolvimento Agrário;
j) do Turismo;
l) das Cidades;
m) da Pesca e Aquicultura;
IV - dois representantes de cada um dos seguintes Minis-

térios:
a) da Integração Nacional;
b) da Defesa;
c) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
d) da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
e) da Ciência, Tecnologia e Inovação;
V- três representantes de cada um dos seguintes Ministé-

rios:
a) do Meio Ambiente; e
b) de Minas e Energia;
VI - um representante da Secretaria Especial de Políticas

para as Mulheres da Presidência da República;
VII - dez representantes dos Conselhos Estaduais de Re-

cursos Hídricos;
VIII - doze representantes de usuários de recursos hídricos;

e
IX - seis representantes de organizações civis de recursos

hídricos.
§ 1o Para cada representação haverá indicação de um con-

selheiro titular e de um primeiro conselheiro suplente, podendo haver
indicação de um segundo conselheiro suplente.

§ 2o Os conselheiros dos órgãos enumerados nos incisos III,
IV, V e VI do caput deste artigo e seus suplentes, serão indicados
formalmente pelos titulares dos respectivos órgãos.

§ 3o Os conselheiros dos órgãos e entidades referidos nos
incisos VII, VIII e IX do caput deste artigo serão indicados de acordo
com os critérios definidos por Resolução do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos e terão mandato de três anos.

§ 4o Os conselheiros, titulares e suplentes, dos órgãos re-
feridos no inciso VII do caput deste artigo serão indicados pelos
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, por meio de manifestação
formal para este fim, devendo os suplentes, obrigatoriamente, ser de
outro Estado.

§ 5o Os conselheiros, titulares e suplentes, das entidades
relacionadas no inciso VIII do caput deste artigo serão indicados,
respectivamente:

I - dois, pelos irrigantes;
II - dois, pelas instituições encarregadas da prestação de

serviço público de abastecimento de água e de esgotamento sani-
tário;

III - dois, pelas concessionárias e autorizadas de geração
hidrelétrica;

IV - dois, pelo setor hidroviário, sendo um indicado pelo
setor portuário;

V - três, pela indústria, sendo um indicado pelo setor mi-
nerometalúrgico; e

VI - um, pelos pescadores e usuários de recursos hídricos
com finalidade de lazer e turismo.

Ministério do Meio Ambiente
.
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§ 6o Os conselheiros, titulares e suplentes, das entidades
referidas no inciso IX do caput deste artigo serão indicados, res-
pectivamente:

I - dois, pelos comitês, consórcios e associações intermu-
nicipais de bacias hidrográficas, sendo um indicado pelos comitês de
bacia hidrográfica e outro pelos consórcios e associações intermu-
nicipais;

II - dois, por organizações técnicas de ensino e pesquisa com
interesse e atuação comprovada na área de recursos hídricos, com
mais de cinco anos de existência legal, sendo um indicado pelas
organizações técnicas e outro pelas entidades de ensino e de pesquisa;
e

III - dois, por organizações não governamentais com ob-
jetivos, interesses e atuação comprovada na área de recursos hídricos,
com mais de cinco anos de existência legal.

§ 7o A escolha dos representantes, titulares e suplentes, dos
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, dos segmentos de usuá-
rios e organizações civis, de que tratam os incisos VII, VIII e IX,
deste artigo, realizar-se-á nos últimos seis meses do mandato em
curso, cabendo a coordenação da assembleia, no caso dos dois úl-
timos, aos respectivos representantes em exercício.

§ 8o Os conselheiros serão designados mediante Portaria do
Ministro de Estado do Meio Ambiente que será publicada no Diário
Oficial da União.

§ 9o É vedado a qualquer conselheiro exercer mais de uma
representação.

Seção III
Do Funcionamento Do Plenário
Art. 5o O Conselho Nacional de Recursos Hídricos reunir-se-

á em sessão pública, com a presença da maioria absoluta de seus
membros, e deliberará por maioria simples.

§ 1o O processo deliberativo da sessão deverá ser suspenso
se, a qualquer tempo, não se verificar a presença da maioria absoluta
dos membros do Conselho.

§ 2o Cada Conselheiro titular terá direito a um voto.
§ 3o O Presidente do Conselho será substituído, nas suas

faltas e impedimentos, pelo Secretário-Executivo do Conselho e, na
ausência deste, pelo Conselheiro mais antigo, no âmbito do colegiado,
dentre os representantes de que tratam os incisos III, IV, V e VI do
caput do art. 4o.

§ 4o O Presidente e o Secretário Executivo do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos não terão direito a voto, à exceção da
hipótese referida no § 5o deste artigo.

§ 5o Em caso de empate nas decisões, o Presidente do Con-
selho Nacional de Recursos Hídricos exercerá o direito do voto de
qualidade.

§ 6o Na hipótese prevista no § 3o deste artigo, o Conselheiro
que estiver exercendo a Presidência terá direito ao seu voto, além do
voto de qualidade em caso de empate.

§ 7o O exercício do voto é privativo dos Conselheiros ti-
tulares ou dos suplentes na ausência do respectivo titular.

§ 8o A substituição do Conselheiro titular, em Plenário, so-
mente poderá ser feita por um de seus suplentes, pela ordem de
designação.

§ 9o O direito a voz é garantido ao Presidente do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos, ao Secretário-Executivo do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos e aos Conselheiros titulares e su-
plentes, que poderão cedê-lo aos demais participantes da sessão.

Art. 6o O Conselho Nacional de Recursos Hídricos reunir-se-
á em caráter ordinário uma vez a cada semestre, no Distrito Federal
e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, por
iniciativa própria ou a requerimento de um terço de seus membros.

§ 1o A convocação para a reunião ordinária será feita com
trinta dias de antecedência e para a reunião extraordinária, com quin-
ze dias de antecedência.

§ 2o As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas fora
do Distrito Federal, sempre que razões superiores assim o exigirem,
por decisão do Presidente do Conselho, em articulação com os con-
selheiros, no interesse da Política Nacional de Recursos Hídricos.

Art. 7o A convocação oficial para as reuniões ordinárias e
extraordinárias será feita mediante envio de correspondência em meio
oficial e eletrônico, destinada a cada Conselheiro e estabelecerá dia,
local e hora da reunião, acompanhada, por meio eletrônico, dos de-
mais documentos digitalizados a serem submetidos à deliberação, que
deverão ser encaminhados, obrigatoriamente, com a mesma ante-
cedência que a correspondência da convocação.

§ 1o A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Re-
cursos Hídricos disponibilizará os documentos constantes do expe-
diente de convocação no sítio eletrônico do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos na Rede Internacional de Computadores.

§ 2o do expediente de convocação deverá constar, obriga-
toriamente:

a) ofício de convocação estabelecendo dia, local e hora da
reunião;

b) pauta da reunião preparada pela Secretaria-Executiva do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

c) minuta da ata da reunião anterior;
d) propostas de deliberações a serem analisadas.
Art. 8o As reuniões plenárias observarão a seguinte ordem:
I - abertura de sessão;
II - apresentação de novos conselheiros;
III - aprovação da ata da reunião anterior;
IV - apreciação de requerimentos de urgência e deliberação

sobre seu teor, se aprovada sua apreciação pelo Plenário;
V - análise de admissibilidade das propostas apresentadas na

forma do artigo 12 deste Regimento;
VI - análise e deliberação de matéria cujo requerimento de

urgência não tenha sido aprovado na reunião anterior, nos termos do
§ 4o do art. 12 deste Regimento;

VII - análise de matéria objeto de anterior pedido de vista
nos termos do § 1o do art. 13, deste Regimento, e do respectivo
parecer;

VIII - análise de matéria objeto de retirada de pauta em
reunião anterior, nos termos do art. 14 deste Regimento;

IX - análise e deliberação de matérias aprovadas e cuja
publicação tenha sido adiada por decisão do Presidente nos termos do
§ 1o do art. 15, desse Regimento;

X - análise e deliberação de demais propostas de resolu-
ção;

XI - análise e deliberação de propostas de moção;
XII - apresentações de temas relevantes à gestão de recursos

hídricos, de caráter não deliberativo;
XIII - assuntos gerais; e
XIV- encerramento.
§ 1o Nas reuniões, as matérias de natureza deliberativa terão

precedência sobre as matérias de outra natureza, ressalvada decisão
do Plenário em contrário, conforme § 3o deste artigo.

§ 2o Para as apresentações referidas no inciso XII deste
artigo, será concedido o tempo máximo de vinte minutos.

§ 3o A inversão de pauta dependerá de aprovação da maioria
dos conselheiros presentes.

Art. 9o O Conselho manifestar-se-á por meio de:
I - resolução: quando se tratar de deliberação vinculada à sua

competência específica e de instituição ou extinção de câmaras es-
pecializadas, comissões e grupo de trabalho;

II - moção: quando se tratar de manifestação dirigida a
quaisquer órgãos e entidades, públicos ou privados, em caráter de
alerta, recomendação ou solicitação de interesse da Política Nacional
de Recursos Hídricos e do SINGREH.

III - comunicação: quando se tratar de ato de expediente de
competência do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Parágrafo único. Os atos enumerados nos incisos I e II deste
artigo serão datados e numerados em ordem distinta e publicados no
Diário Oficial da União.

Art. 10. As propostas de deliberação poderão ser apresen-
tadas por qualquer conselheiro à Secretaria-Executiva do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos por meio de justificativa fundamen-
tada e conteúdo mínimo necessário à sua apreciação.

§ 1o A justificativa da proposta de deliberação deverá conter,
no mínimo, as seguintes informações:

I - relevância e convergência da matéria com os programas,
projetos, metas e diretrizes do Plano Nacional de Recursos Hídri-
cos;

II - escopo do conteúdo normativo;
III - impactos e consequências esperados e setores a serem

afetados pela aprovação da matéria.
§ 2o Após a apresentação da proposta de deliberação, a

Secretaria-Executiva abrirá processo, com numeração específica, des-
tinado a registrar e arquivar toda a sua tramitação no Conselho Na-
cional de Recursos Hídricos.

§ 3o A Secretaria-Executiva encaminhará a proposta às Câ-
maras Técnicas competentes para análise e emissão de parecer.

§ 4o A proposta de deliberação, acompanhada do respectivo
parecer técnico, será então submetida à apreciação da Câmara Téc-
nica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL, que verificará a sua
compatibilização à legislação pertinente, bem como analisará seus
aspectos institucionais, após o que a matéria será submetida à apre-
ciação do Plenário.

§ 5o As propostas de deliberação que implicarem despesas
deverão indicar a fonte da respectiva receita.

Art. 11. A deliberação das matérias em Plenário deverá obe-
decer à seguinte sequência:

I - o Presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos
informará o item incluído na pauta e dará a palavra ao relator da
matéria;

II - o relator da matéria apresentará o parecer conclusivo da
Câmara Técnica competente;

III- qualquer conselheiro, após a apresentação a que se refere
o inciso II deste artigo, poderá manifestar-se de forma escrita, ou oral
por três minutos, a respeito da matéria colocada em discussão; e

V - encerrada a discussão, o Plenário deliberará sobre a
matéria.

§ 1o Durante o processo de discussão, o conselheiro poderá
delegar, a seu critério, o uso da palavra para manifestação em Ple-
nário.

§ 2o o Plenário poderá decidir pelo retorno da matéria para
nova análise pela câmara técnica competente, antes de iniciar o pro-
cesso de votação do mérito.

§ 3o Durante o processo de votação, não será concedida a
palavra para novos pronunciamentos.

Art. 12. O Plenário poderá apreciar matéria deliberativa não
constante de pauta, mediante justificativa por escrito e requerimento
de regime de urgência.

§ 1o O requerimento de urgência, acompanhado da respectiva
proposta de deliberação, deverá ser subscrito por um mínimo de dez
Conselheiros e encaminhado à Secretaria-Executiva do Conselho Na-
cional de Recursos Hídricos, com no mínimo cinco dias úteis de
antecedência, a qual, no prazo de três dias úteis providenciará a
distribuição aos Conselheiros.

§ 2o Excepcionalmente, o Plenário poderá dispensar o prazo
estabelecido no § 1o deste artigo desde que o requerimento de ur-
gência seja subscrito por, no mínimo, quinze Conselheiros e tenha
sido apresentado à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos, acompanhado da proposta de deliberação, antes da
abertura, da reunião respectiva.

§ 3o O requerimento de urgência poderá ser acolhido a cri-
tério do Plenário, por maioria simples.

§ 4o A matéria deliberativa cujo requerimento de urgência
não tenha sido aprovado terá sua admissibilidade analisada pelo Ple-

nário do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e, se aprovada, será
encaminhada à Câmara Técnica pertinente.

Art. 13. O Conselheiro com direito a voto poderá requerer
vista do processo, apresentando justificativa.

§ 1o A matéria objeto de pedido de vista deverá constar da
pauta da reunião plenária subsequente, ordinária ou extraordinária,
quando deverá ser exposto o parecer do Conselheiro que requereu
vista.

§ 2o O parecer relativo à matéria objeto de pedido de vista
deverá ser encaminhado à Secretaria-Executiva no prazo estabelecido
pelo Presidente, não inferior a 20 dias.

§ 3o O parecer deverá conter, no mínimo, justificativa das
razões motivadoras do pedido de vista e sugestão de encaminhamento
da matéria.

§ 4o Quando mais de um Conselheiro pedir vista, o prazo
para apresentação dos pareceres correrá simultaneamente.

§ 5o Não será concedida vista de matéria após o início do seu
processo de votação pelo Plenário.

§ 6o As matérias que estiverem sendo discutidas em regime
de urgência somente poderão ser objeto de concessão de pedidos de
vista se o Plenário assim o decidir, por maioria simples.

§ 7o A matéria somente poderá ser objeto de pedido de vista
uma única vez.

§ 8o O Conselheiro que requerer vista e não apresentar o
respectivo parecer no prazo estipulado receberá advertência por es-
crito do Presidente.

§ 9o A matéria objeto de pedido de vista constará da pauta da
reunião subsequente, independentemente da apresentação do respec-
tivo parecer no prazo estipulado.

Art. 14. Qualquer matéria poderá ser retirada de pauta me-
diante justificativa de seu proponente ou do Presidente da Câmara
Técnica que a analisou.

§ 1o Não poderá ser retirada de pauta matéria após o início
do seu processo de votação pelo Plenário.

§ 2o O proponente, ou o Presidente da Câmara Técnica,
deverá informar ao Plenário as razões motivadoras da retirada de
pauta da matéria, bem como os encaminhamentos subsequentes.

Art. 15. As resoluções e moções aprovadas pelo Plenário,
assinadas pelo Presidente e pelo Secretário-Executivo, serão publi-
cadas no Diário Oficial da União no prazo máximo de quarenta dias
e disponibilizadas no sítio eletrônico do Conselho Nacional de Re-
cursos Hídricos na Rede Internacional de Computadores.

§ 1o O Presidente poderá adiar, em caráter excepcional, a
publicação de qualquer matéria aprovada, desde que constatados pela
Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, equívocos,
infração a normas jurídicas ou impropriedade em sua redação, de-
vendo a matéria ser obrigatoriamente incluída na reunião subsequen-
te, acompanhada de proposta de emenda ou supressão devidamente
justificada.

§ 2o As matérias não aprovadas pelo Plenário terão seu
processo arquivado pela Secretaria-Executiva.

Art. 16. O áudio das reuniões será gravado e as atas deverão
ser redigidas de forma a retratar as discussões relevantes e todas as
decisões tomadas pelo Plenário e, depois de aprovadas pelo Conselho,
ser assinadas pelo Presidente e pelo Secretário-Executivo.

§ 1o A ata da reunião será considerada a degravação do
áudio e a Secretaria-Executiva encaminhará um anexo contendo as
deliberações e encaminhamentos aprovados.

§ 2o O áudio das gravações das reuniões será mantido pela
Secretaria-Executiva por dois anos após a reunião que aprovou a ata,
sendo facultado o acesso dos conselheiros a qualquer tempo.

§ 3o As reuniões do Plenário, Câmaras Técnicas e Grupos de
Trabalho do Conselho Nacional de Recursos Hídricos poderão ser
gravadas por qualquer interessado, respeitadas as normas que tratam
do uso e da divulgação das gravações.

Art. 17. O Presidente do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos poderá convidar para participar de reuniões do Conselho,
pessoas e instituições diretamente interessadas e relacionadas a as-
suntos pautados.

Art. 18. A participação dos membros no Conselho não enseja
qualquer tipo de remuneração e será considerada de relevante in-
teresse público.

Parágrafo único. Mediante solicitação do Conselheiro ou de
seu representante na Câmara Técnica, a Secretaria-Executiva expedirá
atestado de participação no Conselho e/ou Câmara Técnica, que de-
verá conter o período respectivo.

Art. 19. As despesas com passagens e diárias serão custeadas
pelos respectivos órgãos e entidades representados no Conselho Na-
cional de Recursos Hídricos.

§ 1o Os representantes das organizações civis de recursos
hídricos constantes dos incisos II e III do § 6o do art. 4o deste
Regimento poderão ter suas despesas de deslocamento e estadas pa-
gas à conta de recursos orçamentários do Ministério do Meio Am-
biente, mediante solicitação do representante à Secretaria-Executiva
do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

§ 2o O custeio das despesas previstas no § 1o deste artigo se
refere à participação nas reuniões do Plenário do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos, de suas Câmaras Técnicas e dos Grupos de
Trabalho e sujeitará o beneficiário ao cumprimento das disposições
legais e regulamentares relativas a viagens no âmbito da Adminis-
tração Pública Federal.

§ 3o Para as reuniões do Plenário, aplica-se o disposto no §
1o deste artigo aos Conselheiros Titulares e, em sua ausência, aos
respectivos suplentes.

§ 4o Para as reuniões de Câmaras Técnicas e de Grupos de
Trabalho, aplica-se o disposto no § 1o aos Conselheiros titulares e, em
sua ausência, aos respectivos suplentes ou aos representantes for-
malmente indicados.

§ 5o Incumbe ao beneficiado das despesas de deslocamento e
estadas pagas à conta de recursos orçamentários do Ministério do
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Meio Ambiente prestar contas em conformidade com a Instrução de
Serviço de Passagens e Diárias do Ministério do Meio Ambiente e
demais disposições legais e regulamentares.

Art. 20 A ausência do Conselheiro Titular e de seu res-
pectivo suplente, por duas reuniões do Plenário consecutivas ou três
alternadas no decorrer de um mandato, acarretará emissão de co-
municação oficial, pelo Presidente ou Secretário-Executivo do Con-
selho Nacional de Recursos Hídricos ao Conselheiro Titular, ao Con-
selheiro Suplente e à instituição representada, alertando-os da sanção
prevista no artigo 21.

Art. 21 A ausência do Conselheiro Titular e de seu res-
pectivo suplente a três reuniões do Plenário consecutivas ou a quatro
alternadas, no decorrer de um mandato, resultará na solicitação de
substituição dos Conselheiros faltosos.

§ 1o O Presidente ou Secretário-Executivo do Conselho Na-
cional de Recursos Hídricos emitirá comunicação oficial ao dirigente
máximo da instituição representada solicitando substituição dos no-
mes dos Conselheiros faltosos, com cópia para os mesmos.

§ 2o O comunicado previsto no § 1o deste artigo deverá ser
informado ao Plenário na primeira reunião subsequente.

Seção IV
Das Câmaras Técnicas
Art. 22. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, me-

diante proposta fundamentada do Presidente ou de, no mínimo, quin-
ze Conselheiros, poderá constituir, mediante resolução, Câmaras Téc-
nicas em caráter permanente ou temporário, encarregadas de exa-
minar e relatar ao Plenário assuntos de sua competência.

Parágrafo único. A proposta de criação de Câmaras Técnicas
será analisada pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institu-
cionais-CTIL, que apresentará ao Plenário parecer contendo a per-
tinência de sua criação e, se for o caso, suas atribuições e com-
posição.

Art. 23. As Câmaras Técnicas, no número máximo de dez,
serão constituídas por sete a dezessete integrantes que compõem o
Plenário do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

§ 1o Caso o número de interessados em participar da com-
posição da Câmara Técnica seja superior ao número máximo previsto
no caput deste artigo, a CTIL submeterá ao Plenário proposta de sua
composição e a indicação de representações, em ordem progressiva,
para eventuais substituições.

§ 2o A composição das Câmaras Técnicas será revista a cada
dois anos, admitida a recondução.

Art. 24. A representação do setor nas Câmaras Técnicas será
feita por conselheiro titular ou suplente, ou por representante indicado
formalmente por Conselheiro Titular à Secretaria-Executiva, após ar-
ticulação entre os respectivos conselheiros.

§ 1o Na ausência do Conselheiro Titular ou Suplente do
setor, referidos no caput, e de seus representantes formalmente in-
dicados, outro conselheiro titular ou suplente do mesmo setor poderá
participar da reunião com direito a voto.

§ 2o A substituição de Conselheiro ou representante durante a
reunião deverá ser comunicada para registro em ata.

Art. 25. A extinção de Câmara Técnica deverá ser aprovada
pelo Plenário do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, com base
em proposta fundamentada por, no mínimo, quinze de seus Con-
selheiros representantes de pelo menos dois segmentos diferentes
dentre aqueles previstos no art. 34 da Lei no 9.433, de 1997, e se
efetivará por resolução.

Parágrafo único. A proposta de extinção de Câmara Técnica
será analisada pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institu-
cionais-CTIL, que apresentará ao Plenário seu respectivo parecer.

Art. 26. Na composição das Câmaras Técnicas deverão ser
consideradas:

I - a participação dos segmentos listados nos incisos do art.
34, da Lei no 9.433, de 1997;

II - a finalidade das instituições ou setores representados;
III - a formação técnica ou notória atuação dos represen-

tantes na área de recursos hídricos;
IV - a pertinência da representação com as competências da

Câmara Técnica;
V - a frequência em mandatos anteriores;
VI - a participação no conjunto das câmaras técnicas, vi-

sando à diversidade nas representações.
Art. 27. Compete às Câmaras Técnicas, observadas suas res-

pectivas atribuições definidas na resolução de sua criação:
I - analisar, encaminhar e relatar ao Plenário, por meio da

Secretaria-Executiva, propostas de deliberações, acompanhadas de pa-
recer técnico conclusivo, observada a legislação pertinente;

II - manifestar-se sobre consulta que lhe for encaminhada
pela Secretaria-Executiva;

III - solicitar aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, por meio da Secretaria-Exe-
cutiva do Conselho, manifestação sobre assunto de sua competên-
cia;

IV - convidar especialistas ou solicitar à Secretaria-Executiva
do Conselho sua contratação para assessorá-las em assuntos de sua
competência;

V - criar Grupos de Trabalho, de caráter temporário e fi-
nalidade bem determinada, para tratar de assuntos específicos;

VI - propor à Secretaria-Executiva a realização de reuniões
conjuntas com outras Câmaras Técnicas do Conselho e com ins-
tâncias técnicas e assessoras de outros colegiados formuladores e
reguladores de políticas públicas.

§ 1o O relatório e o parecer técnico conclusivo encaminhados
ao Plenário deverão, quando for o caso, apresentar os dissensos e os
resultados da aprovação.

§ 2o Na hipótese de realização de reunião conjunta de Câ-
maras Técnicas do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, prevista
no inciso VI deste artigo, os encaminhamentos serão definidos por
consenso ou pelo voto da maioria simples do total de representantes
das Câmaras Técnicas presentes à reunião.

§ 3o As reuniões conjuntas de Câmara Técnica do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos e instâncias técnicas e assessoras de
outros colegiados, previstas no inciso VI deste artigo, destinam-se a
promover a discussão integrada de matérias de interesse de ambos os
colegiados.

Art. 28. As Câmaras Técnicas serão presididas por um de
seus membros, eleito na primeira reunião de cada mandato, por maio-
ria simples dos votos de seus integrantes presentes.

§ 1o O Presidente da Câmara Técnica terá mandato de um
ano, permitida duas reeleições.

§ 2o Em caso de vacância, será realizada nova eleição, para
complemento do mandato em curso, de conformidade com o disposto
no caput deste artigo.

§ 3o Nos seus impedimentos, o Presidente da Câmara Téc-
nica indicará, entre os membros da Câmara, seu substituto.

§ 4o Caberá ao Presidente da Câmara Técnica, quando da
abertura da reunião, estabelecer os procedimentos para manifestação
dos presentes.

Art. 29. As Câmaras Técnicas reunir-se-ão em sessões pú-
blicas, que deverão ser realizadas com, pelo menos, a metade de seus
membros no horário previsto para o início da reunião, ou 40% de seus
membros, passados quinze minutos daquele horário sem a obtenção
do quórum inicialmente exigido.

§ 1o As reuniões serão convocadas com, no mínimo, vinte
dias de antecedência por suas respectivas presidências, através da
Secretaria-Executiva, por decisão do Presidente ou a pedido de um
terço de seus membros.

§ 2o As reuniões das Câmaras Técnicas serão convocadas por
correspondência eletrônica e os documentos do expediente de con-
vocação serão disponibilizados pela Secretaria-Executiva no sítio ele-
trônico do Conselho Nacional de Recursos Hídricos na Rede In-
ternacional de Computadores.

§ 3o A definição da data e local das reuniões deve ser
acordada entre o Presidente da Câmara Técnica e seus pares, em
consonância com a Secretaria-Executiva.

§ 4o A realização de reunião fora de Brasília/DF, coinci-
dentemente com evento de interesse à gestão de recursos hídricos, é
condicionada à inclusão da reunião na programação oficial do even-
to.

§ 5o A pauta e a respectiva documentação das reuniões
deverão ser encaminhadas no prazo mínimo de dez dias anteriores à
sua realização.

§ 6o Das reuniões de Câmaras Técnicas serão redigidas atas
sumárias de forma a retratar as discussões relevantes e todas as
decisões tomadas, as quais deverão ser aprovadas pelos seus membros
na reunião subsequente e assinadas pelo seu Presidente e o Relator da
reunião.

§ 7o As propostas de alteração de ata deverão ser apre-
sentadas à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos, por escrito, no prazo de até dois dias úteis antes da data da
reunião que irá apreciar a referida ata.

Art. 30. As decisões das Câmaras Técnicas serão tomadas
por consenso ou pela votação da maioria dos membros presentes,
incluindo o seu Presidente, a quem cabe o voto de desempate.

Art. 31. O Presidente da Câmara Técnica deverá relatar ma-
térias ao Plenário ou designar um relator.

Art. 32. A ausência de membros de Câmara Técnica por três
reuniões consecutivas, ou por seis alternadas, no decorrer de um
mandato, implicará na exclusão da instituição por ele representada.

§ 1o A participação nas reuniões será registrada por meio de
lista de presença.

§ 2o Na hipótese prevista no caput deste artigo, a substituição
será feita observado o disposto no § 1o do art. 23 deste Regimento.

§ 3o A segunda ausência consecutiva ou a quinta alternada
do membro da Câmara Técnica será comunicada pela Secretaria-
Executiva aos Conselheiros do segmento, alertando-os para a con-
sequência prevista no caput deste artigo.

Art. 33. A discussão de matérias em pauta nas câmaras
técnicas poderá ser transferida obrigatoriamente para sua próxima
reunião, por aprovação da maioria simples de seus membros.

Seção V
Dos Grupos de Trabalho
Art. 34. O Plenário e as Câmaras Técnicas poderão criar

Grupos de Trabalho, com caráter temporário e finalidade determi-
nada, no âmbito das Câmaras Técnicas do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos, encarregados de analisar, estudar e apresentar pro-
posta sobre matéria de competência da respectiva câmara.

Art. 35. O Grupo de Trabalho terá sua composição definida
no ato de sua criação, devendo ser integrado por no mínimo três
membros da Câmara Técnica a que estiver vinculado.

§ 1o O Coordenador para o Grupo de Trabalho deverá ser
designado pelo Plenário ou pela respectiva Câmara Técnica, de acor-
do com sua origem.

§ 2o Poderão integrar o Grupo de Trabalho, como convi-
dados, quaisquer técnicos, especialistas ou interessados na matéria
objeto de estudo, desde que formalmente convidados pelo Presidente
da respectiva Câmara Técnica ou pelo Coordenador do Grupo de
Tr a b a l h o .

§ 3o O Grupo de Trabalho indicará, dentre os seus inte-
grantes, um responsável por elaborar o relatório final dos trabalhos.

§ 4o O Grupo de Trabalho terá vigência de até seis meses,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante justificativa de
seu Coordenador, a critério do Plenário ou da respectiva Câmara
Técnica, de acordo com sua origem.

Art. 36. As reuniões dos Grupos de Trabalho serão con-
vocadas pelo Presidente da Câmara Técnica, a pedido do seu Co-
ordenador com, no mínimo, quinze dias de antecedência, observadas
as demais regras previstas neste Regimento para convocação das
reuniões de câmaras técnicas.

Parágrafo único. Os Grupos de Trabalho poderão reunir-se
com grupos de trabalho de outros colegiados para a realização de
discussão integrada de matérias de interesse do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos e desses colegiados.

Art. 37. O Grupo de Trabalho reunir-se-á em sessão pública
com presença de, no mínimo, três integrantes.

Parágrafo único. Caberá ao Coordenador do Grupo de Tra-
balho, quando da abertura da reunião, estabelecer os procedimentos
para manifestação dos presentes.

Art. 38. O Coordenador do Grupo de Trabalho ou repre-
sentante por ele indicado deverá informar, em todas as reuniões da
Câmara Técnica que esteja vinculado, de forma escrita ou oral, o
andamento das atividades desenvolvidas pelo grupo e os principais
encaminhamentos realizados.

Parágrafo único. O Coordenador será advertido pelo Pre-
sidente da Câmara Técnica na hipótese de descumprimento do dis-
posto no caput deste artigo.

Art. 39. Ao final das suas atividades, o Grupo de Trabalho
encaminhará relatório final para a Câmara Técnica a que esteja vin-
culado, assinado pelo seu Coordenador e pelo relator indicado na
forma do § 3o do art. 35 deste Regimento, contendo os produtos
elaborados e o parecer conclusivo sobre a matéria objeto de estudo.

Seção VI
Das Atribuições dos Membros do Colegiado
Art. 40. Ao Presidente do Conselho Nacional de Recursos

Hídricos incumbe:
I - convocar e presidir as reuniões do Plenário, cabendo-lhe

o voto de qualidade;
II - ordenar o uso da palavra durante as reuniões do Con-

selho;
III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo

Plenário;
IV - manter a ordem na condução dos trabalhos, suspen-

dendo-os sempre que necessário e advertindo os Conselheiros que
descumprirem as regras de conduta e participação da reunião;

V - assinar as deliberações do Conselho e atos relativos ao
seu cumprimento;

VI - submeter à apreciação do Plenário, a cada dois anos, a
agenda estratégica do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e o
planejamento de sua execução;

VII - submeter à apreciação do Plenário, a cada dois anos, o
relatório das atividades do Conselho;

VIII - designar, mediante Portaria, os Conselheiros indicados
por suas respectivas representações;

IX - assinar as atas aprovadas nas reuniões;
X - encaminhar ao Presidente da República as deliberações

do Conselho cuja formalização dependa de ato do mesmo; e
XI- zelar pelo cumprimento das disposições deste Regimen-

to, adotando, para este fim, as providências que se fizerem neces-
sárias.

Art. 41. Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - encaminhar à apreciação do Plenário assuntos relacio-

nados a recursos hídricos que lhe forem encaminhados, ouvidas as
respectivas Câmaras Técnicas, quando couber;

II - informar o Plenário sobre o cumprimento das delibe-
rações do Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

III - submeter ao Presidente, a cada dois anos, agenda es-
tratégica do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e o plane-
jamento de sua execução;

IV - submeter ao Presidente, a cada dois anos, o relatório das
atividades do Conselho;

V - remeter matérias às Câmaras Técnicas;
VI - cumprir e fazer cumprir as atribuições constantes deste

Regimento e os encargos que lhe forem cometidos pelo Conselho;
VII - prestar esclarecimentos solicitados pelos Conselhei-

ros;
VIII - dar encaminhamento e fazer publicar as decisões ema-

nadas do Plenário;
IX - adotar as providências necessárias ao pleno funcio-

namento do Conselho;
X - encaminhar documentos e prestar informações relacio-

nadas com o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;
XI - convocar as reuniões do Conselho, no impedimento do

Presidente;
XII - assinar, em conjunto com o Presidente, as deliberações

e atas de reuniões do Conselho;
XIII - executar outras atribuições correlatas determinadas

pelo Presidente do Conselho.
Art. 42. Ao Conselheiro cabe:
I - comparecer às reuniões do Plenário;
II - comunicar à Secretaria-Executiva e ao seu Conselheiro

Suplente sobre a sua impossibilidade de comparecer à reunião, no
prazo máximo de dez dias, contados da convocação de reunião or-
dinária, e de três dias, contados da convocação de reunião extraor-
dinária;

III - debater a matéria em discussão;
IV - requerer informações, providências e esclarecimentos ao

Presidente e ao Secretário-Executivo;
V - pedir vista de matéria, ou retirar da pauta matéria de sua

autoria, observando o disposto nos arts. 13 e 14 deste Regimento;
VI - apresentar relatórios e pareceres nos prazos fixados;
VII - participar das Câmaras Técnicas ou indicar formal-

mente seu representante;
VIII - propor à Secretaria-Executiva matéria a ser apreciada

pelo Conselho, acompanhada de minuta de deliberação e de jus-
tificativa fundamentada;

IX - propor questão de ordem nas reuniões plenárias;
X - observar, em suas manifestações, as regras básicas da

convivência e de decoro, bem como o respeito à pauta das reuniões,
às atribuições do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e às regras
de funcionamento do colegiado, previstas neste Regimento;
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XI - delegar, a seu critério, o uso da palavra para ma-
nifestação em Plenário;

XII - apresentar prestação de contas, no caso de ser be-
neficiário do custeio das despesas de deslocamento e estada por
recursos orçamentários do Ministério do Meio Ambiente, em aten-
dimento às normas vigentes para viagens realizadas no âmbito da
Administração Pública Federal;

XIII - manter-se atualizado quanto às atividades desenvol-
vidas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, por meio das
informações disponibilizadas no sítio eletrônico do Conselho;

XIV - conhecer o teor deste Regimento e zelar pelo seu
cumprimento.

Parágrafo único. O Conselheiro Suplente terá direito de voz
e, na ausência do Conselheiro Titular, o direito de voto.

Seção VII
Da Secretaria-Executiva
Art. 43. À Secretaria-Executiva compete:
I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Con-

selho Nacional de Recursos Hídricos;
II - instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Es-

taduais de Recursos Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica;
e

III - elaborar seu Programa de Trabalho e respectiva proposta
orçamentária anual e submetê-los à aprovação do Conselho;

Art. 44. Para o desempenho de suas competências cabe à
Secretaria-Executiva:

I - elaborar a pauta das reuniões do Conselho e redigir suas
atas;

II - acompanhar a implantação e o funcionamento dos Co-
mitês de Bacia Hidrográfica de rios de domínio da União.

III - planejar e coordenar o processo de realização de as-
sembleias para escolha dos representantes, no Conselho Nacional de
Recursos Hídricos, dos setores usuários, das organizações civis de
recursos hídricos e dos conselhos estaduais de recursos hídricos;

IV - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao
Plenário, às Câmaras Técnicas e aos Grupos de Trabalho;

V - monitorar o cumprimento das deliberações do Conselho
assim como a efetividade do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos, com a finalidade de elaboração do relatório bia-
nual de atividades do Conselho, previsto no inciso VII do art. 40
deste Regimento;

VI - proceder à avaliação sistemática e ao planejamento de
curto, médio e longo prazo das atividades do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos, submetendo-os ao Plenário para deliberação;

VII - promover a integração dos temas discutidos no âmbito
do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, a partir das atividades
previstas e em andamento nas Câmaras Técnicas;

VIII - promover a integração dos temas com interface entre
o Conselho Nacional de Recursos Hídricos e demais colegiados;

IX - designar, para cada câmara técnica, um servidor res-
ponsável para assessorá-la;

X - promover, pelo menos uma vez ao ano, a realização de
reunião de planejamento com os Presidentes das Câmaras Técnicas;

XI - proceder à convocação das reuniões do Plenário, das
Câmaras Técnicas e dos Grupos de Trabalho do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos;

XII - organizar e manter arquivo da documentação relativa às
atividades do Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

XIII - instruir expedientes para publicação das deliberações
emanadas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

XIV - encaminhar as deliberações do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos aos integrantes do SINGREH, bem como aos ór-
gãos e entidades, públicas e privadas, interessados;

XV - abrir processo para instrução de cada matéria em tra-
mitação no Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

XVI - Divulgar as atividades do Conselho junto aos órgãos e
entidades que integram o SINGREH;

XVII - apoiar a articulação entre os conselheiros;
XVIII - dar ampla publicidade a todos os atos deliberados no

Conselho Nacional de Recursos Hídricos;
XIX - fornecer aos conselheiros, na forma de subsídios para

o cumprimento de suas competências legais, a compilação das le-
gislações necessárias ao desempenho de suas atribuições, bem como
outros documentos disponíveis na Secretaria de Recursos Hídricos e
Ambiente Urbano;

XX - dar ciência ao Plenário das informações recebidas re-
lativas a Convênios, Acordos de Cooperação e outros instrumentos
similares, relacionadas às competências do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos;

XXI - dar ciência aos conselheiros representantes dos seus
respectivos segmentos, informações sobre as solicitações e demandas
encaminhadas por cidadãos e instituições do país, relacionadas à
gestão dos recursos hídricos.

CAPITULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 45. O presente Regimento Interno poderá ser alterado

mediante aprovação da maioria absoluta dos membros do Conselho.
Art. 46. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

deste Regimento serão solucionados pelo Presidente, ouvido o Ple-
nário.

Art. 47. Os membros do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos que praticarem, em nome deste, atos contrários à lei ou às
disposições deste Regimento, responderão pessoalmente por eles.

Art. 48. A conduta de Conselheiro ou de seu representante
em Câmara Técnica, incompatível com as regras básicas de con-
vivência e decoro, sujeita o infrator às seguintes sanções:

I - advertência;
II - suspensão;
III - exclusão.
Art. 49. O processo de aplicação de sanção contra Con-

selheiro ou representante será aberto mediante requerimento por es-
crito do ofendido, protocolizado na Secretaria-Executiva do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos no prazo máximo de 60 dias contados
dos fatos que originaram o requerimento.

Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput deverá
ser fundamentado e indicar, com clareza, os fatos que o motivaram.

Art. 50. Após o recebimento do requerimento de que trata o
art. 49 deste Regimento, a Secretaria-Executiva do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos abrirá processo e o encaminhará, no prazo de
10 dias, para apuração pela Comissão Permanente de Ética, que terá
o prazo de 120 dias, prorrogável por 60 dias, para a conclusão dos
trabalhos.

§ 1o A Comissão Permanente de Ética será formada por três
Conselheiros de segmentos distintos escolhidos pelo Plenário para o
mandato em curso.

§ 2o O Plenário indicará um membro suplente para a Co-
missão Permanente de Ética, de segmento distinto dos ali repre-
sentados, que atuará somente no caso de impedimento de um dos
membros titulares.

§ 3o O Plenário definirá, também, o Presidente da Comis-
são.

Art. 51. Ao receber o processo, a Comissão Permanente de
Ética analisará o requerimento e, constatando indícios de violação de
regras básicas de convivência e decoro, notificará o denunciado da
abertura do processo, fixando-lhe o prazo de 15 dias para apre-
sentação de defesa escrita.

Parágrafo único. Caso não constate no requerimento indícios
de violação de regras básicas de convivência e decoro, a Comissão
Permanente de Ética determinará o seu arquivamento, mediante des-
pacho fundamentado.

Art. 52. Caberá à Comissão Permanente de Ética promover
as diligências necessárias à instrução do processo.

Art. 53. Após cumprido o disposto no art. 51 deste Re-
gimento, a Comissão Permanente de Ética emitirá seu parecer para
decisão do Plenário.

Parágrafo único. O parecer de que trata o caput deverá narrar
os fatos apurados de forma sucinta e, com base em suas conclusões,
sugerir a sanção a ser aplicada ao denunciado, ou a improcedência da
denúncia.

Art. 54. O parecer da Comissão Permanente de Ética será
encaminhado à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Re-
cursos Hídricos para inclusão na pauta da próxima reunião do Con-
selho.

Art. 55. O Plenário do Conselho Nacional de Recursos Hí-
dricos deliberará, em caráter terminativo, sobre o parecer da Co-
missão Permanente de Ética, garantido o direito de manifestação
prévia do requerente e do denunciado, pela ordem.

Art. 56. A sanção de advertência não poderá ser aplicada na
hipótese de reincidência.

Art. 57. A sanção de suspensão será aplicada pelo prazo de
3 reuniões.

Art. 58. A sanção de exclusão deverá ser aprovada por maio-
ria absoluta dos Conselheiros.

§ 1o Na hipótese prevista no caput, a instituição representada
deverá proceder a nova indicação de Conselheiro ou de seu repre-
sentante na Câmara Técnica.

§ 2o O conselheiro ou representante em Câmara Técnica,
uma vez excluído, fica impedido de retornar ao Conselho Nacional de
Recursos Hídricos pelo prazo de 2 anos.

§ 3o O denunciado que renunciar ou for substituído no curso
do processo fica sujeito ao impedimento previsto no § 2o.

Art. 59. O Plenário poderá decidir pela aplicação de sanção
diversa daquela proposta pela Comissão Permanente de Ética.

Art. 60. Quando o denunciado for membro titular da Co-
missão Permanente de Ética, este estará impedido de participar dos
trabalhos relativos ao seu processo, devendo ser substituído pelo
membro suplente no âmbito da referida Comissão.

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO No- 151, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-
CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no

9.433, de 8 de janeiro de 1997, observadas as alterações conferidas
pelas Leis nos 9.984, de 17 de julho de 2000, e 12.334, de 20
setembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 7o do Decreto
no 4.613, de 11 de março de 2003, resolve:

Art. 1o Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos conforme 28a Reunião Ordinária.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

NEY MARANHÃO
Secretário Executivo

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 428, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interina, tendo em vista a autorização cons-
tante do art. 5o, § 2o, do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, e
as informações constantes dos Processos MJ/SE nos

08004.001795/2013-78, 08004.002282/2013-84 e
08004.002436/2013-38, resolve:

Art. 1o Autorizar, no âmbito do Ministério da Justiça:
I - a locação de imóveis, no valor estimado de R$

4.070.080,00 (quatro milhões, setenta mil e oitenta reais), sendo R$
1.258.140,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, cento e
quarenta reais) no Departamento de Polícia Rodoviária Federal, R$
1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil reais) no Depar-
tamento de Polícia Federal e R$ 1.131.940,00 (um milhão, cento e
trinta e um mil, novecentos e quarenta reais) na Fundação Nacional
do Índio;

II - a reforma de bens imóveis, no valor estimado de R$
50.923.840,00 (cinquenta milhões, novecentos e vinte e três mil,
oitocentos e quarenta reais), sendo R$ 22.253.840,00 (vinte e dois
milhões, duzentos e cinquenta e três mil, oitocentos e quarenta reais)
no Departamento de Polícia Rodoviária Federal, R$ 28.109.000,00
(vinte e oito milhões, cento e nove mil reais) no Departamento de
Polícia Federal e R$ 561.000,00 (quinhentos e sessenta e um mil
reais) na Fundação Nacional do Índio;

III - a aquisição de veículos, no valor estimado de R$
181.680.989,00 (cento e oitenta e um milhões, seiscentos e oitenta
mil, novecentos e oitenta e nove reais), sendo R$ 57.158.910,00
(cinquenta e sete milhões, cento e cinquenta e oito mil, novecentos e
dez reais) na Administração direta, R$ 5.496.000,00 (cinco milhões,
quatrocentos e noventa e seis mil reais) no Departamento de Polícia
Rodoviária Federal, R$ 48.380.000,00 (quarenta e oito milhões, tre-
zentos e oitenta mil reais) no Departamento de Polícia Federal, R$
13.110.535,00 (treze milhões, cento e dez mil, quinhentos e trinta e
cinco reais) na Fundação Nacional do Índio e R$ 57.535.544,00
(cinquenta e sete milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, quinhentos
e quarenta e quatro reais) no Fundo Nacional de Segurança Pú-
blica;

IV - a locação de veículos, no valor estimado de R$
5.167.287,00 (cinco milhões, cento e sessenta e sete mil, duzentos e
oitenta e sete reais), sendo R$ 215.727,00 (duzentos e quinze mil,
setecentos e vinte e sete reais) na Administração direta e R$
4.951.560,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e um mil, qui-
nhentos e sessenta reais) na Fundação Nacional do Índio; e

V - a locação de máquinas e equipamentos, no valor es-
timado de R$ 1.638.378,00 (um milhão, seiscentos e trinta e oito mil,
trezentos e setenta e oito reais) na Fundação Nacional do Índio.

Parágrafo único. A execução das referidas despesas deverá
ser realizada de acordo com os limites constantes do Anexo I da
Portaria MP no 268, de 30 de julho de 2013, no que couber.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON

PORTARIA No- 429, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interina, tendo em vista a autorização cons-
tante do art. 5o, § 2o, do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, e
as informações contidas no Processo MP/SE no 03100.001600/2013-
88, resolve:

Art. 1o Ampliar o limite para empenho com a contratação de
bens e serviços e concessão de diárias e passagens, de que trata o
Anexo I da Portaria MP nº 268, de 30 de julho de 2013, na forma do
Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. A ampliação de limite de que trata o caput
destina-se a garantir a continuidade da Operação Hiléia Pátria, para a
qual o Exército Brasileiro presta apoio logístico, de inteligência e de
comunicações ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Renováveis - IBAMA, nas ações de repressão a crimes am-
bientais e na redução do desmatamento e garimpo ilegais, bem como
na retirada dos bens apreendidos nas fiscalizações.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON

ANEXO

AMPLIAÇÃO DOS LIMITES PARA EMPENHO COM A
CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS E

CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS
EM 2013
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA

PORTARIA MP Nº 268, DE 30 DE JULHO DE 2013)
Em R$ mil

ÓRGÃO Limite
52000 Ministério da Defesa 159.372

TO TA L 159.372

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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PORTARIA No- 430, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interina, tendo em vista a autorização cons-
tante do art. 5o, § 2o, do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, e
as informações constantes do Processo MP/SE no

03100.001348/2013-15, resolve:
Art. 1º Autorizar a contratação de reforma de bens imóveis

pelo Ministério da Cultura, a ser executada em Museus sediados em
imóveis tombados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional, classificados como bens culturais de especial relevância
para a memória da Nação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON

PORTARIA No- 431, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interina, tendo em vista a autorização cons-
tante do art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e
as informações contidas no Processo MDIC/SE/SE nº
52005.000785/2013-05, resolve:

Art. 1º Autorizar a reforma do Edifício Sede da Coordenação
Regional de Ji-Paraná, no Estado de Rondônia, da Superintendência
da Zona Franca de Manaus - Suframa, autarquia vinculada ao Mi-
nistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Parágrafo único. A execução da referida despesa deverá ser
realizada de acordo com os limites constantes do Anexo I da Portaria
MP nº 268, de 30 de julho de 2013, no que couber.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON

PORTARIA No- 432, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interina, tendo em vista a autorização cons-
tante do art. 5o, § 2o, do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, e
as informações constantes dos Processos MP/SE no

03100.001675/2013-69 e MD no 67440.100186/2013-11, resolve:
Art. 1o Autorizar, no âmbito do Ministério da Defesa:
I - o Comando da Aeronáutica a reformar a Ala de In-

ternação "A" e o oitavo Andar do Setor de Emergência do Hospital de
Força Aérea de Brasília - HFAB; e

II - o Comando do Exército a locar veículos para o trans-
porte dos participantes do 60º Campeonato Mundial de Pentatlo Mi-
litar do Conselho Internacional do Esporte Militar, a realizar-se no
período de 9 a 18 de novembro de 2013, na cidade do Rio de
Janeiro.

Parágrafo único. A execução das despesas a que se refere
este artigo deverá ser realizada de acordo com os limites constantes
do Anexo I da Portaria MP no 268, de 30 de julho de 2013, no que
c o u b e r.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 324, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no art. 18-
A do Decreto-lei 9.760 de 05 de setembro de 1946, com redação dada
pela Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007, e no processo nº
04962.001540/2011-54, lavra o presente auto de demarcação, nos
seguintes termos:

Art. 1º A União Federal é senhora e legítima possuidora do
imóvel, classificado como terreno de marinha, localizado na Rua
Lemos Torres, s/n, Quadra A, Lote 12, onde existiu a casa de nº 652,
Bairro de Casa Forte, Município de Recife, Estado de Pernambuco,
com área de 1.392,86m², inscrito sob o RIP nº 2531.0126187-32,
parte integrante do imóvel registrado sob a Matrícula nº 64.032, do 2º
RGI da Comarca de Recife

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as se-
guintes características e confrontações: Coordenadas P1
(288927.5149m e 9111532.2389m); P2 (288925.5974m e
9111529.1700m); P3 (288921.5691m e 9111519.8018m); P4
(288920.9528m e 9111511.3521m); P5 (288922.1879m e
9111502.2352m); P6 (288924.2365m e 9111496.4506) e P7
(288930.4366m e 9111486.7133m); P8 (288947.2705m e
9111463.7070m); P9 (288960.5773m e 9111484.5279m); P10
(288960.3679m e 9111488.5907). Dimensões: Frente: 54,85 em qua-
tro segmentos de : 27,82m; 11,61m; 6,07m e 9,35m; Lado Direito:
22,30m em três segmentos de: 8,34m; 10,45m e 3,51m; Lado Es-
querdo: 27,12m em um segmento de reta de: 27,12m e Fundos:
56,63m em um segmento de reta de: 56,63m. Confrontações: Frente:
Com a parte alodial do respectivo terreno; Lado Direito: Com a parte
alodial do respectivo terreno; Lado Esquerdo: Com as casas nºs
49,52,215,58 B, 58 A, 58 e Fundos: Com o Beco 10ª Travessa. As
coordenadas foram representadas no Sistema de Coordenadas UTM,
datum horizontal SIRGAS 2000.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º é de interesse público,
conforme Portaria nº 302, de 22 de outubro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União - Seção 1, em 23/10/2013 e é necessário para

a execução de projeto de regularização fundiária de interesse social,
conforme processo 04962.001540/2011-54, visando o saneamento de
área ambientalmente sensível, bem como o assentamento de, apro-
ximadamente, 196 famílias de baixa renda que utilizam o local para
fins de moradia há mais de 5 anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA No- 61, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria nº 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio da
União, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão e, de
acordo com o Art. 22 da Lei nº 9.636, de 15/05/1998, e Art. 14 e seus
parágrafos do Decreto 3.725, de 11/01/2001, resolve:

Art. 1º Declarar regularizada a permissão de uso, a título
oneroso e precário, à ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ES-
TADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ: 10.812.826/0001-09, da área
de uso comum do povo, situada no Aterro da Praia de Iracema, à Av.
Historiador Raimundo Girão S/N, no Município de Fortaleza, Estado
do Ceará, para realização do evento "Corrida do Servidor Público
Municipal e Estadual", que totaliza uma área de 426,00m², de acordo
com os elementos informativos constantes do Processo
04988.007266/2013-09.

Art. 2º A área de propriedade da União a ser utilizada ficou
sob a responsabilidade da ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ, no dia 20/10/2013, durante o qual a Per-
missionária se encarregou pela segurança, limpeza, manutenção, con-
servação do espaço citado, comprometendo-se a entregá-lo, dentro do
prazo, nas mesmas condições em que inicialmente se encontrava.

Art. 3º Para fins de cobrança, pela União, foi recolhida a
taxa de R$ 300,00 (trezentos reais), a título de ressarcimento do custo
de publicação da portaria autorizativa, conforme previsto no Art. 14,
parágrafo 6º, do Decreto nº 3.725/2001, importância essa recolhida ao
Tesouro Nacional, através de DARF, cuja cópia encontra-se anexada
ao mencionado processo.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão, se obriga a Permissionária a afixar, no mínimo, 01 (uma)
placa em lugar visível, confeccionada segundo o Manual de placas da
SPU, com a seguinte informação: "ÁREA DE USO COMUM DO
POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO".

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

PORTARIA No- 63, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria nº 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio da
União, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão e, de
acordo com o Art. 22 da Lei nº 9.636, de 15/05/1998, e Art. 14 e seus
parágrafos do Decreto 3.725, de 11/01/2001, resolve:

Art. 1º Declarar regularizada a permissão de uso, a título
oneroso e precário, à UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA
DE TRABALHO, inscrita no CNPJ: 05.868.278/0001-07, da área de
uso comum do povo, situada na Av. Beira Mar, em frente ao Boteco
da Praia, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, para realização
do evento "7ª CORRIDA UNIMED UNICRED FORTALEZA 2013",
que totaliza uma área de 294,6243m², de acordo com os elementos
informativos constantes do Processo 04988.007266/2013-
04988.007186/2013-45.

Art. 2º A área de propriedade da União a ser utilizada ficou
sob a responsabilidade da UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA, no período de 25 a
28/10/2013, durante o qual a Permissionária se encarregou pela se-
gurança, limpeza, manutenção, conservação do espaço citado, com-
prometendo-se a entregá-lo, dentro do prazo, nas mesmas condições
em que inicialmente se encontrava.

Art. 3º Para fins de cobrança, pela União, foram recolhidas
as taxas de R$ R$ 1.917,30 (hum mil novecentos e dezessete reais e
trinta e cinco centavos) referente à permissão de Uso e de R$ 300,00
(trezentos reais), referente aos custos administrativos da União, con-
forme previsto no Art. 14, parágrafo 6º, do Decreto nº 3.725/2001,
importância essa recolhida ao Tesouro Nacional, através de DARF,
cuja cópia encontra-se anexada ao mencionado processo.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão, se obriga a Permissionária a afixar, no mínimo, 01 (uma)
placa em lugar visível, confeccionada segundo o Manual de placas da
SPU, com a seguinte informação: "ÁREA DE USO COMUM DO
POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO".

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

PORTARIA No- 64, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria nº 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio da
União, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão e, de
acordo com o Art. 22 da Lei nº 9.636, de 15/05/1998, e Art. 14 e seus
parágrafos do Decreto 3.725, de 11/01/2001, resolve:

Art. 1º Declarar regularizada a permissão de uso, a título
oneroso e precário, a BERNARD MEDEIROS CARNEIRO, inscrito
no CPF: 949.750.783-68, da área de uso comum do povo, situada em
Aquiraz/CE, na Beira Mar, Praia Porto das Dunas, em frente à Rua
Antônio Alencar, para fins de realização do evento "Cerimônia de
Casamento Religioso", que totaliza uma área de 80,00m², de acordo
com os elementos informativos constantes do Processo
04988.007413/2013-32.

Art. 2º A área de propriedade da União a ser utilizada ficou
sob a responsabilidade do SR. BERNARD MEDEIROS CARNEIRO,
no dia 26/10/2013, durante o qual o Permissionário se encarregou
pela segurança, limpeza, manutenção, conservação do espaço citado,
comprometendo-se a entregá-lo, dentro do prazo, nas mesmas con-
dições em que inicialmente se encontrava.

Art. 3º Para fins de cobrança, pela União, foram recolhidas
as taxas de R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos) referente à
permissão de Uso e de R$ 300,00 (trezentos reais), referente aos
custos administrativos da União, conforme previsto no Art. 14, pa-
rágrafo 6º, do Decreto nº 3.725/2001, importância essa recolhida ao
Tesouro Nacional, através de DARF, cuja cópia encontra-se anexada
ao mencionado processo.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão, se obriga a Permissionária a afixar, no mínimo, 01 (uma)
placa em lugar visível, confeccionada segundo o Manual de placas da
SPU, com a seguinte informação: "ÁREA DE USO COMUM DO
POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO".

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 30, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso I, do art. 3º da Portaria n.º 200, de 29 de junho de
2010, tendo em vista o disposto nos arts. 538, 553 e 555 do Código
Civil, bem como nos elementos que integram o Processo n.º
10783.018575/91-29, resolve:

Art.1º Autorizar a reversão ao patrimônio do Município de
Colatina, Estado do Espírito Santo, do imóvel com área de 275,00m2

e benfeitorias medindo 375,94m2, localizado na Rua Cassiano Cas-
telo, nº 214, Bairro Centro, naquele Município, registrado sob a
matrícula nº 5.002, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis
daquela Comarca.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 48, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e de acordo
com os elementos que integram o Processo nº 04936.002448/2013-91,
resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime de utilização gra-
tuita, ao Estado do Paraná, de imóvel de propriedade da União,
constituído por terreno de marinha com área de 2.591,68 m², situado
no Povoado de Ilha das Peças, Município de Guaraqueçaba, Estado
do Paraná, pelo prazo de 20 (vinte) anos, com as características e
confrontações constantes do processo nº 04936.002448/2013-91.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
construção e funcionamento de uma Unidade Escolar.

Art. 3º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito o cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da cessão;
II - cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no art. 2° da presente Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a Outorgante Cedente ne-
cessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em tais
casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja realização
tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à União.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ
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SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 47, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO RIO GRANDE DO SUL, ÓRGÃO VINCULADO ÀSECRE-
TARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MINISTÉRIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência
que lhe foi atribuída pelo art. 2º, inciso III, letra c, da Portaria SPU nº
200, de 29 de junho de 2010,publicada no Diário Oficial da União do
dia 30 de junho de 2010, e tendo em vista o que prevê o art.18, inciso
I, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, bem como os elementos
que integramo Processo nº 04902.001156/2010-85, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão de Uso, gratuita, ao Município de
Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul, de 3 imóveis de pro-
priedade da União, constituídos por três áreas - área I, área II e área
III - com 28.973,00m², 10.911,00m² e 20.880,00m², registrados, res-
pectivamente, nas matrículas nº 53.933, 53.934 e nº 53.935 do Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Bagé/RS.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à ur-
banização e regularização fundiária das áreas denominadas I e II, e
destina-se à construção de Unidade Básica de Saúde - UBS na área
III.

3º A cessão terá vigência pelo prazo de 20 anos e poderá ser
revogada nos seguintes casos: a) se ocorrer inadimplemento de cláu-
sula contratual. b) se, em qualquer época, a União necessitar do
imóvel para seu uso próprio, ressalvada, em tal caso, a indenização
por benfeitorias de cuja realização tenha sido dado o prévio e in-
dispensável conhecimento à União; e c) no caso de necessidade ou
interesse público superveniente.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Município de Hulha Negra terá o
prazo de 1 (um) ano para iniciar as ações de regularização fundiária
das 50 famílias de baixa renda que residem nas áreas I e II, e o prazo
de 1 (um) ano para iniciar a construção da Unidade Básica de Saúde
- UBS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROSE CARLA SILVA CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA No- 52, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo inciso VII, do art. 2º da Portaria SPU nº
200, de 29 de julho de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 6º,
do D.L. Nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com a redação que lhe
foi conferida pelo art. 33 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,
resolve:

Art. 1º - Autorizar a Prefeitura Municipal de Florianópolis a
realizar a execução de obras, referente à Implantação de decks e
Pavimentação de passeios públicos no Bairro Ribeirão da Ilha, Mu-
nicípio de Florianópolis/SC, visando urbanizar área turística ofertando
aos moradores e visitantes mais áreas de lazer e locomoção, em área
de uso comum do povo, na forma dos elementos constantes do pro-
cesso nº 04972.007473/2013-24;

Art. 2º - A obra a que se refere o art. 1º destina-se a à
Implantação de decks, escada e Pavimentação de passeios públicos
em uma área da união. A Obra tem área total de 365,40m² de decks
e 450m² de passeios públicos e se localiza entre os números 11235 e
11475 da Rodovia Baldicero Filomeno no Distrito de Ribeirão da
Ilha;

Art. 3º - As obras ficam condicionadas à garantia de livre e
franco acesso à praia, áreas públicas e ao mar e ainda ao cum-
primento rigoroso das recomendações técnicas, ambientais e urba-
nísticas, emitidas pelos órgãos competentes;

Art. 4º - Os direitos e obrigações mencionadas nesta Portaria
não excluem outros decorrentes da autorização, de acordo com a
legislação pertinente;

Art. 5º - A autorização de obras a que se refere esta Portaria,
não implica na constituição de nenhum direito sobre a área ou cons-
tituição de domínio, não gerando direitos a quaisquer indenizações
sobre benfeitorias.

Art. 6º - Durante o período de execução de obras a que se
referem os arts. 1º e 2º, é obrigatório a fixação de uma (01) placa
junto ao canteiro de obras, em lugar visível, confeccionada segundo o
Manual de Placas da Secretaria do Patrimônio da União, de acordo
com os termo da Portaria SPU nº 122, de 13 de junho de 2000, com
os seguintes dizeres: "Obra autorizada pela Secretaria do Patrimônio
da União, na forma da Portaria SPU/SC nº 52, de 04/11/2013.

Art. 7º - Responderá a Prefeitura Municipal de Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, judicial ou extrajudicialmente, por quais-
quer reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros, em
decorrência da instalação dos equipamentos e realização das obras de
que trata esta Portaria;

Art. 8º - A Superintendência do Patrimônio da União em
Santa Catarina fiscalizará o local, a fim de verificar o efetivo cum-
primento das condições desta Portaria, bem como de outras que
estejam condicionadas nos autos do processo nº 04972.007473/2013-
24;

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SÍLVIA BEATRIZ RIZZIERI DE LUCA

PORTARIA No- 53, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM SANTA CATARINA, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria SPU nº 200, de 29
de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no inciso I, do art. 18,
da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, alterada pela Lei nº 11.481,
de 31 de maio de 2007, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04972.003385/2007-13, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão de Uso, sob a Forma de Uti-
lização Gratuita, à Fundação Municipal de Turismo de Porto Belo, no
Estado de Santa Catarina, do imóvel constituído por terreno de ma-
rinha com área de 514,25m2 e águas públicas com área de
18.129,15m2, totalizando 18.643,38m2, situado na orla marítima, nas
proximidades da Rua Manoel Felipe da Silva e a Rua João Climaco,
Centro, Praia de Porto Belo, Município de Porto Belo/SC.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à im-
plantação e manutenção da execução de obras do Receptivo do Ter-
minal Turístico de Passageiros, constituídas por píer e estrutura para
atendimento turístico e comunidade local.

Art. 3º O prazo da cessão de uso, sob a forma de utilização
gratuita será pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data da as-
sinatura do respectivo contrato de cessão, podendo ser prorrogado por
iguais períodos e sucessivos períodos, a critério e conveniência desta
Superintendência.

Art. 4º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explicita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º A licença ambiental de operação é de responsa-
bilidade da Fundação Municipal de Turismo de Porto Belo, devendo
a mesma ser apresentada na SPU/SC, assim que for emitida pelo
órgão ambiental competente.

Art. 6º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito o outorgado cessionário a qualquer indenização,
inclusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel no todo ou em
parte vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta
Portaria, ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula constante
do competente Contrato de Cessão de Uso Gratuito.

Art. 7º Fica a outorgada cessionária obrigada a manter no
imóvel, em local visível, placa de publicidade, de acordo com os
termos da Portaria SPU n º 122, de 13 de junho de 2000.

Art. 8º Fica a Portaria nº 38, de 09 de dezembro de 2011, da
Superintendente do Patrimônio da União em Santa Catarina, publi-
cada no DOU de 23/12/2011, Seção 1, revogada, prevalecendo a
presente portaria.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA BEATRIZ RIZZIERI DE LUCA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 54, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio
da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, no dia 15
de novembro de 2013, à Caroline Lopez Machado, de área de uso
comum do povo com 32m², situada na faixa de areia da Praia do
Tombo, na direção da esquina das Avenidas Avedis Simonian e Pres-
tes Maia, Município de Guarujá-SP. Tal área será destinada à mon-
tagem de estruturas provisórias para realização de evento religioso
denominado "Cerimônia de Casamento", de acordo com os elementos
constantes do Processo nº 04977.013007/2013-38 , do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 2º Serão cobrados do Permissionário, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente à utilização do espaço, nos termos do disposto no
parágrafo 6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além
do valor de R$ 460,80 correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU", indicando ao final: "GUARUJÁ/SP".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LUCIA DOS ANJOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.806, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
REP007-013, emitido pela Fundação Instituto Nacional de Teleco-
municações - FINATEL, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.002727/2013-76, sob o número 00227, modelo R150, marca
ZPM, fabricado por ZPM Indústria e Comércio Ltda., CNPJ
00.908.118/0001-12, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.807, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
REP005-013, emitido pela Fundação Instituto Nacional de Teleco-
municações - FINATEL, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.002728/2013-11, sob o número 00226, modelo R130, marca
ZPM, fabricado por ZPM Indústria e Comércio Ltda., CNPJ
00.908.118/0001-12, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.808, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
REP003-013, emitido pela Fundação Instituto Nacional de Teleco-
municações - FINATEL, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.002729/2013-65, sob o número 00228, modelo R310, marca
ZPM, fabricado por ZPM Indústria e Comércio Ltda., CNPJ
00.908.118/0001-12, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.809, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
REP004-013, emitido pela Fundação Instituto Nacional de Teleco-
municações - FINATEL, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.002730/2013-90, sob o número 00229, modelo R330, marca
ZPM, fabricado por ZPM Indústria e Comércio Ltda., CNPJ
00.908.118/0001-12, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.810, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
REP006-013, emitido pela Fundação Instituto Nacional de Teleco-
municações - FINATEL, decide:

Ministério do Trabalho e Emprego
.



Nº 219, segunda-feira, 11 de novembro de 201388 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013111100088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.002731/2013-34, sob o número 00230, modelo R410, marca
ZPM, fabricado por ZPM Indústria e Comércio Ltda., CNPJ
00.908.118/0001-12, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.811, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
REP001-013, emitido pela Fundação Instituto Nacional de Teleco-
municações - FINATEL, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.002550/2013-16, sob o número 00225, modelo DATAREP i8T,
marca DIPONTO, fabricado por Diponto Comércio de Relógios Ltda,
CNPJ 94.663.275/0001-59, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00042.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.812, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
REP009-013, emitido pela Fundação Instituto Nacional de Teleco-
municações - FINATEL, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.002726/2013-21, sob o número 00231, modelo R160, marca
ZPM, fabricado por ZPM Indústria e Comércio Ltda., CNPJ
00.908.118/0001-12, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.813, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 7 de novembro de 2013

O Coordenador-Geral de Recursos-Substituto da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito nos
seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46200.000556/2007-25 013757989 Amazon Tintas Indústria, Comércio, Exportação e Importação Ltda. AC
2 46200.000878/2007-74 013759132 Cerâmica Municipal de Manoel Urbano AC
3 46200.001290/2006-57 013756303 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos AC
4 46200.000612/2007-21 013758578 Santa Casa de Misericórdia do Acre AC
5 4 6 2 0 0 . 0 0 0 6 1 4 / 2 0 0 7 - 11 013758560 Santa Casa de Misericórdia do Acre AC
6 46200.001073/2008-29 017255899 Secretaria de Estado de Floresta AC
7 4 6 2 0 2 . 0 0 6 5 6 6 / 2 0 11 - 3 1 018737803 Dona Carminha Ind., Comércio, Representação e Distribuição Ltda. AM
8 4 6 2 0 5 . 0 0 8 3 3 4 / 2 0 11 - 9 7 020293046 Adobe Assessoria de Serviços Cadastrais Ltda. CE
9 4 6 2 8 5 . 0 0 0 9 3 5 / 2 0 11 - 1 7 020287674 Atalaia Modas Comercio de Confecções Ltda. CE

10 46205.010212/2012-41 020247044 Farmácia Tele Juca Ltda. CE
11 4 6 2 0 5 . 0 11 8 0 4 / 2 0 1 2 - 8 1 007702523 Francisca Silvania Ferreira Felix CE
12 46205.003124/2012-93 021290784 Jorge F. Saade CE
13 4 6 2 0 5 . 0 2 3 9 1 8 / 2 0 11 - 9 2 020317735 Marusaila Aragão Macedo da Ponte ME CE
14 4 6 2 0 5 . 0 1 5 2 6 6 / 2 0 11 - 1 2 020204817 VR Administradora e Incorporadora de Imóveis Ltda. CE
15 46206.003618/2012-68 024240974 Satra Transportes Ltda. DF
16 4 6 2 0 8 . 0 0 8 7 2 4 / 2 0 11 - 3 7 020409605 Auto Posto Circular Ltda. GO
17 4 6 2 0 8 . 0 0 6 8 4 4 / 2 0 11 - 0 8 020396635 Belmok Serviços Ltda. GO
18 4 6 2 0 8 . 0 1 2 0 6 3 / 2 0 11 - 4 4 020412207 Dorival Conte ME GO
19 46208.003694/2012-53 020432658 MVC Componentes Plásticos Ltda. GO
20 4 6 2 0 8 . 0 1 0 2 2 5 / 2 0 11 - 1 8 020417004 Posto Via 83 Abastecimento Ltda. GO
21 4 6 2 0 8 . 0 0 8 2 5 3 / 2 0 11 - 6 7 020404069 Posto VJ Comércio Varejista de Combustíveis Ltda. GO
22 4 6 2 0 8 . 0 0 6 8 4 5 / 2 0 11 - 4 4 020396651 Transportadora Belmok Ltda. GO
23 4 6 2 0 8 . 0 0 8 6 9 6 / 2 0 11 - 5 8 020402708 Transportes Bertolini Ltda. GO
24 4 6 2 0 8 . 0 0 3 6 1 9 / 2 0 11 - 1 0 020389264 Vip Limpeza e Serviços Ltda. GO
25 4 6 2 0 8 . 0 11 5 8 1 / 2 0 11 - 4 1 020422679 Vip Limpeza e Serviços Ltda. GO
26 4 6 2 0 8 . 0 11 8 9 0 / 2 0 11 - 11 020422741 Vip Limpeza e Serviços Ltda. GO
27 4 6 2 0 8 . 0 11 5 7 8 / 2 0 11 - 2 7 020422687 Vip Vigilância Intensiva Patrimonial Ltda. GO
28 4 6 2 0 8 . 0 11 8 9 1 / 2 0 11 - 6 5 020422733 Vip Vigilância Intensiva Patrimonial Ltda. GO
29 46208.000513/2012-37 020430833 Vitrine Moda Mulher Confecções Ltda. ME GO
30 4 6 2 2 3 . 0 0 3 7 6 5 / 2 0 11 - 4 9 020120737 João José Gonçalves de Souza Lima MA

agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
REP008-013, emitido pela Fundação Instituto Nacional de Teleco-
municações - FINATEL, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.002732/2013-89, sob o número 00232, modelo R430, marca
ZPM, fabricado por ZPM Indústria e Comércio Ltda., CNPJ
00.908.118/0001-12, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.814, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
REP012-013, emitido pela Fundação Instituto Nacional de Teleco-
municações - FINATEL, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.005067/2013-85, sob o número 00234, modelo DATAREP4T,
marca DIPONTO, fabricado por Diponto Comércio de Relógios Ltda,
CNPJ 94.663.275/0001-59, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00042.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.815, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
134 105-205, emitido pela Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo S.A. - IPT, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.004281/2013-14, sob o número 00237, modelo Marque Ponto-
P, marca GERTEC, fabricado por Tecvan Informática Ltda., CNPJ
03.654.119/0001-76, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00030.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.816, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
134 104-205, emitido pela Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo S.A. - IPT, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.004282/2013-69, sob o número 00236, modelo Marque Ponto-
D, marca GERTEC, fabricado por Tecvan Informática Ltda., CNPJ
03.654.119/0001-76, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00030.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.817, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
REP010-013, emitido pela Fundação Instituto Nacional de Teleco-
municações - FINATEL, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.004543/2013-41, sob o número 00233, modelo ECO500BPR,
marca ZPM, fabricado por ZPM Indústria e Comércio Ltda., CNPJ
00.908.118/0001-12, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 1.818, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, os arts. 74, § 2°, e 913 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o art. 13 da Portaria 1.510, de 21 de
agosto de 2009, e considerando o Certificado de Conformidade nº
REP011-013, emitido pela Fundação Instituto Nacional de Teleco-
municações - FINATEL, decide:

Art. 1° Registrar o Equipamento Registrador Eletrônico de
Ponto (REP), objeto do processo n° CAAD/SIT/MTE
46017.005066/2013-31, sob o número 00235, modelo DATAREPi4T,
marca DIPONTO, fabricado por Diponto Comércio de Relógios Ltda,
CNPJ 94.663.275/0001-59, cadastro de fabricante de REP no MTE n°
00042.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS
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31 4 6 2 2 3 . 0 0 7 9 3 8 / 2 0 11 - 0 6 0 2 0 1 6 7 11 3 Paulo Cesar Nascimento Vieira MA
32 4 6 6 5 3 . 0 0 0 6 7 4 / 2 0 11 - 9 1 022701044 Centro Cacerense de Educação Ltda. MT
33 46306.000830/2010-83 022637214 Coral Empresa de Segurança Ltda. MT
34 46210.006574/2010-05 019891440 Luppa Administradora de Serviços e Representação Comercial Ltda. MT
35 4 6 6 5 3 . 0 0 0 2 5 5 / 2 0 11 - 5 0 018841732 N. Alcantara ME MT
36 46222.008484/2004-63 006657273 Hapvida Assistência Médica Ltda. PA
37 46222.000897/2006-61 006719309 Silva Montagens e Construção Civil Ltda. PA
38 46224.002804/2010-08 017683068 Chão Verde Ltda. PB
39 46224.002805/2010-44 017683041 Chão Verde Ltda. PB
40 46224.002807/2010-33 017683033 Chão Verde Ltda. PB
41 46224.002248/2010-61 017696135 Rapidão Cometa Logística e Transporte S.A. PB
42 46224.002252/2010-20 017696208 Rapidão Cometa Logística e Transporte S.A. PB
43 46224.002253/2010-74 017696216 Rapidão Cometa Logística e Transporte S.A. PB
44 46213.019320/2005-51 009607820 Condominio do Edifício Pio I PE
45 46213.006526/2010-89 018521070 Zheng Zing Wei PE
46 4 6 0 1 7 . 0 0 3 0 9 4 / 2 0 11 - 5 1 014207850 Edson Seigo Hasegawa PR
47 4 6 0 1 7 . 0 0 3 0 9 6 / 2 0 11 - 4 1 014207877 Edson Seigo Hasegawa PR
48 4 6 0 1 7 . 0 0 3 0 9 7 / 2 0 11 - 9 5 014207885 Edson Seigo Hasegawa PR
49 4 6 0 1 7 . 0 0 3 0 9 8 / 2 0 11 - 3 0 014207893 Edson Seigo Hasegawa PR
50 4 6 0 1 7 . 0 0 3 0 9 9 / 2 0 11 - 8 4 014207907 Edson Seigo Hasegawa PR
51 4 6 0 1 7 . 0 0 3 1 0 0 / 2 0 11 - 7 1 014207915 Edson Seigo Hasegawa PR
52 4 6 2 1 2 . 0 1 8 4 3 4 / 2 0 11 - 3 2 023459220 Laboratório de Análises Clínicas Sangue Vida Ltda. PR
53 4 6 2 1 2 . 0 1 9 2 5 2 / 2 0 11 - 8 9 023435020 Primos Agroindustrial Ltda. PR
54 4 6 2 2 8 . 0 0 1 7 0 7 / 2 0 11 - 3 1 022967460 Batista Soares Construtora Ltda. RJ
55 46313.000833/2010-28 0 2 0 0 5 3 0 11 Condomínio Parque Azaleia RJ
56 46230.004216/2009-88 019426577 Indústria Comércio de Madeiras Irmãos Oliveira de Ponta Negra Ltda. RJ
57 4 6 8 7 1 . 0 0 2 0 4 9 / 2 0 11 - 1 8 022809899 Oliveira Vasconcelos Confecções Ltda. ME RJ
58 46215.037558/2008-91 015173755 VP Consultoria de Informática e Serviços Terceirizados Ltda. RJ
59 4 6 2 1 7 . 0 0 5 2 1 0 / 2 0 11 - 11 018390471 Glacial Refrigeração Ltda. RN
60 46291.000339/2012-21 018346308 PHD Gás Ltda. RN
61 46017.014203/2012-47 020233825 Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda. RN
62 46017.014204/2012-91 020233884 Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda. RN
63 46017.014207/2012-25 020233833 Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda. RN
64 46017.014214/2012-27 0 2 0 2 3 3 11 6 Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda. RN
65 46017.014235/2012-42 020233779 Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda. RN
66 46017.014258/2012-57 020233809 Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda. RN
67 46017.014259/2012-00 020233817 Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda. RN
68 46017.014694/2012-26 020233841 Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda. RN
69 4 6 2 1 6 . 0 0 3 2 6 0 / 2 0 11 - 7 3 017754828 Eucatur - Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo ltda. RO
70 4 6 2 1 6 . 0 0 3 3 6 7 / 2 0 11 - 11 017761786 Madeira Dois Amigos Ltda. ME (Dulcinéia Coelho Botelho ME) RO
71 4 6 2 1 6 . 0 0 1 4 3 2 / 2 0 11 - 7 4 017740673 Metalúrgica e Serralheria Confiança Ltda. ME RO
72 4 6 2 1 6 . 0 0 2 0 7 3 / 2 0 11 - 7 2 017752400 Rondônia Secretaria de Estado da Saúde RO
73 4 6 2 1 6 . 0 0 2 1 7 1 / 2 0 11 - 1 8 017752418 Rondônia Secretaria de Estado da Saúde RO
74 4 6 2 1 6 . 0 0 4 3 7 7 / 2 0 11 - 7 4 017767873 Rondônia Secretaria de Estado da Saúde RO
75 46617.004381/2010-39 019348312 Affare Sul Limpeza e Conservação Ltda. RS
76 4 6 6 1 7 . 0 0 6 5 5 5 / 2 0 0 6 - 11 0125676345 Associação de Moradores do Residencial Pampa (Associação de Moradores de

Vila Esperança)
RS

77 4 6 6 1 7 . 0 11 8 5 2 / 2 0 11 - 4 6 023681357 Froner e Froner Ltda. RS
78 46617.006239/2012-98 0 2 3 7 1 0 4 11 Fuga Couros S.A. RS
79 46617.007036/2012-19 023720620 Multicelplus Comércio de Celulares Ltda. RS
80 4 6 2 2 1 . 0 0 0 2 0 9 / 2 0 11 - 3 1 017959268 Prest Perfurações Ltda. SE
81 4 6 2 2 1 . 0 0 8 3 4 2 / 2 0 11 - 3 5 017976936 Roberto Araújo Santos SE
82 4 6 2 1 9 . 0 2 5 0 2 9 / 2 0 11 - 1 9 018620540 Brasspress Transportes Urgentes Ltda. SP
83 4 6 2 1 9 . 0 2 5 0 3 3 / 2 0 11 - 7 9 018620574 Brasspress Transportes Urgentes Ltda. SP
84 4 6 2 1 9 . 0 2 5 0 3 7 / 2 0 11 - 5 7 018620558 Brasspress Transportes Urgentes Ltda. SP
85 46219.017230/2012-03 019834659 Central Franquia de Limpeza Ltda. SP
86 46472.006094/2012-17 0 2 3 8 2 6 7 11 Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP SP
87 47999.004486/2009-70 019803672 Jab Comércio e Indústria de Vedação Ltda. EPP SP
88 4 6 2 6 7 . 0 0 0 4 5 3 / 2 0 11 - 7 7 021703558 Magazine Luiza S.A. SP
89 46219.013814/2012-00 019849834 NP Sourcing Tecnologia Ltda. SP
90 46219.023884/2012-68 021306672 Poli PMI Indústria e Comércio Ltda. SP
91 46219.024286/2012-14 023812290 Tam Linhas Aéreas S.A. SP
92 4 6 2 2 6 . 0 0 1 3 8 6 / 2 0 1 0 - 11 018406971 Centro Educacional Tocantins Ltda. TO
93 4 6 2 2 6 . 0 0 1 8 1 4 / 2 0 11 - 8 9 018465269 JJM Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. TO
94 4 6 2 2 6 . 0 0 2 8 2 9 / 2 0 11 - 6 4 018466303 Mineração Capital Ltda. TO

1.2 Pelo não conhecimento, por ser intempestivo, mantendo a decisão de procedência..

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46205.003766/2012-92 021292035 Clínica Odontológica São Gerardo

Ltda.
CE

2) Em apreciação de recurso de ofício:

2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46200.001798/2012-01 017265240 Supermercado Gonçalves Ltda. AC
2 4 6 2 0 8 . 0 0 8 8 11 / 2 0 1 2 - 2 5 020485158 Casteplan Administração Serviços de Ter-

raplanagem Ltda.
GO

3 4 6 2 4 5 . 0 0 4 0 6 6 / 2 0 11 - 6 8 019931760 Sadesul Projetos e Construções Ltda. MG

2.2 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46259.007314/2013-35 201496852 Estrela Guia - Serviços Agricolas Ltda.

EPP
SP

2 46259.007333/2013-61 201496828 Estrela Guia - Serviços Agricolas Ltda.
EPP

SP

3 46259.007338/2013-94 201492288 Estrela Guia - Serviços Agricolas Ltda.
EPP

SP

4 46259.007339/2013-39 201492296 Estrela Guia - Serviços Agricolas Ltda.
EPP

SP

5 46259.007343/2013-05 201492351 Estrela Guia - Serviços Agricolas Ltda.
EPP

SP

6 46259.007348/2013-20 201492377 Estrela Guia - Serviços Agricolas Ltda.
EPP

SP

7 46259.007369/2013-45 201492059 Marcos Paulo Silva Transportes - Eireli -
EPP

SP

8 46259.007370/2013-70 201492032 Marcos Paulo Silva Transportes - Eireli -
EPP

SP

9 46259.007371/2013-14 201492024 Marcos Paulo Silva Transportes - Eireli -
EPP

SP

10 46259.007372/2013-69 201492016 Marcos Paulo Silva Transportes - Eireli -
EPP

SP

Nº PROCESSO NOTIF I CA-
ÇÃO DE DÉB
I TO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 5 5 1 . 0 0 0 11 0 / 2 0 0 7 - 11 505.863.936 Silva e Silva Projetos e Topografia Ltda.. MG

EVANDRO ALONSO MARTINS
Substituto

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 1o- de novembro de 2013

Arquivamento de Pedido de Alteração Estatutária
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,com fundamento no art.

5º da Portaria nº 186/08 c/c com o art. 27 da Portaria nº 326, publicada em 11 de março de 2013, resolve
ARQUIVAR o(s) processo(s) de pedido de alteração estatutária do(s) sindicato(s) abaixo relacionado(s),
em observância ao disposto no art. 51 da Portaria nº 326/2013:

Processo 4 6 3 0 2 . 0 0 2 1 2 1 / 2 0 11 - 5 3
Entidade SINECOM - Sindicato dos Empregados no Comércio de Pouso Alegre e Re-

gião
CNPJ 0 4 . 1 9 2 . 4 7 8 / 0 0 0 1 - 11 .
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1747/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 4 7 . 0 0 1 0 6 9 / 2 0 11 - 2 0
Entidade SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE NANUQUE
CNPJ 26.204.206/0001-27
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1746/2013/CGRS/SRT/MTE
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Arquivamento de Pedido de Alteração Estatutária
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e, na Nota Técnica nº 1749/2013/CGRS/SRT/MTE,
resolve ARQUIVAR o Processo de Pedido de Alteração Estatutária
nº. 46312.004865/2011-93 CNPJ nº. 04.179.561/0001-50, de interesse
do Sindicato dos Servidores do Quadro dos Serviços Auxiliares do
Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul - SIN-
SEMP/MS, com respaldo no artigo 52 da Lei 9.784/99.

Arquivamento de Pedido de Alteração Estatutária
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria 186, publicada em 14 de
abril de 2008 e, na Nota Técnica Nº 1748/2013/CGRS/SRT/MTE,
resolve ARQUIVAR o Processo Pedido de Alteração Estatutária nº.
46212.012252/2009-33 e CNPJ 03.952.075/0001-60, de interesse do
Sindicato dos Empregados em Farmácias, Drogarias, Manipulação de
Medicamentos e Similares de Cascavel e Região - SINTEFARVEL,
conforme artigo 27, V, da Portaria 326/2013, com respaldo nos ar-
tigos 51 e 52 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Reunião de Mediação
O Secretário de Relações do Trablalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013, na Nota Téc-
nica Nº 1750/2013/CGRS/SRT/MTE resolve ARQUIVAR a impug-
nação n° 46000.016459/2010-14 nos termos do art. 10, inciso XI da
Portaria 186/2008. E resolve REMETER para procedimentos de me-
diação as seguintes entidades: SINDEVE-PR - Sindicato do Comércio
Varejista de Curitiba e Região, CNPJ nº 09.179.552/0001-83, pro-
cesso nº 46212.013146/2009-77; Sindicato do Comércio Varejista de
Veículos, Peças e Acessórios para Veículos no Estado do Paraná,
CNPJ 76.682.236/0001-17, Impugnação nº 46000.017431/2010-96 e
o Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos no
Estado do Paraná - SINCOVID, CNPJ 01.819.587/0001-28, Impug-
nação nº 46000.017454/2010-09, com fulcro no art. 23 da Portaria
326/2013.

Deferimento de Registro de Alteração Estatutária
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica Nº 1752/2013/CGRS/SRT/MTE,
resolve DEFERIR o registro de alteração ao Sindicato dos Servidores
dos Poderes Legislativos do Estado do Ceará - SINDILEGIS-CE,
processo n. 46285.000435/2009-52, CNPJ 08.962.850/0001-82, para
representar a categoria Profissional dos Servidores do Poder Legis-
lativo, com abrangência Intermunicipal e base territorial nos Mu-
nicípios de Abaiara, Acarape, Acaraú, Acopiara, Aiuaba, Alcântaras,
Altaneira, Alto Santo, Amontada, Antonina do Norte, Apuiarés, Aqui-
raz, Aracati, Aracoiaba, Ararendá, Araripe, Aratuba, Arneiroz, As-
saré, Aurora, Baixio, Banabuiú, Barbalha, Barreira, Barro, Barro-
quinha, Baturité, Beberibe, Bela Cruz, Boa Viagem, Brejo Santo,
Camocim, Campos Sales, Canindé, Capistrano, Caridade, Cariré, Ca-
ririaçu, Cariús, Carnaubal, Cascavel, Catarina, Catunda, Caucaia, Ce-
dro, Chaval, Choró, Chorozinho, Coreaú, Crateús, Crato, Croatá,
Cruz, Deputado Irapuan Pinheiro, Ererê, Eusébio, Farias Brito, For-
quilha, Fortim, Frecheirinha, General Sampaio, Graça, Granja, Gran-
jeiro, Groaíras, Guaiúba, Guaraciaba do Norte, Guaramiranga, Hi-
drolândia, Horizonte, Ibaretama, Ibiapina, Ibicuitinga, Icapuí, Icó,
Iguatu, Independência, Ipaporanga, Ipaumirim, Ipu, Ipueiras, Iracema,
Irauçuba, Itaiçaba, Itaitinga, Itapagé, Itapipoca, Itapiúna, Itarema, Ita-
tira, Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaribe, Jaguaruana, Jardim, Jati,
Jijoca de Jericoacoara, Juazeiro do Norte, Jucás, Lavras da Man-
gabeira, Limoeiro do Norte, Madalena, Maracanaú, Maranguape,
Marco, Martinópole, Massapê, Mauriti, Meruoca, Milagres, Milhã,
Miraíma, Missão Velha, Mombaça, Monsenhor Tabosa, Morada No-
va, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Mulungu, Nova Olinda, Nova
Russas, Novo Oriente, Ocara, Orós, Pacajus, Pacatuba, Pacoti, Pacujá,
Palhano, Palmácia, Paracuru, Paraipaba, Parambu, Paramoti, Pedra
Branca, Penaforte, Pentecoste, Pereiro, Pindoretama, Piquet Carneiro,
Pires Ferreira, Poranga, Porteiras, Potengi, Potiretama, Quiterianó-
polis, Quixadá, Quixelô, Quixeramobim, Quixeré, Redenção, Reriu-
taba, Russas, Saboeiro, Salitre, Santa Quitéria, Santana do Acaraú,
Santana do Cariri, São Benedito, São Gonçalo do Amarante, São João
do Jaguaribe, São Luís do Curu, Senador Pompeu, Senador Sá, So-
bral, Solonópole, Tabuleiro do Norte, Tamboril, Tarrafas, Tauá, Te-
juçuoca, Tianguá, Trairi, Tururu, Ubajara, Umari, Umirim, Urubu-
retama, Uruoca, Varjota, Várzea Alegre e Viçosa do Ceará - CE. Para
fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais -
CNES; resolve ainda, DETERMINAR a exclusão da categoria Pro-
fissional dos Servidores do Poder Legislativo, na representação do
"UNSP-SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos Servi-
dores Públicos Civil do Brasil.", Processo n. 24000.004348/89-11,
CNPJ 33.721.911/0001-67, no Estado do Ceará; na representação do
"Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Estadual do Cea-
rá/MOVA-SE - CE", Processo de n 46010.001488/95-18, CNPJ

23.562.671/0001-41, a exclusão da categoria dos "Servidores do Po-
der Legislativo", no estado dos Ceará; na representação do "Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais de Ibiapina - SINDSEMIB - CE",
Processo de n. 46000.003613/2005-12, CNPJ 07.228.135/0001-58, a
exclusão da categoria dos "Servidores do Poder Legislativo", no Mu-
nicípio de Ibiapina; na representação do SINDIARA - "Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Aratuba", CE, Processo de n.
46205.007999/2007-05, CNPJ 07.226.936/0001-84, no Município de
"Aratuba"; na representação "Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Itapagé - CE", Processo de n.46000.003801/94-17, CNPJ
63.394.100/0001-60, no Município de Itapajé; na representação do
"Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Caririaçu -
SINDSMCAR", Processo de n. 46000.004627/2005-53, CNPJ
07.146.518/0001-87 , no Município de "Caririaçu"; na representação
do "Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Trairi - CE",
Processo de n. 46010.002100/2001-41, CNPJ 07.136.098/0001-58, no
Município de "Trairi"; na representação do "Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Nova Russa - Ceará", Processo de n.
46000.005670/2005-36 CNPJ 23.718.349/0001-69, no Município de
"Nova Russas"; na representação do "Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Quixelô - CE", Processo de n.
46000.000535/97-23 ,CNPJ 07.553.137/0001-12, no Município de "
Quixelô - CE"; na representação do "Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Jaguaribara - CE, Processo de n.
46000.002956/2005-60, CNPJ 07.124.729/0001-19, no Município de
"Jaguaribara"; na representação do "Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Itapipoca, Tururu e Uruburetama", SINDSEP - CE,
Processo de n. 46000.013120/2005-91, CNPJ 00.315.020/0001-51,
nos Municípios de Itapipoca, Tururu e Uruburetama; na representação
do "Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Acopiara-CE",
Processo de n. 46000.016148/2005-80, CNPJ 12.478.608/0001-05, no
Município de "Acopiara"; na representação do "Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Cascavel - CE", Processo de n.
46000.014277/2003-71, CNPJ 72.519.648/0001-80, no "Cascavel"; na
representação do "Sindicato dos Servidores Públicos do Município de
Bela Cruz, (SINSEPMBC)CE", Processo de n. 46000.013280/2003-
78, CNPJ 05.807.801/0001-87, no Município de "Bela Cruz"; na
representação do "Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Itaitinga - CE", Processo de n. 46205.003175/2007-58, CNPJ
41.564.832/0001-18, no do Mmunicípio de "Itaitinga"; na represen-
tação do "Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Beberibe-
CE", Processo de n. 46000.004564/2003-73, CNPJ 06.077.411/0001-
61, no do Município de "Beberibe"; na representação do (SIND-
SERM) - "Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Hi-
drolândia - CEARÁ", Processo de n. 46205.007670/2007-36 CNPJ
07.277.732/0001-72, no Município de "Hidrolândia"; na represen-
tação do SINDIARA - "Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Aratuba", CE, Processo de n. 46205.007999/2007-05, CNPJ
07.226.936/0001-84, no Município de "Aratuba"; na representação do
"Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Barreira e Aca-
rape/CE", Processo de n. 46000.000565/2006-91, CNPJ
63.367.122/0001-30, nos Municípios de "Acarape, Barreira"; na re-
presentação do "SINDSEP - Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Apuiarés - SINDSEP", Processo de n.
46205.013090/2007-88, CNPJ 07.892.234/0001-30, no Município de
"Apuiarés"; na representação do "Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Chorozinho-CE", Processo de n. 46000.000147/97-24,
CNPJ 02.866.206/0001-24, no Município de "Chorozinho"; na re-
presentação do "SINSEMAD - Sindicato dos Servidores Municipais
de Madalena - CE", Processo n. 46346.000005/2008-98, CNPJ:
04.433.684/0001-76, no Município de "Madalena"; na representação
do "Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Icó, Orós e
Cedro", CE, Processo de n. 24170.003968/90-89, CNPJ
12.465.092/0001-64, nos Municípios de "Cedro, Icó e Orós"; na re-
presentação do "Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Ocara - CE", Processo de n. 46205.004020/94-53, CNPJ
73.933.954/0001-20, no Município de "Ocara"; na representação do
"SINDSEP - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Mo-
rada Nova - CE", Processo de n. 46205.011154/2008-97, CNPJ
35.223.478/0001-65, no Município de "Morada Nova"; na represen-
tação do "SINDESF - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Frecheirinha - CE", Processo de n. 46284.000317/2007-92, CNPJ
08.739.947/0001-20, no Município de "Frecheirinha"; na represen-
tação do "SINDSEP-ACARAU - Sindicato dos Servidores Publicos
Municipais de Acaraú", Processo de n. 46205.015115/2008-69, CNPJ
07.620.615/0001-60, no Município de "Acaraú"; na representação do
"SINDIRUSSAS - Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público
Municipal de Russas", Processo de n. 46205.014895/2008-20, CNPJ
09.226.461/0001-51, no Município de "Russas"; na representação do
"SINSEMC - Sindicato Dos Servidores Públicos Municipais de Co-
reaú, Processo de n. 46284.000532/2008-74, CNPJ 09.268.306/0001-
06, no Município de Coreaú; na representação do "SINSPMC - Sin-
dicato dos Servidores Públicos Municipais de Chaval", Processo de n.
46205.003182/2009-11, CNPJ 09.253.003/0001-01, no Município de
"Chaval"; na representação do "SINDISPEDRA - Sindicato dos Ser-

vidores Públicos Municipais de Pedra Branca - CE", Processo de n.
46205.007855/2009-11, CNPJ 10.806.894/0001-65, no Município de
"Pedra Branca"; na representação do "Sindicato dos Servidores e
Empregados Públicos Municipais do Município de Maracanaú - CE",
Processo de n. 24000.003177/91-09, CNPJ 23.719.222/0001-64, no
Município de "Maracanaú"; na representação do "Sindicato dos Tra-
balhadores no Serviço Público Municipal de Limoeiro do Norte -
CE", Processo de n. 24170.009581/90-81, CNPJ 12.462.131/0001-70,
no município de "Limoeiro do Norte"; na representação do "SINT-
SEP-UMIRIM - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras no Ser-
viço Público Municipal de Umirim", Processo de n.
46205.004066/2009-10, CNPJ 08.949.985/0001-08, no Município de
"Umirim"; na representação do "SINSEMBS - Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Brejo Santo - CE", Processo de n.
46285.000359/2009-85, CNPJ 10.525.043/0001-44, no Município de
"Brejo Santo"; na representação do "SINDSPAC - Sindicato dos Tra-
balhadores e Trabalhadoras no Serviço Público Municipal de Pa-
catuba", Processo de n. 46205.014721/2008-67, CNPJ
09.148.000/0001-08, no Município de "Pacatuba"; na representação
do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Baturité - CE,
Processo de n. 46000.009468/96-86, CNPJ 63.366.496/0001-31, no
Município de "Baturité"; na representação do "Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Canidé", CE, Processo de n.
46010.007198/96-31, CNPJ: 00.449.059/0001-61, na base territorial
do município de "Canindé", e na representação do "Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Crateús - CE" Processo de nº
46000.001808/99-91, CNPJ 00.550.575/0001-88, no Município de
"Crateús, conforme determina o art. 30 da portaria 326/2013.

Deferimento de Registro Sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES Nº
1753/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro ao Sin-
dicato dos Servidores do Instituto do Meio Ambiente de Mato Grosso
do Sul - SINMASUL-MS, Processo n°.46312.004504/2009-22, CNPJ
nº. 00.864.199/0001-04, para representar a categoria Profissional dos
Servidores do Instituto do Meio Ambiente, com abrangência Estadual
e base territorial no estado do Mato Grosso do Sul/MS. Para fins de
anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES; re-
solve ainda, DETERMINAR a exclusão da categoria Profissional dos
Servidores do Instituto do Meio Ambiente, no Estado do Mato Grosso
do Sul/MS, da representação do "UNSP-SINDICATO NACIONAL -
Sindicato Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil.", Pro-

cesso de número 24000.004348/89-11, CNPJ de número
33.721.911/0001-67, conforme determina o art. o art. 30 da portaria
326/2013.

Deferimento de Registro Sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES nº.
1678/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro sindical ao
Sindicato dos Servidores em Educação no Município de Campo For-
moso-Bahia - SISE, Processo nº. 46000.018909/2005-38, CNPJ:
63.101.448/0001-11, para representar a Categoria Profissional dos
Professores municipais e demais servidores vinculados à Rede Mu-
nicipal de Educação com abrangência Municipal e base territorial no
município de Campo Formoso/BA. E Para fins de anotação no Ca-
dastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES; resolve ainda, DE-
TERMINAR a exclusão da categoria dos "Professores municipais e
demais servidores vinculados à Rede Municipal de Educação no mu-
nicípio de Campo Formoso/BA", do UNSP-SINDICATO NACIO-
NAL - Sindicato Nacional dos Servidores Públicos Civil do Brasil,,
Processo de número 24000.004348/89-11, CNPJ de número
33.721.911/0001-67, e do APLB - SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES EM EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, Processo nº.
24150.001770/90-62, CNPJ: 14.029.219/0001-28; conforme determi-
na o art. o art. 30 da portaria 326/2013.

Suspensão de Pedido de Registro Sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria 186, publicada em 14 de
abril de 2008 e na Nota Técnica Nº 1751/2013/CGRS/SRT/MTE,
resolve SUSPENDER o pedido de registro sindical nº
47516.000096/2009-14, de interesse da Federação dos Trabalhadores
em Empresas de Crédito de Santa Catarina Sindicato FETEC-
CUT/SC, CNPJ: 04.389.370/0001-13, com fundamento no § 3° do
art. 20 da mencionada Portaria nº 186/2008.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Processo 4 6 2 2 4 . 0 0 0 4 3 2 / 2 0 11 - 5 8
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Privados, Religiosos, Be-

neficentes e Filantrópicos de Ensino do Agreste da Borborema.
CNPJ 05.957.607/0001-88
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1745/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 0 . 0 0 1 9 0 2 / 2 0 11 - 5 0
Entidade Sindicato das Indústrias da Construção do Estado de Mato Grosso - SIN-

DUSCON/MT - INTERMUNICIPAL
CNPJ 03.008.109/0001-63
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1744/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 3 1 2 . 0 0 3 6 6 5 / 2 0 11 - 1 3
Entidade Sindicato dos Fiscais de Renda do Estado do Mato Grosso do Sul - SIN-

DIFISCO/MS
CNPJ 37.186.186/0001-25
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1743/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 9 . 0 1 6 11 4 / 2 0 11 - 8 8
Entidade SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE SUCATA FERROSA E

NAO FERROSA DO ESTADO DE SAO PAULO-SP
CNPJ 38.891.073/0001-93
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1742/2013/CGRS/SRT/MTE
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO No- 4.175, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço São Luís/MA - Maceió/AL à
empresa Politur Agência de Viagens e Tu-
rismo Ltda..

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

156, de 21 de outubro de 2013,e no que consta do Processo nº
50500.086123/2012-17, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
São Luís/MA - Maceió/AL à empresa Politur Agência de Viagens e
Turismo Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.176, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Determinar o arquivamento do Processo
Administrativo instaurado em face da em-
presa Efrata Transportes e Turismo Ltda -
ME.

Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -
161, de 22 de outubro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.063233/2009-05, resolve:

Art. 1º Determinar o arquivamento do presente processo ad-
ministrativo, instaurado em desfavor da empresa Efrata Transportes e
Turismo Ltda - ME, por ausência de responsabilidade no ato in-
f r a t o r.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.177, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Maraú/RS - Primavera do Les-
te/MT, à Lopes e Oliveira Transportes e
Turismo Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

166, de 22 de outubro de 2013 e no que consta do Processo nº
50500.108173/2013-35, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Maraú/RS - Primavera do Leste/MT, à Lopes e Oliveira Transportes e
Turismo Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 289, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

049, de 4 de novembro, e no que consta dos Processos nº
50500.011016/2012-27 e 50500.170784/2013-01,

CONSIDERANDO erros materiais nas minutas de Edital de
Licitação e Contrato de Permissão, aprovadas por meio da Deli-
beração nº 180, de 19 de julho de 2013, delibera:

Art. 1º Convalidar o disposto nos itens 59, 62, 89.1, 93.10,
158 e 181 do Edital de Licitação nº 1/2013 - Permissão dos Serviços
Regulares de Transporte Rodoviário Interestadual de Passageiros.

Art. 2º Convalidar os itens 8.3 e 8.4 da Cláusula Oitava, o
item 11.9 da Cláusula Décima Primeira e a Cláusula Décima Oitava
da minuta do Contrato de Permissão referente ao Edital de Licitação
nº 1/2013.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 8-11-2013, Seção 1, pág.
57, com incorreção no original.

DELIBERAÇÃO No- 280, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

157, de 21 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas no Processo nº 50520.007030/2010-26, delibera:

Art. 1º Conhecer o Recurso interposto pela Concessionária
Autopista Litoral Sul e, no mérito, negar-lhe provimento, julgando
improcedentes os argumentos trazidos, conforme fundamentado nos
autos do processo em epígrafe.

Art. 2º Manter a penalidade de multa, nos termos da Decisão
nº 020/2011/SUINF, no patamar de 100 (cem) URT, resultando no
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em confor-
midade com os itens 19.8 e 19.12 do Contrato de Concessão nº
03/2007 e Resoluçãonº 3.783, de 15 de fevereiro de 2012.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o Contrato de Concessão - Edital nº 03/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 281, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

158, de 21 de outubro de 2013, e
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50500.047122/2012-49, deli-
bera:

Art. 1º Julgar improcedentes os argumentos trazidos pela
Concessionária Autopista Litoral Sul S/A em Recurso no Processo
Administrativo Simplificado para apuração de penalidades por des-
cumprimento contratual, devidamente fundamentado nos autos do
processo em epígrafe.

Art. 2º Manter a penalidade de multa de 275 (duzentas e
setenta e cinco) URT, atualizando o valor para R$ 412.500,00 (qua-
trocentos e doze mil e quinhentos reais), em conformidade com os
itens 19.11 e 19.12 do Contrato de Concessão nº 03/2007 e Resolução
nº 3.783, de 15 de fevereiro de 2012.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o Contrato de Concessão - Edital nº 03/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 4.182, de 7.11.13, publicada no DOU nº
218, de 8.11.13, Seção 1, pág. 56, onde se lê: "...Voto DAL - 050, de
4 de outubro de 2013..."; leia-se: "...Voto DAL - 050, de 4 de no-
vembro de 2013..."

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 185, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.106859/2013-22, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Transbrasiliana, BR-153/SP,
por meio de ocupação longitudinal, no trecho entre o km 338+866m
e o km 339+769m, na Pista Sul, e travessia no km 339+769m, em
Ourinhos/SP, de interesse da EMBRATEL - Empresa Brasileira de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s .

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a EMBRATEL deverá observar as medidas de
segurança recomendadas pela Transbrasiliana Concessionária de Ro-
dovia S/A, responsabilizando-se por danos ou interferências com re-
des não cadastradas e preservando a integridade de todos os ele-
mentos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A EMBRATEL não poderá iniciar a implantação da
rede de cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar,
com a Transbrasiliana, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A Transbrasiliana deverá encaminhar, à Unidade Re-
gional de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A EMBRATEL assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A EMBRATEL deverá concluir a obra de implan-
tação da rede de cabos de fibra óptica no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de
Uso.

§ 1º Caso a EMBRATEL verifique a impossibilidade de
conclusão da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Transbrasiliana sua
prorrogação, por período não superior ao prazo original, devendo
fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado
o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Transbrasiliana acompanhar e fiscalizar a
execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A EMBRATEL deverá apresentar, à URSP e à Trans-
brasiliana, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de ocupação longitudinal e travessia autorizada resultará em
receita extraordinária anual para a Concessionária no valor de R$
17.226,00 (dezessete mil, duzentos e vinte e seis reais), calculado
conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o
reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A EMBRATEL abstém-se de cobrar qual-
quer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cas-
sação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 186, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50505.172813/2013-11, resolve:

Art. 1º Autorizar a recuperação de drenagem pluvial e a
contenção de talude na faixa de domínio da Rodovia Presidente Jus-
celino Kubitschek, BR-040/RJ, no km 050+500m, na Pista Sentido
Juiz de Fora, em Petrópolis/RJ, de interesse da Cervejaria Petrópolis
S/A.

Art. 2º Na recuperação da drenagem pluvial e na contenção
do talude, bem como na conservação de ambos, a Cervejaria Pe-
trópolis S/A deverá observar as medidas de segurança recomendadas
pela CONCER - Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-
Rio, responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não
cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A Cervejaria Petrópolis S/A não poderá iniciar a
recuperação da drenagem pluvial e a contenção do talude objeto desta
Portaria antes de assinar, com a CONCER, o Contrato de Permissão
Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apre-
sentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A CONCER deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Cervejaria Petrópolis S/A assumirá todo o ônus
relativo à recuperação da drenagem pluvial e à contenção do talude,
bem como à manutenção e ao eventual remanejamento dos mesmos,
responsabilizando-se por eventuais problemas deles decorrentes e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Cervejaria Petrópolis S/A deverá concluir a obra de
recuperação da drenagem pluvial e contenção do talude no prazo de
30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial
de Uso.

§ 1º Caso a Cervejaria Petrópolis S/A verifique a impos-
sibilidade de conclusão da obra de implantação da recuperação da
drenagem pluvial e da contenção do talude no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à CONCER sua prorrogação, por período não
superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do
mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a auto-
rização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à CONCER acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à drenagem pluvial e ao talude.

Ministério dos Transportes
.
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Art. 8º A Cervejaria Petrópolis S/A deverá apresentar, à
URRJ e à CONCER, o projeto as built, em meio digital (CAD)
referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Cervejaria Petrópolis S/A abstém-se de
cobrar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação
ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos
custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 187, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50505.173938/2013-68, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de abastecimento de
água na faixa de domínio da Rodovia Presidente Dutra, BR-116/RJ,
por meio de travessia no km 164+200m, no Rio de Janeiro/RJ, de
interesse da CEDAE - Companhia Estadual de Água e Esgoto.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
abastecimento de água, a CEDAE deverá observar as medidas de
segurança recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Ro-
dovia Presidente Dutra S/A, responsabilizando-se por danos ou in-
terferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A CEDAE não poderá iniciar a implantação da rede
de abastecimento de água objeto desta Portaria antes de assinar, com
a NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial de Uso referente às
obrigações especificadas e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A CEDAE assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
abastecimento de água, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A CEDAE deverá concluir a obra de implantação da
rede de abastecimento de água no prazo de 150 (cento e cinquenta)
dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a CEDAE verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação da rede de abastecimento de água no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra sua pror-
rogação, por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo
antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido
e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de abastecimento de água.

Art. 8º A CEDAE deverá apresentar, à URRJ e à NovaDutra,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de abastecimento de água por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 1.381,20 (um mil, trezentos e
oitenta e um reais e vinte centavos), calculado conforme Resolução
ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste anual com
base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A CEDAE abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 880, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.110299/2013-71, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Motta
Ltda.para implantação daseção de Uberlândia (MG) e Uberaba (MG)
para Osasco (SP) no serviço Cuiabá (MT) - Rio de Janeiro (RJ),
prefixo nº 11-1751-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 881, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.016553/2000-61, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Real Expresso
Ltda. para implantação das seções de Goiânia (GO) para Americana
(SP) e Rio Claro (SP) e de Morrinhos (GO) para Campinas (SP) no
serviço Rialma (GO) - São Paulo (SP), prefixo nº 12-0114-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 882, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT,no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.158042/2013-15, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Garcia Ltda.,
de supressão das seções de Maringá (PR) para Jau (SP), Bauru (SP) e
Ourinhos (SP); de Apucarana (PR) para Jau (SP), Bauru (SP) e Ourinhos
(SP); de Londrina (PR) para Jau (SP), Bauru (SP) e Ourinhos (SP); de
Cornélio Procópio (PR) para Ribeirão Preto (SP), Araraquara (SP), Jau
(SP) e Bauru (SP); de Bandeirantes (PR) para Ribeirão Preto (SP), Ara-
raquara (SP), Bauru (SP) e Ourinhos (SP); de Andira (PR) para Ribeirão
Preto (SP), Araraquara (SP) e Bauru (SP); de Cambará (PR) para Ri-
beirão Preto (SP), Araraquara (SP) e Bauru (SP); de Ourinhos (SP) para
Ribeirão Preto (SP), Araraquara (SP) e Bauru (SP) e de Santa Cruz do
Rio Pardo (PR) para Ribeirão Preto (SP), Araraquara (SP) e Bauru (SP),
do serviço Maringá (PR) - Ribeirão Preto (SP), prefixo 09-1175-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 883, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT,no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.117457/2012-31, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa União Trans-
porte Interestadual de Luxo S/A. para redução de frequência mínima
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual
de passageiros Barbacena (MG) - Rio de Janeiro (RJ), prefixo 06-
0068-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 884, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT,no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.130229/2013-38, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Auto Viação Catarinense
Ltda.para redução de frequência mínima da prestação do serviço
regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Sao Pau-
lo (SP) - Itajai (SC), prefixo nº 08-0846-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 885, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT,no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.129754/2013-19, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Empresa Princesa do
Norte S/A. para redução de frequência mínima da prestação do ser-
viço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros San-
to Antonio da Platina (PR) - São Paulo (SP), prefixo nº 09-0403-
00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 886, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.129756/2013-16, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Empresa Princesa do
Norte S.A, para redução de frequência mínima da prestação do ser-
viço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Cu-
ritiba (PR) - Ourinhos (SP) Via PR-151/092, prefixo 09-0547-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 125, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo abaixo listado, resolve:

Art. 1º Ratificar e autorizar a implantação do Projeto de
Interesse de Terceiros - PIT abaixo relacionado, com impacto na
malha ferroviária concedida, conforme o extrato do contrato e com
base na análise dos respectivos processos.

Parágrafo único: Esta autorização não dispensa o solicitante
ou a Concessionária da emissão de licenças, dispensas e certificações
que se fizerem necessárias, no que couber e, conforme sua respon-
sabilidade, junto aos respectivos órgãos competentes nas esferas mu-
nicipal, estadual ou federal. Além disso, a eficácia desta autorização
fica condicionada à apresentação por parte da Concessionária dos
seguintes documentos:

a. Projeto da Obra: Deve ser complementado por Projeto de
Proteção da Ferrovia, que especifique detalhadamente todos os ser-
viços e ações de caráter protetivo à operação ferroviária antes, du-
rante e depois da execução da Obra, como definido no item 3 da Nota
Técnica n° 02/2011/SUCAR/URSP;

b. Cronograma físico e orçamento de custo da obra;
c. Contrato de autorização de uso da faixa de domínio para

travessia subterrânea de águas pluviais, elaborado de acordo com a
minuta apresentada, corrigindo-se o Objeto do Contrato.

ALLMS - América Latina Logística Malha Sul S/A
1.Processo: 50500.147532/2010-27
Nota Técnica: 002/2011/SUCAR/URSP
Projeto: PIT de Regularização - Travessia Subterrânea de

Tubulação de Águas Pluviais no KM 113+440, em Curitiba/PR
Interessado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba
Concessionária: ALLMS
Contrato n°: 007/NN/GRCP/10
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 500,00
Tipo de reajuste: Anual
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada:

10%
Início: Após a assinatura contrato.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras

pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 3º As Concessionárias deverão encaminhar à ANTT
cópia do contrato formalizado com o terceiro interessado em até 10
(dez) dias úteis após a publicação desta Portaria e, dos aditivos, em
até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 1.077, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.035/DG, de
10 de outubro de 2011, publicada no D.O.U. de 11/10/2011, e com
base no artigo 21, Inciso III e Parágrafo 2º, da Estrutura Regimental
da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 5.765, de 27 de Abril de
2006, publicada no D.O.U. de 28/04/2006, o art. 125, inciso II e o art.
124, Incisos II, IV e V, do Regimento Interno, aprovado pela Re-
solução nº 10 de 31 de Janeiro de 2007, publicado no D.O.U. de
26/02/2007 e, tendo em vista o constante no processo n.º
50600.083758/2013-15, resolve:

Art. 1º - APROVAR a Contratação Integrada de Empresa ou
Consórcio de Empresas para Elaboração de projeto Básico e Exe-
cutivo de Engenharia, Construção e Execução dos Serviços de Apoio
Técnico à Operação de Postos Integrados Automatizados de Fis-
calização, no âmbito do Plano Nacional de Pesagem, nas rodovias
federais sob a jurisdição do DNIT.

Art. 2º - AUTORIZAR a realização de Audiência Pública
visando a Contratação Integrada de Empresa ou Consórcio de Em-
presas para Elaboração de Projeto Básico e Executivo de Engenharia,
Construção e Execução dos Serviços de Apoio Técnico à Operação de
Postos Integrados Automatizado de Fiscalização, no âmbito do Plano
Nacional de Pesagem, nas rodovias federais sob a jurisdição do
D N I T.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS
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ACÓRDÃO DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001345/2013-11
PROPOSIÇÃO - PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA O
ART. 17 DA RESOLUÇÃO Nº 14/2006
REQUERENTE: CONSELHEIRO ALEXANDRE BERZOSA SALI-
BA
RELATOR: CONSELHEIRO CLÁUDIO PORTELA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO: RODRIGO JANOT MONTEIRO
DE BARROS, PRESIDENTE DO CNMP
EMENTA: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO. ALTERAÇÃO DO AR-
TIGO 17 DA RESOLUÇÃO CNMP Nº 14/2006. PROVA PREAM-
BULAR DE CONCURSOS DE INGRESSO NA CARREIRA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO NA
MODALIDADE DISCURSIVA. NÃO OBTENÇÃO DO QUÓRUM
MÍNIMO EXIGIDO PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 151
DO RICNMP. NÃO APROVAÇÃO DA RESOLUÇÃO.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público em
manter a redação atual do artigo 17 da Resolução CNMP nº 14/2006,
em virtude da não obtenção do quórum exigido pelo parágrafo único
do artigo 151 do Regimento Interno do CNMP para aprovação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 24 de outubro de 2013

Processo CNMP nº 0.00.000.001427/2013-58
Requerente: Geraldo Leal

D E S PA C H O
(...) Assim, tendo em vista a manifesta incompetência deste

Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP.

Publique-se. Comunique-se a parte requerente por correio
eletrônico.

Processo CNMP nº 0.00.000.001460/2013-88
Requerente: Sabrina Carneiro de Almeida

D E S PA C H O
(...) Como se vê, a competência deste Conselho Nacional

cinge-se ao controle do Ministério Público no âmbito administrativo,
financeiro e disciplinar, não lhe cabendo, portanto, adotar qualquer
providência quanto aos fatos narrados, tampouco intervir em feitos
judiciais.

Desta forma, tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12,XXX,
do Regimento Interno. Publique-se. Comunique-se à parte requeren-
te.

Processo CNMP nº 0.00.000.001458/2013-17
Requerente: César Dias de França Lins

D E S PA C H O
(...) Os atos relativos à atividade fim do Ministério Público

são insuscetíveis de revisão ou desconstituição pelo Conselho Na-
cional do Ministério Público. Os atos praticados em sede de inquérito
civil público, procedimento preparatório ou procedimento adminis-
trativo investigatório dizem respeito à atividade finalística, não po-
dendo ser revistos ou desconstituídos pelo Conselho Nacional do
Ministério Público, pois, embora possuam natureza administrativa,
não se confundem com aqueles referidos no art. 130-A, §2°, inciso II,
CF, os quais se referem à gestão administrativa e financeira da Ins-
tituição.

Assim, tendo em vista a manifesta incompetência deste Con-
selho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX, do
Regimento Interno do CNMP. Publique-se. Comunique-se à parte
requerente.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.000516/2013-87
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: SARAH LEMOS SILVA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. CONCURSO PÚBLICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE PERNAMBUCO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO. INDEFERIMENTO DE
INSCRIÇÃO DEFINITIVA DA CANDIDATA NO CERTAME. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TRIÊNIO DE ATIVIDADE JU-
RÍDICA NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA. INICIA-
TIVA DAS PARTES EM PROCEDER À CONCILIAÇÃO. POS-
SIBILIDADE. PREVISÃO DO ART. 43, INCISO X, DO RI/CNMP.
TERMO DE ACORDO SUBMETIDO À HOMOLOGAÇÃO DO
PLENÁRIO DO CNMP.

1. Está consolidada, no âmbito do CNMP, jurisprudência
acerca do momento da comprovação da atividade jurídica por can-
didatos aprovados em concursos para o Ministério Público.

2. Previsão da Resolução CNMP nº 87, de 2012, ao dispor
que "a comprovação do período de três anos de atividade jurídica
deverá ser documentada e formalizada para o ato da posse do can-
didato aprovado em todas as fases do concurso público".

3. Considerando que o referido concurso público encontra-se
no prazo de validade, e uma medida liminar assegura à requerente
reserva de vaga, não há qualquer óbice à revisão praticada pela
Administração do Ministério Público no legítimo exercício da au-
totutela.

4. Acordo entre as partes homologado pelo Plenário, nos
termos do inciso X do art. 43 do Regimento Interno do CNMP, para
reconhecer à autora o direito de comprovar atividade jurídica de três
anos por ocasião da sua convocação para posse.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
em julgar o procedimento procedente.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

DECISÕES DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCESSO: PCA nº 0.00.000.001592/2013-18
RELATOR: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carva-
lho
REQUERENTE: Anônimo
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Ceará

DECISÃO
(...)Não obstante o §3º do mesmo artigo permita, diante da

gravidade ou relevância dos fatos noticiados, que o Relator, em des-
pacho fundamentado, considere suprida a falta de qualificação do
autor e dê prosseguimento ao feito, no caso em epígrafe a petição
inicial não veio acompanhada de documentos mínimos que apontem
indícios do alegado. O que não prejudica a investigação ulterior dos
fatos, uma vez constatadas irregularidades no pagamento dessa gra-
tificação pela equipe de inspeção da Corregedoria Nacional realizada
nos Ministérios Públicos da União e Estadual, no Estado do Ceará, no
mês de abril do corrente ano.

Pelo exposto, não conheço o presente Pedido de Providên-
cias, nos termos do art. 36, §3º c/c 43, IX, "a", do RICNMP.

Publique-se.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro-Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001468/2013-44
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Adriano Felício dos Santos Costa
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Maranhão

DECISÃO
(...) Diante do exposto, não conheço do presente procedi-

mento de controle administrativo e determino o arquivamento dos
autos, com fulcro no art. 43, inciso IX, alínea a, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001454/2013-21
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Eduardo Carvalho Rocha
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Maranhão

DECISÃO
(...)Assim, identificada a litispendência, determino a extinção

do feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 43, inciso IX,
alínea "b", do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Público.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relator

DESPACHO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCESSO: PAD nº 0.00.000.000874/2013-90
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Corregedoria Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado do Amapá

D E S PA C H O
Tendo em vista que o presente feito ainda se encontra em

fase de defesa prévia, dado o longo intervalo entre o referendo da
instauração do PAD e sua distribuição a este Conselheiro (que se deu
apenas em 14/10/2013), determino a prorrogação do prazo para con-
clusão dos trabalhos por mais 90 (noventa) dias, a partir de
12/11/2013 (fls. 23), ad referendum do Plenário.

Publique-se.

Conselheiro MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000256/2011-88
RECLAMANTE: LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO TOCANTINS

Decisão: (...)
Ante o exposto, sugere-se que, com fundamento no 130-A,

parágrafo 2º, inciso IV, da Constituição da República e no artigo 18,
inciso V, no artigo 77, inciso V, no artigo 109 e no artigo 115, todos
da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), proponha ao Plenário do Con-
selho Nacional do Ministério Público a revisão do processo admi-
nistrativo disciplinar nº 380/2011/TO, visando a aplicação de sanção
disciplinar de suspensão ao Promotor de Justiça Luiz Francisco de
Oliveira, com base no disposto no artigo 119, incisos I e II, com-
binado com o artigo 124, VI e com o artigo 179, inciso VI, todos da
Lei Complementar Estadual nº 51/2008, pelas razões acima decli-
nadas.

Outrossim, sugere-se que seja oficiado ao gabinete do Pro-
curador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, a fim de averiguar
o desfecho da investigação criminal instaurada perante a chefia da
Instituição para a apuração dos mesmos fatos (PIC nº 007/2012-
PGJ).

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 30 de setembro de 2013
HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 2708/2718 para, nos termos
dos artigos 79, II e 77, V, do Regimento Interno do CNMP, propor ao
Plenário deste Conselho Nacional a revisão da decisão proferida pelo
Ministério Público do Estado do Tocantins nos autos do Procedimento
Administrativo Disciplinar nº 380/2011/TO, ficando o presente feito
apensado ao procedimento de revisão de processo disciplinar.

Protocolize-se o pedido revisional na Secretaria-Geral do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Dê-se ciência ao requerido, ao requerente, ao Procurador-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins e ao Plenário,
nos termos regimentais.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Brasília, 29 de outubro de 2013
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000675/2013-81
REQUERENTE: CÉSAR MOREL ALCÂNTARA
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO CEARÁ

Decisão: (...)
O princípio constitucional da independência funcional ga-

rante que os atos relativos à atividade-fim do Ministério Público são
insuscetíveis de revisão ou desconstituição pelo CNMP, que somente
atuará, segundo o artigo 130-A da Carta Magna, no controle dos atos
administrativos relativos à atividade-meio, ou seja, referentes à gestão
e administração financeira da Instituição.

Diante de todo o exposto, determino o arquivamento do
presente feito, com fulcro nos artigos 130-A, § 2º, da CF e 77, I, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário, ao reclamante e ao reclamado, nos
termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se, e
Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Corregedor Nacional do Ministério Público

Conselho Nacional do Ministério Público
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO

PORTARIA No- 1.263, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando

O teor de denúncia protocolizada, em 10/10/2013, sob o nº
010512, dando conta da imposição de trabalho em atividade distinta
da pactuada, em desvio de função, no âmbito da ATENTO BRASIL
S/A, no estabelecimento inscrito no CNPJ sob o nº 02.879.250/0003-
30, sito na Avenida Júlio de Castilhos, nº 505, andares 9º ao 15º,
bairro Centro, Porto Alegre /RS, CEP 90.030-131;

que a prática denunciada, em tese, pode afrontar o disposto
no parágrafo único ao art. 456 da Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a

Ministério Público da União
.
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proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º,
da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos, para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo
de apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público, resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de ATENTO
BRASIL S/A ,a fim de apurar os fatos denunciados em toda a sua
extensão, visando à observância do ordenamento jurídico e à tutela
dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do Trabalho
incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Notícia de Fato nº 002172.2013.04.000/0;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA No- 1.266, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas conside-
rando

que, em 15/10/2013, sob o nº 010672, foi protocolizada
denúncia dando conta de que no âmbito da AM DISTRIBUIDORA
LTDA., com inscrição no CNPJ sob o nº 00.521.589/0001-73, e sede
na Rua do Parque, nº 272, bairro São Geraldo, Porto Alegre/RS, CEP
90.230-200, ocorrem as seguintes irregularidades: desconto indevido
nos salários, manutenção de trabalhadores sem registro, horas ex-
traordinárias, irregularidade/falta de concessão do vale-transporte e
falta de pagamentos.

que as práticas denunciadas, em tese, dentre outros, violam
as disposições contidas no artigo 7º, incisos X, XIII, XVI, da Cons-
tituição Federal, no artigo 462, caput, da Consolidação das Leis do
Trabalho, e no artigo 1º, caput, da Lei 7.418/1985.

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º,
da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos, para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo
de apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público, resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de AM DIS-
TRIBUIDORA LTDA., a fim de apurar os fatos denunciados em toda
a sua extensão, visando à observância do ordenamento jurídico e à
tutela dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do Tra-
balho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Notícia de Fato nº 002197.2013.04.000/0-000;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE
AO CRIME ORGANIZADO

PORTARIA No- 4, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio do GAECO, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993;

Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no SIS-
PROWEB sob o nº 08190.014097/13-84, visando à apuração de pos-
síveis atos de improbidade administrativa.

CLAYTON DA SILVA GERMANO
Promotor de Justiça

Processo: 008.424/2000-0
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Arts. 111 e 151, Inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Recurso: 425.012/1996-4
Recorrente: Zanete Ferreira Cardinal
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 014.409/2003-4/R001
Recorrente: Antonio Juarez Fernandes Machado
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 014.312/2003-4
Recorrente: Osmar de Jesus da Costa Leal
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 007.409/2004-2
Recorrente: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-

NOLÓGICA DO MARANHÃO - MEC
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 007.740/2004-9
Recorrente: Rômulo Fontenelle Morbach
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 001.288/2005-6
Recorrente: ADEILDA MELO DE ARAUJO
ALDENICE MACEDO DOS SANTOS
ANGELA MARIA DE JESUS SERPA
ANTONIO JOSE COUTINHO OLIVEIRA
ANTONIO TAVARES PEDROSA
AUREA CORREIA DA SILVA
CLODOALDO FRANCISCO DA LUZ
EDNA CHAGAS PEREIRA
ESDRAS CABRAL DE LIMA
FLORISMAR ALVES DE SOUSA
JARA CAVALCANTI DE SOUZA TENORIO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 001.309/2005-8
Recorrente: Marieta Korbes Loebens
NEUSA JOVELINA SIMON
TEREZINHA CASALETTI DE ALMEIDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 009.270/2005-8
Recorrente: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-

so
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 013.159/2006-0
Recorrente: BENTO ALVES DE MELO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 007.671/2007-4
Recorrente: JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Procura-

dor
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 008.275/2007-6
Recorrente: Milton Segala Pauletto
Rosângela Aparecida Zavarizi Medeiros
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 020.032/2007-9
Recorrente: Renato Ferreira Barco
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 020.032/2007-9
Recorrente: José Roberto Correia Serra
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 020.946/2007-3
Recorrente: Maria Helena Ruy Ferreira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 020.946/2007-3
Recorrente: Maria Terezinha Silva Gianordoli
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

PLENÁRIO

ATA No- 43, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013
(Sessão Ordinária do Plenário)

Presidente: Ministro Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário, em substituição: AUFC Elenir Teodoro
Gonçalves dos Santos

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Walton Alencar
Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio Mon-
teiro, dos Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa (convocado
para substituir o Ministro José Jorge), André Luís de Carvalho (con-
vocado para substituir o Ministro Aroldo Cedraz) e Weder de Oliveira
(convocado para substituir a Ministra Ana Arraes) e do Representante
do Ministério Público, Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. Au-
sentes o Presidente, Ministro João Augusto Ribeiro Nardes e os
Ministros Aroldo Cedraz e José Jorge, em missão oficial; a Ministra
Ana Arraes e o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em
férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 42, referente à sessão
ordinária realizada em 30 de outubro (Regimento Interno, artigo
101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

Realização, de 11 a 14 de novembro, de eventos em co-
memoração ao Dia do Servidor Público, ao aniversário de 123 anos
desta Corte e aos 50 anos da Organização Latino-Americana e do
Caribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores.

Abertura do Dia da Segurança da Informação no TCU, dia
11, às 14 horas e 30 minutos, no Auditório do Anexo III deste
Tr i b u n a l .

Convocação de Sessão Extraordinária, dia 13 próximo, às 10
horas, para a entrega do Grande-Colar do Mérito do Tribunal de
Contas da União aos homenageados deste ano.

Do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa:

Seminário da Audicon - Associação Nacional dos Auditores
(Ministros e Conselheiros Substitutos) dos Tribunais de Contas, dia
07 de novembro às 9 horas, no Auditório do Anexo III deste Tri-
bunal,

MEDIDAS CAUTELARES CONCEDIDAS (v. inteiro teor
no Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas nos processos nºs:

TC-026.088/2013-4, pelo Ministro Valmir Campelo, para que
a Universidade Federal Fluminense, suspenda todos os atos tendentes
ao prosseguimento da Tomada de Preços nº 14/2013, até que esta
Corte delibere sobre o mérito da questão suscitada no processo;

TC-014.736/2011-0, pelo Ministro Raimundo Carreiro, para
que o Ministério da Integração Nacional, no âmbito da contratação
atinentes à Concorrência 11/2011-MI, retenha, antes da conclusão do
contrato, o valor de R$ 16.623.560,60, a preços iniciais, resguardando
assim o erário de eventuais prejuízos, até que o TCU decida sobre o
mérito das questões suscitadas, revogando-se a cautelar expedida em
13/09/2011, para a imediata retenção do referido valor.

TC-029.094/2013-5, pelo Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho, para que o Parque Nacional da Tijuca, o Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) e o Instituto
Histórico e Artístico Nacional (Iphan), suspenda todos os atos ten-
dentes a resultar na execução do Projeto Complexo Turístico do
Corcovado, denominado Complexo Paineiras, inclusive, os efeitos da
Autorização Direta nº 354/2012, até que a manifestação definitiva do
Tribunal acerca das falhas detectadas.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 31 de outubro a 6 de novembro, foi realizado sorteio eletrônico
dos seguintes processos:

Tribunal de Contas da União
.
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Recurso: 020.946/2007-3
Recorrente: FRANCISCO DE MORAIS
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 020.946/2007-3
Recorrente: Arízio Ribeiro Brotto
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 020.147/2008-5
Recorrente: Jorci Mendes de Almeida
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 020.147/2008-5
Recorrente: JANDER GENER CESAR GUERREIRO
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 027.652/2007-6
Recorrente: Giovani Machado Gonçalves
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 027.374/2008-5
Recorrente: Prefeitura Municipal de Maragogipe - BA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 007.505/2008-1
Recorrente: Pedro Cesar Aguilar Perez
MARIA IZILDA AGUILAR PEREZ
INSTITUTO GENTE
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 007.505/2008-1
Recorrente: Antonio Sergio Torquato
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 007.505/2008-1
Recorrente: Nicola Moreno Junior
Luiz Tsueo Hiraga
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 007.505/2008-1
Recorrente: Raimundo de Sousa
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 008.472/2008-3
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A.
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 008.472/2008-3
Recorrente: CONSÓRCIO REFINARIA ABREU E LIMA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 011.922/2008-0
Recorrente: Adelmo Queiroz de Aquino
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 015.144/2008-2
Recorrente: Juscelino Martins de Oliveira
agnaldo ribeiro da silva
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 018.512/2008-4
Recorrente: João Henrique Rodrigues Pimentel
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 018.543/2008-0
Recorrente: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 024.038/2008-9
Recorrente:Marcos Antonio Alvim
Maria da Penha Aragão Delage
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 025.242/2008-7
Recorrente: Antonio Pereira Alves de Carvalho
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 027.453/2008-0
Recorrente: José Ribeiro Farias Junior
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 001.492/2009-2
Recorrente: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-

NOLÓGICA DO ESPÍRITO SANTO - MEC
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 001.962/2009-0
Recorrente: ANGELINA DA COSTA RODRIGUES
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 002.056/2009-9
Recorrente: Manoel Moraes Lopes
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 003.439/2009-4
Recorrente: Wilson Cargnin
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 003.896/2009-2
Recorrente: CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO

CORREA S/A
CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.
CONSORCIO METROSAL
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 004.686/2009-0
Recorrente: Moysés Coutinho
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 006.756/2009-5
Recorrente: andrea rodrigues guerra
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 016.833/2009-0
Recorrente: HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS HOS-

PITALARES LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 019.100/2009-4
Recorrente: LUCAS ROCHA FURTADO - Subprocurador-

Geral
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 019.879/2009-2
Recorrente: Flávio Decat de Moura
Marcio de Almeida Abreu
Willamy Moreira Frota
Anselmo de Santana Brasil
Valdeni Batista Milhomens
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 020.078/2009-4
Recorrente: Jorci Mendes de Almeida
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 020.571/2009-0
Recorrente: Gilberto Siebert
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 022.109/2009-1
Recorrente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTEN-

CIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Graciene Conceição Pereira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 029.335/2009-4
Recorrente: Leonardo Alvarenga Brum
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 029.335/2009-4
Recorrente: Juarez Alves dos Santos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 029.335/2009-4
Recorrente: Rui Ferreira da Silva
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 029.335/2009-4
Recorrente: André Luiz Ferreira de Souza
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 029.335/2009-4
Recorrente: Alfredo Caldas de Farias
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 029.335/2009-4
Recorrente: William Soares de Almeida
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 029.335/2009-4
Recorrente: Ismar Ferreira da Silva
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 029.416/2009-4
Recorrente: Francisco Maciel Oliveira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 005.720/2010-9
Recorrente: Vicente de Paula de Souza Guedes
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 007.498/2010-1
Recorrente: Luiz Antonio Pagot
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 008.345/2010-4
Recorrente: Marcelino Hellmann
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 008.350/2010-8
Recorrente: MAIRA RANGEL ROALE
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 009.209/2010-7
Recorrente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de Pernambuco
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 011.517/2010-7
Recorrente: Orlando Fanaia Machado
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 016.370/2010-4
Recorrente: Rômulo Soares Polari
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 017.012/2010-4
Recorrente: Jules Rimet de Souza Cruz Soares
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 019.005/2010-5
Recorrente: Antonio Cesar de Schoucair Jambeiro
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 019.364/2010-5
Recorrente: Daniel Lima Costa
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 019.364/2010-5
Recorrente: Andréa Cristina Künzler Nogueira da Costa
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 019.364/2010-5
Recorrente: Everilda Brandão Guilhermino
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 019.364/2010-5
Recorrente: INSTITUTO IBRADIM
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 019.454/2010-4
Recorrente: SONIA FERNANDES DE ALMEIDA DA-

RUB
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 022.356/2010-0
Recorrente: LURDES POLETTO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER
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Recurso: 024.965/2010-3
Recorrente:COMPULAB COMÉRCIO DE PRODUTOS

MAGAZINE LTDA.
INFORME-SOLUÇÕES INTELIGENTES
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 025.295/2010-1
Recorrente: VITOR DINIZ FERREIRA DA COSTA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 025.638/2010-6
Recorrente: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-

NOLÓGICA DA BAHIA - MEC
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 027.458/2010-5
Recorrente: VALTER ANTONIO NUNES
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 027.458/2010-5
Recorrente: SONIA MARIA DE JESUS BARBOSA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 028.261/2010-0
Recorrente: LOUISE AMARAL LHULLIER
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 028.446/2010-0
Recorrente: Antônio Teixeira de Oliveira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 028.446/2010-0
Recorrente: Paulo Antonio Nogueira Júnior
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 028.510/2010-0
Recorrente: ARILTON JOSE VIANA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 030.106/2010-9
Recorrente: FUNDAÇÃO CHICO AMORIM
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 009.069/2011-9
Recorrente: Jânio Gouveia da Silva
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 013.000/2011-0
Recorrente: Flávio Adolpho Silveira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 014.548/2011-9
Recorrente: Jorci Mendes de Almeida
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 014.548/2011-9
Recorrente: JANDER GENER CESAR GUERREIRO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 015.368/2011-4
Recorrente: Mariano Bento dos Santos
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 018.458/2011-4
Recorrente: José Laércio Viana de Queiroz
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 018.458/2011-4
Recorrente: Maria Lucia Heraclio de Souza Lima
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 018.492/2011-8
Recorrente: Israel Antunes Marques
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 019.588/2011-9
Recorrente: Waldson Dias de Souza
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 019.675/2011-9
Recorrente: Josefa sanches Nakayama
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 019.829/2011-6
Recorrente: CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 026.444/2011-9
Recorrente: José Maria de França
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 028.716/2011-6
Recorrente: Messias Ferreira Mendes
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 030.745/2011-0
Recorrente: Fabricius Simão
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 031.356/2011-7
Recorrente: FLORIANO PASTORE JÚNIOR
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 033.785/2011-2
Recorrente: Rômulo Barbosa Mattos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 033.985/2011-1
Recorrente: Edivar dos Santos Almeida
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 034.420/2011-8
Recorrente: José Vandevelder Freitas Francelino
Maria Socorro de Menezes
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 036.777/2011-0
Recorrente: Raimundo Nonato Batista de Souza
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 011.948/2012-4
Recorrente: ANGELA DA ROSA GHIORZI
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 012.981/2012-5
Recorrente: MARIA CELICINA ANTONIO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 012.993/2012-3
Recorrente: GILSON MARCELINO GIL
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 015.532/2012-7
Recorrente: Cloves Rufino Reis
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 015.898/2012-1
Recorrente: Wagner Pereira Novaes
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 016.158/2012-1
Recorrente: MILTON JOAO MARTINS
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 016.429/2012-5
Recorrente: Anna Vitória Rodrigues Soares Nobre
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 020.757/2012-3
Recorrente: Pedro de Lima Azevedo
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 025.179/2012-8
Recorrente: VOLUME CONSTRUCÕES E PARTICIPA-

CÕES LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 028.429/2012-5
Recorrente: Universidade Federal de Lavras
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 028.440/2012-9
Recorrente: Ministério Público Federal
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 028.924/2012-6
Recorrente: ELIMAR PRESTADORA DE SERVIÇOS EM

GERAL LTDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 031.584/2012-8
Recorrente: SERGIO RICARDO COSTA CARIBÉ - Pro-

curador
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 039.619/2012-5
Recorrente: DANIELA PORTO DE FREITAS FERRARI
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 044.445/2012-1
Recorrente: SOBIESKI E SOBIESKI LTDA-ME
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 044.445/2012-1
Recorrente: MEDIX BRASIL PRODUTOS HOSPITALA-

RES E ODONTOLÓGICOS LTDA.
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 044.703/2012-0
Recorrente: Paulo Roberto dos Anjos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 046.363/2012-2
Recorrente: AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS 61 LT-

DA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 046.363/2012-2
Recorrente: Sebastião Pelizari Júnior
ANTONIO CARLOS CHAVES DA ROCHA
EDILEUZA MARTINS TEIXEIRA COSTA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 046.956/2012-3
Recorrente: José Botelho de Souza
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 006.956/2013-0
Recorrente: MARIA NEUZA TEIXEIRA DAMASCENO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 007.911/2013-0
Recorrente: Claurysa Ribeiro da Silveira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 007.911/2013-0
Recorrente: Fernando Cruz Silva
Ivone Melgaço Barbosa
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 007.911/2013-0
Recorrente: Antonino Martins da Silva Júnior
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 008.992/2013-4
Recorrente: SILVIA MARIA MACEDO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 009.380/2013-2
Recorrente: NEUZA PEREIRA RIBEIRO SHINOHARA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 012.444/2013-8
Recorrente: ISENI CARLOS CARDOSO NOGUEIRA
MANOEL DANTAS BATISTA
MARIA DOS SANTOS FERNANDES DE OLVEIRA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER
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Recurso: 015.707/2013-0
Recorrente: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Fe-

deral
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 019.318/2013-8
Recorrente: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-

TO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 020.844/2013-1
Recorrente: Câmara dos Deputados
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 021.364/2013-3
Recorrente: RPERFORMANCE CONSULTORIA E SERVI-

ÇOS EM INFORMÁTICA LTDA.
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº TC-019.300/2007-9, cujo re-
lator é o Ministro José Múcio Monteiro, produziram sustentação oral
a Dra. Fabiana Cristina Uglar Pin - OAB/DF nº 26.394, em nome da
Gráfica e Editora Brasil Ltda e o Dr. David Grunbaum Ambrogi -
OAB/DF nº 25.055, em nome de Rubens Portugal Bacellar e de
Neuzi de Oliveira Lopes da Silva

ATO NORMATIVO APROVADO (Anexo III a esta Ata)

RESOLUÇÃO TCU Nº 257/2013 - " Dispõe sobre o Sistema
de Planejamento e Gestão da Estratégia do Tribunal de Contas da
União."

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-026.768/2012-7, cujo relator é o Mi-
nistro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em função de pedido de
vista formulado pelo Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:

TC-000.831/2009-4 e TC-031.396/2011-9, cujo relator é o
Ministro Raimundo Carreiro;

TC-004.145/2205-7, cujo relator é o Ministro José Múcio
Monteiro;

TC-028.906/2013-6, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;
TC- 000.794/2008-0, cujo relator é o Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa; e
TC-012.118/2013-3, TC-021.717/2013-3 e TC-

028.207/2013-0, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2957 a 2968.

RELAÇÃO Nº 52/2013 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 2957/2013 - TCU - Plenário

Considerando os pedidos de dilação de prazo encaminhados
pelo Diretor-Presidente da Valec Engenharia Construções e Ferrovias
S.A, Sr. Josias Sampaio Cavalcante Júnior, por meio do Ofício nº
1823/2013/PRESI e pelo Diretor de Engenharia da VALEC S/A, Sr.
Osiris dos Santos, por meio do Ofício nº 004/2013/DIREN;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "e" do
Regimento Interno, em autorizar aos interessados prazo adicional de
30 (trinta) dias, a contar da ciência, para atendimento dos itens 9.1 e
9.2 do Acórdão 2174/2013 - TCU - Plenário.

1. Processo TC-009.099/2013-1 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Marcílio José Caetano (009.837.366-85);
Osiris dos Santos (019.361.401-44)

1.2. Interessados: Congresso Nacional; Procuradoria da Re-
pública/GO - MPF/MPU (26.989.715/0014-27); Procuradoria da Re-
pública/TO - MPF/MPU (26.989.715/0056-86)

1.3. Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Fer-
rovias S.A.

1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 43/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 49/2013 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 2961/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão ordinária de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, "a", e 232, § 2º, do Regimento
Interno/TCU, em não conhecer da presente solicitação de realização
de fiscalização, por falta de legitimidade do requerente, promovendo-
se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de encaminhar
cópia, desta deliberação, à Procuradoria Geral da República, e da
documentação recebida, ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
de acordo com o parecer da SefidTrans:

1. Processo TC-029.013/2013-5 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Transportes (SefidTrans).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 43/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 47/2013 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 2962/2013 - TCU - Plenário

Considerando que o Município de Mutuípe/BA protocolou
requerimento para alteração do coeficiente utilizado para o cálculo da
respectiva cota do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), o
qual foi recebido nesta Corte de Contas como contestação de coe-
ficientes de transferências obrigatórias (CCTO);

Considerando o lapso transcorrido entre a data de publi-
cação, no Diário Oficial da União, da Decisão Normativa TCU nº
123/2012 (27/11/2012) - que aprovou, para o exercício de 2013, os
coeficientes a serem utilizados no cálculo das quotas para a dis-
tribuição dos recursos previstos no art. 159, inciso I, alíneas "a", "b"
e "d", da Constituição Federal e da Reserva instituída pelo Decreto-
Lei 1.881, de 27/8/1981 - e a data de apresentação da contestação a
este Tribunal (20/9/2013), extrapolando, assim, o prazo de 30 (trinta)
dias fixado pelo art. 292 do Regimento Interno do TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 15, inciso I, alínea "h", 143, inciso V, alínea "a", e 292,
caput, do Regimento Interno do TCU, em não conhecer da con-
testação, por ter sido apresentada intempestivamente a esta Corte de
Contas, consoante pareceres emitidos nos autos, e em fazer as de-
terminações a seguir relacionadas:

1. Processo TC-027.451/2013-5 (CONTESTAÇÃO DE
COEFICIENTES DE TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS)

1.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Mutuípe/BA
(13.827.035/0001-40)

1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (Semag).
1.5. Advogados constituídos nos autos: José Maurício Borges

de Menezes (OAB/BA nº 15.177) e Halisson Silva de Brito
(OAB/BA nº 29.460).

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Determinar à Semag que:
1.6.1.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de

cópia do parecer da unidade técnica, ao interessado e à Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;

1.6.1.2. apense os presentes autos ao TC 040.431/2012-6,
que trata do cálculo dos coeficientes relativos ao FPE e ao FPM para
o exercício de 2013 (Decisão Normativa TCU nº 123/2012).

ACÓRDÃO Nº 2963/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "a", c/c art. 169, inciso I, ambos do
Regimento Interno do TCU, em considerar ainda não cumpridas in-
tegralmente as determinações contidas no item 9.1, e respectivos
subitens, do Acórdão 2.130/2010-Plenário, em apensar estes autos TC
006.679/2005-1, em fazer as seguintes ciências, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.777/2011-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo No MA

(00.414.607/0008-94)
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Dar ciência à Auditoria Interna do Departamento Na-

cional de Infraestrutura de Transportes (Dnit) sobre a necessidade de
manter o acompanhamento sobre o cumprimento das determinações

ACÓRDÃO Nº 2958/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, indeferir a medida cautelar re-
querida, por não conter os requisitos de admissibilidade necessários a
sua concessão, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta
deliberação à representante e à Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares - Ebserh, acompanhada de cópia da instrução da unidade
técnica constante da peça 11.

1. Processo TC-021.120/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1.Responsável: Empresa Brasileira de Serviços Hospita-

lares - Ebserh (15.126.437/0001-43)
1.2. Interessado: Webmed Soluções em Saúde Ltda

(05.731.550/0001-02)
1.3.Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospi-

talares
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(SECEX-PI).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2959/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em:

1. revogar a medida cautelar adotada, com base no art. 276,
§ 5º, do Regimento Interno/TCU, de modo que o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE) possa dar normal seguimento
aos trâmites relativos ao Pregão Eletrônico 24/2013, visto que se
demonstrou existirem modelos de modem compatíveis com os tablets
do órgão;

2. conhecer da presente representação, para, no mérito, con-
siderá-la improcedente, com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso
VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/93;

3. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE) e à Tim Celular S.A., acom-
panhada de cópia da instrução constante da peça 20;

4. deferir o requerimento de ingresso da Tim Celular S.A.
como parte interessada no processo, com base no art. 146, § 1º, do
Regimento Interno/TCU;

5. arquivar os presentes autos, uma vez que não restaram
configuradas as irregularidades aventadas pela representante.

1. Processo TC-021.336/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1.Responsável: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (00.378.257/0001-81)
1.2. Interessado: Tim Celular S.A (04.206.050/0001-80)
1.3. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (SEFTI).
1.7. Advogado constituído nos autos: Diogo Herrera Alves

de Moraes, OAB/SP 295.549 e OAB/DF 22.002
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2960/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, indeferir a medida cautelar re-
querida, por não conter os requisitos de admissibilidade necessários a
sua concessão, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta
deliberação à empresa representante e à Fundação Universidade Fe-
deral do Maranhão, acompanhada de cópia da instrução da unidade
técnica constante da peça 35.

1. Processo TC-026.054/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Clara Eventos e Turismo Ltda.

( 11 . 9 1 3 . 9 9 1 / 0 0 0 1 - 1 0 )
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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exaradas no item 9.1 do Acórdão 2.130/2010-TCU-Plenário, com a
instauração, caso seja apurado débito após a conclusão das apurações
em curso, da competente tomada de contas especial, nos termos do
art. 8º da Lei 8.443/1992, sem prejuízo de que o Dnit se manifeste no
relatório de gestão do presente exercício sobre o andamento das
apurações, de acordo com o disposto na Parte A, item 9.1, do Anexo
II da Decisão Normativa - TCU 127/2013;

1.6.2. Dar ciência à Controladoria-Geral da União, em ob-
servância ao disposto no inciso IV, art. 74 da Constituição Federal,
para que acompanhe o deslinde da referida atuação da Auditoria
Interna do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(Dnit), representando a este Tribunal no caso de inércia dos gestores
do Dnit, em especial em função do disposto no art. 8º da Lei
8.443/1992, sem prejuízo do monitoramento que já deve realizar
sobre o tratamento que a unidade jurisdicionada dá às deliberações
exaradas em acórdãos do TCU, conforme a Parte A, item 9.1, do
Anexo II da Decisão Normativa - TCU 127/2013 c/c art. 9º, inciso I,
e item 1 do Anexo IV à Decisão Normativa - TCU 132/2013.

ACÓRDÃO Nº 2964/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão Plenária, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992 e arts. 143, inciso III, 235 e 237,
parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, quanto ao processo
a seguir relacionado, em não conhecer da representação, e determinar
o seu arquivamento, dando-se ciência ao representante, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.915/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ministério Público do Estado do Rio Gran-

de do Sul (33.182.125/0001-39)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Cristo Redentor S.A.; Hospital

Fêmina S.A.; Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 43/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 44/2013 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 2965/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. nos arts. 143, inciso III, 15, 105 e 243, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM quanto ao processo abaixo relacionado,
que trata de Monitoramento das determinações exaradas pelo Acórdão
137/2011-TCU-Plenário, de 26/1/2011, com alterações no Acórdão
2070/2012-TCU-Plenário, de 08/08/2012, que apreciou o processo
TC- 007679/2010-6, referente à denúncia de irregularidades em re-
quisições de servidores pelo Tribunal Regional Eleitoral de Mato
Grosso do Sul - TRE/MS, em considerar cumpridas as determinações
constantes do subitem 9.2 do Acórdão 137/2011-TCU-Plenário, de
26/1/2011, com alterações no subitem 9.2 do Acórdão 2070/2012-
TCU-Plenário, de 08/8/2012; e arquivar o presente processo, após dar
conhecimento deste Acórdão ao dirigente máximo do Egrégio Tri-
bunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul - TRE/MS.

1. Processo TC-026.428/2012-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: TCU
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do

Sul - TRE/MS
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(SECEX-MS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2966/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar
em mais 30 dias, a contar da notificação, o prazo determinado no
subitem 9.1.2 do Acórdão 2308/2013 - Plenário, conforme instrução
da Unidade Técnica.

1. Processo TC-003.688/2013-5 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: João Carlos Grilo Carletti (CPF
740.938.867-68), Coordenador de Obra do Inea (de 5/10/2012 até
1/3/2013); Luiz Manoel de Figueiredo Jordão (CPF 499.762.117-53),
Diretor de Obras do Inea; Instituto Estadual do Ambiente (Inea)
(CNPJ 10.598.957/0001-35); Dimensional Engenharia Ltda. (CNPJ
00.299.904/0001-60)

1.2. Interessados: TCU
1.3. Unidade: Ministério das Cidades, Entidades/Órgãos do

Governo do Estado do Rio de Janeiro e Caixa Econômica Federal
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Saneamento (SecobEnerg).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Rafael Klautau Borba

Costa e outros

ACÓRDÃO Nº 2967/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
quanto ao processo abaixo relacionado, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, inciso I, alínea d,
do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar em mais 30 dias, a contar
da notificação, o prazo determinado nos subitens 9.1 e 9.2 do Acór-
dão 2609/2013 - Plenário, a contar da notificação, conforme instrução
da Unidade Técnica.

1. Processo TC-015.957/2013-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Alexandre Perez Marques (353.956.807-
72); Antonio Henrique Barcellos Veloso (004.247.637-29); Aristocles
Caldas Júnior (303.446.387-15); Contécnica - Consultoria Técnica
Ltda (24.699.100/0001-16); Mafra Arquitetos Associados de Juiz de
Fora Ltda. (05.851.501/0001-03); Paulo Renato Duarte Ranquine
(354.080.737-34); Ruy Américo dos Santos (173.751.857-00); Valéria
Fátima Moraes Vahia (864.983.637-20); Vanice Blanco Lima Netto
(768.508.627-15); Vinícius Goulart Fontes (095.481.397-90)

1.2. Interessado: Congresso Nacional
1.3. Unidade: Universidade Federal Fluminense - MEC
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Aeroportuárias e de Edificação (SecobEdif).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 43/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 35/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 2968/2013 - TCU - Plenário

Considerando que os presentes autos tratam de relatório de
auditoria proveniente de fiscalização realizada na Valec - Engenharia,
Construções e Ferrovias S/A, no âmbito do Fiscobras 2011, durante o
período compreendido entre 31/1/2011 e 18/2/2011, com o objetivo
de fiscalizar o fornecimento de trilhos para as ferrovias EF-334 (Fiol)
e EF-151 (Extensão Sul da FNS);

Considerando que, no decorrer dos trabalhos de fiscalização
que resultaram no Relatório de Fiscalização nº 55/2011 (Peça nº 41),
foram identificados indícios de irregularidades que subsidiaram o
encaminhamento de várias determinações à Valec por meio do Acór-
dão 3.171/2011-TCU-Plenário, prolatado em 30/11/2011, entre as
quais figura a constante do item 9.1.5. do referido aresto:

"9.1. determinar à Valec Engenharia, Construções e Fer-
rovias S.A. que, nas futuras licitações para a aquisição de trilhos:

(...)
9.1.5. apresente, com redação clara e objetiva, no corpo do

edital, a possibilidade de fornecimento de trilhos em barras de 12 m,
18 m ou 24 m, de modo a ampliar a competitividade do certame,
apresentando a devida justificação para a ausência dessa medida,
caso isso se mostre tecnicamente necessário ou adequado; (...)";

Considerando que o Tribunal, ao apreciar Pedido de Re-
exame formulado pela empresa Dismaf - Distribuidora de Manu-
faturados Ltda. no âmbito destes autos, determinou, no item 9.3 do
Acórdão 1.026/2012-TCU-Plenário, o arquivamento do presente fei-
to;

Considerando que a SecobHidroferrovia, com fundamento no
art. 4º, inciso I, c/c art. 5º, inciso I, da Portaria Segecex nº 27/2009 e
no princípio da economia processual, optou por monitorar a aludida
determinação no bojo dos presentes autos;

Considerando que, mediante análise da Nota Técnica nº
1/2013 - Gerência Geral da FIOL - SUCON - DIREN, de 4/3/2013, a
SecobHidroferrovia, em parecer acostado à Peça nº 204, verificou que
a Valec cumpriu a determinação constante no item 9.1.5 do Acórdão
3 . 1 7 1 / 2 0 11 - T C U - P l e n á r i o ;

Considerando, dessa forma, que os presentes autos devem ser
reabertos para que se possa certificar o cumprimento da determinação
constante do item 9.1.5 do Acórdão 3.171/2011-TCU-Plenário;

Considerando, que, conquanto este TC 002.509/2011-3 tenha
sido autuado para tratar de fiscalização a ser realizada no âmbito do
Fiscobras, a presente deliberação constitui-se em mero monitoramen-
to, não se aplicando, portanto, a vedação expressa no art. 143, § 4º,
inciso VI, do RITCU;

Considerando, por fim, que, tendo em vista que tramita neste
Tribunal o TC 025.175/2013-0, que trata de solicitação apresentada
pela Procuradoria da República da Bahia requerendo informações
sobre a decisão da Valec em adquirir trilhos de 12m para as obras da
Fiol, mostra-se necessário determinar à SecobHidroferrovia o en-
caminhamento de cópia dos presentes autos, inclusive deste Acórdão,
ao requerente;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, com fundamento no art. 143, inciso V,
alínea "a", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução
nº 246/2011, e no art. 40, inciso V, da Resolução TCU nº 191/2006,
em:

a) autorizar a reabertura dos presentes autos para fins de
monitorar o item 9.1.5 do Acórdão 3.171/2011-TCU-Plenário, nos
termos do inciso I do art. 4º da Portaria Segecex nº 27/2009 c/c inciso
I do art. 5º do mesmo normativo;

b) considerar cumprida a determinação expedida à Valec -
Engenharia, Construções e Ferrovias S/A por meio do item 9.1.5 do
Acórdão 3.171/2011-TCU-Plenário;

c) arquivar os presentes autos; e
d) fazer a seguinte determinação:

1. Processo TC-002.509/2011-3 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apenso: TC-004.513/2011-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Luiz Carlos Oliveira Machado (CPF

222.706.987-20) e Rafael de Almeida Giacomitti (CPF 002.594.741-
93).

1.3. Órgão/Entidade: Valec - Engenharia, Construções e Fer-
rovias S/A.

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidroferrovia).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Ricardo Barreto de

Andrade (OAB/DF 28.156) e Vitor Lanza Veloso (OAB/DF
3 5 . 11 0 ) .

1.8. Determinar à SecobHidroferrovia que encaminhe cópia
do presente Acórdão, acompanhada de cópia do parecer da unidade
técnica, à Procuradoria da República da Bahia, tendo em vista que
tramita neste Tribunal o TC 025.175/2013-0, que trata de solicitação
de sua autoria requerendo informações sobre a decisão da Valec em
adquirir trilhos de 12m para as obras da Fiol.

Ata n° 43/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 2969 a 2997, a seguir transcritos e
incluídos no Anexo IV desta Ata, juntamente com os relatórios e
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 2969/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 041.274/2012-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII (Administrativo)
3. Interessado: Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização do Congresso Nacional - CMO
4. Órgão/Entidade: não há
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação (SecobEdif)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consolidação

das fiscalizações realizadas pelo Tribunal, no âmbito do Plano de
Fiscalização de Obras de 2013 - Fiscobras 2013, em atendimento ao
que dispõe 95, inciso II, da Lei 12.708, de 17 de agosto de 2012;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento no art. 95, inciso II, da Lei 12.708/2012, em:

9.1. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e
voto que o fundamentam, acompanhada das informações indicadas no
item 136 da instrução da unidade técnica, reproduzido no relatório,
relativas ao Plano de Fiscalização de Obras de 2013, atualizadas até
a Sessão Plenária de 30/10/2013, em meio digital, aos presidentes do
Congresso Nacional, do Senado Federal, da Câmara dos Deputados,
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional, da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal e da Co-
missão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos De-
putados, à Ministra Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Pro-
curador-Geral da República;

9.2. prorrogar em 30 (trinta) dias o prazo para que a Secob
Edificações elabore minuta do normativo a que se refere o subitem
9.16.5 do Acórdão 448/2013 - Plenário, contado a partir da pu-
blicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014;

9.3. restituir o processo à Secob Edificações, para conso-
lidação das auditorias de qualidade de obras, dos acompanhamentos
de concessões de serviços públicos e das avaliações de governança de
órgãos e entidades executores de obras, nos termos do Acórdão
448/2013 - Plenário.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2969-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2970/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-019.300/2007-9
1.1. Apenso: TC-006.385/2007-9
2. Grupo II, Classe: I - Recurso de Reconsideração (em

Tomada de Contas)
3. Recorrentes: Rubens Portugal Bacellar (então Subsecre-

tário de Orçamento, Planejamento e Administração da Secretaria Exe-
cutiva do Ministério do Turismo, CPF nº 186.710.639-68), Neuzi de
Oliveira Lopes da Silva (pregoeira, CPF nº 267.085.311-00) e Gráfica
e Editora Brasil Ltda. (CNPJ 00.379.172/0001-18)
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4. Unidade: Secretaria Executiva do Ministério do Turismo
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: 5ª Secex e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Daniel Ayres Kalume

Reis (OAB/DF nº 17.107), David Grunbaum Anbrogi (OAB/DF nº
25.055), Valério Alvarenga Monteiro de Castro (OAB/DF nº 13.398)
e Fabiana Cristina Uglar Pin (OAB/DF nº 26.394)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de re-

cursos de reconsideração contra o Acórdão nº 1.077/2012-Plenário.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei n.º 8.443/92,
em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração, para, no mé-
rito, dar-lhes provimento;

9.2. reformar o Acórdão nº 1.077/2012-Plenário, modificado
pelo Acórdão nº 1.545/2012-Plenário, a fim de:

9.2.1. acolher as alegações de defesa de Rubens Portugal
Bacellar e de Neuzi de Oliveira Lopes da Silva;

9.2.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, julgar regulares com ressalva as
contas de Rubens Portugal Bacellar e de Neuzi de Oliveira Lopes da
Silva, dando-lhes quitação;

9.2.3. excluir a Gráfica e Editora Brasil Ltda. da relação
processual;

9.3. notificar os recorrentes acerca desta deliberação.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2970-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2971/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.331/2008-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Revisão

(Tomada de Contas Especial)
3. Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Construtora Serra Verde Ltda.

(12.981.205/0001-84); Francisco Carlos Lago Picado (127.428.214-
49); Marcos Antônio de Oliveira Morais (113.285.332-04); Paulo
Sidney Gomes Silva (897.342.034-87)

3.2. Recorrente: Paulo Sidney Gomes Silva (897.342.034-
87).

4. Órgãos/Entidades: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária; Ministério do Desenvolvimento Agrário (vincu-
lador).

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - RN (Secex-RN).
8. Advogados constituídos nos autos: Ruben Antônio Ma-

chado Vieira Mariz (OAB/RN: 5.642 e OAB/DF: 28.389), Geisa
Cadilhe de Oliveira (OAB/DF 17.675), Pedro Luiz Viana Lopes
(OAB/RN 5.114), Antônio Pereira de Macêdo Neto (OAB/RN 3.586),
Armando Roberto Holanda Leite (OAB/RN 532) e André Augusto de
Castro (OAB/RN 3.898).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

revisão interposto Sr. Paulo Sidney Gomes, ex-superintendente do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) no Rio
Grande do Norte, contra o Acórdão 2.512/2009-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do recurso de revisão interposto pelo Sr. Paulo
Sidney Gomes Silva, com fundamento no art. 35 da Lei 8.443/1992,
para, no mérito, dar-lhe provimento, alterando os itens 9.1, 9.2 , 9.3,
9.4 do Acórdão 2.512/2009-Plenário, dando-lhes a seguinte redação:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 18 e 23, inciso II, da mesma lei, julgar
regulares com ressalva as contas do Sr. Paulo Sidney Gomes Silva,
dando-se-lhe quitação;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alíneas "b" e "c"; 19, caput; e 23, inciso III, da Lei nº 8.443/1992,
julgar irregulares as contas dos Srs. Marcos Antônio de Oliveira
Morais, Francisco Carlos Lago Picado e Construtora Serra Verde
Ltda.;

9.3. condenar solidariamente Marcos Antônio de Oliveira
Morais, Francisco Carlos Lago Picado e Construtora Serra Verde
Ltda., na pessoa de seu representante legal, na forma da tabela
abaixo, ao recolhimento aos cofres do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária das quantias abaixo indicadas, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora das datas a
seguir apontadas até a data do pagamento:

Responsáveis Solidários Data Valor (R$)
Marcos Antônio de Oliveira
Morais e Construtora Serra
Verde Ltda.

29.12.2005 37.333,34

Francisco Carlos Lago Picado,
Marcos Antônio de Oliveira
Morais e Construtora Serra
Verde Ltda.

16.2.2006 195.886,52

9.4. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar
aos Srs. Marcos Antônio de Oliveira Morais e Francisco Carlos Lago
Picado, bem como à Construtora Serra Verde Ltda., multa no valor
individual de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU, o recolhimento das dívidas ao Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente
Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se forem pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, aos responsáveis, ao Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário, ao Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária e à Procuradoria da República no Estado
do Rio Grande do Norte.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2971-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2972/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.405/2004-1.
1.1. Apensos: 002.025/2008-4; 002.024/2008-7;

002.059/2008-2; 002.060/2008-3
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de declaração

em face de Recurso de Revisão em Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Fernando Gerber Filho (719.151.417-53);

Higino Ferreira Filho (269.289.061-20) e Rubens Aparecido de Al-
meida (058.007.221-53).

3.2. Recorrente: Fernando Gerber Filho (719.151.417-53).
4. Entidade: Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia

(CONTER).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR) e

Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da
Assistência Social (SecexPrevi).

8. Advogada constituída nos autos: Silvana Laura de Souza
Andrade (OAB/DF 33.627).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes aos

embargos de declaração opostos pelo Sr. Fernando Gerber Filho em
face do Acórdão 2.650/2013-Plenário, que apreciou recurso de re-
visão apresentado pelo referido responsável contra o Acórdão
3.198/2006-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, com fulcro no art.
34, caput e § 1º, da Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante e aos res-
ponsáveis.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2972-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2973/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.835/2013-9.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Con-

gresso Nacional
3. Interessada: Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Con-

sumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal
4. Órgão/Entidade: não há.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde

(SecexSaúde).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do

Congresso Nacional em que a Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal (Re-
querimento 40/2013-CMA) solicita a realização de auditoria nos re-
gistros de câncer nas unidades hospitalares de alta complexidade em
oncologia do Sistema Único de Saúde - SUS,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento nos arts 38, inciso I, da Lei 8.443/1992 e 231 do
Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por preencher os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 232, inciso III, do Re-
gimento Interno do TCU;

9.2. informar à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal que:

9.2.1. foi autuado o TC-016.913/2013-2 para monitoramento
das determinações e recomendações exaradas por meio do Acórdão
2843/2011-Plenário, proferido em sede de auditoria operacional rea-
lizada com o intuito de avaliar a implementação da Política Nacional
de Assistência Oncológica, especialmente em relação à oferta de
serviços de diagnóstico e tratamento oncológicos à população;

9.2.2. foram solicitadas ao Ministério da Saúde, no âmbito
do citado monitoramento, informações para atendimento ao disposto
no Requerimento 40/2013-CMA;

9.2.3. o resultado desse monitoramento irá compor o Re-
latório Sistêmico da Saúde, em elaboração pelo Tribunal com a fi-
nalidade de oferecer uma visão geral dessa função de governo e
subsidiar o Congresso Nacional na fiscalização da aplicação dos re-
cursos públicos na área de saúde;

9.2.4. tão logo haja julgamento de mérito do TC-
016.913/2013-2, o Tribunal remeterá a essa Comissão o acórdão que
vier a ser proferido, acompanhado do relatório e voto que o fun-
damentarem;

9.3. juntar cópia deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao TC-016.913/2013-2.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2973-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2974/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 020.297/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Levan-

tamento.
3. Interessado: Ministério da Saúde.
4. Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas.
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5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(SECEX-AM).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

levantamento realizado em entidades públicas que atuam na área de
saúde no Estado do Amazonas, com o objetivo de conhecer a or-
ganização, o funcionamento e os principais problemas dessas en-
tidades, além de subsidiar a elaboração do Relatório Sistêmico da
Saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar cumpridos os objetivos que motivaram a au-
tuação deste processo;

9.2. apensar os presentes autos ao processo no âmbito do
qual serão consolidados os levantamentos produzidos em nível na-
cional na área de assistência hospitalar (TC nº 026.797/2013-5);

9.3. encaminhar cópia do relatório de levantamento elabo-
rado pela Secex/AM e deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentaram, à Secretaria de Estado de Saúde do
Amazonas, ao Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, ao Con-
selho Regional de Medicina do Amazonas, ao Departamento Nacional
de Auditoria do SUS - Denasus e ao Núcleo Estadual do Ministério
da Saúde no Amazonas, para a adoção das medidas que esses órgãos
e entidades entenderem cabíveis.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2974-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2975/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 021.201/2013-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Levan-

tamento.
3. Interessado: Ministério da Saúde.
4. Órgãos Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso e

Secretarias Municipais de Saúde de Cuiabá, Várzea Grande, Barra do
Bugres e Barra do Garças.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT

(SECEX-MT).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

levantamento realizado em entidades públicas que atuam na área de
saúde no Estado do Mato Grosso, com o objetivo de conhecer a
organização, o funcionamento e os principais problemas dessas en-
tidades, além de subsidiar a elaboração do Relatório Sistêmico da
Saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar cumpridos os objetivos que motivaram a au-
tuação deste processo;

9.2. apensar os presentes autos ao processo no âmbito do
qual serão consolidados os levantamentos produzidos em nível na-
cional na área de assistência hospitalar (TC nº 026.797/2013-5);

9.3. encaminhar cópia do relatório de levantamento elabo-
rado pela Secex/MT e deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentaram, à Secretaria de Saúde do Estado do Mato
Grosso, às Secretarias Municipais de Saúde de Cuiabá, Várzea Gran-
de, Barra do Bugres e Barra do Garças, ao Conselho Estadual de
Saúde do Mato Grosso, ao Conselho Regional de Medicina do Mato
Grosso, ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS - Denasus, à
Defensoria Pública do Estado do Mato Grosso, ao Ministério Público
Estadual de Mato Grosso e ao Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde no Mato Grosso, para a adoção das medidas que esses órgãos
e entidades entenderem cabíveis.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2975-43/13-P.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),
Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2976/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 022.469/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessado: Senado Federal.
4. Órgão/Entidade: Estado de São Paulo/SP
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional para que este Tribunal acompanhe a aplicação
dos recursos decorrentes de operação de crédito externo, com garantia
da União, firmada entre o Estado de São Paulo e o Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), autorizada pe-
lo Senado Federal por meio da Resolução 36, de 14/8/2013, no valor
de até US$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares america-
nos),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 38, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado
com os arts. 231 e 232, inciso I, do Regimento Interno, e o art. 3º,
inciso I, da Resolução-TCU 215/2008, em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por preencher os re-
quisitos de admissibilidade, em especial o estabelecido no art. 4º,
inciso I, alínea "a", da Resolução-TCU 215/2008;

9.2. com fundamento no caput do art. 2º da Instrução Nor-
mativa-TCU 59/2009, informar à Presidência do Senado Federal acer-
ca da operação de crédito externo em questão que o Tribunal:

9.2.1. analisou a documentação pertinente e verificou, quanto
aos aspectos legais, que as providências necessárias para a contra-
tação e a garantia da União foram tomadas;

9.2.2. acompanhará a condução da referida operação de cré-
dito externo em caso de eventual necessidade de que seja honrada a
garantia prestada pela União;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à Presidência do Senado Federal, ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e à Secretaria do Tesouro
Nacional;

9.4. considerar integralmente atendida a presente solicitação
e arquivar os presentes autos após as comunicações cabíveis, com
fulcro no art. 2º, § 3º, da Instrução Normativa-TCU 59/2009.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2976-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2977/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.772/2012-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Re-

presentação)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsável: Comercial Vencini Ltda (05.598.795/0001-

03)
3.2. Recorrente: Comercial Vencini Ltda (05.598.795/0001-

03).
4. Órgão/Entidade: Departamento de Educação e Cultura do

Exército.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - RJ (SECEX-RJ).
8. Advogados constituídos nos autos: André Luis de Moura

(OAB/RJ 144.808) e Elisandra Barreto da Silva (OAB/RJ 135.957).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão nº 1.782/2013-TCU-Plenário,
por meio do qual foi declarada a inidoneidade da empresa Comercial
Vencini Ltda. para participar, por um ano, de licitação na Admi-
nistração Pública Federal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2977-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2978/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 036.959/2011-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Responsáveis: Artividade Industrial e Comércio de Móveis

Ltda. (05.165.095/0001-17); Artmobile Indústria e Comercio de Mo-
veis Ltda. Epp (10.217.739/0001-03).

4. Órgão/Entidade: Gerência Regional em São Paulo do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (INSS)

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogados constituídos nos autos: Marcio Adriano Darold

- OAB/PR 54.866, Wellington Luiz Affornali - OAB/PR 47.299

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

por meio da qual foi apontado conluio entre as empresas Artividade
Industrial e Comércio de Móveis Ltda. e Artmóbile Indústria e Co-
mercio de Moveis Ltda. Epp quando da participação no Pregão Ele-
trônico para Registro de Preços 017/2011 promovido pela Gerência
Regional em São Paulo do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 234, 235 e 237, inciso V, do Regimento Interno deste
Tribunal, para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
as empresas Artmóbile Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e Ar-
tividade Indústria e Comércio de Móveis Ltda. inidôneas para par-
ticipar de licitações promovidas pela Administração Pública Federal
pelo período de 6 (seis) meses;

9.3.depois do trânsito em julgado deste acórdão, dar ciência
de seu conteúdo:

9.3.1.à Controladoria Geral da União - CGU para que pro-
mova as medidas necessárias à atualização do Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

9.3.2.à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para que adote
as providências necessárias à efetivação da decisão no âmbito do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2978-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2979/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 030.731/2011-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto VII: Representação
3. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado do

Amazonas (Secex/AM)
4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional da Polícia Fe-

deral no Amazonas
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada, nos termos no art. 237, inciso VI, do Regimento Interno,
pela Secretaria de Controle Externo no Estado do Amazonas (Se-
cex/AM), em face de supostas irregularidades referentes à acumu-
lação ilegal de cargos, empregos e funções públicas por servidores da
Superintendência Regional da Polícia Federal no Amazonas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer da representação oferecida, com fundamento no
art. 237. inciso VI, do Regimento Interno, para, no mérito, considerá-
la parcialmente procedente;

9.2 determinar à Superintendência Regional da Polícia Fe-
deral no Amazonas que:

9.2.1 verifique a situação funcional de seus servidores acerca
do acúmulo de vínculos empregatícios com entes públicos, incluindo
a análise da licitude da situação dos servidores que possuem jornada
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total superior a 60 (sessenta) horas semanais quanto à compatibilidade
de horários e à ocorrência de prejuízos às atividades exercidas, fun-
damentando devidamente as conclusões alcançadas, com a anexação,
no respectivo processo da competente documentação comprobatória;

9.2.2 mediante o oferecimento de ampla defesa e de con-
traditório aos respectivos interessados, aplique, se cabível, o previsto
no art. 133 da Lei n.º 8.112, de 1990, e adote as providências ne-
cessárias ao exato cumprimento do disposto no art. 37, incisos XVI e
XVII, da Constituição Federal, e também os artigos 118 e 143 da Lei
n.º 8.112, de 1990, com vistas a sanar falhas acerca da acumulação
irregular de cargos públicos, em especial no que diz respeito aos
servidores relacionados:

9.2.2.1 Sr. Fernando José Martins Ferreira, tendo em vista
que o servidor exerce cargo estatutário de médico na Superinten-
dência da Polícia Federal no Estado do Amazonas, cargo público de
Presidência da Junta Médica da Secretaria de Segurança do Governo
do Estado do Amazonas, cargo de médico da Fundação Hospitalar
Adriano Jorge;

9.2.2.2 Sr. Alexey Tavares Pereira, tendo em vista que este
servidor não apresentou documentos comprobatórios de que se haja
desligado do cargo ocupado no Tribunal de Contas do Estado do
Ceará, conforme solicitado mediante o Ofício n.º 99/2012/TCU/Se-
cex/AM, referente a diligência destinada a essa entidade;

9.2.2.3 Sr. Ricardo Barbosa Lima, tendo em vista que este
servidor não apresentou documentos comprobatórios de que se haja
desligado do cargo ocupado na Prefeitura de Jundiaí/SP, conforme
solicitado mediante o ofício mencionado;

9.2.2.4 Sr. Antônio Marques Gonçalves, tendo em vista que
este servidor não apresentou documentos comprobatórios de que se
haja desligado do cargo ocupado na Secretaria de Estado de Educação
do Estado do Rio de Janeiro, conforme solicitado mediante o ofício
mencionado;

9.2.3 informe o Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias,
acerca das conclusões alcançadas e das medidas adotadas;

9.3 recomendar à Superintendência Regional da Polícia Fe-
deral no Amazonas que adote procedimentos periódicos com vistas a
identificar servidores em situação de acúmulo ilegal de cargos pú-
blicos;

9.4 alertar a Superintendência da Polícia Federal no Estado
do Amazonas de que a omissão em relação ao controle da condição
de seus servidores quanto ao cumprimento do que estabelece o art.
37, inciso XVI e XVII da Constituição Federal sujeita os responsáveis
às sanções cabíveis;

9.5 encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e Voto que a fundamentam, ao Departamento de Polícia
Federal e à Superintendência da Polícia Federal no Estado do Ama-
zonas;

9.6 arquivar este processo, com fundamento no art. 40, inciso
II, da Resolução nº 191/2006.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2979-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro
(Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2980/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.885/2007-0.
1.1. Apensos: 018.746/2007-5; 017.800/2010-2;

017.799/2010-4; 017.801/2010-9; 017.797/2010-1; 017.802/2010-5;
017.795/2010-9; 017.796/2010-5

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de revisão (To-
mada de Contas Especial)

3. Interessado: Raimundo Freire Noronha (CPF 044.592.612-
00)

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Ta u á / PA .

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - PA (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

revisão em tomada de contas especial para apurar irregularidades na
utilização de recursos repassados pelo Ministério da Saúde e pela
Fundação Nacional de Saúde - Funasa ao Município de Santo An-
tônio do Tauá /PA para execução do Programa Saúde na Família e de
melhorias no esgotamento sanitário do município (Convênio nº
0658/2005).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 35 da Lei nº 8.443/92, conhecer
do presente recurso de revisão apresentado pelo Sr. Raimundo Freire
Noronha para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, ao interessado e ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Pará.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2980-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro
(Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2981/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.572/2010-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Agravo (Relatório de

Auditoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Fábio Rodrigues Pereira (483.203.311-

53); José Oliveira Anunciação (182.676.451-87); Luiz Henrique Hor-
ta Hargreaves (334.220.281-53); Milton Pereira da Silva Filho
(331.743.181-49); Sergio Sampaio Contreiras de Almeida
(358.677.601-20); Valério da Silva (101.746.131-72)

3.2. Recorrente: Alexis Sales de Paula e Souza (317.647.701-
53).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Rebeca Tobias Carneiro

e Souza (OAB/DF 38 4291).

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de agra-

vo interposto pelo senhor Alexis Sales de Paula e Souza contra
decisão que indeferiu seu pedido de admissão como interessado neste
processo.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do presente agravo, com fulcro no art. 289, do
Regimento Interno/TCU, para, no mérito, rejeitá-lo;

9.2. encaminhar os autos à Serur para as providências de sua
competência quanto aos pedidos de reexame e de certidão (peças 69,
71 e 72) constantes nos autos, conforme a Portaria 256/2000, art. 7º,
inciso I;

9.3. dar ciência desta deliberação ao agravante.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2981-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro
(Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2982/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.474/2011-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Paraná

(00.414.697/0013-51)
3.2. Responsáveis: Flávio Decat de Moura (CPF

060.681.116-87); José Sérgio Gabrielli de Azevedo (042.750.395-72);
José Sergio de Oliveira Machado (CPF 108.841.497-49); José Alberto
de Freitas Iegas (CPF 117.189.618-20); Gilson Luiz Cortiano (CPF
3 0 2 . 11 4 . 1 7 9 - 0 4 ) .

4. Órgãos/Entidades: Centrais Elétricas S/A - Furnas, Pe-
tróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, Petrobrás Transportes S/A - Trans-
petro, Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal
no Paraná - DPF/PR e Superintendência Regional do Departamento
de Polícia Rodoviária Federal no Paraná - DPRF/PR.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(SECEX-PR).
8. Advogados constituídos nos autos: Carlos da Silva Fontes

Filho OAB/RJ 59712, Demosthenes Fernandes de Carvalho Filho
OAB/RJ 13 1707 e outros.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de re-

presentação acerca da possível acumulação irregular de cargos pú-
blicos nas unidades jurisdicionadas deste Tribunal localizadas no Es-
tado do Paraná.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da Representação com fundamento nos arts.
235 e 237, VI, do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito,
considerá-la procedente;

9.2. acolher as razões de justificativas apresentadas pelos
Srs. Heliton Lourenço e Wanderlei Dias, funcionários das Centrais
Elétricas S/A - Furnas; Denis Leonardo Santana dos Santos, Marcelo
Arceno, Paulo Barbalho dos Nascimento Ferreira, Remiz Zimer, Car-
los Roberto Chaves e Fernando José da Silva, funcionários da Pe-
tróleo Brasileiro S/A - Petrobrás; Geovane Cardoso Grigório e Leo-
nardo Morais Gonçalves Ayres, funcionários da Petrobrás Transportes
S/A - Transpetro; Dante Luiz Pippi Filho, Elcio Felipe Fuscolim,
Marinaldo Sousa Abdon, Naziareno Florentino dos Santos Junior e
Roberto das Chagas Monteiro, servidores da Superintendência Re-
gional do Departamento de Polícia Federal do Paraná; Gilberson
Cunha de Moura, Ivo Monteiro Cavalcante, Marcos Aurélio dos San-
tos e Paulo Sérgio Ledio Martins, Rubens Skronski Ton e Harumi
Fujioka Gritten servidores da Superintendência Regional do Depar-
tamento de Polícia Rodoviária Federal do Paraná;

9.3. rejeitar as razões de justificativas apresentadas pelo Sr.
Osni Gilberto Elyseo (CPF 184.806.169-20), servidor da Superin-
tendência Regional do Departamento de Polícia Federal do Paraná;

9.4. determinar ao Superintendente Regional do Departamen-
to de Polícia Federal do Paraná, Sr. José Alberto de Freitas Iegas
(CPF 117.189.618-20) que notifique o servidor Osni Gilberto Elyseo,
por intermédio de sua chefia imediata, a apresentar opção no prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, contados da ciência e, na hipótese de
omissão, adote procedimento sumário para a regularização imediata
do acúmulo irregular de cargos públicos praticados pelo mencionado
servidor, uma vez que não há compatibilidade entre os cargos de
agente administrativo na DPF/PR com o de professor na Secretaria
Estadual de Educação no Paraná, consoante dispõe o inciso XVI do
art. 37 da Constituição Federal; artigos 13, 118 e 143 da Lei
8.112/1990 e Parecer AGU GQ-145, de 16/3/1998, devendo informar
a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências ado-
tadas;

9.5. determinar à Secex/PR que monitore o cumprimento da
determinação constante no item 9.4;

9.6. arquivar os autos.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2982-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro
(Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2983/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.308/2010-8
2. Grupo I - Classe IV - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Fernando Luiz Maciel Carvalho (ex-Pre-

feito, CPF 856.674.553-15), Gilmar Gama Vieira (ex-Membro da
Comissão Permanente de Licitação, CPF 268.339.992-87), Iran Silva
Vale (ex-Secretário Municipal de Educação, CPF 288.560.583-91),
João Batista Aires Amorim (ex-Membro da Comissão Permanente de
Licitação, CPF 282.758.533-20), Jose Wilson Pereira de Sousa (ex-
Secretário Municipal de Administração e ex-Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, CPF 023.392.773-53), Plínio Oliveira Silva
(ex-Presidente da Comissão Permanente de Licitação, CPF
812.453.353-91), D. O. Amaral Ltda. (CNPJ 05.083.341/0001-91),
Herkus Comércio e Representações Ltda. (CNPJ 12.530.887/0001-
09), A. L. Silva Serviços Ltda. (CNPJ 04.837.196/0001-24), C. R. P.
Construções, Reformas e Projetos Ltda. (CNPJ 02.318.189/0001-90) e
Maria do Perpetuo Socorro dos Santos Rosendo-ME (CNPJ
02.063.075/0001-47)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Conceição do Lago
Açu/MA

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogados constituídos nos autos: Antonio Augusto Sou-

sa (OAB/MA 4.847), Wellington Francisco Sousa (OAB/MA 7.323),
Kassio Adriano Menezes Gusmão (OAB/MA 7.842), Humberto Hen-
rique Veras Teixeira Filho (OAB/MA 6.645) e Gilson Alves Barros
(OAB/MA 7.492)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, referente à aplicação de recursos do Fundef na Pre-
feitura Municipal de Conceição do Lago Açu/MA, instaurada por
força do item 9.1.2 do Acórdão 349/2010-TCU-Plenário, que julgou
relatório de auditoria realizada no município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alíneas "c" e "d", e § 3º; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e
"b", e 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 209, inciso III e §
7º, e 214, inciso III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU,
em:

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis abaixo,
condenando-os ao pagamento das importâncias especificadas, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a
partir das respectivas datas até o dia do efetivo pagamento, e fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, para que
comprove perante o TCU o recolhimento do montante aos cofres do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb):
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9.1.1. Fernando Luiz Maciel Carvalho, Iran Silva Vale e A.
L. Silva Serviços Construções Ltda.:

Data de ocorrência Valor Histórico (R$)
31/1/2005 21.180,00

9.1.2. Fernando Luiz Maciel Carvalho, Iran Silva Vale e C.
R. P. Construções, Reformas e Projetos Ltda.:

Data de ocorrência Valor Histórico (R$)
31/3/2005 35.524,27

9.1.3. Fernando Luiz Maciel Carvalho e Herkus Comércio e
Representações Ltda.:

Data de ocorrência Valor Histórico (R$)
22/3/2005 11 . 5 3 1 , 0 0
31/3/2005 24.000,00
01/04/2005 38.450,00
4/5/2005 36.562,00
21/6/2005 30.000,00

9.1.4. Fernando Luiz Maciel Carvalho e Maria do Perpetuo
Socorro dos Santos Rosendo-ME:

Data de ocorrência Valor Histórico (R$)
10/03/2005 2.490,00
21/03/2005 7.000,00
30/03/2005 19.950,00
31/03/2005 1.969,00
18/05/2005 3.855,50
03/06/2005 5.600,00

9.1.5. Fernando Luiz Maciel Carvalho e D. O. Amaral Lt-
da:

Data de ocorrência Valor Histórico (R$)
4/4/2005 50.500,00
8/4/2005 11 . 6 9 9 , 3 0
20/4/2005 6.000,00
25/4/2005 7.000,00
25/4/2005 1.300,70
29/4/2005 2.990,32
3/5/2005 2.490,00
6/5/2005 8.773,89
10/5/2005 3.000,00
10/5/2005 3.500,00
13/5/2005 4.000,00
18/5/2005 3.000,00
20/5/2005 3.000,00
20/5/2005 8.100,00
24/5/2005 6.000,00
27/5/2005 2.000,00
31/5/2005 1.244,15
31/5/2005 386,00
1/6/2005 30.000,00
8/6/2005 4.000,00
10/6/2005 4.000,00
21/6/2005 9.500,00
24/6/2005 5.794,00
29/6/2005 501,64
29/6/2005 1.208,00

9.1.6. Fernando Luiz Maciel Carvalho:

1/4/2005 5.100,00
4/4/2005 106.000,00
4/4/2005 50.500,00
4/4/2005 2.601,00
6/4/2005 3.000,00
7/4/2005 2.601,00
7/4/2005 1.599,00
8/4/2005 11 . 6 9 9 , 3 0
8/4/2005 25.000,00
11 / 4 / 2 0 0 5 7.695,00
11 / 4 / 2 0 0 5 2.623,00
11 / 4 / 2 0 0 5 18.000,00
12/4/2005 8.900,00
15/4/2005 4.800,00
20/4/2005 2.400,00
20/4/2005 6.000,00
20/4/2005 1.000,00
22/4/2005 5.000,00
22/4/2005 2.000,00
25/4/2005 7.000,00
25/4/2005 3.000,00
27/4/2005 3.000,00
28/4/2005 5.000,00
29/4/2005 3.500,00
3/5/2005 4.000,00
4/5/2005 7.458,00
5/5/2005 11 8 . 0 5 1 , 2 8
10/5/2005 2.490,00
10/5/2005 18.000,00
10/5/2005 3.500,00
10/5/2005 8.969,00
10/5/2005 3.000,00
10/5/2005 61.000,00
10/5/2005 3.000,00
13/5/2005 3.000,00
18/5/2005 4.800,00
20/5/2005 14.500,00
20/5/2005 6.000,00
20/5/2005 8.100,00
20/5/2005 8.773,89
27/5/2005 2.000,00
27/5/2005 2.000,00
1/6/2005 20.000,00
1/6/2005 30.000,00
1/6/2005 50.000,00
2/6/2005 1.000,00
3/6/2005 3.600,00
8/6/2005 4.000,00
8/6/2005 4.000,00
8/6/2005 1.500,00
10/6/2005 3.500,00
10/6/2005 1.820,00
10/6/2005 12.175,10
10/6/2005 18.000,00
10/6/2005 17.000,00
10/6/2005 4.000,00
10/6/2005 2.734,00
10/6/2005 3.855,50
13/6/2005 3.296,00
15/6/2005 2.850,00
16/6/2005 3.000,00
21/6/2005 34.080,00
21/6/2005 30.000,00
24/6/2005 3.930,00
29/6/2005 9.500,00
29/6/2005 22.230,00
30/6/2005 5.794,00
30/6/2005 21.450,00
1/7/2005 40.960,00
6/7/2005 11 . 4 4 7 , 0 0
8/7/2005 5.000,00
8/7/2005 5.600,00
8/7/2005 4.000,00
12/7/2005 30.000,00
12/7/2005 23.660,00
12/7/2005 5.790,00
12/7/2005 5.794,00
15/7/2005 5.700,00
19/7/2005 2.100,00
20/7/2005 4.000,00
20/7/2005 14.000,00
20/7/2005 5.794,00
20/7/2005 2.500,00
22/7/2005 1.050,00
27/7/2005 24.890,00
29/7/2005 3.000,00
29/7/2005 2.500,00
29/7/2005 21.450,00
1/8/2005 1.000,00
1/8/2005 54.000,00
1/8/2005 53.400,00
1/8/2005 49.500,00
3/8/2005 13.600,00
9/8/2005 21.450,00
10/8/2005 20.000,00
10/8/2005 10.000,00
10/8/2005 19.275,00
10/8/2005 5.400,00
10/8/2005 2.500,00
12/8/2005 19.500,00
17/8/2005 6.570,00
17/8/2005 1.500,00
18/8/2005 6.010,00
18/8/2005 2.420,00
18/8/2005 1.602,00
19/8/2005 21.450,00
19/8/2005 1.500,00
22/8/2005 2.500,00

22/8/2005 1.000,00
24/8/2005 2.000,00
24/8/2005 20.000,00
24/8/2005 2.500,00
24/8/2005 1.000,00
26/8/2005 5.900,00
26/8/2005 20.000,00
29/8/2005 6.010,00
29/8/2005 2.420,00
29/8/2005 1.602,00
30/8/2005 5.640,00
30/8/2005 2.500,00
30/8/2005 1.500,00
30/8/2005 5.000,00
30/8/2005 1.000,00
30/8/2005 1.000,00
31/8/2005 22.900,00
31/8/2005 13.086,10
1/9/2005 600,00
2/9/2005 5.600,00
9/9/2005 77.000,00
9/9/2005 13.000,00
9/9/2005 21.450,00
12/9/2005 2.650,00
12/9/2005 5.730,00
12/9/2005 4.092,00
12/9/2005 7.381,00
12/9/2005 2.500,00
12/9/2005 2.500,00
12/9/2005 1.500,00
14/9/2005 2.600,00
14/9/2005 4.092,00
19/9/2005 21.450,00
19/9/2005 2.500,00
19/9/2005 1.500,00
19/9/2005 1.500,00
20/9/2005 2.000,00
20/9/2005 2.000,00
21/9/2005 8.100,00
29/9/2005 1.291,00
29/9/2005 35.200,00
30/9/2005 1.763,00
30/9/2005 5.730,00
30/9/2005 9.573,00
30/9/2005 7.152,00
30/9/2005 2.000,00
30/9/2005 18.370,00
6/10/2005 20.600,00
10/10/2005 40.000,00
10/10/2005 17.830,00
11 / 1 0 / 2 0 0 5 21.200,00
14/10/2005 4.300,00
19/10/2005 6.000,00
19/10/2005 3.180,00
20/10/2005 3.250,00
20/10/2005 3.250,00
20/10/2005 1.000,00
20/10/2005 5.000,00
21/10/2005 3.180,00
25/10/2005 3.250,00
25/10/2005 5.000,00
26/10/2005 37.500,00
28/10/2005 34.570,00
31/10/2005 3.500,00
31/10/2005 21.450,00
3 / 11 / 2 0 0 5 17.800,00
3 / 11 / 2 0 0 5 17.500,00
9 / 11 / 2 0 0 5 2.600,00
9 / 11 / 2 0 0 5 7.381,00
1 0 / 11 / 2 0 0 5 1.500,00
1 0 / 11 / 2 0 0 5 3.000,00
1 0 / 11 / 2 0 0 5 5.000,00
1 0 / 11 / 2 0 0 5 5.000,00
1 0 / 11 / 2 0 0 5 60.580,00
1 4 / 11 / 2 0 0 5 12.400,00
1 6 / 11 / 2 0 0 5 5.540,00
1 8 / 11 / 2 0 0 5 29.500,00
2 3 / 11 / 2 0 0 5 4.000,00
3 0 / 11 / 2 0 0 5 57.970,00
3 0 / 11 / 2 0 0 5 37.490,00
1/12/2005 4.200,00
2/12/2005 9.160,00
6/12/2005 9.640,00
8/12/2005 14.990,00
9/12/2005 60.000,00
9/12/2005 10.570,00
14/12/2005 2.304,00
20/12/2005 16.880,00
20/12/2005 65.000,00
21/12/2005 7.125,00
28/12/2005 37.870,00
29/12/2005 32.100,00
29/12/2005 3.700,00
13/6/2006 1.656,36

Data de ocorrência Valor Histórico (R$)
15/3/2005 142,65
15/4/2005 142,46
16/5/2005 132,24
15/6/2005 111 , 0 4
15/7/2005 11 9 , 7 9
17/8/2005 11 9 , 3 5
9/9/2005 127,68
18/10/2005 127,83
1 0 / 11 / 2 0 0 5 130,75
16/12/2005 126,70

Data de ocorrência Valor Histórico (R$)
30/9/2001 2.650,00
20/1/2005 15.000,00
21/1/2005 20.000,00
24/1/2005 9.837,00
31/1/2005 51.000,00
31/1/2005 35.000,00
31/1/2005 21.000,00
1/2/2005 15.581,00
2/2/2005 12.500,00
4/2/2005 18.000,00
11 / 2 / 2 0 0 5 5.823,00
11 / 2 / 2 0 0 5 6.943,96
11 / 2 / 2 0 0 5 10.000,00
15/2/2005 5.000,00
16/2/2005 10.000,00
16/2/2005 5.500,00
16/2/2005 5.500,00
17/2/2005 5.000,00
17/2/2005 4.000,00
21/2/2005 10.000,00
21/2/2005 7.000,00
21/2/2005 3.000,00
23/2/2005 9.000,00
1/3/2005 75.105,08
1/3/2005 14.894,90
2/3/2005 25.129,36
2/3/2005 11 . 5 7 0 , 6 4
9/3/2005 14.500,00
11 / 3 / 2 0 0 5 30.000,00
15/3/2005 7.274,79
15/3/2005 10.000,00
15/3/2005 2.425,53
15/3/2005 15.000,00
18/3/2005 9.000,00
18/3/2005 11 . 0 0 0 , 0 0
21/3/2005 12.362,40
21/3/2005 13.005,00
23/3/2005 4.000,00
31/3/2005 5.000,00
1/4/2005 26.954,00
1/4/2005 800,00
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Data de ocorrência Valor Histórico (R$)
05/04/2005 0,35
05/04/2005 10,00
23/05/2005 0,35
23/05/2005 14,00
13/07/2005 0,35
13/07/2005 14,00
21/07/2005 0,35
21/07/2005 14,00
10/08/2005 0,35
10/08/2005 14,00
18/08/2005 0,70
19/08/2005 28,00
19/08/2005 0,35
22/08/2005 14,00
23/08/2005 0,70
23/08/2005 28,00
24/08/2005 14,00
25/08/2005 0,35
25/08/2005 14,00
29/08/2005 0,35
29/08/2005 14,00
30/08/2005 0,70
30/08/2005 28,00
30/08/2005 0,35
30/08/2005 14,00
12/09/2005 0,35
12/09/2005 14,00
13/09/2005 1,40
13/09/2005 56,00
13/09/2005 1,05
15/09/2005 0,35
15/09/2005 14,00
20/09/2005 1,40
20/09/2005 42,00
20/09/2005 56,00
20/09/2005 0,35
20/09/2005 14,00
13/10/2005 35,00
13/10/2005 14,00
20/10/2005 0,35
20/10/2005 14,00
21/10/2005 0,70
21/10/2005 28,00
21/10/2005 0,35
24/10/2005 14,00
1 0 / 11 / 2 0 0 5 0,35
1 0 / 11 / 2 0 0 5 14,00

9.2. aplicar multa individual, com fundamento no art. 57 da
Lei 8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a Fer-
nando Luiz Maciel Carvalho, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. aplicar multa individual, com fundamento no art. 57 da
Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), aos res-
ponsáveis Iran Silva Vale, D. O. Amaral Ltda. e Herkus Comércio e
Representações Ltda., fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. aplicar multa individual, com fundamento no art. 58,
inciso II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), aos responsáveis João Batista Aires Amorim, Gilmar Gama
Vieira, José Wilson Pereira de Sousa e Plínio Oliveira Silva, fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para com-
provarem, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.6. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2983-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2984/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-017.260/2012-4
2. Grupo II, Classe I - Embargos de Declaração (em Au-

ditoria)
3. Embargante: Advocacia-Geral da União
4. Unidades: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE) e Caixa Econômica Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobEdif
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria, em

que se apreciam embargos de declaração opostos ao Acórdão nº
56/2013-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. retirar a chancela de sigilo do processo, exceto quanto às
peças já classificadas como sigilosas;

9.2. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
acolhê-los parcialmente para alterar o subitem 9.3 do Acórdão nº
56/2013-Plenário, que passa a apresentar a seguinte redação:

"9.3 determinar à Segecex que dê conhecimento às unidades
jurisdicionadas ao Tribunal que:

9.3.1 ao elaborar orçamentos que servirão de base para
procedimentos licitatórios de obras de maior vulto, assim entendidas
aquelas cujo valor é superior ao limite estabelecido no art. 23, inciso
I, alínea 'c', da Lei nº 8.666/1993, devem-se realizar pesquisas de
mercado, preferencialmente adotando a respectiva base territorial do
Sinapi, dos insumos de maior relevância econômica na obra, con-
siderando, de forma apropriada, os descontos possíveis em face da
escala da obra, em virtude de o Sinapi não levar em conta ade-
quadamente os ganhos de escala, ignorando as possibilidades de
significativas reduções nos custos de fornecimento de materiais e
equipamentos adquiridos em grandes quantidades, oriundas de ne-
gociações diretas com fabricantes ou grandes revendedores;

9.3.2 caso o resultado das pesquisas de mercado mencio-
nadas no item anterior indique a impossibilidade de obtenção de
descontos decorrentes de ganho de escala, que seja adotado o preço
de referência do Sinapi;"

9.3. notificar a embargante desta deliberação, remetendo-lhe
cópia deste acórdão, assim como do relatório e voto que o acom-
panham.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2984-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2985/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-025.772/2006-7
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (em Re-

curso de Reconsideração)
3. Embargante: Rumos Engenharia Ambiental Ltda. (CNPJ

73.034.746/0001-90)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Grajaú/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogado constituído nos autos: André Luiz Cavalcanti

Cabral (OAB/PB 11.195)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de em-

bargos de declaração opostos contra o Acórdão nº 1685/2013 - Ple-
nário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. notificar a embargante do teor deste acórdão;
9.3. admitir o ex-sócio-gerente Newton Arouca, da empresa

Rumos Engenharia Ambiental Ltda., como interessado no processo e
autorizar-lhe o fornecimento de cópia integral dos autos, conside-
rando, assim, atendida a Demanda 150968, apresentada junto à Ou-
vidoria do TCU;

9.4. remeter os autos à Serur, para exame de admissibilidade
do recurso interposto por Newton Arouca (peças 49/51);

9.5. dar ciência deste acórdão à Ouvidoria do TCU.
10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2985-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2986/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-046.711/2012-0
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Solicitação do Congresso

Nacional
3. Solicitante: Senado Federal
4. Unidade: Governo do Estado do Rio Grande do Sul
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Semag
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional, em que o Senado Federal recomenda ao TCU o
acompanhamento da operação de crédito externo, com garantia da
União, firmada entre o Governo do Estado do Rio Grande do Sul e o
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) para o financia-
mento parcial do Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal do
Estado do Rio Grande do Sul.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 38, inciso I, da Lei nº 8.443/1992,
c/c o art. 232, inciso I, do Regimento Interno do TCU, o art. 4º,
inciso I, alínea "a", da Resolução TCU nº 215/2008 e o art. 2º da
Instrução Normativa TCU nº 59/2009, em:

9.1. conhecer da presente solicitação;
9.2. informar à Presidência do Senado Federal que o TCU

analisou a documentação relativa à operação de crédito externo au-
torizada pela Resolução-SF nº 67/2012, verificando que, quanto aos
aspectos legais, as providências necessárias para a contratação e a
garantia da União foram tomadas e que esta Corte de Contas acom-
panhará o caso na eventual necessidade de que seja honrada a ga-
rantia prestada pela União;

9.3. informar à Presidência do Senado Federal, à Comissão
de Assuntos Econômicos do Senado Federal, à Secretaria do Tesouro
Nacional e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
que, dada a elevação substancial do nível de comprometimento das
receitas atuais em função da contratação da operação de crédito ora
autorizada, o Estado do Rio Grande do Sul poderá vir a ter di-
ficuldades de honrar seus compromissos financeiros em concomi-
tância com a execução de políticas públicas necessárias ao seu de-
senvolvimento sob a responsabilidade do respectivo governo esta-
dual;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Presidência do Senado Federal, ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e à Secretaria do
Tesouro Nacional;

9.5. considerar a presente solicitação do Congresso Nacional
integralmente atendida e arquivar os presentes autos, após a co-
municação desta deliberação à Presidência do Senado Federal.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2986-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2987/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-005.737/2002-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Embargante: C. P. Serra Neto, CNPJ n. 01.158.788/0001-

21.
4. Entidade: Município de Buriti/MA.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Walter Castro e Silva

Filho, OAB/MA n. 5.396.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos dos Embargos de

Declaração opostos pela empresa C. P. Serra Neto contra os termos
do Acórdão n. 2.912/2012 - Plenário, que condenou aquela empresa
em débito, aplicando-lhe multa pecuniária e, ainda, declarando-a ini-
dônea para participar, por três anos, de licitações na Administração
Pública Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. não conhecer dos Embargos de Declaração opostos pela
empresa C. P. Serra Neto contra o Acórdão n. 2.661/2013 - Plenário
em função da ausência de sucumbência da ora embargante;

9.2. determinar à Secex/MA que notifique a empresa C. P.
Serra Neto acerca do Acórdão n. 962/2013 - Plenário, encaminhando-
lhe cópia do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fun-
damentaram, esclarecendo-lhe, na ocasião, que o prazo para a in-
terposição de eventuais recursos somente passará a correr a partir da
data em que ela for notificada do multicitado Acórdão n. 962/2013 -
Plenário;

9.3. enviar cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, à embargante.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2987-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2988/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-032.938/2010-1.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Entidade: 4º Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle

de Tráfego - Cindacta IV.
4. Responsáveis: André Camara Azevedo Nascimento, CPF

n. 718.349.824-72; Carlo Rodrigo Barreto Barboza, CPF n.
026.240.997-60; Carlos Alberto Barbosa de Oliveira Filho, CPF n.
964.398.233-53; Emanuel Rosa dos Santos Junior, CPF n.
044.632.837-52; Francisco Jorge de Souza Godoy, CPF n.
005.603.738-48; Joabson Lira Cremes, CPF n. 550.752.233-20; Onil-
do Ivan de Freitas, CPF n. 380.107.634-20; Lithio Construções Ltda.,
CNPJ n. 04.205.734/0001-68.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial originada da conversão de processo de Representação
objeto do TC-027.039/2009-8, tratando de possíveis irregularidades
ocorridas na Tomada de Preços n. 02/2009, realizada pelo 4º Centro
Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego - Cindacta IV para
a construção de estação de tratamento de efluentes - ETE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. retornar o presente processo à natureza original de Re-
presentação;

9.2. acatar as alegações de defesa apresentadas pelos res-
ponsáveis Onildo Ivan de Freitas, Emanuel Rosa dos Santos Junior,
Carlo Rodrigo Barreto Barboza, Carlos Alberto Barbosa de Oliveira
Filho, Joabson Lira Cremes, Francisco Jorge de Souza Godoy e An-
dré Camara Azevedo Nascimento;

9.3. rejeitar as alegações de defesa oferecidas pela empresa
Lithio Construções Ltda. e aplicar-lhe, com base no art. 46 da Lei n.
8.443/1992 c/c art. 271 do RI/TCU, a sanção de inidoneidade do
licitante para participar de licitação na administração pública federal,
pelo prazo de 2 (dois) anos;

9.4. dar ciência desta Deliberação à empresa Lithio Cons-
truções Ltda. e ao Cindacta IV;

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2988-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2989/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 014.981/2010-6.
1.1. Apensos: TC 006.307/2013-2; TC 006.782/2013-2; TC

010.423/2013-3 e TC 007.547/2013-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Auditoria.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional.
3.2. Responsáveis: Joaquim Guedes Martins Neto

(246.136.573-34); Josidan Góis Cunha (059.960.823-49); José Wanks
Meireles Sales (008.440.986-04); Marcílio de Sá Batista
(389.391.424-20).

4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - Dnit.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: SecobEdificação.
8. Advogados constituídos nos autos: Hélio das Chagas Lei-

tão Neto (OAB/CE 7.855); Francisco Valdemizio Acioly Guedes
(OAB/CE 12.068); Teresa Amaro Campelo Bezerra (OAB/DF 3.037);
Marlon Carvalho Cambraia (OAB/CE 14.333).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada no Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte -
Dnit, no âmbito do Fiscobras 2010, objetivando fiscalizar as obras de
manutenção de trechos rodoviários na BR-020, no Estado do Ceará,
objeto do Programa de Trabalho nº 26.782.1459.200V.0023/2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher as razões de justificativa do Sr. Marcílio de Sá
Batista;

9.2. acolher parcialmente as razões de justificativa do Sr.
Joaquim Guedes Martins Neto;

9.3. rejeitar as razões de justificativa dos Srs. José Wanks
Meireles Sales e Josidan Góis Cunha;

9.4. aplicar, individualmente, aos Srs. José Wanks Meireles
Sales e Josidan Góis Cunha a multa prevista no art. 58, incisos II e
III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o reco-
lhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente na forma da legislação em vigor (art. 214,
inciso III, alínea 'a', do RITCU):

9.5. determinar ao Dnit que proceda ao desconto integral ou
parcelado das dívidas dos Srs. José Wanks Meireles Sales e Josidan
Góis Cunha nos seus respectivos vencimentos, nos termos do art. 28,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 219, inciso I, do
Regimento Interno do TCU;

9.6. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o
parcelamento das dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta
e seis) parcelas, atualizadas monetariamente até a data do pagamento,
esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art.
217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais medidas legais
pertinentes;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, no caso de não serem atendidas as notificações ou de
não surtir efeito a medida indicada no item 9.5 deste Acórdão;

9.8. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes que:

9.8.1. adote providências para apurar o prejuízo ao erário
federal na execução do Contrato nº 397/2009, celebrado com a Cons-
trutora G & F Ltda., decorrente do uso de emulsão RL-1C com
polímero apresentando recuperação elástica em percentual inferior ao
mínimo recomendado (57% contra o mínimo recomendado de 75%,
conforme DNER EM nº 396/1999 - cimento asfáltico modificado por
polímero), sem prejuízo de instaurar a devida tomada de contas es-
pecial, caso necessário, na forma do art. 3º da Instrução Normativa
TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012, informando ao TCU o
resultado das medidas adotadas, no prazo de 90 (noventa) dias, con-
tados da ciência desta deliberação; e

9.8.2. celebre termo de aditamento contratual sempre que
houver necessidade de corrigir ou de alterar a especificação, o projeto
e o orçamento de serviços originalmente contratados, conforme pre-
visto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993, e na ju-
risprudência consolidada do TCU.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2989-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2990/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 021.055/2013-0.
2. Grupo II - Classe: VII - Assunto: Solicitação.
3. Interessados/Responsáveis: Conselho Nacional de Desen-

volvimento Científico e Tecnológico - CNPq.
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico - CNPq.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: SecexDesenvolvimento.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico para prorrogação, por 180 (cento e oitenta) dias, do
prazo para encaminhamento de tomadas de contas especiais instau-
radas pela referida autarquia entre 2002 e 2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. não conhecer da presente solicitação;
9.2. dar ciência desta deliberação ao Conselho Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico, bem como ao Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação;

9.3. determinar que a SecexDesenvolvimento promova a jun-
tada de cópia da presente deliberação em cada um dos processos de
tomada de contas especial que se relacionam com a presente so-
licitação; e

9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2990-43/13-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2991/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.021/2012-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Relatório de Levan-

tamento de Auditoria - Fiscobras 2012)
3. Partes:
3.1. Responsáveis: João Azevedo Lins Filho (087.091.304-

20); Maria Navegante da Silva (132.139.974-04); Telma Lucia de
Almeida Nunes Leite (530.852.484-04); Washington Luis Soares Ra-
malho (468.412.614-53).

3.2. Interessado: Congresso Nacional.
4. Órgãos: Secretaria dos Recursos Hídricos, do Meio Am-

biente e da Ciência e Tecnologia do Estado da Paraíba
(02.221.962/0001-04) e Ministério da Integração Nacional
(03.353.358/0001-96).

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação (SecobEdificação).
8. Advogado constituído nos autos: Manoel Gomes da Silva,

OAB/PB 2.057.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

levantamento de auditoria promovido nas obras de construção do
Canal Adutor Vertente Litorânea, com 112,5 km, no Estado da Pa-
raíba, com recursos alocados à conta dos PTs
18.544.1036.12G7.0025/2011 e 18.544.2051.12G7.0025/2011;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por João
Azevedo Lins Filho (CPF: 087.091.304-20), Secretário de Estado dos
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia da
Paraíba (Serhmact), em virtude de ter aprovado a análise do recurso
administrativo que negou provimento ao pedido de revogação da
inabilitação do Consórcio Ecoplan-Skill, e ter homologado a Con-
corrência 1/2011-Serhmact, em afronta aos arts. 3º, 40, inciso VII, 41,
e 43, inciso V, da Lei 8.666/1993;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Maria
Navegante da Silva (CPF: 132.139.974-04), presidente da comissão
de licitação; por Telma Lucia de Almeida Nunes Leite (CPF:
530.852.484-04), membro da comissão de licitação; e por Washington
Luis Soares Ramalho (CPF: 468.412.614-53), membro da comissão
de licitação, em virtude de terem inabilitado o Consórcio Ecoplan-
Skill na Concorrência 1/2011-Serhmact, em desacordo com os cri-
térios do edital e com os princípios da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo, em afronta aos arts. 3º, 40,
inciso VII, 41, e 43, inciso V, da Lei 8.666/1993;

9.3. aplicar aos responsáveis mencionados nos itens 9.1 e
9.2, individualmente, a multa prevista no inciso II do art. 58 da Lei
8.443/1992, c/c o inciso II do art. 268 do Regimento Interno, no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para comprovarem perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno), o recolhimento
das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do presente Acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443/92, c/c o art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o par-
celamento dos valores constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e
seis) parcelas, corrigidas monetariamente até a data do pagamento,
esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º
do art. 217 do Regimento Interno do Tribunal), sem prejuízo das
demais medidas legais

9.6. notificar, nos termos do art. 179, § 6º, do Regimento
Interno do TCU, o Governo da Paraíba que, em obras e serviços de
engenharia custeados com recursos federais, deve-se exigir o cum-
primento da Resolução-Confea 444/2000 apenas do consórcio ven-
cedor da licitação por ocasião da contratação, abstendo-se de exigir o
registro do termo de compromisso de constituição do consórcio de
todos os licitantes como condição de habilitação;

9.7. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentam, à Secretaria de Fiscalização
de Obras Portuárias, Hídricas e Ferroviárias, à 4ª Secretaria de Con-
trole Externo e à Secretaria de Controle Externo no estado da Pa-
raíba.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2991-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2992/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.510/2013-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Agravo (em processo de

Representação)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Teczap Comercio e Distribuição Ltda.

(08.619.872/0001-44)
3.2. Responsáveis: Daiani Pauletti Perazzoli (042.645.209-

75); Willian Bolzan dos Santos (255.999.568-90)
3.3. Recorrente: Teczap Comercio e Distribuição Ltda.

(08.619.872/0001-44).
4. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Catarinense.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SC

(SECEX-SC).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este Agravo interposto pela em-

presa Teczap Comércio e Distribuição Ltda. contra Despacho que
considerou improcedente Representação formulada pela agravante e
rejeitou pedido de medida cautelar para suspensão do contrato de-
corrente do Pregão Eletrônico 33/2012, para compra de equipamentos
de informática, conduzido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Catarinense - Campus Vi d e i r a .

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do Agravo interposto pela empresa Teczap
Comércio e Distribuição Ltda., com fundamento no art. 289, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à agravante e ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Videira; e

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2992-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2993/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.479/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Relatório de Auditoria)
3. Interessados: Congresso Nacional; Prefeitura Municipal de

Cascavel - PR.
4. Órgãos/Entidades: Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - MEC (00.378.257/0001-81); Prefeitura Municipal de
Cascavel - PR (76.208.867/0001-07).

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação (SecobEdificação).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria promovida no município de Cascavel - PR com objetivo de
fiscalizar a implantação de escolas para atendimento à educação in-
fantil, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aqui-
sição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação
Infantil (Proinfância);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar ciência ao município de Cascavel - PR sobre os
vícios construtivos que caracterizaram deficiência de qualidade, assim
como deficiências e desconformidade com o projeto executivo pa-
drão, em etapas já concluídas e atestadas das obras, o que afronta o
art. 66 da Lei 8.666/1993 (item 3.1 do relatório de fiscalização);

9.2. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentam, bem como do Relatório de
Auditoria, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e à
Prefeitura Municipal de Cascavel - PR;

9.3. encerrar o presente processo e apensá-lo ao TC
007.116/2013-6, nos termos do art. 40, inciso I, da Resolução-TCU n.
191/2006.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2993-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2994/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-018.944/2008-0
2. Grupo I, Classe de Assunto I - Embargos de Declara-

ção.
3. Interessada/Embargante: Construssati Serviços e Constru-

ções Ltda. (CNPJ: 06.012.051/0001-10)
3.1. Responsáveis: José Edmar Brito Miranda CPF:

011.030.161-72 (ex-Secretário de Infraestrutura do Estado do To-
cantins); Luiz Mário Ranzi CPF: 353.851.110-15 (Presidente da Co-
missão de Licitação); Silvio Leão, CPF: 278.609.301-53 (Membro da
Comissão de Licitação); Denildon Domingos Carvalho, CPF:
624.654.491-68 (Membro da Comissão de Licitação); Marília Sousa
Moreira, CPF: 787.818.501-82 (Membro da Comissão de Licitação);
empresa Construssati Serviços e Construções Ltda., CNPJ:
06.012.051/0001-10

4. Entidade: Estado do Tocantins, Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano (SEHAB/TO)

5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogados constituídos nos autos: Marcos von Glehn

Herkenhoff (OAB/DF 28.432), Leonardo Ramos Gonçalves
(OAB/DF 28.428), Luís Henrique Alves Sobreira Machado (OAB/DF
28.512) e outros (peça 72, p. 21)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pela empresa Construssati Serviços e Construções
Ltda., em face do Acórdão nº 397/2013 - Plenário, por meio do qual
o Tribunal julgou procedente a representação do MP/TCU, aplicou
multa aos responsáveis, declarou a empresa contratada inidônea para
licitar e expediu determinações.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei n. 8.443/1992 c/c os
arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno, conhecer dos pre-
sentes embargos de declaração, para, no mérito, considerá-los pre-
judicados;

9.2. tornar, de ofício, insubsistente o Acórdão nº 397/2013-
TCU-Plenário, com fundamento no art. 174 do RI/TCU, retornando
os autos ao relator do Acórdão nº 3.079/2012-TCU-Plenário, para o
exame dos embargos de declaração opostos pela embargante, ainda
pendentes de exame por parte do Tribunal (peça 128);

9.3. considerar prejudicados os pedidos de reexame inter-
postos pelos demais responsáveis e ainda pendentes de julgamento;

9.4. determinar à Consultoria Jurídica (Conjur) que comu-
nique ao Supremo Tribunal Federal, quanto ao MS 30.828/DF, acerca
do deslinde deste processo, após o julgamento dos embargos de de-
claração opostos contra o Acórdão nº 3.079/2012-TCU-Plenário e a
nova deliberação a ser proferida por essa Casa, com vistas a redefinir
o prazo da aplicação da pena cominada à Construssati Serviços e
Construções Ltda., se for o caso;

9.5. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam, à empresa embargante, à Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento Urbano do Estado do Tocantins e aos
responsáveis citados no subitem 3.1, supra.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2994-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2995/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.848/2013-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessado: Office Line - Representações e Comércio

Ltda. (35.427.665/0001-60).
4. Entidade: Universidade Federal de Campina Grande.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
8. Advogados/Procuradores constituídos nos autos:
8.1. Advogados: não há.
8.2. Procuradores: Jarbas Clementino Leite (CPF

162.871.424-72) e Maria Sanderli de Lima Medeiros (CPF
503.917.714-34).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Represen-

tação, com pedido de medida cautelar, apresentada pela empresa
Office Line - Representações e Comércio Ltda., acerca de possíveis
irregularidades ocorridas na Universidade Federal de Campina Gran-
de - UFCG -, relacionadas ao Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 35/2013, com o objetivo de contratação de empresa para
fornecimento de mobiliário, no valor total estimado em aproxima-
damente R$ 15,3 milhões.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, e no art.
1º, inciso XXVI, do Regimento Interno do TCU, em:
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9.1. conhecer da presente Representação, uma vez preen-
chidos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 113, § 1º, da
Lei nº 8.666/1993, c/c art. 9º da Lei 10.520/2002, e art. 237, VII, do
Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la proce-
dente;

9.2. determinar, com base no art. 71, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, e no art. 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art.
251 do Regimento Interno do TCU, à Universidade Federal de Cam-
pina Grande - UFCG - que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote as
providências necessárias ao exato cumprimento do disposto no art. 3º,
caput e inciso I, da Lei nº 8.666/1993, procedendo a anulação do
Pregão Eletrônico nº 35/2013 e dos demais atos dele decorrentes;

9.3. determinar, com base no art. 250, inciso II, do Re-
gimento Interno do TCU, à Universidade Federal de Campina Grande
- UFCG - que, no caso de reedição da licitação: observe, para efeito
de habilitação de licitantes, os limites fixados nos arts. 27 a 33 da Lei
8.666/1993, de modo a evitar disposições que comprometam a com-
petitividade da licitação, a exemplo das cláusulas restritivas obser-
vadas no Pregão Eletrônico 35/2013, motivadoras da determinação
constante do item 9.2. acima; reavalie os preços de referência dos
itens utilizados no citado certame;

9.4. determinar, com base no art. 243 do Regimento Interno
do TCU, à Secex-PB que monitore o cumprimento das determinações
constantes dos itens 9.2. e 9.3. acima e suas implicações;

9.5. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal de
Campina Grande, à empresa Marelli Móveis para Escritório Ltda.
(CNPJ 88.766.936/0001-79) e à representante;

9.6. arquivar os autos.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2995-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2996/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 021.404/2013-5.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Agravo (em processo de

Representação).
3. Interessado: Ministério Público junto ao Tribunal de Con-

tas da União.
3.1. Agravante: SOS - Comunicação e Marketing Ltda.

(CNPJ: 04.744.134/0001-78).
4. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Juiz de

Fora - MEC.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo do TCU no Es-

tado de Minas Gerais.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

agravo interposto pela empresa SOS - Comunicação e Marketing
Ltda. contra despacho que conheceu de representação formulada pelo
Ministério Público junto ao TCU e que, na mesma ocasião, adotou
medida cautelar em razão de possíveis irregularidades ocorridas no
Pregão Eletrônico para Registro de Preços 0294/2012, lançado pela
Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do presente agravo, com fundamento no art.
289, caput, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial;

9.2. determinar, nos termos do art. 276, § 3º, do Regimento
Interno do TCU, a oitiva da empresa SOS - Comunicação e Mar-
keting Ltda., para, no prazo de 15 (quinze) dias, se desejar, ma-
nifestar-se sobre os fatos apontados na representação que inaugure
este feito;

9.3. excluir da relação processual a empresa Projects Co-
municação, Multimídia e Tecnologia Eireli - EPP;

9.4. dar ciência desta deliberação à entidade representada
(Universidade Federal de Juiz de Fora), à agravante (SOS - Co-
municação e Marketing Ltda.) e à empresa Projects Comunicação,
Multimídia e Tecnologia Eireli - EPP;

9.5. restituir os autos à Secretaria de Controle Externo do
TCU no Estado de Minas Gerais, para que dê cumprimento à de-
terminação constante do item 9.2, bem como dê prosseguimento à
instrução de mérito deste processo, considerando, inclusive, os ele-
mentos apresentados no agravo ora julgado.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2996-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2997/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 029.156/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Administrativo
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Planejamento, Governança

e Gestão (Seplan).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo ad-

ministrativo envolvendo proposta de resolução a normatizar o Sistema
de Planejamento e Gestão da Estratégia do Tribunal de Contas de
União, tendo em vista o disposto nos arts. 16, inciso II, 188-A,
parágrafo único, e 24, § 1º, do Regimento Interno do TCU,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso XIV, da Lei nº
8.443/1992 e 73 a 84 do Regimento Interno, aprovar o projeto de
resolução em anexo, alusivo ao Sistema de Planejamento e Gestão da
Estratégia do Tribunal de Contas de União;

9.2. submeter à Presidência a proposta de revogação das
Portarias-TCU nº 82, de 28 de abril de 2006; nº 191, de 18 de maio
de 2009; nº 386, de 18 de dezembro de 2009 e nº 37, de 13 de
fevereiro de 2012, nível hierárquico a quem compete adotar tal me-
dida, caso julgue necessária, tendo em vista os apontamentos feitos
no estudo que embasa o presente processo;

9.3. autorizar o arquivamento dos autos.

10. Ata n° 43/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2997-43/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às dezesseis horas e quarenta e quatro minutos, a Presi-
dência convocou Sessão Extraordinária de Caráter Reservado a ser
realizada a seguir e encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a
ser aprovada pelo Presidente e homologada pelo Plenário.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária do Plenário

Substituta

Aprovada em 8 de novembro de 2013.

VALMIR CAMPELO
p/Presidência

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

T C - 0 11 . 1 6 9 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Administrativo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.073/2013-0
Natureza: Relatório de Levantamento (Fiscalização nº 635/2013)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-028.934/2013-0
Natureza: Administrativo (Proposta de Fiscalização).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-018.837/2013-1
Natureza: Denúncia
Advogados constituídos nos autos: Francianny Aires da Silva Ozias
(OAB/RO 1190); Jacirema Fernandes Souza (OAB/RO 1434); Paulo
Rogério Barbosa Aguiar (OAB/RO 1723); Silvia de Oliveira
(OAB/RO 1285).

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-012.085/2013-8
Natureza: Auditoria
Advogados constituídos nos autos: Gabriela Dellacasa Stuckert
(OAB/DF 39.693) e outros.

TC-019.468/2013-0
Natureza: Auditoria
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 7 11 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Auditoria
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 11 de novembro de 2013.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

EXTRATO DA PAUTA Nº 42 (ORDINÁRIA)
Sessão em 13 de novembro de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-006.567/2004-7
Natureza: Recurso - Tomada de Contas Simplificada -
Exercício: 2003
Recorrente: Francisco José Nunes Ferreira
Órgão/Entidade: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração - MDS
Advogados constituídos nos autos: Rita de Cássia Corazza Laureano,
OAB/RJ 153.811; Sérgio Ricardo Fior, OAB/DF 33.866 e outros.

TC-020.028/2013-0
Natureza: Representação
Interessado: Paulista Serviços e Transportes Ltda.
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
Advogados constituídos nos autos: Nerylton Thiago Lopes Pereira,
OAB/DF 24.749; Willington Raminez Barreto, OAB/DF 37.262

TC-030.147/2013-1
Natureza: Representação
Interessado: Clinsul Mão de Obra e Representação Ltda.
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul Rio Grandense
Advogados constituídos nos autos: Adão Sérgio do Nascimento Cas-
siano, OAB/RS 74.022 e outros

TC-031.526/2012-8
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu - RJ
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

T C - 0 11 . 8 1 8 / 2 0 1 0 - 7
Natureza: Relatório de auditoria
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit e Desenvolvimento Rodoviário S/A - Dersa.
Advogado constituído nos autos: não há

EXTRATO DA PAUTA Nº 41 ( EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão em 13 de novembro de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em Pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Reservada, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-013.893/2012-2
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-025.160/2013-3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.875/2013-2
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-020.938/2013-6
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.472/2013-5
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Auditor WEDER DE OLIVEIRA

TC-031.657/2012-5
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-012.723/2013-4
Natureza: Solicitação
Interessado: Francenilson Alexandre dos Santos
Entidade: Prefeitura de Ielmo Marinho - RN
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.890/2013-8
Natureza: Relatório de Levantamento
Órgão: Ministério do Esporte
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-026.970/2012-0
Natureza: Solicitação
Interessado: Ana Maria Quirino
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-009.476/2013-0
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Município de Sobral/CE
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE (SECEX-
CE).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.919/2010-9
Apensos: TC 025.241/2012-5 (Solicitação); TC 005.290/2013-9 (So-
licitação)
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Carioca Christiani Nielsen Engenharia S/A e outros
Entidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(DNIT/MT) e Secretaria de Estado de Obras do Estado do Rio de
Janeiro (Seobras/RJ)
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Rodoviárias
(SecobRodov).
Advogados constituídos nos autos: David Salim Santos Hosni
(OAB/MG nº 130.777) e outros

TC-022.430/2013-0
Natureza: Desestatização
Interessado: Tribunal de Contas da União-TCU.
Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel-MME).
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Desestatização e Re-
gulação de Energia e Comunicações (SefidEnergia).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.597/2013-1
Apensos: TC 028.260/2013-9 (DESESTATIZAÇÃO); TC
028.263/2013-8 (DESESTATIZAÇÃO)
Natureza: Desestatização
Interessado: Tribunal de Contas da União-TCU. Órgão/Entidades: Mi-
nistério de Minas e Energia (MME), Agência Nacional de Energia
Elétrica (Aneel) e Empresa de Pesquisa Energética (EPE).
Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Desestatização e
Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnergia), Secretaria de
Controle Externo da Agricultura e Meio Ambiente (SecexAmbiental),
Secretaria de Fiscalização de Obras de Energia e Saneamento (Se-
c o b E n e rg i a ) .
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.453/2008-0
Apensos: TC 006.706/2012-6 (Cobrança Executiva); TC
006.707/2012-2 (Cobrança Executiva)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: José Francisco Régis; José Ribeiro Farias Júnior
Recorrente: José Ribeiro Farias Júnior
Entidade: Município de Cabedelo/PB.
Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur), Secretaria de
Controle Externo no |Estado da Paraiva - (Secex-PB).
Advogado constituído nos autos: Mariana Ramos Paiva Sobreira
(OAB/PB 13272).

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-017.181/2013-5
Natureza: Representação
Representante: S.A. SLN Import - ME
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: Adriano de Andrade (OAB/SP
140.484)

TC-031.050/2013-1
Natureza: Representação
Representante: SECOPI - Segurança Comercial do Piauí Ltda.
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: Manoel Luis da Rocha Neto
(OAB/CE 7.479)

TC-031.068/2013-8
Natureza: Representação
Representante: Márcio Amin Faria Nacle
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: Márcio Amin Faria Nacle (OAB/SP
11 7 . 11 8 )

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-013.555/2013-8
Natureza: Representação
Unidades: Ministério da Integração Nacional e Governo do Estado do
Rio de Janeiro.
Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-021.717/2013-3
Natureza: Representação
Órgão: Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará - Seinfra/CE
Interessados: Mercurius Engenharia S/A - Mesa, Goetze Lobato En-
genharia Ltda. - GEL e Construtora Cidade Ltda. - Cidade
Advogados constituídos nos autos: Fernando Vernalha Guimarães
(OAB/PR 20.738) e outros.
Sustentação Oral em nome
do CONSÓRCIO OAS-MARQUISE - Dr. Arthur Lima Guedes
de GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA. - Dr. Silvio Felipe
Guidi

Interessado(s) na Sustentação Oral
Arthur Lima Guedes - OAB/DF 18073
Silvio Felipe Guidi - OAB/PR 36.503

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-043.954/2012-0
PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO (Pedido de Vista - art.119 do
R.I.)
Natureza: Representação.
1º REVISOR: Ministra ANA ARRAES (ATA 5/2013)
2º REVISOR: Ministra AROLDO CEDRAZ (ATA 8/2013)
Entidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A (Eletrobras); Ministério
de Minas e Energia (MME) (vinculador).
Advogados constituídos nos autos: Alfredo Mello Magalhães -
OAB/RJ 99.028, Vládia Viana Regis - OAB/RJ 91.121, Júlio César
Estruc Verbicário dos Santos - OAB/RJ 79.650, Cleber Marques Reis
- OAB/RJ 75.413, Paula Prado Rodrigues - OAB/RJ 134.348, An-
tonio Vieira Sias - OAB/RJ 52.217.

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-027.333/2008-2
Natureza: Pedido de Reconsideração em processo Administrativo Dis-
ciplinar (art. 106 da Lei nº 8.112/1990).
Órgão: Tribunal de Contas da União. Interessada/Recorrente: Liliane
Andréa de Araújo Bezerra
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 7 7 1 / 2 0 11 - 0
Apenso: TC 018.486/2011-8
Natureza: Relatório de Auditoria de Conformidade.
Unidades Jurisdicionadas: Banco Central do Brasil, Banco do Brasil
S/A, Caixa Econômica Federal e Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda no Paraná.
Interessados: Sérgio Zanoni e Marcelino Gonçalves Machado.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-006.650/2006-1
Natureza: Recurso de Revisão.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cabo Frio - RJ
Responsáveis: Alair Francisco Correa e Prefeitura Municipal de Cabo
Frio - RJ.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS.
Advogado constituído nos autos: Marcos Teixeira de Meneses
(OAB/RJ 136.677).

TC-008.235/2010-4
Natureza: Pedido de Reexame.
Órgão: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Responsáveis: André Reitz do Valle, Delta Construções S.A, Egesa
Engenharia S.A. (consórcio Seabra-caleffi), Emanuel Leite Borges,
Felix Junior Alves da Silva, Fernando Jose de Oliveira Masina, Jose
Luiz de Carvalho Monteiro, José Ribamar da Cruz Oliveira, Luiz
Antonio Pagot e Nilson Celso Machado.
Interessado: Congresso Nacional
Advogados constituídos nos autos: Ediel Lopes Frazão (OAB/PE
13.497) e outros.

TC-012.346/2000-9
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Prefeitura de Prainha - PA.
Responsável: Gandor Calil Hage Neto.
Advogados constituídos nos autos: Renata Arnaut Araújo Lepsch
(OAB/DF nº 18.641) e outros.

TC-013.359/2003-6
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Paraná.
Recorrente: Carlos Rodrigues Costa.
Advogados constituídos nos autos: Valério Alvarenga Montenegro de
Castro (OAB/DF nº 13.398) e outros.

TC-016.886/2013-5
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Fundação Universidade de Brasília.
Interessado: AMZA Construtora Ltda.
Advogado constituído nos autos: Nerylton Thiago Lopes Pereira
(OAB/DF 24.749).

TC-024.621/2013-7
Natureza: Desestatização.
Responsáveis: Jorge Luiz Macedo Bastos.
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres
(ANTT).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.925/2006-2
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Órgão: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas
Gerais.
Responsáveis: Construtora Barbosa Mello S/A, Flávio Góes Meni-
cucci, Maria Izabel Meirelles de Mello, Maurício Guedes de Mello e
Milton Teixeira Carneiro.
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: Fernando Antônio dos Santos Filho
(OAB/MG 116.302).

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-000.279/2010-2
Apensos: TC 014.619/2011-3, TC 017.400/2011-2
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: Secretaria Executiva do Ministério das Cidades; Caixa
Econômica Federal e Município de Fortaleza - CE
Responsáveis: Antônio Augusto de Camargo Neves; Carlos Anselmo
e Silva; Construtora Celi Ltda.; Everton Luis Gurgel Soares; José
Ricardo Carneiro da Cunha Meira; Luiz Armando Vasconcelos Soares
Júnior; Olinda Maria dos Santos; Paulo Sérgio de Castro Nogueira;
Roberto Márcio Dutra Gomes; Tiago Brasileiro Coelho e Victor Hugo
Cabral de Morais
Interessados: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: Rafael Resende de Andrade
(OAB/SE 5.201).

TC-018.514/2013-8
Natureza: Representação
Unidade Jurisdicionada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF)-MI Inte ressada: Hy-
drostec Tecnologia e Equipamentos Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Edval Freire Júnior (OAB/BA nº
14405) e outros

TC-019.710/2004-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgãos/Entidades: Codevasf - SET. CONTÁBIL E FINANCEIRA -
MI; Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - MI
Responsáveis: Airson Bezerra Lócio; Anna Karenina Correia Barra;
Construtora Norberto Odebrecht; Eduardo Novais Borges; Fernando
Antônio Freire de Andrade; Francisco Alfredo Moreira Barra; Gui-
lherme Almeida Gonçalves de Oliveira; Jaques Purim; José Ancelmo
de Góis; José Ari Ubarana; José Calazans Corrêa; José Carlos Rabelo
Ruas; Jp Engenharia Ltda; Jp Meio Ambiente Ltda; Marcos Antonio
Paraíba Araujo; Orlando Cezar da Costa Castro; Ramon Gonçalves de
Lima; Sergio Augusto Lopes de Parsia; Thiago Lucio Correia Barra;
Wellington Gomes de Oliveira
Interessado: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - MI
Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto (OAB/DF
6.098), Daniele Uchida Campos (OAD/SP 261.303), Ricardo Tosto de
Oliveira (OAB/SP 103.650) e outros (peças 32, p. 4; 110; 118; e
11 9 )

TC-021.073/2013-9
Natureza: Relatório de Levantamento.
Interessado: Ministério da Saúde
Órgãos: Secretaria de Saúde do Estado do Ceará e Secretarias Mu-
nicipais de Saúde de Fortaleza, Quixeramobim e Juazeiro do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.069/2008-9
Natureza: Prestação de Contas
Interessado: Petrobras Transporte S.A. - MME
Responsáveis: Agenor César Junqueira Leite; Alexandre Aparecido
de Barros; Carlos Eduardo Sardenberg Bellot; Cesar Rabello David;
Claudio Ribeiro Teixeira Campos; João Batista de Rezende; José
Augusto Ferreira Meireles; José Sérgio Gabrielli de Azevedo; José
Sérgio de Oliveira Machado - Transpetro; Líscio Fábio de Brasil
Camargo; Marcelino Guedes Ferreira Mosqueira Gomes; Marcelo Jo-
sé Dias Barbosa; Marcelo Rosa Rennó Gomes; Marcos Antonio Za-
carias; Maria das Graças Silva Foster; Orlando Luiz Orlandi; Paulo
Roberto Costa; Rafael Beneduzi; Rubens Teixeira da Silva; Siddharta
Pereira Pinto
Órgão/Entidade: Petrobras Transporte S.A. - MME
Advogados constituídos nos autos: Maria Carolina Gomes Pereira
Vilas Boas, OAB/RJ 1176-B; Gustavo Cortês de Lima, OAB/DF
10.969; Claudismar Zupiroli, OAB/DF 12.250; Luiz Carlos Sigma-
ringa Seixas, OAB/DF 814; Idmar de Paula Lopes, OAB/DF 24.882;
Fernando Augusto M. Nazaré, OAB/DF 11.485; Vera Lúcia Santana
Araújo, OAB/DF 5.204; Paulo Vinícius Rodrigues Ribeiro, OAB/RJ
141.195; Ricardo Penteado de Freitas Borges, OAB/SP 92.770; Mar-
celo Certain Toledo, OAB/SP 158.313; Juliana de Souza Reis Vieira,
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OAB/RJ 121.235; Daniele Farias Dantas de Andrade, OAB/RJ
117.360; Ingrid Andrade Sarmento, OAB/RJ 109.690; Marta de Cas-
tro Meireles, OAB/RJ 130.114; André Uryn, OAB/RJ 110.580; Ivan
Ribeiro dos Santos Nazareth, OAB/RJ 121.685; Maria Cristina Bo-
nelli Wetzel, OAB/RJ 124.668; Rafaella Farias Tuffani de Carvalho,
OAB/RJ 139.758; Marcos Pinto Correia Gomes, OAB/RJ 81.078;
Frederico Maia Mascarenhas, OAB/RJ 155.437; Thiago de Oliveira,
OAB/RJ 122.683; Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, OAB/DF 6.546;
Jaques Fernando Reolon, OAB/DF 22.885; Gabriel de Britto Campos,
OAB/DF 15.219; Cynthia Póvoa de Aragão, OAB/DF 22.298; Álvaro
Luiz Miranda Costa Júnior, OAB/DF 29.760; Gustavo Valadares,
OAB/DF 18.669; Tathiana Conde Villeth Cobucci, OAB/DF 30.398.

TC-028.927/2012-5
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Órgão/Entidade: Subdiretoria de Abastecimento do Comando da Ae-
ronáutica; Departamento de Engenharia e Construção do Exército
Brasileiro; Academia Militar das Agulhas Negras; Grupamento de
Infraestrutura e Apoio de São José dos Campos; e Departamento de
Logística da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde.
Responsável: J.M. Comércio e Serviços de Peças Técnicas Ltda. -ME
Advogados constituídos nos autos: Matilde Gluchack (OAB/SP
137.145) e Cláudio José Dias (OAB/SP 215.725).

TC-044.696/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Marlene da Conceição Marques; Paulo Roberto dos
Anjos
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional de Se-
guridade Social no Rio de Janeiro - Centro/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.698/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Paulo Roberto dos Anjos; Sérgio Pereira da Cunha
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional de Se-
guridade Social no Rio de Janeiro - Centro/RJ
Advogado constituído nos autos: Maria Auxiliadora Santarém Bar-
bosa (OAB/RJ 31.121)

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-013.598/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Unidade: Prefeitura Municipal de Vila Velha/ES.
Responsável: Neucimar Ferreira Fraga, Prefeito Municipal.
Interessado: Congresso Nacional.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-019.416/2013-0
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Interessados: Senado Federal e Estado do Rio Grande do Norte.
Unidades: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e Se-
cretaria do Tesouro Nacional - STN.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-019.662/2013-0
Natureza: Representação
Interessada: Planalto Service Ltda.
Órgão: Ministério do Esporte.
Advogados constituídos nos autos: Nerylton Thiago Lopes Pereira -
OAB/DF 24749 E Willington Raminez Barreto - OAB/DF 37.262.

TC-020.644/2010-8
Natureza: Embargos de Declaração (em Tomada de Contas Espe-
cial)
Unidade: Secretaria de Saúde do Estado do Mato Grosso.
Embargante: Jackson Fernando de Oliveira.
Advogados constituídos nos autos: Diogo Egidio Sachs (OAB/MT
4.894) e João Gabriel Perotto Pagot (OAB/MT 12.055).

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-004.593/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha
Responsável: Júlio Soares de Moura Neto
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.037/2009-7
Natureza: Pedido de Reexame em Representação
Órgão/Entidade: Município de Alexandria/RN
Recorrentes: Gilberto Cipriano Maniçoba, Marcos Alberto da Silveira
Mesquita, Maria Giselma de Lima, Nei Moacir Rossatto de Medeiros,
Veneza Diesel Comércio Ltda. e Via Diesel Distribuidora de Veículos,
Motores e Peças Ltda.
Advogados constituídos nos autos: George Antônio de Oliveira Veras
(OAB/RN 312-A e OAB/PB 8.888)

TC-008.254/1999-0
Apensos: TC 225.263/1997-1, TC 225.183/1998-6, TC 003.897/2002-
2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Ama-
zonas
Responsáveis: Alberto Magno Menezes da Costa; Alcy Nascimento
Lima; Armínio José Martins Prestes; Bdi-industrial Tecnica Ltda;
Construtora Cvp Ltda; Dea Selma Portilho da Silva; Delta Engenharia
Construcao Ltda; Empresa Industrial Tecnica Sa - Eit; Francsico Sírio
Litaiff Vasconcelos; Geraldo Carvalho da Silva; Jose Raphael Si-

queira Filho; José Gilberto Machado Jucá de Queiroz; Luiz Roberto
de Mendonça; Manoel Inácio da Silva; Maria de Nazareth Teixeira
Lopes; Marmud Cameli & Cia. Ltda; Milton Massao Kakuno; Quei-
roz Galvao S/A
Interessados: EIT - Empresa Industrial e Técnica S.A., Construtora
Queiroz Galvão S.A., Armínio José Martins Prestes e Milton Massao
Kakuno
Advogados constituídos nos autos: Décio Freira (OAB/MG 56.543),
João Geraldo Piquet Carneiro (OAB/DF 800-A), Fabrício de Castro
Oliveira (OAB/BA 15.055), Arthur Lima Guedes (OAB/DF 18.073),
Antônio Newton Soares de Matos (OAB/DF 22.998), Antonio Hen-
rique Medeiros Coutinho (OAB/DF 9.933/E).

TC-015.134/2001-9
Natureza: Recurso de Reconsideração
Entidade: Município de Porto Seguro/BA
Recorrentes: Márcia Carvalho de Mendonça, Fábio Sampaio de Cas-
tro e André Dórea da Silva
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.534/2006-0
Apensos: TC 027.072/2008-4 e TC 033.266/2008-3
Natureza: Agravo (em Representação)
Órgão/Entidade: Banco da Amazônia S.A.
Responsáveis: Abidias Jose de Sousa Junior; Ana Lúcia Braga de
Araújo; Banco da Amazônia S.A.; Cobra Tecnologia S.A.; Deus-
dedith Freire Brasil; Evandro Bessa de Lima Filho; Francisco Serafim
de Barros; Jose Carlos Rodrigues Bezerra; João Batista de Melo
Bastos; Mancio Lima Cordeiro; Milton Barbosa Cordeiro; Walter
Raimundo Lima Franco; Álvaro Chaves Lemos
Interessados: Abidias Jose de Sousa Junior; Banco da Amazônia S.A.;
Cobra Tecnologia S.A.; Ouvidoria do Tribunal de Contas da União;
Procuradoria da República/PA - MPF/MPU
Recorrente: Cobra Tecnologia S.A.
Advogados constituídos nos autos: Fernando Granvile (OAB/SP
116.077), Miriam Auxiliadora Romanholli (OAB/RJ 163.389) e ou-
tros (representando a Cobra Tecnologia S.A. - peça 339); Maria
Aparecida Freire Brasil (OAB/PA 7.386) e outros (representando
Deusdedith Freire Brasil - peça 359); Paulo Vicente Coutinho dos
Santos (OAB/RJ 45.623), Sérgio Ricardo Flor (OAB/DF 33.866) e
outros.

TC-025.995/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Ministério Público Federal
Interessados: Bruno Fontes Pereira da Silva; Carla Alícia Santos
Echavarria; Dilma Carla Cellarius Melo; Enilze Cruz Pena; Isa Maria
Feitoza de Souza; Luz Marina Ferreira Machado; Maria José Ribeiro
Machado; Marilena Moreno Magalhães; Paulo Sérgio Ferreira de
Melo; Regina Célia Lopes; Rogério Fernandes de Lima; e Selma
Maria dos Santos
Advogado constituído nos autos: não há

TC-028.769/2012-0
Natureza: Embargos de Declaração em Representação.
Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (Into).
Responsável: Campotel Comércio Eletro-fonia Ltda - EPP
Advogado constituído nos autos: Ronaldo Coelho Lamarrão (OAB-RJ
139.019).

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-009.595/2012-0
Natureza: Pedido de Reexame
Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES/MDIC

Interessado: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES/MDIC
Advogados constituídos nos autos: Viviane Costa Moreira de Souza
Rangel (OAB/RJ 150.663), Gabriela Mattos Gonçalves (OAB/RJ
129.385) e Marcus Vinícius Noronha da Silva (OAB/RJ 95.440).

TC-019.818/2008-9
Natureza: Recurso de Revisão
Órgão: Prefeitura Municipal de Pacaraíma/RR
Recorrente: Paulo César Justo Quartiero
Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto (OAB/DF
6.098); Antonio Perilo de Sousa Teixeira Netto (OAB/DF 21.359);
Adale Luciane Telles de Freitas (OAB/DF 18.453); Guilherme Au-
gusto Fregapani (OAB/DF 34.406); Jucelaine Cerbatto Schmitt-Prym
(OAB/RR 295-A); Isabelle Lavocat Nunes (OAB/AC 3034).

TC-022.961/2013-5
Natureza: Agravo.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A.
Interessado: Ministério Público da Bahia.
Advogados constituídos nos autos: Juliana Cavalcante A.C. da Silva,
(OAB/RJ 149.564); Alex Azevedo Messeder, (OAB/RJ 119.233); Jor-
ge Edmundo Carpegiani da Silva Junior, (OAB/SP 225.730); Thales
Tebet da Cruz, OAB/RJ (155.987); Rogério Vinhaes Assumpção
(OAB/RJ 59400); Raphaela Cristina N. Perini Rodrigues (OAB/RJ
129398) e outros.

TC-028.727/2013-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão: Tribunal Superior Eleitoral - TSE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da In-
formação - Sefti
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 8 . 7 4 0 / 2 0 11 - 4
Apenso: TC 028.320/2009-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Prefeitura Municipal de Porto da Folha - SE
Responsáveis: Manoel Gomes de Freitas, Marcos Nascimento Va-
lença, Paulo Gouveia Doria, José Valdson do Nascimento e Paulo
Ernani de Menezes Advogados Associados.
Advogados constituídos nos autos: Amanda Rodrigues Galindo de
Carvalho (OAB/SE 6164) Paulo Ernani de Menezes (OAB/SE 1686),
Jairo Henrique Cordeiro de Menezes (OAB/SE 3131) e Luzia Santos
Góis (OAB/SE 3136).

T C - 0 3 4 . 4 9 4 / 2 0 11 - 1
Natureza: Relatório de Auditoria; Relatório de Inspeção.
Entidade: Prefeitura Municipal de Quijingue/BA.
Responsáveis: Joaquim Manoel dos Santos; Transervice H2 Trans-
porte Escolar Ltda.; Carlos Antônio Levi da Conceição; Roberto
Antônio Gambine Moreira.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-000.892/2013-0
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional Solicitante: Senado Fe-
deral
Unidade: Governo do Estado do Rio Grande do Sul e Companhia
Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica (CEEE-GT)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.057/2000-0
Natureza: Recurso de Revisão
Recorrente: Ministério Público junto ao TCU
Responsáveis: Othon de Carvalho Bastos, Guilherme Frederico Fi-
gueiredo Lago, Eneida de Maria Ribeiro, Antonilde Monteiro Santos,
Antonio Carlos Cantanhede Bernardes e Maria Elisa Cantanhede La-
go Braga Borges
Unidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão (UFMA)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 8 1 2 / 2 0 1 0 - 9
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Recorrentes: Valexport - Associação dos Produtores e Exportadores
de Hortigranjeiros e Derivados do Vale do São Francisco, MV En-
genharia de Alimentos S/C Ltda., Aristeu Chaves Filho (ex-presidente
da Valexport), Luciano Cezar Rocha Azevedo (presidente da co-
missão de licitação) e Daniel Reis de Souza (membro da comissão de
licitação)
Unidade: Valexport - Associação dos Produtores e Exportadores de
Hortigranjeiros e Derivados do Vale do São Francisco
Advogados constituídos nos autos: Antônio Renato Lima da Rocha
(OAB/PE 4.422), Diogo Barrozo Cavalcante (OAB/DF 26.471) e
outros

TC-022.078/2013-4
Natureza: Representação
Representante: Consbrasil - Construtora Brasil Ltda.
Unidade: Prefeitura Municipal de Conde/PB
Advogado constituído nos autos: João Fernandes Barbosa (OAB/PB
3284)

TC-022.202/2013-7
Natureza: Representação
Representante: Gestor Serviços Empresariais Ltda.
Unidade: Caixa Econômica Federal, Gerência de Filial Logística em
Goiânia (Gilog/GO)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-028.906/2013-6
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Interessada: Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos De-
putados - CVT/CD.
Unidades: Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República -
SAC/PR e Agência Nacional de Aviação Civil - Anac.

Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-001.201/2013-1
Natureza: Representação
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(Dnit/MT)
Interessado: Grupo Executivo do Programa de Aceleração do Cres-
cimento (Gepac), por intermédio da Secretaria do Programa de Ace-
leração do Crescimento do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (Sepac/MPOG)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.523/2003-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Conselho Regional de Medicina de Sergipe - Cremese.
Responsáveis: Acelino de Oliveira Souza Júnior; Josias Dantas Pas-
sos; Josilávio de Almeida Araújo; José Vasconcelos dos Anjos; Lívia
Angélica Cabral Monteiro; Marcos Ramos Carvalho
Advogados constituídos nos autos: Helena Monteiro Santos Baldo,
OAB/SE no 2.041, e outros
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TC-028.207/2013-0
Natureza: Representação
Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep/MCTI
Interessada: Enar Engenharia e Arquitetura Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Auditor WEDER DE OLIVEIRA

TC-005.504/2012-0
Apensos: TC 030.725/2011-9, TC 036.935/2011-5.
Natureza: Relatório de Auditoria.
Interessado: Comando da Aeronáutica.
Órgão: Comando da Aeronáutica - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 3 11 / 2 0 11 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria.
Interessado: Comando do Exército.
Órgão: Comando do Exército - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 11 de novembro de 2013.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

1. Processo TC-002.794/2001-2 - MONITORAMENTO
( A P O S E N TA D O R I A )

1.1. Interessados: Arcimi dos Santos (266.745.057-49); Ar-
mando Mchuy Francisco (128.658.507-49); Carlito Chefer de Santana
(328.324.007-87); Francisca Neta Andrade Assunhfo (079.856.143-
20); Ivan Brocardo Paiva (006.335.932-49); Maria da Gloria de Car-
valho Naves Almeida (119.610.151-53); Mary Jane Dias Araþjo
(075.414.065-20); Moacir dos Santos (097.466.330-15)

1.2. Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6310/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-018.941/2003-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ciro Alves Julião (080.135.606-78); Jose

Pereira de Oliveira (076.574.981-53)
1.2. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde No

Estado do Tocantins
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6311/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-023.384/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gladis Klug Estevam (160.885.229-68)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-

gião/RS
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6312/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-024.234/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Manoel Prazeres (048.203.809-82); Ma-

noel Prazeres (048.203.809-82); Maria Velmar Delavati Cadó
(551.496.770-00); Mariko Luzia Matuda Ricardo Pereira
(317.774.909-44); Mariko Luzia Matuda Ricardo Pereira
(317.774.909-44); Olga Yamaki de Carvalho (362.651.368-87); Paulo
Cesar Idéia (219.635.689-15); Paulo César Idéia (219.635.689-15);
Rubens Olívio Esmanhoto (147.790.139-68); Rubens Olívio Esma-
nhoto (147.790.139-68)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-
gião/RS

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6313/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP, encaminhados a
este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que para todos os atos de admissão constantes
deste processo foi detectada a existência do respectivo desligamento,
conforme se verifica da documentação anexada, seja na base do Sisac
ou Siape;

Considerando que o desligamento do servidor dos quadros
do órgão ou entidade para o qual foi admitido, tem como conse-
quência imediata a suspensão dos pagamentos recebidos a título de
salários; e

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicada por perda de objeto, os atos de ad-
missão abaixo relacionados, tendo em vista não produzem mais efei-
tos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007.

1. Processo TC-029.771/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Pedro Oliveira de Vasconcelos

(066.468.986-85)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-

gião/SP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6314/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo
relacionadas regulares, dar quitação plena dos responsáveis: Srs. Val-
mir Lemos de Oliveira - Superintendente Regional (de 29/4/2011 a
31/12/2011), CPF: 313.834.401-15; Angelo Fernandes Gioia - Su-
perintendente Regional (de 1/1/2011 a 29/4/2011), CPF: 060.276.928-
04; Walace Tarcisio Pontes - Delegado Regional Executivo (de
27/6/2011 a 31/12/2011), CPF: 742.765.817- 53; e Nivaldo Farias de
Almeida - Delegado Regional Executivo (de 1/1/2011 a 17/6/2011),
CPF: 827.889.527-91, em vista do relatado nos itens 1 a 24 da
instrução; e arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-025.814/2012-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Angelo Fernandes Gioia (060.276.928-
04); Nivaldo Farias de Almeida (827.889.527-91); Valmir Lemos de
Oliveira (313.834.401-15); Walace Tarcísio Pontes (742.765.817-53)

1.2. Unidade: DPF - Superintendência Regional/RJ - MJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6315/2013 - TCU - 2ª Câmara

Cuidam os autos de representação acerca de possíveis irregularidades
ocorridas na gestão de financiamento concedido pelo Banco do Nordeste do
Brasil (BNB), com verbas do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF),
para a Associação dos Pequenos Produtores Rurais Belo Horizonte I/AL.

Considerando que os indícios referem-se a falhas na gestão
dos recursos cometidas pela associação, o que teria levado à sua
inadimplência perante o agente financeiro;

Considerando que esses recursos são provenientes de finan-
ciamento bancário, de natureza onerosa e que eventuais inadimplên-
cias cabem ser ressarcidas com as garantias apresentadas quando da
contratação do empréstimo;

Considerando que não foram apuradas irregularidades na
concessão do financiamento;

Considerando que os recursos encontram-se em fase de co-
brança pelo BNB;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo
abaixo relacionado, com fundamento nos arts. 143, III, e 237, inciso I do
RI/TCU, ACORDAM em conhecer a representação para considerá-la impro-
cedente, dar ciência deste Acórdão e da instrução da unidade técnica ao Pro-
curador da República em Alagoas Marcelo Toledo Silva, à Superintendência
do Banco do Nordeste do Brasil em Alagoas, ao Instituto de Terras de Alagoas
e ao Ministério do Desenvolvimento Agrário; e arquivar o presente processo,
com fundamento no art. 169, inciso II, do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-014.158/2012-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 015.179/2013-3 (SOLICITAÇÃO);

040.397/2012-2 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Interessado: Marcelo Toledo Silva, Procurador da Re-

pública em Alagoas.
1.3. Unidade: Associação dos Pequenos Produtores Rurais

Belo Horizonte I/AL (CNPJ: 382.260.144-68).
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(SECEX-AL).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

b) Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (Relação nº
28); e

2a- CÂMARA

ATA Nº 40, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença dos Ministros-Substitutos Marcos Bemque-
rer Costa (convocado para substituir o Ministro José Jorge), André
Luís de Carvalho (convocado para substituir o Presidente, Ministro
Aroldo Cedraz) e Weder de Oliveira (convocado para substituir a
Ministra Ana Arraes), bem como da Representante do Ministério
Público, Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva; o
Ministro Raimundo Carreiro, na Presidência, invocando a proteção de
Deus declarou aberta a Sessão Ordinária da Segunda Câmara às
dezesseis horas. Ausentes: em missão oficial o Presidente, Ministro
Aroldo Cedraz e o Ministro José Jorge; e, em licença médica, a
Ministra Ana Arraes (Regimento Interno do Tribunal de Contas da
União, artigos 33, 55, inciso I, alíneas a e b, II, alíneas a e b e III,
133, incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 39, da Sessão Ordinária
realizada em 29 de outubro de 2013 (Regimento Interno, artigos 33,
inciso X, e 95, inciso I).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

- Comunicação da Presidência
"Senhores Ministros,
Senhora Representante do Ministério Público,
Em decorrência das comemorações promovidas pela Pre-

sidência e alusivas ao aniversário do TCU, ao dia do servidor público
e à divulgação dos trabalhos inovadores desta Casa, a ocorrerem na
tarde do próximo dia 12, na Sala das Sessões, não haverá a Sessão
Ordinária da Segunda Câmara às 16 horas.

Nos termos do inciso II do artigo 33 do Regimento Interno,
convoco Sessão Extraordinária a ser realizada no próximo dia 14 de
novembro corrente, quinta-feira, às 10 horas.

Informo, ainda, que para a mesma data está programada a
palestra "Para uma nova administração, um novo Administrador e um
novo Auditor", a ser proferida pelo Professor Geraldo Caravantes."

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
6309 a 6419, a seguir transcritos (Regimento Interno, artigos 137,
138, 140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº 184/2005).

a) Ministro Raimundo Carreiro (Relação nº 32);

ACÓRDÃO Nº 6309/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III e 143, inciso II; e 259, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em Determinar à SEFIP
que, nos termos da Questão de Ordem aprovada pelo Plenário do
TCU em 8/6/2011, encaminhe ao Departamento de Assuntos Ex-
trajudiciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações ne-
cessárias ao acompanhamento do Mandado de Segurança 27.128, cujo
mérito ainda não foi julgado pelo Supremo Tribunal Federal; e ar-
quivar os autos, nos termos do artigo 169, inciso V, do Regimento
Interno/TCU, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e
pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
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ACÓRDÃO Nº 6316/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.801/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Carlos de Oliveira Mello

(299.873.189-91); Valdimir Francisco da Silva (316.474.722-53).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6317/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.078/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Maria Marques Batista (532.755.518-

68); Beatriz Beal (235.585.630-34); Carlos Roberto Talma
(281.209.146-00); Cláudio Liberato de Andrade (046.913.693-68);
Dalva Marques da Rocha de Oliveira (145.652.851-34); Djalmir An-
tonio Cavalcante de Albuquerque (282.548.567-53); Elda dos Reis
Calçado (143.902.211-91); Francisco Barreto de Andrade
(021.808.392-00); Glaiton Ronei Bento Acosta (907.625.687-04); Jo-
sé Eber Bentim da Silva (163.767.490-20); José Francisco Farias
Marinho (304.660.084-49); José Rocha de Castro (041.811.312-20);
José de Oliveira (144.753.676-20); José dos Santos Ferreira Filho
(161.312.586-00); João Pereira da Silva (037.636.092-53); Leda Aze-
vedo de Andrade (605.402.657-72); Lúcia Maria Pedro (214.542.991-
34); Manoel Francisco dos Santos (349.244.267-68); Maria de Fátima
das Neves Alves (605.163.217-49); Márcia Maria Neves
(362.320.097-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6318/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.079/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Estela Sampaio Andrade

(122.224.293-15); Maria Terezinha Deling (246.028.918-96); Maria
de Fátima Franco Arthur (599.204.757-34); Maria de Lourdes Gon-
çalves dos Santos (507.223.797-49); Marilda da Silva Arruda
(604.295.937-91); Marlene Pereira Lopes (214.829.851-87); Moacyr
Rocha (113.547.127-49); Nicanor Marques da Silva (225.400.670-
34); Nilton Rodrigues Tavares (394.340.017-49); Pedro Celestino
Campos (040.361.742-15); Raimundo Nonato Fernandes
(021.638.102-91); Rita Lucia de Luas Tr[e Becker (565.477.147-72);
Rosangela Maia Pinto Alves (636.780.807-82); Sebastião de Oliveira
(195.044.387-68); Vera Lucia Souto Nunes (263.016.100-59); Wiron
Pereira Bogea (121.581.861-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6319/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.148/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Ribamar Augusto de Alencar

(013.211.882-34); Jurema de Moura Ribeiro (184.202.300-49); Kalil
Jamil Kamar (162.793.858-33); Lila da Silva Costa (783.477.777-72);
Lourenço José Boução da Cunha (043.694.162-72); Lucy de Oliveira
(388.232.337-04); Luis Carlos de Lima (341.107.397-72); Luiz Al-
meida Ramos (330.451.787-15); Luiz Carlos Moreira (557.135.647-
20); Luiz Cezar de Melo Coloneze (277.236.747-91); Luiz Roberto da
Silva Soares (184.388.220-53); Luiz Sergio Mendonça Figueira
(056.154.532-49); Lurdes Paterno (032.049.828-07); Manoel Elírson
de Sousa (032.068.072-04); Maria Alice Mesquita Nogueira Alves
(510.011.017-15); Maria Aparecida Farias (411.239.487-04); Maria
Aparecida Vasconcelos (929.431.108-25); Maria Cristina Lemos da
Silva (331.086.847-87); Maria da Conceição Marques de Miranda
(385.806.677-04); Maria da Conceição Souza da Silva (265.629.952-
72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6320/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.948/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abenaldo Pereira da Silva (386.961.934-

15); Ana Christina Amorim da Costa (543.298.767-87); Arnaldo Pau-
lo da Silva (430.370.204-82); Ary Antonio Soares de Sant'anna
(175.379.677-68); Claudia Noemia de Castro Lima (663.854.317-20);
Cristina da Silva Bastos (262.102.905-15); Denise Gomes de Farias
Ribeiro (732.819.057-49); Dircinéa José Alves da Luz (219.472.957-
72); Edson Salvador Octaviano (056.873.488-24); Efigênia Soares
Borges de Miranda (452.175.056-72); Elijones da Silva Bezerra
(393.278.844-34); Ervaldo Barbalho Ferreira Mulatinho
(235.746.077-68); Eustaquio Geraldo Amaro (176.908.706-00); Gilda
Maria Guerra (038.625.088-03); Jacy Batista Nonato Matos
(114.744.595-87); José Alves de Souza (200.261.884-49); José An-
tonio de Souza (409.710.157-91); Juarez Morais de Oliveira
(151.829.671-87); Lilian Lehenbauer Thomé (289.717.102-25); Lucia
Marilia de Oliveira Sá (057.928.978-83).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6321/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.026/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Eva Maria Caldas de Oliveira

(242.272.690-91); Jacira de Oliveira Santos (143.286.825-04); Raquel
Correa de Freitas Gonçalves (632.380.047-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6322/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.205/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Almirene Pereira Carvalho (635.467.287-

34); Ana Jane Toledo Garcia de Almeida (250.153.625-87); Maria
José da Silva Cordovil (030.602.842-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Sefip que providencie as correções de fundamentos

legais dos presentes atos, no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, nos termos do art. 6º, § 1º,
inciso II, da Resolução/TCU n. 206/2007, com redação dada pela
Resolução/TCU n. 237/2010.

ACÓRDÃO Nº 6323/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.240/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Denise Dacier Lobato Martin de Mello

(186.023.392-91); Liliana Liao Amorelli (672.491.327-68); Maria do
Perpetuo Socorro Botelho de Almeida Fernandes (109.344.302-25).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Sefip que providencie as devidas correções, no sis-

tema Sisac, dos fundamentos legais dos atos de aposentadoria das
Sras. Denise Dacier Lobato Martin de Mello, Liliana Liao Amorelli e
Maria do Perpetuo Socorro Botelho de Almeida Fernandes, tendo por
base as informações constantes do sistema Siape, com fundamento no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução/TCU n. 206/2007, com redação
dada pela Resolução/TCU n. 237/2010.

ACÓRDÃO Nº 6324/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.260/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Umbelino Fernandes (313.389.928-72).
1.2. Órgão/Entidade: Grupamento de Infra-estrutura e Apoio

de São José dos Campos - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Sefip que providencie a devida correção, no sistema

Sisac, do fundamento legal do ato de aposentadoria do Sr. Umbelino
Fernandes, tendo por base as informações constantes do sistema Sia-
pe, com fundamento no art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução/TCU n.
206/2007, com redação dada pela Resolução/TCU n. 237/2010.

ACÓRDÃO Nº 6325/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.365/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria de Lourdes Costa (095.651.242-91).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6326/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
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da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.403/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Benedita Fragas (602.647.648-20).
1.2. Órgão/Entidade: Grupamento de Infra-estrutura e Apoio

de São José dos Campos - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6327/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.057/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ilson de Freitas Junior (702.715.001-82);

Leonardo Rodrigues de Freitas (060.990.184-25); Rafael Eduardo de
Sant´ana Silva (093.147.277-69).

1.2. Órgão/Entidade: Escola Preparatória de Cadetes do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6328/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.268/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Cleudson Cirilo da Silva (490.577.821-

20).
1.2. Órgão/Entidade: Comando Militar do Planalto -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6329/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.287/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Paulo de Araujo (061.483.234-

94); Marcelo da Silva Silveira (014.921.350-62).
1.2. Órgão/Entidade: 23º Batalhão de Caçadores - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6330/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.288/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aldair Leite Junior (089.987.204-26); An-

derson Teixeira Pinto (143.069.127-10); Andre Luis Melo Rodrigues
(117.023.066-07); Andre Luiz Gandra Ferraz (086.115.356-18); An-
dre Luiz Monteiiro Rodrigues (119.560.327-46); Andre Tavares Tei-
xeira (365.645.848-06); Antonio Augusto da Luz Matias
(101.056.446-33); Antonio Marcos Ribeiro de Carvalho
(102.504.896-27); Arthur Mostaro Faza (103.968.976-06); Brunno

Pacheco Ferreira dos Santos (123.037.107-90); Bruno Cunha Amaro
(148.818.937-42); Bruno da Silva Dias (139.992.507-55); Charles da
Cruz Fernandes (110.710.266-90); Claudio Gomes Santos de Andrade
(139.258.077-30); Cleber Ferreira Venâncio (142.375.927-31); Daniel
Bomfim Nunes (140.571.487-52); Daniel Ferreira de Freitas
(080.877.614-21); Daniel Moraes Marcante (063.209.579-21); Daniel
Oliveira da Silveira (151.856.687-17); Dian Franchesco de Moura
Lucca (005.528.842-19); Diego Lopes Pereira (079.901.756-65); Die-
go Martins Corrêa de Barcelos (118.963.517-86); Diego Paulo de
Azevedo Bezerra (142.151.237-80); Diêgo Pinto de Araújo
(075.981.824-00); Douglas Dutra Mota (089.330.356-99); Douglas
Santos Gonçalo da Silva (121.836.467-05); Douglas da Silva Romero
(156.657.967-86); Ederley Augusto Gomes Barboza (130.019.677-
73); Emerson da Silva Cristiano (826.686.042-49); Erick Penna Bar-
bosa (134.792.427-23); Estevão Henrique Quirino Gonçalves
(028.682.051-00); Evandro Lopes Dias de Alcantara (124.501.366-
14); Everson Ramos Pereira Biz (129.112.117-07); Fabiano Vieira da
Silva (152.906.997-16); Fabricio da Silva Peres (019.238.000-19);
Fabricio dos Reis de Albuquerque (154.203.727-11); Felipe Barboza
de Oliveira (116.985.937-24); Felipe Rodrigues da Silva
(134.141.567-84); Felipe Tavares de Souza (090.573.126-38); Felipe
Vieira de Azevedo (136.643.987-26); Filipe Ribeiro de Araujo
(145.664.967-16); Filipe Sampaio Santos (148.525.567-84); Gabriel
Rodrigo Leles de Oliveira (088.244.616-97); Guilherme Brando Al-
meida (117.096.026-00); Hugo Leonardo Silva Dias (132.425.877-
23); Hugo Santana Clemente (150.573.947-03); Irwin Campos Coelho
(147.118.397-12); Isaac Vicente Silva (138.690.037-07); Isac Barbosa
Alves (128.536.477-57); Jean Barros Ferreira (119.942.967-80); Jef-
ferson Dias da Silva dos Santos (154.143.087-56); Jefferson Gomes
da Silva (115.873.147-70); Jeremias Duarte Oliveira (098.399.636-
94); Joares Francis Alves (098.492.346-28); Joas Marques da Silveira
(090.733.046-01); Jonathan Skalee Corrêa (137.050.987-13); Jonathas
de Souza Leitão (133.166.227-30); Jorge David Oliveira dos Santos
Filho (131.769.927-00); Jorge Lima Mendes (116.448.407-90); João
Felipe Valadares da Rosa (145.080.437-39); João Pedro dos Santos
Silva (143.830.027-14); Leandro Augusto do Nascimento
(136.668.807-46); Leandro Levi Lopes (070.912.336-11); Leandro
Matheus Mendes (129.126.576-79); Leonardo Antonio Rosa
(117.848.926-45); Leonardo Carlos de Abreu (087.750.996-40); Luan
Pirajá da Silva Santos (058.090.267-61); Lucas Dutra Menezes
(124.612.097-66); Lucas Ferreira Barbosa (114.803.327-04); Lucas
Henrique de Souza Rafael (118.546.526-05); Lucas Pinheiro de Oli-
veira (150.378.537-88); Lucas Rocha de Oliveira de Souza
(134.615.687-59); Lucas de Jesus da Silva (131.270.427-60); Luiz
Claudio de Melo Moreira Junior (164.180.817-90); Magno da Silva
Marinho (125.356.527-90); Maicon Campos Pinheiro (127.860.917-
21); Marcos Antonio de Azevedo de Campos (112.955.617-43); Mar-
cus Cesar Detomi (120.485.456-45); Marcus Vinícius Martins Eu-
zebio (145.326.457-43); Marlon Stalone da Costa (097.391.406-88);
Marlyson Guilherme Vieira Gomes (138.857.367-99); Mateus Fer-
reira de Lima (151.700.377-67); Maurilio da Silva Azevedo
(112.436.014-00); Mauro Eduardo de Lima Junior (048.002.124-48);
Miller Schiavo do Santos (146.739.877-21); Nathan de Oliveira Paula
(094.354.976-08); Oberdan Nunes da Silva Junior (135.698.327-83);
Pablo Santos Cunha (104.065.636-67); Paulo Sergio Guimarães
(087.885.076-70); Pedro Gabriel Ramos de Souza (142.346.697-76);
Pedro Henrique Costa Mendonça (110.847.786-02); Philipe Martins
Paquiela (125.394.367-22); Raphael Alves Santos (140.065.997-30);
Renan da Rocha Carvalho (133.405.127-52); Roberto Araujo dos
Santos Filho (133.839.527-03); Rodrigo Arruda do Nascimento
(139.428.667-81); Rodrigo Miranda Guimarães (111.965.106-95); Ro-
drigo de Oliveira Rodrigues da Costa (154.071.177-38); Samuel Mo-
raes da Silva Freire (127.669.327-39); Samuel dos Santos Rodrigues
( 11 3 . 6 1 0 . 5 2 6 - 3 5 ) .

1.2. Órgão/Entidade: 10º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6331/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.289/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tales Fernandes Rosa Silva (091.226.786-

03); Thiago Freire da Silva Daudt (159.120.567-08); Thiago Moreira
Ramos (140.919.627-50); Thiago Rodrigues Lima (130.249.757-05);
Victor Augusto Manhães dos Santos (117.943.507-99); Victor Ferreira
Botti (110.445.376-20); Victor Hugo da Conceição Silva
(138.540.947-95); Victor Luiz Vargas (083.028.866-02); Victor Pi-
nheiro Bithencourt Antunes (145.152.957-05); Victor Rocha Pereira
de Mello (125.341.467-00); Victor de Outeiro Andrade (145.650.247-
64); Vinicius Mendonça da Silva (099.004.806-35); Vinícius Daniel
Alves de Carvalho (137.772.587-17); Vittor Trigueiros Sergio
(144.073.327-94); Wallace dos Santos Martins (154.555.937-65);
Wenner Gerard Soares Regio (113.460.046-17); Willer Regis Moravia
de Souza (148.542.537-97); Willer Williams Araujo Diele
(120.305.866-76); Ygor da Rocha Braga (146.950.017-56); Yuri La-
monier de Oliveira Rabelo (142.428.897-55).

1.2. Órgão/Entidade: 10º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6332/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.296/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Mirian Betânia de Oliveira (061.023.094-

80).
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Regional de Obras da 7ª Re-

gião Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6333/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.322/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Mauro Sergio Azevedo dos Santos

(128.187.387-09).
1.2. Órgão/Entidade: 4º Grupo de Artilharia de Campanha -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6334/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.323/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Matheus Rodrigues dos Santos

( 4 0 2 . 11 5 . 7 1 8 - 2 2 ) .
1.2. Órgão/Entidade: 12º Grupo de Artilharia de Campanha -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6335/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.336/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex dos Santos Melo (806.369.777-49);

Amanda Gomes Silva (035.950.651-82); Anderson Augusto de Paula
Santos (369.435.328-39); Andre de Souza Campos (081.448.226-09);
Carlos Alberto da Silva Junior (130.117.647-86); Claudilene Maria
Mendes (962.468.806-06); Danielle Soares Cardoso (100.915.106-
19); Deise Risoleta Mota da Costa (069.091.896-80); Eugenio Paceli
Gonçalves Ferreira (342.314.636-20); Gentil Newton Simoes de To-
ledo (072.756.246-05); Jaqueline da Silva de Queiroz (034.052.547-
95); Jessica Pinheiro da Silva (125.638.577-83); Jorge Luiz de Oli-
veira Borges (067.925.736-55); Karine Alga dos Santos Marques
(041.467.226-75); Licia Maria Bento Sampaio (133.432.177-94); Luiz
Carlos Fekete (125.963.388-82); Luiz Fernando Guedes
(622.669.506-49); Luiz Trajano Gonçalves Junior (101.505.167-70);
Marcelo Martins Rodrigues (318.991.818-06); Marcos Ribeiro
(618.821.196-49); Mayara Oliveira Lucena (037.413.071-06); Nayara
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Vilas Boas (110.419.076-13); Ricardo Braga dos Santos
(125.105.197-94); Rodney Andre Costa (741.628.967-04); Sheila Re-
gina Moura da Silva (071.116.366-94); Telma da Silva Correa
(052.725.947-03); Tulio Marcio de Castro (538.877.356-68); Valdir
Cardoso (019.185.358-50); Vanessa dos Anjos Peçanha (102.111.307-
70); Vitor Melo de Castro (105.538.717-06); Walcio Henrique de
Souza (000.295.176-21).

1.2. Órgão/Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6338/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por
perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos fi-
nanceiros antes do respectivo processamento por esta Corte, em razão
do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.634/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Carlos Alberto Figueiredo Viana

(094.733.057-70).
1.2. Órgão/Entidade: Base de Aviação de Taubaté -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6339/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.661/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Elio Tadeu Karvat (842.703.069-04).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6340/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por
perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos fi-
nanceiros antes do respectivo processamento por esta Corte, em razão
do falecimento dos interessados ou do desligamento do cargo a que se
refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.349/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Souza da Silva (089.145.897-

22); Juarez de Freitas Costa (998.893.826-87); Luiz Carlos de Amo-
rim Dutra (016.710.977-42).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6341/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.914/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Diego Ferreira Fernandes Gonçalves

(321.579.858-16).
1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6342/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.945/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Isair Junior Serpa Pinto (013.034.000-65).
1.2. Órgão/Entidade: 41º Batalhão de Infantaria Motorizado -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6343/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea e, e
183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o
prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta de-
liberação, para que a Diretoria de Administração do Pessoal do Co-
mando da Aeronáutica cumpra a determinação constante do subitem
9.3 do Acórdão n. 2.621/2013 - 2ª Câmara, Sessão de 14/5/2013:

1. Processo TC-010.231/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Juliana Pinheiro Silveira (377.180.398-54);

Naiara Patrícia Moraes Chaves (963.077.142-04).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6344/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.553/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Aparecida de Fatima Andrade Al-

meida (707.857.167-34); Marli Rodrigues do Prado Silva
(074.635.727-30).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6345/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão civil a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.607/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Antonina Soares de Andrade (656.935.230-

04).
1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6346/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.623/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Geferson Ricardo Silva (023.633.719-09);

Ismar Monteiro dos Santos Filho (028.826.093-70); Maria Aparecida
Vital Maia (969.014.208-97); Marli Silva de Oliveira (876.224.597-
04); Ruth Nazareth da Cruz (950.310.061-53).

ACÓRDÃO Nº 6336/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.348/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adhemar Barboza dos Santos Junior

(072.865.737-64); Albert Vinicius da Silva (057.009.106-32); Alberto
Souza Ferrario (071.523.867-14); Alex Conceição Nunes Nascimento
(090.645.967-27); Alex Ferreira de Oliveira (078.108.367-22); Alex
Leira da Cruz (078.199.127-74); Alex Sandro Rocha de Souza
(091.391.997-70); Alexandre Martins Calazans (030.505.196-22); Ale-
xandre do Nascimento Alves (084.608.787-16); Allan Fernandes da
Silva (090.894.637-63); Anderson Pinheiro Martins (071.228.927-51);
Andre de Souza Marques (084.850.517-42); Bruno Ronald da Silva
(085.953.637-81); Bruno de Castro Machado (087.569.477-20); Carlos
Alberto Marins de Medeiros (073.416.787-39); Cléber Soares Portela
(035.692.886-17); Daniel Peçanha dos Santos (088.453.657-27); Edgar
Antonio Schmitd (090.107.647-37); Eduardo Leandro dos Santos
(052.879.127-30); Fabiano Corrêa Duarte (070.722.787-96); Fabiano
Pinheiro Machado (082.716.327-44); Fabio Santos Aires
(974.841.480-91); Fabio Vicente da Silva (082.717.277-02); Fabricio
Garcia de Castilho (078.759.287-02); Filipe Estrela Nunes
(083.847.957-03); Flavio Nunes Burgues (091.682.987-14); Geison de
Assis Macedo (076.337.557-84); Geraldo Santos Magela
(088.598.907-48); Gercilio Ferreira de Sifronio (084.210.237-05);
Gleidson Apolinário da Silva (032.584.366-06); Gustavo Rocha da
Silva (074.548.717-39); Helio Ricardo Mesquita de Morais
(090.463.677-11); Janderson Amaro de Oliveira (087.624.187-93); Jef-
ferson Pereira da Silva (074.562.817-69); Leonardo da Costa Pinheiro
(074.026.497-41); Luiz Claudio Madeira dos Santos (073.853.007-74);
Maikel Thomé Cunha (078.632.317-52); Marcelo da Silva Machado de
Mattos (080.742.927-97); Marcos Guimarães da Silva (036.949.966-
21); Mauricio Gomes Fernandes Junior (051.347.437-46); Mauricio
Ribeiro da Silva (042.619.727-51); Michel Nunes Viana (080.415.537-
29); Moaci da Silva Monteiro (044.602.157-13); Moises Carneiro de
Almeida Junior (085.646.737-54); Márcio Ribeiro Moreira
(087.656.827-42); Nilton Correa Guimaraes (078.598.037-71); Paulo
Henrique Rocha (078.245.317-16); Peterson Casati Lima
(051.854.987-90); Renato Ferreira Macêdo (037.300.616-07); Reynal-
do Vieira Machado (086.289.917-60); Ricardo Ferreira Correa
(080.426.787-11); Ricardo Wagner Pereira (051.970.357-06); Rodrigo
Torres Pinto (085.472.377-39); Rogério Felix Ribeiro (044.141.977-
16); Tulio Marcos Vilaça Theodoro (032.344.316-80); Wagner Barreto
dos Santos (080.578.957-05); Wagner Silva Anselmo (080.110.117-
40); Welton Rodrigues de Andrade (009.440.126-80).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6337/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.403/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Almir Gelvan Prates Molina (021.214.570-

38); André Henrique de Freitas (022.191.880-94); Arlindo Prates Net-
to (010.722.380-55); Selmo Costa de Moraes Junior (023.926.140-
24).

1.2. Órgão/Entidade: 6º Regimento de Cavalaria Blindado -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6347/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.625/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amélia Carolina Pereira (510.227.614-04);

Armanda Neves de Sá (087.968.557-38); Ayres de Araujo Faria
(012.990.267-53); Conceição Ramalho da Silva (631.548.117-53); Er-
nestina Nazareth Duque (024.990.387-30); José Eduardo Pereira
(362.260.844-72); João José Viana (022.339.805-57); Laurita Borges
Rocha (324.972.961-20); Lindalva Melo da Silva (391.625.082-53);
Lucy Costa Vinhas (739.610.007-00); Maria Aparecida Valeria Prata
(043.849.027-43); Maria Bento de Lima (828.960.544-72); Maria
Souza da Silva (888.267.759-15); Maria da Conceição Alves Martins
(794.946.507-78); Maria do Perpétuo Socorro Reis Mendonça
(802.952.747-00); Maria do Socorro Lima Viana (638.134.085-15);
Marinete Oliveira da Cunha (019.673.094-50); Nadimi Abrão Zanni
(327.980.098-63); Neide da Silva Nascimento (237.475.102-30); Nil-
za Marcelina Amancio Honorio (093.349.168-93); Olivia Peres dos
Santos (127.175.127-56); Paulo Elbert (042.132.626-34).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6348/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o advento do termo
final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.850/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Taynah Cristinne Pereira Castro

(017.815.152-12).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Segunda Região Militar -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6349/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão civil a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.266/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Eny Teixeira Bastos (074.973.447-73).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6350/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.281/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ary Guimarães Neto (038.164.448-06);

Clara Maria Campela Correia (264.240.457-91); Elvira Maria Lou-
redo Pacheco (670.923.817-20); Sueli de Souza Martins
(033.846.287-21); Terezinha Carvalho da Conceição (382.971.247-
20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6351/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados ou o advento do termo final das condições objetivas
necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.423/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adolfina Maria dos Santos (320.551.918-

37); Luis Felipe Gaboardi Lins (027.080.931-77); Maria das Neves
Leite Frazão (021.896.184-79).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6352/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.802/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Lucy da Costa Silva (016.869.167-10).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6353/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 3º, §§ 6º e
7º, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação de mérito do ato Sisac n. 10003401-08-2011-002057-6, por
inépcia, e legal o ato a seguir relacionado, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.733/2013-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Romilda Xavier da Silva (053.157.837-23);

Vera Saldanha da Silva (272.572.237-34).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6354/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.935/2013-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Nair Crisoteli da Silva (321.292.541-87).
1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6355/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.936/2013-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Izabel de Jesus Silva (132.721.873-91).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6356/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.939/2013-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Elce Marize Jordão da Silva (225.353.731-

49); Nair Marques Noronha (091.001.667-40).
1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas

- MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6357/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.237/2013-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alice Noelia Costa Lima (093.929.857-03);

Angela Maria Ortolan Monteiro (254.281.428-71); Auri Stela Menna
Barreto Gasparini (046.736.408-70); Carmen Lucia Santos de Lou-
renço (196.345.328-02); Celina de Almeida Quintanilha
(143.253.668-06); Claudia Maria dos Anjos Constantino Silva
(177.507.078-67); Edna Xavier da Silva (271.674.258-85); Eligineth
de Carvalho Oliveira (103.692.298-78); Elisabeth Cristina da Rocha
Bassi e Almeida (832.991.658-87); Elza de Carvalho Ferreira
(788.042.728-72); Eunice de Carvalho Ferreira (232.959.968-49); Lu-
cia Martarello Bon (754.480.258-20); Lêila Maria Barcellos Quin-
tanilha Cabreira (053.661.647-70); Maria Heloisa de Sousa Rago
(157.411.628-27); Maria Lucia Alcântara Cintra (294.104.828-60);
Maria Tereza Gubernati Aizcorbe (941.054.488-20); Olinda de Godoy
Bueno Ribeiro (017.436.949-20); Patricia Mara dos Santos de Oli-
veira Lima (215.812.578-05); Penha Gerardi Kida (345.924.368-65);
Priscilla de Held Mena Barreto (261.630.838-06); Queronice Estevam
Lopes (119.744.648-65); Santa Borges dos Santos (669.323.006-72);
Santina Mariano Rocha (217.406.408-10); Vania Ortega Ferreira
(276.297.988-90); Vicentina Martins (627.540.258-04); Waldette Gol-
doni de Farias (265.644.158-77).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6358/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.239/2013-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Arvelina Bonatto Baldo (240.219.200-30);

Beloni Damasceno Pereira (001.595.630-03); Bonifacia Acunha Ma-
chado (002.603.810-20); Cleci Ayres Cardoso (323.800.970-20); Dor-
lene Padilha Seibel (697.187.090-53); Eloa Vaz Lacerda Rita
(321.564.300-63); Enilda Espinosa Griebeler (805.975.130-15); Glo-
ria Neves Matias (259.666.770-34); Jussara Beatriz dos Santos Fer-
nandes (477.836.210-15); Mara Eliane dos Reis (496.553.100-00);
Maria Clara dos Santos (299.887.480-00); Maria Eulalia Pacheco
Spiller (191.230.430-91); Maria Rosa Nunes Lima (409.372.670-15);
Maria da Graça Pacheco Poletto (070.280.240-91); Maria de Lourdes
Gonçalves de Avelal (370.990.600-82); Maria do Carmo Pacheco
(259.546.440-04); Maria do Carmo Sanhudo da Silva (335.073.840-
00); Marlete Catarina Ribeiro Joao (521.559.600-00); Nadir Dutra
Ferreira (491.705.540-72); Nelcira Maria Rodrigues (320.349.200-
82); Sirlei Borges Kleine (748.111.500-15); Thereza Valnir Moraes
Pacheco (925.782.500-06); Vera Terezinha Espindola de Oliveira
(926.114.940-53); Wally Hilgert dos Reis (221.049.500-82); Zenaide
do Rosario da Silva Melo (439.235.340-00).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6359/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.243/2013-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adelaide Francisca da Silva Josino

(108.331.024-00); Alcinoy Ferreira da Silva (537.042.074-20); Al-
cione Ferreira da Silva (011.632.834-79); Ana Paula Novaes de Me-
nezes (961.920.974-53); Antonia Liduina de Oliveira Costa Ferreira
(402.190.033-00); Jaquelane Novais de Menezes (058.984.094-08);
Jaqueline Novais de Menezes (036.251.144-61); Maria Albanita Go-
mes de Oliveira (201.303.094-00); Maria Alda Gomes (429.706.524-
04); Maria Eduarda dos Santos Souza Barbosa (056.190.884-21);
Maria Lopo Josino (021.523.934-22); Maria de Jesus Silva
(138.293.864-00); Maria do Carmo Martins da Silva (021.897.314-
45); Michelane Novais de Menezes Mork (025.023.744-05); Miche-
line Novais de Menezes (024.217.604-61); Regia Vitoria Gomes Mar-
ques (653.138.364-04); Severina Fernandes da Silva (110.688.684-
49); Vera Cunha Mendonça (021.262.874-75).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6360/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.245/2013-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Ferreira de Souza (408.818.221-91);

Angelina Delgado Reis (825.417.361-34); Diogo Luis Montanheri
Rodes (046.587.451-78); Ivani Viriato Marafon (941.171.791-87);
Luciana Alaguez da Costa (582.210.181-04); Luciano Garces Reis
(053.527.631-10); Maria Natalia dos Santos (813.905.481-04); Milka
Feckner Verdum Falkembach (309.268.401-00).

1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6361/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,

259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.247/2013-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Ilda Kaminishi dos Santos (532.312.601-
91); Mara de Cassia Pereira Oliveira (733.997.951-49); Maria Rita
Pereira de Oliveira (266.702.831-72); Marineide Santos Pereira de
Araujo (287.188.791-87).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6362/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.252/2013-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Anna Glod (230.198.677-20); Denancy de

Freitas Paes (245.353.709-15); Diva Maria de Amador Leite
(060.997.853-53); Elza Mara da Silva (444.737.889-20); Jeane Coe-
lho S. Vasconcelos (870.627.557-53); Jessica M. de Vasconcelos
(100.078.357-01); Rosyane Aquino de Lima (316.232.391-68); Thais
M. de Vasconcelos (105.514.347-59).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6363/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.448/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Elba da Conceição Silva (475.554.917-53);

Jose Luiz Rodrigues dos Santos (072.959.977-92); Maria Nazareth da
Silva Azeredo (848.993.527-00); Odette Lima Martins (422.076.737-
15); Salome Silveira Silva (669.105.607-87).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6364/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.449/2013-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Lea Alcoforado Nogueira (026.352.087-

00).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6365/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,

da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.452/2013-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Agripina Lisboa de Macedo (006.331.679-

08).
1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6366/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.453/2013-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Noêmia Borges da Costa (291.820.184-

72).
1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6367/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.455/2013-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alice Vitor dos Santos (271.800.421-53);

Dilcea Esteves e Silva (057.579.587-58); Imar Silva Puglielli
(871.177.206-97); Inês Rosi Silva Avila (221.648.719-87).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6368/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.582/2013-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Maria Coutinho Anciaes

(398.567.557-00); Andrea Cristina Gouvea Aguiar (003.704.177-04);
Andreia Gomes de Oliveira Cruz (908.731.497-34); Catia Gomes de
Oliveira (824.738.387-04); Cidalia Cristina de Carvalho
(006.198.247-43); Claudelis Souza dos Santos (264.502.917-53); Dir-
ce Caetano dos Santos Ribeiro (073.834.487-74); Doquina da Motta
Pirahy (010.814.107-10); Elaine Alves Correa (917.831.867-04);
Elangel Alves Correa Alves (512.099.347-87); Eleida Alves Correa
Brunocilla (599.123.917-72); Elemar Alves Correa (636.379.607-53);
Elizabeth Mello de Oliveira (004.757.677-48); Eugenia Campos Glo-
ria dos Reis (075.665.707-57); Marcia Antonia Araujo Gouvea
(623.304.207-06); Maria Aparecida Gouvea Nunes (031.464.087-83);
Maria das Gracas da Silva Vanzo (330.151.557-68); Nadia Maria
Gouvea de Araujo (008.115.167-50); Nair Araujo Gouvea
(024.655.777-00); Percilia Araujo dos Santos (957.095.507-44); Ro-
simeri de Oliveira Dias (863.677.307-53); Sista Souza dos Santos
(348.490.417-87); Sueli Coutinho Anciaes Gunn (387.168.527-53).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6369/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.585/2013-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Marion Maria Coutinho (007.422.486-74).
1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6370/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.587/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Maria Pegoretti Soares (160.557.802-91);

Marinez Reinert Pegoretti (656.719.709-97); Romislane Pegoretti
Borges (684.656.969-34).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6371/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.588/2013-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Maria do Carmo dos Santos Silva

(794.624.645-53).
1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6372/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.591/2013-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Angela de Moraes Silva (274.469.211-

53); Angelica Fatima de Moraes Rosa (026.099.311-58); Benedita
Wilniley de Campos Moraes (156.196.801-34); Geilza Silva de Oli-
veira (028.121.547-21); Lourdes Aparecida de Moraes Prado
(171.059.191-91); Luiza Mitico Matsusita (275.956.171-20); Shirlei
de Moraes Rosa (729.257.601-04); Therezinha Pereira Juca
(652.416.301-04).

1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6373/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.592/2013-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Cacilda Pereira de Andrade Siqueira

(806.757.351-49); Irene Maria Valença Dutra (224.900.001-87); Ivoni
Carpi Freitas (583.689.651-87).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6374/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.597/2013-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Cirlée Soares de Oliveira (038.772.596-

26); Claudia Maria Alves da Silva (903.367.397-53); Célia Helena F.
dos S. Abreu (334.277.122-49); Edith de Miranda Marcos
(179.672.447-53); Estela Maris dos Santos Vercelino (710.414.940-
68); Ivone Terezinha Simões Soares (003.238.890-00); Maria Regina
Trindade de Oliveira (321.070.052-49); Maria das Graças M. Souza
(502.924.120-53); Marilda Ivete Schwarzbach (030.276.539-54);
Mauricea Gazelle Burda (495.162.647-00); Noêmia Paim Ludwig
(625.401.730-04).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6375/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.827/2013-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Maria da Silva Neitzke (048.614.909-95).
1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6376/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.828/2013-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alice Borges dos Santos (937.725.807-34);

Cely Delgado Côrtes (346.444.407-44); Dalva Bustamante Levenha-
gen (513.871.746-49); Dea Rezende Mascarenhas (346.200.367-49);
Djalmira Nogueira de Souza (102.094.397-18); Eunice Monteiro da
Silva (833.134.197-04); Eunice dos Santos Lins (002.300.934-93);
Ilka Barbosa da Silva (411.568.547-68); Ivette Natalia Volkmann
Custodio (537.192.980-00); Lourdes Rosa Iezak Lobo (001.465.389-
35); Luzia Soares Nogueira (007.911.327-30); Maria Judith Antunes
Tendler (344.827.177-20); Maria Magela de Assis Bezerra
(001.332.087-45); Maria Stella Maio de Mattos (988.644.677-34);
Maria do Rosário Carvalho (309.539.318-03); Nylce Machado Ri-
beiro (003.419.517-30); Olga Doce Santos (051.958.037-06); Rai-
munda Alice da Costa (245.540.348-36); Raymunda M. de Souza
Francisco (021.011.417-79); Yolanda Riente Lima (131.874.347-89).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6377/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir re-
lacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.440/2013-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Accacio de Moura Penteado (028.485.628-

20); Celso Figueiredo Baptista de Almeida (040.490.637-00); Ernani
Schiffer Bernardi (005.202.760-00); Osvaldo José de Lima
(018.775.505-15); Osvaldo José de Lima (018.775.505-15); Roberto
Schlichting (008.028.329-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6378/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir re-
lacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.443/2013-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ademar Sergio de Melo (010.203.313-72);

Adilson dos Santos (088.661.129-68); Agenor Diamantino Ribeiro
(003.010.002-04); Aladim Ribeiro da Silva (199.417.657-15); Alcino
Negreiros Maciel (008.990.032-49); Almir Pereira (097.126.157-15);
Aloisio Tavares Correa (052.514.517-68); Amarildes Pessoa dos San-
tos (010.349.014-00); Amarilio Eugenio (105.637.258-34); Amaro
Furtado (011.237.182-53); Antonino Dornas Filho (014.161.626-15);
Antonio Bedeschi Sobrinho (263.494.508-68); Antonio Botelho Amo-
roso (053.203.567-49); Apolonio de Souza Leão (012.660.122-49);
Bernardo Costa Chagas (034.868.777-04); Carlos César Paura
(223.486.897-15); Carlos Júlio Bohm (102.884.659-20); Claudinor
Santos de Melo (028.699.267-15); Cristovam Abreu (057.272.357-
15); Doracy da Trindade Souza (023.455.107-06).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6379/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n.
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do
Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007,
em considerar prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o fale-
cimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.446/2013-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Silvio Rosa Correa (290.839.667-04); Ubi-

rajara Deckers (033.754.981-87); Valdemar Moreira da Silva
(156.353.684-68); Valmir Messias dos Santos (459.187.327-72); Vital
Costa Galvão (162.915.571-34).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6380/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.571/2013-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Deneci Reginaldo Corrêa (273.059.457-

49); Dilon Veiga do Monte (167.630.090-20); Djalma Mariano de
Faria (155.719.989-20); Elvio Gomes de Oliveira (142.839.990-91);
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Fernando Luiz Siqueira Alves (129.900.194-72); Flávio José de Arau-
jo Silva (187.745.710-87); Francisco Adriano Barbosa Cavalcante
(005.216.732-16); Francisco Carlos Teixeira (144.941.912-72); Fran-
cisco José Leitão (076.488.985-00); Gilberto Afonso Bicalho Gomes
(102.956.316-00); Gilberto Diefenthaeler (297.195.690-34); Guilher-
me Adão Soares dos Santos (030.359.487-04); Iremar Pereira da Silva
(649.508.084-00); Ivanildo Laurindo da Rocha (114.335.904-68); Iva-
nildo Moura da Silva (129.621.477-04); Jaime Antonio Ferreira
(593.509.387-15); Jamesson Leal Hoffmann (318.605.327-72); Jef-
ferson de Almeida Fernandes (116.431.497-17); João Adão Borba
Siqueira (284.214.420-15); João Albino Teloeken (365.074.748-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6381/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.574/2013-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Paulo Sergio Miguel (214.943.987-53);

Paulo de Tarso Borges de Araujo (401.966.907-49); Quitério Ferreira
da Silva (653.452.904-15); Raimundo Francisco Farias (919.246.508-
00); Reginaldo Luiz Borges (126.503.664-00); Ricardo Pinto Feistler
(057.847.399-21); Roberto Almeida Vilela (158.694.237-91); Roberto
Cunha Silveira (137.615.440-49); Sabino Luiz de Rosso
(224.585.900-63); Sebastião Felix Gonçalves (286.956.746-49); Se-
bastião Maraba de Souza (094.304.234-87); Silvio da Rocha Corrêa
(253.368.357-49); Silvério Mariano Zaguri (041.208.502-00); Valdir
Costa da Silva (021.447.514-04); Valdir Rossini (226.703.000-49);
Valmor Nazareno Faé (041.601.501-87); Valternei Rodrigues Mon-
teiro (201.950.870-20); Vilnei Inacio da Silva (224.436.900-59); Vitor
Roberto Fraga (237.534.986-53); Walter Baere de Araujo
(012.286.097-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6382/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.575/2013-2 (REFORMA)
1.1. Interessado: Wilson Luiz Mastella (180.501.310-68).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6383/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.581/2013-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Osmar Gadelha do Nascimento

(018.719.607-97); Paulo Teixeira da Silva (043.060.827-68); Sebas-
tião Sidnei de Almeida (715.620.018-68); Valmir Jesuíno da Costa
(096.922.661-68); Wagner Silva Cirino (179.771.509-72); Waldermar
Silva (101.330.468-34).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6384/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir re-
lacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.793/2013-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Abílio Tavares de Mello (031.885.588-72);

Acyr de Azevedo Marques (013.633.794-53); Adalberto José do Es-
pírito Santo (027.843.947-00); Adolpho Kilian Kesselring
(000.657.901-97); Alberto de Araujo Carvalho Filho (003.425.724-
15); Alfredo Laercio Custódio (024.863.420-87); Alfredo de Almeida
Pinheiro (011.468.827-34); Almir de Mattos (070.296.917-68); Al-
varo Vital de Souza (057.840.267-04); Alírio Carneiro de Souza
(117.166.908-97); Amaro Gonçalves Souza (024.820.020-87); Amaro
Pereira dos Santos Sobrinho (024.580.800-06); Antonio Augusto Fer-
nandes (004.220.020-20); Antonio Carlos Correa de Almeida
(024.494.120-34); Antonio Marques Ferreira (017.916.215-20); An-
tônio Elzo Francisco (062.862.407-72); Arlindo Correia da Costa
(044.803.504-97); Arnaldo Augusto de França (012.437.054-34);
Benno de Araujo Franco (021.753.478-34); Carlos Frazão Lindoso
(018.393.657-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6385/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o
arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, sem prejuízo de prestar a seguinte in-
formação e de encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade
técnica e desta deliberação ao responsável, ao Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região e à 4ª Vara Federal
de Curitiba da Justiça Federal - Seção Judiciária do Paraná, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.446/2013-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsável: Abdo Augusto Zeghbi (462.315.369-04).
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da 8ª Região.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Paraná (Secex/PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Informar:
1.7.1. ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocu-

pacional da 8ª Região que, nos termos do art. 2º, inciso IX, da
Instrução Normativa/TCU n. 63/2010, alterada pela Instrução Nor-
mativa/TCU n. 72/2013, as entidades de fiscalização do exercício
profissional passam a ficar sujeitas à apresentação de relatório de
gestão e à constituição de processo de contas referente ao exercício
de 2013 e seguintes.

ACÓRDÃO Nº 6386/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas dos responsáveis a seguir indicados regulares e dar-lhes qui-
tação plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do pro-
cesso:

1. Processo TC-028.898/2011-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Glauf Sidney Duarte Moreira Junior
(854.805.683-53); Lielio Bezerra Brandão (889.905.674-91); Marco
Aurélio Nunes de Souza (052.818.397-48); Moises Roberto Lanner
Carvalho (808.848.227-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Regional de Obras da 3ª Re-
gião Militar - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6387/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas dos responsáveis a seguir indicados regulares com ressalva
e dar-lhes quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do
processo, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.337/2011-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Rui Santiago de Sousa (178.062.833-15);
Jayme Milanezi Júnior (201.720.238-07).

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Regional de Obras da 7ª Re-
gião Militar - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar

que adote as providências necessárias para o saneamento das falhas
constantes das contas representativas dos Bens de Estoque da UG
160201 (Conta formatar Contábil 113180100) e do Material Per-
manente da UG 160201 (Contas Contábeis 142120600 e 142129201),
de modo a compatibilizá-las com o saldo de inventário do almo-
xarifado do exercício de 2010.

ACÓRDÃO Nº 6388/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas dos responsáveis a seguir indicados regulares e dar-lhes qui-
tação plena, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução produzida
pela unidade técnica e desta deliberação à Caixa Econômica Federal,
ao Conselho Curador do FGTS, ao Ministério das Cidades, ao Mi-
nistério do Trabalho e Emprego e à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e de juntar as cópias dos referidos documentos ao TC-
037.629/2011-5, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do pro-
cesso, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.763/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Abelardo Campoy Diaz (813.965.978-
91); Ademar Rangel da Silva (039.053.918-05); Adriana Queiroz de
Carvalho (565.181.296-20); Afonso Oliveira de Almeida
(266.998.421-53); Alexandra Reschke (066.195.378-55); Alexandre
Venzon Zanetti (475.882.170-49); Alvaro Ferreira Egea (703.189.218-
04); Alvaro de Souza (123.564.501-06); Ana Lucia da Fonseca Aze-
vedo da Silva (342.797.411-15); Ana Paula Cerca (286.259.888-73);
Antonio Gois de Oliveira (068.024.601-06); Antonio Henrique Pi-
nheiro Silveira (010.394.107-07); Antonio Maria Thaumaturgo Cor-
tizo (007.139.535-00); Antônio Roberto Lambertucci (216.884.436-
49); Antônio da Costa Miranda (139.542.706-25); Armando de Mello
Meziat Neto (174.344.597-00); Bolivar Tarrago Moura Neto
(543.836.500-82); Carlos Antonio de Brito (003.215.401-15); Carlos
Augusto Borges (124.632.643-49); Carlos Roberto Lupi
(434.259.097-20); Cassio Ramos Peixoto (292.706.425-34); Celso
Luiz Petrucci (642.850.228-34); Clarice Coppetti (354.995.240-68);
Claudio Elias Conz (531.174.338-72); Claudio Jose Allgayer
(171.118.380-68); Claudio da Silva Gomes (308.229.639-49); Daize
Pinho Vechi (383.341.787-00); Dalva Rosa de Jesus Leite
(293.458.555-72); Daniel Sigelmann (021.484.577-05); Daniele Rus-
so Barbosa Feijó (070.646.277-79); Denise Motta Dau (065.916.438-
85); Eduardo Celso Bastos Navarro de Andrade (195.865.905-34);
Elson Ribeiro e Povoa (057.388.571-00); Euclides Machado da Silva
(410.892.271-91); Fabio Ferreira Cleto (153.064.368-62); Fabricio da
Soller (912.223.979-00); Filipe Ferrez Pontual Machado
(182.181.801-68); Flavio Jose Cavalcanti de Azevedo (019.870.894-
72); Fábio Lenza (238.544.131-49); Helmar Pereira dos Santos
(248.355.101-78); Idivar Plácido Pasinato (001.846.149-29); Inês da
Silva Magalhães (051.715.848-50); Jacy Afonso de Melo
(226.980.431-72); Jeferson Azambuja Gomes (396.521.490-04); Joao
Firmo de Oliveira (345.066.671-15); Joaquim Lima de Oliveira
(152.230.001-53); Jorge Fontes Hereda (095.048.855-00); Jose Maria
Oliveira Leão (153.967.381-20); José Alves Paixão (132.857.936-00);
José Antônio Cetraro (198.774.048-34); José Colombro de Souza
Netto (497.087.596-00); José Henrique Marques da Cruz
(702.094.807-34); José Luiz Nogueira Fernandes (005.258.558-15);
José Urbano Duarte (355.375.236-04); Julio Cesar Paranatinga Car-
neiro (184.175.401-30); Junia Maria Barroso Santa Rosa
(724.447.206-44); Katya Maria Nasiaseni Calmom (149.990.641-20);
Lara Caracciolo Amorelli (973.066.737-34); Leodegar da Cunha Tis-
coski (169.196.619-34); Liane Vinagre Klautau (122.182.192-04);
Lindolfo Luiz dos Santos Neto (486.191.598-87); Luigi Nese
(049.448.798-49); Luis Antonio Tauffer Padilha (778.511.537-00);
Luisa Alencar Costa Nascimento (082.421.468-45); Luiz Carlos Bue-
no de Lima (289.355.190-49); Luiz César Brandão Maia
(068.085.571-87); Luiz Gustavo Vieira Martins (929.407.497-87);
Manoel Joaquim de Carvalho Filho (183.994.521-49); Marcio Galvão
Fonseca (711.136.147-49); Marco Antônio Dias (032.070.131-04);
Marcos Braz de Oliveira (197.394.354-91); Marcos Otávio Bezerra
Prates (707.921.518-87); Marcos Roberto Vasconcelos (740.661.299-
00); Marcus Pereira Aucélio (393.486.601-87); Marden de Melo Bar-
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boza (722.228.406-00); Maria Carmozita Bessa Maia (213.635.363-
20); Maria Cristina Caetano (210.414.401-97); Maria Cristina Matos
Oliveira (794.560.301-72); Maria Fernanda Ramos Coelho
(318.455.334-53); Maria Fernandes Caldas (510.617.407-49); Maria
Helena Machado (465.777.936-20); Maria Lucia de Oliveira Falcon
(187.763.105-15); Maria Tereza da Costa Pantoja (831.525.047-72);
Mario Silvio Mendes Negromonte (043.407.364-49); Marluce dos
Santos Lima (284.974.221-04); Mauricio Almeida Ribeiro
(599.073.981-87); Mauricio Antonio Rosa (055.022.708-31); Mau-
ricio Borges Guimaraes (595.980.777-72); Miguel Crisostomo Brito
Leite (430.536.705-00); Márcio Percival Alves Pinto (530.191.218-
68); Natalino Gazonato (485.281.298-53); Paulo Eduardo Cabral Fur-
tado (093.364.432-91); Paulo Roberto dos Santos (530.422.719-00);
Paulo Roberto dos Santos Pinto (008.584.117-09); Paulo Sérgio dos
Santos Sarges (080.355.202-53); Quênio Cerqueira de França
(620.235.941-20); Raimunda de Souza Gomes (249.172.652-15); Ra-
phael Rezende Neto (318.777.021-53); Ricardo Magno Paula Ramos
(484.418.301-00); Ricardo Soriano de Alencar (606.468.451-87); Ro-
berto Derzie de Santanna (244.689.591-34); Roberto Mamoru Fu-
gimoto (127.158.831-53); Roberto de Oliveira Muniz (329.766.585-
87); Rogério Pereira de Andrade (874.830.761-00); Ruy Queiroz de
Amorim (081.174.624-00); Sergio Pinheiro Rodrigues (008.205.123-
20); Sofia Vasconcelos Feitosa de Souza (379.563.961-15); Sweden-
berger do Nascimento Barbosa (848.176.908-87); Tania Fernanda Vi-
lanova da Rosa (980.649.837-20); Valeria Christina Macedo Daruich
(296.042.731-91); Viviana Simão (843.598.469-91); Wagner Gomes
(941.072.898-34); Welington Gomes Pimenta (144.130.781-87); Édilo
Ricardo Valadares (494.191.106-72).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço - MTE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Fazenda Nacional (SecexFazenda).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6389/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas dos Srs. Odair Santos Correa e Rui Marcelo Mouta Pinheiro
regulares com ressalva e dar-lhes quitação, sem prejuízo de enca-
minhar cópia desta deliberação e da instrução da unidade técnica à
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado do Pará
para conhecimento das impropriedades detectadas durante o exer-
cício, e, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea a, 207 e 214,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as contas dos demais
responsáveis regulares e dar-lhes quitação plena, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com o parecer do
Ministério Público/TCU:

1. Processo TC-041.370/2012-0 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Rui Marcelo Mouta Pinheiro
(177.478.642-72); Odair Santos Correa (023.574.532-49); Luiz Carlos
Correia (295.899.248-91); Edilena Nazaré Pinto Cardoso
(443.597.132-15); Augusto Rocha de Souza (175.643.872-20); Vera
Lúcia Gomes Lima (014.458.802-10); Maria do Socorro de Maga-
lhães Costa (049.440.462-00); Jurandir Carvalho dos Santos
(086.248.602-53); Jose Maria da Silva Nogueira Filho (128.190.002-
82); João Eudes Picanço Paes (071.984.262-04); Roseane Suely Pinto
Marques Ferreira (148.116.182-20); Alcy Kunikazu Kitabayashi
(253.600.002-87); Valeria Christina Macedo Daruich (296.042.731-
91); Rogério Pereira de Andrade (874.830.761-00); Gabriel Freitas
Damasceno (184.518.702-44); Claudio Roberto de Nazaré dos Santos
Oliveira (450.133.302-20).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado do Pará - SRTE/PA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Pará (Secex/PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6390/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 279 do Regimento In-
terno/TCU, em receber a documentação apresentada pelo responsável
como elementos de defesa, e, com fundamento no art. 199, § 3º, do
RI/TCU, em autorizar o desarquivamento do processo e enviar os
autos à SecexDefesa para o prosseguimento da instrução do feito,
promovendo-se a citação do responsável e adotando as demais pro-
vidências a seu cargo, de acordo como o parecer da Serur:

1. Processo TC-000.711/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: André de Oliveira Leite (371.731.568-
40).

1.2. Órgão/Entidade: Base Aérea de São Paulo - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da
Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).

1.6. Advogado constituído nos autos: Sidinei Aparecido
Aquino Dalter, OAB/SP n. 306.964.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6391/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 4.908/2013 - TCU - 2ª Câmara, prolatado na
Sessão de 20/8/2013, Ata n. 29/2013, relativamente ao seu item 4,
onde se lê: "(...) Osvaldo Rocha Dourado, CPF 149.007.981- 72 (...)",
leia-se: "(...) Osvaldo Rocha Dourado, CPF 149.077.981- 72 (...)",
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.613/2012-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apenso: TC-020.180/2011-0 (Representação).
1.2. Responsáveis: Manoel Silvino Gomes Neto

(246.749.151-04); Moacir Alves Chianca (104.957.541-53); Osvaldo
Rocha Dourado (149.077.981-72); Empresa Rio Novo Construções
Ltda. (01.935.117/0001-20).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tocantí-
n i a / TO .

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6392/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em determinar, desde logo, por economia proces-
sual, nos termos do art. 93 da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e art. 213 do Regimento In-
terno/TCU, além do art. 6º, inciso I, e 19 da IN/TCU n. 71/2012, o
arquivamento do presente processo, sem o cancelamento da dívida, a
cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser
dada quitação, sem prejuízo de dar ciência da instrução produzida
pela unidade técnica e desta deliberação ao responsável e ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.469/2013-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Paulo Gomes Ventura Chaves
(073.571.174-72), ex-Prefeito.

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tacaimbó/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6393/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando
o pedido de parcelamento formulado pelo Sr. José Santana Neto,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso
V, alínea b, e 217 do Regimento Interno/TCU, em autorizar o par-
celamento do débito em 36 (trinta e seis) parcelas, atualizadas mo-
netariamente, fixando o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias,
a contar do recebimento da notificação, e o das demais, a cada 30
(trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor, alertando aos
responsáveis que a falta de recolhimento de qualquer parcela im-
portará o vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217
do Regimento Interno/TCU), sem prejuízo de dar ciência desta de-
liberação ao Sr. José Santana Neto e à Sra. Raquel Lopes Mendes,
inventariante do espólio do Sr. Bráulio Alves, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.657/2013-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Bráulio Alves (280.726.935-49); José
Santana Neto (303.199.861-87).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Especial de Assistência Finan-
ceira aos Partidos Políticos - Fundo Partidário.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Wylkyson Gomes de

Sousa, OAB/TO n. 2.838; Elisângela Mesquita Sousa, OAB/TO n.
2.250.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6394/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, e art. 3º da Portaria Con-
junta Segedam/Segecex n. 01/2010, em dar quitação ao responsável, o
Sr. Judas Tadeu de Almeida Medeiros, ante o recolhimento da multa
que lhe foi imputada mediante o subitem 9.3 do Acórdão n.
2.784/2011 - 2ª Câmara, Sessão de 3/5/2011, Ata n. 14/2011 e re-
conhecer a favor do responsável, perante a Fazenda Pública Federal,
o crédito de R$ 409,91 (quatrocentos e nove reais e noventa e um
centavos), constituído em 4/9/2013, em decorrência de pagamento a
maior por ele efetuado, para que possa, se lhe aprouver, buscar o
ressarcimento da quantia, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.646/2002-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apenso: TC-004.819/2011-0 (Solicitação).
1.2. Responsáveis: Judas Tadeu de Almeida Medeiros

(037.230.972-00); Erin - Estaleiro Rio Negro Ltda. (04.222.584/0001-
09); CNB - Engenharia Ltda. (01.304.667/0001-40).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santana/AP.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Amapá (Secex/AP).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Haroldo Jatahy de

Castro, OAB/AM n. 2.340; Charlotte Marques Studier, OAB/AP n.
551.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Quitação relativa ao subitem 9.2 do Acórdão n. 2.781/2011,
proferido pela 2ª Câmara, em Sessão de 3/5/2011, Ata n. 14/2011.

Valor original da multa: R$ 10.000,00 Data de origem da
multa: 3/5/2011

Valores recolhidos: Datas dos recolhimentos:
R$ 417,96 3 1 / 0 8 / 2 0 11
R$ 419,50 3 0 / 0 9 / 2 0 11
R$ 421,73 2 8 / 1 0 / 2 0 11
R$ 425,73 04/01/2012
R$ 427,89 31/01/2012
R$ 430,25 29/02/2012
R$ 432,60 30/03/2012
R$ 433,20 30/04/2012
R$ 435,98 30/05/2012
R$ 437,57 29/06/2012
R$ 437,92 31/07/2012
R$ 439,84 31/08/2012
R$ 441,63 28/09/2012
R$ 444,16 31/10/2012
R$ 446,77 3 0 / 11 / 2 0 1 2
R$ 449,43 02/01/2013
R$ 453,01 25/01/2013
R$ 456,89 28/02/2013
R$ 459,64 01/04/2013
R$ 461,82 30/04/2013
R$ 464,35 31/05/2013
R$ 466,05 28/06/2013
R$ 467,27 31/07/2013
R$ 467,44 30/08/2013

ACÓRDÃO Nº 6395/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando
que, por meio do Acórdão n. 9.714/2011 - 2ª Câmara, Sessão de
11/10/2011, foram julgadas irregulares as contas, condenando-se, so-
lidariamente, em débito o Sr. Ivã de Almeida e a Fundação Escola
Bahiana de Engenharia Eletromecânica, sem prejuízo da aplicação de
multa individual, com fulcro no art. 57 da Lei n. 8.443/1992; con-
siderando que os referidos responsáveis apresentam expediente no-
minado como pedido de reexame, no intuito de afastar os débitos e as
multas a eles impostas; considerando que não é possível receber o
"pedido de reexame" como Recurso de Reconsideração, porquanto os
recorrentes já fizeram uso dessa modalidade recursal, caracterizando-
se a preclusão consumativa prevista no art. 278, § 3º, do Regimento
Interno/TCU; considerando que os aludidos Recursos de Reconsi-
deração foram julgados por meio do Acórdão n. 1.429/2013 - 2ª
Câmara, o qual lhes negou provimento; ACORDAM, por unani-
midade, em receber a peça apresentada pelo Sr. Ivã de Almeida e pela
Fundação Escola Bahiana de Engenharia Eletromecânica como mera
petição, negando-se a ela seguimento, sem prejuízo de encaminhar
aos responsáveis cópia da instrução produzida pela unidade técnica e
desta deliberação, de acordo com o parecer da Serur:

1. Processo TC-022.094/2008-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fundação Escola Bahiana de Engenharia
Eletromecânica (01.837.688/0001-21); Ivã de Almeida (095.141.395-
34).

1.2. Recorrentes: Ivã de Almeida (095.141.395-34); Funda-
ção Escola Bahiana de Engenharia Eletromecânica (01.837.688/0001-
21).
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1.3. Órgão/Entidade: Fundação Escola Bahiana de Engenha-
ria Eletromecânica.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo na Bahia (Secex/BA).
1.8. Advogado constituído nos autos: Ivã de Almeida,

OAB/BA n. 12.823.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6396/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em deferir, parcialmente, o pedido do Sr. Alexandre
Souza Alves de Lima, para que o pagamento do débito e da multa que
lhe foram imputados por meio do Acórdão n. 8.577/2012 - 2ª Câmara,
seja realizado em até 36 (trinta e seis) vezes, com base no art. 217 do
Regimento Interno/TCU, e, com fundamento no art. 202, § 4º, do
Regimento Interno/TCU, em julgar as contas do Sr. Eduardo Tura
regulares com ressalva e dar-lhe quitação, reconhecendo a seu favor,
perante a Fazenda Pública Federal, o crédito de R$ 9.273,98 (nove
mil, duzentos e setenta e três reais e noventa e oito centavos), em
decorrência de pagamentos a maior por ele efetuado, para que possa,
se lhe aprouver, buscar o ressarcimento da quantia, sem prejuízo de
fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.341/2009-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alexandre Souza Alves de Lima
(002.752.727-10); Carlos Ronchi Witschoreck (775.926.030-04);
Eduardo Tura (734.132.327-20); Fernando de Galvão e Albuquerque
Montenegro (843.988.257-20); Humberto Rojas (341.356.692-04); Jo-
se Stalin de Andrade Junior (523.560.782-15); Lautier Barbosa de
Azevedo (440.935.003-04); Leonardo Antonio de Assunção Freitas
(007.617.007-14); Manoel Carlos Bandeira Araujo (499.175.607-34);
Rogério de Lima Apolinário (201.718.678-31).

1.2. Órgão/Entidade: Comando de Fronteira de Rondônia/6º
Batalhão de Infantaria de Selva - CFRO/6º BIS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à SecexDefesa que, após a adoção das providências

necessárias para restitiução ao Sr. Eduardo Tura do crédito devido,
nos termos da Portaria Conjunta Segedan/Segecex n. 1/2010 e da
expedição das comunicações processuais pertinentes, encaminhe os
presentes autos à Serur, com vistas ao exame de admissibilidade do
recurso de reconsideração (documento eletrônico 181), nos termos do
art. 47 da Resolução/TCU n. 191/2006.

ACÓRDÃO Nº 6397/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 7.854/2012 - TCU - 2ª Câmara, prolatado na
Sessão de 23/10/2012, Ata n. 38/2012, relativamente ao seu subitem
9.2, onde se lê: "(...) o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional
(...)", leia-se: "(...) o recolhimento da dívida aos cofres Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - Incra (...)", mantendo-se
inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-037.632/2011-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Adaoxilio Zaccaria de Godoi
(526.152.439-34); João Batista de Geroni (325.397.890-72); Pedro
Spautz Netto (589.986.089-87).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Calmon/SC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Santa Catarina (Secex/SC).
1.6. Advogada constituída nos autos: Sandra Spautz Gra-

nemann, OAB/SC n. 15.776.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6398/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução
TCU n. 191/2006, tendo em vista a recomposição ao erário das
despesas impugnadas, como a consequente aprovação da prestação de
contas e considerando que a determinação constante do Acórdão n.
2.877/2011 - 1ª Câmara perdeu o objeto, em apensar o presente
processo, em definitivo, ao TC-017.229/2009-9 (Monitoramento), de
acordo com o parecer emitido pela Secex/MT:

1. Processo TC-019.384/2011-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura - MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Mato Grosso (Secex/MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6399/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, e 250,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, em adotar as seguintes me-
didas, de acordo com o parecer da Secex/BA:

1. Processo TC-011.726/2008-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: TCs 014.332/2007-0 (Representação);

014.345/2007-8 (Representação); 011.737/2008-2 (Representação);
014.331/2007-2 (Representação); 009.049/2008-8 (Representação);
014.340/2007-1 (Representação); 011.724/2008-4 (Representação);
011.736/2008-5 (Representação); 030.427/2007-4 (Representação);
014.339/2007-0 (Representação); 004.609/2007-4 (Representação);
014.335/2007-1 (Representação); 011.739/2008-7 (Representação);
014.329/2007-4 (Representação); 014.334/2007-4 (Representação);
011.728/2008-3 (Representação); 009.044/2008-1 (Representação);
009.045/2008-9 (Representação)

1.2. Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Bahia -
TCE/BA.

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Queima-
das/BA.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Bahia (Secex/BA).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações:
1.8.1. à Secex/BA que:
1.8.1.1. desapense os processos TCs 014.332/2007-0,

011.736/2008-5, 011.737/2008-2, 009.049/2008-5, 014.345/2007-8,
014.340/2007-1, 014.339/2007-0, 014.335/2007-1, 009.044/2008-1,
014.334/2007-4, 030.427/2007-4, 011.739/2008-7, 009.045/2008-9,
011.724/2008-4, 004.609/2007-4, 011.726/2008-9, 011.728/2008-3 e
014.329/2007-4 destes autos, juntando-se cópia deste Acórdão e da
instrução produzida pela unidade técnica à cada um deles;

1.8.1.2. arquive, nos termos do art. 40, inciso III, da Re-
solução/TCU n. 191/2006 , os TC´s 011.736/2008-5, 011.737/2008-2,
014.335/2007-1 e 011.728/2008-3, uma vez que já se encontram sa-
nadas as irregularidades ali descritas;

1.8.1.3. arquive, nos termos do art. 6º, inciso I, c/c art. 7º,
inciso III, da Instrução Normativa/TCU n. 71/2012, os TC´s
014.329/2007-4, 014.339/2007-0, 014.345/2007-8 e 014.332/2007-0;

1.8.1.4. aute processo de monitoramento para fins de ve-
rificação da situação do cumprimento dos demais acórdãos, na forma
da tabela abaixo, arquivando todos os processos originadores, ou seja,
os TCs 009.049/2008-5, 014.340/2007-1, 009.044/2008-1,
014.334/2007-4, 030.427/2007-4, 011.739/2008-7, 009.045/2008-9,
011.724/2008-4, 004.609/2007-4, 011.726/2008-9, além deste proces-
so;

1.8.1.5. diligencie ao Fundo Nacional de Assistência Social,
no âmbito do respectivo processo de monitoramento a ser instaurado,
para que aquele informe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias,
a situação do cumprimento dos acórdãos abaixo descritos, ou a si-
tuação dos convênios firmados com o Estado da Bahia, nos moldes
do ofício n. 251/DEFNAS/SNAS/MDS, de 30/11/2012:

Processo TCU Acórdão TCU Convênios do Estado Município Convenente Convênio FNAS/Estado Ofício FNAS ao Estado da Bahia
0 11 . 7 2 6 / 2 0 0 8 - 9 2532/2008- 1ª Câmara 013/2000 Queimadas (Bolsa Escola) Não consta dos autos.
009.049/2008-5 2530/2008 - 1ª Câmara 201/2002 Riachão do Jacuípe Peti 2002 18139/DEFNAS/SNAS/MDS, de 20/11/2008
014.340/2007-1 3297/2007 - 1ª Câmara 248/2002 Ta p e r o á Peti 2002 Não consta dos autos. Ver 2376/DEF-

NAS/SNAS/MDS, de 29/07/2008
009.044/2008-1 2094/2008 - 1ª Câmara 168/2003 Queimadas Peti 2003 19487/DEFNAS/SNAS/MDS, de 20/11/2008
014.334/2007-4 3120/2007 - 1ª Câmara 79/2004 Pindaí Peti 2004 14099/DEFNAS/SNAS/MDS, de 13/11/2008
030.427/2007-4 1016/2008 - 1ª Câmara 532/2002 Uauá Programa Agente Jovem 2002 19486/DEFNAS/SNAS/MDS, de 20/11/2008
0 11 . 7 3 9 / 2 0 0 8 - 7 2095/2008 - 1ª Câmara 64/2001 Queimadas Programa Agente Jovem 2001 19488/DEFNAS/SNAS/MDS, de 20/11/2008
009.045/2008-9 2097/2008 - 1ª Câmara 72/2004 Riachão do Jacuípe Peti 2004 14104/DEFNAS/SNAS/MDS, de 13/11/2008
0 11 . 7 2 4 / 2 0 0 8 - 4 2531/2008 - 1ª Câmara 24/2000 Várzea Nova Peti 2000 19483/DEFNAS/SNAS/MDS, de20/11/2008
004.609/2007-4 1017/2008 - 1ª Câmara 193/2002 Nordestina Peti 2002 *Não consta dos autos. Ver

81/DEFNAS/SNAS/MDS, de 09/01/2008
0 11 . 7 2 6 / 2 0 0 8 - 9 2532/2008 - 1ª Câmara 13/2000 Queimadas Peti 2000 19482/DEFNAS/SNAS/MDS, de 20/11/2008

1.8.2. ao Fundo Nacional de Assistência Social, que, se ainda não o fez, verifique a situação das prestações de contas dos convênios ns. 353/2000, 313/2000, 570/2002 e 491/2002, firmados pelo Estado da
Bahia respectivamente com os municípios de Santa Maria da Vitória, Juazeiro, Iaçu e Vera Cruz, com a finalidade de aporte de recursos repassados pelo FNAS ao Governo do Estado da Bahia para fins de Benefício
de Prestação Continuada, conforme já determinado nos Acórdãos ns. 3.119/2007, 1.751/2007, 3.213/2007 e 3.212/2007, todos da 1ª Câmara, instaurando a devida tomada de contas especial, caso necessário.

ACÓRDÃO Nº 6400/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea a, 169, inciso II, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, em conhecer da presente representação, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de prestar a seguinte informação e de encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica
e desta deliberação ao interessado e à Fundação Nacional de Saúde, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-016.490/2013-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Bartolomeu Tiburtino de Carvalho Barros, Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mirandiba/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Informar:
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1.7.1. ao interessado que cabe ao órgão/entidade concedente
dos recursos federais esgotar as medidas administrativas de sua alçada
e, caso necessário, instaurar processo de tomada de contas especial a
ser apreciada posteriormente pelo TCU, esclarecendo, ainda, que há a
possibilidade de suspensão da inadimplência do município caso o
administrador atual, estando comprovadamente impossibilitado de
prestar contas, tenha tomado medidas para o resguardo do patrimônio
público, nos termos do art. 72, §§ 4º ao 8º, da Portaria Interministerial
CGU/MF/MP n. 507/2011, que rege a matéria.

ACÓRDÃO Nº 6401/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea a, 169, inciso
II, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em co-
nhecer da presente representação, promovendo-se, em seguida, o seu arqui-
vamento, sem prejuízo de prestar a seguinte informação e de encaminhar cópia
da instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao interessado
e à Fundação Nacional de Saúde, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-016.491/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Bartolomeu Tiburtino de Carvalho Bar-

ros, Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mirandiba/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Informar:
1.7.1. ao interessado que cabe ao órgão/entidade concedente dos

recursos federais esgotar as medidas administrativas de sua alçada e, caso
necessário, instaurar processo de tomada de contas especial a ser apreciada
posteriormente pelo TCU, esclarecendo, ainda, que há a possibilidade de sus-
pensão da inadimplência do município caso o administrador atual, estando
comprovadamente impossibilitado de prestar contas, tenha tomado medidas
para o resguardo do patrimônio público, nos termos do art. 72, §§ 4º ao 8º, da
Portaria Interministerial CGU/MF/MP n. 507/2011, que rege a matéria.

ACÓRDÃO Nº 6402/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 169, inciso II, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do
Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, pro-
movendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de prestar
a seguinte informação e de encaminhar cópia da instrução produzida
pela unidade técnica e desta deliberação ao representante e ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, de acordo com o parecer
da Secex/PE:

1. Processo TC-018.583/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Antonio Cezar Araújo Rodrigues,

(811.059.244-91), Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ouricuri/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Informar:
1.7.1. ao representante que cabe ao órgão/entidade conce-

dente dos recursos federais esgotar as medidas administrativas de sua
alçada e, caso necessário, instaurar tomada de contas especial a ser
apreciada posteriormente pelo TCU, esclarecendo, ainda, que há a
possibilidade de suspensão da inadimplência do município caso o
administrador atual, estando comprovadamente impossibilitado de
prestar contas, tenha tomado medidas para o resguardo do patrimônio
público, nos termos do art. 72, §§ 4º ao 8º, da Portaria Interministerial
MP/MF/MCT n. 507/2011, que rege a matéria.

ACÓRDÃO Nº 6403/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso
VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente e
encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação ao Centro de Controle Interno da Aeronáutica, ao Hos-
pital de Aeronáutica dos Afonsos e ao representante, promovendo-se,
em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da
Secex/RJ:

1. Processo TC-021.807/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Carlos Frederico Cataldi Rodolpho de

Souza.
1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Aeronáutica dos Afonsos -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio

de Janeiro (Secex/RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6404/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n. 8.666/1993,
c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso VII, e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente repre-
sentação, para, no mérito, considerá-la improcedente e encaminhar có-
pia da instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao
representante e ao Comando Logístico do Exército, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da Selog:

1. Processo TC-022.323/2013-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Latina Motors Comércio Exportação e

Importação Ltda. (13.151.411/0001-20)
1.2. Órgão/Entidade: Comando Logístico do Exército -

MD/CE.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogados constituídos nos autos: Luiz Roberto Buzolin

Junior, OAB/SP n. 236.866, Denise Le Fosse, OAB/SP n. 230.595.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6405/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 169, inciso II, 235, 237,
inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer
da presente representação, sem prejuízo de encaminhar cópia dos
autos à Coordenação-Geral de Operacionalização do Fundeb e de
Acompanhamento e Distribuição da Arrecadação do Salário-Educa-
ção do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE,
para conhecimento, e da instrução produzida pela unidade técnica e
desta deliberação aos interessados, promovendo-se, em seguida, o
arquivamento do feito, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-023.271/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Joseval Lima Bezerra (446.570.304-00);

Lourinaldo Florêncio de Morais (341.533.304-34), Vereadores.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6406/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 169, inciso II, 235, 237,
inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer
da presente representação, sem prejuízo de encaminhar cópia dos
autos à Caixa Econômica Federal e ao Ministério do Turismo, para
adoção das medidas que julgar necessárias e cópia da instrução pro-
duzida pela unidade técnica e desta deliberação aos interessados,
promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, de acordo com o
parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-023.274/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Joseval Lima Bezerra (446.570.304-00);

Lourinaldo Florêncio de Morais (341.533.304-34), Vereadores.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6407/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 169, inciso II, 235, 237,
inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer
da presente representação, sem prejuízo de encaminhar cópia dos
autos à Coordenação-Geral de Operacionalização do Fundeb e de
Acompanhamento e Distribuição da Arrecadação do Salário-Educa-
ção do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE,
para conhecimento, e cópia da instrução produzida pela unidade téc-
nica e desta deliberação aos interessados, promovendo-se, em se-
guida, o seu arquivamento, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-023.276/2013-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Joseval Lima Bezerra (446.570.304-00);

Lourinaldo Florêncio de Morais (341.533.304-34), Vereadores.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6408/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 169, inciso II, 235, 237,
inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer
da presente representação, sem prejuízo de encaminhar cópia dos
autos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
e ao Ministério do Esporte, para adoção das medidas que julgar
necessárias, e cópia da instrução produzida pela unidade técnica e
desta deliberação aos interessados, promovendo-se, em seguida, o seu
arquivamento, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-023.277/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Joseval Lima Bezerra (446.570.304-00);

Lourinaldo Florêncio de Morais (341.533.304-34), Vereadores.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6409/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso
VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la prejudicada ante
a perda do seu objeto, tendo em vista a revogação do Pregão n.
47/2003, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, sem
prejuízo de que seja dada ciência desta deliberação ao representante e
ao Parque Regional de Manutenção da 10ª Região Militar, de acordo
com o parecer da Secex/CE:

1. Processo TC-023.418/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: London Arquivos e Sistemas Ltda.

(05.040.644/0001-27).
1.2. Órgão/Entidade: Parque Regional de Manutenção da 10ª

Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Ceara (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6410/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 237, inciso III, e 250, inciso III, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação e fazer a seguinte recomen-
dação, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo
de encaminhar cópia das instruções produzidas pela unidade técnica e
desta deliberação à interessada, de acordo com o parecer da Se-
cex/GO:
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1. Processo TC-023.698/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apenso: TC-020.857/2012-8 (Solicitação).
1.2. Interessada: Fernanda Costa de Oliveira, Delegada de

Polícia Federal.
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Padre Bernar-

do/GO.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex/GO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Recomendação:
1.8.1. ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS que

analise a conveniência e oportunidade de incluir em seu plano anual
de auditoria ação fiscalizatória específica na Prefeitura de Padre Ber-
nardo/GO, a fim de verificar possíveis pagamentos a médicos cre-
denciados pelo município, vinculados à Secretaria Municipal de Saú-
de, sem a respectiva ou adequada contraprestação de serviços, cus-
teados com verbas públicas federais, nos anos de 2009 e 2010, bem
como se a forma de contratação, naquele período, cumpriu os cri-
térios legais exigidos e se os valores pagos aos médicos eram com-
patíveis com os objetos dos contratos.

ACÓRDÃO Nº 6411/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 169, inciso II, 235, 237,
inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer
da presente representação, sem prejuízo de encaminhar cópia dos
autos à Caixa Econômica Federal, ao Ministério do Turismo e ao
Ministério das Cidades, para adoção das medidas que julgarem ne-
cessárias, e cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação aos interessados, promovendo-se, em seguida, o seu ar-
quivamento, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-024.678/2013-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Joseval Lima Bezerra (446.570.304-00);

Lourinaldo Florêncio de Morais (341.533.304-34), Vereadores.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6412/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, 237, inciso VI, e 250, inciso I, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente, promovendo-se, em seguida, o arquiva-
mento dos autos, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução
produzida pela unidade técnica e desta deliberação à Superintendência
Regional do Trabalho e Emprego no Amazonas, de acordo com o
parecer da Secex/AM:

1. Processo TC-030.738/2011-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Secretaria de Controle Externo no Ama-

zonas (Secex/AM).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Amazonas - SRTE/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Amazonas (Secex/AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6413/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, 237, inciso VI, e 250, inciso I, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente, sem prejuízo de prestar a se-
guinte informação e de encaminhar cópia da instrução produzida pela
unidade técnica e desta deliberação à Sra. Marizângela Souza Reis, ao
Sr. Fabrício Machado Silva, ao Município de Palmas/TO e cópia dos
presentes autos à Procuradoria da República no Estado de Tocantins,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos:

1. Processo TC-035.953/2012-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Tocantins (Secex/TO).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Palmas/TO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Informar:
1.7.1. à Secretaria de Políticas Pública de Emprego do Mi-

nistério do Trabalho e Emprego que o Município de Palmas/TO
instaurou tomada de contas especial no curso da execução do Plano
de Implementação do Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã (Pro-
cesso MTE n. 46069.001413/2011-89), devendo a Secretaria, por oca-
sião da análise da pertinente prestação de contas final, avaliar even-
tuais repercussões de tal procedimento, assim como o tratamento
dado pelo Ente Parceiro relativamente à aplicação dos recursos fi-
nanceiros federais repassados para os fins daquele ajuste.

c) Ministro-Substituto André Luís de Carvalho (Relação nº
33).

ACÓRDÃO Nº 6414/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão
civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-028.614/2006-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Antonia Tomáz de Oliveira Brasil (CPF

747.336.563-00).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará -

TRE/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6415/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada,
por perda de objeto, a apreciação para fins de registro do ato de
pensão militar a seguir relacionado, já que houve a cessação do efeito
financeiro do respectivo ato, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-000.895/2006-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Maike Deivid Reis Cavalcante (CPF

509.214.102-63).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Segunda Região Militar -

CE/MD.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6416/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 c/c
os arts. 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, as contas dos

Srs. Benedito Ferreira Pires Terceiro e Luiz Alfredo Soares da Fon-
seca, dando-lhes quitação;

b) julgar regulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso
I, alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, as contas dos Srs. Aldemir de
Souza Carvalho e José Inácio Sodré Rodrigues, dando-lhes quitação
plena; e

c) fazer as seguintes determinações:

1. Processo TC-046.145/2012-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS ORDINÁRIA - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Aldemir de Souza Carvalho (CPF
392.862.153-04); Benedito Ferreira Pires Terceiro (CPF 012.221.983-
04); José Inácio Sodré Rodrigues (CPF 475.545.093-49); e Luiz Al-
fredo Soares da Fonseca (CPF 094.241.053-04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Superintendência Regional no Estado do Ma-
ranhão - Incra/MA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(Secex-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-

ria - Superintendência Regional no Estado do Maranhão - Incra/MA,
que:

1.7.1.1. nas próximas contas, com fundamento no art. 208, §
2º, do RITCU, apresente ao TCU os resultados alcançados com as
medidas adotadas para a redução do estoque de processos de pres-
tação de contas na situação "a analisar";

1.7.1.2. se abstenha de incorrer nas seguintes falhas:
1.7.1.2.1. rol de responsáveis em desacordo com a disposição

do art. 10 da IN TCU nº 63/2010;
1.7.1.2.2. atuação ineficiente, insuficiente e intempestiva da

unidade na análise das prestações de contas de transferências vo-
luntárias apresentadas;

1.7.1.2.3. utilização do critério de menor preço global no
Pregão nº 15/2010, quando seria cabível o menor preço por item/lo-
te;

1.7.1.2.4. exigência especial para habilitação no Pregão nº
15/2010, sem a devida justificativa no processo licitatório;

1.7.1.2.5. desclassificação de propostas com base no art. 48,
inciso II, § 1º, alínea "b", da Lei nº 8.666/1993 no Pregão nº 19/2010,
sem dar a oportunidade para que as empresas licitantes compro-
vassem a viabilidade das suas propostas; e

1.8. dispensar a Secex/MA de monitorar o cumprimento das
determinações contidas neste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 6417/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
autuada a partir de documentação encaminhada pelo Sr. Valdir Aga-
pito Teixeira, Secretário Federal de Controle Interno da Controla-
doria-Geral da União, consubstanciada no Relatório Consolidado nº
00190.009641/2011-09, que apresenta os resultados de ação de con-
trole realizada pela Controladoria-Geral da União - CGU no mu-
nicípio de Cocal/PI, com a finalidade de verificar a aplicação de
recursos federais;

Considerando que o referido relatório traz, em seu bojo,
informações sobre irregularidades na aplicação de recursos repassados
pelo Ministério da Saúde ao aludido município;

Considerando que as irregularidades relacionadas no citado
documento são descritas sumariamente, sem o detalhamento neces-
sário à devida caracterização das ocorrências;

Considerando, entretanto, que cabe, primariamente, à enti-
dade repassadora a adoção de providências relativas a eventuais ir-
regularidades na aplicação dos recursos repassados;

Considerando, dessa forma, que se mostra indicado, no pre-
sente caso, o encaminhamento de determinação à CGU para que
demande do Ministério da Saúde - MS a adoção de providências com
vistas ao saneamento das irregularidades verificadas no Relatório
Consolidado nº 00190.009641/2011-09, devendo o MS, se for o caso,
instaurar a competente tomada de contas especial;

Considerando, pelo exposto, que, no intuito de se evitar a
duplicidade de esforços e com fulcro nos princípios da racionalidade
administrativa e da economia processual, não se mostra adequada a
pronta atuação do TCU no atual momento processual, a qual pode ser
diferida para momento futuro, quando se der o ingresso, neste Tri-



Nº 219, segunda-feira, 11 de novembro de 2013 121ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013111100121

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

bunal, de tomada de contas especial eventualmente instaurada pelo
órgão repassador, motivo pelo qual resta prejudicado o exame de
mérito da questão tratada nos presentes autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso II e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações:

1. Processo TC-020.584/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Valdir Agapito Teixeira, Secretário Fe-

deral de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Cocal - PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Controladoria-Geral da União - CGU que demande

do Ministério da Saúde - MS a adoção de providências com vistas ao
saneamento das irregularidades verificadas no Relatório Consolidado
nº 00190.009641/2011-09, devendo o MS, se for o caso, instaurar a
competente tomada de contas especial, sendo concedida à CGU o
prazo de 90 (noventa) dias para prestar ao TCU as informações
relacionadas ao presente caso;

1.7.2. à Secex/PI que arquive os presentes autos, sem pre-
juízo de monitorar o cumprimento da determinação encaminhada à
Controladoria-Geral da União, segundo o item 1.7.1 deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 6418/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pela empresa GAD Engenharia e Construção Civil Ltda.
noticiando a existência de possíveis irregularidades que teriam ocor-
rido na Concorrência nº 7/2013, realizada pelo Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia da Amazônia - Ifam, com vistas à
construção de unidade educacional no município de Eirunepé/AM,
com valor orçado em R$ 8.092.877,86;

Considerando que o representante alega, em síntese, a ocor-
rência das seguintes irregularidades:

a) ausência de previsão de engenheiro eletricista na planilha
orçamentária e na composição de custo unitário da mão de obra;

b) exigência, no projeto básico, de que o engenheiro ele-
tricista pertença ao quadro permanente da empresa;

c) falta de exigência de engenheiro de segurança, sendo que
a obra contará com a atuação de mais de cem funcionários simul-
taneamente;

d) falta de exigência de atestado de capacidade técnica para
o item alimentação, que corresponde a quase 5% do valor do or-
çamento;

e) itens "escavação de estacas raiz", "concreto estrutural" e
"argamassa para estacas" com quantitativos idênticos aos da obra de
Tefé/AM, apesar de envolverem obras em terrenos totalmente di-
ferentes, com topografias distintas;

f) ausência de inserção na planilha orçamentária dos custos
referentes ao "controle tecnológico", considerando a grande enver-
gadura da obra, com concreto confeccionado em betoneiras, bem
como a grande distância em relação a Manaus/AM;

Considerando que a unidade técnica, ao instruir o feito, cons-
tatou que a licitação já foi homologada, tendo havido a adjudicação
do objeto em favor da empresa Selt Indústria e Comércio, com valor
global de R$ 7.067.359,35, conforme informação constante do Re-
latório Final da Comissão Especial de Licitação, de 16/9/2013;

Considerando que a Secex/AM verificou, ainda, que a ale-
gação do representante consubstanciada na exigência de que o en-
genheiro eletricista pertença ao quadro permanente da empresa li-
citante não se afigura procedente, já que houve retificação do edital
neste ponto, passando a ser exigido que a empresa licitante com-
provasse o vínculo do profissional mediante cópia do contrato de
prestação de serviços;

Considerando que a unidade técnica concluiu que a Con-
corrência nº 7/2013 apresenta falhas nas planilhas orçamentárias e na
composição do custo unitário, em afronta ao disposto no art. 7º, § 2°,
inciso II, da Lei nº 8.666/1993, bem como à jurisprudência do TCU
(Acórdãos 1.854/2009, 946/2007, 549/2006, 2.385/2006, 1.939/2007
e 2.049/2008, do Plenário, e Acórdãos 374/2009 e 463/2001, da 2ª
Câmara, entre outros);

Considerando, por outro lado, que as irregularidades pre-
sentes na Concorrência nº 7/2013 são muito semelhantes àquelas
tratadas na representação constituída sob o nº TC 019.284/2013-6,
também formulada pela empresa GAD, no tocante a falhas na pla-
nilha orçamentária e na composição do custo unitário em licitações
realizadas pelo Ifam para construção de unidades de ensino, no caso,
as Concorrências nos 2/2013, 5/2013 e 6/2013, relativas às unidades
de Itacoatiara/AM, Humaitá/AM e Tefé/AM, respectivamente, com
valores orçados em R$ 7.438.845,78, R$ 7.387.354,80 e R$
8.078.319,03;

Considerando que no aludido TC 019.284/2013-6, apreciado
por meio do Acórdão 4.913/2013-TCU-2ª Câmara, foi determinado ao
Ifam, entre outras medidas, a retificação das planilhas orçamentárias
das Concorrências nos 2/2013, 5/2013 e 6/2013, antes de dar se-
guimento aos referidos certames, tendo sido determinado à Secex/AM
que promovesse o acompanhamento da retomada de tais concor-
rências, bem assim, se fosse o caso, da execução das obras de-
correntes dos referidos processos licitatórios;

Considerando, dessa forma, que se pode inferir que tais ir-
regularidades sejam recorrentes nos processos licitatórios do Ifam
para construção de unidades de ensino, revelando uma falha sistêmica
na entidade quanto à elaboração dos projetos e planilhas orçamen-
tárias desse tipo de obra, motivo pelo qual o fato pode ser apreciado
por este Tribunal de forma conjunta;

Considerando, pelo exposto, que, tendo em vista a infor-
mação de que a Secex/AM realizará a fiscalização das obras de
construção das unidades de Itacoatiara/AM, Humaitá/AM e Tefé/AM,
analisando os projetos e as planilhas orçamentárias de tais obras, deve
ser promovida a inclusão, no escopo de tal fiscalização, da obra de
construção da unidade de ensino de Eirunepé/AM, apensando-se os
presentes autos ao correspondente processo de fiscalização, para aná-
lise em conjunto das irregularidades arguidas pelo representante, não
se mostrando indicado, por tal motivo, no presente momento, o en-
caminhamento de determinações à entidade ou a adoção de qualquer
medida punitiva;

Considerando, por fim, que esta representação merece ser
conhecida, haja vista cumprir os requisitos de admissibilidade re-
queridos pelo art. 235 do RITCU, devendo, no mérito, ser con-
siderada parcialmente procedente;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nos arts. 143, inciso
V, alínea "a", 235, e 237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso
I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº
246/2011, em conhecer da presente Representação, para no mérito,
considerá-la parcialmente procedente, e fazer as seguintes determi-
nações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.559/2013-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: GAD Engenharia e Construção Civil Ltda.

(CNPJ 03.000.838/0001-73).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Amazonas - Ifam.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(Secex-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/AM que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de

cópia do parecer da unidade técnica, à interessada; e
1.7.2. apense os presentes autos ao processo autuado pela

Secex/AM, em cumprimento ao Acórdão 4.913/2013-TCU-2ª Câma-
ra, para fiscalização das obras de construção das unidades de Ita-
coatiara/AM, Humaitá/AM e Tefé/AM, objetos das Concorrências nos

2/2013, 5/2013 e 6/2013, relativas às unidades de Itacoatiara/AM,
Humaitá/AM e Tefé/AM, respectivamente, para análise em conjunto
das irregularidades tratadas nos presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 6419/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pela empresa Duo Print Comércio de Material Gráfico e
Informática Ltda., com base no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993,
noticiando a existência de possíveis irregularidades no Pregão Ele-
trônico nº 25/2013, conduzido pela Fundação Nacional de Artes -
Funarte, com vistas à contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços gráficos, com valor estimado de R$ 1.531.600,02;

Considerando que a representante aponta as seguintes falhas
no certame:

a) exigência de que os licitantes possuam máquina de co-
lagem PUR em seu parque gráfico, o que restringiria o número de
participantes, uma vez que se trata de equipamento de tecnologia
nova, cara e não utilizada em larga escala no mercado, e que isso
aumentaria o custo do acabamento;

b) divisão do objeto do edital em dois lotes, sendo que o lote
1 conta com 14 itens, dos quais 4 não possuem exigência de uti-
lização do sistema PUR, e o lote 2 não prevê a utilização do referido
equipamento;

c) impossibilidade de uma empresa participar apenas do lote
2, haja vista a exigência constante do edital relativa à máquina de
colagem PUR;

d) exigência de que a licitante possua no mínimo 3 atestados
de capacidade técnica e com data de validade; e

e) ausência de justificativa para a vedação à terceirização;
Considerando que a unidade técnica, ao instruir o feito, rea-

lizou consulta junto ao Sistema Comprasnet, tendo verificado que o
certame fora suspenso em 22/10/2013, com o seguinte aviso:

"Evento de suspensão com publicação prevista para o dia
24/10/2013. Motivo: alteração no termo de referência.";

Considerando que, em 25/10/2013, a Secex/RJ estabeleceu
contato com a pregoeira responsável pela condução do certame, Sra.
Valquíria Pimentel, a qual informou que o processo, em razão da
aceitação parcial da impugnação da empresa Duo Print Comércio de
Material Gráfico e Informática Ltda., representante nestes autos, ha-
via sido remetido para a área técnica, para modificação do edital,
excluindo, do lote 2, a exigência de que a licitante tenha em seu
parque gráfico o referido equipamento;

Considerando que a Funarte acostou aos autos, em
4/11/2013, cópia do Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2012, pu-
blicado no Diário Oficial da União - DOU de 31/10/2013, fixando
para 18/11/2013 a nova data de abertura do certame, e trazendo,
apenas em relação aos itens 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10 e 11 do Lote nº
1 a exigência de que a licitante possua em seu parque gráfico a
máquina PUR;

Considerando, dessa forma, que, em relação à irregularidade
consubstanciada na exigência da máquina PUR como requisito de
habilitação no certame, assiste razão ao representante, tendo inclusive
a Funarte acatado a sua impugnação neste ponto;

Considerando que, em relação aos atestados da capacidade
técnica, a unidade técnica constatou que a exigência da comprovação
por meio de, no mínimo, 3 atestados vai ao encontro da finalidade
pretendida pela Funarte, na medida em que os livros por ela editados
requerem qualidade acima da média, de forma que não procede a
impropriedade noticiada quanto a esse ponto;

Considerando que, em relação à exigência de que os li-
citantes possuam máquina de colagem PUR, a Secex/RJ endossou a
manifestação da área técnica da Funarte no sentido de que o aparelho
garante maior durabilidade e melhor qualidade no acabamento nas
obras literárias, nas publicações e nos cadernos técnicos, de forma
que concluiu pela improcedência da alegação trazida pela represen-
tante quanto a esse ponto;

Considerando que a unidade técnica concluiu que tal exi-
gência não afronta o art. 30, § 6º, da Lei nº 8.666/1993, haja vista que
não se está demandando que a licitante seja proprietária da máquina,
a qual pode, por exemplo, ser alugada ou emprestada, bastando que
esteja disponível para a prestação do serviço a ser contratado, e que
também não se está exigindo a localização específica do equipa-
mento, visto que a expressão "parque gráfico", utilizada no edital, se
refere ao conjunto de máquinas e equipamentos da licitante, e não a
um local específico;

Considerando que, com relação à alegação de ausência de
justificativa para a vedação à terceirização, não assiste razão à re-
presentante, haja vista que tais justificativas se encontram presentes
no item 10.7 do anexo 1 do edital, bem como na resposta à im-
pugnação do certame encaminhada pela Funarte à empresa Duo Print
Comércio de Material Gráfico e Informática Ltda.;

Considerando que, em relação à alegação de que a colagem
PUR aumentaria o custo final do produto, a unidade técnica verificou
que as justificativas apresentadas pela Funarte sustentam tal exi-
gência;

Considerando, pelo exposto, que a presente representação
merece ser conhecida, por cumprir os requisitos de admissibilidade
constantes do art. 235 do Regimento Interno do TCU, devendo, no
mérito, ser considerada parcialmente procedente;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nos arts. 143, inciso
V, alínea "a", 235, 237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I,
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em conhecer da presente Representação, para no mérito, considerá-la
parcialmente procedente, e fazer as seguintes determinações, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.090/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Duo Print Comércio de Material Gráfico e

Informática Ltda. (CNPJ 07.854.216/0001-63).
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Artes - Funar-
te.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(Secex-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/RJ que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de

cópia do parecer da unidade técnica, à representante e à Funarte; e
1.7.2. arquive os presentes autos.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 40, organizada em 31 de outubro último,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 6420 a
6432, a seguir indicados. Os correspondentes Relatórios e Votos, bem
como os Acórdãos constam do Anexo a esta Ata (Regimento Interno,
artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§ 1º a 7º e 10 e Resoluções
TCU nºs 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 6420/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-000.977/2013-6.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Entidade: Município de Mucajaí/RR.
4. Responsáveis: Elton Vieira Lopes, CPF n. 594.872.082-91;

Gilberto Rodrigues Veras, CPF n. 199.510.002-15; empresa Diâmetro
Comércio e Construção Ltda., CNPJ n. 10.147.072/0001-10.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secex/RR.
8. Advogado constituído nos autos: Henrique Keisuke Sa-

damatsu (OAB/RR n. 208-A).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria de Coordenação e Or-
ganização Institucional do Ministério da Defesa/MD, em razão da
impugnação parcial da prestação de contas do Convênio n.
8/PCN/2007 (Siafi 596.575), que teve por objeto o repasse de re-
cursos financeiros oriundos do Programa Calha Norte destinados a
custear a pavimentação asfáltica, meio fio e sarjetas, localizados no
Bairro Sagrada Família do Município de Mucajaí/RR.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 19, e 23, inciso III, da
mesma Lei, julgar irregulares as contas do Sr. Elton Vieira Lopes, ex-
Prefeito do Município de Mucajaí/RR, do Sr. Gilberto Rodrigues
Veras, ex-Secretário Municipal de Obras, e da empresa Diâmetro
Comércio e Construção Ltda., terceira contratada, condenando-os so-
lidariamente ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a
fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do
RI/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados a
partir das datas discriminadas, até a do recolhimento, na forma da
legislação em vigor:

Valor original (R$) Data da ocorrência
154.725,38 20/03/2009
130.689,37 1º/04/2009
51.228,48 08/04/2009
50.361,99 12/06/2009

9.2. condenar individualmente o Sr. Elton Vieira Lopes ao
recolhimento do valor original de R$ 364,16 (trezentos e sessenta e
quatro reais e dezesseis centavos) ao Tesouro Nacional, com a fixação
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente e acrescida de juros de mora calculados a partir de 05/12/2009,
até a data do recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar individualmente aos responsáveis a multa pre-
vista no art. 57 da Lei n. 8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com a fixação do prazo de
(15) quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, pe-
rante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o re-
colhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data deste Acórdão até a dos efetivos re-
colhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n. 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
às notificações;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, assim como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República
em Roraima, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei n. 8.443/1992, c/c
o § 7º do art. 209 do RI/TCU, para adoção das medidas cabíveis;

9.6. dar ciência desta Deliberação aos responsáveis e à Pre-
feitura Municipal de Mucajaí/RR.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6420-40/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6421/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 020.755/2013-9.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Dalva Maria Alves Dias, CPF n. 354.530.790-

53.
4. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas/Ministério

da Defesa/Comando do Exército.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão da

aposentadoria da Sra. Dalva Maria Alves Dias, pela Diretoria de
Inativos e Pensionistas/Ministério da Defesa/Comando do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento no inciso III do art. 71 da Constituição
Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
em:

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria da Sra.
Dalva Maria Alves Dias, ordenando-lhe o registro do respectivo
ato;

9.2. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do
Comando do Exército que adote as medidas pertinentes a fim de
coibir a concessão de aposentadoria sem a observância dos requisitos
de tempo de contribuição e idade mínima de que trata o art. 3º da
Emenda Constitucional n. 47/2005;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que adote as providências necessárias no Sisac para aprimorar
as críticas eletrônicas para análise dos atos de pessoal, de modo a
evitar a ocorrência da falha verificada no ato concessório de que
tratam estes autos;

9.4. arquivar estes autos.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6421-40/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6422/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 025.960/2008-3.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Entidade: Associação Primeiro de Maio - Escola Popular

Novos Alagados - SSA/BA, CNPJ n. 14.828.891/0001-83.
4. Responsável: Janice Rodrigues da Silva, CPF

226.055.765-15.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Ba-

hia.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada para avaliar a gestão dos recursos
do Convênio n. 804.807/2004, celebrado entre o Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Associação Primeiro de
Maio - Escola Popular Novos Alagados, com vistas à ampliação e
reforma da escola.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sra. Janice Rodrigues da
Silva, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19,
caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992;

9.2. condenar a responsável mencionada no subitem pre-
cedente ao recolhimento da importância de R$ 40.978,00 (quarenta
mil, novecentos e setenta e oito reais) ao Fundo Nacional do De-
senvolvimento da Educação - FNDE, atualizada monetariamente e
acrescida de juros de mora, calculada a partir de 29/12/2004 até a
data do efetivo recolhimento, remetendo a respectiva comprovação a
este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 214, inciso III, alínea
a, do Regimento Interno/TCU), a contar da notificação, na forma
prevista na legislação em vigor:

9.3. aplicar à Responsável a multa prevista no art. 57 da Lei
n. 8.443/1992, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), fixando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia ao
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir da data do
presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n. 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações;

9.5. remeter cópia deste Acórdão, assim como do Relatório e
do Voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República na Bahia, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei n.
8.443/1992, c/c o § 6º do art. 209 do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6422-40/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO N. 6423/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 033.356/2011-4.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Decla-

ração.
3. Embargante: Município de Palmitos/SC, CNPJ

85.361.863/0001-47.
4. Entidade: Município de Palmitos/SC.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Decla-

ração opostos contra o Acórdão n. 2.812/2013 - 2ª Câmara, proferido
em processo de Tomada de Contas Especial, pelo Município de Pal-
mitos/SC.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei n.
8.443/1992 c/c os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento In-
terno/TCU, conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Mu-
nicípio de Palmitos/SC, para, no mérito, negar-lhes provimento, man-
tendo-se inalterados os termos do Acórdão n. 2.812/2013 - 2ª Câ-
mara;

9.2. dar ciência desta decisão ao embargante.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6423-40/13-2.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6424/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 041.268/2012-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame em

Representação.
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Dady Ilha Soluções Integradas Ltda

(08.540.992/0001-51); H Print Reprografia e Automação de Escritório
Ltda (00.831.964/0003-43).

3.2. Recorrente: Dady Ilha Soluções Integradas Ltda
(08.540.992/0001-51).

4. Entidade: Ministério da Integração Nacional.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da As-
sistência Social (SecexPrevi).

8. Advogados constituídos nos autos: Guilherme Coelho
(OAB/DF 33.133) e Bruno Calfat (OAB/RJ 105.258).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que, nesta

fase, aprecia-se Pedido de Reexame interposto pela empresa Dady
Ilha Soluções Integradas Ltda. em face do Acórdão nº 2.081/2013 - 2ª
Câmara, por meio do qual o Tribunal apreciou Representação for-
mulada acerca de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº
22/2012, realizado pelo Ministério da Integração Nacional.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. não conhecer do Pedido de Reexame interposto pela
empresa Dady Ilha Soluções Integradas Ltda em face do Acórdão nº
2.081/2013 - 2ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei nº 8.443/92 c/c
os arts. 146, 282 e 286 do RI/TCU;

9.2. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6424-40/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

ACÓRDÃO Nº 6425/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 000.889/2006-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto (I): Pedido de Reexame em

Pensão Especial de Ex-Combatente
3. Recorrente: Sonia Maria Moya Dizioli (813.000.697-91).
4. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Maria Teresa Lopes Fi-

gueira Palmeira Leite (OAB/SP nº 171.664); Nilo Palmeira Leite
Júnior (OAB/SP nº 151.719).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame em Pensão Especial de Ex-Combatente interposto pela Sra.
Sonia Maria Moya Dizioli, em face do Acórdão nº 4033/2011 -
Segunda Câmara, o qual considerou ilegal, com a consequente ne-
gativa de registro, o ato de Pensão Especial da recorrente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, com fundamento no art. 48, c/c o art. 33,
ambos da Lei nº 8.443/92, do presente Pedido de Reexame para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo em seus exatos termos o
Acórdão nº 4033/2011 - Segunda Câmara;

9.2. determinar à Primeira Região Militar do Comando do
Exército, em cumprimento ao item 9.4.2 do Acórdão nº 4033/2011 -
Segunda Câmara, que, no prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis,

contado a partir da ciência desta deliberação, emita novo ato de
Pensão Especial de Ex-Combatente em favor da Sra. Sonia Maria
Moya Dizioli, livre da irregularidade detectada, com apoio no art.
262, §2º, do Regimento Interno do TCU, combinado com o §1º do
art. 15 da IN/TCU nº 55/2007;

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, a recorrente, Sra. Sonia Maria Moya Di-
zioli, e à Primeira Região Militar.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6425-40/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

ACÓRDÃO Nº 6426/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.941/2002-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas (Exer-

cício de 2001).
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento no Estado do Pará (00.396.895/0016-01);
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) (vin-
culador).

3.2. Responsáveis: 3M Global Construções e Serviços Ltda.
(CNPJ: 03.990.829/0001-77); Abilmar Ferreira da Silva (CPF:
177.306.433-91); Alberto Jeronimo Pereira (CPF: 135.037.821-68);
Antonio Dávila de Sousa Neves (CPF: 042.012.482-91); Carlos Ota-
vio Pereira de Souza (CPF: 062.059.172-20); Francisco Rodrigues
Nogueira (CPF: 055.454.552-72); José Calazans dos Santos (CPF:
150.533.771-20); Maria de Mattias Nascimento Leao (CPF:
096.932.702-15); Renato de Jesus da Costa Maues (CPF:
399.503.442-04); Walquíria Ferreira de Araújo (CPF: 024.033.402-
78).

4. Órgão: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária
e Abastecimento no Estado do Pará (00.396.895/0016-01).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Estado do Pará (SFA/PA), referentes ao exercício de
2001.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. tornar nulo o Acórdão nº 7.019/2010 - 2ª Câmara, com
fulcro no art. 174 do RI/TCU;

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, para:

9.2.1. a Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Pará (SFA/PA);

9.2.2. o Sr. Antônio Dávila de Sousa Neves;
9.2.3. o Sr. Carlos Otávio Pereira de Souza;
9.3. restituir os autos ao Gabinete do Ministro-Relator do

presente processo, após as necessárias comunicações processuais.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6426-40/13-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

ACÓRDÃO Nº 6427/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.624/2011-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto (I): Pedido de Reexame em

Aposentadoria
3. Recorrente: Maria do Socorro Nantua Evangelista (CPF:

045.063.913-49).
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame em Aposentadoria interposto pela Senhora Maria do So-
corro Nantua Evangelista, contra o Acórdão nº 6883/2012 - 2ª Câ-
mara, que considerou ilegal seu ato de aposentadoria, negando-lhe o
respectivo registro, em virtude da incorporação, por decisão judicial,
de percentual relativo a plano econômico (URP).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, com base no art. 48 da Lei nº 8.443/92, do
Pedido de Reexame interposto pela Senhora Maria do Socorro Nantua
Evangelista, contra o Acórdão nº 6883/2012 - 2ª Câmara, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo em seus exatos termos o
Acórdão recorrido;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, a recorrente e a Fundação Universidade de
Brasília - MEC.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6427-40/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

ACÓRDÃO Nº 6428/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.720/2012-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessada: Maria Eliane de Almeida (107.793.451-

34)
3.2. Recorrente: Maria Eliane de Almeida (107.793.451-

34).
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Maria Henriqueta de

Almeida, OAB/MS 4.364-B (peça 17).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

em que se aprecia pedido de reexame interposto por Maria Eliane de
Almeida, contra o Acórdão 765/2013-2ª Câmara, que considerou ile-
gal seu ato de aposentadoria, concedido pela Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, em virtude de incorreção na forma de
pagamento de parcela remuneratória judicialmente concedida decor-
rente de plano econômico.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:
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9.1 nos termos dos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/92, conhecer
do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam:

9.2.1 à recorrente, por intermédio de sua advogada, nos ter-
mos do art. 179, §7º, do RITCU;

9.2.2 à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6428-40/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

ACÓRDÃO Nº 6429/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 022.860/2009-2
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis/Interessada:
3.1. Responsáveis: Oscar Caetano Neto (CPF 163.190.106-

06), Connor Engenharia Ltda. (CNPJ 16.575.763/0001-09) e Mu-
nicípio de São Francisco (MG)

3.2. Interessada: Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
4. Entidade: Município de São Francisco (MG)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogados constituídos nos autos: Anderson Ricardo Soa-

res Fagundes (OAB/MG nº 67.465), Renato José da Rocha Bastos
(OAB/MG nº 32.602) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Fu-
nasa), em virtude de execução apenas parcial do objeto do Convênio
nº 2402/99, firmado com o Município de São Francisco (MG), com
vistas à melhoria habitacional rural para controle da doença de cha-
gas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1.conceder, excepcionalmente, ao Município de São Fran-
cisco (MG), com fundamento no art. 202, § 3º, do Regimento Interno
do TCU, novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove perante o Tribunal, o recolhimento,
aos cofres da Fundação Nacional de Saúde (Funasa), da quantia de
R$ 57.258,04 (cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta e oito reais
e quatro centavos), atualizada monetariamente a partir de 9/11/2000
até a data da efetiva quitação do débito, na forma prevista na le-
gislação em vigor;

9.2. alertar o Município de São Francisco (MG) de que o
parcelamento da dívida em 36 (trinta e seis) vezes, implica em que a
falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará
o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art.
217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.3. determinar à Secex/MG que monitore o cumprimento
deste Acórdão;

9.4. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao Mu-
nicípio de São Francisco (MG) e à Funasa.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6429-40/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

ACÓRDÃO Nº 6430/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 024.958/2013-1
2. Grupo II - Classe de assunto V - Aposentadoria
3. Interessados: Antônio Carolino Rodrigues da Silva (CPF

042.402.510-87), Eva Vaz Alves (CPF 121.900.120-15), Marco Au-

rélio Cunha da Silva (CPF 130.596.700-30), Luiz Gonzaga Vasques
(CPF 153.008.890-91), Ubiratan Paraná Xavier Rodrigues (CPF
170.456.069-15) e Cleusa Marli Falkembach (CPF 356.394.580-20)

4. Órgão: Justiça Federal de 1º e 2º graus da 4ª Região/RS
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
8. Advogado constituído nos autos: Não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam atos de concessão de aposentadoria no interesse de servidores
inativos vinculados à Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-
gião/RS,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1988; 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443/1992; arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno deste Tribunal; e diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar legais os atos de concessão de aposentadoria
referentes aos servidores Antônio Carolino Rodrigues da Silva (peça
2), Eva Vaz Alves (peça 4), Marco Aurélio Cunha da Silva (peças 8
e 9), Luiz Gonzaga Vasques (peças 5, 6 e 7), Ubiratan Paraná Xavier
Rodrigues (peça 10) e Cleusa Marli Falkembach (peça 3), deter-
minando-se os respectivos registros;

9.2. dar ciência do inteiro deste Acórdão ao Órgão de ori-
gem.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6430-40/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

ACÓRDÃO Nº 6431/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.511/2010-5.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessados: Asdrubal Zola Vasquez Cruxen

(024.115.047-72); Jorge Corrêa Riera (150.191.281-04).
4. Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter-

ritórios.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes atos de concessão de

aposentadoria em favor de magistrados inativos do Tribunal de Jus-
tiça do Distrito Federal e Territórios.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, com fundamento nos inciso III, do art. 71, da Cons-
tituição de 1988 e nos arts. 1º, V, 39, I e II, e 45 da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria em
favor de Asdrubal Zola Vasquez Cruxen, concedendo-lhe o registro,
nos termos do art. 6º, § 2º, da Resolução TCU nº 206/2007, com a
redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, sem prejuízo de
determinar que a Sefip:

9.1.1. autue processo de representação para tratar da irre-
gularidade indicada no item 9.1.2 deste Acórdão, no que diz respeito
ao pagamento da vantagem do art. 184, II, da Lei nº 1.711, de
1952;

9.1.2. promova, no âmbito do processo autuado segundo o
item 9.1.1 deste Acórdão, a oitiva prévia do interessado e a audiência
do gestor responsável pelo correspondente ato no TJDFT para que
apresentem justificativas quanto ao indevido pagamento da vantagem
do art. 184, II, da Lei nº 1.711, de 1952;

9.2. considerar ilegal o ato de aposentadoria em favor de
Jorge Corrêa Rieira,
negando-lhe o respectivo registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula nº 106 deste Tribunal;

9.4. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da
ciência desta deliberação:

9.4.1. faça cessar os pagamentos relativos ao ato considerado
ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade admi-
nistrativa omissa, ante o disposto no art. 71, IX, da CF88 e no art.
262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal;

9.4.2. promova a devida proporcionalização dos proventos de
aposentadoria de Jorge Corrêa Riera à razão de 20/35 avos, sob pena
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos
termos do art. 262 do Regimento Interno do TCU;

9.4.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em
favor do Sr. Jorge Corrêa Riera, livre das irregularidades apontadas e
submeta-o à apreciação deste Tribunal, no prazo de trinta dias, a
contar da ciência desta deliberação, nos termos do § 1º, do art. 15, da
IN TCU nº 55/2007;

9.4.4. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos in-
teressados, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso no TCU não os exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após a notificação, em caso de
não provimento desse recurso; e

9.4.5. no prazo de trinta dias, encaminhe a este Tribunal, por
cópia, comprovante da data em que os interessados tomaram co-
nhecimento da presente decisão do TCU.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6431-40/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6432/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.207/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessado: Deputado Estadual Marcelo Ramos Rodri-

gues.
4. Entidade: Secretaria de Estado de Educação e Qualidade

do Ensino do Amazonas (Seduc-AM).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo Exmo. Sr. Deputado Estadual Marcelo Ramos Ro-
drigues com notícias de possíveis irregularidades na utilização de
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) no
âmbito do Pregão Presencial 035/2013-CGL, com pedido de adoção
de medida cautelar, tendo sido apontados como responsáveis os se-
nhores Epitácio Alencar e Silva Neto, Presidente da Comissão Geral
de Licitação do Estado do Amazonas (CGL), e Rossieli Soares e
Silva, Secretário de Estado de Educação e Qualidade do Ensino do
Amazonas (Seduc-AM), além da associação Escola Multimeios -
EMM.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso III, do RITCU, para, no mérito, considerá-
la apenas parcialmente procedente, tendo por prejudicado o pedido de
adoção de medida cautelar;

9.2. determinar que a Secretaria de Estado de Educação e
Qualidade do Ensino do Amazonas (Seduc-AM) passe a fazer constar
a devida justificativa para o não parcelamento do objeto dos pro-
cessos licitatórios conduzidos com recursos federais, dispensando a
Secex/AM de monitorar o cumprimento desta determinação; e

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta ao Tribunal de Contas do Estado do Ama-
zonas (TCE/AM) para a adoção das medidas cabíveis, inclusive,
quanto ao acompanhamento da execução do Pregão Presencial
035/2013-CGL e do correspondente contrato.

10. Ata n° 40/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/11/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6432-40/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.
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Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 261, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da
Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições que lhe
confere o inciso II do § 1º do art. 39 da Lei n. 12.708, de 17 de agosto de 2012, e tendo em vista a
autorização contida no inciso VI do art. 4º da Lei n. 12.798, de 4 de abril de 2013, e os procedimentos
estabelecidos na Portaria n. 27/SOF/MP, datada do dia 12 subsequente, ad referendum, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Justiça
Federal, crédito adicional suplementar, no valor global de R$ 33.522.213,00 (trinta e três milhões,
quinhentos e vinte e dois mil e duzentos e treze reais), para atender à programação do Anexo I desta
resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial
de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Min. FELIX FISCHER

ANEXOS

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 27.138.494
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

27.138.494

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

27.138.494

S 1 1 90 0 100 27.138.494
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 27.138.494
TOTAL - GERAL 27.138.494

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 659.324
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

659.324

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

659.324

S 1 1 90 0 100 659.324
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 254.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
02 122 0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

254.000

02 122 0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais - Na-
cional

254.000

F 1 0 91 0 100 254.000
TOTAL - FISCAL 254.000
TOTAL - SEGURIDADE 659.324
TOTAL - GERAL 913.324

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.554.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.554.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

1.554.000

S 1 1 90 0 100 1.554.000
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 9 11 . 3 2 7

AT I V I D A D E S
02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 778.327
02 122 0569 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
778.327

F 1 1 90 0 100 778.327
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

133.000

02 122 0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais - Na-
cional

133.000

F 1 0 91 0 100 133.000
TOTAL - FISCAL 9 11 . 3 2 7
TOTAL - SEGURIDADE 1.554.000
TOTAL - GERAL 2.465.327

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.025.342
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.025.342

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

1.025.342

S 1 1 90 0 100 1.025.342
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 284.335

OPERAÇÕES ESPECIAIS
02 122 0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

284.335

02 122 0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais - Na-
cional

284.335

F 1 0 91 0 100 284.335
TOTAL - FISCAL 284.335
TOTAL - SEGURIDADE 1.025.342
TOTAL - GERAL 1.309.677

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 79.947
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

79.947

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

79.947

S 1 1 90 0 100 79.947
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 1.387.933

AT I V I D A D E S
02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.387.933
02 122 0569 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
1.387.933

F 1 1 90 0 100 1.387.933
TOTAL - FISCAL 1.387.933
TOTAL - SEGURIDADE 79.947
TOTAL - GERAL 1.467.880

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2 2 7 . 5 11
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2 2 7 . 5 11

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

2 2 7 . 5 11

S 1 1 90 0 100 2 2 7 . 5 11
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2 2 7 . 5 11
TOTAL - GERAL 2 2 7 . 5 11

SUSTENTAÇÃO ORAL

Quando da apreciação do processo nº 041.268/2012-1, de relatoria do Ministro Raimundo
Carreiro, apresentou sustentação oral, o Dr. Bruno Calfat - OAB/RJ nº 105.258, em nome de Dady Ilha
Soluções Integradas Ltda.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos da Pauta nº 40/2013 citada, nos
termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos:

a) nºs 003.007/2011-1, 009.833/2004-9 e 013.925/2013-0 (Ministro Raimundo Carreiro); e
b) nº 022.181/2013-0 (Ministro-Substituto André Luís de Carvalho).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, as De-
liberações quanto aos processos relatados pelo Ministro Raimundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezesseseis horas e quarenta minutos e eu,
Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos, lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada, será
assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 7 de novembro de 2013.

RAIMUNDO CARREIRO
p/Presidência
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 33.522.213
AT I V I D A D E S

02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 32.850.878
02 122 0569 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
32.850.878

F 1 1 90 0 100 32.850.878
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

671.335

02 122 0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais - Na-
cional

671.335

F 1 0 91 0 100 671.335
TOTAL - FISCAL 33.522.213
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 33.522.213

RESOLUÇÃO No- 263, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da
Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições que lhe
confere o inciso II do § 1º do art. 39 da Lei n. 12.708, de 17 de agosto de 2012, e tendo em vista a
autorização contida no inciso XVI do art. 4º da Lei n. 12.798, de 4 de abril de 2013, e os procedimentos
estabelecidos na Portaria n. 27/SOF/MP, ad referendum, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Justiça
Federal, crédito adicional suplementar, no valor global de R$ 1.710.000,00 (um milhão, setecentos e dez
mil reais), para atender à programação do Anexo I desta resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial
de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Min. FELIX FISCHER

ANEXOS

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E

S

F

G

N

D

R

P

M

O

D

I

U

F

T

E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 970.950
AT I V I D A D E S

02 365 0569 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

190.031

02 365 0569 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares - Na-
cional

190.031

F 3 1 90 0 100 190.031
02 306 0569 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
780.919

02 306 0569 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

780.919

F 3 1 90 0 100 780.919
TOTAL - FISCAL 970.950
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 970.950

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E

S

F

G

N

D

R

P

M

O

D

I

U

F

T

E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 30.000
AT I V I D A D E S

02 331 0569 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares

30.000

02 331 0569 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
TOTAL - FISCAL 30.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E

S

F

G

N

D

R

P

M

O

D

I

U

F

T

E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 9.050
AT I V I D A D E S

02 365 0569 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

9.050

02 365 0569 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares - Na-
cional

9.050

F 3 1 90 0 100 9.050
TOTAL - FISCAL 9.050
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.050

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E

S

F

G

N

D

R

P

M

O

D

I

U

F

T

E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 700.000
AT I V I D A D E S

02 301 0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

700.000

02 301 0569 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes - Nacional

700.000

S 3 1 90 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 700.000
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E

S

F

G

N

D

R

P

M

O

D

I

U

F

T

E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 700.000
AT I V I D A D E S

02 301 0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

700.000

02 301 0569 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes - Nacional

700.000

S 3 1 90 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 700.000
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E

S
F

G

N
D

R

P

M

O

D

I

U

F

T

E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 30.000
AT I V I D A D E S

02 301 0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

02 301 0569 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes - Nacional

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 30.000
TOTAL - GERAL 30.000
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E

S

F

G

N

D

R

P

M

O

D

I

U

F

T

E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 980.000
AT I V I D A D E S

02 331 0569 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares

370.000

02 331 0569 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

370.000

F 3 1 90 0 100 370.000
02 306 0569 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
610.000

02 306 0569 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

610.000

F 3 1 90 0 100 610.000
TOTAL - FISCAL 980.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 980.000

RESOLUÇÃO No- 264, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da
Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições que lhe
confere o inciso II do § 1º do art. 39 da Lei n. 12.708, de 17 de agosto de 2012, e tendo em vista a
autorização contida nos incisos I, alínea "a" e II, combinado com o § 1º do art. 4º da Lei n. 12.798, de
4 de abril de 2013, e os procedimentos estabelecidos na Portaria n. 27/SOF/MP, ad referendum,
resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, crédito adicional
suplementar, no valor global de R$ 7.215.123,00 (sete milhões, duzentos e quinze mil, centos e vinte e
três reais), para atender à programação do Anexo I desta resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial
de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Min. FELIX FISCHER

ANEXOS

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 4.222.350
AT I V I D A D E S

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 3.356.350
02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na-

cional
3.356.350

F 4 2 90 0 100 3.024.150
F 4 2 90 0 127 332.200

P R O J E TO S
02 122 0569 3755 Implantação de Varas Federais 506.000
02 122 0569 3755 0001 Implantação de Varas Federais - Nacional 506.000

F 3 2 90 0 100 506.000
02 126 0569 3757 Implantação de Sistema Integrado de Gestão da

Informação Jurisdicional na Justiça Federal (e-
Jus)

360.000

02 126 0569 3757 0001 Implantação de Sistema Integrado de Gestão da
Informação Jurisdicional na Justiça Federal (e-
Jus) - Nacional

360.000

F 4 2 90 0 100 360.000
TOTAL - FISCAL 4.222.350
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.222.350

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 150.000
AT I V I D A D E S

02 131 0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 150.000

02 131 0569 2549 6012 Comunicação e Divulgação Institucional - Na 1ª
Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA,
DF, GO, MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO

150.000

F 4 2 90 0 100 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 1.951.000
AT I V I D A D E S

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.951.000
02 061 0569 4257 6013 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 2ª

Região da Justiça Federal - ES, RJ
1.951.000

F 3 2 90 0 100 830.000
F 4 2 90 0 100 1.121.000

TOTAL - FISCAL 1.951.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.951.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 171.773
AT I V I D A D E S

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 171.773
02 061 0569 4257 6014 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 3ª

Região da Justiça Federal - MS, SP
171.773

F 3 2 90 0 100 66.773
F 4 2 90 0 100 105.000

TOTAL - FISCAL 171.773
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 171.773

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 720.000
AT I V I D A D E S

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 720.000
02 061 0569 4257 6016 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 5ª

Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE,
RN, SE

720.000

F 3 2 90 0 100 420.000
F 4 2 90 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 720.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 720.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 5.590.623
AT I V I D A D E S

02 131 0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 150.000
02 131 0569 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Na-

cional
150.000

F 3 2 90 0 100 150.000
02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 4.010.773
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02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na-
cional

4.010.773

F 3 2 90 0 100 3.678.573
F 3 2 90 0 127 332.200

P R O J E TO S
02 122 0569 103F Construção do Edifício-Anexo da Justiça Federal

em Campo Grande - MS
480.000

02 122 0569 103F 5218 Construção do Edifício-Anexo da Justiça Federal
em Campo Grande - MS - No Município de
Campo Grande - MS

480.000

F 4 2 90 0 100 480.000
02 122 0569 1J08 Construção de Edifício-Sede da Justiça Federal

em Naviraí - MS
83.850

02 122 0569 1J08 5250 Construção de Edifício-Sede da Justiça Federal
em Naviraí - MS - No Município de Naviraí -
MS

83.850

F 4 2 90 0 100 83.850
02 122 0569 3755 Implantação de Varas Federais 506.000
02 122 0569 3755 0001 Implantação de Varas Federais - Nacional 506.000

F 4 2 90 0 100 506.000
02 126 0569 3757 Implantação de Sistema Integrado de Gestão da

Informação Jurisdicional na Justiça Federal (e-
Jus)

360.000

02 126 0569 3757 0001 Implantação de Sistema Integrado de Gestão da
Informação Jurisdicional na Justiça Federal (e-
Jus) - Nacional

360.000

F 3 2 90 0 100 360.000
TOTAL - FISCAL 5.590.623
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.590.623

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 150.000
AT I V I D A D E S

02 131 0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 150.000
02 131 0569 2549 6012 Comunicação e Divulgação Institucional - Na 1ª

Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA,
DF, GO, MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO

150.000

F 3 2 90 0 100 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 754.500
AT I V I D A D E S

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 754.500
02 061 0569 4257 6013 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 2ª

Região da Justiça Federal - ES, RJ
754.500

F 3 2 90 0 100 754.500
TOTAL - FISCAL 754.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 754.500

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 720.000
P R O J E TO S

02 122 0569 7P60 Reforma do Edifício-Anexo à Sede do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região em Recife - PE

720.000

02 122 0569 7P60 1695 Reforma do Edifício-Anexo à Sede do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região em Recife - PE -
No Município de Recife - PE

720.000

F 4 2 90 0 100 720.000
TOTAL - FISCAL 720.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 720.000

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DECISÃO PLENÁRIA No- 1.498, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

Processo CF - 1245/2013
O Plenário do Confea, reunido em Brasília-DF, nos dias 23 a 25 de outubro de 2013, apreciando

a Deliberação nº 262/2012-CCSS, que trata da Proposta Orçamentária para o exercício de 2014,
considerando a Lei nº 4.320/64 e a Resolução nº 1.037/11, decidiu aprovar a Proposta de Orçamento por
unidade de centro de custos para o exercício de 2014, no valor total de R$ 110.890.911,00 (cento e dez
milhões, oitocentos e noventa mil e novecentos e onze reais), conforme demonstrado abaixo:

Receita Valor R$ Despesa Valor R$
Rec. Correntes 1 0 9 . 111 . 0 11 , 0 0 Desp. Correntes 100.829.087,01
Rec. de Capital 1.779.900,00 Desp.de Capital 9.561.823,99
Superavit - R. Contingência. 500.000,00

T otal 11 0 . 8 9 0 . 9 11 , 0 0 To t a l 11 0 . 8 9 0 . 9 11 , 0 0

JOSÉ TADEU DA SILVA

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

RESOLUÇÃO No- 94, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova Proposta Orçamentária para o ano de 2014 para o CRMVSC.

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina no uso
das atribuições que lhe confere a letra "g" e "n" do Art. 11 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, resolve:

Art. 1º - Aprovar a PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA para o exercício de 2014, no valor de R$
5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais) apresentada pela diretoria à plenária, conforme
determina o supracitado regimento interno.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2014.

MOACIR TONET

RESOLUÇÃO No- 95, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina no uso
das atribuições que lhe confere a letra "g" e "n" do Art. 11 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, resolve:

Art. 1º - O Orçamento do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa
Catarina para o exercício financeiro de 2014, estima a receita em R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e
quatrocentos mil reais) e fixa sua despesa em igual importância.

Art. 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação das Receitas Correntes e de Capital,
observando o seguinte desdobramento:

1 - RECEITAS VA L O R E S
1.0.0.0.00-RECEITAS CORRENTES 5. 400 .000,00
1.2.0.0.00-RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 4.250.000,00
1.3.0.0.00-RECEITAS PATRIMONIAL 120.000,00
1.6.0.0.00-RECEITAS DE SERVIÇO 450.000,00
1.7.0.0.00-TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -
1.9.0.0.00-OUTRAS RECEITAS CORRENTES 580.000,00
TOTAL (1) 5. 40 0.000,00
2.0.0.0.00-RECEITAS DE CAPITAL -
2.2.0.0.00-ALIENAÇÃO DE BENS -
2.4.0.0.00-OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -
TOTAL (2)
TOTAL DAS RECEITAS (1)+(2) 5. 40 0.000,00

Art. 3º - A despesas será realizada com observância do seguinte desdobramento sintético:

3 - DESPESAS VA L O R E S
3.1.0.0.00-DESPESAS DE CUSTEIO 4.9 17 .000,00
3.1.1.0.00-PESSOAL 2.838.200,00
3.1.2.0.00-MATERIAL DE CONSUMO 345.800,00
3.1.3.0.00-OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1 . 6 11 . 0 0 0 , 0 0
3.1.4.0.00-DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 122.000,00
TOTAL (1) 4.917 .000,00
3.2.0.0.00-TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 85.000,00
3.2.3.0.00-TRANSFERÊNCIAS A INST. PRIVADAS 85.000,00
TOTAL (2) 85.000,00
4.0.0.0.00-DESPESAS DE CAPITAL 3 98 .000,00
4.1.0.0.00- INVESTIMENTOS 398.000,00
TOTAL (3) 398 .000,00
TOTAL DAS DESPESAS (1)+(2)+(3) 5.400 .000,00

Art. 4º - Para abertura de Crédito Adicionais será indispensável a indicação das fontes de
recursos, ficando o Presidente autorizado a abrir Créditos Suplementares até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) da despesa fixada, nos termos do artigo 7º, item I da Lei 4.320/64.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2014.

MOACIR TONET

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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